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UMUARAMA, SEXTA-FEIRA, 7 DE MARÇO DE 2025b2

Serviço de Registro de Imóveis
Comarca de Pérola – Estado do Paraná

Rua Felinto Muller, 272 – Fone (44) 3636-1663
Agostinho Carlos Thon  – Agente Delegado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEVEDOR
FIDUCIANTE

Prazo: 15 (quinze) dias

Pérola-PR, 04/07/2024

Faz saber a todos os interessados que a  Caixa Econômica Federal  – CEF
CNPJ: 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, com base no art. 26 §
4º., da Lei nº. 9.514/97, Protocolo n.º 50.758, a INTIMAÇÃO  da devedora fiduciante:
JOSELEI BEIRA PEREIRA DA COSTA, CPF. ***.371.819.***, que está em lugar incerto
ou inacessível, para efetuar o pagamento, preferencialmente, no endereço do credor
fiduciário, no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, contados a partir da última publicação
deste edital, que será publicado por 3 dias, o encargo no valor de R$ 25.056,00, em
27/02/2025,  sujeito atualização, monetária, aos juros de mora, e as despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento,  somando-se também, os  encargos que
venceram no prazo desta intimação, relativos ao contrato de financiamento imobiliário
nº.  844441378667/7,  firmado  em  Altônia-PR,  24/11/2016,  garantido  por  Alienação
Fiduciária,  registrado  sob  nº.  R-3/M-13.759,  objeto da matrícula 13.759 deste SRI.
Nesta oportunidade, fica cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo de 15 (quinze) dias, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel
em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, nos termos do
art. 26 § ,  7º. Da Lei nº.  9.514/97. Para que chegue a conhecimento do devedor,
expediu-se o presente edital. Eu Gabriela de Oliveira Lacerda, Escrevente Substituta,
digitei e subscrevi.

Documento Assinado Digitalmente
GABRIELA DE OLIVEIRA LACERDA
CPF: 07403857984 - 27/02/2025

Serviço de Registro de Imóveis
Comarca de Pérola – Estado do Paraná

Rua Felinto Muller, 272 – Fone (44) 3636-1663
Agostinho Carlos Thon  – Agente Delegado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEVEDOR
FIDUCIANTE

Prazo: 15 (quinze) dias

Pérola-PR, 

27/02/2025

Agostinho Carlos Thon, Agente Delegado Titular do Registro de Imóveis da
Comarca de Pérola – PR, no uso de suas atribuições, na forma da Lei nº. 9.514/97,

Faz saber a todos os interessados que a  Caixa Econômica Federal  – CEF
CNPJ: 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, com base no art. 26 §
4º., da Lei nº. 9.514/97, Protocolo n.º 50.758, a INTIMAÇÃO  da devedora fiduciante:
TIAGO  EMANUEL PEREIRA DA COSTA,  CPF.  ***.946.689.**,  que  está  em  lugar
incerto ou inacessível, para efetuar o pagamento, preferencialmente, no endereço do
credor fiduciário, no PRAZO DE 15 (QUINZE)  DIAS,  contados  a  partir  da  última
publicação  deste  edital,  que  será  publicado por 3 dias,  o encargo no valor de R$
25.056,00 em 27/02/2025,  sujeito atualização, monetária, aos juros de mora, e as
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,  somando-se  também,  os
encargos  que  venceram  no  prazo  desta  intimação, relativos  ao  contrato  de
financiamento  imobiliário  nº.  844441378667/7,  firmado  em  Altônia-PR,  24/11/2016,
garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob nº. R-3/M-13.759, objeto da matrícula
13.759 deste SRI. Nesta oportunidade, fica cientificado que o não cumprimento  da
referida obrigação no prazo de 15 (quinze) dias, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL –
CEF,  nos  termos  do  art.  26  §  ,  7º.  Da  Lei  nº.  9.514/97.  Para que chegue a
conhecimento do devedor, expediu-se o presente edital. Eu Gabriela  de  Oliveira
Lacerda, Escrevente Substituta, digitei e subscrevi.

Documento Assinado Digitalmente
GABRIELA DE OLIVEIRA LACERDA
CPF: 07403857984 - 27/02/2025
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0000, Lote: 000I  - GLEBA 14 - 

FIGUEIRA - N.º: S/Nº  - LOTE I, DA SUBDIVISÃO DO LOTE 7Z18-7Z18A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE 07

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2142 / 2025 

SEQUENCIA: 14

J A EVANGELISTA E EVANGELISTA LTDA EPP CPF/CNPJ:  23428316000184
CADASTRO: 879960 QUADRA:  0000 LOTE:  000I

ENDEREÇO: AV PARANA,  S/Nº CEP:  87502000

BAIRRO:  GLEBA 14 - FIGUEIRA COMPLEMENTO: LOTE I, DA SUBDIVISÃO DO LOTE 7Z18-7Z18A, 

DA SUBDIVISÃO DO LOTE 07

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 5 de março de 2025

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  14  / 2142 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

J A EVANGELISTA E EVANGELISTA LTDA EPP    CPF/CNPJ: 23428316000184

ENDEREÇO: AV GOV PARIGOT DE SOUZA, Nº 1919 CEP.:   87503410 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

SALA 02

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0000, Lote: 1REM/A-2A  - 

GLEBA 14 - FIGUEIRA - N.º: S/Nº  - LOTE 01REM/A-2A, DA SUB DO LOTE 7Z42A

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2142 / 2025 

SEQUENCIA: 17

THAIS DANIELLE ROMERO CPF/CNPJ:  00404528910
CADASTRO: 882465 QUADRA:  0000 LOTE:  1REM/A-2A

ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO SUL,  S/Nº CEP:  87505000

BAIRRO:  GLEBA 14 - FIGUEIRA COMPLEMENTO: LOTE 01REM/A-2A, DA SUB DO LOTE 7Z42A

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 5 de março de 2025

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  17  / 2142 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

THAIS DANIELLE ROMERO    CPF/CNPJ: 00404528910

ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO SUL, Nº 2401 CEP.:   87505000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 007A  - JARDIM 

COLIBRI - N.º: 1801  - Nº 7-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 7.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2142 / 2025 

SEQUENCIA: 23

EDILVAN SENA PIEROLI CPF/CNPJ:  02977670971
CADASTRO: 2573010 QUADRA:  0002 LOTE:  007A

ENDEREÇO: RUA 31 DE MARCO,  1801 CEP:  87506350

BAIRRO:  JARDIM COLIBRI COMPLEMENTO: Nº 7-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 7.

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 5 de março de 2025

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  23  / 2142 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EDILVAN SENA PIEROLI    CPF/CNPJ: 02977670971

ENDEREÇO: AVENIDA DOUTOR ANGELO MOREIRA DA FONSECA, Nº 1805 FERRO VELHO TREVO, JARDIM 

COLIBRI, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87503-030

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo PIQUIRI
Estado do Paraná
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 009/2025
C O N V O C A Ç Ã O DE SESSÃO E X T R A O R D I N Á R I A
Art. 1º. - O Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no 
uso das suas legais atribuições, amparado no Art. 106, Inciso IV do Regimento 
Interno desta casa de Leis, convoca os senhores vereadores (a) para duas Sessões 
Extraordinárias a serem realizadas dias 07 (sete) e 10 (dez) de março do ano de 
2025 (dois mil e vinte e cinco), às 8 (oito) horas. 
Art. 2º. - Este Ato da Presidência entrará em vigor na data de sua publicação.  
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do 
mês de março do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco).
REGINALDO DE SOUZA FREIRE                         
Presidente                                                        
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 007B  - JARDIM 

COLIBRI - N.º: 1801  - Nº 7-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 7.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2142 / 2025 

SEQUENCIA: 24

EDILVAN SENA PIEROLI CPF/CNPJ:  02977670971
CADASTRO: 2573020 QUADRA:  0002 LOTE:  007B

ENDEREÇO: RUA 31 DE MARCO,  1801 CEP:  87506350

BAIRRO:  JARDIM COLIBRI COMPLEMENTO: Nº 7-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 7.

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 5 de março de 2025

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  24  / 2142 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EDILVAN SENA PIEROLI    CPF/CNPJ: 02977670971

ENDEREÇO: AVENIDA DOUTOR ANGELO MOREIRA DA FONSECA, Nº 1805 FERRO VELHO TREVO, JARDIM 

COLIBRI, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87503-030

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 014A  - JARDIM 

COLIBRI - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2142 / 2025 

SEQUENCIA: 27

AGUINALDO LOLLI CPF/CNPJ:  67905773949
CADASTRO: 2578410 QUADRA:  0005 LOTE:  014A

ENDEREÇO: RUA A * JARDIM COLIBRI,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM COLIBRI COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 5 de março de 2025

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  27  / 2142 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

AGUINALDO LOLLI    CPF/CNPJ: 67905773949

ENDEREÇO: RUA FILADELFIA, Nº 4560 , JARDIM LOS ANGELES, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87509-640

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0031  - PARQUE 

SAN MARINO - N.º: S/N°  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2142 / 2025 

SEQUENCIA: 28

FABIANO RODRIGUES DA CUNHA CPF/CNPJ:  03696046957
CADASTRO: 2619300 QUADRA:  0017 LOTE:  0031

ENDEREÇO: RUA SEBASTIAO ARMANDO DA SILVA,  S/N° CEP:  87509110

BAIRRO:  PARQUE SAN MARINO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 5 de março de 2025

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  28  / 2142 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FABIANO RODRIGUES DA CUNHA    CPF/CNPJ: 03696046957

ENDEREÇO: RUA MARIA DAS DORES CORREIA, Nº 1782 CEP.:   87507072 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 003A  - JARDIM 

KENNEDY - N.º: 1238  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2144 / 2025 

SEQUENCIA: 3

ROSANGELA APARECIDA GRASSI E OUTRO CPF/CNPJ:  02925884962
CADASTRO: 2773150 QUADRA:  0004 LOTE:  003A

ENDEREÇO: RUA MARACANA,  1238 CEP:  87508350

BAIRRO:  JARDIM KENNEDY COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 5 de março de 2025

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  3  / 2144 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ROSANGELA APARECIDA GRASSI E OUTRO    CPF/CNPJ: 02925884962

ENDEREÇO: RUA MARACANA, Nº 1238 CEP.:   87508350 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 0034  - PARQUE 

DAS JABOTICABEIRAS - N.º: SN  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2142 / 2025 

SEQUENCIA: 32

ESTUDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  77647121000154
CADASTRO: 3116050 QUADRA:  0003 LOTE:  0034

ENDEREÇO: RUA JASMIM,  SN CEP:  87509290

BAIRRO:  PARQUE DAS JABOTICABEIRAS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 5 de março de 2025

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  32  / 2142 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESTUDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA    CPF/CNPJ: 77647121000154

ENDEREÇO: RUA DAS PRIMULAS, Nº 4661 CEP.:   87509260 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 0036  - PARQUE 

DAS JABOTICABEIRAS - N.º: 4547  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2142 / 2025 

SEQUENCIA: 33

ESTUDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  77647121000154
CADASTRO: 3116100 QUADRA:  0003 LOTE:  0036

ENDEREÇO: RUA JASMIM,  4547 CEP:  87509290

BAIRRO:  PARQUE DAS JABOTICABEIRAS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 5 de março de 2025

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  33  / 2142 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESTUDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA    CPF/CNPJ: 77647121000154

ENDEREÇO: RUA DAS PRIMULAS, Nº 4661 CEP.:   87509260 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0007  - PARQUE 

DAS JABOTICABEIRAS - N.º: 4397  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2142 / 2025 

SEQUENCIA: 34

ESTUDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  77647121000154
CADASTRO: 3146500 QUADRA:  0017 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA DAS HORTENSIAS,  4397 CEP:  87509490

BAIRRO:  PARQUE DAS JABOTICABEIRAS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 5 de março de 2025

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  34  / 2142 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESTUDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA    CPF/CNPJ: 77647121000154

ENDEREÇO: RUA DAS PRIMULAS, Nº 4661 CEP.:   87509260 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0001, Lote: 0012  - JARDIM 

ITAPUA - N.º: S/Nº  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2140 / 2025 

SEQUENCIA: 48

ANTÔNIO CALIXTO CPF/CNPJ:  32938608934
CADASTRO: 4376100 QUADRA:  0001 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA PEDRO FRANCISCO MAZZETTO,  S/Nº CEP:  87503770

BAIRRO:  JARDIM ITAPUA COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 5 de março de 2025

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  48  / 2140 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ANTÔNIO CALIXTO    CPF/CNPJ: 32938608934

ENDEREÇO: AV PEDRO MANVAILLER, Nº 2091 CEP.:   79990000 CIDADE:  AMAMBÁI UF.:  MS

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 00A6  - JARDIM 

PRADÓPOLIS - N.º: S/Nº  - Nº A6, DA SUBDIVISÃODO LOTE A, DA UNIFICAÇÃO DO LOTE Nº 02, DA 

QUADRA Nº 02, DO JARDIM PRADÓPOLIS, E LOTES Nºs 05,06 E 07 DO JARDIM YONEZU.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2142 / 2025 

SEQUENCIA: 53

WILSON JOSE LOPES DOS SANTOS CPF/CNPJ:  66885132934
CADASTRO: 4871260 QUADRA:  0002 LOTE:  00A6

ENDEREÇO: RUA JOSE DUARTE LOPES,  S/Nº CEP:  87506310

BAIRRO:  JARDIM PRADÓPOLIS COMPLEMENTO: Nº A6, DA SUBDIVISÃODO LOTE A, DA 

UNIFICAÇÃO DO LOTE Nº 02, DA QUADRA Nº 02, DO JARDIM PRADÓPOLIS, E LOTES Nºs 05,06 E 07 DO 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 5 de março de 2025

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  53  / 2142 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

WILSON JOSE LOPES DOS SANTOS    CPF/CNPJ: 66885132934

ENDEREÇO: RUA BELO HORIZONTE, Nº 2022 , JD BELVEDERE, UMUARAMA-PR, CEP: 87505-070

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 011B  - JARDIM 

SOLUAR - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2142 / 2025 

SEQUENCIA: 59

MATHEUS ANDRADE FRASQUETTI CPF/CNPJ:  10478960956
CADASTRO: 4943920 QUADRA:  0005 LOTE:  011B

ENDEREÇO: RUA ARNALDO JOSE BERLINO,  S/Nº CEP:  87511074

BAIRRO:  JARDIM SOLUAR COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 5 de março de 2025

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  59  / 2142 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MATHEUS ANDRADE FRASQUETTI    CPF/CNPJ: 10478960956

ENDEREÇO: RUA ARNALDO JOSE BERLINO, Nº S/Nº CEP.:   87511074 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 0032  - JARDIM 

SAKAI - N.º: 4629  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2142 / 2025 

SEQUENCIA: 60

QUADRA 1 CONSTRUCOES LTDA - ME CPF/CNPJ:  19499092000124
CADASTRO: 4985900 QUADRA:  0002 LOTE:  0032

ENDEREÇO: RUA RODRIGO VALENCIA SAKAI,  4629 CEP:  87510640

BAIRRO:  JARDIM SAKAI COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 5 de março de 2025

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  60  / 2142 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

QUADRA 1 CONSTRUCOES LTDA - ME    CPF/CNPJ: 19499092000124

ENDEREÇO: RUA  PORTO ALEGRE, Nº 6661 , ZONA  05, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87501--220

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 0022  - PARQUE 

IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2142 / 2025 

SEQUENCIA: 64

BRUNO RODRIGO DA SILVA CPF/CNPJ:  06712702909
CADASTRO: 5047000 QUADRA:  0012 LOTE:  0022

ENDEREÇO: RUA SEBASTIAO RIBAS MACHADO E SILVA,  S/Nº CEP:  87510653

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 5 de março de 2025

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  64  / 2142 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

BRUNO RODRIGO DA SILVA    CPF/CNPJ: 06712702909

ENDEREÇO: RUA SEBASTIAO ARMANDO DA SILVA, Nº 1293 , PARQUE SAN MARINO, UMUARAMA-PR, CEP: 

87509--110

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 006A, Lote: 0008  - PARQUE 

RESIDENCIAL VIENA II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2139 / 2025 

SEQUENCIA: 29

MARCOS ANTONIO DE SOUZA ALIJA RAMOS CPF/CNPJ:  57051097920
CADASTRO: 5515700 QUADRA:  006A LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA VICTORIO FANECO,  S/Nº CEP:  87507670

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL VIENA II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 5 de março de 2025

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  29  / 2139 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARCOS ANTONIO DE SOUZA ALIJA RAMOS    CPF/CNPJ: 57051097920

ENDEREÇO: AV LAGUNA, Nº 517 , ZONA 1, MARINGA-PR, CEP: 87050--260

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 0013  - PARQUE 

RESIDENCIAL VIENA II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2139 / 2025 

SEQUENCIA: 67

JEFERSON DA SILVA OLIVEIRA CPF/CNPJ:  28551839870
CADASTRO: 5523500 QUADRA:  0012 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA FLORIPES DE ABREU FANECO,  S/Nº CEP:  87506680

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL VIENA II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 5 de março de 2025

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  67  / 2139 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JEFERSON DA SILVA OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 28551839870

ENDEREÇO: RUA OLINTO CARDOSO LUCENA, Nº 2107 , CENTRO, CIDADE GAUCHA-PR, CEP: 87820--000
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 0004  - PARQUE 

RESIDENCIAL VIENA III - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2141 / 2025 

SEQUENCIA: 6

FERNANDO CORREA GARCIA CPF/CNPJ:  02839974940
CADASTRO: 5538400 QUADRA:  0004 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA BENEDITO CASSIMIRO DOS SANTOS,  S/Nº CEP:  87507682

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL VIENA III COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 5 de março de 2025

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  6  / 2141 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FERNANDO CORREA GARCIA    CPF/CNPJ: 02839974940

ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 5260 CEP.:   87501370 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 0005  - PARQUE 

RESIDENCIAL VIENA III - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2141 / 2025 

SEQUENCIA: 7

MARCOS DOS REIS MORELLI CPF/CNPJ:  01868515966
CADASTRO: 5538500 QUADRA:  0004 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA BENEDITO CASSIMIRO DOS SANTOS,  S/Nº CEP:  87507682

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL VIENA III COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 5 de março de 2025

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  7  / 2141 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARCOS DOS REIS MORELLI    CPF/CNPJ: 01868515966

ENDEREÇO: RUA AYRTON SENNA, Nº 1810 , PARQUE TARUMA, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-8.215

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 0007  - PARQUE 

RESIDENCIAL VIENA III - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2141 / 2025 

SEQUENCIA: 22

MARISOL DE OLIVEIRA GONZALEZ ME CPF/CNPJ:  14052643000193
CADASTRO: 5540800 QUADRA:  0006 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA ANTONIA FRACASSE GOMES,  S/Nº CEP:  87507681

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL VIENA III COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 5 de março de 2025

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  22  / 2141 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARISOL DE OLIVEIRA GONZALEZ ME    CPF/CNPJ: 14052643000193

ENDEREÇO: PRO DA RUA MONTES CLAROS, Nº 1983 CEP.:   87505060 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 009A, Lote: 0012  - PARQUE 

RESIDENCIAL VIENA III - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2141 / 2025 

SEQUENCIA: 38

DEZIMAY MARAN DA ROCHA CPF/CNPJ:  05299851367
CADASTRO: 5545600 QUADRA:  009A LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA ANTONIA FRACASSE GOMES,  S/Nº CEP:  87507681

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL VIENA III COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 5 de março de 2025

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  38  / 2141 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

DEZIMAY MARAN DA ROCHA    CPF/CNPJ: 05299851367

ENDEREÇO: RUA TREZE DE MAIO, Nº 2281 CEP.:   87506340 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 008A  - PARQUE 

RESIDENCIAL VIENA III - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 8A, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 8

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2141 / 2025 

SEQUENCIA: 51

ROZELI LANDI MARTINS CPF/CNPJ:  03136776976
CADASTRO: 5551410 QUADRA:  0012 LOTE:  008A

ENDEREÇO: RUA ANTONIA FRACASSE GOMES,  S/Nº CEP:  87507681

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL VIENA III COMPLEMENTO: LOTE Nº 8A, DA SUBDIVISAO DO 

LOTE Nº 8

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 5 de março de 2025

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  51  / 2141 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ROZELI LANDI MARTINS    CPF/CNPJ: 03136776976

ENDEREÇO: RUA DOUTOR CAMARGO, Nº 5360 EDIFICIO RESIDENCIAL YPE APTO 104, ZONA 03, 

UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502--010

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 009A  - PARQUE 

RESIDENCIAL VIENA III - N.º: S/Nº  - Nº 9-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 9

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2141 / 2025 

SEQUENCIA: 52

ROZELI LANDI MARTINS CPF/CNPJ:  03136776976
CADASTRO: 5551510 QUADRA:  0012 LOTE:  009A

ENDEREÇO: RUA ANTONIA FRACASSE GOMES,  S/Nº CEP:  87507681

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL VIENA III COMPLEMENTO: Nº 9-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 

9

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 5 de março de 2025

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  52  / 2141 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ROZELI LANDI MARTINS    CPF/CNPJ: 03136776976

ENDEREÇO: RUA DOUTOR CAMARGO, Nº 5360 EDIFICIO RESIDENCIAL YPE APTO 104, ZONA 03, 

UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502--010

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 0018  - PARQUE 

RESIDENCIAL VIENA III - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2141 / 2025 

SEQUENCIA: 59

JOHANES PAULO WEDEKIND CPF/CNPJ:  07672011910
CADASTRO: 5552400 QUADRA:  0012 LOTE:  0018

ENDEREÇO: RUA BENEDITO CASSIMIRO DOS SANTOS,  S/Nº CEP:  87507682

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL VIENA III COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 5 de março de 2025

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  59  / 2141 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOHANES PAULO WEDEKIND    CPF/CNPJ: 07672011910

ENDEREÇO: RUA EUFLAUSINO SOARES DE LIMA, Nº 2051 CEP.:   87505510 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0015, Lote: 0009  - PARQUE 

RESIDENCIAL VIENA III - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2141 / 2025 

SEQUENCIA: 80

FERNANDO CORREA GARCIA CPF/CNPJ:  02839974940
CADASTRO: 5557200 QUADRA:  0015 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA ANTONIA FRACASSE GOMES,  S/Nº CEP:  87507681

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL VIENA III COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 5 de março de 2025

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  80  / 2141 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FERNANDO CORREA GARCIA    CPF/CNPJ: 02839974940

ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 5260 CEP.:   87501370 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0015, Lote: 0010  - PARQUE 

RESIDENCIAL VIENA III - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2141 / 2025 

SEQUENCIA: 81

FERNANDO CORREA GARCIA CPF/CNPJ:  02839974940
CADASTRO: 5557300 QUADRA:  0015 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA ANTONIA FRACASSE GOMES,  S/Nº CEP:  87507681

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL VIENA III COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 5 de março de 2025

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  81  / 2141 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FERNANDO CORREA GARCIA    CPF/CNPJ: 02839974940

ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 5260 CEP.:   87501370 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0015, Lote: 0026  - PARQUE 

RESIDENCIAL VIENA III - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2141 / 2025 

SEQUENCIA: 88

FERNANDO CORREA GARCIA CPF/CNPJ:  02839974940
CADASTRO: 5558900 QUADRA:  0015 LOTE:  0026

ENDEREÇO: RUA BENEDITO CASSIMIRO DOS SANTOS,  S/Nº CEP:  87507682

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL VIENA III COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 5 de março de 2025

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  88  / 2141 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FERNANDO CORREA GARCIA    CPF/CNPJ: 02839974940

ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 5260 CEP.:   87501370 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0015, Lote: 0029  - PARQUE 

RESIDENCIAL VIENA III - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2141 / 2025 

SEQUENCIA: 89

LUCAS DA SILVA COSTA CPF/CNPJ:  09293968983
CADASTRO: 5559200 QUADRA:  0015 LOTE:  0029

ENDEREÇO: RUA BENEDITO CASSIMIRO DOS SANTOS,  S/Nº CEP:  87507682

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL VIENA III COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 5 de março de 2025

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  89  / 2141 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LUCAS DA SILVA COSTA    CPF/CNPJ: 09293968983

ENDEREÇO: RUA BENEDITO CASSIMIRO DOS SANTOS, Nº s/n CEP.:   87507682 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0008  - PARQUE 

RESIDENCIAL VIENA III - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2141 / 2025 

SEQUENCIA: 101

FERNANDO CORREA GARCIA CPF/CNPJ:  02839974940
CADASTRO: 5561600 QUADRA:  0017 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA ANTONIA FRACASSE GOMES,  S/Nº CEP:  87507681

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL VIENA III COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 5 de março de 2025

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  101  / 2141 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FERNANDO CORREA GARCIA    CPF/CNPJ: 02839974940

ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 5260 CEP.:   87501370 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0009  - PARQUE 

RESIDENCIAL VIENA III - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2141 / 2025 

SEQUENCIA: 102

FERNANDO CORREA GARCIA CPF/CNPJ:  02839974940
CADASTRO: 5561700 QUADRA:  0017 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA ANTONIA FRACASSE GOMES,  S/Nº CEP:  87507681

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL VIENA III COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 5 de março de 2025

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  102  / 2141 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FERNANDO CORREA GARCIA    CPF/CNPJ: 02839974940

ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 5260 CEP.:   87501370 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0018, Lote: 0016  - PARQUE 

RESIDENCIAL VIENA III - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2141 / 2025 

SEQUENCIA: 109

FERNANDO CORREA GARCIA CPF/CNPJ:  02839974940
CADASTRO: 5563900 QUADRA:  0018 LOTE:  0016

ENDEREÇO: RUA BENEDITO CASSIMIRO DOS SANTOS,  S/Nº CEP:  87507682

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL VIENA III COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 5 de março de 2025

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  109  / 2141 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FERNANDO CORREA GARCIA    CPF/CNPJ: 02839974940

ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 5260 CEP.:   87501370 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0018, Lote: 0017  - PARQUE 

RESIDENCIAL VIENA III - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2141 / 2025 

SEQUENCIA: 110

FERNANDO CORREA GARCIA CPF/CNPJ:  02839974940
CADASTRO: 5564000 QUADRA:  0018 LOTE:  0017

ENDEREÇO: RUA BENEDITO CASSIMIRO DOS SANTOS,  S/Nº CEP:  87507682

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL VIENA III COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 5 de março de 2025

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  110  / 2141 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FERNANDO CORREA GARCIA    CPF/CNPJ: 02839974940

ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 5260 CEP.:   87501370 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0018, Lote: 0023  - PARQUE 

RESIDENCIAL VIENA III - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2141 / 2025 

SEQUENCIA: 113

JUAN MARCO HACHICHO RODRIGUES CPF/CNPJ:  12058163990
CADASTRO: 5564600 QUADRA:  0018 LOTE:  0023

ENDEREÇO: RUA BENEDITO CASSIMIRO DOS SANTOS,  S/Nº CEP:  87507682

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL VIENA III COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 5 de março de 2025

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  113  / 2141 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JUAN MARCO HACHICHO RODRIGUES    CPF/CNPJ: 12058163990

ENDEREÇO: AVENIDA SÃO PAULO, Nº 4863 , ZONA-02, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-1.410

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 0002  - PQ RES 

METROPOLITANO II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2140 / 2025 

SEQUENCIA: 98

JOSE WAGNER DE MARTINS JUNIOR CPF/CNPJ:  09152816940
CADASTRO: 5591200 QUADRA:  0011 LOTE:  0002

ENDEREÇO: AV JOÃO HIPOLITO MEGDA,  S/Nº CEP:  87511160

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 5 de março de 2025

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  98  / 2140 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOSE WAGNER DE MARTINS JUNIOR    CPF/CNPJ: 09152816940

ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, Nº 3585 EDIFICIO VILAGIO DI ROMA APTO 402 BLOCO1, JARDIM DOS 

PRINCIPES, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-2.040

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0008, Lote: 0010  - PARQUE 

RESIDENCIAL MONTREAL - N.º: S/N°  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2144 / 2025 

SEQUENCIA: 154

CENTRO COMERCIAL UNIVERSITÁRIO LTDA CPF/CNPJ:  02445199000197
CADASTRO: 5939700 QUADRA:  0008 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA SAUL ALVES DA SILVA,  S/N° CEP:  87508630

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL MONTREAL COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 5 de março de 2025

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  154  / 2144 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CENTRO COMERCIAL UNIVERSITÁRIO LTDA    CPF/CNPJ: 02445199000197

ENDEREÇO: PRAÇA MASCARENHA DE MORAES, Nº 5039 , ZONA 3, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--210
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 0025  - PARQUE 

COLINA VERDE - N.º:  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2138 / 2025 

SEQUENCIA: 86

HELTTON WALTER GOIS CPF/CNPJ:  03827272904
CADASTRO: 6117900 QUADRA:  0010 LOTE:  0025

ENDEREÇO: RUA MIGUEL JOAQUIM FERNANDES,   CEP:  87507795

BAIRRO:  PARQUE COLINA VERDE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 5 de março de 2025

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  86  / 2138 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

HELTTON WALTER GOIS    CPF/CNPJ: 03827272904

ENDEREÇO: RUA  SAO  MATEUS, Nº 987 , CENTRO, TAPIRA/PR-PR, CEP: 87.83-0.000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0027, Lote: 0011  - DISTRITOS 

LOVAT - N.º: 238  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1840 / 2024 

SEQUENCIA: 29042

RENATO SALIM ELMOR CPF/CNPJ:  24257303891
CADASTRO: 1912200 QUADRA:  0027 LOTE:  0011

ENDEREÇO: AV CURITIBA,  238 CEP:  87520000

BAIRRO:  DISTRITOS LOVAT COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 5 de março de 2025

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  893  / 1799 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

RENATO SALIM ELMOR    CPF/CNPJ: 24257303891

ENDEREÇO: AVENIDA RIO DE JANEIRO, Nº 4489 , ZONA 2, UMUARAMA-PR, CEP: 87501-370

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAíSo – PR.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
CNPJ 95.640.736/0001-30
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – CEP 87528 – 000 – Fone/Fax: (0**44) 3664- 1320
PORTARIA Nº.   158/2025
SÚMULA:  Nomeação de Membros do Conselho CACS - FUNDEB
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o disposto na Lei Municipal nº. 0531/2021 e na Lei Federal nº. 
14.113 de 25 de dezembro de 2020.
RESOLVE:
Art. 1º. – Nomear e os membros abaixo relacionados para compor o CACS FUNDEB - Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação de Alto Paraíso para 4 anos a 
contar a partir da data da publicação com a seguinte composição.
 Presidente: Luciena Cristina de Oliveira Passos
Vice Presidente: Eliane Paulino Vieira
 Membros:
Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Michelle Fabris Passos (vigência do mandato de 27/02/2025 a 27/02/2029)
Representantes dos Professores da Educação Básica Pública:
 Titular: Eliane Paulino Vieira (vigência do mandato de 27/02/2025 a 27/02/2029)
 Suplente: Ladir Amaral de Oliveira Machado (vigência do mandato de 27/02/2025 a 27/02/2029)
Representantes dos Diretores da Educação Básica Pública:
 Titular: Cristiane Cristina Silva Augusto (vigência do mandato de 27/02/2025 a 27/02/2029)
Representantes dos Servidores Técnicos Administrativos das Escolas Básica Pública:
 Titular:  Luciena Cristina de Oliveira Passos (vigência do mandato de 27/02/2025 a 27/02/2029)
 Suplente: Elisangela Revesse Palhares (vigência do mandato 27/02/2025 a 27/02/2029)
Representantes do Conselho Municipal de Educação:
 Titular: Valdete Benassi Paulino (vigência do mandato de 27/02/2025 a 27/02/2029)
 Suplente: Gizlene Ereno Spontoni de Oliveira (vigência do mandato de 27/02/2025 a 27/02/2029)
Art. 1º. – Considerar de relevância os serviços prestados pelos componentes da comissão, porém 
sem Ônus ao Município.
Art. 2º. –Revogam-se as disposições em contrário somente nas representatividades que foram 
alteradas.
Art. 3º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 dias 
do mês de março de 2025.
Luiz Eliseu dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2025
REF. PREGÃO PRESENCIAL 002/2025
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2025 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos vinte e um dias do mês de fevereiro de 2025, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 002/2025– PMA, pelo Termo de Homologação 002/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado 
no dia 22/02/2025, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2001, Decretos Municipais nº 323/2006 e 
098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALTONIA - APAE, inscrita no CNPJ n.º 07.871.416/0001-00, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua dos 
Comerciários, 291 – Jardim Monte Carlo, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pela Presidente SRA. ALETEIA PATRICIA ALVES PREVIDELLI, portadora do RG n.º  6.457.004-8e 
CPF nº 015.945.539-12, residente na Rua Olavo Bilac, 401, cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a empresa: MERCADO CAMPO BELO LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob 
nº. 08.856.710/0001-20, com sede Estrada Marajó, 259, Expansão Urbana – CEP: 87.550-000, na cidade de Altônia, estado do Paraná, neste ato representado pela Sra. Marlene dos Santos Gimenez Strelig, 
portadora do RG: 19.696.920-7 e do CPF nº. 133.268.288-02, residente na cidade de Altônia, estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para a REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para 
atender demanda da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altônia – APAE.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 09 (nove) meses a contar de sua assinatura.
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 005/2025 – APAE – PREGÃO PRESENCIAL 002/2025
     LOTE 01 – GENEROS ALIMENTICIOS
Item Qtde p/ 09 meses Unid. Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1.  119 PCT Arroz 5 Kg  21.12.2025 23,49 2.795,31 CAMPO BELO
2.  41 PCT Achocolatado em pó 400 g  21.12.2025 7,49 307,09 CAMPO BELO
3.  55 PCT Açúcar Cristal 5Kg  21.12.2025 18,79 1.033,45 CAMPO BELO
4.  30 PCT Amido de Milho 1 Kg  21.12.2025 6,99 209,70 CAMPO BELO
5.  70 PCT Bolacha Água e Sal 400 g  21.12.2025 8,99 629,30 CAMPO BELO
6.  70 PCT Bolacha Maisena 400 g   21.12.2025 8,99 629,30 CAMPO BELO
7.  40 PCT Canjica Amarela 500 gr  21.12.2025 3,39 135,60 CAMPO BELO
8.  10 PCT Chá Erva Doce 10 gr 21.12.2025 4,69 46,90 CAMPO BELO
9.  60 CX Chá Mate 250 gr  21.12.2025 7,99 479,40 CAMPO BELO
10.  20 PCT Coco Ralado 100 gr  21.12.2025 5,59 111,80 CAMPO BELO
11.  15 PCT Colorau 500 gr 21.12.2025 6,99 104,85 CAMPO BELO
12.  10 POTE Doce de leite 400 gr  21.12.2025 7,99 79,90 CAMPO BELO
13.  20 PCT Extrato de Tomate 840 g  21.12.2025 17,39 347,80 CAMPO BELO
14.  100 LT Pacote de  Farinha de Trigo 5 Kg  21.12.2025 16,99 1.699,00 CAMPO BELO
15.  20 PCT Farinha Mandioca Torrada 1 Kg  21.12.2025 5,89 117,80 CAMPO BELO
16.  25 PCT Feijão Kg  21.12.2025 5,99 149,75 CAMPO BELO
17.  20 PCT Fermento biológico 125 gr  21.12.2025 9,98 199,60 CAMPO BELO
18.  15 PCT Fermento em pó 250 gr  21.12.2025 9,99 149,85 CAMPO BELO
19.  30 PCT Fubá Fino 1 Kg  21.12.2025 4,00 120,00 CAMPO BELO
20.  27 PCT Gelatina cx. 35 gr  21.12.2025 1,29 34,83 CAMPO BELO
21.  10 CX Goiabada 800 gr  21.12.2025 11,59 115,90 CAMPO BELO
22.  20 Bdj Iogurte Petit Suisse 320 gr  21.12.2025 6,19 123,80 CAMPO BELO
23.  30 LT Lata Ervilha 280 gr   21.12.2025 3,69 110,70 CAMPO BELO
24.  30 LT Lata Milho Verde 300 gr  21.12.2025 3,59 107,70 CAMPO BELO
25.  80 CX Leite Integral 1 l  21.12.2025 4,89 391,20 CAMPO BELO
26.  50 PCT Macarrão 1 Kg espaguete 8  21.12.2025 6,98 349,00 CAMPO BELO
27.  50 PCT Margarina 500 gr  21.12.2025 7,99 399,50 CAMPO BELO
28.  40 PCT Milho Pipoca 500 gr  21.12.2025 4,19 167,60 CAMPO BELO
29.  40 LT Óleo 900 ml pet  21.12.2025 7,69 307,60 CAMPO BELO
30.  50 Dúzia Ovos 21.12.2025 18,90 945,00 CAMPO BELO
31.  15 PCT Pacote canela (pó) 7 gr 21.12.2025 2,59 38,85 CAMPO BELO
32.  15 PCT Queijo Parmesão Ralado 50 g  21.12.2025 5,19 77,85 CAMPO BELO
33.  52 PCT Sal 1 Kg  21.12.2025 2,49 129,48 CAMPO BELO
34.  20 FRASCO Vinagre 750 ml  21.12.2025 2,89 57,80 CAMPO BELO
      LOTE 02 – CARNES
Item Qtde p/ 08  meses Unid. Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1.  117 Kg Carne Moída Bovina 21.12.2025 24,90 2.913,30 CAMPO BELO
2.  115 Kg Carne Bovina Acém sem osso 21.12.2025 28,00 3.220,00 CAMPO BELO
3.  120 Kg Coxa e sobre coxa 21.12.2025 9,89 1.186,80 CAMPO BELO
4.  100 Kg Carne suína sem pele 21.12.2025 16,90 1.690,00 CAMPO BELO
      LOTE 03 –FRUTAS E VERDURAS
Item Qtde p/ 09  meses Unid. Descrição Validade do Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1.  10 Kg Abacaxi 21.12.2025 7,49 74,90 CAMPO BELO
2.  20 Kg Alho 21.12.2025 30,00 600,00 CAMPO BELO
3.  40 Kg Banana Nanica 21.12.2025 3,98 159,20 CAMPO BELO
4.  40 Kg Batata 21.12.2025 3,98 159,20 CAMPO BELO
5.  30 Kg Cebola 21.12.2025 2,49 74,70 CAMPO BELO
6.  30 Kg Cenoura 21.12.2025 3,79 113,70 CAMPO BELO
7.  15 Kg Maça Nacional 21.12.2025 10,98 164,70 CAMPO BELO
8.  10 Kg Mamão Formosa 21.12.2025 5,98 59,80 CAMPO BELO
9.  60 Kg Repolho 21.12.2025 2,49 149,40 CAMPO BELO
10.  40 Kg Tomate 21.12.2025 4,98 199,20 CAMPO BELO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do SUL
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 126/2025, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA ANA CAROLINA FREIRE.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais, e considerando o Requerimento protocolado sob nº 68/2025, nesta data,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias regulamentares, no período de 10/03/2025 a 19/03/2025, 
referente ao período aquisitivo de 10/03/2023 a 09/03/2024, à Servidora ANA CAROLINA FREIRE, 
brasileira, casada, inscrita na Cédula de Identidade com RG n.º 9.756.769-7/PR e CPF n.º 
066.496.259-90, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de TÉCNICA EM ENFERMAGEM, 
no exercício da Função Gratificada de CHEFE DA DIVISÃO DE ATEND. PRIMÁRIO E 
ESPECIALIZADO, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de fevereiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do SUL
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 125/2025, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025
SÚMULA: EXONERA CAMILA COIADO ORCELLI DE CARGO DE EMPREGO PÚBLICO, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, e CONSIDERANDO o Requerimento 
de Exoneração protocolado sob nº 57/2025, nesta data,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, a Servidora CAMILA COIADO ORCELLI, brasileira, casada, inscrita 
na CI/RG sob n.º 8.350.224-0/PR e CPF sob n.º 043.114.329-33, ocupante do Cargo de Emprego 
Público de ENFERMEIRA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 05 de março de 
2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de fevereiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do SUL
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 124/2025, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025
EMENTA:  EXONERAR SERVIDORES DE CARGOS DE PROVIMENTOS TEMPORÁRIOS QUE 
ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, e CONSIDERANDO os Requerimentos 
de Exonerações protocolados nesta data,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonera, a pedido, a partir de 05 de março de 2025, os Servidores ocupantes de cargos 
temporários, abaixo relacionados:
I. Servidora NIKIELLEN DE SOUZA BARBOZA, brasileira, inscrita na CI/RG sob nº 14.213.345-
8/PR e CPF sob nº 115.296.479-83, do Cargo de Provimento Temporário de TÉCNICA EM 
ENFERMAGEM, lotada na Secretaria Municipal de Saúde;
II. Servidora CLAUDIA NASCIMBENI THOMAZ, brasileira, casada, inscrita na CI/RG sob 
nº 8.059.512-3/PR e CPF sob nº 041.016.289-20, do Cargo de Provimento Temporário de 
PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL – 20 horas lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura;
III. Servidora ANA PAULA DE OLIVEIRA SOUSA REINA, brasileira, casada, inscrita na CI/RG 
sob nº 10.040.354-4/PR e CPF sob nº 065.179.479-06, do Cargo de Provimento Temporário 
de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL – 20 horas, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura;
IV. Servidora ANDRÉIA MARIA DA SILVA, brasileira, casada, inscrita na CI/RG sob nº 9.289.675-
7/PR e CPF sob nº 050.538.759-01, do Cargo de Provimento Temporário de PROFESSORA DE 
ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL – 20 horas, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura;
V. Servidor MARCELO DE JESUS COSTA, brasileiro, solteiro, inscrito na CI/RG n.º 12.528.663-
1/PR e CPF n.º 096.661.489-51, do Cargo de Provimento Temporário de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA - 20 horas, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
VI. Servidor GABRIEL EMANUEL ARAUJO DA SILVA, brasileiro, inscrito na CI/RG sob nº 
13.488.428-2/PR e CPF sob nº 097.229.119-96, inscrito na CI/RG sob nº 8.176.233-3/PR e CPF 
sob nº 028.540.459-80, do Cargo de Provimento Temporário de VIGILANTE – 40 horas, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde;
VII. Servidora MARISA GOMES DOS SANTOS, brasileira, casada, inscrita na CI/RG sob 
nº 5.987.281-8/PR e CPF sob nº 706.338.609-30, do Cargo de Provimento Temporário de 
PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO – 40 horas, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura;
VIII. Servidora JAQUELINE RANEK DOS SANTOS LEAL, brasileira, casada, inscrita na CI/
RG sob nº 10.728.139-8/PR e CPF sob nº 094.677.569-94, do Cargo de Provimento Temporário 
de PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO – 40 horas, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura;
IX. Servidora KELLY SAMARA ALVES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, inscrita na CI/RG 
sob nº 12.353.089-5/PR e CPF n.º 082.201.139-52, do Cargo de Provimento Temporário de 
PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO – 40 horas, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura;
X. Servidor PAULO DE SOUZA JUNIOR, brasileiro, solteiro, inscrito na CI/RG sob nº 14.982.475-
8/PR e CPF sob nº 072.154.809-17, do Cargo de Provimento Temporário de PROFISSIONAL 
POLIVALENTE MASCULINO – 40 horas, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
XI. Servidor ALTAIR CAMILO, brasileiro, viúvo, inscrito na CI/RG sob nº 4.882.596-2/PR e CPF 
n.º 828.752.009-68, do Cargo de Provimento Temporário de MOTORISTA – NÍVEL IV - 40 horas, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
XII. Servidor WAGNER JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, inscrito na CI/RG sob nº 
10.833.281-6/PR e CPF sob nº 088.967.909-64, do Cargo de Provimento Temporário de 
MOTORISTA – NÍVEL III - 40 horas, lotado na Secretaria Municipal de Saúde;
XIII. Servidor NENILSON JOÃO DA SILVA, brasileiro, casado, inscrito na CI/RG n.º 
4.050.593-8/PR e CPF n.º 555.459.049-72, do Cargo de Provimento Temporário de OPERADOR 
DE MÁQUINA RODOVIÁRIA - 40 horas, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Rodoviários;
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de fevereiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE DoURADINA
ATO DA MESA Nº. 006/2025
De 06 de março de 2025.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
Autorizar a servidora Rosângela Aparecida Martim a viajar para Maringá – PR nos dias 11 e 
12/03/2025 para participar do Curso de Capacitação “INTEGRAÇÃO - FOLHA DE PAGAMENTO 
E CONTABILIDADE”, que será promovido pela empresa ELOTECH, cabendo-lhe o pagamento de 
02 diárias, conforme previsto na Lei nº 2.277 de 09 de abril de 2021.
O deslocamento até o destino será realizado por transporte coletivo.
 EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, em 06/03/2025.
RODRIGO MARTINS
Presidente
ADRIANO DE OLIVEIRA NOVO
1º Secretário
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ERRATA

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
63/2024 ID: 2913, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E NELSON 
FERRARI LTDA.

CONTRATANTE: Município de Municipio de Douradina, Estado do Paraná, Estado do 
Paraná, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, Centro, CEP. 87.485-000, Douradina,
inscrito no CGC/MF nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, 
em pleno exercício de seu mandato e funções, SR. ObERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 4.419.431-7 e do CPF/MF nº 623.228.189-68, e

CONTRATADA: NELSON FERRARI LTDA., Pessoa jurídica de direito privado, situada à Av. Rio 
Grande do Sul, nº 178, Centro Sul, CEP. 85.660-00, na cidade de Dois Vizinhos, no Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 24.859.617/0001-25, e Inscrição Estadual sob o nº 910.01102-
26,telefone (046)9.9926-8143, e-mail: acessoriaempresariaisfb@gmail.com, neste ato 
representada por seu sócio Administrador: Nelson Ferrari, brasileiro, casado, empresário, portador 
da Cédula de Identidade RG n.º 7.389.773-4 inscrito no CPF/MF sob n.º 880.834.119-49,
residente e domiciliado à Av. Rio Grande do Sul, nº 178, Centro Sul, CEP. 85.660-00, na cidade 
de Dois Vizinhos, no Estado do Paraná.

ONDE SE LÊ:

Ordem Descrição Quant. Quant.
Aditivo. Valor Unit. Valor Total Valor Total por 

10 meses

4
Serviços Gerais
Inclusive Merendeiros, 
Auxiliares De Cozinha

06 04 R$ 4.624,90 R$ 18.499,60 R$ 73.998,40

LEIA-SE:

Ordem Descrição Quant. Quant.
Aditivo. Valor Unit. Valor Total Valor Total por 

10 meses

4
Serviços Gerais
Inclusive Merendeiros, 
Auxiliares De Cozinha

06 04 R$ 4.624,90 R$ 18.499,60 R$ 184.996,00

.

Douradina-PR, 06 de março de 2025.

Jair Garcia
Diretor de Contratos 

 
Conselho Municipal de Assistência Social 

Rua Getúlio Vargas, 1152 Centro – Alto Piquiri – Paraná 
 
 

COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 
 

 
 

 

 

 
 

 
I - REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS: 
 
Centro de Convivência do Idoso - Nona Volpato 
Titular: Janete Messias da Silva 
Suplente: Geny dos Santos Azevedo 

Recanto da Amizade 
Titular: Cassia Borges Rosa  
Suplente: Eduarda Manoela Dias do Padro 

Associação Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE 
Titular: Isabela Vieira  
Suplente: Eliana Pinheiro dos Santos 

Representantes de Usuários da Assistência Social 
Titular: Cleuza Ferreira dos Santos   
Suplente: Ivone Maria da Silva 
Representante de Trabalhadores 
Titular: Max Willian Santana Riedi  
Suplente: Valdenice Lucio de Barros Romano 

 
II - REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:  
 
Secretaria Municipal de Administração 
Titular: Lucas Thierri Brogiato 
Suplente: Matheus Oliveira Sperti  

Secretaria Municipal de Saúde 
Titular: Shirley Durães da Costa Santos 
Suplente: Alessandra Cristina Mário 

Secretaria Municipal de Educação 
Titular: Aline Cristina da Silva 
Suplente: Luciana da Silva Pedroso 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
Titular: Andréa Diva Angélica Cezar 
Suplente: Alexandra Pedro Moro 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ.
ATO DA MESA Nº. 010/2025
Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR o vereador CLÁUDIO APARECIDO DE OLIVEIRA, viajar a cidade de Maringá 
– PR., para participar nos dias 11, 12, 13, 14 de março de 2025, do curso: RESPONSABILIDADE 
DOS AGENTES POLÍTICOS: ORÇAMENTO PÚBLICO, CONTROLE INTERNO E JULGAMENTO 
DAS CONTAS MUNICIPAIS. Realização: NS Treinamentos em Gestão Pública.
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de 4 (quatro) diárias, conforme Lei Municipal Nº. 771/2025, 
de 24 de janeiro de 2025.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de março de 2025.
REGINALDO DE SOUZA DE FREIRE                      JANETE APARECIDA FRISON
                      Presidente                                                                  1ª. Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA Do SUL – PR
 EXTRATO CONTRATUAL
CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 002/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
                AURELINA MARIA DA SILVA GALVÃO
OBJETO: Locação de imóvel.
VALOR MENSAL: R$ 1.826,36 (um mil oitocentos e vinte e seis reais e trinta e seis centavos)
Duração: 12 (doze) meses.
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ.
DECISÃO ADMINISTRATIVA
LICITAÇÃO FRACASSADA
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei 14.133/2021, bem como nas demais legislações 
aplicáveis, tendo que não foram apresentadas propostas válidas no certame, declaro fracassado o 
Processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 04/2025.
Determino ao Departamento de Licitações que providencie o arquivamento do Pregão Eletrônico 
nº 04/2025 e inicie os procedimentos necessários para a abertura de novo certame.
Douradina – PR, 06 de fevereiro de 2025.
Oberdam José de Olivera
Prefeito Municipal
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA Nº 05/2025
O MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o nº 95.640.652/0001-05, com sede administrativa sito à Avenida Ítalo Orcelli, 
604, Cafezal do Sul, CEP: 87565-000, utiliza do presente para NOTIFICAR todos os moradores, 
ocupantes, titulares, confrontantes e a quem interessar que o núcleo urbano irregular denominado 
JANGADA-CENTRO está em fase de Regularização Fundiária Urbana em formato de REURB-E 
e REURB-S, através da LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA e LEGITIMAÇÃO DE POSSE, conforme art. 
23 e art. 25 da Lei Federal nº 13.465/2017. No núcleo em questão foi realizado o levantamento 
planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento, subscrito por profissional competente, 
acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), a fim de emissão de matrículas 
individualizadas aos detentores dos lotes do núcleo objeto da transcrição nº 57 e matrículas nº 
5.910, 5.824, 5.978, 5.673, 5.856, 24.888, 5.971, 6.599, 5.790, 8.276, 5.663, 5.662, 5.773, 5.661, 
5.952, 19.191, 19.190, 5.745, 5.664, 5.478, 5.672, 6.341, 5.812, 6.491, 5.652, registradas no 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Iporã/PR.
DO NÚCLEO
Art. 1º - O núcleo urbano Jangada-Centro, localizado neste município, é composto pela transcrição 
nº 57 de propriedade de Durval Stefanoni, matrícula n° 5.910 de propriedade de João Lourenço 
dos Santos, matrícula n° 5.824 de propriedade de Jose Antonio de Brito, matrícula n° 5.978 de 
propriedade de Jose Pedro de Lima, matrícula n° 5.673 de propriedade de João Maciel, matrícula 
n° 5.856 de propriedade de Anesia de Mussi Anastacio, matrícula n° 24.888 de propriedade de 
Geraldo Alves Rodrigues, matrícula n° 5.790 de propriedade de Manoel Joaquim de Souza, 
matrícula n° 6.599 de propriedade de Jose Aparecido Fares, matrícula n° 5.971 de propriedade 
de Renato Matoso, matrícula n° 8.276 de propriedade de Geraldo Carlos dos Santos matrículas 
n° 5.662 e 5.663 de propriedade de Ivanir M. Borghi, Odenir Antonio Borghi, Elides A. B. Ariozi e 
Carlos A. Borghi, matrícula n° 5.753 de propriedade de Antônio de Mussi, matrícula n° 5.661 de 
propriedade de Rivaldo Sizilo, matrícula n° 5.952 de propriedade de Guaraci Maciel, matrículas 
n° 19.191, 19.190 e 5.745 de propriedade de Luiz Bszczovski, matrícula n° 5.664 de propriedade 
de Paulo Perassolli, matrícula n° 5.478 de propriedade de Valdevino de Souza, matrícula n° 5.672 
de propriedade de Vanildo Morales Domingos, matrícula n° 6.341 de propriedade de Jose Pedro 
de Lima, matrícula n° 5.812 de propriedade de Pedro Morreira dos Santos, matrícula n° 6.491 de 
propriedade de Cicero Jose de Oliveira e matrícula n° 5.652 de propriedade de Jose Hugo da Silva, 
registradas no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Iporã/PR.
§ 1º. O núcleo possui uma área total a regularizar de 70.299,60 m², distribuída em 81 lotes, sendo 
64 lotes aderentes e 17 lotes tabulares, com uma população aproximada de 324 pessoas.
§ 2º. O referido núcleo é atendido pelas seguintes vias públicas: Rua Presidente Rodrigues Alves, 
Rua Niterói, Rua São Paulo - Trecho 01, Rua São Paulo - Trecho 02, Rua Goiânia, Rua Cuiabá, 
Rua Aracaju - Trecho 01, Rua Aracaju - Trecho 02, Rua Curitiba - Trecho 01, Rua Curitiba - Trecho 
02 e Rua Presidente José Linhares, as quais passarão ao domínio público municipal, conforme 
disposto no art. 53, parágrafo único, da Lei Federal nº 13.465/17.
QUADRO DE ÁREAS
Área da transcrição 57 Á apurar
Área da matrícula 5.910 450,00 m²
Área da matrícula 5.824 450,00 m²
Área da matrícula 5.978 450,00 m²
Área da matrícula 5.673 1.350,00 m²
Área da matrícula 5.856 900,00 m²
Área da matrícula 24.888 1.350,00 m²
Área da matrícula 5.790 410,00 m²
Área da matrícula 6.599 450,00 m²
Área da matrícula 5.971 910,00 m²
Área da matrícula 8.276 450,00 m²
Área da matrícula 5.663 450,00 m²
Área da matrícula 5.662 450,00 m²
Área da matrícula 5.753 900,00 m²
Área da matrícula 5.661 450,00 m²
Área da matrícula 5.952 450,00 m²
Área da matrícula 19.191 450,00 m²
Área da matrícula 19.190 450,00 m²
Área da matrícula 5.475 450,00 m²
Área da matrícula 5.664 450,00 m
Área da matrícula 5.478 450,00 m²
Área da matrícula 5.672 1.800,00 m²
Área da matrícula 6.341 450,00 m²
Área da matrícula 5.652 450,00 m²
Área da matrícula 5.812 450,00 m²
Área da matrícula 6.491 1.350,00 m
Área dos lotes aderentes 35.844,63 m²
Área de lotes titular tabular 7.647,79 m²
Área de ruas a regularizar 26.807,18 m²
Área total da REURB 70.299,60 m²
DOS EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS
Art. 2º A área de intervenção é atendida pelos seguintes equipamentos comunitários:
a) Escola de educação básica, onde as crianças do núcleo são atendidas;
b) Arruamento na maior parte da área da intervenção;
c) Energia elétrica pública e residencial;
d) Abastecimento de água potável na grande maioria dos lotes;
e) Esgotamento sanitário individual;
f) Sinal de telefonia móvel e fixa;
g) Transporte escolar cedido pelo município;
h) Atendimentos de transporte público coletivo.
DAS CONFRONTAÇÕES
Art. 3º - Os confinantes internos serão notificados por ato próprio denominado de NOTIFICAÇÃO E 
DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DE DIVISA DE LOTE, salvo os ocupantes 
que, por motivos desconhecidos, não foram encontrados, os quais serão alvo deste edital. A 
ausência de manifestação dentro do prazo de 30 (trinta) dias será tida como aceite, conforme art. 
13, §1º, do Decreto Federal nº 9.310/2018 e art. 20, §1º, da Lei Federal nº 13.465/2017.
§ 1º. São tidos como titulares de domínio, nos termos da lei:
Transcrição nº 57 de propriedade de Durval Stefanoni;
Matrícula nº 5.910 de propriedade de João Lourenço dos Santos;
Matrícula nº 5.824 de propriedade de Jose Antonio de Brito;
Matrícula nº 5.978 de propriedade de Jose Pedro de Lima;
Matrícula nº 5.673 de propriedade de João Maciel;
Matrícula nº 5.856 de propriedade de Anesia de Mussi Anastacio;
Matrícula nº 24.888 de propriedade de Geraldo Alves Rodrigues;
Matrícula nº 5.790 de propriedade de Manoel Joaquim de Souza;
Matrícula nº 6.599 de propriedade de Jose Aparecido Fares;
Matrícula nº 5.971 de propriedade de Renato Matoso;
Matrícula nº 8.276 de propriedade de Geraldo Carlos dos Santos;
Matrícula nº 5.662 de propriedade de Ivanir M. Borghi, Odenir Antonio Borghi, Elides A. B. Ariozi 
e Carlos A. Borghi;
Matrícula nº 5.663 de propriedade de Ivanir M. Borghi, Odenir Antonio Borghi, Elides A. B. Ariozi 
e Carlos A. Borghi;
Matrícula nº 5.753 de propriedade de Antônio de Mussi;
Matrícula nº 5.661 de propriedade de Rivaldo Sizilo;
Matrícula nº 5.952 de propriedade de Guaraci Maciel;
Matrícula nº 19.191 de propriedade de Luiz Bszczovski;
Matrícula nº 19.190 de propriedade de Luiz Bszczovski;
Matrícula nº 5.745 de propriedade de Luiz Bszczovski;
Matrícula nº 5.664 de propriedade de Paulo Perassolli;
Matrícula nº 5.478 de propriedade de Valdevino de Souza;
Matrícula nº 5.672 de propriedade de Vanildo Morales Domingos;
Matrícula nº 6.341 de propriedade de Jose Pedro de Lima;
Matrícula nº 5.812 de propriedade de Pedro Morreira dos Santos;
Matrícula nº 6.491 de propriedade de Cicero Jose de Oliveira;
Matrícula nº 5.652 de propriedade de Jose Hugo da Silva;
§ 2º. São tidos como confrontantes externos/internos, nos termos da lei:
Transcrição nº 57 de propriedade de Durval Stefanoni;
Matrícula nº 545, de propriedade de Renato Matoso e Airton Matoso Guimarães;
Matrícula nº 5.673 de propriedade de João Maciel;
Transcrição nº 6.371 de propriedade de Juraci Ribeiro de Alencar;
Matrícula nº 5.697 de propriedade de Rosa Tiroldi dos Santos;
Matrícula nº 5.651 de propriedade de Paulo Stanisoski;
Matrícula nº 13.211 de propriedade de Ailton Stanisoski;
Matrícula nº 4.890 de propriedade de Omilson Jose do Nascimento;
Matrícula nº 5.877, de propriedade de Maria Inês Pianovski da Silva e Jose Carlos da Silva;
Matrícula nº 5.878, de propriedade de Maria Inês Pianovski da Silva e Jose Carlos da Silva;
Matrícula nº 5.947 de propriedade de Luiz Valmir Terra;
Matrícula nº 5.791 de propriedade de Vera Lucia Messias Sizilo;
Matrícula nº 5.696 de propriedade de Sueli Terezinha Camilo;
Matrícula nº 3.990 de propriedade de Cezar Contini;
Matrícula nº 7.554 de propriedade de João Bispo dos Santos;
Matrícula nº 9.529 de propriedade de Adélio Piavnovski e Maria Inês Pianovski da Silva;
Matrícula nº 6.100 de propriedade de Victor Pianovski;
Matrícula nº 6.529 de propriedade de Dorival Trinck;
Matrícula nº 5.814 de propriedade de Aelton de Souza Freire;
Matrícula nº 7.555 de propriedade de Valdevino de Souza;
Matrícula nº 4.517 de propriedade de Alexandre Scinskas;
Matrícula nº 9.548 de propriedade de Miguel Rodrigues de Souza;
Matrícula nº 9.547 de propriedade de Damião Joaquim de Souza;
Matrícula nº 4.518, de propriedade de Raimundo Jose Francisco;
Matrícula nº 5.813, de propriedade de Jose Januário Vicente;
Matrícula nº 4.131 de propriedade de Gregório Ropaina;
Matrícula nº 6.031 de propriedade de Luiz Braga de Lima;
Matrícula nº 5.909 de propriedade de João Silvério Cordeiro;
Matrícula nº 5.672 de propriedade de Vanildo Morales Domingos;
Matrícula nº 4.876 de propriedade de Ivanir das Graças Crespin Zonfrilli, Edinéia Zonfrilli, Joceane 
Zonfrilli e Jose Erivaldo Zonfrilli;
Matrícula nº 8.602 de propriedade de Moacyr Aparecido de Souza;
Matrícula nº 260 de propriedade de João Roberto Padilha Henriques;
Matrícula nº 1.755 de propriedade de João Roberto Padilha Henriques;
Matrícula nº 5.802 de propriedade de Francisco Carlos Morales Domingos;
Matrícula nº 5.803 de propriedade de Damazio Saraiva do Nascimento;

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do SUL
ESTADO DO PARANÁ.

Matrícula nº 6.025 de propriedade de Claudio Antônio de Oliveira, Clovis Jose de Oliveira, 
Claiton Sebastião de Oliveira e Maria Agostini de Oliveira;
Matrícula nº 14.691 de propriedade de Município de Cafezal do Sul/PR;
Rua Goiânia, Rua Presidente Getúlio Vargas, PR/486 Alto Piriqui, Rua São Paulo, Rua 
Presidente Wenceslau Braz, Rua Cuiabá, Rua Aracaju de
propriedade de Município de Cafezal do Sul/PR;
DOS REQUERENTES
Art. 4º - São requerentes e beneficiários da referida área para fins de Regularização Fundiária 
Urbana:
Nº NOME
1.  ADRIANA C. DE OLIVEIRA E CLAITON S. DE OLIVEIRA
2.  ALÉCIO APARECIDO TERRA
3.  ALICE ISABEL DOS SANTOS FELIX E JOSE FELIX
4.  ANA PAULA B. STANISOSKI E GUSTAVO S. GOULARTE
5.  APARECIDA J. VICENTE TERRA E LUIZ VALMIR TERRA
6.  APARECIDA MENDONÇA DA SILVA
7.  BERNARDETE C. FREIRE E GENIVALDO S. FREIRE
8.  CARLOS EDUARDO DA SILVA
9.  CELIA MARIA LIMA PEREIRA
10.  CIRINEU JOSÉ DOS SANTOS
11.  CONCEIÇÃO AP. DE MARCHI E PAULO J. DE OLIVEIRA
12.  CREUZA ALVES R. CORDEIRO E CICERO DO C. CORDEIRO
13.  DANIELLE B. STANISOSKI E EDINAN B. STANISOSKI
14.  EDNA MARIA SANTOS OLIVEIRA E CLÓVIS JOSÉ DE OLIVEIRA
15.  EFIGÊNIA PEREIRA DA SILVA E AGAMENON INÁCIO DA SILVA
16.  ELIZABETH B. DOS S. DOMINGOS E FRANCISCO C. M. DOMINGOS
17.  FABIO DOS SANTOS
18.  GRACIELE P. JANUÁRIO E CAIO BRITO DA SILVA
19.  GUILHERME F. DOS S. DE OLIVEIRA
20.  HILMA MESSIAS
21.  IGREJA EVANGÉLICA A. DE DEUS EM P. E GLAUDISTON A. DA LUZ
22.  JAQUELINE ALBUQUERQUE BATISTA
23.  JOSEFA MARIA DE CONCEIÇÃO SILVA
24.  KATARINA S. CAPELATTI E DORIVAL L. CAPELATTI
25.  LUCELIA P. DE JESUS E FERNANDO F. DE JESUS
26.  LUCIANA ALVES DE O. VIEIRA E ADEMIR VIEIRA
27.  LUCIANA ALVES MARTINS E VALDINEI FRANCISCO TERRA
28.  LUCINEIA V. TERRA DUARTE E GEIDSON G. DUARTE
29.  LUZINETE MESSIAS DE PAULA
30.  MARCIA AP. ALMEIDA E AGENOR C. DOS SANTOS
31.  MARIA APARECIDA B. F. ANACLETO
32.  MARIA INES P. DA SILVA E JOSE CARLOS DA SILVA
33.  MARIA LIMA DE PAULA
34.  MARIA MERCÊ NETA E ANA PAULA DOMINGOS SOARES E SILVANDO LEONARDO 
SOARES
35.  MARIA P. S. SOARES E LUIZ SOARES
36.  MARIA SOLANGE DA SILVA BRITO E GILSO ALVES DE BRITO
37.  MARINETE R. DE OLIVEIRA SILVA
38.  MARLI DA C. PRATES DIAS E CLAUDIO G. DIAS
39.  NATALI DE M. BARRETO E RAFAEL DOS S. DOMINGOS
40.  NAZARE PIRES DE OLIVEIRA
41.  PATRÍCIA ALVES DE BRITO SOUZA E ADVALDO LEMES DE SOUZA
42.  PATRÍCIA CARNEIRO VIEIRA E FERNANDO ALVES VIEIRA
43.  ROSANA HERCULANO DOS SANTOS
44.  ROSANGELA DE O. AZEVEDO E JOSE AZEVEDO
45.  ROSILENE DE O. AZEVEDO E JORGE M. AZEVEDO
46.  SUELEN PRISCILA D. PEREIRA E ANGELO MARCIO PEREIRA
47.  SUELY PEREIRA DOMINGOS
48.  VALDECIR FRANCISCO TERRA
49.  VANI BRIGOLA DE S. CONTINI E JOSE PAULO CONTINI
50.  WELLINGTON FELIPE DOS PASSOS
DAS IMPUGNAÇÕES
Art. 5º - As impugnações cabíveis, contrárias ou adversas ao objeto deste ato, deverão ser 
apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da última publicação do presente 
edital, seja em jornal da região ou por meio eletrônico no Diário Oficial. As impugnações 
poderão ser protocoladas no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul/
PR, endereçadas ao Prefeito Municipal, com as devidas justificativas plausíveis, que serão 
analisadas pelos setores responsáveis, bem como pela comissão municipal de Regularização 
Fundiária, se houver. Fica a critério da municipalidade acatar ou não as devidas impugnações, 
de acordo com as suas razões, conforme prevê o art. 20 da Lei Federal nº 13.465/2017.
§ 1º. A visualização das peças processuais e documentos que as acompanham poderá ocorrer 
mediante consulta ao procedimento administrativo em trâmite nas dependências da prefeitura 
deste município.
§ 2º. Não havendo manifestação em contrário no período de 30 (trinta) dias, considerar-se-á 
como aceite os elementos dos anexos e teor desse edital, tanto pelos titulares internos como 
pelos confrontantes externos da área objeto de Reurb, conforme prevê a Lei. Transcorrido o 
prazo legal para manifestações, será efetivado o ato, na forma do art. 31, § 5º e 6º da Lei Federal 
nº 13.465/2017.
Cafezal do Sul/PR, 17 de fevereiro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº  2222/2025, de 06 de Março de 2025.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária nº 759/2024 de 12/12/2024.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no
valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais)

Suplementações:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.365.0007.2.221. MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL  
252 - 4.4.90.52.00.00 - 107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 70.000,00

  

Total Suplementação: 70.000,00

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de Anulação
de Dotações, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, inciso III da Lei Federal nº
4.320/64.

Redução:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.361.0007.2.218. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
214 - 3.3.90.30.00.00 - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 70.000,00
  
Total: 70.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 06 de Março de 2025.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-1122 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF - 75.377.200/0001-67 

         Rainha do Noroeste  
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 011.2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 112.2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 086.2024 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR  
 
CONTRATADA: CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA – FILIAL SC 

 
DO ObJETO 
 
O objeto desta ATA é o registro de preços para aquisição futura e parcelada de 
MEDICAMENTOS necessários ao abastecimento da rede pública municipal, por 
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, visando o atendimento integral à 
saúde da população conforme previsto na lei nº 8080/1988, que rege o sistema 
único de saúde. 
 

Item Lote Quant Descrição Marcas Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

01 15 10.000 

Br0460950 Omeprazol, 
Concentração: 20 Mg, Característica 
Adicional: Liberação Prolongada, 
Comprimido 

Belfar  R$ 0,0637 R$ 637,00 

01 21 1.000 
Br0294643 Ibuprofeno, Dosagem: 50 
Mg/Ml, Forma Farmacêutica: 
Suspensão Oral, Frasco 20,00 Ml 

Brainfarma  R$ 2,3779 R$ 2.377,90 

01 42 2.000 Br0267691 Metformina Cloridrato, 
Dosagem: 850 Mg, Comprimido Prati D R$ 0,12 R$ 240,00 

01 44 1.000 Br0267662 Fluconazol, Dosagem: 
150 Mg, Cápsula Globo  R$ 0,4639 R$ 463,90 

01 51 2.000 Br0271089 Amoxicilina, 
Concentração: 500mg, Comprimido Unichem R$ 0,2087 R$ 417,40 

01 66 500 
Br0268243 Dexametasona, 
Dosagem: 0,1 Mg/Ml, Apresentacao: 
Elixir, Frasco 120,00 Ml 

Farmace R$ 2,2039 R$ 1.101,95 

01 99 2.000 
Br0267510 Amiodarona, Dosagem: 
200 Mg, Comprimido Geolab R$ 0,3319 R$ 663,80 

01 117 2.000 Br0268851 Norfloxacino, Dosagem: 
400 Mg, Comprimido Globo  R$ 0,3479 R$ 695,80 

01 126 1.000 
Br0314517 Azitromicina, Frasco 
600,00 Mg Pharlab R$ 6,4899 R$ 6.489,90 

01 137 1.000 

Br0276657 Metoprolol, Princípio 
Ativo: Sal Succinato, Dosagem: 50 
Mg, Apresentacao: Liberação 
Controlada, Comprimido 

Accord R$ 0,3988 R$ 398,80 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-1122 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF - 75.377.200/0001-67 

         Rainha do Noroeste  
 

 
 
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da  
publicação do extrato  da Ata, na forma do artigo 105 da Lei Federal n.° 14.133, 
de 2021; O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no 
período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 
do contratado, previstas neste instrumento. 
 
DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da 
presente contratação, o valor total de R R$ 21.633,085 (Vinte e um mil seiscentos 
e trinta e três reais e oito centavos e meio). O pagamento será efetuado em até 
30 (trinta) dias úteis, após a entrega da nota fiscal.  
 
Cidade Gaúcha - PR, 06 de março de 2025.  
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

ANACLETO FERRARI 
Representante Legal 

Contratado 
 

01 142 300 
Br0273711 Nimesulida, Dosagem: 
50 Mg/Ml, Apresentacao: Solução 
Oral - Gotas, Frasco 15,00 Ml 

Globo R$ 1,3803 R$ 414,09 

01 164 500 

Br0446263 Ambroxol, Composição: 
Sal Cloridrato, Concentração: 6 
Mg/Ml, Forma Farmacêutica: Xarope, 
Frasco 100,00 Ml 

Brasterapica R$ 2,4639 R$ 1.231,95 

01 191 2.000 

Br0394662 Neomicina, 
Concentração: 5 Mg/G, Forma 
Farmacêutica: Pomada, Bisnaga 
10,00 G 

Belfar R$ 2,1499 R$ 4.299,80 

01 202 250 

Br0272335 Dimenidrinato, Associado 
Com Piridoxina Cloridrato, Dosagem: 
25mg + 5mg/Ml, Solução Oral - 
Gotas, Frasco 20,00 Ml 

Brainfarma R$ 5,1999 R$ 
1.299,975 

01 212 100 

Br0271111 Amoxicilina, 
Concentração: 50mg/Ml, 
Apresentacao: Pó Para Suspensão 
Oral, Frasco 150,00 Ml 

Prati D R$ 5,0644 R$ 506,44 

01 215 200 
Br0292331 Salbutamol, Dosagem: 
0,4 Mg/Ml, Forma Farmacêutica: 
Xarope, Frasco 120,00 Ml 

Prati D R$ 1,9719 R$ 394,00 

 

 
 
 

 
 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2025 - INEXIGIbILIDADE  
 
 
 
 
 

                          Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da 
empresa INSTITUTO DO RIM IVAIPORÃ, para prestação de serviços aos usuários do Cisa, 
na área da saúde, com a realização de consultas médicas nas especialidades de Nefrologia 
e Urologia, que serão pagas de acordo com os valores constantes da tabela Cisa, conforme 
edital de chamamento público nº 001/2024 – Credenciamento de Serviços de Saúde, com 
inexigibilidade de licitação. 

 
 

 
 
 
 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

011/2025, anexo. Em 28 de fevereiro de 2025.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EVERTON bARbIERI 
Presidente 

 
 
 
 
 

       

       
       

PORTARIA Nº  137/2025, de 06 de Março de 2025.

SÚMULA: Nomeia Comissão Especial para avaliação do Valor da
Terra Nua (VTN/ha).

 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado Paraná, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º Constituir uma Comissão Especial para avaliar o Valor da Terra Nua (VTN/ha), dos imóveis rurais do
Município de Alto Piquiri.

Art. 2º O valor apurado, servirá de referência para quem estiver obrigado a apresentar a Declaração do
Imposto sobre a Propriedade Rural (DITR), referente ao exercício 2025, conforme o estabelecido pela Instrução
Normativa RFB nº 877 de 14 de março de 2019.

Art. 3º Para compor a referida comissão de que trata o art. anterior, nomeia os seguintes senhores,
representantes dos órgãos ou entidades, adiante mencionados:

Servidor Público: Edson Barbieri;

Servidor Público: Paulo Cesar Dilelli;

Servidor Público: Katuly Tani Alves Muniz;

Representante do Escritório de Contabilidade: Carlos Alberto Baleroni;

Representante do Escritório de Contabilidade: Willian Thiago dos Santos Severino;

Representante do Sindicato Rural de Alto Piquiri: Francisco Assis Magalhães;

Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Alto Piquiri: José Ramos Mantovani;

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 06 de Março de 2025.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
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RESOLUÇÃO N° 025/2025 
 

SÚMULA: Concede diária a Funcionário, pela 
prestação de serviços fora do domicílio. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª 

R.S. no uso de suas atribuições e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº031/2023, que estabelece 
normas para o pagamento de diárias ao Presidente, Coordenador, Motoristas e demais 
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder diária ao seguinte funcionário na forma discriminada 

abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio: 
 
Empregado: Nilson Manduca 
Matrícula: 104080 
Cargo: Coordenador Geral 
Lotação: Divisão do Cisa I 
Data da Saída: 10/03/2025 
Data do Retorno: 13/03/2025 
Número de Diárias: 02(duas)c/pernoite e  
01(uma) s/pernoite. 
Valor Unitário c/pernoite: R$ 527,21 
Valor Unitário ½ diária s/pernoite: R$ 263,61 
Valor Total: R$ 1.318,03 
Município de Destino: FOZ DO IGUAÇU/PR 
Objetivo TCE-PR: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 
Justificativa do Deslocamento: Participar da Assembleia do COSEMS-PR e do 3º Encontro 
Estadual do Planifica SUS Paraná, no município de Foz do Iguaçu/Pr. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama, 06 de março de 2025. 
 
 
 
 
 
 

EVERTON bARbIERI 
Presidente do Cisa  

 
 

RESOLUÇÃO N° 025/2025 
 

SÚMULA: Concede diária a Funcionário, pela 
prestação de serviços fora do domicílio. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª 

R.S. no uso de suas atribuições e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº031/2023, que estabelece 
normas para o pagamento de diárias ao Presidente, Coordenador, Motoristas e demais 
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder diária ao seguinte funcionário na forma discriminada 

abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio: 
 
Empregado: Nilson Manduca 
Matrícula: 104080 
Cargo: Coordenador Geral 
Lotação: Divisão do Cisa I 
Data da Saída: 10/03/2025 
Data do Retorno: 13/03/2025 
Número de Diárias: 02(duas)c/pernoite e  
01(uma) s/pernoite. 
Valor Unitário c/pernoite: R$ 527,21 
Valor Unitário ½ diária s/pernoite: R$ 263,61 
Valor Total: R$ 1.318,03 
Município de Destino: FOZ DO IGUAÇU/PR 
Objetivo TCE-PR: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 
Justificativa do Deslocamento: Participar da Assembleia do COSEMS-PR e do 3º Encontro 
Estadual do Planifica SUS Paraná, no município de Foz do Iguaçu/Pr. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama, 06 de março de 2025. 
 
 
 
 
 
 

EVERTON bARbIERI 
Presidente do Cisa  
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EXTRATO DO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025 

REF. PREGÃO PRESENCIAL 001/2025 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2025 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA 

Aos 30 dias do mês de janeiro de 2025, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 001/2025– PMA modalidade 
Pregão Presencial 001/2025, Termo de Homologação 001/2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 01/02/2025, 
processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de 
julho de 2001, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALTONIA - APAE, inscrita no CNPJ n.º 07.871.416/0001-00, 
doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua dos Comerciários, 291 – Jardim Monte Carlo, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pela Presidente SRA. ALETEIA PATRICIA ALVES PREVIDELLI, portadora 
do RG n.º  6.457.004-8e CPF nº 015.945.539-12, residente na Rua Olavo Bilac, 401,  cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na 
qualidade de CONTRATADA a empresa: MALDONADO E SANGIORGIO LTDA,   inscrito no CNPJ sob nº. 11.705.567/0001-80, 
com sede à Avenida Viçosa, 3891 – Jardim America, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representada pela Sr. 
Adriano Rueda Maldonado, portador do RG nº 5.007.157-0 e do SSP/PR e do CPF nº 853.093.209-97, residente na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, à saber: 
 
 
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para a REGISTRO DE PREÇOS para contratação 
de empresa para prestação de serviços médicos na área de Psiquiatria, para atendimento a alunos matriculados na 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altônia – APAE. 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 11 (onze) meses a contar de sua assinatura. 
 
O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de empenho ou 
autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, 
na forma descrita no Edital de Pregão 001/2025 – Registro de Preços – APAE. 
Os atendimentos deverão ser realizados na clínica da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altônia localizada na Rua 
dos Comerciários, 291 – Jardim Monte Carlo, no município de Altônia, no horário de funcionamento da mesma (segunda a sexta-
feira) das 8:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas devendo o profissional se sujeitar aos horários de atendimentos contidos 
em cronograma específico a ser elaborado pela APAE e acatar orientações da Entidade como:  

 
Psiquiatria: 03:00 horas mensal, sendo 06 procedimentos. 
 

Cada procedimento será de no mínimo 30 minutos sendo atendido 01 pacientes por vez, respeitando o cronograma abaixo: 
Os Horários descritos acima estão sujeitos a mudanças de acordo com as Necessidades do Contratante, bastando para isso 
apenas Aviso com antecedência mínima de 07 (sete) dias. 
Os profissionais antes de iniciarem o atendimento no início da Execução do contrato/ATA, deverão passar por entrevista e 
aprovação pela diretoria da APAE. 
Qualquer substituição de um profissional já aprovado, por parte da Contratada, deverá receber o mesmo tratamento disposto no 
item anterior; 
A Contratada fica ciente que a qualquer momento durante a vigência da Ata de registro de preços, a Contratante pode pedir a 
substituição do profissional, devendo fazer o mesmo por escrito, fundamentado e com antecedência mínima de 15 dias.  
 
os valores devidos pela APAE serão pagos até o 10º dia útil do mês subsequente a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das despesas e 
apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades ser confirmadas por via 
eletrônica pela contratante. 
As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento ocorrerá após a data 
de sua apresentação válida. 

Altônia, 12 de fevereiro de 2025 .  
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 001/2025 – APAE – PREGÃO PRESENCIAL 001/2025 

 
             LOTE O1 – PROCEDIMENTOS DE PSIQUIATRIA 

Lote Unid 
Qtde 

estimada p/ 
11 meses 

Descrição 
Validade 

do 
Registro 

Valor 
Unitário Valor Total Empresa 

1 Proc 66 Procedimentos de Psiquiatria com duração mínima de 
30 minutos cada 31.12.2025 170,00 11.220,00 Maldonado  
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EXTRATO DO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2025 

REF. PREGÃO PRESENCIAL 001/2025 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2025 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA 

Aos 30 dias do mês de janeiro de 2025, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 002/2025– PMA modalidade 
Pregão Presencial 001/2025, Termo de Homologação 001/2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 03/02/2025, 
processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de 
julho de 2001, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALTONIA - APAE, inscrita no CNPJ n.º 07.871.416/0001-00, 
doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua dos Comerciários, 291 – Jardim Monte Carlo, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pela Presidente SRA. ALETEIA PATRICIA ALVES PREVIDELLI, portadora 
do RG n.º  6.457.004-8e CPF nº 015.945.539-12, residente na Rua Olavo Bilac, 401, cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na 
qualidade de CONTRATADA a empresa: CLINICA MEDICA BRUNO & OLIVEIRA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
26.191.895/0001-82, com sede à Avenida Rio Branco, 4387 - CEP: 87.501-130, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste 
ato representada pela Sra. Geovana de Oliveira Bruno, portador do RG nº 5.887.686-0 e do SSP/PR e do CPF nº 966.342.359-53, 
residente na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, à saber: 
 
. 
 
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para a REGISTRO DE PREÇOS para contratação 
de empresa para prestação de serviços médicos na área de Neurologia, para atendimento a alunos matriculados na 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altônia – APAE. 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 11 (onze) meses a contar de sua assinatura. 
 
O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de empenho ou 
autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, 
na forma descrita no Edital de Pregão 001/2025 – Registro de Preços – APAE. 
 
Os atendimentos deverão ser realizados na clínica da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altônia localizada na Rua 
dos Comerciários, 291 – Jardim Monte Carlo, no município de Altônia, no horário de funcionamento da mesma (segunda a sexta-
feira) das 8:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas devendo o profissional se sujeitar aos horários de atendimentos contidos 
em cronograma específico a ser elaborado pela APAE e acatar orientações da Entidade como:  

 
Neurologista: 5 horas mensal, sendo 10 procedimentos. 

 
Cada procedimento será de no mínimo 30 minutos sendo atendido 01 pacientes por vez, respeitando o cronograma abaixo: 
Os Horários descritos acima estão sujeitos a mudanças de acordo com as Necessidades do Contratante, bastando para isso 
apenas Aviso com antecedência mínima de 07 (sete) dias. 
Os profissionais antes de iniciarem o atendimento no início da Execução do contrato/ATA, deverão passar por entrevista e 
aprovação pela diretoria da APAE. 
Qualquer substituição de um profissional já aprovado, por parte da Contratada, deverá receber o mesmo tratamento disposto no 
item anterior; 
A Contratada fica ciente que a qualquer momento durante a vigência da Ata de registro de preços, a Contratante pode pedir a 
substituição do profissional, devendo fazer o mesmo por escrito, fundamentado e com antecedência mínima de 15 dias.  
 
1.4 os valores devidos pela APAE serão pagos até o 10º dia útil do mês subsequente a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das despesas e 
apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades ser confirmadas por via 
eletrônica pela contratante. 
. 
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de 
ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas. 
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela a Senhora Aleteia Patrícia Alves 
Previdelli, Presidente da APAE de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados preambularmente, 
representando a Detentora e testemunhas. 
 

Altônia, 11 de fevereiro de 2025.  
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 002/2025 – APAE – PREGÃO PRESENCIAL 001/2025 

 
 
             LOTE O2 – PROCEDIMENTOS DE NEUROLOGIA 

Lote Unid 
Qtde 

estimada 
p/ 11 

meses 
Descrição 

Validade 
do 

Registro 
Valor 

Unitário Valor Total Empresa 

2 Proc 122 Procedimentos de Neurologia com duração mínima de 30 
minutos cada 31.12.2025 175,00 21.350,00 CLINICA 

BRUNO  
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EXTRATO DO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2025 

REF. PREGÃO PRESENCIAL 001/2025 
 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2025 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA 
Aos 30 dias do mês de janeiro de 2025, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 003/2025– PMA modalidade 
Pregão Presencial 001/2025, Termo de Homologação 001/2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 01/02/2025, 
processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de 
julho de 2001, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALTONIA - APAE, inscrita no CNPJ n.º 07.871.416/0001-00, 
doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua dos Comerciários, 291 – Jardim Monte Carlo, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pela Presidente SRA. ALETEIA PATRICIA ALVES PREVIDELLI, portadora 
do RG n.º  6.457.004-8e CPF nº 015.945.539-12, residente na Rua Olavo Bilac, 401, cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na 
qualidade de CONTRATADA a empresa: CLINICA INTEGRI LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 29.251.310/0001-60, com sede à 
Rua Alcides Romeiro, 1370 - CEP: 87.550-000, na cidade de Altonia, Estado do Paraná, neste ato representada pela Sra. Talita 
Alves Rodrigues, portadora do RG nº 8.923.037-3 e do SSP/PR e do CPF nº 048.155.269-31, residente na cidade de Altonia, Estado 
do Paraná, à saber: 
 
 
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para a REGISTRO DE PREÇOS para contratação 
de empresa para prestação de serviços médicos diversas especialidades, para atendimento a alunos matriculados na 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altônia – APAE. 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 11 (onze) meses a contar de sua assinatura. 
 
O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de empenho ou 
autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, 
na forma descrita no Edital de Pregão 001/2025 – Registro de Preços – APAE. 
 
 
Os atendimentos deverão ser realizados na clínica da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altônia localizada na Rua 
dos Comerciários, 291 – Jardim Monte Carlo, no município de Altônia, no horário de funcionamento da mesma (segunda a sexta-
feira) das 8:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas devendo o profissional se sujeitar aos horários de atendimentos contidos 
em cronograma específico a ser elaborado pela APAE e acatar orientações da Entidade como:  

 
Assistência Social: segunda, terça e quarta-feira: das 7:45 às 11:45 horas, sendo 08 procedimentos e das 13:00 às 17:00 horas, 
sendo 08 procedimentos  
Fisioterapia: segunda a sexta-feira: 7:45 às 11:45 horas, sendo 08 procedimentos e das 13:00 às 17:00 horas, sendo 08 
procedimentos. 
Psicologia: segunda a sexta-feira: 7:45 às 11:45 horas, sendo 08 procedimentos e das 13:00 às 17:00 horas, sendo 08 
procedimentos. 
Nutricionista: segunda-feira: 08:00 às 12:00 horas, sendo 08 procedimentos, terça-feira: 13:00 às 17:00 horas, sendo 08 
procedimentos, quarta-feira: 08:00 às 12:00 horas, sendo 08 procedimentos, quinta-feira: 13:00 às 17:00 horas, sendo 08 
procedimentos, sexta-feira: 13:00 às 17:00 horas, sendo 08 procedimentos. 
 
 

Cada procedimento será de no mínimo 30 minutos sendo atendido 01 pacientes por vez, respeitando o cronograma abaixo: 
Os Horários descritos acima estão sujeitos a mudanças de acordo com as Necessidades do Contratante, bastando para isso 
apenas Aviso com antecedência mínima de 07 (sete) dias. 
Os profissionais antes de iniciarem o atendimento no início da Execução do contrato/ATA, deverão passar por entrevista e 
aprovação pela diretoria da APAE. 
Qualquer substituição de um profissional já aprovado, por parte da Contratada, deverá receber o mesmo tratamento disposto no 
item anterior; 
 
1.4 os valores devidos pela APAE serão pagos até o 10º dia útil do mês subsequente a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das despesas e 
apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades ser confirmadas por via 
eletrônica pela contratante. 

Altônia, 11 de fevereiro de 2025.  
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 003/2025 – APAE – PREGÃO PRESENCIAL 001/2025 

 
             LOTE O3 – PROCEDIMENTOS DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Lote Unid Qtde estimada 
p/ 11 meses Descrição Validade  

Registro 
Valor 

Unitário Valor Total Empresa 

03 Proc 2064 Procedimentos de Assistencial Social com duração 
mínima de 30 minutos cada 31.12.2025 14,12 29.143,68 INTEGRI  

 
                    LOTE O5 – PROCEDIMENTOS DE FISIOTERAPIA 

Lote Unid Qtde estimada 
P/ 11 meses Descrição Validade 

Registro 
Valor 

Unitário Valor Total Empresa 

05 Proc 3248 Procedimentos de Fisioterapia com duração mínima 
de 30 minutos cada 31.12.2025 14,12 45.861,76 INTEGRI 

             
LOTE O6 – PROCEDIMENTOS DE PSICOLOGIA 
Lote Unid Qtde estimada 

p/ 11 meses Descrição Validade 
Registro 

Valor 
Unitário Valor Total Empresa 

08 Proc 3248 Procedimentos de Psicologia, com duração mínima 
de 30 minutos cada 31.12.2025 14,12 45.861,76 INTEGRI 

     
 
 LOTE  10 – PROCEDIMENTOS DE NUTRICIONISTA 

Lote Unid Qtde estimada 
p/ 11 meses Descrição Validade 

Registro 
Valor 

Unitário Valor Total Empresa 

10 Proc 1904 Procedimentos de Nutricionista com duração 
mínima de 30 minutos cada 31.12.2025 17,00 32.368,00 INTEGRI 
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EXTRATO DO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2025 

REF. PREGÃO PRESENCIAL 001/2025 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2025 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA 

Aos 30 dias do mês de janeiro de 2025, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 004/2025– PMA modalidade 
Pregão Presencial 001/2025, Termo de Homologação 001/2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 03/02/2025, 
processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de 
julho de 2001, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALTONIA - APAE, inscrita no CNPJ n.º 07.871.416/0001-00, 
doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua dos Comerciários, 291 – Jardim Monte Carlo, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pela Presidente SRA. ALETEIA PATRICIA ALVES PREVIDELLI, portadora 
do RG n.º  6.457.004-8e CPF nº 015.945.539-12, residente na Rua Olavo Bilac, 401, cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na 
qualidade de CONTRATADA a empresa: CLINICA DE REABILITAÇÃO VITALIS LTDA, inscrito no CNPJ sob n.º 54.254.704/0001-
10 com sede à Rua Tocantins, 106 – Zona – Centro, na cidade de Altônia - PR, neste ato representada pelo Sr. Rafael Silveira da 
Silva Greghi, portador do RG. 14.173.200-5 SSP/PR e CPF nº. 112.342.899-97, residente na cidade de Altônia, estado do Paraná, à 
saber: 
 
 
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para a REGISTRO DE PREÇOS para contratação 
de empresa para prestação de serviços médicos na área de Fisioterapia para Hidroterapia, para atendimento a alunos 
matriculados na Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altônia – APAE. 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 11 (onze) meses a contar de sua assinatura. 
 
O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de empenho ou 
autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, 
na forma descrita no Edital de Pregão 001/2025 – Registro de Preços – APAE. 
 
Os atendimentos deverão ser realizados na clínica da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altônia localizada na Rua 
dos Comerciários, 291 – Jardim Monte Carlo, no município de Altônia, no horário de funcionamento da mesma (segunda a sexta-
feira) das 8:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas devendo o profissional se sujeitar aos horários de atendimentos contidos 
em cronograma específico a ser elaborado pela APAE e acatar orientações da Entidade como:  

 
Fisioterapia (Hidroterapia): quarta-feira e quinta-feira: 7:45 às 11:45 horas, sendo 08 procedimentos e das 13:00 às 17:00 horas, 
sendo 08 procedimentos. 

 
Cada procedimento será de no mínimo 30 minutos sendo atendido 01 pacientes por vez, respeitando o cronograma abaixo: 

Os Horários descritos acima estão sujeitos a mudanças de acordo com as Necessidades do Contratante, bastando para isso 
apenas Aviso com antecedência mínima de 07 (sete) dias. 
Os profissionais antes de iniciarem o atendimento no início da Execução do contrato/ATA, deverão passar por entrevista e 
aprovação pela diretoria da APAE. 
Qualquer substituição de um profissional já aprovado, por parte da Contratada, deverá receber o mesmo tratamento disposto no 
item anterior; 
A Contratada fica ciente que a qualquer momento durante a vigência da Ata de registro de preços, a Contratante pode pedir a 
substituição do profissional, devendo fazer o mesmo por escrito, fundamentado e com antecedência mínima de 15 dias.  
 
os valores devidos pela APAE serão pagos até o 10º dia útil do mês subsequente a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das despesas e 
apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades ser confirmadas por via 
eletrônica pela contratante. 
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento ocorrerá após a 
data de sua apresentação válida. 
hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 

Altônia, 11 de fevereiro de 2025.  
 
 
                     
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________                                                   ______________________________________ 

 

AssociAção      de      pAis      e     Amigos     dos 
excepcionAis        de        AltoniA       -      ApAe 
Rua dos Comerciários, 291             –              Jardim Monte Carlo 
CEP: 87.550-000             -              Altonia              -              Paraná 
               

 
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 004/2025 – APAE – PREGÃO PRESENCIAL 001/2025 

 
 

 
             LOTE 07 – PROCEDIMENTOS DE FISIOTERAPIA PARA HIDROTERAPIA 

Lote Unid 
Qtde 

estimada p/ 
11 meses 

Descrição 
Validade 

do 
Registro 

Valor 
Unitário Valor Total Empresa 

2 Proc 1.408 Procedimentos de Fisioterapia para Hidroterapia, com 
duração mínima de 30 minutos cada 31.12.2025 175,00 19.880,96 VITALIS  

 

 

PORTARIA Nº 138/2025, de 06 de Março de 2025. 
 

 
SÚMULA: Conceder avanço vertical ao servidor MARCELO 
ALVES DA SILVA e dá outras providências. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

I - Conceder a partir de 06 de março de 2025, o Avanço vertical de que trata a Lei Municipal Nº 652/2022 em 
seu Artigo 13: "Sem prejuízo do disposto no art. 12 terá o direito, de no máximo 1 (um) avanço a cada 12 (doze) 
meses, o servidor que apresentar conclusão de 80 horas em curso(s) que deverão ser ministradas pelo 
município, por instituições de ensino oficiais reconhecidos pelo MEC, por instituições governamentais (tais 
como TCE, TCU, Integrantes do Sistema S, DETRAN, SAMU) ou por entidade que o Município integre (tais 
como AMERRIOS, AMP, CNM), por entidade ou conselho da classe de profissional e Escolas ou Fundações de 
formação e aperfeiçoamento de servidores afetos a área de formação do servidor ou de áreas da 
Administração Pública Municipal" tendo em vista que a servidora abaixo relacionada apresentou Certificado de 
conclusão em curso de qualificação profissional "NR-23 PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO, NPT 017 
bRIGADA DE INCÊNDIO, E TRANSPORTE DE VEÍCULOS DE EMERGÊNCIA NA MODALIDADE EAD", 
ofertado pela Empresa Frei Treinamentos CNPJ 54355.035/0001-72 e pelo Curso Senatran - Eadtran CNPJ: 
31.987.215/0001-71, totalizando uma carga horária de 90 horas, , com término no mês de Fevereiro de 2025, 
após a aprovação da Lei 652/2022, entregue no setor de Recursos Humanos na data de 06/03/2025 cumprindo 
o dispositivo no §1 do já referido Artigo 13- "O direito previsto neste artigo se limita a 1 (uma) vez a cada 12 
(doze) meses e será válido a partir da entrega no Departamento de Recursos Humanos do certificado que 
comprovar a totalização das horas. Após a concessão do referido avanço, o servidor somente poderá avançar 
novamente pelo mesmo motivo após 12 (doze) meses". 
 

 
NOME 

 
MATRÍCULA 

 
CARGO 

 
NÍVEL ATUAL 

CLASSE E NÍVEL 
APÓS AVANÇO 

VERTICAL 

MARCELO ALVES DA SILVA 179 COVEIRO GOO-B12 GOO-B13 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Alto Piquiri, 06 de Março de 2025. 
 
 
 

 
Giovane Mendes de Carvalho 

Prefeito Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ.
ATO DA MESA Nº. 013/2025
Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR a vereadora JANETE APARECIDA FRISON, viajar a cidade de Maringá – PR., 
para participar nos dias 11, 12, 13, 14 de março de 2025, do curso: RESPONSABILIDADE DOS 
AGENTES POLÍTICOS: ORÇAMENTO PÚBLICO, CONTROLE INTERNO E JULGAMENTO DAS 
CONTAS MUNICIPAIS. Realização: NS Treinamentos em Gestão Pública.
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de 4 (quatro) diárias, conforme Lei Municipal Nº. 771/2025, 
de 24 de janeiro de 2025.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de março de 
2025.
REGINALDO DE SOUZA DE FREIRE                      JANETE APARECIDA FRISON
                      Presidente                                                                  1ª. Secretária

ATO DA MESA Nº. 014/2025
Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR o vereador ADELSON MASCARENHAS PEIXOTO OLIVEIRA, viajar a 
cidade de Maringá – PR., para participar nos dias 11, 12, 13, 14 de março de 2025, do curso: 
RESPONSABILIDADE DOS AGENTES POLÍTICOS: ORÇAMENTO PÚBLICO, CONTROLE 
INTERNO E JULGAMENTO DAS CONTAS MUNICIPAIS. Realização: NS Treinamentos em 
Gestão Pública.
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de 4 (quatro) diárias, conforme Lei Municipal Nº. 771/2025, 
de 24 de janeiro de 2025.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de março de 
2025.
REGINALDO DE SOUZA DE FREIRE                      JANETE APARECIDA FRISON
                      Presidente                                                                  1ª. Secretária

ATO DA MESA Nº. 015/2025
Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR o vereador REGINALDO DE SOUZA FREIRE, viajar a cidade de Maringá – 
PR., para participar nos dias 11, 12, 13, 14 de março de 2025, do curso: RESPONSABILIDADE 
DOS AGENTES POLÍTICOS: ORÇAMENTO PÚBLICO, CONTROLE INTERNO E JULGAMENTO 
DAS CONTAS MUNICIPAIS. Realização: NS Treinamentos em Gestão Pública.
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de 4 (quatro) diárias, conforme Lei Municipal Nº. 771/2025, 
de 24 de janeiro de 2025.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de março de 
2025.
REGINALDO DE SOUZA DE FREIRE                      JANETE APARECIDA FRISON
                      Presidente                                                                  1ª. Secretária

ATO DA MESA Nº. 016/2025
Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR o vereador SILVIO RICARDO DE MENEZES RONDIS, viajar a cidade 
de Maringá – PR., para participar nos dias 11, 12, 13, 14 de março de 2025, do curso: 
RESPONSABILIDADE DOS AGENTES POLÍTICOS: ORÇAMENTO PÚBLICO, CONTROLE 
INTERNO E JULGAMENTO DAS CONTAS MUNICIPAIS. Realização: NS Treinamentos em 
Gestão Pública.
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de 4 (quatro) diárias, conforme Lei Municipal Nº. 771/2025, 
de 24 de janeiro de 2025.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de março de 2025.
REGINALDO DE SOUZA DE FREIRE                      JANETE APARECIDA FRISON
                      Presidente                                                                  1ª. Secretária

–
–

EDITAL DE RATIFICAÇÃO Nº 002/2025 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 002/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 

 

   CIONI CASSIN DO NASCIMENTO, Presidente da Câmara 

Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

com fulcro nas justificativas do Agente de Contratação, nos pareceres do 

departamento de Contabilidade e da Assessoria Jurídica e do que mais consta do 

respectivo Processo Administrativo, torna público, para os fins previstos no artigo 71, 

IV da Lei Federal nº 14.133/2021, a ratificação de dispensa de licitação para a 

contratação de empresa para fornecimento de material permanente (cadeiras: escritório 

e plenário) a serem instalados na Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Alves, 

conforme especificações contidas no referido processo licitatório, sendo escolhida a 

Empresa JS OFFICE COMÉRCIO LTDA CNPJ: 55.063.371/0001-04, visando a 

conservação e manutenção desta Casa de Leis, com fundamento nas disposições do 

artigo 75, inciso II, do diploma legal antes citado. 

 

Francisco Alves – PR, 06 de MARÇO de 2025. 

 

 

 

CIONI CASSIN DO NASCIMENTO 

Presidente 

Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2024 DATA EMISSÃO: 29/01/2025

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

146.579,02

0,00
0,00

293.871,51

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

440.450,53

0,00

440.450,53

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

409.512,48

0,00

0,00

440.450,53

0,00

0,00

0,00

0,00

440.450,53

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis
Marcas, Direitos e Patentes
Softwares

Intangível

Bens Móveis

Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

 Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Móveis

30.938,05

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

124.524,02

293.871,51

0,00
0,00
0,00

0,00

418.395,53

0,00

0,00

0,00

0,00

418.395,53

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

409.512,48

0,00

0,00

8.883,05

418.395,53

418.395,53

Outros Resultados 0,00 0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 440.450,53 418.395,53 TOTAL 440.450,53 418.395,53

(-) Amortização Acumulada 0,00 0,00

0,00

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Imóveis 0,00 0,00
Bens Imóveis

0,00
(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Móveis

(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Imóveis

0,00

0,00

0,00

0,00

Diferido 0,000,00

Amortização Déficit Atuarial 0,00 0,00

0,00

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO 0,00

440.450,53

0,00

440.450,53 418.395,53

0,00

0,00 0,00

418.395,53

www.elotech.com.br

Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2024 DATA EMISSÃO: 29/01/2025

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas 0,00 0,00

Obrigações Contratuais 0,00 0,00

Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congên. 0,00 0,00

Outros Atos Potenciais do Passivo 0,00 0,00

Direitos Contratuais 0,00 0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres 0,00 0,00

Garantias e Contragarantias Recebidas 0,00 0,00

Outros Atos Potenciais do Ativo 0,00 0,00

0,000,00TOTAL TOTAL 0,000,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT
SUPERÁVIT/DÉFICIT 

ANTERIOR

501 - Outros Recursos Não Vinculados 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00

www.elotech.com.br

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
RUA JORGE FERREIRA N.º 550 – CENTRO.     

FRANCISCO ALVES – PARANÁ. 
CNPJ: 80.404.023/0001-09  

FONE (44)3643-1301  
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2025 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Francisco Alves, em conformidade com o disposto no 
artigo 30, inciso XIII, alínea “a” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Francisco Alves, com base 
nos Ofício nº 074/2025-GAB, do Senhor Prefeito Municipal CONVOCA, em regime de urgência, os Nobres 
Vereadores para participarem das Sessões Extraordinárias a serem realizadas nos dias 10 de março às 19:30 
horas e no dia 11 de março às 19:00 horas, no recinto da Câmara Municipal, para deliberarem sobre a 
seguinte Pauta da Ordem do Dia: 
 
PROJETO DE LEI Nº 006/2025 
Súmula: “Autoriza a alienação de veículos, equipamentos e maquinários patrimônio municipal e dá 
outras providências.” 
 
Autoria: Prefeito Municipal Alírio José Mistura 
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação. 
 
 
PROJETO DE LEI Nº 007/2025 
Súmula: “Dispõe sobre a alteração do artigo 254 do Código Tributário Municipal, que trata da 
cobrança de multa e juros de mora sobre tributos municipais em atraso”. 
 
Autoria: Prefeito Municipal Alírio José Mistura 
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação. 
 
 
PROJETO DE LEI Nº 008/2025 
Súmula: “Desafeta/Altera a destinação das Áreas de domínio públicos, e dá outras providências”. 
 
Autoria: Prefeito Municipal Alírio José Mistura 
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação. 
 
 
PROJETO DE LEI Nº 009/2025 
Súmula: “Autoriza o Município de Francisco Alves – Estado do Paraná, a alterar a Lei Municipal nº 
976/2027, integrante do Plano Diretor Municipal – em especial em seu Anexo I que dispões sobre o 
perímetro urbano do município de Francisco Alves e dá outras providencias.”. 
 
Autoria: Prefeito Municipal Alírio José Mistura 
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação. 
 
 
 
Câmara Municipal de Francisco Alves/PR, aos 05 dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco. 
 

 
 

CIONI CASSIN DO NASCIMENTO 
PRESIDENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL N° 001/2025
REFERENTE AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 
DE 07.11.2023 – DESTINADO À CONTRATAÇÃO, POR PRAZO DETERMINADO, DE 
PROFISSIONAIS NAS FUNÇÕES DE PROFESSOR, PROFESOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL e 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL.
Registrado no memorando online sob o nº 1.646/2023.
Contrato nº 001/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratado: FRANCIELE FERNANDA BARRIOS DA SILVA
FUNÇÃO: PROFESSOR
Salário Inicial: R$ 2.433,88
Admissão: 10/03/2025
Contrato nº 002/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratado: LETICIA LOPES DOS SANTOS
FUNÇÃO: PROFESSOR
Salário Inicial: R$ 2.433,88
Admissão: 10/03/2025
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de março de 2025.
 GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 122/2025
Data: 06.03.2025
Ementa: atribui responsabilidade a servidores públicos municipais, conforme especifica, como Gestor e 
Fiscal do Termo de Cooperação do Município de Guaíra, Estado do Paraná, junto a Secretaria de Estado 
da Agricultura e do Abastecimento – SEAB.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com 
as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e ainda, considerando o 
Memorando sob nº 1107/2025.
RESOLVE:
Art. 1º Fica designado o servidor público municipal Sr. LUIS CARLOS LIMA, Vice-Prefeito e Secretário de 
Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente, matrícula funcional nº 29419/6, como Gestor do Termo de 
Cooperação do Município de Guaíra, Estado do Paraná, perante a Secretaria de Estado da Agricultura e 
do Abastecimento – SEAB.
Art. 2º Fica designado o servidor público municipal Sr. ZINALDO DA ROCHA, Diretor da Diretoria de 
Agropecuária, técnico em Agropecuária CFTA nº 02878945921, matrícula funcional nº 22454/2, como Fiscal 
do Termo de Cooperação do Município de Guaíra, Estado do Paraná, perante a Secretaria de Estado da 
Agricultura e do Abastecimento – SEAB.
Art. 3º Caberá aos referidos servidores adotar todas as medidas complementares para a execução e o 
acompanhamento do objeto conveniado com a SEAB.
Art. 4º O exercício das funções descritas nesta Portaria será considerado serviço público relevante e não 
será remunerado.
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de março de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ.
DECISÃO ADMINISTRATIVA
LICITAÇÃO FRACASSADA
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei 14.133/2021, bem como nas demais 
legislações aplicáveis, tendo que não foram apresentadas propostas válidas no 
certame, declaro fracassado o Processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 04/2025.
Determino ao Departamento de Licitações que providencie o arquivamento do 
Pregão Eletrônico nº 04/2025 e inicie os procedimentos necessários para a abertura 
de novo certame.
Douradina – PR, 06 de fevereiro de 2025.
Oberdam José de Olivera
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚbLICO Nº 002/2025 

CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
 

1. PREÂMbULO 
1.1. O Consórcio Intermunicipal de Saúde Amerios - CISA/AMERIOS 12ª R.S., pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 86.689.023/0001-70, com sede à Av. 

Ângelo Moreira da Fonseca, 866, Zona Armazém, Umuarama/PR, torna pública a 

realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, nos termos das 

condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento. 

 
2. REGÊNCIA 
2.1. Este edital é regido pela Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que versa sobre 

Licitações e Contratos, Resolução do CISA nº 114/2023, Lei nº 8.142/90, que trata da 

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e demais 

legislações aplicáveis. 

 
3. ObJETO 
3.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas 
jurídicas na Área de Saúde para a prestação de serviços com a realização de consultas 
médicas, exames de apoio, procedimentos e cirurgias, conforme encaminhamento do 
CISA, com pagamento baseado nos valores constantes da tabela do CISA. 

 
3.2. Destina-se ao atendimento dos pacientes provenientes dos Municípios 

consorciados ao CISA e daqueles que se consorciarem durante a vigência deste 

processo. 

 
3.3. O edital completo estará disponível no site www.cisaamerios.com.br e pode ser 

solicitado via e-mail no endereço: licitacao@cisaamerios.com.br. 
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3.4. Informações detalhadas sobre critérios de distribuição e condições do fornecimento 

encontram-se no termo de referência e na minuta do contrato de fornecimento. 

4. PRAZOS 
4.1. O requerimento de credenciamento deve ser dirigido à Comissão Técnica de 

Credenciamento e protocolado no CISA durante o horário de funcionamento, das 08:00 

h às 12:00 h e das 13:30 h às 17:00 h, de segunda-feira a sexta-feira, considerando a 

vigência do edital. 

 
4.2. Os prazos para avaliação da documentação e demais etapas do processo 

ocorrerão no prazo de até 30 dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período e 

serão comunicados via e-mail ou outro meio hábil. 

 
4.3. Este Chamamento permanecerá aberto continuamente, permitindo que os 

interessados se credenciem a qualquer momento, mediante aprovação da equipe 

técnica responsável pela verificação do credenciamento. 

 
4.4. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e 

sucessivos períodos, até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do Art. 107, da Lei 

14.133/2021. 

 
4.5. O prazo para a assinatura do contrato é de 05 (cinco) dias corridos, a contar da 

convocação do interessado. 

 

5. VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 
5.1. O credenciamento terá vigência inicial de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data da sua publicação 
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5.2. Existe a possibilidade de prorrogação automática por períodos iguais e sucessivos, 

desde que mantidas as razões presentes na justificativa para a instauração deste Edital 

de Credenciamento. 

6. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
6.1. Aquele que pretender impugnar os termos do Edital e seus anexos deve fazê-lo no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de publicação, apontando clara e 

objetivamente as falhas ou irregularidades percebidas, sendo dirigidos ao e-mail 

licitacao@cisaamerios.com.br ou protocolados no endereço constante no Preâmbulo, 

durante o horário compreendido entre 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h00 nos dias 

úteis. 

 
6.2. Para a impugnação, é obrigatória a apresentação de documentos que comprovem 

a identidade do impugnante, sendo exigidos CPF ou RG para pessoa física e CNPJ, 

além do respectivo ato constitutivo e procuração, no caso de representação por 

procurador. 

 

6.3. O CISA não se responsabiliza por e-mails não recebidos devido a problemas no 

servidor ou navegador, tanto do CISA quanto do emissor. 

 
6.4. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações serão analisados pela Comissão 

Técnica de Credenciamento do CISA, que decidirá sobre sua procedência e, em caso 

de acolhimento, determinará as adequações necessárias com nova publicação do 

Edital. 

6.5. A Comissão de Credenciamento deve decidir sobre a impugnação no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento. 

 
6.6. Em caso de acolhimento da impugnação, o Edital será republicado com as devidas 

retificações, assegurando-se assim o princípio da ampla divulgação e transparência no 

processo de credenciamento. 
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7. CONDIÇÕES E VEDAÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
7.1. Condições de participação. 

7.1.1. Poderão participar deste CREDENCIAMENTO as PESSOAS JURÍDICAS que 

satisfaçam as condições de habilitação, documentais e disposições contidas neste 

edital, cujo ramo de atividade seja pertinente e compatível com o objeto do presente 

edital. 

7.1.2. Toda a documentação exigida no Edital é um requisito obrigatório para a 

habilitação jurídica, técnica e fiscal, devendo estar no nome do interessado. 

7.1.3. A contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no credenciamento, em especial, os 
documentos para a habilitação. 
7.1.4. A participação implica na aceitação integral e irrestrita das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

7.1.5. Ao aderir ao chamamento, os participantes declaram-se cientes de que a íntegra 

do processo licitatório será disponibilizada no Portal de Transparência do CISA, em 

conformidade com a Lei de Acesso à Informação. 

7.2. Vedações à Participação: 
7.2.1. Não poderão participar do credenciamento os interessados cumprindo sanções 

do art. 156, incisos III e IV, da Lei n.º 14.133/2021. 

7.2.2. Pessoa jurídica impedida ao tempo de credenciamento devido a sanção imposta. 

7.2.3. Aquele que esteja suspensa a participação em licitação e impedimento de 

contratar com qualquer um dos Municípios pertencentes ao CISA. 

7.2.4. O impedimento será aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada. 
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8. RECEbIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 
8.1. Os interessados podem requerer o credenciamento durante a vigência, 

encaminhando a documentação, atendendo aos requisitos do Edital. 

8.2. A submissão da documentação é preferencialmente realizada de forma digital, por 

meio do site do Consórcio Intermunicipal de Saúde Amerios - CISA, acessível em 

www.cisaamerios.com.br. 

8.3. Os documentos devem ser anexados em formato PDF, com assinatura digital 

padrão ICP Brasil ou assinatura eletrônica do Governo Federal. 

8.4. A documentação exigida pode ser apresentada em cópia simples e legível, 
sendo inaceitáveis documentos fotografados, em cópias reduzidas ou ilegíveis. 
8.5. Todas as declarações e propostas devem conter a identificação da empresa a ser 

credenciada e serem devidamente assinadas. 

8.6. Todos os documentos devem estar dentro do prazo de validade, e os que não o 

indicarem devem ter sido emitidos no prazo máximo de 90 dias. 

8.7. Os documentos apresentados devem estar em nome do participante, com número 

de CNPJ, sendo matriz ou filial. 

8.8. A comissão de contratação pode corrigir erros ou falhas que não alterem a 

substância dos documentos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

8.9. A Comissão pode convocar os interessados para esclarecimentos e solicitar 

documentos complementares durante a análise. 

8.10. Não será credenciada a interessada que não apresentar a documentação válida 

exigida no Edital. 

8.11. A ordem de análise da habilitação seguirá, preferencialmente, à ordem 

cronológica, de acordo com a ordem de entrega da documentação exigida. 

 

9. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CREDENCIAMENTO 
 

9.1. O interessado deverá apresentar requerimento para Credenciamento, conforme 

modelo proposto no Anexo II, que deverá ser devidamente preenchido, datado e 
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assinado eletronicamente (pelo representante legal do estabelecimento ou por 

procurador constituído). É obrigatório o preenchimento de todos os dados solicitados 

no formulário. 

 
9.2. Para a Habilitação Jurídica deverá ser apresentada a seguinte 
documentação: 
9.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-br/empreendedor. 

9.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes 
devidamente registradas, em se tratando de sociedade empresarial, e, no caso de 
sociedade por ações, a ata registrada da assembleia de eleição da diretoria; 

 
9.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores. 

9.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede. 

9.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 

9.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
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Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 
9.2.7. Ata, registrada na Junta Comercial, das assembleias que tenham aprovado ou 

alterado os estatutos em vigor e ata de eleição dos administradores em exercício, no 

caso de cooperativas. 

 

9.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 
 

9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

9.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa Da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda em plena 

validade; 

9.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante em plena validade; 

9.3.4. Prova de regularidade para com os débitos Municipais em plena validade; 

9.3.5. Certificado de Regularidade de Situação com o Fundo De Garantia De Tempo 
De Serviços (FGTS) em plena validade; 

9.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa De Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 
9.3.7. Caso o prestador seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
9.3.8. Serão aceitas como prova de regularidade para com o Fisco, certidões positivas 

com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos 

estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
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9.3.9. Habilitação Técnica 
 
9.3.9.1. Licença Sanitária emitida pela Vigilância Sanitária municipal ou estadual de 
domicílio da proponente, vigente, ou documento comprobatório de isenção. 
 
9.3.9.2. Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica, emitida pelo 
Conselho Regional de Medicina (CRM); ou Conselho correspondente, conforme tipo de 
atendimento (EX: CREFITO, CRP, CREFONO); 
 
9.3.9.3. Cópia do CRM (ou CREFITO, CRP, CREFONO) do (os) profissional (ais) que 
prestará (ão) os serviços; 

 
9.3.9.4. Cópia dos diplomas de médico e especialista do profissional (ais) que prestará 

(ão) os serviços;   

   9.3.9.5. Cópias do RG e CPF do responsável pela empresa; 
 

9.3.9.6. Documento do Profissional Responsável Técnico: Carteira de identidade 

profissional do responsável técnico da empresa; 

 
9.3.9.7. Certidão de Regularidade do Responsável Técnico junto ao respectivo 

Conselho de Classe, dentro do prazo de validade; 

 
9.4. Outros Documentos 
 

9.4.1. Ficha preenchida do Cadastro de profissional de Saúde (CONFORME ANEXO VI). 
9.4.2. Declaração que não emprega menores, (CONFORME ANEXO V). 
9.4.3. Declaração de Idoneidade, (CONFORME ANEXO IV). 
9.4.4. Requerimento para Credenciamento, (CONFORME ANEXO II). 
9.4.5. Proposta contendo os serviços assinalados que pretende executar, de acordo 

com a Tabela CISA, ANEXO III. 
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9.5. Todos os documentos apresentados para habilitação devem estar em vigor e 

dentro do prazo de validade na data da sua apresentação. 

9.5.1. O interessado deverá apresentar todas as declarações e requerimentos indicados 

exigidos neste edital, conforme as instruções fornecidas. 

 
10. Dos Valores dos Serviços 

 
10.1. Os valores de remuneração das prestações dos serviços que vierem a ser 
contratados serão regidos pela Tabela CISA, disponível no Anexo III e no site: 
www.cisaamerios.com.br. 
 
10.2. Os credenciados só farão jus aos valores correspondentes aos serviços 
efetivamente prestados, desde que autorizados e aprovados pelo CISA, nos termos 
deste edital e seus anexos; 
 

10.3. O valor dos serviços previstos na Tabela CISA não sofrerá reajuste no período de 

vigência deste CREDENCIAMENTO, salvo incrementos dos valores aprovados em 

Assembleia de Prefeitos ou atualizações de valores pelo Ministério da Saúde. 

 

10.4. Não haverá obrigatoriedade por parte da Administração do CISA da utilização de 

todos os valores estimados no contrato, de forma que a realização dos serviços serão 

conforme a necessidade e disponibilidade financeira dos municípios que integram o 

CISA. 

 

11. Da Fraude e da Corrupção 
11.1. O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

contratação e de execução do objeto contratual. 

11.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

contratação ou na execução de contrato; 
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b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de contratação ou de execução de contrato; 

c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

participantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

contratante, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) prática coercitiva: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de 

contratação ou afetar a execução do contrato; 

e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do consórcio, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o CISA promover 

inspeção. 

 
12. Sanções 
12.1. Em caso de descumprimento das obrigações estabelecidas ou violação de 

preceitos legais, o Interessado estará sujeito a sanções, conforme descritas abaixo: 

 
12.1.1. Apresentar declaração ou documento falso: Multa compensatória de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor total do requerimento de credenciamento, sem prejuízo 

de outras sanções administrativas e indenização suplementar por perdas e danos. 

12.1.2. Deixar de apresentar documento na fase de saneamento: Multa compensatória 

de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do requerimento de credenciamento, 

sem prejuízo de outras sanções administrativas e indenização suplementar por perdas 

e danos. 

12.1.3. Além das penalidades mencionadas, as sanções por atos praticados durante a 

contratação estão previstas na minuta do contrato. 

12.2. O credenciado que não cumprir as obrigações ou preceitos legais assumidos 

estará sujeito às seguintes penalidades: 
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I - Advertência; 

II - Multa; 

III - Impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3. Nos casos não contemplados no instrumento convocatório, incluindo o 

procedimento de aplicação das sanções administrativas, deverão ser seguidas as 

disposições do art. 155 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

13. Dotação Orçamentária 
13.1. As despesas decorrentes da execução do objeto e pagamentos relacionados à 

prestação dos serviços serão custeadas por dotação orçamentária específica, vigente 

do CISA, que será discriminada no ato da contratação. 

 
14. Foro 
14.1. Fica eleito o foro da cidade de Umuarama, Estado do Paraná, como competente 

para dirimir quaisquer questões oriundas deste chamamento. 

 
15. Disposições Gerais 
15.1. Esclarecimentos sobre este edital e as condições para o cumprimento de suas 

obrigações serão fornecidos pelo Setor de Licitação e Contratos, acessível pelo e-mail: 

licitacao@cisaamerios.com.br. 

15.2. Por meio de Ato do Consórcio, os dispositivos e os valores deste edital podem ser 

modificados para preservar o interesse público. 

15.3. A responsabilidade pela fidelidade das informações e documentos apresentados 

recai sobre o interessado no cadastramento. 

15.4. A participação neste credenciamento pressupõe o pleno conhecimento e 

aceitação deste Edital e de suas condições. 

15.5. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão contratados por 

meio de instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela 
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unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e 

responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, 

sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações; 

15.6. As certidões obtidas pela Internet serão confirmadas quanto à autenticidade junto 

aos órgãos competentes pela Comissão de Credenciamento. 

15.7. Quando o requerimento de credenciamento for realizado por procurador, é 

necessário apresentar procuração com amplos poderes para praticar atos relacionados 

ao Processo de Credenciamento. 

15.8. Além das sanções estabelecidas, a Administração pode rescindir o contrato por 

decisão fundamentada diante de fatos supervenientes ou circunstâncias 

desabonadoras da credenciada. 

15.9. O CISA disponibiliza um serviço de Ouvidoria acessível pelo site: 

cisaamerios.com.br. 

15.10. Reclamações apuradas e identificadas pela Ouvidoria do CISA serão analisadas 

pelo fiscal do contrato, e serão tomadas as medidas cabíveis. 

15.11. O CISA poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou 

parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer 

direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for. 

15.12. O CISA poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da 

divulgação de um novo regulamento. 

15.13. Este chamamento público será publicado no diário oficial do CISA e no no site 

www.cisaamerios.com.br. 

   Umuarama, 06 de março de 2025. 
 
 
 

EVERTON BARBIERI 
Presidente 

 
 

NILSON MANDUCA 
Coordenador 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. ObJETO: 
1.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas 

jurídicas na Área de Saúde para a prestação de serviços, incluindo consultas médicas, 

exames de apoio, procedimentos e cirurgias, conforme encaminhamento do CISA, com 

pagamento baseado nos valores constantes da tabela do CISA. 

 
2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. Diante da responsabilidade do consórcio (CISA) em assegurar a continuidade dos 

serviços públicos de saúde, especialmente para os pacientes dos municípios 

consorciados, faz-se necessário o credenciamento de prestadores que atendam ao 

fornecimento de consultas médicas, exames de apoio, procedimentos e cirurgias, 

conforme demanda encaminhada pelo CISA. 

2.2. O CISA tem por por objetivo assegurar atenção especializada em saúde que visa 

o atendimento as diversas patologias, buscando uma gestão eficaz dos serviços de 

saúde. 

2.3. O objeto do presente credenciamento visa atender as demandas da população 

diante das situações citadas, sejam elas transitórias ou recorrentes. A rápida resposta 

é crucial. 

2.4. A efetivação do Credenciamento Público irá contribuir significativamente para 

evitar ou minimizar problemas, proporcionando um atendimento mais eficaz à 

população. 

2.5. Os serviços de atendimento são de referência especializada, operando 

diariamente. São fundamentais como porta de entrada para os nossos pacientes, 

integrando os serviços da atenção primária conforme normativas do SUS. 
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2.6. O déficit de profissionais médicos nos serviços de atendimento resulta em filas 

extensas e aumento significativo no tempo de espera por atendimento. Esta situação 

causa sofrimento à população, sendo crucial a composição efetiva para proporcionar 

atendimento ágil. 

2.7. O credenciamento facilita para que possamos ter a possibilidade da contratação 

com maior número de profissionais capacitados para o atendimento, dando o direito ao 

usuário  o poder de escolha para o seu atendimento, sendo que, poderemos credenciar 

vários médicos com a mesma especialidade e clínicas para diagnóstico e tratamento 

para mesma área.    

2.8. O Credenciamento Público é crucial para mitigar os desafios enfrentados pelo CISA 

na oferta de serviços médicos, garantindo à população um atendimento eficaz, ágil e 

de qualidade. 

 

3. VALORES: 
3.1. A Tabela do ANEXO III apresenta os valores, consolidando-se na TABELA CISA, 

aprovada pela Assembleia de prefeitos dos Municípios Consorciados ao CISA. 

3.2. Os valores são resultados de pesquisa de preços de mercado, sendo 

constantemente monitorados pelo CISA. 

3.3. Alterações nos valores dependem de deliberação da Assembleia de prefeitos dos 

Municípios Consorciados ao CISA. 

3.4. Nos valores estão inclusas todas as despesas com: materiais; mão-de-obra e 

encargos sociais; trabalhistas e previdenciários; combustível; transporte; serviço de 

manutenção; seguro; alimentação, lucros e todas as demais despesas diretas e 

indiretas necessárias à perfeita execução do objeto deste Edital. 

3.5. Justifica-se os valores apresentados através de ampla pesquisa de mercado, 

praticados na região de Umuarama, tendo também por base os valores ofertados por 

outros Consórcios de Saúde e Hospitais da Região. 

 
4. COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO: 
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4.1. A comissão de credenciamento será composta pelos profissionais abaixo 

indicados: 

KEILA IRIODA SINHOCA 

  ANDRÉIA CRISTINA SILAMÃ 
  ELIZABETH DE SOUZA CARVALHO 

 

4.2. A verificação da documentação será realizada pela Comissão de Credenciamento. 

4.3. A Comissão avaliará os requerimentos considerando as condições estabelecidas 

no Edital e Anexos. 

4.4. Das decisões da Comissão cabe recurso ao Diretor do Consórcio em até 05 (cinco) 
dias úteis. 

 
 

5. FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
5.1. O fiscal de contrato, designado pelos órgãos solicitantes, será responsável pela 

verificação da adequação do objeto contratado às especificações constantes no 

processo que originou a nota de empenho. A fiscalização abrange a qualidade e a 

quantidade dos serviços executados, cumprindo integralmente a legislação e as 

disposições contratuais. 

5.1.1. Ao órgão fiscalizador é assegurado o direito de verificar periodicamente a 

execução do presente ajuste em todos os seus termos e condições. 

5.2. O recebimento pelo fiscal de contrato ocorrerá de duas formas: 

5.2.1. Provisoriamente, no ato da entrega dos produtos ou execução do objeto, 

mediante aceitação na(s) Nota(s) Fiscal(is) ou recibo pelo órgão beneficiário do serviço; 

5.2.2. Definitivamente, mediante termo circunstanciado anexado à(s) Nota(s) Fiscal(is) 

ou recibo(s), após a constatação da conformidade do objeto recebido às especificações 

do processo que deu origem à nota de empenho, inclusive quanto à quantidade e 

qualidade, pelo Fiscal de Contrato. 

5.3. O prazo de início da fiscalização será de 5 (cinco) dias úteis, a partir do 

recebimento da primeira Nota de Empenho. 
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5.4. A fiscalização pelo CISA não reduzirá, em hipótese alguma, as responsabilidades 

da empresa credenciada em casos de eventual falta ou descumprimento. 

5.5. Havendo irregularidades, o servidor responsável pelo recebimento notificará 

imediatamente a empresa credenciada, permitindo sua manifestação e estabelecendo 

um prazo para regularização. Caso a situação persista ou haja descumprimento 

contratual, o servidor encaminhará a documentação pertinente ao Gestor de Contratos, 

para análise e abertura de processo de penalidade, conforme a Lei 14.133/21 e demais 

normativas aplicáveis. 

5.6. O Gestor de Contratos, representado por servidores devidamente designados, 

analisará o prejuízo causado ao CISA, comprovará o descumprimento contratual, 

considerará a comunicação à Contratada, e avaliará todos os documentos pertinentes 

para fundamentar a abertura de penalidade. 

 
6. SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO: 
6.1. O (s) profissional (ais) responsável (eis) pela fiscalização será designado no 

contrato, observando a Resolução CISA nº 102/2024 publicada no dia 05 de dezembro 

de 2024. 

 
7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
7.1. Poderão credenciar-se as pessoas jurídicas que forneçam o objeto em questão, 

desde que atendam todos os requisitos exigidos neste Edital de chamamento, e todas 

as exigências da legislação em vigor, bem como atendam as condições procedimentais 

reguladas por este Consórcio de Saúde. 

 
8. DISTRIbUIÇÃO DA DEMANDA: 

 
8.1.O credenciamento segue critérios estipulados na Resolução CISA nº 114/2023, com regras 
constantes em seu Art. 72, no qual  poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação: 
 
8.1.2. Paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para o CISA e/ou 
Municípios consorciados a realização de contratações simultâneas em condições 

17 

 

 

padronizadas com o presente objeto permitindo a contratação imediata e simultânea de 
todos os credenciados. 
 
8.1.3. Permite-se a seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado 
está a cargo do beneficiário direto da prestação, com o contratado só poderá prestar 
serviços ou fornecer bens mediante prévia autorização do CISA.

 

 

 
ANEXO II  

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 
 

A empresa [Nome da Empresa], CNPJ/MF n.º [Número do CNPJ], com sede à [Endereço Completo], vem 

por intermédio do seu representante legal [Nome do Representante Legal], portador da identidade 

[Número da Identidade] e do CPF [Número do CPF], REQUERER o seu credenciamento junto ao 

Consórcio Intermunicipal de Saúde CISA Amerios 12ª R.S., com o objetivo de disponibilizar serviços 

médicos, de acordo com a(s) especialidades assinaladas abaixo, nos termos previstos pelo Edital de 

Chamamento nº 002/2025 e DECLARA ter ciência do objeto, das cláusulas e dos requisitos constantes 

do edital de convocação e anexos concordando integralmente com as condições neles estabelecidas, 

anexando ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital. 

 
MÉDICO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EMPRESA 

● Nome do Médico: [Nome do Médico] 

● CRM: [Número do CRM] 

 
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO NOS TERMOS DO EXERCÍCIO DA 

ADMINISTRAÇÃO CONSTITUÍDOS NA HAbILITAÇÃO JURÍDICA 

● Nome do Responsável: [Nome do Responsável] 

● Cargo: [Cargo do Responsável] 

● CPF: [Número do CPF] 

● RG: [Número do RG] 
           
         DADOS bANCÁRIOS 

● Nome do Banco: [Nome do Banco] 

● Nº da Agência: [Nº da Agência] 

● Nº da Conta Corrente: [Nº da Conta Corrente] 
 
 

Local,  de  de   . 

Assinatura:    

Acompanha o presente documento procuração com poderes para a prática do ato.
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                              ANEXO III 

TAbELA DE SERVIÇOS E VALORES CISA 
 

 
CONSULTAS ESPECIALIZADAS 

 
  (     ) ALERGOLOGIA R$ 56,00 
  (     ) AMBULATÓRIO DE ORTOPEDIA R$ 67,00 

  (     ) BUCO MAXILO FACIAL PÓS TRAUMA/CIRURGIAS R$ 45,00 
  (     ) CARDIOLOGIA R$ 75,00 

  (     ) CIRURGIA CABEÇA E PESCOÇO R$ 70,00 

  (     ) CIRURGIA GERAL R$ 50,00 
  (     ) CIRURGIA PEDIÁTRICA R$ 50,00 

  (     ) CIRURGIA TORÁCICA R$ 56,00 

  (     ) CIRURGIA VASCULAR R$ 56,00 
  (     ) CLÍNICA MÉDICA R$ 50,00 

  (     ) CLÍNICO GERAL PARA ATENDIMENTO NO CAPS-AD R$ 250,00/H 

  (     ) CONSULTA COM MÉDICO ESPECIALISTA EM PSIQUIATRIA PARA 
ATENDIMENTO NO CAPS 

R$ 350,00/H 

  (     ) CONSULTA ESPECIALIZADA DE PROFISSIONAIS NÍVEL SUPERIOR 
(EXCETO MÉDICOS) 

R$ 34,00 

  (     ) DERMATOLOGIA R$ 67,00 
  (     ) DERMATOLOGIA PEDIÁTRICA R$ 67,00 

  (     ) ENDOCRINOLOGIA R$ 78,00 

  (     ) ENDOCRINOLOGIA PEDIÁTRICA R$ 89,00 
  (     ) ESPECIALIDADES MÉDICAS COM DESLOCAMENTO PARA MUNICÍPIOS 

CONSORCIADOS. 
R$ 61,00 

  (     ) FONOAUDIOLOGIA R$ 34,00 
  (     ) GASTROENTEROLOGIA R$ 69,00 

  (     ) GASTROPEDIATRIA R$ 100,00 

  (     ) GERIATRIA R$ 56,00 
  (     ) GINECOLOGIA/ OBSTETRÍCIA R$ 73,00 

  (     ) HANSENOLOGIA R$ 50,00 

  (     ) HEMATOLOGIA R$ 84,00 
  (     ) HEPATOLOGIA R$ 90,00 

  (     ) HOMEOPATIA R$ 50,00 
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  (     ) INFECTOLOGIA R$ 90,00 

  (     ) INFECTOLOGIA PEDIÁTRICA R$ 90,00 

  (     ) MASTOLOGIA R$ 70,00 
  (     ) MÉDICO DO TRABALHO R$ 50,00 

  (     ) NEFROLOGIA R$ 67,00 

  (     ) NEFROLOGIA PEDIÁTRICA R$ 90,00 
  (     ) NEURO PSICOPEDAGOGO R$ 34,00 

  (     ) NEUROLOGIA R$ 90,00 

  (     ) NEUROPEDIATRIA R$ 90,00 
  (       ) NEUROLOGIA PEDIÁTRICA (MÍNIMO DE 200 PACIENTES ATENDIDOS 

POR MÊS 
R$ 150,00 

  (       ) NEUROLOGIA PEDIÁTRICA (ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO DE ORIGEM 
DO PACIENTE) 

R$ 180,00 

  (     ) NUTRICIONISTA R$ 34,00 

  (     ) OFTALMOLOGIA R$ 40,00 

  (     ) ONCOLOGIA R$ 70,00 
  (     ) ORTOPEDIA R$ 56,00 

  (     ) OTORRINOLARINGOLOGIA R$ 75,00 

  (     ) PEDIATRIA R$ 56,00 
  (     ) PNEUMOLOGIA R$ 67,00 

  (     ) PNEUMOLOGIA PEDIÁTRICA R$ 80,00 

  (     ) PROCTOLOGIA R$ 67,00 
  (     ) PSICOLOGIA R$ 34,00 

  (     ) PSIQUIATRIA R$ 78,00 

  (     ) PSIQUIATRIA URGÊNCIA/EMERGÊNCIA R$ 134,00 
  (     ) REUMATOLOGIA R$ 100,00 

  (     ) UROLOGIA R$ 56,00 
 

 
 
 

 
EXAMES ESPECIALIZADOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA 

 
  (     ) AGULHAMENTO DE MAMA R$245,81 
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  (     ) BIOIMPEDANCIOMETRIA R$17,88 

  (     ) BIOPSIA DE MAMA R$134,08 

  (     ) BIOPSIA DE MAMA OU LINFONODO GUIADA POR ULTRASSONOGRAFIA R$178,77 
  (     ) BIÓPSIA DE MEDULA ÓSSEA (COLETA, EXAME ANÁTOMO PATOLÓGICO 

E DESPESAS MÉDICO HOSPITALARES) 
R$ 949,71 

  (     ) BIÓPSIA DE PLEURA R$558,65 

  (     ) BIOPSIA DE PULMÃO GUIADA P/ TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA R$502,79 
  (     ) BIOPSIA DE PULMÃO GUIADA P/ ULTRASSONOGRAFIA R$502,79 

  (     ) BIÓPSIA HEPÁTICA R$ 525,13 
  (     ) BIOPSIA RENAL GUIADA P/ TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA R$502,79 

  (     ) BIOPSIA RENAL GUIADA P/ULTRASSONOGRAFIA R$502,79 
  (     ) CALORIMETRIA INDIRETA R$44,69 

  (     ) COLANGIOGRAFIA PRÉ – OPERATÓRIA R$ 212,29 

  (     ) COLANGIOGRAFIA TRANSCUTÂNEA R$ 134,08 
  (     ) ECOCARDIOGRAMA COM DOPPLER ADULTO R$145,25 

  (     ) ECOCARDIOGRAMA COM DOPPLER INFANTIL R$ 200,00 

  (     ) ECOCARDIOGRAMA DE ESTRESSE R$279,33 
  (     ) ECOCARDIOGRAMA FETAL R$400,00 

  (     ) ELETROENCEFALOGRAMA R$67,04 

  (     ) ELETROENCEFALOGRAMA COM SONO INDUZIDO R$33,52 
   (     ) ELETROENCEFALOGRAMA EM VIGÍLIA E SONO ESPONTÂNEOS COM 

OU SEM FOTO ESTÍMULO 
R$ 80,00 

   (      ) ELETROENCEFALOGRAMA SONO INDUZIDO COM OU SEM SEDAÇÃO R$ 80,00 

  (     ) ELETROENCEFALOGRAMA EM VIGÍLIA COM OU SEM FOTO ESTÍMULO R$ 80,00 
  (     ) ELETRONEUROMIOGRAFIA 04 MEMBROS R$ 893,84 

  (     ) ELETRONEUROMIOGRAFIA MEMBROS INFERIORES R$ 446,92 

  (     ) ELETRONEUROMIOGRAFIA MEMBROS SUPERIORES R$ 446,92 
  (     ) ESCLEROTERAPIA COM ESPUMA (VASCULAR) R$391,06 

  (     ) EXAME DE ESTUDO CITOGENÉTICO DE MEDULA ÓSSEA R$ 893,84 

  (     ) HOLTER R$139,66 
  (     ) ITB ÍNDICE TORNOZELO- BRAQUIAL (DIAGNÓSTICO DA DOENÇA 

ARTERIAL OBSTRUTIVA PERIFÉRICA) CARDIOLOGIA/VASCULAR 
R$55,87 

  (     ) MAGNIFICAÇÃO DE MAMA R$100,56 
  (     ) MAPA R$139,66 

  (     ) MIELOGRAMA R$ 368,71 

22 

 

 

  (     ) PAAF DE MAMA POR AGULHA FINA GUIADA C/ A REALIZAÇÃO DE 
ULTRASSONOGRAFIA 

R$111,73 

  (     ) PAAF DE MEMBRO INFERIOR E SUPERIOR C/ A REALIZAÇÃO DE 
ULTRASSONOGRAFIA 

R$55,87 

  (     ) PAAF DE NÓDULO SUBMANDIBULAR GUIADO POR 
ULTRASSONOGRAFIA 

R$167,60 

  (     ) PAAF DE TIREÓIDE GUIADA C/ A REALIZAÇÃO DE ULTRASSONOGRAFIA R$167,60 

  (     ) PUNÇÃO DE MAMA POR AGULHA GROSSA GUIADA C/ A REALIZAÇÃO DE 
ULTRASSONOGRAFIA 

R$167,60 

  (     ) PUNÇÃO POR AGULHA FINA DE MAMA OU LINFONODO GUIADO POR 
ULTRASSONOGRAFIA 

R$111,73 

  (     ) RIZOTOMIA (AMBULATORIAL) R$ 357,54 

  (     ) TESTE ALÉRGICO DE CONTATO (PATCH TEST) R$ 89,38 

  (     ) TESTE CUTÂNEO DE ALERGIA (PRICK TEST) R$ 89,38 
  (     ) TESTE DE ESFORÇO R$122,90 

 
 RADIOGRAFIAS 

 
  (     ) DACRIOCISTOGRAFIA R$ 223,46 

  (     ) DENSITOMETRIA ÓSSEA DUO-ENERGÉTICA DE COLUNA R$123,13 

  (     ) EED (RADIOGRAFIA ESÔFAGO, ESTOMAGO E DUODENO) R$ 134,08 
  (     ) ESCANOMETRIA (MMII) R$39,11 

  (     ) HISTEROSSALPINGOGRAFIA R$ 212,29 

  (     ) PLANIGRAFIA DE COLUNA VERTEBRAL R$43,80 
  (     ) RADIOGRAFIA BILATERAL DE ORBITAS (PA + OBLIQUAS + HIRTZ) R$ 18,73 

  (     ) RADIOGRAFIA DE ABDOMEN SIMPLES (AP) R$16,02 

  (     ) RADIOGRAFIA DE ANTEBRAÇO R$14,35 
  (     ) RADIOGRAFIA DE ARCADA ZIGOMÁTICO - MALAR (AP + OBLIQUAS) R$ 15,55 

  (     ) RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO ACROMO – CLAVICULAR R$16,54 

  (     ) RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO ESCAPULO-UMERAL R$16,54 
  (     ) RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO TEMPORO - MANDIBULAR BILATERAL R$ 18,73 

  (     ) RADIOGRAFIA DE BACIA R$17,36 
  (     ) RADIOGRAFIA DE BRAÇO R$17,36 

  (     ) RADIOGRAFIA DE CALCANEO R$14,52 

  (     ) RADIOGRAFIA DE CAVUM (LATERAL + HIRTZ) R$ 15,37 
  (     ) RADIOGRAFIA DE CLAVICULA R$16,54 

  (     ) RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO /FLEXÃO ) R$18,30 
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  (     ) RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO + OBLIQUAS) R$18,61 

  (     ) RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL FUNCIONAL DINÂMICA R$22,99 

  (     ) RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA R$24,49 
  (     ) RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA (C/ OBLIQUAS) R$33,30 

  (     ) RADIOGRAFIA DE COLUNA TORÁCICA (AP + LATERAL) R$20,47 

  (     ) RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR R$21,74 
  (     ) RADIOGRAFIA DE COSTELAS (POR HEMITORAX) R$18,70 

  (     ) RADIOGRAFIA DE COTOVELO R$13,18 

  (     ) RADIOGRAFIA DE COXA R$19,98 
  (     ) RADIOGRAFIA DE CRÂNIO (PA + LATERAL + OBLIQUA/BRETTON + 

HIRTZ) 
R$ 20,45 

  (     ) RADIOGRAFIA DE CRÂNIO (PA + LATERAL) R$ 16,80 
  (     ) RADIOGRAFIA DE DEDOS DA MÃO R$12,56 

  (     ) RADIOGRAFIA DE JOELHO (AP + LATERAL) R$15,15 

  (     ) RADIOGRAFIA DE MÃO R$14,08 
  (     ) RADIOGRAFIA DE MASTÓIDE /ROCHEDOS (BILATERAL) R$20,18 

  (     ) RADIOGRAFIA DE MAXILAR (PA + OBLIQUA) R$16,09 

  (     ) RADIOGRAFIA DE OSSOS DE FACE (MN + LATERAL + HIRTZ) R$18,73 
  (     ) RADIOGRAFIA DE PÉ/DEDOS DO PÉ R$15,15 

  (     ) RADIOGRAFIA DE PERNA R$19,98 

  (     ) RADIOGRAFIA DE PUNHO (AP + LATERAL + OBLIQUA) R$15,44 
  (     ) RADIOGRAFIA DE REGIÃO SACRO-COCCIGEA R$17,43 

  (     ) RADIOGRAFIA DE SEIOS DA FACE ( FN + MN + LATERAL + HIRTZ) R$16,36 

  (     ) RADIOGRAFIA DE SELA TURSICA (PA + LATERAL + BRETTON) R$16,09 
  (     ) RADIOGRAFIA DE TORAX ( PA ) R$15,37 

  (     ) RADIOGRAFIA DE TORAX (PA E PERFIL) R$21,23 

  (     ) RADIOGRAFIA PANORÂMICA DE MEMBROS INFERIORES R$39,11 
  (     ) ENEMA OPACO (CLISTER OPACO) R$ 167,60 

  (     ) SIALOGRAFIA POR GLÂNDULA R$ 223,46 

  (     ) TRÂNSITO INTESTINAL (RADIOGRAFIA INTESTINO DELGADO) R$ 134,08 
  (     ) URETROCISTOGRAFIA R$ 212,29 

  (     ) UROGRAFIA EXCRETORA (UROGRAFIA VENOSA) R$ 167,60 

  (     ) TAXA DE CONTRASTE (URETROCISTOGRAFIA RETRÓGRADA, 
URETROCISTOGRAFIA MICCIONAL, UROGRAFIA EXCRETORA E 
HISTEROSSALPINGOGRAFIA) 

R$80,00 
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 ULTRASSONOGRAFIAS 
 

  (     ) ULTRASSONOGRAFIA ABDOMINAL C/ DOPPLER R$ 189,94 

  (     ) ULTRASSONOGRAFIA AORTA ABDOMINAL R$ 184,35 

  (     ) ULTRASSONOGRAFIA BOLSA ESCROTAL C/ DOPPLER R$ 99,44 
  (     ) ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER ARTERIAL MEMBRO INFERIOR 

BILATERAL 
R$ 375,82 

  (     ) ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER ARTERIAL MEMBRO INFERIOR 
UNILATERAL 

R$ 187,91 

  (     ) ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER ARTERIAL MEMBRO SUPERIOR 
UNILATERAL 

R$ 187,91 

  (     ) ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER COM DOPPLER ARTERIAL 
MEMBRO SUPERIOR BILATERAL 

R$ 375,82 

  (     ) ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER VENOSO MEMBRO INFERIOR 
BILATERAL 

R$ 375,82 

  (     ) ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER VENOSO MEMBRO INFERIOR 
UNILATERAL 

R$ 187,91 

  (     ) ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER VENOSO MEMBRO SUPERIOR 
BILATERAL 

R$ 375,82 

  (     ) ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER VENOSO MEMBRO SUPERIOR 
UNILATERAL 

R$ 187,91 

  (     ) ULTRASSONOGRAFIA DA REGIÃO INGUINAL C/ DOPPLER R$ 162,00 

  (     ) ULTRASSONOGRAFIA DE ABDÔMEN SUPERIOR R$ 89,38 

  (     ) ULTRASSONOGRAFIA DE ABDÔMEN TOTAL R$ 89,38 
  (     ) ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINÁRIO R$ 89,38 

  (     ) ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINÁRIO COM DOPPLER R$ 223,46 

  (     ) ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO R$ 134,08 
  (     ) ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL R$ 89,38 

  (     ) ULTRASSONOGRAFIA DE CARÓTIDA C/ DOPPLER R$ 179,77 

  (     ) ULTRASSONOGRAFIA DE CARÓTIDA E VÉRTEBRAS R$ 145,25 
  (     ) ULTRASSONOGRAFIA DE CERVICAL C/ DOPPLER R$ 145,25 

  (     ) ULTRASSONOGRAFIA DE MAMAS R$ 89,38 
  (     ) ULTRASSONOGRAFIA DE MEMBROS INFERIORES E SUPERIORES R$ 65,92 

  (     ) ULTRASSONOGRAFIA DE OLHO R$ 55,87 

  (     ) ULTRASSONOGRAFIA DE PAREDE ABDOMINAL R$ 128,49 
  (     ) ULTRASSONOGRAFIA DE PAREDE TORÁCICA COM DOPPLER R$ 134,08 

  (     ) ULTRASSONOGRAFIA DE PARÓTIDA C/ DOPPLER R$ 167,60 

  (     ) ULTRASSONOGRAFIA DE PARTES MOLES R$ 134,08 
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  (     ) ULTRASSONOGRAFIA DE PRÓSTATA TRANSABDOMINAL R$ 89,38 

  (     ) ULTRASSONOGRAFIA DE PRÓSTATA TRANSRETAL R$ 134,08 

  (     ) ULTRASSONOGRAFIA DE REGIÃO AXIAL C/ DOPPLER R$ 163,13 
  (     ) ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE R$ 89,38 

  (     ) ULTRASSONOGRAFIA DE TIRÓIDE C/ DOPPLER R$ 162,00 

  (     ) ULTRASSONOGRAFIA MORFOLÓGICA (POR FETO) R$ 156,59 
  (     ) ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA R$ 89,38 

  (     ) ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA C/ DOPPLER R$ 156,59 

  (     ) ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA ECOCARDIOGRAMA FETAL R$ 223,46 
  (     ) ULTRASSONOGRAFIA PÉLVICA GINECOLÓGICA R$ 89,38 

  (     ) ULTRASSONOGRAFIA REGIÃO UMBILICAL R$ 162,00 

  (     ) ULTRASSONOGRAFIA RENAL C/ DOPPLER R$ 184,35 
  (     ) ULTRASSONOGRAFIA RETRO - AURECULAR R$ 111,73 

  (     ) ULTRASSONOGRAFIA SUBMANDIBULAR R$ 162,00 

  (     ) ULTRASSONOGRAFIA SUPRA - RENAL R$ 100,56 
  (     ) ULTRASSONOGRAFIA SUPRA-CLAVICULAR COM DOPPLER R$ 184,35 

  (     ) ULTRASSONOGRAFIA TRANS-FONTANELA R$ 111,73 

  (     ) ULTRASSONOGRAFIA TRANSLUCÊNCIA NUCAL R$ 134,08 
  (     ) ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL R$ 89,38 

  (     ) ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL C/ DOPPLER R$ 111,73 
 

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 
 

  (     ) ANGIORRESSONÂNCIA CEREBRAL R$ 300,27 
  (     ) COLANGIORESSONÂNCIA DE AORTA ABDOMINAL R$ 502,79 

  (     ) COLANGIORESSONÂNCIA TORÁCICA R$ 502,79 

  (     ) RESSONÂNCIA CARDÍACA R$ 1.117,30 
  (     ) RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE ABDOMEN SUPERIOR R$ 300,27 

  (     ) RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE ARTICULAÇÃO TEMPORO-MANDIBULAR 
(BILATERAL) 

R$ 300,27 

  (     ) RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE BACIA / PELVE R$ 300,27 

  (     ) RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE COLUNA CERVICAL R$ 300,27 

  (     ) RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE COLUNA LOMBO-SACRA R$ 300,27 
  (     ) RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE COLUNA TORÁCICA R$ 300,27 

  (     ) RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE CORAÇÃO / AORTA C/ CINE R$ 403,62 

  (     ) RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE CRÂNIO R$ 300,27 

CoNTINUA NA PAgINA SEgUINTE
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  (     ) RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE CRÂNIO C/ ESPECTROSCOPIA R$ 523,73 

  (     ) RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE MAMA COM CONTRASTE R$ 335,19 

  (     ) RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE MEMBRO INFERIOR (UNILATERAL) R$ 300,27 
  (     ) RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE MEMBRO SUPERIOR (UNILATERAL) R$ 300,27 

  (     ) RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE SELA TURCICA R$ 300,27 

  (     ) RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE TÓRAX R$ 300,27 
  (     ) RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE VIAS BILIARES R$ 300,27 

  (     ) TAXA PARA CONTRASTE NO EXAME DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA R$ 80,00 

 
 

ARTERIOGRAFIAS 
 

  (     ) ARTERIOGRAFIA CEREBRAL R$1.800,00 

  (     ) ARTERIOGRAFIA DE CARÓTIDAS R$1.800,00 
  (     ) ARTERIOGRAFIA DOS MEMBROS INFERIORES R$1.800,00 

  (     ) ARTERIOGRAFIA DOS MEMBROS SUPERIORES R$1.800,00 

  (     ) ARTERIOGRAFIA RENAL R$1.800,00 
 
 
 

 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 
 

  (     ) ANGIOTOMOGRAFIA R$ 329,60 

  (     ) ANGIOTOMOGRAFIA DE ARTÉRIAS CORONÁRIAS R$ 1.117,30 

  (     ) CONTRASTE PARA EXAME TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA R$ 115,00 
  (     ) TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ABDÔMEN R$ 166,06 

  (     ) TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ARTICULAÇÕES DE MEMBRO 
INFERIOR 

R$ 108,11 

  (     ) TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ARTICULAÇÕES DE MEMBRO 
SUPERIOR 

R$ 108,11 

  (     ) TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA CERVICAL C/ OU S/ 
CONTRASTE 

R$ 108,11 

  (     ) TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA LOMBO SACRA C/ OU 
S/ CONTRASTE 

R$ 124,13 

  (     ) TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA TORÁCICA C/ OU S/ 
CONTRASTE 

R$ 108,11 

  (     ) TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE CRÂNIO R$ 120,04 
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  (     ) TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE FACE / SEIOS DA FACE / 
ARTICULAÇÕES TÊMPORO- MANDIBULARES 

R$ 108,11 

  (     ) TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE PELVE / BACIA R$ 166,06 

  (     ) TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE PESCOÇO R$ 108,11 
  (     ) TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE SEGMENTOS APENDICULARES R$ 108,11 

  (     ) TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE SELA TURCICA R$ 120,04 

  (     ) TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE TÓRAX R$ 163,58 
  (     ) TOMOGRAFIA DE ÓRBITA R$ 178,77 

  (     ) TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE OUVIDOS/MASTÓIDES R$ 240,00 

  (     ) TOMOMIELOGRAFIA COMPUTADORIZADA R$ 166,06 
  (     ) UROTOMOGRAFIA R$ 304,58 

  
 
 

PROCEDIMENTOS DE CIRURGIAS AMbULATORIAIS 
 

  (     ) BIÓPSIA EXCISIONAL OU EXCISÃO E SUTURA SIMPLES DE ATÉ 2 
LESÕES CUTÂNEAS (TUMORES, CISTOS EPIDÉRMICOS, PINTAS) 

R$111,73 

  (     ) BIÓPSIA INCISIONAL E SUTURA SIMPLES DE ATÉ 3 LESÕES 
CUTÂNEAS (LESÕES SUSPEITAS DE MALIGNIDADE, DIAGNÓSTICO DE 
DOENÇAS) 

R$94,97 

  (     ) CIRURGIA AMBULATORIAL PORTE 02 (REFERENCIADA POR 
ESPECIALISTA) 

R$ 156,42 

  (     ) CRIOTERAPIA DE ATÉ 5 LESÕES CUTÂNEAS R$89,38 

  (     ) CURETAGEM/SHAVING DE ATÉ 5 LESÕES CUTÂNEAS R$89,38 

  (     ) ELETROCOAGULAÇÃO/ELETROCAUTERIZAÇÃO/FULGURAÇÃO / 
CAUTERIZAÇÃO QUÍMICA DE ATÉ 5 LESÕES CUTÂNEAS /  

R$89,38 

  (     ) EXERESE DE CISTO DERMOIDE R$78,21 

  (     ) EXTIRPAÇÃO E SUPRESSÃO DE LESÃO DE PELE E TECIDO CELULAR 
SUBCUTÂNEO 

R$78,21 

  (     ) RETIRADA DE CORPO ESTRANHO SUBCUTÂNEO R$78,21 

  (     ) RETIRADA DE PLACA ERICH R$ 89,38 

  (     )  
PROCEDIMENTOS AMbULATORIAIS DE GINECOLOGIA 

 

  (     ) CAUTERIZAÇÃO/EXERESE DE LESÃO DE VULVA R$ 33,52 

  (     ) BIÓPSIA/PUNÇÃO DE VULVA R$ 50,00 
  (     ) BIÓPSIA/PUNÇÃO DE VAGINA R$ 50,00 

  (     ) COLPOSCOPIA R$ 30,00 
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  (     ) CAUTERIZAÇÃO QUÍMICA DE PEQUENAS LESÕES R$30,00 

  (     ) CRIOCAUTERIZAÇÃO/ELETROCOAGULAÇÃO DE ÚTERO R$ 150,00 

  (     ) FULGURAÇÃO/CAUTERIZAÇÃO QUÍMICA DE LESÕES QUÍMICAS R$ 30,00 
  (     ) EXERESE DE PÓLIPO DE ÚTERO R$ 50,00 

  (     ) EXCISÃO TIPO I DO COLO DE ÚTERO R$ 150,00 

  (     ) EXTIRPAÇÃO DE LESÃO DE VULVA/PERÍNEO POR 
ELETROCOAGULAÇÃO OU FULGURAÇÃO 

R$ 50,00 

  (     ) DRENAGEM DE GLÂNDULA DE BARTHOLIN/SKENE R$ 50,00 

  (     ) BIÓPSIA DE COLO UTERINO R$ 50,00 

  (     ) EXCISÃO TIPO II  DO COLO DO ÚTERO R$150,00 
  (     ) CAUTERIZAÇÃO QUÍMICA DE ATÉ 5 LESÕES R$ 50,00 

  (     ) ELETROCOAGULAÇÃO/ELETROCAUTERIZAÇÃO/FULGURAÇÃO DE ATÉ 
5 LESÕES 

R$ 50,00 

  (     ) EXERESE DE CONDILOMA R$ 50,00 

  (     ) COLETA MATERIAL PARA EXAME CITOPATOLÓGICO DE COLO DE 
ÚTERO 

R$ 5,59 

  (     ) INSERÇÃO DE DIU (DISPOSITIVO INTRA UTERINO) INCLUINDO 
ULTRASSONOGRAFIA NO CONTROLE NO MOMENTO DA INSERÇÃO. 
Obs.: DISPOSITIVO DE COBRE FORNECIDO PELO MUNICÍPIO 

R$ 400,00 

  (     ) MARSUPIALIZAÇÃO DE GLÂNDULA DE BARTHOLIN R$111,73 
 

 
 

PROCEDIMENTOS NA ESPECIALIDADE DE GASTROENTEROLOGIA 
 

  (     ) ARGÔNIO – APC PLASMA DE ARGÔNIO, (HONORÁRIOS MÉDICOS COM 
O KIT INCLUÍDO) 

R$1.340,76 

  (     ) BIOFEEDBACK ANO RETAL R$ 223,46 

  (     ) COLONOSCOPIA R$ 339,25 
  (     ) COLONOSCOPIA PEDIÁTRICA SOB SEDAÇÃO COM ANESTESIA 

(A PARTIR DE 4 ANOS ATÉ 12 ANOS, MÍNIMO DE 12 KG) 
R$ 1.800,00 

  (     ) COLANGIOPANCREATOGRAFIA RETRÓGRADA ENDOSCÓPICA – CPRE R$ 5.500,00 

  (     ) DILATAÇÃO DE ACALASIA COM BALÃO DESCARTÁVEL (INCLUINDO 
HONORÁRIOS MÉDICOS, ENDOSCOPIA COM USO DE DILATADOR) 

R$ 2.760,00 

  (     ) ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA COM DILATAÇÃO COM SONDA DE 
SAVARY 

R$ 230,00 

  (     ) ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA COM DILATAÇÃO DE MEGAESÔFAGO R$ 256,98 
  (     ) ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA COM ESCLEROSE DE ÚLCERA R$ 218,43 

  (     ) ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA COM PESQUISA DE H. PYLORI E FOTO R$ 218,50 
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  (     ) ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA COM RETIRADA DE CORPO ESTRANHO R$ 256,98   

  (     ) ENDOSCOPIA PEDIÁTRICA COM FOTO E SEDAÇÃO, BIÓPSIA R$ 351,95 

  (     ) ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA COM PESQUISA DE H PYLORI SOB 
SEDAÇÃO COM ANESTESIA INFANTIL (CRIANÇAS A PARTIR DOS 4 
ANOS ATÉ 12 ANOS, MÍNIMO DE 12 KG) 

R$ 1.400,00 

  (     ) LIGADURA ELÁSTICA DE VARIZES DE ESÔFAGO (HONORÁRIOS 
MÉDICOS E MATERIAIS INCLUSOS) 

R$ 1.927,34 

  (     ) MANOMETRIA ANORRETAL R$ 223,46 
  (     ) MANOMETRIA ESOFÁGICA R$ 223,46 

  (     ) MUCOSECTOMIA ENDOSCÓPICA COM 01 CLIPE (HAVENDO A 
NECESSIDADE DE MAIS CLIPE, TERÁ O VALOR DE R$ 225,40 POR 
CLIPE ADICIONAL, NO LIMITE MÁXIMO DE 03 CLIPE) 

R$ 3.565,00 

  (     ) PARACENTESE ABDOMINAL R$ 167,60 

  (     ) PHMETRIA ESOFÁGICA R$ 223,46 
  (     ) POLIPECTOMIA R$ 287,50 

  (     ) RETOSSIGMOIDOSCOPIA R$ 218,50 

  (     ) RETOSSIGMOIDOSCOPIA PEDIÁTRICA R$ 256,98 
  (     ) TROCA DE SONDA DE GASTROSTOMIA COM MATERIAL R$ 502,79 

  (     ) TROCA DE SONDA DE GASTROSTOMIA SEM MATERIAL R$ 112,85 
 

 
 

PROCEDIMENTOS CIRURGICOS DE OTORRINOLARINGOLOGIA 
 

 CIRURGIÃO VALOR 
  (     ) ADENOIDECTOMIA R$ 201,11 
  (     ) ADENOIDECTOMIA C/ AMIGDALECTOMIA R$ 279,32 
  (     ) AMIGDALECTOMIA R$ 201,11 
  (     ) FRENECTOMIA A NIVEL HOSPITALAR R$ 181,89 
  (     ) LARINGOSCOPIA DIRETA SOB ANESTESIA R$ 111,73 
  (     ) POLIPECTOMIA R$ 860,32 
  (     ) RETIRADA DE CORPO ESTRANHO NASAL SOB ANESTESIA R$ 111,73 
  (     ) SEPTOPLASTIA R$ 502,78 
  (     ) SINUSECTOMIA R$ 558,65 
  (     ) TIMPANOPLASTIA R$ 860,32 
  (     ) TIMPANOTOMIA BILATERAL R$ 558,65 
  (     ) TURBINECTOMIA R$ 223,46 
  (     ) CIRURGIA DE TÍMPANO-MASTOIDECTOMIA R$ 4.500,00 
  (     ) ANESTESIA VALOR 
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  (     ) ADENOIDECTOMIA R$ 75,97 
  (     ) ADENOIDECTOMIA C/ AMIGDALECTOMIA R$ 111,73 
  (     ) AMIGDALECTOMIA R$ 75,97 
  (     ) FRENECTOMIA A NIVEL HOSPITALAR R$ 111,73 
  (     ) LARINGOSCOPIA DIRETA SOB ANESTESIA R$ 111,73 
  (     ) POLIPECTOMIA R$ 335,19 
  (     ) RETIRADA DE CORPO ESTRANHO NASAL SOB ANESTESIA R$ 111,73 
  (     ) SEPTOPLASTIA R$ 201,11 
  (     ) SINUSECTOMIA R$ 223,46 
  (     ) TIMPANOPLASTIA R$ 223,46 
  (     ) TIMPANOTOMIA BILATERAL R$ 223,46 
  (     ) TURBINECTOMIA R$ 89,38 
  (     ) HOSPITALAR VALOR 
  (     ) ADENOIDECTOMIA R$ 202,23 
  (     ) ADENOIDECTOMIA C/ AMIGDALECTOMIA R$ 265,91 
  (     ) AMIGDALECTOMIA R$ 202,23 
  (     ) FRENECTOMIA A NIVEL HOSPITALAR R$ 175,86 
  (     ) LARINGOSCOPIA DIRETA SOB ANESTESIA R$ 111,73 
  (     ) POLIPECTOMIA R$ 623,45 
  (     ) RETIRADA DE CORPO ESTRANHO NASAL SOB ANESTESIA R$ 111,73 
  (     ) SEPTOPLASTIA R$ 574,29 
  (     ) SINUSECTOMIA R$ 491,61 
  (     ) TIMPANOPLASTIA R$ 623,45 
  (     ) TIMPANOTOMIA BILATERAL R$ 491,61 
   (     ) TURBINECTOMIA R$ 221,22 
   (     ) CIRURGIA DE TIMPANO MASTOIDECTOMIA (COM VÍDEO) R$ 4.000,00 
   (     ) TAXA DE VÍDEO PARA CIRURGIA DE ENDOMETRIOSE R$ 1.000,00 
   (      ) KIT 1 PARA CIRURGIA DE ENDOMETRIOSE (TROCATER 12 MM 

,PINÇA HARMONIC ULTRACISION) 
R$ 2.700,00 

   (      ) KIT 2 PARA CIRURGIA DE ENDOMETRIOSE (TROCATER 12 MM , 
PINÇA HARMONIC ULTRACISION ,ECHELON 45 MM E 4 CARGAS 
EXTRAS 

R$ 8.700,00 

  (     ) CIRURGIA DE ENDOMETRIOSE INTESTINAL R$ 2.800,00 
 
 
 

PROCEDIMENTOS AMbULATORIAIS EM OTORRINOLARINGOLOGIA 
 

  (     ) AUDIOMETRIA VIA AÉREA/ AUDIOMETRIA VIA ÓSSEA R$22,49 
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  (     ) FIBRONASOLARINGOSCOPIA FLEXÍVEL R$ 68,20 

  (     ) FRENECTOMIA A NÍVEL AMBULATORIAL R$ 223,46 
  (     ) LARINGOSCOPIA R$ 78,21 

  (     ) LARINGOSCOPIA C/BIÓPSIA R$ 111,73 

  (     ) POTENCIAL EVOCADO AUDITIVO DE CURTA MÉDIA E LONGA 
LATÊNCIA - BERA 

R$111,73 

  (     ) POTENCIAL EVOCADO AUDITIVO DE TRONCO ENCEFÁLICO DE CURTA 
LATÊNCIA (FREQUÊNCIA ESPECÍFICA) 

R$670,38 

  (     ) POTENCIAL EVOCADO AUDITIVO DE TRONCO ENCEFÁLICO DE CURTA 
LATÊNCIA SOB SEDAÇÃO 

R$446,92 

  (     ) RETIRADA DE CERÚMEN R$ 33,52 

  (     ) RETIRADA DE CORPO ESTRANHO NASAL / OUVIDO R$ 78,21 
  (     ) TAXA DE SALA AMBULATORIAL + MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES 

PARA A REALIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DE (POTENCIAL 
EVOCADO AUDITIVO DE TRONCO ENCEFÁLICO DE CURTA LATÊNCIA 
SOB SEDAÇÃO E POTENCIAL EVOCADO AUDITIVO DE TRONCO 
ENCEFÁLICO DE 
CURTA LATÊNCIA – FREQUÊNCIA ESPECÍFICA) 

R$335,19 

  (     ) VIDEONASOFARINGOLARINGOSCOPIA R$ 156,42 

  (     ) EXAME DE PROCESSAMENTO AUDITIVO CENTRAL R$ 167,60 

  (     ) ESTUDO DE EMISSÕES OTOACÚSTICAS EVOCADAS TRANSIENTES E 
PRODUTOS DE DISTORÇÃO - EOA 

R$52,51 

  (     ) EMISSÕES OTOACÚSTICAS EVOCAS P/ TRIAGEM AUDITIVA (TESTE DA 
ORELHINHA) 

R$15,64 

  (     ) LOGOAUDIOMETRIA R$25,70 
  (     ) EXAME DE VECTOELETRONISTAGMOGRAFIA COMPUTADORIZADA R$189,94 

  (     ) IMPEDANCIOMETRIA/ IMITANCIOMETRIA R$25,70 
 

 PROCEDIMENTOS OFTALMOLÓGICOS 
 

  (     ) ANGIOFLUORESCEINOGRAFIA (BINOCULAR) R$ 111,73 
  (     ) AUTO TRANSPLANTE CONJUNTIVA R$ 232,05 

  (     ) AVASTIN COM BLOQUEIO R$ 849,15 

  (     ) CAPSULOTOMIA YANG – LASER R$ 140,78 
  (     ) CORREÇÃO CIRÚRGICA DE PTERÍGIO R$ 312,84 

  (     ) CORREÇÃO DE E STRABISMO R$ 1.005,57 

  (     ) FDT CAMPIMETRIA DUPLA FREQUÊNCIA R$ 55,87 
  (     ) FOTOCOAGULAÇÃO – LASER POR SESSÃO R$ 134,08 
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  (     ) IMPLANTE DE ANEL DE FERRARA R$4.469,20 

  (     ) CROSSLINKING UNILATERAL    R$3.351,90 

  (     ) INCENTIVO PARA CIRURGIA DE VITRECTOMIA R$ 1.117,30 
  (     ) IRIDOTOMIA R$ 140,78 

  (     ) PENTACAM – BINOCULAR R$ 134,08 

  (     ) POTENCIAL DE ACUIDADE MACULAR - PAN – BINOCULAR R$ 78,21 
  (     ) RECOBRIMENTO CONJUNTIVAL R$ 558,65 

  (     ) RETINOGRAFIA (BINOCULAR) R$ 67,04 

  (     ) SUTURA DE CÓRNEA R$ 893,84 
  (     ) TOMOGRAFIA DE COERÊNCIA ÓPTICA - OCT – BINOCULAR R$ 121,79 

  (     ) TOMOGRAFIA DE COERÊNCIA ÓPTICA - OCT – MONOCULAR R$ 78,21 

  (     ) TRANSPLANTE DE CÓRNEA R$ 1.061,44 
  (     ) TRIANCINOLONA COM BLOQUEIO R$ 703,90 

  (     ) VITRECTOMIA VIA PARS PLANA R$ 2.011,14 
 
 

PROCEDIMENTOS DE PNEUMOLOGIA 
 

  (     ) APARELHO CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO (ALUGUEL MENSAL) R$ 290,50 

  (     ) BLOQUEIO NEUROLÍTICO DO PLEXO TORÁCICO (PNEUMOLOGIA) R$ 44,69 

  (     ) BRONCOSCOPIA R$1.117,30 
  (     ) ESPIROMETRIA COMPLETA COM PROVA FUNÇÃO PULMONAR R$ 111,73 

  (     ) EXAME DE PLETISMOGRAFIA R$ 279,33 

  (     ) EXAME DE POLISSONOGRAFIA R$335,19 
  (     ) TORACOCENTESE R$279,33 
 

 
 

PROCEDIMENTOS NA ESPECIALIDADE DE UROLOGIA (AMbULATORIAIS) 
 

  (     ) BIÓPSIA DE BEXIGA R$ 335,19 

  (     ) BIÓPSIA DE PRÓSTATA GUIADA POR ULTRASSONOGRAFIA TRANS-
RETAL 

R$ 502,79 

  (     ) CISTOSCOPIA R$ 99,44 

  (     ) DILATAÇÃO URETRAL R$ 156,42 

  (     ) EXERESE DE CONDILOMA R$ 279,33 
  (     ) LITOTRIPSIA EXTRACORPÓREA (ONDA DE CHOQUE PARCIAL / R$ 192,18 
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COMPLETA EM 1 REGIÃO RENAL) 

  (     ) LITOTRIPSIA EXTRACORPÓREA (ONDA DE CHOQUE PARCIAL / 
COMPLETA EM 2 REGIÕES RENAIS) 

R$ 168,15 

  (     ) LITOTRIPSIA EXTRACORPÓREA (ONDA DE CHOQUE TRATAMENTO 
SUBSEQUENTE EM 1 REGIÃO RENAL 

R$ 192,18 

  (     ) LITOTRIPSIA EXTRACORPÓREA (ONDA DE CHOQUE TRATAMENTO 
SUBSEQUENTE EM 2 REGIÕES RENAIS) 

R$ 168,15 

  (     ) POSTECTOMIA (AMBULATORIAL) - SEM EMISSÃO DE AIH R$ 558,65 
  (     ) TROCA DE SONDA DE CISTOSTOMIA COM MATERIAL R$ 279,33 

  (     ) URETROCISTOSCOPIA R$ 301,67 
  (     ) URODINÂMICA ADULTO R$ 301,67 

  (     ) URODINÂMICA INFANTIL R$ 256,98 

  (     ) VASECTOMIA (AMBULATORIAL) - SEM EMISSÃO DE AIH R$ 558,65 
 

 
OUTROS EXAMES E PROCEDIMENTOS 

 
  (     ) INFILTRAÇÃO DE SUBSTÂNCIAS EM CAVIDADE SINOVIAL R$ 50,28 
  (     ) MAPEAMENTO DE ENDOMETRIOSE (INCLUI ULTRASSONOGRAFIA 

TRANSVAGINAL, ULTRASSONOGRAFIA DE VIAS URINÁRIAS E 
ABDOME TOTAL COM DOPPLER) 

R$ 400,00 

  (     ) TRATAMENTO DE ESPUMA GUIADA POR ULTRASSOM EM AMBIENTE 
HOSPITALAR POR MEMBRO INFERIOR (CEAP4, 5 E 6) DO INÍCIO AO 
FIM DO TRATAMENTO POR MEMBRO 

R$ 949,71 

  (     ) FISIOTERAPIA/TERAPIA ALTERNATIVA  

  (     ) ACUPUNTURA (SESSÃO) R$ 22,35 

  (     ) FISIOTERAPIA (VALOR DA SESSÃO) R$ 8,94 
  (     ) FISIOTERAPIA DOMICILIAR (SESSÃO) R$ 22,00 

  (     ) QUIROPRAXIA (SESSÃO) R$ 22,35 

  (     ) REIKI (SESSÃO) R$ 22,35 
  (     ) RPG/RMT (REEDUCAÇÃO POSTURAL GLOBAL PELA 

REORGANIZAÇÃO MOTORA E TECIDUAL) ( SESSÃO) 
R$55,87 

 
 

 ATENDIMENTO ESPECIALIZADO PARA PACIENTES PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E 
AUTISMO 

  (     ) DESCRIÇÃO VALOR POR 
SESSÃO 

  (     ) FISIOTERAPIA MOTORA ESPECIALIZADA (PEDIASUT, BOBATH, R$ 50,00 
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TREINO LOCOMOTOR, PARA TODOS OS PORTADORES DE 

DEFICIÊNCIA E AUTISMO 

  (     ) FONOAUDIOLOGIA ESPECIALIZADA R$ 50,00 

  (     ) TERAPIA OCUPACIONAL R$ 50,00 

  (     ) PSICOLOGIA E PSICOTERAPIA R$ 50,00 

 
 

INCENTIVOS DE CIRURGIAS 
 

  (     ) INCENTIVO ARTROPLASTIA DE JOELHO R$ 837,98 

  (     ) INCENTIVO ARTROPLASTIA DE QUADRIL R$ 726,25 
  (     ) INCENTIVO ARTROSCOPIA DE JOELHO R$ 614,52 

  (     ) INCENTIVO ARTROSCOPIA DE OMBRO R$ 726,25 

  (     ) INCENTIVO CIRURGIA CABEÇA PESCOÇO R$ 391,06 
  (     ) INCENTIVO CIRURGIA DE TIREOIDECTOMIA R$ 1.500,00 

  (     ) INCENTIVO CIRURGIA DE VARIZES COM TRATAMENTO DE ESPUMA 
NÃO ESTÉTICO (COM EMISSÃO DE AIH) POR MEMBRO E ANESTESIA 

R$ 1.340,76 

  (     ) INCENTIVO CIRURGIA ELETIVA DE BUCO MAXILO R$ 600,00 

  (     ) INCENTIVO CIRURGIA ELETIVA DE COLUNA R$ 636,86 

  (     ) INCENTIVO CIRURGIA ELETIVA DE OMBRO R$ 726,25 
  (     ) INCENTIVO PARA GASTROSTOMIA ENDOSCÓPICA R$ 700,00 

  (     ) INCENTIVO CIRURGIA GERAL R$ 502,79 

  (     ) INCENTIVO CIRURGIA GINECOLÓGICA R$ 502,79 
  (     ) INCENTIVO CIRURGIA ORTOPÉDICA MEMBRO INFERIOR R$ 446,92 

  (     ) INCENTIVO CIRURGIA ORTOPÉDICA MEMBRO SUPERIOR R$ 446,92 

  (     ) INCENTIVO CIRURGIA UROLÓGICA R$ 391,06 
  (     ) INCENTIVO CIRURGIA DE ENDOMETRIOSE POR 

VIDEOLAPAROSCOPIA (INCLUINDO UM CIRURGIÃO E DOIS 
AUXILIARES, E INCLUÍDA A TAXA DE VÍDEO PARA CIRURGIA DE 
ENDOMETRIOSE 

R$ 5.000,00 

  (     ) INCENTIVO CIRURGIA DE HISTERECTOMIA VIA VAGINAL R$ 502,79 
  (     ) INCENTIVO CIRURGIA DE RECONSTRUÇÃO E ALONGAMENTO 

ÓSSEO (FIXADOR EXTERNO MONOLATERAL/CIRCULAR/ILIZAROV) 
R$ 726,25 

  (     ) INCENTIVO CIRURGIA DE VARIZES POR MEMBRO (NÃO ESTÉTICA) R$ 670,38 
  (     ) INCENTIVO RECONSTRUÇÃO DE TRÂNSITO INTESTINAL R$ 2.500,00 

  (     ) INCENTIVO NEUROCIRURGIA R$ 636,86 
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  (     ) INCENTIVOS – UROLOGIA 

  (     ) INCENTIVO CIRURGIA DE BOLSA TESTICULAR EM GERAL R$ 391,06 

  (     ) INCENTIVO CORREÇÃO CIRÚRGICA DE HIDROCELE R$ 391,06 

  (     ) INCENTIVO NEFROLITOTOMIA ABERTA R$ 782,11 
  (     ) INCENTIVO PASSAGEM DE CATETER DJ R$ 391,06 

  (     ) TAXA DE VIDEO PARA PASSAGEM DE CATETER DJ R$ 1.340,76 

  (     ) INCENTIVO PROSTATECTOMIA CONVENCIONAL ABERTA R$ 782,11 
  (     ) INCENTIVO RTU DE PRÓSTATA R$ 391,06 

  (     ) TAXA DE VÍDEO PARA RTU DE PRÓSTATA R$ 1.340,76 

  (     ) INCENTIVO PARA CIRURGIA COM INSERÇÃO DE TELA DE SLING R$ 782,11 
  (     ) INCENTIVO URETORENOLITOTRIPSIA R$ 391,06 

  (     ) TAXA DE VÍDEO PARA URETERORENOLITOTRIPSIA R$ 1.340,76 

  (     ) INCENTIVO CIRURGIA DE VARICOCELE R$ 391,06 
  (     ) INCENTIVO PARA CIRURGIA DE URETEROLITOTRIPSIA 

TRASURETEROSCÓPICA FLEXÍVEL 
R$ 5.200,00 

  (     ) INCENTIVO PARA CIRURGIA DE NEFROLITOTRIPSIA PERCUTÂNEA R$ 4.300,00 
  (     ) INCENTIVO PARA CIRURGIAS COMPLEXAS (CIRURGIAS DE 

REFLUXO, TRATAMENTO PARA DIVERTÍCULO DE ZENKER, 
ENTERECTOMIAS, ENTEROTOMIAS, ENDOMETRIOSE INTESTINAL) 

R$1.500,00 

  (     ) INCENTIVOS DE CIRURGIA GERAL (CONFORME PROTOCOLO)  

  (     ) INCENTIVO HERNIOPLASTIA INCISIONAL DE GRANDE PORTE R$ 1.500,00 

  (     ) INCENTIVO HERNIOPLASTIA INCISIONAL DE MÉDIO PORTE R$ 1.000,00 

  (     ) INCENTIVO HISTERECTOMIA TOTAL R$ 1.500,00 
  (     ) INCENTIVO VIDEOCOLECISTECTOMIA R$ 1.800,00 

  (     ) INCENTIVO PARA CIRURGIA PEDIÁTRICA R$ 1.000,00 

  (     ) INCENTIVO PARA CIRURGIA PEDIÁTRICA COMPLEXA R$  3.000,00 
  (     )  INCENTIVO PARA GASTROSTOMIA ENDOSCÓPICA R$ 700,00 

  INCENTIVOS DE ANESTESIA  

  (     ) ANESTESIA – CIURGIAS ELETIVAS R$ 111,73 
  (     ) ANESTESIA – RESSONÂNCIA – PARA DOIS OU MAIS EXAMES, POR 

VIAS DE ACESSO DIFERENTE, SERÁ ACRESCIDO 50% DO VALOR 
PRINCIPAL 

R$ 250,00 

  (     ) ANESTESIA – TOMOGRAFIA – PARA DOIS OU MAIS EXAMES, POR 
VIAS DE ACESSO DIFERENTE, SERÁ ACRESCIDO 50% DO VALOR 
PRINCIPAL 

R$ 250,00 

  (     ) ANESTESIA (AVALIAÇÃO PRÉ OPERATÓRIA ELETIVA R$ 35,00 

  (      )  ANESTESIA DE CIRURGIA DE TIMPANOPLASTIA/MASTOIDECTOMIA R$ 1.800,00 
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   (      ) ANESTESIA DE CIRURGIA DE ENDOMETRIOSE R$ 1.000,00 

   (      )  ANESTESIA PARA CIRURGIAS DE OTORRINO R$ 200,00 

   (      )  ANESTESIA EM CIRURGIA ELETIVAS R$ 200,00 
  (     ) ANESTESIA DE ENDOSCOPIA/COLONOSCOPIA – PARA DOIS OU MAIS 

EXAMES, POR VIAS DE ACESSO DIFERENTE, SERÁ ACRESCIDO 50% 
DO VALOR PRINCIPAL 

R$ 250,00 

  (     ) ANESTESIA PARA CIRURGIA NEUROLÓGICA OU COLUNA R$ 223,46 
  (     ) ANESTESIA PARA CIRURGIA ORTOPÉDICA DE PRÓTESE DE QUADRIL 

OU JOELHO 
R$ 167,60 

  (     ) ANESTESIA A NÍVEL AMBULATORIAL/ELETIVO R$ 200,00 
 

ÓRTESE / PRÓTESE PARA LOCAÇÃO 
 

 ÓRTESE/PRÓTESE VALOR MENSAL 

  (     ) ANDADOR DE ALUMÍNIO R$48,04 

  (     ) CADEIRA DE BANHO COM BRAÇO REMOVÍVEL R$71,51 
  (     ) CADEIRA DE BANHO DOBRÁVEL R$71,51 

  (     ) CADEIRA DE BANHO FIXA R$55,87 

  (     ) CADEIRA DE RODAS COM APOIO PANTURRILHA R$106,14 
  (     ) CADEIRA DE RODAS COM BRAÇO REMOVÍVEL R$102,79 

  (     ) CADEIRA DE RODAS INFANTIL R$102,79 

  (     ) CAMA HOSPITALAR FAWLER COMPLETA R$201,11 
  (     ) MULETA AXILAR ALUMÍNIO R$39,11 

  (     ) MULETA AXILAR INFANTIL R$39,11 

  (     ) MULETA CANADENSE FIXA R$39,11 
  (     ) SUPORTE PARA SORO REGULÁVEL R$44,69 

  (     ) SUPORTE PARA SORO REGULÁVEL COM RODAS R$44,69 
 

 
 ÓRTESE/PRÓTESE VALOR 

  (     ) LENTE ESCLERAL COSMÉTICA CONFECCIONADA EM ACRÍLICO 
SOB MEDIDA 

R$2.200,00 

  (     ) PRÓTESE OCULAR CONFECCIONADA EM ACRÍLICO SOB MEDIDA R$2.000,00 
 

OUTRAS 
 

  (     ) KIT PARA CIRURGIA DE GASTROSTOMIA R$1.123,10 
 

37 

 

 

 
 

ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 
À Comissão de Credenciamento 
 
 

EU, [Nome Completo], brasileiro, portador da Carteira de Identidade/RG nº [Número do 

RG] e inscrito no CPF/MF sob nº [Número do CPF], CREFITO nº [Número do 

CREFITO], DECLARO não ter recebido do Consórcio Intermunicipal de Saúde - 

CISA/AMERIOS 12ª R.S. ou de qualquer outra entidade da Administração Direta ou 

Indireta, no âmbito federal, estadual ou municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO 

ATENDIMENTO e ou impedimento de contratar com a Administração, assim como não 

ter recebido declaração de INIDONEIDADE para licitar e ou contratar com a 

Administração Federal, Estadual ou Municipal. 

 
LOCAL, XX de [Mês por extenso] de 202….. 
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ANEXO V 
 
 

 
À Comissão de Credenciamento 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO  
 
 
 
 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de interessado 
no procedimento licitatório sob a modalidade de Credenciamento nº 001/2024, em 
cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possuímos 
em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 

 
_______________________,em________de_____________de 2025. 
 
 
 
Razão Social: ______________________________________________________ 

 
 
 
 

Assinatura 
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ANEXO VI 

 
FICHA CADASTRAL DE ESTABELECIMENTO DE SAÚDE CADASTRO DE PROFISSIONAL DE SAÚDE 

1.   DADOS OPERACIONAIS: 

2.   IDENTIFICAÇÃO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE -AMERIOS - 12º REGIONAL  
2.1 - CNES : 2594501 
2.2 - NOME FANTASIA DO ESTABELECIMENTO: CISA - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
 
3-DADOS DO PROFISSIONAL 
3.1 - NOME DO PROFISSIONAL: _________________________________________________________________  

       3.2 - RG:___________________________ESTADO______DATA DA EMISSÃO____________________  

        3.3 – CPF_______________________________3.4 - CNES___________________________________ 

3.5 - DATA DE NASCIMENTO / /    3.6-SEXO: MASC ( ) FEM (        ) 

4 - VINCULO COM A EMPRESA 

4.1 - FUNÇÃO______________________________ESPECIALIDADE____________________________ 

4.2 - NÚMERO DO REGISTRO NO CONSELHO DA CLASSE_____________________________________ 
4.3 - CBO:_________________________ 4.4 - DATA DA ENTRADA______ /_____ /_________ 
 
4.5 - FORMA DE CONTRATAÇÃO: CLT   (____), PESSOA FÍSICA  (_____), JURÍDICA (_____), 
 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA___________________________________________________________ 
 
NÚMERO DO CNPJ___________________________________________________________________  

4.6 - CARGA HORÁRIA SEMANAL: (COLOCAR QUANTIDADE DE HORAS)____________  

4.7 - AMBULATORIAL (   ) HOSP. (     ) OUTROS (     ) 

 

ASSINATURA E CARIMBO DO DIRETOR DA UNIDADE 
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ANEXO VII 

 
JUSTIFICATIVA PARA PRESCRIÇÃO DE MEDICAMENTO NÃO PADRONIZADO 
NO SUS 
Nome do Profissional Prescritor: [Nome do Profissional] 

CRM/PR: [Número do CRM/PR] 

IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE: 

[Detalhes da identificação do paciente] 

SOBRE A PATOLOGIA: 

[Detalhes sobre a patologia] 

SOBRE O MEDICAMENTO PRESCRITO: 

[Detalhes sobre o medicamento prescrito] 

Existe medicamento com atividade terapêutica similar oferecido pelo SUS? 

( ) SIM ( ) NÃO 

Se SIM, qual seria este medicamento e descreva o motivo pela não prescrição do 

fármaco oferecido pelo SUS: 

[Motivo para a não prescrição do medicamento disponível no SUS] 

SOBRE O MOTIVO PARA A PRESCRIÇÃO DE MEDICAMENTO NÃO 

PADRONIZADO: 

[Detalhes sobre o motivo da prescrição do medicamento não padronizado] 

DECLARO QUE AS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS SÃO VERDADEIRAS 

Nome do Estabelecimento Solicitante: [Nome do Estabelecimento] 
 

CNES: [Número CNES] 

Data:  /  /   
Nome 

 
do 

 
Profissional 

Assinatura  e Carimbo  com Número  de  Registro  no Conselho  de  Classe 

Obs: De posse desta justificativa, orientar o paciente a procurar sua UBS de referência 

levando também o receituário com a prescrição do medicamento. 
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A MINUTA DO CONTRATO É APENAS UM MODELO, NÃO DEVENDO SER PREENCHIDA PELO 

INTERESSADO AO CREDENCIAMENTO. 
 

ANEXO VIII 
MINUTA DO CONTRATO 

 
Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, inscrito no CNPJ sob n° 
86.689.023/0001-70, com sede à Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 866, Zona Armazém, nesta 
cidade de Umuarama/PR, neste ato representado pelo Presidente o Sr. EVERTON bARbIERI, 
brasileiro, casado, agente político, inscrito no CPF sob nº ....................., portador da Cédula de 
Identidade nº .............................neste ato denominado CONTRATANTE, e de
 outro, a pessoa 
jurídica.................................................................,   inscrita   no   CNPJ   sob nº 
.................................., com sede à ......................, .............,......................., doravante 
denominada CONTRATADA, neste    ato representado 
pelo .........................................., ............., ............., , residente e domiciliado na 
cidade de .................., portador da Cédula de Identidade nº ....................., e inscrito no 
CPF sob o nº ..................................... , resolvem firmar o presente contrato, como segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATAÇÃO: O presente contrato é decorrente do Edital de 
Chamamento Público nº 002/2025, regido pela Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que versa sobre 
Licitações e Contratos, Resolução do CISA nº 114/2023, Lei nº 8.142/90, que trata da participação da 
comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e demais legislações aplicáveis, conforme 
processo de inexigibilidade nº ........, ratificado em ..........., publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do 
dia...... 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ObJETO: prestação de serviços médicos, com a realização 
................................................., conforme encaminhamento do CISA, com pagamento baseado nos valores 
constantes da tabela do CISA, conforme Termo de referência que faz parte integrante deste instrumento, 
e de acordo com as condições estabelecidas neste contrato. 
....................................................................... 
Parágrafo Primeiro:  A prestação dos serviços será realizada nas dependências da ................., sendo de 
sua exclusiva responsabilidade o fornecimento de recursos humanos, equipamentos, materiais, 
medicamentos e insumos necessários para a sua realização. 
 
Parágrafo Segundo: Os resultados dos exames/procedimento devem ser entregues na sede do CISA ou 
diretamente ao paciente, mediante acordo entre as partes, obedecendo aos prazos e critérios técnicos 
para a realização dos serviços. 
 
Parágrafo Terceiro: ATENDIMENTO PREFERENCIAL: Cabe a CONTRATADA dar prioridade no 
atendimento ao idoso (entendendo-se como tal a pessoa com idade igual ou superior a 60 anos) conforme 
o artigo 230 da Constituição Federal e artigo 3º da lei 10.741/03 e a criança e ao adolescente, conforme 
artigo 227 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO: A duração do presente contrato será por 
12 (doze) meses, terá início em ..................... e término em ..............,  podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos a critério da contratante, até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do Art. 107 da Lei 
nº 14.133/21. 
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Parágrafo único: A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua 
intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO E À 
PROPOSTA: São parte integrante deste contrato, como se aqui estivessem transcritos, o Edital de 
credenciamento, a proposta e seus Anexos. 

CLÁUSULA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Em casos omissos, aplica-se o disposto na Lei 
Federal nº 14.133/2021 e suas respectivas alterações. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REGIME E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: A execução dos serviços, 
objeto deste contrato, seguirá as diretrizes estabelecidas no ANEXO I, Termo de Referência, incorporado 
integralmente a este instrumento. 

Parágrafo Primeiro: O pessoal empregado pela Contratada para a realização dos serviços não terá 
vínculo empregatício com o Contratante, e não poderá exigir quaisquer pagamentos. Em caso de 
acionamento judicial contra o Contratante, a Contratada reembolsará todas as despesas decorrentes 
desse processo. 

Parágrafo Segundo: A execução do objeto dar-se-á segundo os princípios e diretrizes do Sistema Único 
de Saúde, regulamentados pela Lei nº. 8.080, de 19 de setembro de 1990. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR: Pelos serviços prestados a contratada receberá da contratante o valor 
de até R$ .................. (.........................) anuais. 

Parágrafo Primeiro: Os preços incluem todos os custos operacionais, tributos incidentes, despesas 
diretas e indiretas, bem como a desoneração da folha de pagamento, conforme estabelecido pela Lei 
Federal nº 12.546/2011 e suas alterações, quando aplicável e opcional para a empresa. 

Parágrafo Segundo: É vedado ao CONTRATADO cobrar das pessoas atendidas, ou do responsável, 
qualquer valor adicional aquele pago pelo CONTRATANTE para atividades objeto deste contrato, sob 
pena de rescisão imediata do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até o 5º 
(quinto) dia útil do mês subsequente da emissão da nota fiscal, após a prestação de serviços, devendo a 
CONTRATADA apresentar mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês seguinte à 
prestação dos serviços, as faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente prestados. 

Parágrafo Primeiro: A Contratada apresentará a Nota Fiscal correspondente. Essa nota conterá 
informações detalhadas, tais como serviço prestado, quantidade, preço unitário, preço total. A Fiscalização 
Técnica do contrato, terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para aprovar ou rejeitar a nota. 

Parágrafo Segundo: Caso a Nota Fiscal seja rejeitada, ela será devolvida à Contratada para correções 
necessárias, contando-se o prazo mencionado no item anterior a partir da data de sua reapresentação. 

Parágrafo Terceiro: A devolução da Nota Fiscal não aprovada não justifica a suspensão dos serviços por 
parte da Contratada. 
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Parágrafo Quarto: A retenção na fonte do Imposto de Renda será efetuada pelo Contratante, conforme 
Instruções da Receita Federal. 

Parágrafo Quinto: No recebimento e aceitação do objeto deste contrato, serão observadas as condições 
estabelecidas no edital e em seus anexos, bem como as disposições contidas no art. 140 da Lei Federal n° 
14.133/2021. 
 
Parágrafo Sexto: O objeto do contrato poderá ser rejeitado, total ou parcialmente, se estiver em 
desacordo com o Contrato e seus Anexos. 
 
Parágrafo Sétimo: O pagamento fica condicionado à apresentação da Nota Fiscal, juntamente 
com a apresentação da Certidão Negativa de Débito (CND) junto ao INSS e o Certificado de 
Regularidade Fiscal (FGTS) e (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT). 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE: Os preços estipulados neste contrato são firmes e não estão 
sujeitos a reajustes, salvo incrementos dos valores aprovados em Assembleia de Prefeitos ou atualizações 
de valores pelo Ministério da Saúde. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente 
contrato correrão por conta da dotação orçamentária:....................... 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS RESPONSAbILIDADES DA CONTRATADA 

A Contratada compromete-se a: 

Parágrafo Primeiro: Assumir todas as despesas relacionadas ao objeto contratado, bem como efetuar os 
pagamentos dos tributos incidentes conforme previsto em lei; 

Parágrafo Segundo: Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no credenciamento; 

Parágrafo Terceiro: Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico; 

Parágrafo Quarto: Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação; 

Parágrafo Quinto: Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, 
mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços; 

Parágrafo Sexto: Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu 
controle acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviado ao CONTRATANTE, no 
prazo de sessenta (60) dias, contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da 
Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

Parágrafo Sétimo: A contratada deverá levar a efeito as anotações e prescrições médicas dos 
pacientes no prontuário eletrônico dos mesmos, através do sistema eletrônico disponibilizado pela 
contratante. 

Parágrafo Oitavo: Cumprir todas as condições estabelecidas no Edital de Credenciamento e seus 
Anexos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Contratada assume a responsabilidade nas esferas cível, penal e 
administrativa por eventuais danos causados a terceiros decorrentes da execução do presente contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS RESPONSAbILIDADES DO CONTRATANTE 
O Contratante compromete-se a: 
 
Parágrafo Primeiro: Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução do 
serviço; 
Parágrafo Segundo: Efetuar os pagamentos devidos; 
 
Parágrafo Terceiro: Observar as vedações à Administração ou a seus agentes, como: 
● Não indicar pessoas específicas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado; 
● Não estabelecer subordinação com funcionários de empresas prestadoras de serviço 

terceirizado. 
● Solicitar a um funcionário de empresa prestadora de serviço terceirizado a realização de tarefas 

que não estejam dentro do escopo do objeto da contratação; 
● Intervenção indevida da Administração na gestão interna da Contratada. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
 

Parágrafo Primeiro: A Contratada responsável por infrações administrativas estará sujeita às seguintes 

sanções, conforme os arts. 155 e seguintes da Lei Federal n° 14.133/2021: 

I - Advertência, aplicada quando a Contratada causar inexecução parcial do contrato sem justificativa para a 

imposição de penalidade mais severa. 

II - Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor da inadimplência, por dia de atraso 

injustificado no início e/ou conclusão do serviço, até o 4º (quarto) dia corrido de atraso. Após esse período, a 

Administração pode convertê-la em multa compensatória e promover a extinção unilateral do contrato, 

juntamente com outras sanções. 

III - Multa compensatória, com valor não inferior a 0,5% e não superior a 30% do valor do contrato, nas 

seguintes infrações: 

a) Causar inexecução parcial do contrato; 

b) Causar inexecução parcial do contrato que resulte em grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Causar inexecução total do contrato; 

d) Atrasar injustificadamente a execução ou entrega do objeto do contrato; 

e) Apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de maneira inidônea ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), especialmente o 

inciso V, relacionado a contratos: 

i. fraudar contrato; 
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ii. criar, de maneira fraudulenta ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato administrativo; 

iii. obter vantagem ou benefício indevido, de maneira fraudulenta, por meio de modificações ou prorrogações 

de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório do 

credenciamento ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

iv. manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração 

pública. 

IV - Apresentar informação inverídica, errônea ou fraudulenta sobre procedimento objeto do contrato. 

V - Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do CISA e 

Municípios Consorciados, por até 03 (três) anos, em casos em que a inexecução parcial do contrato cause 

grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, sem 

justificativa para uma penalidade mais severa. 

VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, por um prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. Isso 

ocorrerá em casos que justifiquem a imposição de uma penalidade mais severa que o impedimento de licitar 

e contratar. Além disso, será aplicada nos seguintes casos: 

a) Apresentação de declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato; 

b) Prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

c) Comportamento inidôneo ou prática de fraude de qualquer natureza; 

d) Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), especialmente o inciso 

V - no tocante a contratos: 

i.  fraudar contrato; 

ii. criar, de maneira fraudulenta ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato administrativo; 

iii. obter vantagem ou benefício indevido, de maneira fraudulenta, por meio de modificações ou prorrogações 

de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório do 

credenciamento ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

iv. manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração 

pública. 

VII - Na aplicação das sanções, serão considerados: 

a) A natureza e gravidade da infração cometida; 

b) As particularidades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos causados à Administração Pública; 

Parágrafo Segundo. A implementação ou aprimoramento de programa de integridade, de acordo com as 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

Parágrafo Segundo: No caso da aplicação de multa, será concedida a oportunidade de defesa ao 
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interessado, em um prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir da data de sua intimação. 

Parágrafo Terceiro: A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade exigirá a instauração de um processo de responsabilização, conduzido por uma comissão 

composta por pelo menos 02 (dois) servidores estáveis. Essa comissão avaliará os fatos e circunstâncias, 

intimando a Contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis a partir da intimação, apresentar uma 

defesa escrita e especificar as provas que pretende produzir. 

Parágrafo Quarto: A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

Parágrafo Quinto: É possível a cumulação das multas moratória e compensatória quando tiverem origens e 

fatos geradores diversos. 

Parágrafo Sexto: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

Parágrafo Sétimo: A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração. 

Parágrafo Décimo. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes 

correspondam, não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito 

ou de força maior, devidamente justificados e comprovados. O caso fortuito, ou de força maior, verifica-se no 

fato necessário, cujo efeito não era possível evitar ou impedir, nos termos do parágrafo único do art. 393 do 

Código Civil. 

Parágrafo Oitavo: Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar 

caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

Parágrafo Nono: O recurso de que trata o subitem 14.8 será dirigido à autoridade que tiver proferido a 

decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com 

sua motivação à autoridade superior. Esta deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

Parágrafo Décimo: Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá 

apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL: A Contratante, por meio 
de fiscais designados ao final deste contrato, efetuará a fiscalização e gestão dos serviços a qualquer 
instante, solicitando à Contratada, sempre que julgar conveniente, informações do seu andamento. A 
Contratada deve prestar os esclarecimentos desejados e comunicar ao Contratante quaisquer fatos ou 
anormalidades que porventura possam prejudicar o bom andamento do contrato ou o resultado final de sua 
execução. 
 
Parágrafo Primeiro: No desempenho de suas atividades, é assegurado aos órgãos fiscalizadores o direito 
de verificar e exigir a perfeita execução do presente ajuste em todos os seus termos e condições. 
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Parágrafo Segundo: A  Contratada  será  responsável  pelos  danos  causados  diretamente  à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS ENCARGOS 
TRAbALHISTAS E PREVIDENCIÁRIOS: A Contratada deve manter a regularidade dos encargos 
trabalhistas e previdenciários relativos aos empregados envolvidos na execução da avença, devendo 
manter atualizadas, durante toda a vigência contratual, as Certidões de Regularidade para com o INSS 
(CND), o FGTS (CRF) e a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT). 
 
Parágrafo Primeiro: A constatação de irregularidade parcial ou total acerca do cumprimento desses 
encargos caracteriza inadimplemento contratual, dispondo o Contratante da prerrogativa de suspender a 
prestação dos serviços, até a regularização da situação. 
 
Parágrafo Segundo: O inadimplemento do contratado relativo a débitos trabalhistas e previdenciários 
constitui motivo para a extinção unilateral do contrato e aplicação das sanções administrativas devidas, 
considerando a gravidade das infrações cometidas (art. 137 c/c art. 156 da Nova Lei de Licitações e 
Contratos). 
 
Parágrafo Terceiro: Na hipótese de extinção contratual, caberá ao Contratante reter o pagamento das 
parcelas contratuais eventualmente devidas, podendo, com essa retenção, proceder ao abatimento de 
eventual multa e ao depósito em juízo. Não serão aceitos instrumentos de garantia que contenham 
cláusulas excepcionando sua aplicação nessas situações. 
 
Parágrafo Quarto: O Contratante é responsável por manter disponíveis no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) os documentos elaborados na fase preparatória da licitação que originou 
este contrato, os quais, eventualmente, não tenham sido incluídos no edital e seus anexos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA SUbCONTRATAÇÃO, DA CESSÃO E DA TRANSFERÊNCIA: Fica 
expressamente proibida a subcontratação, cessão ou transferência do objeto deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, 
definem-se as seguintes práticas:  

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato;  

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;  

c)"prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos;  

d)"prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  
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II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.  

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para 
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.   

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto 
de Termo Aditivo, na forma da legislação referente a licitações e contratos administrativos. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não 
cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação 
referente a licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das penalidades cominadas na Cláusula 
Décima Quarta. 
 
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista na legislação referente a licitações e contratados administrativos. 
  
Parágrafo Segundo: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder 
causar prejuízo à população, será observado o prazo de até 120 (cento e vinte) dias para ocorrer à rescisão. 
Se neste prazo a CONTRATADA negligenciar a prestação dos serviços ora contratados, a multa cabível 
poderá ser duplicada. 
 
Parágrafo Terceiro: Poderá, ainda, ser rescindido por interesse da administração, devendo nesta hipótese 
a CONTRATANTE notificar a CONTRATADA, com antecedência de 30 (trinta) dias, não sendo devida 
nenhuma indenização ou pagamento além do estabelecido na Cláusula sétima, pelos serviços efetivamente 
prestados.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO COMPETENTE: As partes elegem o foro da Comarca de 
Umuarama/PR, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para resolver as questões 
decorrentes deste contrato. 
 

E por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, todas de igual 
teor e forma. 
                                                                                        Umuarama,................... de..........................202..... 

 
 

EVERTON bARbIERI 
Consórcio Intermunicipal de Saúde 

CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratante 

                                                                                
                                                                            Contratada  
FISCAIS DO CONTRATO: 
_________________________________________ 
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_________________________________________ 
 
TESTEMUNHA 01: 
________________________________________      
 
TESTEMUNHA 02: 
_______________________________________          
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RESOLUÇÃO N° 026/2025 
 

SÚMULA: Concede diária a Funcionário, pela 
prestação de serviços fora do domicílio. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª 

R.S. no uso de suas atribuições e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº031/2023, que estabelece 
normas para o pagamento de diárias ao Presidente, Coordenador, Motoristas e demais 
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder diária ao seguinte funcionário na forma discriminada 

abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio: 
 
Empregado: André Antônio dos Santos 
Matrícula: 104111 
Cargo: Diretor de Administração Geral 
Lotação: Divisão do Cisa I 
Data da Saída: 10/03/2025 
Data do Retorno: 13/03/2025 
Número de Diárias: 02(duas)c/pernoite e  
01(uma) s/pernoite. 
Valor Unitário c/pernoite: R$ 351,46 
Valor Unitário ½ diária s/pernoite: R$ 175,74 
Valor Total: R$ 878,66 
Município de Destino: FOZ DO IGUAÇU/PR 
Objetivo TCE-PR: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 
Justificativa do Deslocamento: Participar da Assembleia do COSEMS-PR e do 3º Encontro 
Estadual do Planifica SUS Paraná, no município de Foz do Iguaçu/Pr. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama, 06 de março de 2025. 
 
 
 
 
 
 

EVERTON bARbIERI 
Presidente do Cisa  

 
 

RESOLUÇÃO N° 027/2025 
 

SÚMULA: Concede diária a Funcionário, pela 
prestação de serviços fora do domicílio. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª 

R.S. no uso de suas atribuições e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº031/2023, que estabelece 
normas para o pagamento de diárias ao Presidente, Coordenador, Motoristas e demais 
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder diária ao seguinte funcionário na forma discriminada 

abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio: 
 
Empregado: Elizabeth de Souza Carvalho 
Matrícula: 2721 
Cargo: Diretora de Execução de Serviços de Saúde 
Lotação: Divisão do Cisa I 
Data da Saída: 10/03/2025 
Data do Retorno: 13/03/2025 
Número de Diárias: 02(duas)c/pernoite e  
01(uma) s/pernoite. 
Valor Unitário c/pernoite: R$ 351,46 
Valor Unitário ½ diária s/pernoite: R$ 175,74 
Valor Total: R$ 878,66 
Município de Destino: FOZ DO IGUAÇU/PR 
Objetivo TCE-PR: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 
Justificativa do Deslocamento: Participar da Assembleia do COSEMS-PR e do 3º Encontro 
Estadual do Planifica SUS Paraná, no município de Foz do Iguaçu/Pr. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama, 06 de março de 2025. 
 
 
 
 
 
 

EVERTON bARbIERI 
Presidente do Cisa  

 
 

RESOLUÇÃO N° 028/2025 
 

SÚMULA: Concede diária a Funcionário, pela 
prestação de serviços fora do domicílio. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª 

R.S. no uso de suas atribuições e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº031/2023, que estabelece 
normas para o pagamento de diárias ao Presidente, Coordenador, Motoristas e demais 
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder diária ao seguinte funcionário na forma discriminada 

abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio: 
 
Empregado: Caroline Ferrari Fernandes Ferreira 
Matrícula: 104083 
Cargo: Chefe do Departamento de Ambulatório Médico de Especialidades A.M.E. 
Lotação: Divisão do Cisa I 
Data da Saída: 10/03/2025 
Data do Retorno: 13/03/2025 
Número de Diárias: 02(duas)c/pernoite e  
01(uma) s/pernoite. 
Valor Unitário c/pernoite: R$ 351,46 
Valor Unitário ½ diária s/pernoite: R$ 175,74 
Valor Total: R$ 878.66 
Município de Destino: FOZ DO IGUAÇU/PR 
Objetivo TCE-PR: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 
Justificativa do Deslocamento: Participar da Assembleia do COSEMS-PR e do 3º Encontro 
Estadual do Planifica SUS Paraná, no município de Foz do Iguaçu/Pr. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama, 06 de março de 2025. 
 
 
 
 
 
 

EVERTON bARbIERI 
Presidente do Cisa  
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AVISO DE SUPRESSÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2025 

 
ObJETO: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de ARLA 32 
(Solução Aquosa – Agente Redutor Líquido de óxidos de nitrogênio automotivo, solução de ureia 
com alto grau de pureza) para atender a demanda da frota pertencente a todas as secretarias, 
desse Município. 
 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Comissão Permanente de Licitações, 
designada pela Portaria nº 014.2025 de 14/01/2025, no uso de suas atribuições legais, torna 
público aos interessados na presente licitação PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2025, a 
SUPRESSÃO, conforme segue abaixo: 
 
NO ANEXO N° 02 – TERMO DE REFERÊNCIA (QUANTO AO DESCRITIVO DO ObJETO): 
 
FICA SUPRIMIDO DA TABELA NO ITEM 1 O SEGUINTE TRECHO: 
 
(...) Galão com 20 litros. 

 
Permanecem inalteradas as demais condições do edital, inclusive a data de abertura da presente 
licitação. 
 
 

Guaíra/PR, 06 de março de 2025 
 

 
 
 
 

Graziela barbosa de Azevedo 
Comissão Permanente de Licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 191/2025
Data: 06.03.2025
Ementa: nomeia candidatos para o cargo de provimentos efetivos 
conforme especificado, referente ao Concurso Público Municipal nº 
002/2022 aberto pelo Edital nº 001/2022, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, e de conformidade com as 
Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003, 1.965 de 11.12.2015 
e Edital de abertura nº 001/2022 e alterações subsequentes, e, 
considerando o memorando online sob o nº 559/2025,
DECRETA:
Art. 1o Ficam nomeados, a partir de 11 de março de 2025, em estágio 
probatório – visto terem sidos habilitados e aprovados no Concurso 
Público Municipal nº 002/2022, aberto pelo Edital nº 001/2022, e 
alterações subsequentes, para os cargos de provimento efetivos, 
conforme a seguir:
� Para o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - Referência 01
1. Lucas dos Santos Vieira
2. Eder Jelson Rocha da Silva
3. Julio Tenorio Braga
4. Geovana de Freitas Volpe Pereira
� Para o Cargo de Nutricionista - Referência 40
1. Claudia Cristina Pereira
2. Glenda Paola Raphacho Yanase
Art. 2º os candidatos aprovados e nomeados por este Decreto, por 
força do disposto no Artigo 22 da Lei Municipal nº 1.246, de 03.12.2003, 
deverão comparecer para posse na Diretoria de Pessoal, dentro do 
prazo de trinta (30) dias, a contar da data de 11 de março de 2025, 
impreterivelmente, sob pena de caducidade do direito subjetivo.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 11 de março de 2025.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 
de março de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO Nº 192/2025
Data: 06.03.2025
Ementa: prorroga o prazo do Concurso Público nº 002/2022 – Edital de 
Abertura nº 001/2022, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e,
Considerando o Artigo 37, inciso III da Constituição Federal;
Considerando o Artigo 204, inciso III da Lei Orgânica Municipal;
Considerando o item 1.4 do Edital de Abertura nº 001/2022 do Concurso 
Público nº 002/2022, e,
Considerando o memorando online sob o n° 3.381/2021,
DECRETA:
Art.1º Fica prorrogado por mais 2 (dois) anos o prazo de vigência 
do Concurso Público Municipal nº 002/2022- Edital de Abertura nº 
001/2022, com resultados homologados pelos Editais nºs 018 e 
019 de 03.03.2023, publicados no Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná no dia 03.03.2023 - Edição nº 2722 e no Jornal Umuarama 
Ilustrado – Edição nº 12668 de 03.03.2023 – páginas B4, B5, B6, B7 
e B8 - caderno de publicações legais e pelo Decreto nº 054/2023 de 
06.03.2023, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no 
dia 07/03/2023 - Edição 2724 e no Jornal Umuarama Ilustrado – edição 
nº 12671 de 07.03.2023 –  página B 3 – caderno de publicações legais.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 
de março de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 123/2025
Data: 06.03.2025
Ementa: concede Licença Especial a Servidora Pública Municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal 
nº 1.246/2003, e, considerando o memorando online sob o nº 1.101/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial a Servidora Pública Municipal mencionada, durante três (3) meses, conforme segue:
Nome Função Matrícula Nº Período aquisitivo Período de gozo
Sueli Ferreira de Souza de Freitas Servente de Limpeza 17949-01 2015/2020 06/03/2025  a  05/06/2025
 Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de março de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 124/2025
Data: 06.03.2025
Ementa: renova a composição da Comissão Especial da Feira do Pequeno Produtor nos termos do Decreto nº 054 de 11.03.2019, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e o Art. 1º, 
Parágrafo Único e § 2º, § 3º, § 4º, § 5º do Art. 2º do Decreto nº 054 de 11.03.2019, e,
Considerando o memorando online sob o nº 815/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Fica renovada a composição da Comissão Especial da Feira do Pequeno Produtor, conforme atribuições descritas no Decreto municipal nº 054 
de 11.03.2019, conforme a seguir:
Representantes do Poder Executivo Servidor (a) Matrícula Funcional nº
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego Marcelo Ronnie Silva 29297-9
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente Júlio Cesar Juvenal 20460-1
Secretaria Municipal de Fazenda Edilamar Piaia Maya 26999-13
Departamento de Vigilância Sanitária  Liviston Ruberti Silva 14850-3
Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 051/2021 de 28.01.2021, ficando validados todos os atos praticados por seus integrantes.
Art. 3º O exercício das funções estabelecidas será considerado serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de março de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAíSo
ESTADO DO PARANÁ. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025
O Município de Alto Paraíso-PR torna público para ciência dos 
interessados que por intermédio de seu pregoeiro, Valdemir Ribeiro 
Sparapan, designado pela Portaria Municipal nº 157/2025 de 28 de 
Fevereiro de 2025, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob o Sistema 
de Registro de Preços, nas disposições contidas neste edital, para o 
seguinte.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DO TIPO EQUIPAMENTOS EM 
GERAL, VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME 
AS CONDIÇÕES, QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, 
alterado pela Lei Complementar 147/2014, a presente licitação é 
destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, inciso V, § 2º da 
Lei Complementar Municipal nº 109/2021, com o objetivo de incentivar 
o desenvolvimento sustentável, bem como a promoção da prática 
empresarial, fica permitida a participação neste certame somente 
empresas enquadradas como Microempresas, empresas de Pequenas 
Empresas e equiparadas sediadas na Microrregião Geográfica de 
Umuarama. Entende-se como região a Microrregião de Umuarama, 
assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 
compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/
PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do 
Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; 
Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova 
Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; 
Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.
pr.gov.br), conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 
de Junho de 2021.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min horas do dia 
20/03/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 
08h30min horas do dia 20/03/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h31min horas 
do dia 20/03/2025.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 205.925,43 (duzentos e cinco mil 
novecentos e vinte e cinco reais e quarenta e três centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei 
Complementar nº. 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar 
nº. 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal 11.462 de 31 de 
Março de 2023, Decreto Municipal nº. 3192 de 21 de Fevereiro de 2024, 
Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021 e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão 
ser apreciado e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 
às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 
3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, 
conforme art. 55 da Lei Federal 14133/2021.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 
06 dias do mês de Março de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NoVA
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N° 042/2025
SÚMULA: Nomeia o Sr. Edi Carlos Rodrigues de Souza para Cargo em 
Comissão de Diretor da Divisão de Esporte e Lazer.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. Edi Carlos Rodrigues de Souza, 
brasileiro, portador do RG nº 9.181.670-9-SSP/PR, inscrito no CPF nº 
788.794.859-20, para Cargo em Comissão de Diretor da Divisão de 
Esporte e Lazer, aplicando-lhe o vencimento previsto no §1º do Art. 16 
da Lei nº 385/2009, com sua nova redação atribuída pela Lei nº 702, 
de 25 de março de 2015 e pela Lei Complementar nº 1.251 de 15 de 
janeiro de 2025. A contar do 03/02/2025.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos seis dias do mês de março do ano de dois mil vinte e cinco.
  Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NoVA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 126/2025
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Rildo Silva Prates, 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Rildo Silva Prates, 
brasileiro, Portador da Carteira de Identidade RG nº 9.864.895-0, 
relativas ao período aquisitivo 07/03/2023 à 06/03/2024, por 30 (trinta) 
dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 05 de março de 
2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Retroagindo seus efeitos 05/03/2025.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco.
  Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 128/2025
SÚMULA: Lotar a servidora Srª. JAQUELINE BISSONI REZENDE 
matricula 77759 para Manutenção de Atividades do fundo Municipal de 
Saúde, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido 
no Art. 66, inciso IX da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lotar a Servidora Srª. JAQUELINE BISSONI REZENDE, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.272.929-0, 
SSP/PR, ocupante do cargo em comissão Chefe Seção de Gerencia 
Atendimento, para a Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de 
Saúde junto Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. Retroagindo seus efeitos 
05/03/2025.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e Vinte e cinco.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 129/2025
SÚMULA: Lotar a servidora Srª. AMANDA CARLA DE SOUZA SILVA 
matricula 77758 para Manutenção de Atividades do fundo Municipal de 
Saúde, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido 
no Art. 66, inciso IX da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lotar a Servidora Srª. AMANDA CARLA DE SOUZA SILVA, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 14.091.692-7, 
SSP/PR, ocupante do cargo em comissão Diretor de Saúde e Vigilância 
Sanitária, para a Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de 
Saúde junto Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. Retroagindo seus efeitos 
05/03/2025.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e Vinte e cinco.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NoVA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 127/2025
SÚMULA: Lota o servidor Sr. EDI CARLOS RODRIGUES DE 
SOUZA, matricula 77757 para Manutenção das Atividades de 
Esporte e Lazer, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o contido no Art. 66, inciso IX da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lota o Servidor EDI CARLOS RODRIGUES DE 
SOUZA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 
9.181.670-9, SSP/PR, ocupante do cargo em Comissão Diretor 
Da Divisão De Esporte E Lazer, Junto a Secretaria Municipal 
de Educação Cultura Esperte e Lazer e dá outras providências.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do 
Paraná, aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e 
vinte e cinco.
  Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NoVA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 130/2025
SÚMULA: Lota a servidora Sra. ELIANA RIBEIRO GODOI, matricula 
77760. para Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido 
no Art. 66, inciso IX da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lota a Servidora DENISE DE LIMA SANTOS, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.074.507-0, SSP/PR, 
ocupante do cargo Professor - PSS, Junto a Secretaria Municipal de 
Educação Cultura Esperte e Lazer e dá outras providências.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco.
  Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAíMA
ESTADO DO PARANÁ.
Aviso de dispensa
O Poder Legislativo do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, 
torna público, a DISPENSA de licitação para aquisição de 01(uma) tela 
de projeção elétrica para atender as necessidades da Câmara M. de 
Icaraíma, com base no artigo 75 inciso II da Lei Federal nº 14.133/21, 
com critério de julgamento de menor preço global, para aquisição de 
itens e respectivas quantidades descritos no Termo de Referência 
(Anexo I), R$ 2.920,00 (dois mil e novecentos e vinte reais).
Interessados em apresentar propostas de preços para fornecimento do 
objeto do presente procedimento de Dispensa de Licitação, poderão 
encaminhar até as 23:59 horas do dia 12 de março de 2025, conforme 
modelo de Proposta de Preços (Anexo II) juntamente com a Declaração 
(modelo Anexo
III) para o e-mail camara@icaraima.pr.leg.br.
A contratação somente se dará ao fornecedor que apresentar a melhor 
proposta de preços e estiver em condições de Habilitação, cujos 
documentos a serem presentados constam no Termo de Referência 
(Anexo I) e serão requisitados somente do fornecedor que apresentar 
menor proposta de preços.
Informações adicionais poderão ser obtidas junto ao Departamento 
de Licitação ou com a Secretaria do Legislativo diretamente na sede 
da Câmara Municipal de Icaraíma, localizada na Rua Monte Belo,607, 
Centro, Icaraíma-PR, pelo fone (44) 36651339, ou e-mail camara@
icaraima.pr.leg.br
Integram o presente os seguintes anexos:
Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Proposta de Preços;
Anexo III - Modelo de Declaração;
Todos os anexos podem ser requisitados junto a Secretaria do Legislativo 
ou obtidos no link http://177.87.133.100:8090/portaltransparencia/7/
licitacoes - Dispensa de Licitação nº 008/2025
Icaraíma, 24 de fevereiro de 2025
ANGÉLICA C. G. ANTUNES DA SILVA
Presidente da Comissão de contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA N. º 205/2025
DATA: 05/03/2025
SÚMULA: Autoriza o Secretário Municipal de Saúde a viajar para 
Curitiba, Estado do Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Sr. Edson dos Santos Souza, CPF nº 060.639.028-
64, Secretário Municipal de Saúde, a viajar de Icaraíma – Paraná à 
Curitiba – Paraná, no seguinte período: 10 à 13 de março do corrente 
ano, para participar do Evento Saúde em Movimento 2025, com direito 
ao recebimento de duas diárias, com pernoites, no valor total de R$ 
600,00 (seiscentos reais), antecipadamente, conforme Lei Municipal n.º 
1.761/2021 publicada em 16/06/2021 no Jornal Umuarama Ilustrado.
Art. 2º. Encaminhe a presente portaria ao Setor de Contabilidade para 
devido empenho e demais providencias necessárias.
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 
de março de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

__________________________________________________________

DECRETO Nº 7.379/2025 
DATA: 05/03/2025 
SÚMULA: NOMEAR OS MEMBROS DO 

CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL DE ICARAIMA – PARANÁ. 
 

 
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
DECRETA: 

 
 

Art. 1º- Nomeia a composição do Conselho Municipal da Assistência 
Social - CMAS de Icaraíma – Paraná. 

Art. 2º - O CMAS será composto por 12 membros titulares e igual 
número de suplentes, ficando assim constituídos. 

 
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS 
02(dois) Representantes da Secretaria Municipal de Assistência 
Social: 
Titular: Marcos Antonio Lucas da Silva 
Suplente: Thayara de Oliveria da Silva Duarte 
Titular: Wangela Candida Silveira 
Suplente: Marilia Lago 
 
01(um) Representante da Secretaria Municipal de Saúde 
Titular: Marcela Cristina da Silva Rodrigues 
Suplente: Simony Fernanda Amorin 
 
01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Finanças  
Titular: Maiza Fernandes Felito 
Suplente: Tais da Silva Nascimento 
 
01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Planejamento:  
Titular: Patricia Zanoli 
Suplente: Joyce da Silva Francisco 
 
01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Educação e 
Esporte 
Titular: Sandra Aparecida Pereira Brito Cardoso  
Suplente: Giani Marques de Almeida 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 76.247.337/0001-60
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REPRESENTANTES NÃO-GOVERNAMENTAIS 
02 (DOIS) REPRESENTANTES DAS ENTIDADES PRESTADORAS 
DE SERVIÇO  
Associação de Pais e Mestres dos Excepcionais 
Titular: Eni Borges Ferreira  
Suplente: Cristina de Oliveira  
 
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Icaraíma - 
SISPUMI 
 Titular – Jaime Ribeiro Novaes 
 Suplente – João Batista de Melo 
 
02 (DOIS) REPRESENTANTE DOS USUÁRIOS  
Associação  da Terceira Idade de Icaraíma  
Titular - Rosangela De Fátima Lopes Da Silva 
Suplente – Jurandir Aparecido Sena 
 
Associação Comunitária Vila Rural Nova Esperança 
Titular: Dante Costa Bueno Filho 
Suplente: Cleuza Peres Bueno 
 
02 (DOIS) REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS DO SETOR  
 
Titular: Raiza de Fatima Góiz Ribeiro 
Suplente: Luiz Henrique Bressan 
 
Titular: Jane Eliza Domingos da Silva Pavan 
Suplente: Keity Aparecida de Oliveira 

 
Art. 3º - O mandato do CMAS conforme o artigo 16 da Lei Municipal nº 

1.562/2018 será de dois anos, podendo ser reconduzido para igual período. 
 
Art. 4º - Os casos omissos serão resolvidos em Reunião Ordinária do 

Conselho Municipal da Assistência Social de Icaraíma. 
 
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos cinco dias do mês 

de março de 2025. 
 

 
 

Devair Fabris 
Prefeito Municipal 

 
 

DEVAIR 
FABRIS:6324
4381987

Assinado de forma 
digital por DEVAIR 
FABRIS:63244381987 
Dados: 2025.03.05 
13:44:24 -03'00'

__________________________________________________________
 

DECRETO Nº 7.380/2025 
DATA: 05/03/2025 
SÚMULA: ALTERAR E NOMEAR OS MEMBROS 

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DE ICARAIMA – PARANÁ. 

 
 
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
DECRETA: 

 
 

Art. 1º- Altera e nomeia a composição do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Icaraíma – Paraná. 

Art. 2º - O CMDCA será composto por 8 membros titulares e igual 
número de suplentes, ficando assim constituídos. 

 
a) ÁREA GOVERNAMENTAL 
I) Secretaria Municipal de Assistência Social 
Titular: Marcos Antonio Lucas da Silva 
Suplente: Marilia Lago 
 
II)Secretaria Municipal de Saúde 
Titular: Marcela Cristina da Silva Rodrigues 
Suplente: Simony Fernanda Amorim 
 
III) Secretaria Municipal de Educação e Esportes 
Titular: Jane Eliza Domingos da Silva Pavan 
Suplente: Keity Aparecida de Oliveria 
 
IV) Secretaria Municipal de Planejamento 
Titular: Patricia Zanoli 
Suplente: Mirian Carla Mumbach 
 
b) ÁREA NÃO-GOVERNAMENTAL - ENTIDADES DE 
ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE  
 
I) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE 
Titular: Eni Borges Ferreira 
Suplente: Cristina de Oliveira 
 
II) PROVOPAR MUNICIPAL 
Titular: Joyce da Silva Francisco 
Suplente: Dario Cezar Guerrer 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
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c) ÁREA NÃO-GOVERNAMENTAL - ENTIDADES DE DEFESA DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
I) Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola 

Municipal Thais Emerin da Silva 
Titular: Henry Mardegan Junior 
Suplente: Marlete Aparecida Bezerra Neves 
 
II) Associação de Pais, Mestres e Funcionários do Colégio 

Estadual Antônio Franco Ferreira Costa  
Titular: Mércia Maria Vilela Galvani 
Suplente: Doralice Madalena de Almeida 

 
Art. 3º - O mandato do CMDCA conforme o artigo 87 da Lei nº 

1.956/2023 é de dois anos. 
 
Art. 4º - Os casos omissos serão resolvidos em Reunião Ordinária 

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Icaraíma. 
 
Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos cinco dias do mês 

de março de 2025. 
 
 
 

Devair Fabris 
Prefeito Municipal 

DEVAIR 
FABRIS:63244
381987

Assinado de forma 
digital por DEVAIR 
FABRIS:63244381987 
Dados: 2025.03.05 
13:43:56 -03'00'

__________________________________________________________

DECRETO Nº 7.378/2025 
DATA: 05/03/2025 
SÚMULA: NOMEAR OS MEMBROS DO 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO DE ICARAIMA – PARANÁ. 
 

O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º- Nomear a composição do Conselho Municipal dos Direitos do 

Idoso – CMDI de Icaraíma – Paraná. 
 
Art. 2º - O CMDI será composto por 8 membros titulares e igual 

número de suplentes, ficando assim constituídos. 
 

a) ÁREA GOVERNAMENTAL 
I) Secretaria Municipal de Assistência Social 
Titular: Raiza de Fátima Góiz Ribeiro 
Suplente: Marcos Antônio Lucas da Silva 
 
II)Secretaria Municipal de Saúde 
Titular: Marcela Cristina da Silva Rodrigues 
Suplente: Simony Fernanda Amorim 
 
III) Secretaria Municipal de Educação e Esportes 
Titular: Jane Eliza Domingos da Silva Pavan 
Suplente: Keity  Aparecida de Oliveira 
 
IV) Secretaria Municipal de Planejamento 
Titular: Patricia Zanoli 
Suplente: Mirian Carla Mumbach 
 
b) ÁREA NÃO-GOVERNAMENTAL - ENTIDADES CIVIS 
CONSTITUIDAS 
 
I) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE 
Titular: Jaqueline da Silva Miranda 
Suplente: Francisco Matos da Silva 
 
II) Associação da 3ª Idade de Icaraíma 
Titular: Rosangela de Fatima Lopes da Silva 
Suplente: Jurandir Aparecido Sena 
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III) – Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Icaraíma 
Titular: Orivaldo Donizetti Monerato 
Suplente: Brechó Vicente Filho 
 
IV) – Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Icaraíma - 
SISPUMI 
 Titular – Jaime Ribeiro Novaes 
Suplente – João Batista de Melo 
 
Art. 3º - o mandato do CMDI conforme o artigo 5º, parágrafo 5º da 

Lei nº 529/2010 será de dois anos, podendo ser reconduzido para igual período. 
 
Art. 4º - Os casos omissos serão resolvidos em Reunião Ordinária 

do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Icaraíma. 
 
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos cinco dias do mês 
de março de 2025. 

 
 
 
 

Devair Fabris 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DE CRUzEIRo Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ.
D E C R E T O Nº 112/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento em 
dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º-  EXONERAR a pedido a contar do dia 03 de Março de 2025, o servidor 
MARCELO JUSTINO DA SILVA, CPF: 931.XXX.XXX-30, ocupante do cargo 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Art.2º -   Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 06(SEIS) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL Nº 004/2025
CONVOCAÇÃO
Ref. Concurso Público Municipal nº 002/2022 – Edital de Abertura nº 001/2022
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica de Guaíra, e tendo em vista a homologação do resultado do Concurso Público Municipal 
nº 002/2022 conforme Edital de abertura nº 001/2022, e, considerando os memorandos online sob 
os n°s 106/2024 e 559/2025,
RESOLVE:
1. CONVOCAR os candidatos descritos a seguir, aprovados e classificados no Concurso Público 
Municipal nº 002/2022, aberto pelo Edital nº 001/2022 e alterações subsequentes, deverão 
comparecer na Diretoria de Pessoal desta Municipalidade, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, 
nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 
10.03.2025 a 08.04.2025, no horário de expediente, das 07h30min às 12h00min e das 13h30min 
às 17h00min, munidos de documentos constante no item 2 deste Edital, para provimento dos 
cargos conforme a seguir:
Para o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais
Inscrição nº  Nome Classificação
011.501.535-44 Leila Ivanha Guckert Pereira 56º
011.501.594-36 Márcia Rosa Botelho 57º
011.501.599-58 Claudio Vieira Coutinho 58°
011.501.555-72 Regiane Rodrigues da Silva Damasceno 59°
011.501.574-19 Jenifer Fortunato Coutinho 60°
Para o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - Afrodescendente
Inscrição nº  Nome Classificação
011.501.551-66 Gilberto Marques dos Santos 25º
Obs.: Os candidatos LUCAS DOS SANTOS VIEIRA, classificado em 20º, EDER JELSON ROCHA 
DA SILVA, classificado em 21º e JULIO TENÓRIO BRAGA, classificado em 22º, na vaga de 
Afrodescendente, foram convocados e nomeados pela vaga de Ampla Concorrência (Decreto nº 
191/2025);
Obs.: Os candidatos MÁRCIA ROSA BOTELHO, classificada em 23º e CLAUDIO VIEIRA 
COUTINHO, classificado em 24º, na vaga de afrodescendente, ficam convocados pela ampla 
concorrência, deste modo, convoca-se o 25º classificado.
Para o Cargo de Arquiteto
Inscrição nº  Nome Classificação
011.501.588-11 Aline Souza Domingues 1°
Para o Cargo de Engenheiro Civil
Inscrição nº  Nome Classificação
011.501.5877-48 Mario Sergio Coletto Junior 7°
Para o Cargo de Médico Generalista/Saúde da Família
Inscrição nº  Nome Classificação
011.501.581-47 Daniela Hilgert Ghisi 12°
011.501.595-45 Tainá De Andrade Lapunka 13°
011.501.547-62 Christofer Moraes Balen 14°
Para o Cargo de Motorista de Veículos
Inscrição nº  Nome Classificação
011.501.539-66 Fabiano Prado dos Santos 20°
Obs.: O candidato MARCELO CAETANO DOS SANTOS, classificado em 19º na vaga de Ampla 
Concorrência, foi convocado e nomeado pela vaga de Afrodescendente (Decreto nº 378/2024);
Para o Cargo de Motorista de Veículos - Afrodescendente
Inscrição nº  Nome Classificação
011.501.567-35 Marcos Rosa Pereira 7°
Para o Cargo de Contador
Inscrição nº  Nome Classificação
011.501.563-71 Flávio Augusto de Queiroz Varolo 3°
2.   Os candidatos convocados deverão comparecer na Diretoria de Pessoal munidos dos 
seguintes documentos originais e cópias:
I.Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II.Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente, categoria mínima exigida para o cargo (quando 
for o caso) categoria no mínimo D para Motorista de Veículos;
III.Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
IV.Registro no órgão da classe (quando for o caso);
V.Registro Civil de nascimento ou casamento;
VI.Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de Dispensa de 
Incorporação/Isenção ou Carta Patente, se do sexo masculino;
VII.Título de Eleitor, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a justificativa da 
ausência ou declaração de quitação eleitoral;
VIII.Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
IX.Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, acompanhado do cartão de vacina 
da criança (até 6 anos) e da declaração de matrícula e frequência escolar (até 14 anos), quando 
houver;
X.Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos dependentes, quando houver;
XI.Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;
XII.Número PIS/PASEP/NIT/NIS;
XIII.Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone);
XIV.Declaração de bens e valores que constituam patrimônio ou Declaração de Imposto de Renda 
do último ano;
XV.Declaração de desvinculação para o candidato que exerce cargo ou função pública federal, 
estadual, ou municipal, conforme prevê em os Incisos XVI e XVII, do Art. 37 da Constituição 
Federal; e quando acumulável declaração do órgão empregador constando o cargo ocupado, 
carga horária, horário de trabalho e remuneração;
XVI.Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e/ou pensão;
XVII.Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, 
penalidade por prática de improbidade administrativa aplicada por qualquer órgão público ou 
entidade da esfera federal, estadual ou municipal;
XVIII.Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos;
XIX.Apresentar qualificação cadastral do eSocial, de que os dados estão corretos.
2.1. A Certidão deverá ser apresentada, necessariamente, no original.
3. Após a entrega dos documentos previstos no item 2, os candidatos serão submetidos, antes 
da nomeação, à Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames 
complementares para avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das 
atividades e atribuições do cargo.
3.1. A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência 
dos candidatos.
3.2. A omissão e/ou negação pelos candidatos de informações relevantes na entrevista médica, 
intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenha sido 
nomeado e empossado, poderá ser exonerado do seu respectivo cargo, observado o contraditório 
e a ampla defesa.
3.3. O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou 
inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.4. Os candidatos considerados inaptos nos Exames Médicos Admissionais ou que não se 
sujeitar à realização dos mesmos serão eliminados do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de 
documentos, ainda que verificado posteriormente, eliminarão os candidatos, anulando todos os 
atos decorrentes da respectiva nomeação e a tomada de posse.
5. Os candidatos que deixarem de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, serão 
considerados como desistente e substituídos, na sequência, pelo imediatamente classificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de março de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 
 

RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
 
A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, através do Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, RESOLVE RETIFICAR os itens abaixo e RATIFICAR os 
demais itens do edital: 
 
01 – O Anexo VII do Edital de Abertura de Inscrições, passa a constar da seguinte forma: 
 

ANEXO VII 
 

CRONOGRAMA 
 

PROCEDIMENTO DATAS 
Período de inscrições e disponibilização do boleto 
bancário, INCLUSIVE 2ª VIA 

Das 10h00min do dia 14/03/2025 às 
16h00min do dia 27/03/2025 

Prazo de solicitação de pedido de isenção Das 10h00min do dia 14/03/2025 às 
17h0000min do dia 14/03/2025 

Divulgação dos pedidos de isenção deferidos e 
indeferidos 20/03/2025 

Prazo de recursos dos pedidos de isenção 21/03/2025 

Homologação dos deferimentos e indeferimntos dos 
pedidos de isenção 25/03/2025 

Data limite para pagamento das inscrições 28/03/2025 

Divulgação da relação dos candidatos inscritos  04/04/2025 

Prazo de recursos com relação aos candidatos 
inscritos 07/04/2025 

Retificação da relação dos candidatos inscritos, se 
houver e convocação com indicação do local e horário 
da realização da prova objetiva 

16/04/2025 

Realização das provas objetivas  04/05/2025 
Divulgação de gabarito das provas 05/05/2025 
Prazo de recursos em relação ao gabarito das provas 
objetivas 06/05/2025 
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Divulgação do julgamento dos recursos 13/05/2025 
Divulgação da retificação e homologação do gabarito 
(se houver) e divulgação da nota da prova objetiva 16/05/2025 

Prazo de recursos em relação às notas das provas 
objetivas. 19/05/2025 

Publicação da retificação e/ou homologação do 
resultado final e publicação da homologação do  
processo seletivo 

22/05/2025 

 
2 – Os demais itens do edital de abertura das inscrições ficam ratificados. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 

Alto Piquiri, 07 de março de 2025. 

 

 

Giovane Mendes de Carvalho  
Prefeito Municipal  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAíSo
ESTADO DO PARANÁ.
 PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO N° 001/2025
 EDITAL Nº 006/2025 – ALTERA CRONOGRAMA
Considerando a necessidade de dilação do prazo, para a comissão organizadora analisar os 
recursos relativos ao Edital de Resultado Final, publica-se o novo cronograma do Processo 
Seletivo Público Simplificado nº 001/2025.
ANEXO IV
CRONOGRAMA
Publicação do Edital 06/02/2025
Período de Inscrição A partir das 08:00h do dia 10/02/2025 até às 17:00h do dia 13/02/2025
Publicação Edital das Inscrições 18/02/2025
Recursos relativo ao Edital das Inscrições 19/02/2025 à 20/02/2025
Publicação Edital Resultado Final 21/02/2025
Recursos relativo ao Edital Resultado Final 24/02/2025 à 25/02/2025
HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 14/03/2025
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Alto Paraíso, Estado do Paraná, em 06 de março de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
PREFEITO
CLAUDIO VIEIRA DE MIRANDA
PRESIDENTE DA COMISSÃO
ORGANIZADORA DO TESTE SELETIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 40/2025
PROCESSO LICITATÓRIO 11 / 2025
PREGÃO Nº 04 /2025
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Aquisição de gêneros alimentícios com entrega 
parcelada para atender a demanda da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste- PR pelo período 
de 12 meses.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.° 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG sob n.° XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta 
cidade.
CONTRATADA: C R R RODRIGUES - ME, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita 
no CNPJ sob n.º 17.237.919/0001-04, com sede Avenida Paraná, n.° 1420 , Bairro: Centro, CEP: 
87400000, Município de Cruzeiro do Oeste estado do Paraná,  neste ato representado pelo(a) 
Sr.(ª) Carlos Rafael Rocha Rodrigues , portador do CPF n.º 047.XXX.XXX-52 telefone: (44) 99902-
9234, e-mail:  rafashop2009@hotmail.com .
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 11/2025, Pregão  de Licitação n° 04 /2025 , que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da 
Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 07 de 
março de 2025 e com término em 07 de março de 2026, sendo prorrogável por igual período, por 
conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 e 111, da Lei Federal 
n.º 14.133/2021
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$ 172.817,75 (cento e setenta e dois 
mil, oitocentos e dezessete reais e setenta e cinco centavos)
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se como 
gestor de contrato o(a) Sr.(a) Lislie Pereira dos Santos,  inscrita no CPF sob n.° 081.XXX.XXX-05 
e  como fiscais de  contrato o(a) Sr.(a) Daniel Jorge de Carvalho, inscrito no CPF sob n.° 091.XXX.
XXX-55, Sr.(a) Giovana M. Dos Santos, inscrita no CPF sob n.° 110.XXX.XXX-71,  Sr.(a)Melyne 
Movio S. Pereira, inscrita no CPF sob n.° 085.XXX.XXX-35, Sr.(a) Diego Fernando de Souza, 
inscrito no CPF sob n.° 056.XXX.XXX-00, Sr.(a) Eliane Cesar Delgado inscrita no CPF sob n.° 046.
XXX.XXX-26 e Sr.(a) Marcela Santos inscrita no CPF sob n.° 084.XXX.XXX-60.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ.
D E C R E T O Nº 113/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º -    NOMEAR  LUCAS EDUARDO LOPES, CPF: 091.XXX.XXX-64, a contar do dia 05 de 
Março de 2025, para exercer o cargo de PINTOR, aprovado no Concurso Público Efetivo - Edital 
de Abertura nº 01/2024, junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços públicos.
Art. 2º -     Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 05 (CINCO) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 115/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art. 1º-   EXONERAR  cargo em comissão a contar do dia 05 de Março de 2025, o servidor 
REGINALDO AFONSO OLIVEIRA, CPF nº 049.xxx.xxx-41, ocupante do cargo de Assessor 
Administrativo II, junto a Secretaria Municipal de Finanças.
Art. 2º-   Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 06 (SEIS) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 114/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º-       NOMEAR HORÁCIO TORCANO JUNIOR, CPF: 065.XXX.XXX-92, a contar do dia 06 de 
Março de 2025, para exercer o cargo de PROFESSOR 20H, aprovado no Concurso Público Efetivo 
- Edital de Abertura nº 01/2024, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Art. 2º -     Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 06 (SEIS) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ.
D E C R E T O Nº 116/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art. 1º-  EXONERAR  cargo em comissão a contar do dia 03 de Março de 2025, a servidora 
JUVILIANE FAGUNDES DOS SANTOS, CPF nº 055.XXX.XXX-70, ocupante do cargo de 
Coordenador de Programas,  junto a Secretaria Municipal de Finanças.
Art. 2º-   Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 06 (SEIS) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 117/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art. 1º-  EXONERAR  cargo em comissão a contar do dia 03 de Março de 2025, a servidora 
HELEYNE OCALXUK DE OLIVEIRA DO CABO, CPF nº 047.xxx.xxx-22, ocupante do cargo de 
Chefe de Setor de Registros Governamentais,  junto a Secretaria Municipal de Administração.
Art. 2º-   Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 06 (SEIS) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 117/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art. 1º-  EXONERAR  cargo em comissão a contar do dia 03 de Março de 2025, a servidora 
HELEYNE OCALXUK DE OLIVEIRA DO CABO, CPF nº 047.xxx.xxx-22, ocupante do cargo de 
Chefe de Setor de Registros Governamentais,  junto a Secretaria Municipal de Administração.
Art. 2º-   Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 06 (SEIS) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 118/2025 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art. 1º-  EXONERAR  cargo em comissão a contar do dia 03 de Março de 2025, a servidora 
MARCELA BARBOSA DOS SANTOS, CPF: 084.XXX.XXX-60,  ocupante do cargo de Assistente,  
junto Secretaria Municipal de Agricultura.
Art. 2º-   Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 06 (SEIS) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ.
D E C R E T O Nº 119/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art. 1º -  NOMEAR cargo em comissão a contar do dia 04 de Março de 2025, a servidora 
HELEYNE OCALXUK DE OLIVEIRA DO CABO, CPF nº 047.xxx.xxx-22, para exercer o cargo de 
COORDENADOR DE PROGRAMAS,  junto a Secretaria Municipal de Finanças, conforme anexo 
I, II e III da Lei Complementar nº 06/2019 publicado em 23 de agosto de 2019 no Jornal Oficial 
Umuarama Ilustrado.
Art.  2º -    Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 06 (SEIS) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 120/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art. 1º -  NOMEAR cargo em comissão a contar do dia 04 de Março de 2025, a servidora MARCELA 
BARBOSA DOS SANTOS, CPF: 084.XXX.XXX-60, para exercer o cargo de CHEFE DE SETOR 
DE APOIO RURAL E ASSISTÊNCIA TÉCNICA,  junto a Secretaria Municipal de Agricultura, 
conforme anexo I, II e III da Lei Complementar nº 06/2019 publicado em 23 de agosto de 2019 no 
Jornal Oficial Umuarama Ilustrado.
Art.  2º -    Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 06 (SEIS) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 121/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art. 1º -    NOMEAR  em função gratificada a contar do dia 04 de Março de 2025, a servidora ANA 
PAULA COLOMBARI TENÓRIO, CPF nº 066.xxx.xxx-81, para exercer o cargo de Assistente, junto 
a Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme anexo I, II e III da Lei Complementar nº 
06/2019 publicado em 23 de agosto de 2019 no Jornal Oficial Umuarama Ilustrado.
Art.  2º -    Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 06 (SEIS) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 40/2025 DE 06 DE MARÇO
SÚMULA: Convocação de Candidato Aprovado no Processo Seletivo Simplificado do Município de 
Cruzeiro do Oeste-Pr, conforme Edital nº 01/2023, de 19 de Dezembro de 2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Edital nº 01/2023 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 19 de dezembro de 2023, e considerando a Ata de Classificação que homologou o resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 25 de Janeiro de 2023 no Jornal 
Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 
01/2023, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, 
através do Decreto nº. 20/2024 do dia 25/01/2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
26/01/2024, observadas as condições previstas no Edital nº. 01/2023.
   CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
355 SOLANGE LOPES DOS SANTOS 076.xxx.xxx-92 58º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital nº 01/2023.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 06 (SEIS) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
- Prefeito Municipal-

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 41/2025 DE 06 DE MARÇO
SÚMULA: Convocação de Candidata Aprovada no Processo Seletivo Simplificado do Município de 
Cruzeiro do Oeste-Pr, conforme Edital nº 01/2023, de 19 de Dezembro de 2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Edital nº 01/2023 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 19 de dezembro de 2023, e considerando a Ata de Classificação que homologou o resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 25 de Janeiro de 2023 no Jornal 
Umuarama Ilustrado.
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 
01/2023, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, 
através do Decreto nº. 20/2024 do dia 25/01/2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
26/01/2024, observadas as condições previstas no Edital nº. 01/2023.
   CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 20H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
290 MARIA CAROLINNE DE SOUZA TAVORA VIEIRA 069.xxx.xxx-84 37º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital nº 01/2023.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 
06 (SEIS) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
- Prefeito Municipal-

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO Nº.  42/2025 DE 06 DE MARÇO
SÚMULA: Resultado da Avaliação de Candidatos Pretos e       Pardos (PPP).
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
Considerando, o item 6.4 do Edital de Abertura do Concurso Público – Efetivo nº 001/2024 e 
Edital de Abertura do Concurso para Emprego Público nº 002/2024, que rege quanto a verificação 
da veracidade da auto declaração que será feita por comissão designada para tal fim, com 
competência deliberativa, e será composta por três servidores municipais estáveis, sem qualquer 
vínculo de parentesco com os candidatos do concurso que os torne impedidos, preferencialmente 
negras e participantes de movimentos afrodescendentes, podendo contar com o apoio de até duas 
pessoas externas, mediante processo de chamamento prévio para cadastramento de pessoas e/
ou entidades de representação.
E em conformidade, com o Parecer nº 02/2025 de 05 de março, referente a sessão de avaliação 
dos candidatos autodeclarados pretos e pardos ocorridas no dia 24/02/2025, elaborado e redigido 
pela Banca de Verificação Fenotípica nomeada através do Edital de Concurso Público nº 294/2024 
do dia 10 de Setembro de 2024, nomeada conforme item 6.4 do Edital de Abertura nº 001/2024 e 
nº 002/2024 datado de 29 de fevereiro de 2024, realizado em 21 de abril de 2024, e considerando 
a Homologação da Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público – 
Efetivo, publicado em 23 de Maio de 2024, no Jornal Umuarama Ilustrado.
Torna público, o resultado da avaliação da Comissão de Heteroidentificação, com relação aos 
candidatos convocados e avaliados, conforme quadro abaixo:
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 06 (SEIS) DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
- Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 013/2025 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 013/2025
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de Março de 2025.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ALINE DANIELE DOS SANTOS SOARES, CPF. nº 108.XXX.XXX-13.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 20H, referente ao 
Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 001/2023.
VALOR INICIAL: R$ 2.433,89 (Dois mil quatrocentos e trinta e três reais e oitenta e nove centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 06/03/2025, com término em 05/03/2026.
CARGA HORÁRIA: 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: no Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho 
dos Anjos, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Cruzeiro do Oeste, 06 de Março de 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 279/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ANDREIA KÁTIA SELLA TEIXEIRA, CPF. nº 032.xxx.xxx-26, ocupante 
do cargo de Chefe de Departamento da Divisão de Licitação, junto a Secretaria Municipal de 
Finanças, 10 (vinte) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo de 01/04/2022 a 
31/03/2023, a contar  do dia 17/03/2025 a 26/03/2025.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 28 (VINTE E OITO) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-
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PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 
 

EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
 
A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, estado do Paraná, representada pelo Sr. Prefeito Giovane 
Mendes de Carvalho, torna público, que se encontram abertas as inscrições para o Processo 
Seletivo, conforme previsto no artigo 37 da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e demais 
legislações aplicáveis, para Admissão de Pessoal, por prazo determinado, para as funções 
constantes na tabela do item 1.2, todas regidas por Regime Administrativo Especial previsto na Lei 
Municipal 207/2014, Lei que dispõe sobre a contratação de pessoal por tempo determinado para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, não gerando essas admissões 
qualquer vínculo empragáticio ou expectativa de permanência em relação a função pública. 
 
O Processo Seletivo nº 001/2025 será regido pelas instruções especiais constantes do presente 
edital, para formação de cadastro reserva para a contratação em caráter temporário, conforme 
dispõe o art.37, inciso IX da Constituição Federal de 1988, que regerá pelas normas estabelecidas 
neste Edital e seus anexos.  
 
O prazo de validade do Processo Seletivo, será de 02 (dois) anos, prorrogável por igual período. 
 
A Comissão deste Processo Seletivo foi nomeada através da Portaria nº. 44/2025, composta por 
seus membros: Carolina Richter e Jaine da Silva Flóes. 
 
A organização, a aplicação e a correção das provas do Processo Seletivo serão de responsabilidade 
do INEPAM (Instituto Nacional Especializado em Pesquisa e Apoio aos Municípios), inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 47.825.555/0001-36, cuja definição das regras são as seguintes: 
 
1 – DAS FUNÇÕES 
1.1 O Processo Seletivo destina-se à contratação por prazo determinado para demandas eventuais 
para as funções previstas no item 1.2 deste edital, observadas as necessidades de contratação e 
ordem de classificação que ficarão sujeitos à normatização emitida pela Prefeitura Municipal. 

 
1.2 As funções, vagas, carga horária, salários, requisitos de escolaridade estão estabelecidos na 
tabela que segue: 
 
Ensino Fundamental 

Funções Vagas Carga 
Horária Salário Base Requisitos Taxa de Inscrição 

Atendente de 
consultório 

dentário 
01+CR 40 horas R$ 2.056,85 

Ensino 
fundamental 

completo e curso 
R$ 30,00 
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técnico específico 
Auxiliar de 

serviços gerais 01+CR 40 horas R$ 1.526,07 Ser alfabetizado R$ 30,00 

Motorista “C”  CR 40 horas R$ 2.161,78 

Ensino 
Fundamental 

Completo e CNH 
“C” 

R$ 30,00 

Motorista “D” 01+CR 40 horas R$ 2.161,78 

Ensino 
Fundamental 

Completo e CNH 
“D” 

R$ 30,00 

 
Ensino Médio e/ou Técnico 

Funções Vagas Carga 
Horária Salário Base Requisitos Taxa de Inscrição 

Agente 
Comunitário de 

Saúde 
CR 40 horas R$ 3.106,79 Ensino médio 

completo  R$ 50,00 

Agente de 
Endemias CR 40 horas R$ 3.093,02 Ensino médio 

completo R$ 50,00 

Auxiliar 
administrativo CR 40 horas R$ 2.107,56 

Ensino médio 
completo ou 

curso equivalente 
R$ 50,00 

Cuidador Social 01+CR 40 horas R$ 2.869,07 
Ensino médio 
completo ou 
equivalente 

R$ 50,00 

Técnico de 
Enfermagem CR 30 horas R$ 2.215,06 

Ensino médio 
completo ou 
equivalente e 
curso técnico 

com registro na 
categoria 

profissional 

R$ 50,00 

 
Ensino Superior 

Funções Vagas Carga 
Horária Salário Base Requisitos Taxa de Inscrição 

Assistente Social CR 30 horas R$ 4.479,43 

Ensino superior 
completo na área 
de atuação com 

registro no 

R$ 100,00 
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conselho da 
categoria 

profissional 

Cirurgião 
Dentista CR 40 horas R$ 5.744,57 

Ensino Superior 
completo na área 
de atuação com 

registro no 
conselho da 

categoria 

R$ 100,00 

Enfermeiro CR 30 horas R$ 4.219,83 

Ensino Superior 
completo na área 
de atuação com 

registro no 
conselho da 

categoria 

R$ 100,00 

Farmacêutico CR 40 horas R$ 4.948,08 

Ensino Superior 
completo na área 
de atuação com 

registro no 
conselho da 

categoria 
profissional 

R$ 100,00 

Fisioterapeuta CR 20 horas R$ 2.723,67 

Ensino Superior 
completo na área 
de atuação com 

registro no 
conselho da 

categoria 
profissional 

R$ 100,00 

Médico CR 20 horas R$ 
17.163,62 

Ensino Superior 
completo na área 
de atuação com 

registro no 
conselho da 

categoria 
profissional 

R$ 100,00 

Professor 15+CR 20 horas R$ 2.088,00 

Em nível médio 
na modalidade 

normal 
(concluído) ou 

em nível superior 

R$ 50,00 
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graduação em 
pedagogia 

(concluído) ou 
curso normal 

superior 
(concluído). 

Professor de 
Educação Infantil 04+CR 40 horas R$ 4.176,02 

Em nível médio 
na modalidade 

normal 
(concluído) ou 

em nível superior 
graduação em 

pedagogia 
(concluído) ou 
curso normal 

superior 
(concluído) 

R$ 50,00 

Psicólogo CR 40 horas R$ 3.820,16 

Ensino Superior 
completo com 

registro no 
conselho da 

categoria 
profissional 

R$ 100,00 

Legenda: 
* CR – Cadastro Reserva de vagas;  
** Inscrições para candidatos com deficiência observar o item III deste edital. 
 
1.3 Os salários das funções têm como base o mês de janeiro de 2025.  
 
1.4 As atribuições das funções constam no Anexo I do presente edital. 
 
1.5 A jornada semanal de trabalho para cada função é a prevista no quadro do subitem 1.2 e os 
horários de trabalho serão definidos a critério da Prefeitura Municipal, em função da natureza do 
cargo, atividades, plantões, escalas, atendendo as necessidades da Administração e o interesse 
público. 
 
2 – DAS INSCRIÇÕES 
2.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas e condições 
do Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital e seus anexos, bem como em 
eventuais aditamentos, comunicados e instruções específicas para a realização do Processo 
Seletivo, em relação às quais não poderá ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
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2.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher 
o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidas 
para o Processo Seletivo. 
 
2.2 A inscrição deverá ser efetuada das 10h00min do dia 07/03/2025 às 16h00min do dia 
19/03/2025 (período em que a 2ª via do boleto estará disponível), exclusivamente pela internet 
no site www.inepam.org.br. 
 
2.2.1 No ato da inscrição o candidato deverá indicar a função pretendida, devendo observar o item 
4.8. 
 
2.2.2 Em hipótese alguma o candidato poderá realizar mais de uma prova, em um mesmo horário, 
exceto se não houver espaço físico disponível no município e as provas forem aplicadas em horários 
diferentes.  
 
2.2.2.1 Após a efetivação da inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a troca da função 
pretendida. 
 
2.2.3 Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, condicional ou fora 
do prazo estabelecido. 
 
2.2.4 Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares existentes nos colégios da 
cidade Alto Piquiri/PR, o INEPAM reserva-se do direito de alocá-los em cidades próximas à 
determinada para aplicação das provas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade 
quanto ao transporte e alojamento desses candidatos. 
 
2.3 O candidato, ao se inscrever, deverá ter conhecimento dos requisitos exigidos a seguir, 
comprovando-os na data da convocação para posse:  
 
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da 
Constituição Federal e demais disposições de lei, no caso de estrangeiros;  
 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos e não ter atingido, na data da posse, a idade para 
aposentadoria compulsória; 
 
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
 
d) estar no gozo dos direitos políticos; 
 
e) possuir o nível de escolaridade exigido para a função pública e, quando for o caso, habilitação 
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profissional formal para o desenvolvimento das atribuições inerentes à função;  
 
f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, comprovada em avaliação 
médica. 
 
g) ter sido habilitado previamente neste Processo Seletivo; 
 
h) apresentar outros documentos exigidos por lei; 
 
i) não estar com idade de aposentadoria compulsória; 
 
2.4 O pagamento do boleto de inscrição deverá ser feito em qualquer agência bancária ou casas 
lotéricas até o dia 20/03/2025. 
 
2.4.1 Se, por qualquer razão, o cheque usado para pagamento do boleto de inscrição for devolvido 
ou efetuado pagamento a menos do valor da taxa, a inscrição do candidato será automaticamente 
cancelada. 
 
2.4.2 Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pela ECT 
(correios), fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em 
conta-corrente, condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer outro meio que não 
os especificados neste Edital. 
 
2.4.2.1 O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação dentro 
do período de inscrições. 
 
2.4.3 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores implicará o 
cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo. 
 
2.4.4 Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado 
no ato da inscrição e pago até a data de seu vencimento. 
 
2.4.5 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento 
do boleto referente à taxa. 
 
2.4.5.1 Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá solicitar a correção através do 
site www.inepam.org.br, clicar em Concursos/Processos Seletivos no canto direito da tela, localizar 
este processo seletivo → opção: fale conosco → assunto: correção de cadastro do candidato e 
preencher os campos obrigatórios. 
 
2.4.6 Quando do preenchimento dos dados para inscrição, se o candidato não informar seu e-mail, 

 

 
São Paulo-SP: Avenida Paulista, 1079, Torre João Salém, 7º e 8º andares, Bela Vista • Belo Horizonte - MG: Avenida do Contorno, 6.594, 16º e 17º 
andares, Savassi • Porto Alegre-RS: Avenida Dolorez Alcaraz Caldas, 90, 8º andar, Praia de Belas • Brasília-DF: SCN Qd. 02, Bloco A, 190, Ed. 
Corporate Financial Center, Salas 502, 503 e 504, Asa Norte. Lençóis Paulista-SP: Rua Carlos Trecenti, 340, sala 02, Vila Santa Cecília. 
 

não receberá as informações referentes ao andamento do Processo Seletivo pelo mesmo. 
 
2.4.7 O acompanhamento das publicações e divulgações referentes ao presente processo seletivo 
são de responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
2.5 É recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre a função e aplicação 
das provas. 
 
2.5.1 Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga de acordo com o estabelecido no 
item 2.4 deste Capítulo. 
 
2.6 O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfizer todas as 
condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, consequentemente, anulados 
todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.7 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
cabendo à Prefeitura do Município de Alto Piquiri o direito de excluir do Processo Seletivo aquele 
que preenchê-la com dados incorretos ou que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja 
constatado posteriormente. 
 
2.8 No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios constantes no item 
2.3, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação para posse, sob pena de exclusão 
do candidato do Processo Seletivo. 
 
2.8.1 Não deverá ser enviada à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri  ou ao INEPAM qualquer cópia 
de documento, exceto os documentos de deficiente, conforme previsto neste edital. 
 
2.8.2 Não haverá devolução de importância paga, ainda que pago fora do período de inscrição, seja 
qual for o motivo alegado, exceto se o Processo Seletivo não se realizar ou pagamento em 
duplicidade. 
 
2.9 Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 
 
a) acessar o site www.inepam.org.br; 
 
b) clicar em Concursos/Processos Seletivos no canto superior direito da tela; 
 
c) localizar no site o “link” correlato ao Processo Seletivo; 
 
d) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 
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e) transmitir os dados da inscrição; 
 
f) imprimir o boleto bancário; 
 
g) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição de acordo com o item 2.4 deste 
Capítulo. 
 
2.10 A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri reserva-se no direito de verificar a veracidade das 
informações prestadas pelo requerente. 
 
2.10.1 Caso alguma das informações seja inverídica, a Prefeitura Municipal de Alto Piquiri indeferirá 
o pedido, sem prejuízo da adoção de medidas judiciais cabíveis. 
 
2.10.2 As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo a 
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri utilizá-las em qualquer época, no amparo de seus direitos, bem 
como nos dos demais candidatos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
2.11 Às 16h00min (horário de Brasília) do último dia do período das inscrições, A FICHA DE 
INSCRIÇÃO E O BOLETO BANCÁRIO, INCLUSIVE 2ª VIA, NÃO ESTARÃO MAIS DISPONÍVEIS NO SITE. 
 
2.12 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não efetivação da 
inscrição. 
 
2.13 A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri e o INEPAM não se responsabilizam por solicitação de 
inscrição pela internet não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
 
2.14 O candidato que necessitar de condições especiais, inclusive prova braile, prova ampliada, etc., 
deverá, no período das inscrições, encaminhar por SEDEX ao INEPAM solicitação contendo nome 
completo, RG, CPF, telefone(s) e os recursos necessários para a realização da(s) prova(s), indicando, 
no envelope, o Processo Seletivo para o qual está inscrito. 
 
2.14.1 O candidato que não o fizer, durante o período das inscrições e conforme o estabelecido no 
Capítulo III, não terá a sua prova especial preparada ou as condições especiais providenciadas. 
 
2.14.2 O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da(s) prova(s) ficará 
sujeito à análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado. 
 
2.15 Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo será considerada a data da postagem fixada 
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
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2.16 O candidato com deficiência deverá observar ainda o Capítulo III – DA PARTICIPAÇÃO DE 
CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA. 
 
DA ISENÇÃO NA TAXA DE INSCRIÇÃO 
2.17 Em conformidade com a Lei Ordinária nº 452/2018, do município de Alto Piquiri, ficará isento 
do pagamento da taxa de inscrição o candidato inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal – CadÚnico e cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio 
salário-mínimo nacional; o candidato doador de medula óssea em entidades reconhecidas pelo 
Ministério da Saúde e o candidato que doar sangue duas vezes nos últimos doze meses que 
antecedem a sua inscrição no processo seletivo. 
 
2.17.1 O candidato, para usufruir da isenção do CadÚnico, deverá indicar o número de Identificação 
Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico, cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social das páginas 
que contém os dados de número, série e qualificação civil e do último contrato de trabalho e a 
declaração firmada e assinada de próprio punho de que é membro de família de baixa renda. 
 
2.17.2 O candidato, para usufruir da isenção por ser doador de medula óssea, deverá comprovar 
através de documento expedido por entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde. 
 
2.17.3 O candidato, para usufruir da isenção por ser doador de sangue, deverá comprovar as duas 
doações nos últimos doze meses que antecedem a sua inscrição. 
 
2.18 O candidato que preencher as condições para isenção deverá realizar a solicitação obedecendo 
aos seguintes procedimentos: 
 
a) acessar o site www.inepam.org.br a partir das 10h00min do dia 07/03/2025 até as 16h00min do 
dia 07/03/2025. 
 
b) preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 
 
c) emitir o boleto bancário da taxa de inscrição;  
 
d) entregar no Setor do Protocolo da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri (Rua Santos Dumont nº. 
341, Centro – Alto Piquiri - SP – CEP:  87580-000, das 10h00min do dia 07/03/2025 até as 16h00min 
do dia 07/03/2025, envelope lacrado, indicando no envelope: Processo Seletivo nº 001/2025 da 
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri/PR – isenção do valor da taxa inscrição – e preencher o Anexo 
V devidamente identificado, fundamentado e, além do Boleto Bancário (não pago) decorrente da 
inscrição no processo seletivo, os seguintes documentos:  
 
1 – Documentos mencionados no item 2.17.1; 
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2 – Boleto bancário não pago; 
3 – Documento constante no Anexo V deste edital preenchido e assinado. 
 
2.19 Não serão consideradas as solicitações encaminhadas por outro meio que não seja o previsto 
no item 2.18. 
 
2.20 O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de 
inscrição será divulgado a partir das 19h00min do dia 11/03/2025 no site www.inepam.org.br. 
 
2.21 O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação deverá fazê-lo 
de forma fundamentada através do site www.inepam.org.br, clicando em Concursos/Processos 
Seletivos no canto superior direito da tela → identificar o Processo Seletivo nº 001/2025 da 
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri → Fale Conosco → recurso do indeferimento de isenção no dia 
12/03/2025. 
 
2.22 A divulgação do resultado do recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do valor 
de pagamento da taxa de inscrição será realizada no dia 13/03/2025. 
 
2.23 O candidato com isenção concedida terá a inscrição automaticamente efetivada. 
 
2.24 O candidato que tiver a solicitação de isenção indeferida e desejar participar do Processo 
Seletivo deverá acessar novamente o site www.inepam.org.br e imprimir a 2ª via do boleto até as 
16h00min do dia 19/03/2025 e pagá-lo até a data de vencimento. 
 
3 – DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA  
3.1 Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas 
no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei n° 7.853/1989 é assegurado o direito 
de inscrição para as funções em Processo Seletivo cujas atribuições sejam compatíveis com a 
deficiência de que são portadoras. 
 
3.2 Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no artigo 4° do Decreto Federal n° 3.298/1999 e pessoa com visão monocular, 
conforme Súmula 377/2009 do STJ. 
 
3.3  O candidato com deficiência será convocado na 5ª vaga, na 21ª vaga, na 41ª vaga, na 61ª vaga 
e assim por diante, conforme percentuais previsto nos itens acima. 
 
3.4 Não havendo candidatos com deficiência, aprovados para as vagas reservadas, estas serão 
preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observando-se a ordem de classificação, para os 
aprovados. 
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3.5 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal 
n° 9.508/2018, participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo das provas e a nota mínima exigida para os demais 
candidatos. Os benefícios deverão ser requeridos por escrito durante o período de inscrições. 
 
3.6 O candidato com deficiência, no período de inscrição, além de observar os procedimentos 
descritos no item II deste Edital, deverá enviar envelope pela ECT (Empresa de Correios e Telégrafos) 
via SEDEX, conforme modelo abaixo constante na letra “e” deste item, com as seguintes 
informações: 
 
a) relatório médico original ou cópia autenticada atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 
bem como a causa da deficiência e, caso necessário, informar a necessidade especial para realização 
da prova, conforme item 2.14. 
 
b) Laudo Médico original ou cópia autenticada deverá obedecer as seguintes exigências: ser 
referente aos últimos 12 (doze) meses, descrever a espécie e o grau de deficiência, apresentar a 
provável causa das deficiências especiais, apresentar os graus de autonomia, constar quando for o 
caso a necessidade do uso de órteses, próteses ou adaptações. No caso de deficiente auditivo, o 
Laudo Médico deverá vir acompanhado de uma audiometria recente (até 6 meses) e no caso de 
acuidade visual, o Laudo Médico deverá vir acompanhado de acuidade em AO (ambos os olhos), 
patologia e campo visual; 
O candidato portador de deficiência visual, além do envio da documentação, deverá solicitar, por 
escrito, até o término das inscrições, a confecção de prova especial em BRAILE ou AMPLIADA, 
especificando o tipo de deficiência.  
O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas, 
além do envio da documentação, deverá encaminhar solicitação, por escrito, até o término das 
inscrições, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua 
necessidade especial;  
 
c) O encaminhamento do laudo médico (original ou cópia autenticada), por qualquer via, é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. O INEPAM não se responsabiliza por qualquer tipo de 
extravio que impeça a chegada do laudo a seu destino;  
 
d) dados pessoais: nome completo, RG e CPF constantes no relatório médico. 
 
e) Anexo III, preenchido e devidamente identificado e fundamentado. 
 
Modelo do envelope (via SEDEX) 
AO INEPAM 
Processo Seletivo nº 001/2025 
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Prefeitura Municipal de Alto Piquiri/PR 
Função: ___________________________________ 
Participação de Candidato Portador de Deficiência 
Rua Carlos Trecenti, nº 340, Sala 02 – Vila Santa Cecília – CEP: 18.683-214 – Lençóis Paulista – SP 
 
3.6.1 Para efeito do prazo estipulado no item 3.6, será considerada a data de postagem na ECT. 
 
3.6.2 O tempo para a realização da(s) prova(s) a que os candidatos deficientes serão submetidos, 
desde que requerido justificadamente, poderá ser diferente daquele previsto para os demais 
candidatos, levando-se em conta o grau de dificuldade apresentado em decorrência da deficiência. 
 
3.7 O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar e 
não atender ao solicitado no item 3.6, não será considerado portador de deficiência. 
 
3.8 O candidato convocado inscrito como deficiente que atender ao disposto neste edital, será 
convocado pela Prefeitura Municipal, em época oportuna, para perícia médica a fim de verificar a 
configuração e a compatibilidade da deficiência. 
 
3.9 Não ocorrendo inscrição no Processo Seletivo ou aprovação de candidatos com deficiência será 
elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral. 
 
3.10 Será desclassificado do Processo Seletivo o candidato que não comparecer à perícia médica 
e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições da função, mesmo 
que submetidos e habilitados em quaisquer das etapas do Processo Seletivo. 
 
3.11 A condição de deficiente após a contratação não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de readaptação da função e de aposentadoria por invalidez. 
 
3.12 Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 
conhecidos. 
 
4 – DAS PROVAS 
4.1 O Processo Seletivo realizar-se-á através de provas objetivas de caráter eliminatório e 
classificatório para todas as funções e provas de títulos de caráter classificatório para as funções de 
Ensino Superior.  
 
4.2 O candidato que se inscrever para mais de 01 (uma) função deverá observar o disposto no 
subitem 2.2.2. 
 
4.3 A divulgação do local e horário das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de 
Edital de Convocação a ser disponibilizado no Mural da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri e nos 
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sites www.inepam.org.br   e www.altopiquiri.pr.gov.br , não podendo ser alegada qualquer espécie 
de desconhecimento. 
 
4.3.1 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar na Lista 
de Inscrito para as provas, esse deverá entrar com recurso conforme previsto no item 8.2 deste 
edital. 
 
4.3.2 Ocorrendo o caso constante do item 4.3.1, poderá o candidato participar do Processo Seletivo 
e realizar a(s) prova(s) se apresentar o respectivo comprovante de pagamento, efetuado nos moldes 
previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da(s) prova(s), 
formulário específico. 
 
4.3.3 A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita à posterior 
verificação da regularidade da referida inscrição. 
 
4.3.4 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será 
automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer 
formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
 
4.4 O candidato somente poderá realizar a(s) prova(s) na data, horário e local definido, não podendo 
ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.5 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá solicitar 
através do site www.inepam.org.br, escolher a opção fale conosco correção de cadastro do 
candidato e preencher os dados obrigatórios. 
 
4.5.1 O candidato que não atender aos termos do item 4.5 deverá arcar, exclusivamente, com as 
consequências advindas de sua omissão. 
 
4.6 São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a 
verificação e a conferência do material entregue para a realização das provas. 
 
4.7 No dia da realização da prova, caso o candidato queira fazer alguma reclamação ou sugestão, 
deverá procurar a sala de coordenação no local em que estiver prestando as provas. 
 
4.8 Será excluído do Processo Seletivo o candidato que: 
 
a) não comparecer as provas, conforme convocação divulgada no Mural da Prefeitura Municipal de 
Alto Piquiri e nos sites www.inepam.org.br e www.altopiquiri.pr.gov.br, seja qual for o motivo 
alegado; 
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b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e horário estabelecidos no Edital de Convocação; 
 
c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea “b” do item 4.13; 
 
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova (s) sem o acompanhamento de um 
fiscal; 
 
e) estiver, durante a aplicação da (s) prova(s), fazendo uso de calculadora, relógio com calculadora 
e/ou agenda eletrônica ou similar; 
 
f) estiver, no local de prova(s), portando qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro e/ou de 
comunicação, ligados; 
 
g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, 
bem como fazendo uso de material não permitido para a realização das provas; 
 
h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 
 
i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas; 
 
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte; 
 
k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 
 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
 
m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da 
aplicação das provas; 
 
n) retirar-se do local de prova (s) antes de decorrido o tempo mínimo de permanência. 
 
o) não comparecer as provas por problemas de saúde. 
 
Da Prova Objetiva 
4.9 A prova objetiva para todas as funções, visa avaliar o grau de conhecimento teórico do 
candidato, necessário ao desempenho da função. 
 
4.10 A prova objetiva, PROVAVELMENTE, será realizada no dia 13/04/2025, a partir das 09h00min, 
horário em que serão fechados os portões. 
 
4.10.1 A convocação e confirmação da data e local de realização da Prova será divulgada no mural 
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da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri e nos sites www.inepam.org.br e www.altopiquiri.pr.gov.br, 
conforme Cronograma deste Processo Seletivo – Anexo VII.  
 
4.10.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em domingos ou feriados. O 
acompanhamento da divulgação da data da prova é de responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
4.11 A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 05 alternativas cada 
uma, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático constante do Anexo II, conforme 
quadro abaixo: 
 

Função Prova Quantidade de 
Questões 

Todas as Funções  
Português 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
05 
10 

 
4.12 A duração da prova objetiva será de 02 (duas) horas. 
 
4.13 O candidato deverá comparecer ao local designado para a (s) prova(s), constante do Edital de 
Convocação, com antecedência mínima de 30 minutos do horário previsto para seu início, munido 
de: 
 
a) caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, lápis preto e borracha 
macia; e; 
 
b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira 
de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado 
Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, 
Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de 
Bombeiros Militares. 
 
4.13.1 Somente será admitido na sala ou local de prova(s) o candidato que apresentar um dos 
documentos discriminados na alínea “b” do item 4.13 deste Capítulo e desde que permita, com 
clareza, a sua identificação. 
 
4.13.2 O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do item 4.13 deste 
Capítulo, não fará a(s) prova(s), sendo considerado ausente e eliminado do Processo Seletivo. 
 
4.13.3 Não serão aceitos documentos eletrônicos, protocolos, cópia simples ou autenticada, 
boletim de ocorrência, ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, inclusive 
carteira funcional de ordem pública ou privada. 
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4.14 Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para realização da(s) 
prova(s). 
 
4.15 Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se apresentar após o horário 
estabelecido para o seu início. 
 
4.16 Durante a(s) prova(s) objetiva(s), não serão permitidas qualquer espécie de consulta a códigos, 
livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não 
fornecido pelo INEPAM, de relógio, telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico, protetor 
auricular, boné, gorro, chapéu e óculos de sol. 
 
4.17 O telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, deverá ser desligado antes de entrar 
no prédio de aplicação e, durante a aplicação das provas, deverão permanecer desligados no chão 
ou dentro da bolsa até a saída da sala, sob pena de eliminação do candidato. 
 
4.17.1 Será imediatamente desclassificado o candidato que for identificado portando celular 
durante o período de aplicação da prova. 
 
4.18 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, turma, data e horário pré-
estabelecidos. 
 
4.19 O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o acompanhamento de um 
fiscal. 
 
4.20 Em caso de necessidade de amamentação durante as provas objetivas a candidata deverá levar 
um acompanhante maior de idade, devidamente comprovada, que ficará em local reservado para 
tal finalidade e será responsável pela criança. 
 
4.20.1 Para tanto, a candidata deverá solicitar antecipadamente através do e-mail 
candidato@inepam.org.br, inserir no assunto: Solicitação – Amamentação – Processo Seletivo da 
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri. 
 
4.20.2 O INEPAM não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata não levar o 
acompanhante, podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação do processo. 
 
4.20.3 No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal, sem a 
presença do responsável pela criança. 
 
4.20.3.1 A candidata, neste momento, deverá fechar seu caderno de prova, se for o caso, e deixá-lo 
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sobre a carteira. 
 
4.20.3.2 O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, 
em igual período. 
 
4.20.4 Excetuada a situação prevista no item 4.20 deste Capítulo, não será permitida a permanência 
de qualquer acompanhante, inclusive criança, nas dependências do local de realização das provas, 
podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no Processo Seletivo. 
 
4.21 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de 
afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de provas. 
 
4.22 É reservado ao INEPAM e à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri , caso julgue necessário, o 
direito de utilizar detector de metais durante a aplicação das provas. 
 
4.23 O horário de início da(s) prova(s) será (ão) definido(s) em cada sala de aplicação, após os 
devidos esclarecimentos sobre sua aplicação. 
 
4.24 Para a realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de 
questões da prova objetiva. 
 
4.25 É de responsabilidade do candidato a leitura das instruções contidas na folha de respostas e 
no caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 
4.26 A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único 
documento válido para a correção. 
 
4.26.1 O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta 
esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, bem como assinar no campo 
apropriado. 
 
4.26.2 Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 
respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 
 
4.26.3 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, 
sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato. 
 
4.26.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.  
 
4.27 O candidato que tenha solicitado fiscal transcritor, provas em braile ou ampliada, deverá 
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indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal designado para tal finalidade. 
 
4.28 O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da(s) prova(s) objetiva depois de 
transcorrido 01 (uma) hora de duração, levando consigo somente o caderno de prova. 
 
4.28.1 Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo 
adicional para o candidato continuar respondendo questão da prova objetiva ou procedendo à 
transcrição para a folha de respostas. 
 
4.29 Ao final da prova o candidato deverá entregar, devidamente assinada, a folha de resposta ao 
fiscal da sala, sob pena de desclassificação. 
 
4.30 Os 03 (três) últimos candidatos presentes nas salas de aplicação da(s) prova(s) deverão 
aguardar o fechamento dos envelopes das provas e demais documentos e assiná-los. 
 
4.31 O gabarito oficial da prova objetiva será divulgado no site www.inepam.org.br e 
www.altopiquiri.pr.gov.br, conforme Anexo VII – Cronograma do Processo Seletivo. 
 
4.31.1 Para realização da prova deverá ser observado, também, o Capítulo V – DO JULGAMENTO 
DAS PROVAS E DA HABILITAÇÃO. 
 
4.32 O candidato que desejar obter a DECLARAÇÃO DE COMPARECIMENTO para fins de 
comprovação de realização da prova objetiva, deverá levar o Anexo IV impresso e devidamente 
preenchido para que o Coordenador responsável no local assine/carimbe.  
 
4.32.1 O Anexo IV não será disponibilizado pelo INEPAM no dia da aplicação da prova. O candidato 
será responsável por levar o documento impresso e preenchido para que este seja 
assinado/carimbado.  
 
4.32.1.1 Os dados do candidato, indicados na declaração, serão de preenchimento e 
responsabilidade exclusiva deste.  
 
4.32.2 A declaração de comparecimento somente será assinada ao final da realização das provas 
objetivas, devendo o candidato, após a saída da sala de aplicação, dirigir-se ao coordenador do local 
de aplicação de prova para que o documento seja assinado. 
 
4.32.3 A declaração de comparecimento no certame não será disponibilizada em outro momento. 
O candidato que necessitar deste documento, deverá seguir o indicado nos itens 4.32 e seguintes. 
 
Da Prova de Títulos 
4.33 Os candidatos inscritos para todas as funções de Ensino Superior, que forem apresentar títulos 
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deverão entregá-los no mesmo dia, período e local da realização da Prova Objetiva. 
 
4.34 A entrega dos títulos será efetuada da abertura dos portões até o encerramento das provas. 
Após o respectivo período, os documentos não serão aceitos. 
 
4.35 O candidato que for protocolar os documentos da Prova de Títulos deverá entregá-los 
preenchido e assinado conforme item 4.42 e seguintes. 
 
4.36 Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação dos títulos. 
 
TÍTULOS ACADÊMICOS 

Título Valor Unitário Comprovante 

STRICTU SENSU - Título de doutor 
na área em que concorre ou em 
área relacionada, concluído até a 
data da apresentação dos títulos 

05 

Diploma devidamente registrado ou ata da 
apresentação da defesa de tese, ou 
declaração/certificado de conclusão de 
curso expedido por instituição oficial, em 
papel timbrado da instituição, contendo 
data, assinatura e nome do responsável 
pelo documento e reconhecido pelo MEC. 

STRICTU SENSU – Título de Mestre 
na área em que concorre ou em 
área relacionada, concluído até a 
data da apresentação dos títulos. 

03 

Diploma devidamente registrado ou 
apresentação da dissertação de mestrado, 
ou declaração/certificado de conclusão de 
curso expedido pela instituição oficial, em 
papel timbrado da instituição contendo 
data, assinatura e nome do responsável 
pelo documento e reconhecido pelo MEC. 

LATO SENSU – Certificado de Pós-
graduação – duração mínima de 
360 horas, na área em que 
concorre ou em área relacionada, 
concluído até a data da 
apresentação dos títulos. 

02 

Certificado de Pós Graduação, 
especialização devidamente registrado 
pelo órgão expedidor, impresso em papel 
timbrado da instituição, contendo data, 
assinatura e nome do responsável pelo 
documento/livro de registro e reconhecido 
pelo MEC. 

 
4.37 A pontuação máxima da prova de títulos será de 10 (dez) pontos, podendo o candidato 
apresentar apenas um título de cada grau de formação (Doutorado, Mestrado e Pós-Graduação lato 
sensu). 
 
4.38 Serão analisados apenas os títulos acadêmicos apresentados conforme previsto neste item. 
 
4.39 Quando a documentação estiver relacionada a certificados ou diplomas de cursos, estes 
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deverão ser apresentados mediante cópia frente e verso, devidamente autenticadas em cartório. 
 
4.40 Caso o candidato ainda não detenha a posse de seu diploma de mestrado e/ou doutorado, 
deverá apresentar em seu lugar a ata de dissertação e a ata de defesa de tese. 
 
4.41 O título de curso realizado no exterior somente será considerado válido se o documento estiver 
traduzido para o Português por tradutor juramentado e em conformidade com as normas 
estabelecidas na Resolução nº 01 de 03/04/2001 da Câmara de Educação Superior do Conselho 
Nacional de Educação. 
 
4.42 No ato de entrega de títulos o candidato deverá entregar, completamente preenchido 
(inclusive o número de inscrição) e assinado, o formulário constante do Anexo VI deste Edital. 
Juntamente com o formulário preenchido, deverá ser apresentada cópia autenticada ou assinada 
eletronicamente de cada título declarado conforme descrito neste item, sob pena de não ter o 
documento recebido pela banca examinadora. 
 
4.42.1 O preenchimento incorreto do formulário constante no Anexo VI deste Edital causará a 
anulação da Nota de Títulos. 
 
4.43 Caso o candidato apresente outra via do formulário constante no Anexo VI (para fins de recibo), 
este deverá estar preenchido da mesma forma que a via de protocolo, sob pena de não ser recebido 
pela banca. 
 
4.44 Somente serão recebidos documentos que sejam cópias autenticadas ou assinados 
eletronicamente. 
 
4.44.1 Não serão recebidos/analisados os documentos originais e as cópias simples. 
 
4.45 É vedada a pontuação de qualquer curso/documento que não preencher todas as condições 
previstas neste capítulo. 
 
4.46 O protocolo da relação de títulos somente terá recibo se o candidato levar uma segunda via do 
formulário de entrega de títulos impresso. Levando a segunda via do formulário impresso, o mesmo 
irá constar assinatura e/ou carimbo do responsável pelo recebimento dos documentos, que será 
entregue ao candidato após o recebimento. 
 
4.47 Entregue a relação dos títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob 
qualquer hipótese ou alegação. 
 
4.48 Em hipótese alguma, serão recebidos títulos apresentados fora do prazo, local e horário 
estabelecidos ou em desacordo com o disposto neste capítulo. 
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4.49 Se comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos 
constantes da tabela apresentada no Anexo VI, o candidato terá anulada a respectiva pontuação e, 
comprovada a culpa deste, será excluído do processo seletivo. 
 
4.50 A análise dos títulos será feita pelo INEPAM. 
 
5 – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO 
5.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 
 
5.1.2 A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 
NP = NA x 100 
             TQ 
Onde: 
NP = Nota da prova 
NA = Número de acertos 
TQ = Total de questões da prova 
 
5.1.3 Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos 
na prova objetiva. 
 
5.1.4 O candidato que não obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva 
será eliminado do Processo Seletivo. 
 
5.1.5 A prova de título será considerada somente dos candidatos aprovados na prova objetiva, para 
as funções de nível superior. 
 
6 – DA PONTUAÇÃO FINAL 
6.1 A pontuação final dos candidatos aprovados será a nota das provas realizadas pelo candidato 
(objetiva e títulos, se for o caso). 
 
7 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
7.1 Os candidatos aprovados serão classificados por pontuação em ordem decrescente. 
 
7.2 Em caso de igualdade da pontuação serão aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de 
desempate: 
 
a) com maior idade; 
 
b) que obtiver maior pontuação nas questões específicas; 
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c) que obtiver maior pontuação na prova de títulos; 
 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de língua portuguesa; 
 
e) que obtiver maior pontuação nas questões de matemática. 
 
f) maior quantidade de participação em júri.  
 
7.2.1 Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 
 
7.3 Os candidatos classificados serão enumerados, por função, em duas listas, sendo uma geral 
(todos os candidatos aprovados) e outra especial (candidatos deficientes aprovados), se for o caso. 
 
8 – DOS RECURSOS 
8.1 O prazo para interposição de recurso será nos prazos previstos no Anexo VII deste Edital. 
 
8.2 Em caso de interposição de recurso, o candidato deverá acessar o site www.inepam.org.br, clicar 
em Concursos/Processos Seletivos no canto direito da tela, localizar este processo seletivo → fale 
conosco → escolher assunto: “Recurso” e: 
 
8.2.1 Escolher o tipo de recurso: 
 
a) Da Publicação do Edital; 
 
b) Da Divulgação da Lista de Inscritos; 
 
c) Da Divulgação dos Gabaritos; 
 
d) Da Divulgação da Classificação / Notas. 
 
8.2.2 Preencher os dados obrigatórios e enviar. Do envio, será emitido recibo eletrônico. 
 
8.2.2.1 Para os demais atos não elencados nos itens acima, divulgados ou publicados, o prazo para 
apresentação de recurso será de 01 (um) dia útil, contados a partir da data de divulgação e/ou 
publicação. 
 
8.2.3 Os recursos são enviados e recebidos eletronicamente, portanto, serão analisados somente 
os preenchidos corretamente. 
 
8.2.4 O recurso especificado no “caput” deste item não será aceito por meio de fac-símile, e-mail, 
protocolado, pessoalmente ou por qualquer outro meio, exceto o previsto neste Capítulo. 
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8.3 Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado de forma 
individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante 
parecer técnico da Banca Examinadora. 
 
8.3.1 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, 
eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma 
nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que 
não obtiver a nota mínima exigida para habilitação. 
 
8.3.2 A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra o gabarito e contra o resultado 
das diversas etapas do Processo Seletivo será publicada no Mural da Prefeitura Municipal de Alto 
Piriqui e nos sites www.inepam.org.br e  www.altopiquiri.pr.gov.br. 
 
8.3.3 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, 
caso haja anulação ou alteração de gabarito, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito 
oficial definitivo. 
 
8.4 A pontuação relativa à (s) questão (ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos 
presentes na respectiva prova. 
 
8.5 No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas do Processo 
Seletivo, o candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 
 
8.6 A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
8.7 O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será conhecido, 
bem como não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação e embasamento, ou 
aquele que não atender às instruções constantes no item 8.2. 
 
8.8 Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de 
reconsideração. 
 
8.9 Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo 
estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso 
daquele em andamento. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será 
responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 
 
8.10 A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Processo 
Seletivo. 
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9 – DA CONTRATAÇÃO 
9.1 Após a homologação do resultado final do Processo Seletivo a Prefeitura Municipal de Alto 
Piquiri responsabilizar-se-á pela divulgação de acordo com a legislação municipal vigente. 
 
9.2 O candidato que for convocado e optar por não assumir imediatamente o cargo para o qual foi 
convocado, poderá uma única e exclusiva vez, ter sua colocação realocada para o final da fila de 
classificados, mediante requerimento formulado pelo candidato aprovado e entregue no momento 
da convocação. 
 
9.3 A vigência do contrato de trabalho do pessoal a ser contratado nos termos deste Processo 
Seletivo Simplificado- PSS, e mediante Contrato Administrativo Especial, será de até 01 (um) ano, 
sempre respeitando a necessidade temporária de excepcional interesse público que motivará a 
contratação por prazo determinado. O prazo de contrato será incluído no Edital de Convocação. 
 
9.4 O contrato de trabalho poderá ser prorrogado por uma vez, por igual período, sempre a critério 
da Administração e por conveniência administrativa. 
 
9.5 As prorrogações, quando comprovada a necessidade, serão formalizadas em termo aditivo ao 
contrato inicial e autorizadas pelo Chefe do Poder Executivo. 
 
10 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
10.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 
enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será 
comunicada no Mural da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri– PR e nos sites www.inepam.org.br e 
www.altopiquiri.pr.gov.br. 
 
10.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do 
candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste Processo Seletivo e embora tenha 
obtido aprovação, levará a sua eliminação, sem direito a recurso, sendo considerados nulos os atos 
decorrentes da sua inscrição. 
 
10.3 Ao INEPAM e a Prefeitura Municipal de Alto Piquiri não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos e apostilas referentes a este Processo Seletivo. 
 
10.4 O candidato que necessitar atualizar seus dados pessoais e / ou endereço residencial, poderá 
fazê-lo conforme item 2.4.5.1 deste edital, até a data de publicação da homologação dos resultados, 
e após esta data, junto a Prefeitura Municipal de Alto Piquiri/PR, localizada RUA SANTOS DUMONT, 
341 - CEP 87580-000 –Alto Piriqui/PR, ou enviar a documentação via SEDEX com AR, para o mesmo 
endereço, aos cuidados do Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal. 
 

CoNTINUA NA PAgINA SEgUINTE
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10.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas e horários de 
realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de 
divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações será comunicada no Mural da Prefeitura 
Municipal de Alto Piriqui e nos sites www.inepam.org.br e www.altopiquiri.pr.gov.br. 
 
10.6 Os casos omissos serão resolvidos pela comissão do Processo Seletivo, conjuntamente com o 
INEPAM.  
 
10.7 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, 
em especial por ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas 
decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal. 
 
10.8 Caberá a Prefeitura Municipal de Alto Piquiri a homologação deste Processo Seletivo.  
 
10.9 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações, 
posteriores não serão objetos de avaliação da(s) prova(s) neste Processo Seletivo. 
 
10.10 As informações sobre o presente Processo Seletivo serão prestadas pelo e-mail 
candidato@inepam.org.br (colocar no assunto: Processo Seletivo nº 001/2025 da Prefeitura 
Municipal de Alto Piquiri, sendo que após a homologação as informações serão de responsabilidade 
da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri. 
 
10.11 A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri e o INEPAM se eximem das despesas decorrentes de 
viagens e estadias dos candidatos para comparecimento a qualquer fase deste Processo Seletivo e 
de documentos/objetos esquecido ou danificados no local ou sala de prova (s). 
 
10.12 A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri e o INEPAM não se responsabilizam por eventuais 
prejuízos ao candidato, decorrentes de: 
 
a) endereço não atualizado; 
 
b) endereço de difícil acesso; 
 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado 
do candidato; 
 
d) correspondência recebida por terceiros; 
 
e) endereço de e-mail desatualizado. 
 
10.13 A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri e o INEPAM não emitirão Declaração de Aprovação no 
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Processo Seletivo, sendo a própria publicação documento hábil para fins de comprovação da 
aprovação. 
 
10.14 Todas as convocações, avisos e resultados referentes à realização deste Processo Seletivo 
serão divulgados nos sites www.inepam.org.br e www.altopiquiri.pr.gov.br, sendo de inteira 
responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie 
de desconhecimento. 
 
10.15 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência 
o horário oficial de Brasília. 
 
10.16 Após o ato de Homologação do Processo Seletivo, as Folhas de Respostas serão encaminhadas 
a Prefeitura Municipal, devendo ser arquivadas, conforme determinação do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. 
 
10.17 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura Municipal de Alto 
Piquiri poderá anular a inscrição, prova (s) ou contratação do candidato, verificadas falsidades de 
declaração ou irregularidade no Certame. 
 
10.18 O candidato será considerado desistente e excluído do Processo Seletivo quando não 
comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 
 
10.19 Salvo as exceções previstas no presente edital, durante a realização de qualquer prova e/ou 
fase deste Processo Seletivo não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou 
candidatos que realizaram ou realizarão prova e/ou fase nos locais de aplicação, seja qual for o 
motivo alegado. 
 
10.20 A aprovação do candidato neste Processo Seletivo não implicará na obrigatoriedade de sua 
convocação, cabendo a Prefeitura Municipal o direito de preencher somente o número de vagas, 
de acordo com as necessidades da Administração, disponibilidade financeira e obediência a Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 
Alto Piriqui, 28 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

 
Giovane Mendes de Carvalho 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 
 
FUNÇÃO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

* Executar tarefas básicas de informações a indivíduos e grupos, visando a instrução da 
população em geral para a prevenção de doenças;  
*Orientar a população em geral sobre a importância da higiene e cuidados básicos e/ou 
primários para a prevenção de doenças;  
*Ministrar medicamentos específicos de acordo com os problemas de saúde básicos detectados, 
visando solucionar e/ou amenizar as causas dos mesmos;  
*Efetuar visitas domiciliares, conforme necessidades, seguindo instruções de seus superiores;  
*Preparar o paciente, verificando os sinais vitais, pesando, medindo pressão arterial e 
verificando a temperatura;  
*Prestar atendimentos em primeiros socorros e imunizações;  
*Fazer curativos quando necessário;  
*Realizar trabalhos relativos a vigilância epidemiológica, difundindo informações;  
*Esterilizar os materiais;  
*Atuar em campanhas de prevenção de doenças, aplicando testes e vacinas;  
*Auxiliar os médicos na distribuição de medicamentos, vacinas, bem como coleta de material 
para a realização de preventivos de câncer;  
*Elaborar relatórios de acordo com as atividades executadas, que permitam levantar dados 
estatísticos e para comparação do trabalho;  
*Inspecionar estabelecimentos de ensino, verificando suas instalações e os comestíveis 
fornecidos aos alunos, para assegurar as medidas profiláticas necessárias;  
*Organizar o fichário, fazendo a distribuição e arquivamento de fichas, marcação de preventivos, 
agendamento de consultas e entrega de exames;  
*Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho;  
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios; 
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu 
superior imediato. 
 
 

FUNÇÃO: AGENTE DE ENDEMIAS 
*Executar o plano de combate aos vetores: Dengue, leishmaniose; chagas, esquitossomose, 
etc; Palestras, dedetização, limpeza e exames; 
*Realizar pesquisa de triatomíneos em domicílios em áreas endêmicas;  
*Realizar identificações e eliminações de focos e/ou criadouros de Aedes Aegypti e Aedes 
Albopictus em imóveis; 
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*Realizar levantamento, investigação e/ou monitoramento de flebotomíneos no município, 
conforme classificação epidemiológica para leshmaniose visceral; 
 *Prover sorologia de material coletado em carnívoros e roedores para detecção de circulação 
de peste em áreas focais;  
*Realizar borrifação em domicílios para controle de triatomíneos em área endêmica; *Realizar 
tratamento de imóveis com focos de mosquito, visando o controle da dengue; *Realizar exames 
coproscópicos para controle de esquistossomose e outras helmintoses em áreas endêmicas;  
*Executar atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças, incluindo as atividades dos 
Programas de controle de Zoonoses, mediante orientação recebida da Chefia ou em 
Treinamentos e Desenvolvimento profissional; 
*Deverá ser responsável pela execução de atividades de controle vetorial com a principal função 
de descobrir focos, destruir e evitar a formação dos criadouros (insetos, aranhas, escorpiões, 
carrapatos, ácaros, roedores e outros), bem como, impedir a sua reprodução; quer seja através 
da remoção, destruição e/ou mudança de posição ou de localização de materiais que permitam 
a instalação e/ou proliferação de animais nocivos à saúde; 
*Coletar animais ou materiais para identificação, análise e levantamento de índices e pesquisas 
de interesse de Saúde Pública. *Realizar vistoria nos imóveis residenciais, comerciais, terrenos 
baldios, praças e demais áreas da zona urbana e rural do município, incluindo a aplicação de 
produtos químicos ou biológicos, segundo normas técnicas, podendo utilizar equipamentos 
específicos (bomba motorizada UBV costal e manual ou outros equipamentos necessários).  
*Realizar visitas domiciliares de acordo com metas estabelecidas por bairro e/ou zoneamento, 
promover ações de educação em saúde com indivíduos, famílias e grupos comunitários, 
estimular a participação comunitária em ações de saúde, orientando quanto à forma de 
prevenção e controle de animais nocivos à saúde. *Elaborar diariamente boletins  de  produção  
e/ou  relatórios  de visitas, observando o fiel preenchimento dos mesmos;  
*participar de reuniões e capacitações técnicas;e ações de desenvolvimento das políticas de 
promoção da qualidade de vida; seguindo instruções, roteiros de visitas e normas de trabalho, 
bem como, notificar aos serviços de saúde as doenças encontradas, informando os dados 
obtidos; 
*registrar as informações referentes  às  atividades executadas nos formulários específicos ou 
dos programas de endemias. Manter atualizado o cadastro de imóveis; *identificar as condições 
ambientais e sanitárias que constituem risco para a saúde da comunidade, informando a equipe 
de saúde e à população, como também, buscar soluções coletivas;  
*atuar em situações emergenciais através de mutirões de limpeza, arrastão, campanhas 
educativas e afins; participar de treinamento e educação continuada para adequação da    
função.) 
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios; 
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu 
superior imediato. 
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FUNÇÃO: ASSISTENTE SOCIAL 

* efetuar levantamentos de dados para identificar problemas sociais de grupos; específicos de 
pessoas, como menores, migrantes, estudantes da rede escolar municipal e servidores 
municipais; 
* elaborar e executar programas de capacitação de mão de obra e sua integração no mercado 
de trabalho; 
* elaborar ou participar na elaboração e execução de campanhas educativas no campo da saúde 
pública, higiene e saneamento; 
* planejar, executar, supervisionar e avaliar planos e programas sociais visando a implantação, 
manutenção à ampliação de serviços na área de desenvolvimento comunitário; 
* realizar relatórios, estudos e pesquisas, tendo em vista o conhecimento das características da 
cada comunidade, para que os programas de ações das unidades de saúde correspondam às 
reais necessidades da população; 
* organizar atividades ocupacionais de menores, idosos e desamparados; 
* orientar comportamento de grupos específicos de pessoas, em face de problemas de 
habitação, saúde, higiene, educação, planejamento familiar e outros; 
* possibilitar condições que permitam a representação popular junto às unidades de saúde, 
objetivando a participação comunitária; 
* aconselhar e orientar a população nos postos de saúde, escolas e creches e demais órgãos 
municipais, quando solicitado; 
* prestar assistência no âmbito social a indivíduos e famílias carentes, identificando suas 
necessidades, efetuando estudos de casos, preparando-os e encaminhando-os às entidades 
competentes para atendimento; 
* manter contato com entidades e órgãos comunitários, com a finalidade de obter recursos para 
a população, encaminhando para atendimento; 
* assessorar tecnicamente entidades assistências, orientando-as através de treinamentos 
específicos, técnicas comunitárias e noções básicas de alimentação, higiene e saúde; 
* participar de equipe multiprofissional na área instrumental e programática da instituição, de 
planejamento, implantação e acompanhamento de programas e projetos para a sistematização 
da saúde e do bem estar social; 
* elaborar e organizar dados para o sistema de informação, emitindo relatórios de atividades, 
promovendo análise das situações verificadas e sugerindo procedimentos que visem a 
maximização da saúde e do bem estar social; 
* democratizar as informações e o acesso aos programas disponíveis na comunidade, e 
encaminhar os usuários a entidades assistências do município e região; 
* garantir o atendimento integral do SUS nos serviços de saúde que o município não oferece, 
através de liberação de passagens e ambulância pelo processo de tratamento fora de domicílio; 
* viabilizar assistência plena ao usuário do sistema único de saúde; 
* prestar atendimento e assistência a servidores municipais; 
* Realizar visitar domiciliares e elaborar pareceres socio-econômico, quando solicitados, 
inclusive do Poder Judiciário; 
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* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios; 
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu 
superior imediato. 

 
FUNÇÃO: ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

*Efetuar o controle da agenda de consultas, verificando horários e disponibilidade dos 
profissionais;  
* Receber os pacientes com horário previamente marcados, identificando-os e averiguando as 
necessidades e o histórico dos mesmos;  
* Auxiliar o profissional, no atendimento aos pacientes, em tarefas tais como: segurar o sugador 
de saliva, fazer o afastamento lingual e alcançar materiais e instrumentos odontológicos;  
* Fazer a manipulação de material provisório e definitivo usado para restauração dentária;  
* Preparar o material anestésico, de sutura, polimento, bem como proceder a troca de brocas;  
*Preencher com dados necessários a ficha clínica do paciente, após o exame clínico ter sido 
realizado pelo dentista;  
* Fazer a separação do material e instrumentos clínicos em bandejas para ser utilizado pelo 
profissional;  
* Zelar pela boa manutenção de equipamentos e peças;  
*Preparar, acondicionar e esterilizar materiais e equipamentos utilizados;  
* Colaborar com limpeza e organização do local de trabalho;  
* auxiliar o profissional em seu atendimento de consultório, desenvolvendo atividades de 
odontologia sanitária e compondo a equipe de saúde em nível local, a fim de dar apoio às 
atividades próprias do profissional de odontologia;  
* auxiliar na realização do trabalho de escovação dentária supervisionada, para que o público 
infantil consiga fazer uma higiene bucal eficaz;  
*Fazer aplicações tópicas de flúor e selante nos pacientes, mediante indicação do odontólogo;  
*Prestar instruções aos pacientes, sobre cuidados necessários após a  
aplicação de flúor nos dentes;  
*Ministrar palestras sobre saúde bucal com demonstração de escovação nas escolas; 
* Efetuar a aplicação de flúor nas escolas;  
*Marcar os procedimentos realizados, na ficha de cada paciente, que as segurem uma sequência 
ordenada do trabalho;  
*Elaborar relatório mensal dos serviços realizados na área odontológica, bem como nas 
aplicações de flúor;  
*Participar de programas educativos de saúde bucal, transmitindo noções de higiene, prevenção 
e tratamento das doenças orais, para orientar pacientes ou grupos de pacientes;  
*Colaborar em levantamentos e estudos epidemiológicos, coordenando, monitorando e 
anotando informações para colaborar no levantamento de dados e estatísticas;  
*Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho;  
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios; 
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* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu 
superior imediato. 

 
FUNÇÃO: AUXILIAR ADMINSITRATIVO  

* executar tarefas de distribuição de correspondências e documentos e fixação de editais e 
outros; 
* encaminhar, buscar, protocolar correspondências nos Correios e em outros órgãos públicos; 
* atender pessoas e chamadas telefônicas, anotando ou enviando recados para obter ou 
fornecer informações; 
* efetuar atendimento ao público, interno e externo, prestando informações, preenchendo 
documentos, anotando recados, para obter ou fornecer informações; 
* digitar ofícios, cartas, memorandos, quadros demonstrativos e outros documentos para 
atender a rotina administrativa; 
* operar e zelar pelo uso adequado de equipamentos diversos, como máquinas calculadoras, 
microcomputadores, terminais de vídeo e outros; 
* manusear e manter organizado e/ou atualizar arquivos, fichários e outros; 
* arquivar fichas, boletins, correspondências, relatórios e outros documentos administrativos, 
classificando-os conforme critério pré-estabelecido; 
* executar cálculos simples e conferências numéricas de tabelas, quadros comparativos, fichas 
e outros, operando máquinas de calcular, quando necessário; 
* providenciar materiais de expediente, observando quantidade, tipo, tamanho e demais 
especificações contidas na requisição, para manter o nível de material necessário ao setor de 
trabalho; 
* organizar, separar, classificar, endereçar e/ou protocolar documentos e correspondências, 
procedendo ao seu arquivamento, quando necessário; 
* organizar as cópias reprográficas, montando e encadernando apostilas, manuais, blocos e 
outros; 
* efetuar a reprodução de cópias, operando a máquina copiadora, controlando o serviço de 
triagem, abastecendo e regulando a máquina e encadernando pequenos volumes; 
* entregar quando solicitadas notificações e correspondências diversas; 
* efetuar quando solicitada fiscalização e fechamento de registro de ponto; 
* auxiliar na produção de trabalhos gráficos, lubrificando máquinas, limpando rolos, trocando 
fitas e chapas, abastecendo-os de papel, etc. 
* preparar materiais para encadernação, impressão, etc. 
* operar máquinas, tais como: guilhotina, picotadeira, grampeadores, mimeógrafos, etc. 
* efetuar a manutenção e limpeza de máquinas e equipamentos; 
* elaborar relatórios e documentos escolares; 
* auxiliar na elaboração e analise  das atas e contratos públicos; 
* atender pacientes e realizar agendamento de consultas e exames; 
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* receber, mediante o pagamento da respectiva taxa, malas, bolsas, pacotes, embrulhos e outros 
tipos de volumes para serem depositados em local apropriado, sob sua guarda e 
responsabilidade; 
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios; 
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu 
superior imediato. 

 
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

*Auxiliar na manutenções elétricas e hidráulicas, carpintaria e marcenaria; 
*auxiliar na impermeabilização superfícies; 
*auxiliar na varrição ruas, praças, parques e jardins do Município, utilizando vassouras, ancinhos 
e outros instrumentos similares, para manter os referidos locais em condições de higiene e 
trânsito; 
*auxiliar na limpeza de ralos, caixas de passagem e bocas-de-lobo e raspar meios-fios; 
*auxiliar na abertura e limpeza de valas, limpeza de galerias, fossas sépticas, esgotos, caixas de 
areias, poços e tanques bem como capinar e roçar terrenos, quebrar pedras e pavimentos; 
*auxiliar no nivelamento de superfícies a serem pavimentadas e na execução de serviços de 
calcetaria; 
*auxiliar na fabricação de tijolos, manilhas, tubos, telhas e outros artefatos de cimento ou barro; 
*auxiliar no preparo de argamassa, concreto, redes de esgoto pluvial e cloacal, caixas de redes 
de inspeção, bocas-de-lobo e executar outras tarefas auxiliares de obras; 
*auxiliar na modelagem bloquetes, mourões, placas e outros artefatos pré-moldados, utilizando 
a fôrma e o material adequado, seguindo instruções predeterminadas; 
*auxiliar a colocação e retirada de correntes e lonas nas caixas estacionárias bem como 
descarregá-las em aterro sanitário; 
*auxiliar na construção de palanques e andaimes e outras obras; 
*auxiliar no transporte de materiais de construção, móveis, equipamentos e ferramentas, de 
acordo com instruções recebidas e carregar e descarregar veículos, empilhando os materiais nos 
locais indicados; 
*auxiliar na limpeza, lubrificação e guarda de ferramentas, equipamentos e materiais de 
trabalho que não exijam conhecimentos especiais; 
*observar as medidas de segurança na execução das tarefas, usando equipamentos de proteção 
e tomando precauções para não causar danos a terceiros; 
*auxiliar na realização do levantamentos de ruas, prédios, terrenos, meios-fios e galerias; 
*auxiliar na colocação de balizas de pontos de alinhamentos; 
*auxiliar nas medições com trenas e correntes de agrimensor; 
*auxiliar a cravar piquetes para definição de caminhamentos; 
*percorrer as dependências da Prefeitura, abrindo e fechando janelas, portas e portões, bem 
como ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos elétricos; 
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*limpar e arrumar as dependências e instalações de edifícios públicos municipais, a fim de 
mantê-los nas condições de asseio requeridas; 
*realizar a limpeza, desinfecção e higienização de todas as dependências dos próprios 
municipais tais como a sede da Prefeitura, a rodoviária, as escolas, as unidades de saúde, os 
ambulatórios, hospitais, banheiros públicos, entre outros, instalados ou que vierem a serem 
instalados, inclusive os locais temporariamente destinados a eventos, seguindo, sempre, as 
normas de limpeza e desinfecção próprias de cada unidade da Prefeitura ou conforme normas 
e determinação superior; 
*esfregar chão, paredes, aparelhos sanitários, bancadas, portas, janelas e mobiliário, no que 
couber, utilizando materiais e equipamentos próprios de modo a manter e conservar os próprios 
municipais; 
*aplicar cera e lustrar chão e móvel; conservar banheiros e cozinhas, efetuando a reposição de 
materiais como sabão, sabonete, toalhas, panos de mão, de copa e de chão, papel toalha e papel 
higiênico; 
*auxiliar nas tarefas de limpeza, higienização e desinfecção de vidraçaria – frascos, tubos de 
ensaios, balões e outros, utilizados na área da saúde, de acordo com determinação superior e 
observadas as normas determinadas para o setor; 
*auxiliar nas tarefas de limpeza, desinfecção e organização dos laboratórios de análises clínicas 
municipais, arrumando estantes, armários, depósitos, transportando, entregando e 
descarregando materiais, observando cuidados com materiais e produtos, de acordo com as 
normas do setor; 
*recolher o lixo da unidade em que serve, acondicionando detritos e depositando-os de acordo 
com as determinações; 
*coletar, seletivamente, lixo orgânico e inorgânico das lixeiras e cestas localizadas nos prédios 
municipais, ensacando-os adequadamente, e efetuando sua disposição final, conforme 
orientação superior; 
*coletar o lixo hospitalar, consultórios e outras unidades de saúde, ensacando-o 
adequadamente e realizando sua disposição final, conforme orientação específica recebida; 
*lavar e passar roupas, observando o estado de conservação das mesmas, bem como proceder 
ao controle da entrada e saída das peças; 
*selecionar as peças a serem lavadas, separando-as segundo o tipo, a cor e a natureza do tecido, 
para dar-lhes o tratamento correto e evitar que manchem ou se deformem; 
* lavar e enxaguar a roupa, passando-a em água limpa, para retirar os resíduos de sabão e outros 
solventes, proceder à secagem da roupa, utilizando máquina própria ou dependurando-a em 
local ventilado, para permitir sua utilização utilizando produtos químicos adequados aos 
materiais, evitando danos; 
*verificar se há peças puídas, descoloridas, manchadas ou rasgadas, separando-as para entrega 
à chefia para providências; 
*realizar pequenos consertos nas roupas como cerzidos, costuras simples, recolocação de 
botões ou alças e outros, definidos pela chefia; 
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*apresentar, diariamente, relatório das peças recebidas para lavagem e passagem e das peças 
entregues, limpas e passadas; 
*comunicar à chefia imediata a ocorrência de defeitos nos equipamentos e máquinas, bem como 
solicitar a reposição dos produtos utilizados na execução das tarefas; 
*preparar e servir café e chá a visitantes, dirigentes e servidores do setor; 
*lavar copos, xícaras, cafeteiras, coadores e demais utensílios de cozinha; arrumar e, 
posteriormente, recolher bandejas com copos, xícaras, pratos, bules, açucareiros e garrafas 
térmicas; 
*lavar, secar e guardar todos os materiais utilizados nas copas e nas cozinhas; manter limpo os 
utensílios de copa e cozinha; 
*auxiliar em barracas, stands ou em festividades e eventos promovidos pela Prefeitura a servir 
produtos e a efetuar a limpeza dos materiais utilizados; 
*auxiliar no preparo de refeições, lavando, selecionando e cortando alimentos; 
*auxiliar o recebimento e estocagem da merenda escolar verificando, diariamente, os prazos de 
validade dos alimentos, descartando os inservíveis e solicitando à chefia sua reposição; 
*verificar a existência de material de limpeza e alimentação e outros itens relacionados com seu 
trabalho, comunicando ao superior imediato a necessidade de reposição, quando for o caso;* 
lavar os guardanapos, panos de pratos e demais panos utilizados na cozinha, mantendo-os em 
perfeitas condições de asseio;  
*manter limpo e arrumado o local de trabalho e zelar pelo material sob sua guarda; 
*comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada, bem como a necessidade 
de consertos e reparos nas dependências, móveis e utensílios que lhe cabe manter limpos e com 
boa aparência; 
*carregar e descarregar veículos, empilhando o material nos locais indicados; 
*zelar por sua aparência pessoal, mantendo as vestimentas ou o uniforme em perfeitas 
condições de uso, bem como pela guarda e conservação dos objetos necessários ao exercício de 
suas atividades; 
*auxiliar as equipes de saúde e vigilância sanitária no combate a vetores e zoonoses aplicando 
substâncias químicas, conforme orientação, removendo entulhos, realizando a limpeza de 
locais; 
*respeitar as normas de segurança e higiene no trabalho; 
*participar de encontros de formação continuada quando convidados; 
* auxiliar nos serviços de poda de árvores  e galhos em parques, praças, jardins e vias públicas, 
utilizando o equipamento adequado para a execução de cada tipo de serviço; 
* auxiliar nos serviços de corte e conservação de gramados, em praças, parques, jardins,  
escolas enfim em todos os lugares públicos,  roçadas junto ao meio-fio; 
*aplicar fungicidas e inseticidas; 
*  ter noções básicas das técnicas de segurança, manuseio e utilização dos equipamentos e 
insumos; 
* zelar pela guarda e conservação dos equipamentos e materiais sob sua responsabilidade; 
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*  revisar regularmente os equipamentos, tais como roçadeira, a ferramenta de corte e os 
equipamentos de segurança; 
* auxiliar no plantio e manutenção de  hortas e jardins; 
* selecionar os ingredientes necessários ao preparo das refeições, de conformidade com o 
cardápio oferecido; 
* preparar refeições, selecionando, lavando, cortando, temperando e cozinhando os alimentos, 
de acordo com a orientação recebida; 
* verificar o estado de conservação dos alimentos, separando-os na ordem de vencimento, 
separando os que não estejam em condições adequadas de utilização, a fim de assegurar a 
qualidade das refeições preparadas; 
* efetuar a distribuição da merenda escolar, servir lanches e Refeições; 
* auxiliar na operação dos diversos tipos de fogões, aparelhos e demais equipamentos de 
cozinha, zelando pela sua manutenção; 
* efetuar a limpeza e manter em condições de higiene o local de preparo de refeição, bem como 
o local destinado a seu consumo; 
* comunicar ao superior imediato quaisquer anormalidades com equipamentos, utensílios e 
instalações; 
* colocar os restos de comida e lixo da cozinha em recipientes adequados, de forma a evitar a 
proliferação de insetos; 
* manobrar os veículos e equipamentos rodoviários a fim de colocá-los no local de lavagem ou 
lubrificação no pátio ou outro lugar; 
* lavar, pulverizar e lubrificador veículos e equipamentos rodoviários; 
* verificar o funcionamento dos elevadores, limpando e lubrificando-os diariamente, bem como 
verificar o nível de óleo da parte compressora; 
* temperar os produtos químicos para lavagem, de acordo com as especificações dos 
fabricantes; 
* ter conhecimento básico do uso de materiais químicos, utilizados nas lavagens de veículos, a 
fim de evitar danos em latarias e pinturas; 
* desinfetar veículos utilizados no transporte de doente ou de lixo; 
* abastecer os veículos de água no radiador e na bateria; 
* controlar o estoque de material de limpeza; 
* zelar pelos equipamentos de lavagem e lubrificação, mantendo limpas todas as dependências; 
* manter sob sua guarda todos os materiais e equipamentos; 
* usar os equipamentos de proteção individual; 
* abastecer a engraxadeira no inicio do expediente; 
* verificar o funcionamento da engraxadeira; 
* verificar o nível de óleo nos motores, câmbios diferenciais e outros, efetuando a troca quando 
necessário; 
* diferenciar o tipo de óleo adequado a ser utilizado nos diferentes tipos de veículos; 
* efetuar a limpeza e manter em ordem o local de trabalho; 
* efetuar limpeza de caixa d´água e calhas em quaisquer prédios públicos municipais; 
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* manter sob sua guarda todos os materiais e equipamentos de sua área; 
* controlar o estoque de graxa e óleo; 
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios; 
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu 
superior imediato. 

 
FUNÇÃO: CIRURGIÃO DENTISTA 

* prestar serviços odontológicos à população realizando exame da cavidade oral procedendo, se 
necessário, restauração, extração de dentes irrecuperáveis, pulpotomia e pulpectomia, 
aplicação de selante cariostático, aplicação tópica de flúor, tomada de radiografia intra-orais, 
profilaxia e polimento, tartarectomia, curativos, emergências e demais procedimentos 
necessários ao tratamento, prevenção e promoção da saúde oral; 
* promover educação sanitária na comunidade proferindo palestras enfatizando a importância 
da saúde oral, orientando a maneira correta de escovação, frequência e tipo de dieta e demais 
cuidados com a saúde bucal, visando a melhoria da saúde do indivíduo, família e comunidade; 
* coordenar e supervisionar as atividades desenvolvidas no consultório odontológico; 
* supervisionar o controle de material odontológico da unidade de saúde; 
* supervisionar e orientar a esterilização, desinfecção e limpeza dos materiais e instrumentais 
odontológicos; 
* supervisionar a manutenção e conservação de instrumentais e equipamentos odontológicos 
da unidade de saúde; 
* participar de equipe multiprofissional efetuando treinamento de pessoal auxiliar, 
desenvolvendo programas de saúde e participando das ações comunitárias, visando elevar os 
níveis de saúde da população; 
* administrar e prescrever medicamentos conforme a necessidade detectada; 
* supervisionar e elaborar relatórios de atividade dos serviços prestados; 
* acompanhar a evolução do tratamento anotando dado específico em fichas individual dos 
pacientes; 
* participar de comissões de prevenção e controle da infecção; 
* participar de equipes de controle e avaliação dos serviços odontológicos; 
* executar, supervisionar e avaliar programas educativos preventivos nas unidades de saúde; 
* realizar perícia odonto-administrativa e fornecer atestados, licenças e laudos, sempre que 
requisitado; 
* participação, formulação e execução de levantamentos epidemiológicos no município; 
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios; 
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu 
superior imediato. 
 

 
FUNÇÃO: CUIDADOR SOCIAL 
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*Cuidados básicos com alimentação, higiene e proteção; 
*Relação afetiva personalizada e individualizada com cada criança/adolescente; 
*Organização do ambiente (espaço físico e atividades adequadas ao grau de desenvolvimento 
de cada criança ou adolescente;) 
*Auxílio à criança e ao adolescente para lidar com sua história de vida, fortalecimento da auto-
estima e construção da identidade; 
*Organização de fotografias e registros individuais sobre o desenvolvimento de cada criança 
e/ou adolescente, de modo a preservar sua história de vida; 
*Acompanhamento nos serviços de saúde, escola e outros serviços requeridos no cotidiano.  
*Quando se mostrar necessário e pertinente, um profissional de nível superior (psicólogo ou 
assistente social) deverá também participar deste acompanhamento; 
*Apoio na preparação da criança ou adolescente para o desligamento, sendo para tanto 
orientado e supervisionado por um profissional de nível superior (psicólogo ou assistente social). 
* Auxiliar na resposta de informações e requisições solicitadas por outros órgaos públicos, 
especialmente do Poder Judiciário e Ministério Público; 
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios; 
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu 
superior imediato. 
 
FUNÇÃO: ENFERMEIRO 

* Planejar , organizar, supervisionar e executar serviços de enfermagem empregando processos 
de rotina e ou específicos que possibilitem a proteção e a recuperação da saúde individual e 
coletiva.  
* Participar da equipe multidisciplinar, nas diversas atividades que visam o aprimoramento e 
desenvolvimento das atividades de interesse da instituição;  
* Identificar as necessidades de enfermagem, programando e coordenando as atividades da 
equipe de enfermagem, visando a preservação e recuperação da saúde;  
* Elaborar plano de enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas, para determinar 
a assistência a ser prestada pela equipe;  
*Planejar, coordenar e organizar campanhas de saúde, como campanhas de vacinação e outras; 
*Supervisionar a equipe de trabalho da enfermagem em todos os segmentos para manter uma 
adequada assistência aos clientes com eficiência, qualidade e segurança;  
*Executar diversas tarefas de enfermagem de maior complexidade, valendo-se de seus 
conhecimentos técnicos, para proporcionar o maior grau possível de bem estar físico,  
mental e social aos seus pacientes;  
*Efetuar testes de sensibilidade, aplicando substâncias alergênicas e fazendo a leitura das 
reações para obter subsídios diagnósticos;  
*Participar na elaboração, execução e avaliação dos planos, de saúde, visando a melhoria da 
qualidade da assistência;  
*Executar a distribuição de medicamentos valendo-se de prescrição médica;  
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*Elaborar escalas de serviço e atividades diárias da equipe de enfermagem sob sua 
responsabilidade;  
*Fazer medicação intramuscular e endovenosa, curativos, retirada de pontos, etc;  
*Manter uma previsão a fim de requisitar materiais e medicamentos necessários, para assegurar 
o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem;  
*Realizar reuniões de orientação e avaliação, visando o aprimoramento da equipe de trabalho;  
* Fazer a triagem nos casos de ausência do médico e presta atendimento nos casos de 
emergência;  
* Providenciar o recolhimento dos relatórios das unidades da Prefeitura Municipal, bem como 
realiza uma análise dos mesmos;  
*Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho;  
 * Criar e executar programas de vacinação, orientando a seleção da população e o tipo e vacina 
a ser aplicada, para prevenir moléstias transmissíveis;  
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios; 
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu 
superior imediato. 
 
FUNÇÃO: FARMACÊUTICO 

*  efetuar o controle de entorpecentes e produtos equiparados, anotando em mapas, guias, 
livros, segundo receituários devidamente preenchidos para atender dispositivos legais; 
* opinar na compra de matérias-primas para a fabricação de produtos farmacêuticos e na 
compra de medicamentos, materiais e equipamentos, fornecendo especificações técnicas; 
* realizar trabalhos de manipulação e distribuição de medicamentos; 
* efetuar e/ou coordenar pesquisas para a produção de medicamentos ou atualização das 
técnicas adotadas, orientando e controlando as atividades de equipes auxiliares; 
* * efetuar o controle de estoque de medicamentos, matérias-primas, embalagens, impressos, 
rótulos, etc. 
* efetuar relatórios e mapas sempre que necessário; 
* participar de comissões de estudos multidisciplinares, visando sempre o aprimoramento dos 
serviços; 
* elaborar rotinas específicas para cada serviço; 
* supervisionar e orientar os serviços executados pelos auxiliares; 
* promover treinamentos sempre que necessários; 
*  Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios; 
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu 
superior imediato. 
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FUNÇÃO: FISIOTERAPEUTA 

*  realizar avaliação o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes para verificar 
a capacidade funcional das áreas afetadas; 
* realizar o  tratamento fisioterápico adequado, de acordo com o diagnóstico; 
* acompanhar a realização do tratamento fisioterápico, avaliando os resultados obtidos e 
alterando o programa, se necessário; 
* programar, prescrever e orientar a utilização de recursos fisioterápicos para correção e desvios 
de posturas, afecções dos aparelhos respiratórios e cardiovasculares, bem como para a 
preparação e condicionamento pré e pós-parto; 
* requisitar exames complementares, quando necessário; 
* orientar os familiares sobre os cuidados a serem adotados em relação aos pacientes em 
tratamento domiciliar; 
* realizar atendimentos de urgência e nas atividades terapêuticas intensivas, inclusive  
domiciliar, quando necessário; 
* indiciar e prescrever o uso de próteses necessárias ao tratamento dos pacientes; 
* manter contatos com outros profissionais de saúde, participando dos trabalhos clínicos e 
prescrevendo a conduta terapêutica apropriada quanto à parte fisioterápica; 
* interagir com órgãos e entidades públicas e privadas no sentido de prestar ou buscar auxílio 
técnico ou científico; 
* programar e realizar atividades terapêuticas, relaxamento, jogos, exercícios e outros para 
promover a recuperação e integração social dos pacientes; 
* orientar as equipes auxiliares e/ou pacientes sobre o tratamento a ser cumprido e a correta 
execução das atividades programadas; 
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios; 
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu 
superior imediato. 
 
FUNÇÃO: MÉDICO 

*Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo 
humano, efetuando exames médicos, avaliando o estado geral em que o paciente se encontra e 
emitindo diagnóstico com a respectiva prescrição de medicamentos e/ou solicitação de exames, 
visando a promoção da saúde e bem estar da população;  
*Receber e examinar os pacientes de sua especialidade, auscultando, apalpando ou utilizando 
instrumentos especiais, para determinar o diagnóstico ou conforme  
necessidades requisitar exames complementares ou encaminhar o paciente para outra  
especialidade médica;  
* Analisar e interpretar resultados de exames diversos, tais como de laboratório, Raio X e outros 
para informar ou confirmar diagnóstico;  
*Prescrever medicamentos, indicando a dosagem e respectiva via de administração dos 
mesmos;  
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*Prestar orientações aos pacientes sobre meios e atitudes para restabelecer ou conservar a 
saúde;  
*Anotar e registrar   em prontuário físicos ou eletrônicos,  o devido registro sobre os pacientes 
examinados, anotando conclusões diagnósticas, evolução da enfermidade e meios de 
tratamento, para dar a orientação terapêutica adequada a cada caso;  
*Atender determinações legais, emitindo atestados conforme a necessidade de cada caso;  
*Participar de inquéritos sanitários, levantamentos de doenças profissionais, lesões traumáticas 
e estudos epidemiológicos, elaborando e/ou preenchendo formulários próprios e estudando os 
dados estatísticos, para estabelecer medida s destinadas a reduzir a morbidade e mortalidade 
decorrentes de acidentes do trabalho, doenças profissionais e doenças de natureza não-
ocupacionais;  
*Participar de programas de vacinação, orientando a seleção da população e o tipo e vacina a 
ser aplicada, para prevenir moléstias transmissíveis;  
*Atender urgências clínicas, cirúrgicas ou traumatológicas;  
* Emitir atestados e laudos para admissão ou nomeação de empregados, concessão de licenças, 
abono de faltas e outros;  
prestar atendimentos, eletivo ou em urgências, clínicos, cirúrgicos e traumatológicos; 
* encaminhar pacientes para tratamento especializado quando for o caso; 
* participar da formulação de diagnósticos de saúde pública, realizando levantamento da 
situação dos serviços de saúde do município, identificando prioridades, para determinação de 
programação a serem desenvolvidos na área de saúde infantil; 
* realizar avaliação periódica dos serviços prestados; 
* participar dos trabalhos de prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral 
(programas de vigilância epidemiológica); 
* opinar e participar tecnicamente dos programas e atividades de assistência integral e saúde 
individual, bem como de grupos específicos, particularmente, daqueles prioritários e de alto 
risco; 
* participar da operacionalização do sistema de referência e contrarreferência do paciente nos 
diferentes níveis de atenção à saúde; 
* participar de programas e atividades de educação sanitária, visando à melhoria da saúde do 
indivíduo, da família e da comunidade; 
* efetuar pesquisas na área, visando contribuir para o aprimoramento da prestação dos serviços 
de saúde; 
* participar das definições dos programas de atualização e aperfeiçoamento das equipes, que 
atuam na área de saúde, fornecendo subsídios técnicos para a composição dos conteúdos 
programáticos; 
* participar de juntas médicas, avaliando a capacidade de pacientes, verificando suas condições 
de saúde, emitindo laudos para admissão de servidores, concessão de licenças, aposentadorias, 
readaptações, emissão de carteiras e atestados de sanidade física e mental; 
* efetuar exames pré-admissionais, realizando o exame clínico, interpretando resultados dos 
exames complementares de diagnóstico, comparando os resultados finais com as exigências 
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psicossomáticas de cada tipo de atividades, para permitir a seleção do trabalhador de acordo 
com as atividades que executará; 
* executar exames periódicos de todos os servidores ou em especial daqueles expostos a maior 
risco de acidentes de trabalho ou doenças profissionais, fazendo exame clínico e/ou 
interpretando os resultados de exames complementares para controlar as condições de saúde 
dos mesmos e assegurar continuidade operacional e a produtividade; 
* efetuar tratamento de urgência em casos de acidentes de trabalho ou alterações agudas da 
saúde, orientando e/ou executando a terapia adequada, para prevenir consequências mais 
graves ao trabalhador; 
* avaliar em conjunto com outros profissionais, condições de insegurança, visitando 
periodicamente os locais de trabalho, para sugerir medidas destinadas a remover ou atenuar os 
riscos existentes; 
* participar em conjunto com outros profissionais, da elaboração e execução de programa de 
proteção à saúde dos trabalhadores, analisando em conjunto os riscos, as condições de trabalho, 
os fatores de insalubridade, de fadiga e outros, para obter a redução de absenteísmo e a 
renovação de mão de obra; 
* planejar e executar programas de treinamento das equipes de atendimento de emergências, 
avaliando as necessidades e ministrando aulas, para capacitar o pessoal incumbido de prestar 
primeiros socorros em casos de acidentes graves e catástrofes; 
* participar de inquéritos sanitários, levantamentos de doenças profissionais, lesões traumáticas 
e estudos epidemiológicos, elaborando e/ou preenchendo formulários próprios e estudando os 
dados estatísticos, para estabelecer medidas destinadas a reduzir a morbidade e mortalidade 
decorrentes de acidentes de trabalho, doenças profissionais e doenças de natureza não 
ocupacional; 
* participar de atividades de prevenção de acidentes, comparecendo a reuniões e assessorando 
em estudos e programas para reduzir as ocorrências de acidentes de trabalho; 
*Colaborar na limpeza e organização do local de trabalho;  
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios; 
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu 
superior imediato. 
 
FUNÇÃO: MOTORISTA “C” 

* conduzir veículo motorizado, obedecendo à sinalização e aos limites de velocidade indicada; 
* vistoriar o veículo diariamente, antes e após sua utilização; 
* manter o veículo em perfeitas condições de funcionamento, zelando pela sua conservação, 
providenciando o abastecimento de combustíveis, lubrificação se necessário, observando níveis 
de água e de óleo, efetuando trocas, segundo recomendações técnicas, calibragem dos pneus, 
limpeza, checagem do sistema elétrico, etc. 
* efetuar a limpeza e a desinfecção interna do veículo, após o transporte de pacientes ou 
passageiros; 
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* comunicar ao superior imediato quaisquer anormalidades observadas no veículo, não 
transitando com o mesmo sem que elas sejam sanadas; 
* fazer pequenos reparos de emergência, preservada as condições de segurança do veículo; 
* transportar pessoas, materiais, correspondências e equipamentos, garantindo a segurança dos 
mesmos; 
* executar o serviço de transporte que lhe for atribuído e, no caso de materiais, encarregar-se 
de sua carga e descarga; 
* operar, eventualmente, rádio transceptor; 
* auxiliar médicos e enfermeiros na assistência a pacientes, conduzindo caixas de 
medicamentos, tubos de oxigênio, macas, etc. 
* auxiliar alunos no embarque e desembarque e monitorá-los durante o transporte, auxiliar 
professores e demais servidores públicos; 
* observar e controlar os períodos de revisão e manutenção recomendados preventivamente, 
para assegurar plena condição de utilização do veículo; 
* realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, da 
quilometragem, viagens realizadas, objetos ou pessoas transportadas, itinerários percorridos, 
além de outros ocorrências, a fim de manter a boa organização e controle, preenchendo o 
respectivo Diário de Bordo; 
* recolher o veículo à garagem ou local destinado a esse fim, ao término da jornada de trabalho, 
deixando-o corretamente estacionado e fechado; 
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios; 
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu 
superior imediato. 
 
FUNÇÃO: MOTORISTA “D” 

* conduzir veículo automotor destinado ao transporte de passageiros e cargas; 
* manter o veículo em perfeita condição de funcionamento, comunicando qualquer defeito 
porventura existente no veículo, não transitando com o mesmo até que se realize o conserto; 
* manter o veículo em perfeita condição de funcionamento; 
* fazer reparos de emergência; 
* zelar pela conservação do veículo, promovendo o abastecimento de combustível, água e óleo 
do veículo, providenciando a lubrificação, quando indicada, verificando o grau de densidade e 
nível da água de bateria, bem como a calibragem dos pneus; 
* checar diariamente o sistema de freios e o nível de óleo do motor; 
* verificar o funcionamento do sistema elétrico; 
* transportar pessoas, materiais, correspondências e equipamentos, garantindo a segurança dos 
mesmos; 
* executar o serviço de transporte que lhe for atribuído e, no caso de materiais, encarregar-se 
de sua carga e descarga; 
* operar, eventualmente, rádio transceptor; 
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* observar e controlar os períodos de revisão e manutenção recomendados preventivamente, 
para assegurar plena condição de utilização do veículo; 
* realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, da 
quilometragem, viagens realizadas, objetos ou pessoas transportadas, itinerários percorridos, 
além de outras ocorrências, a fim de manter a boa organização e controle, preenchendo o 
respectivo Diário de Bordo; 
* encarregar-se do transporte e entrega de correspondência ou de carga que lhe for confiada; 
* providenciar carga e descarga no interior do veículo; 
* dirigir obedecendo à sinalização e velocidade indicadas; 
* auxiliar médicos e enfermeiros na assistência a pacientes, conduzindo caixas de 
medicamentos, tubos de oxigênio, macas, etc. 
* auxiliar alunos no embarque e desembarque e monitorá-los durante o transporte, auxiliar 
professores e demais servidores públicos; 
* eventualmente, operar rádio transceptor; 
* recolher o veículo à garagem ou local destinado a esse fim, ao término da jornada de trabalho, 
deixando-o corretamente estacionado e fechado; 
* dirigir veículos abaixo de três mil e quinhentos quilogramas quando determinado pelo seu 
superior, de acordo com as necessidades da municipalidade; 
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios; 
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu 
superior imediato. 
 
FUNÇÃO: PROFESSOR 

1. Docência na Educação Infantil e nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, incluindo entre 
outras, as seguintes atribuições: 
- Ministrar aulas de forma a cumprir com o programa de conteúdos das disciplinas ou anos/séries 
sob sua responsabilidade. 
- Participar da elaboração e/ou realimentação do projeto político-pedagógico da instituição 
educacional, de acordo com a proposta curricular adotada pela rede pública municipal de 
ensino. 
- Participar da elaboração, execução e avaliação do planejamento de ensino, em consonância 
com o projeto político-pedagógico da instituição educacional e com a proposta curricular 
adotada pela rede pública municipal de ensino. 
- Participar na elaboração dos planos de recuperação de estudos/conteúdos a serem trabalhados 
com os alunos. 
- Informar à equipe pedagógica os problemas que interferem no trabalho de sala de aula. 
- Planejar, executar e avaliar atividades pedagógicas que visem cumprir os objetivos do processo 
de ensino e aprendizagem. 
- Participar de reuniões e eventos da instituição educacional. 
- Propor, executar e avaliar alternativas que visem a melhoria do processo educativo. 
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- Acompanhar e avaliar o rendimento do aluno, proporcionando meios para seu melhor 
desenvolvimento. 
- Acompanhar e subsidiar o trabalho pedagógico visando o avanço do aluno no processo de 
ensino e aprendizagem, de forma que ele se aproprie dos conteúdos do ano/série em que se 
encontra. 
- Recuperar o aluno com defasagem de conteúdos que esteja sob sua responsabilidade, dando 
atendimento individualizado. 
- Buscar o aprimoramento de seu desempenho profissional, através da participação em grupos 
de estudos, cursos e eventos educacionais. 
- Proceder todos os registros das atividades pedagógicas, tais como: registro de frequência de 
alunos, registros de conteúdos desenvolvidos, planejamento escolar e relatório das atividades 
desenvolvidas em sala de aula. 
- Promover a integração entre escola, família e comunidade, colaborando para o melhor 
atendimento do educando. 
- Manter os pais informados sobre a frequência e o rendimento escolar dos filhos, bem como 
sobre a execução da proposta pedagógica. 
- Organizar o plano de aula, garantindo maior direcionamento ao seu trabalho. 
- Participar das atividades do colegiado da instituição educacional. 
- Manter a pontualidade e assiduidade diária, comprometendo-se com a administração e 
coordenação pedagógica da instituição educacional quanto às obrigações do cargo e as normas 
do regimento interno da mesma. 
- Zelar pela integridade física e moral do educando sob sua responsabilidade. 
- Realizar atividades extraclasse em bibliotecas, laboratórios e outros. 
- Participar do processo de inclusão do aluno com necessidades especiais no ensino regular. 
- Preparar o aluno para o exercício da cidadania. 
- Participar da elaboração e aplicação do regimento da instituição educacional. 
- Orientar o aluno quanto à conservação da instituição educacional e dos seus equipamentos. 
- Zelar pelo cumprimento da legislação educacional. 
- Zelar pela manutenção e conservação do patrimônio da instituição educacional. 
- Executar outras atividades inerentes à função. 
- Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas 
emanadas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
2. Direção de instituição educacional: 
- Conduzir a construção e realimentação do projeto político-pedagógico da instituição 
educacional, de acordo com a proposta curricular adotada pela rede pública municipal de 
ensino, fazendo as articulações necessárias para a participação democrática de todos os 
segmentos da comunidade escolar, garantindo sua efetivação. 
- Dirigir o Conselho Escolar. 
- Cumprir com as determinações do Conselho Escolar. 
- Participar das atividades dos colegiados da instituição educacional. 
- Administrar a instituição educacional nos aspectos administrativos e pedagógicos. 
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- Promover a integração entre escola, família e comunidade, criando condições propícias para 
melhor atendimento ao educando. 
- Manter o controle da documentação e registros rotineiros das atividades da instituição 
educacional. 
- Manter arquivo de todos os atos oficiais e legislação de interesse para a instituição 
educacacional, dando ciência aos interessados. 
- Elaborar, juntamente com o Conselho Escolar e Associação de Pais, Mestres e Funcionários 
(APMF), o planejamento anual. 
- Fornecer informações aos pais ou responsáveis sobre a frequência e o rendimento escolar dos 
alunos. 
- Analisar e avaliar constantemente e coletivamente a proposta da instituição educacional, 
detectando as dificuldades e propondo encaminhamentos para a resolução dos problemas. 
- Oportunizar aos pais o conhecimento da proposta pedagógica da instituição educacional. 
- Participar efetivamente dos cursos, reuniões administrativas e pedagógicas, seminários, grupos 
de estudo organizados pelo Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
- Conduzir, em conjunto com a coordenação pedagógica, o Conselho de Classe, grupos de 
estudo, reuniões pedagógicas. 
- Comunicar ao Secretaria Municipal de Educação e Cultura as irregularidades verificadas na 
instituição educacional, aplicando as medidas cabíveis à sua competência. 
- Acompanhar e orientar o trabalho de todos os profissionais da instituição educacional. 
- Participar das discussões pedagógicas com a equipe de suporte pedagógico e os docentes 
visando o desenvolvimento do processo educativo – efetivação do projeto político-pedagógico. 
- Solicitar orientações ao Secretaria Municipal de Educação e Cultura sempre que houver 
necessidade. 
- Aplicar, por escrito, a pena de advertência aos docentes e funcionários da instituição 
educacional, quando necessário, comunicando imediatamente ao Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura. 
- Acompanhar a frequencia dos alunos e verificar as causas das ausências prolongadas, tomando 
as providências cabíveis. 
- Executar outras atividades inerentes à função. 
- Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas 
emanadas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
 
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

1) Atividades específicas na Educação Infantil, incluindo entre outras, as seguintes atribuições: 
- Atuar em atividades de educação infantil, atendendo, no que lhe compete, a criança de zero a 
cinco anos. 
- Participar na elaboração da proposta pedagógica da instituição educacional. 
- Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da instituição 
educacional. 
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- Zelar pela aprendizagem dos alunos. 
- Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas. 
- Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional. 
- Executar atividades baseadas no conhecimento científico acerca do desenvolvimento integral 
da criança, consignadas no projeto político-pedagógico. 
- Organizar tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma de expressão, pensamento 
e interação. 
- Desenvolver atividades objetivando o cuidar e o educar como eixo norteador do 
desenvolvimento infantil. 
- Assegurar que a criança matriculada na educação infantil tenha suas necessidades básicas de 
higiene, alimentação e repouso atendidas de forma adequada. 
- Propiciar situações em que a criança possa construir sua autonomia. 
- Implementar atividades que valorizem a diversidade sociocultural da comunidade atendida e 
ampliar o acesso aos bens socioculturais e artísticos disponíveis. 
- Executar suas atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos e às especificidades 
da criança de até cinco anos, em suas diferenças individuais, sociais, econômicas, culturais, 
étnicas, religiosas, sem discriminação alguma. 
- Colaborar e participar de atividades que envolvam a comunidade. 
- Colaborar no envolvimento dos pais ou de quem os substitua no processo de desenvolvimento 
infantil. 
- Interagir com demais profissionais da instituição educacional na qual atua, para construção 
coletiva do projeto político-pedagógico. 
- Refletir e avaliar sua prática profissional, buscando aperfeiçoá-la. 
- Executar outras atividades inerentes à função. 
- Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas 
emanadas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
 
2) Atividades de Suporte Pedagógico direto à docência na Educação Infantil, incluindo entre 
outras, as seguintes atribuições: 
- Coordenar a elaboração e a execução da proposta pedagógica da instituição educacional. 
- Administrar o pessoal e os recursos materiais e financeiros da instituição 
educacional, tendo em vista o atingimento de seus objetivos pedagógicos. 
- Zelar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada profissional. 
- Promover a articulação com as famílias e a comunidade criando processos de integração da 
sociedade com a instituição educacional. 
- Informar os pais e responsáveis sobre a frequência e o rendimento das crianças, bem como 
sobre a execução da proposta pedagógica da instituição educacional. 
- Coordenar, no âmbito da instituição educacional, as atividades de planejamento, avaliação e 
desenvolvimento profissional. 
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- Acompanhar o processo de desenvolvimento das crianças, em colaboração com os docentes e 
as famílias. 
- Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao 
desenvolvimento da rede de ensino ou da instituição educacional. 
- Elaborar, acompanhar e avaliar os planos, programas e projetos voltados para o 
desenvolvimento da rede de ensino e da instituição educacional em relação a aspectos 
pedagógicos, administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos materiais. 
- Acompanhar e supervisionar o funcionamento das instituições educacionais, zelando pelo 
cumprimento da legislação e normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino. 
- Executar outras atividades inerentes à função. 
- Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas 
emanadas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
 
FUNÇÃO: PSÍCOLOGO 

* prestar atendimento psicológico à população quer seja preventivo, informativo ou 
psicoterapêutico, visando à promoção da saúde mental; 
* prestar atendimento psicoterapêutico, individual ou grupal, levando-se em conta as 
necessidades da demanda existente  (escolas, saúde e assistência social) e da problemática 
especifica do cliente; 
* avaliar, diagnosticar e emitir parecer técnico no que se refere a acompanhamento e/ou 
atendimento do cliente; 
* realizar encaminhamento de clientes para outros serviços especializados em saúde mental; 
* participar de programas de saúde mental, através de atividades com a comunidade, visando o 
esclarecimento e co-participação; 
* participar da elaboração de normas programáticas de técnicas, materiais e instrumentos 
necessários à realização de atividades da área, visando dinamizar e padronizar serviços, para 
atingir objetivos estabelecidos; 
* participar de equipe multiprofissional em atividades de pesquisa e de projetos, de acordo com 
padrões técnicos propostos visando incrementos, aprimoramento e desenvolvimento de áreas 
de trabalho do interesse da instituição; 
* participar de estudos e pesquisas epidemiológicas sobre incidência e a prevalência da doença 
mental; 
* atuar no campo educacional estudando sistemas de motivação da aprendizagem novos 
métodos de ensino, a fim de contribuir para o estabelecimento de currículo escolar e técnicas 
de ensino adequados; 
* colaborar com a apropriação, por parte dos educadores, de conhecimento de psicologia que 
lhes sejam úteis na consecução crítica e reflexiva de seus papéis; 
* elaborar e executar procedimentos destinados ao conhecimento da relação professor-aluno, 
em situações escolares específicas, visando à implementação metodológica da clientela, 
relevantes para o ensino, bem como suas condições de desenvolvimento e aprendizagem; 
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* diagnosticar as necessidades de alunos atípicos dentro do sistema educacional e encaminhar 
aos serviços de atendimento da comunidade, membros da instituição escolar que requeiram 
diagnóstico e tratamento de problemas psicológicos específicos, cuja natureza transcenda a 
possibilidade de solução na escola; 
* promover a reeducação de crianças no caso de desajustamento escolar ou familiar; 
* prestar orientação aos professores; 
* efetuar o recrutamento, seleção, treinamento, acompanhamento e avaliação de desempenho 
pessoal de testes e entrevistas a fim de fornecer dados utilizados pela administração de pessoal; 
* planejar, coordenar e/ou executar atividades de avaliação e orientação psicológica, 
participando de programas de apoio pesquisando e implantando novas metodologias de 
trabalho; 
* Alimentar sistemas de informática mantendo atualizado os relatórios; 
* Executar outras tarefas correlatas e demais conforme necessidade e determinada por seu 
superior imediato. 
 
FUNÇÃO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

*Prestar atendimento à comunidade, na execução e avaliação dos programas de saúde pública, 
atuando nos atendimentos básicos a nível de prevenção e assistência;  
*Executar atividades de apoio, preparando os pacientes para consulta e organizando as 
chamadas ao consultório e o posicionamento adequado do mesmo;  
*Verificar os dados vitais, observando a pulsação e utilizando aparelhos de ausculta e pressão 
arterial, a fim de registrar anomalias nos pacientes;  
*Realizar curativos, utilizando medicamentos específicos para cada caso, fornecendo 
esclarecimentos sobre os cuidados necessários, retorno, bem procede retirada de pontos, de 
cortes já cicatrizados. 
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ANEXO II 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

CONHECIMENTOS GERAIS 
Funções de Ensino Fundamental 
Língua Portuguesa: Interpretação de textos. Significado das palavras. Identificação de vogais e 
consoantes. Escritas corretas. 
Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Juros simples. 
Sistema métrico decimal: unidades de medida (comprimento, massa e capacidade); transformações 
de unidades. Razão e proporção.  
 
Funções de Ensino Médio e Técnico 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, adjetivo, 
preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo. Acentuação. 
Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos 
pronomes nas frases. Análise Sintática Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. 
Interpretação de Textos. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores. 
Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de números reais. Fatoração de 
expressão algébrica. Expressão algébrica – operações. Expressões algébricas fracionárias – 
operações – simplificação. MDC e MMC. Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, 
capacidade, tempo e volume: unidades de medida; transformações de unidades. Estatística: noções 
básicas, razão, proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos. Geometria: elementos 
básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano; Noções de probabilidade e 
análise combinatória. 
 
Funções de Ensino Superior 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, adjetivo, 
preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo. Acentuação. 
Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos 
pronomes nas frases. Análise Sintática Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. 
Interpretação de Textos. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores. 
Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de números reais. Fatoração de 
expressão algébrica. Expressão algébrica – operações. Expressões algébricas fracionárias – 
operações – simplificação. MDC e MMC. Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, 
capacidade, tempo e volume: unidades de medida; transformações de unidades. Estatística: noções 
básicas, razão, proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos. Geometria: elementos 
básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano; Noções de probabilidade e 
análise combinatória. 
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Conteúdo para todos profissionais da educação: 
Fundamentos da educação; História da Educação; Filosofia da Educação; Psicologia da Educação; 
Cotidiano Escolar; Escola e família; Projeto Político Pedagógico; Processo de Avaliação Educacional; 
Trabalho Coletivo; Trabalho Interdisciplinar; Pedagogia de projetos; Didática e Metodologia do 
Ensino; Progressão Continuada; Psicologia da Aprendizagem; Educação Inclusiva; Educação 
Contemporânea; Educação e Tecnologia; Tecnologia na sala de aula e na Escola; Formação 
Continuada de professores; Ensino no Brasil e no Mundo; Processo de Escolarização: sucessos e 
fracassos; Evasão e Repetência: causas, consequências e alternativas; Políticas Educacionais 
Brasileiras; Gestão Educacional (Gestão Participativa e Participação Comunitária); Formas 
Inovadoras e Clássicas de Avaliação; Plano de Aula; Autores renomados da Educação: história, 
pensamento, metodologias e contribuições; Teorias de Aprendizagem; Currículo; Cidadania; 
Desenvolvimento cognitivo dos alunos; Desenvolvimento social dos alunos; Desenvolvimento 
cultural dos alunos; Desenvolvimento afetivo dos alunos; Função social da escola e do professor; 
Avaliação por competências; Ensino condizente com a realidade do aluno; Recuperação; Relação 
entre professor e aluno; Estudos/notícias/teses/reportagens atualizados sobre educação (últimos 
12 meses); Correção de fluxo; Papel do professor de classe, do professor coordenador e do diretor. 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e seus estímulos. Campinas, Ed. 
Papirus, 2005.ARNOSTI, Rebeca Possobom. Escola de educadores: a dimensão (socio)afetiva na 
identidade do professor. – 1ª ed. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2014.BACICH, Lilian; NETO, Adolfo 
Tanzi; TREVISANI, Fernando de Mello (orgs). Ensino híbrido: personalização e tecnologia na 
educação. – Porto Alegre: Penso, 2015.BEISIEGEL, Celso de Rui. Paulo Freire. – Recife: Fundação 
Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de 
Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da Educação Básica. – Brasília: MEC, SEB, 
DICEI, 2013.CALVO, Alfredo Hernando. Viagem à escola do século XXI: assim trabalham os colégios 
mais inovadores do mundo. – 1ª ed. – São Paulo, SP: Fundação Telefônica Vivo, 2016.CAMPOS, 
Regina Helena de Freitas. Helena Antipoff. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010.CARIA, Alcir de Souza. Projeto político-pedagógico: em busca de novos sentidos. 
– São Paulo: Editora e Livraria Instituto Paulo Freire, 2011. - (Educação cidadã ; 7).CARVALHO, José 
Sérgio Fonseca. José Mário Azanha. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 
2010.CIAVATTA, Maria; RAMOS, Marise. A “era das diretrizes”: a disputa pelo projeto de educação 
dos mais pobres. Revista Brasileira de Educação v. 17 n. 49 jan.-abr. 2012.CECCON, Claudia [et al.]. 
Conflitos na escola: modos de transformar: dicas para refletir e exemplos de como lidar. – São Paulo: 
CECIP: Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, 2009.CORTELLA, Mário Sérgio. A escola e o 
conhecimento: fundamentos epistemológicos e políticos. – 15ª ed. – Cortez Editora.CRUZ, Ana 
Cristina Juvenal da (Org); REIS, Monique Priscila de Abreu. Metodologias de trabalho em educação 
das relações étnico raciais. Assis: Triunfal Gráfica e Editora, 2016.DANTAS, Heloysa; OLIVEIRA, Marta 
Kohl de; TAILLE, Yves de La. Piaget,Vygotsky, Wallon: teorias psicogenéticas em discussão. – 27ª ed. 
– São Paulo:Summus, 2016.DAVID, Célia Maria [et al]. Desafios contemporâneos da educação. – 1ª 
ed. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2015. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das 
Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. Ministério 
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da Educação. Brasília/DF, 2004.DOUG, Lemov. Aula nota 10: 49 técnicas para ser um professor 
campeão de audiência. – 4ª ed. - São Paulo: Da Boa Prosa: Fundação Lemann, 2011.DOURADO, Luiz 
Fernando (Coordenador); OLIVEIRA, João Ferreira de; SANTOS, Catarina de Almeida. A qualidade da 
educação: conceitos e definições. – Brasília: Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira, 2007.DUBREUCQ, Francine. Jean-Ovide Decroly. – Recife: Fundação Joaquim 
Nabuco, Editora Massangana, 2010.FILLOUX, Jean-Claude. Émile Durkheim. Tradução: Celso do 
Prado Ferraz de Carvalho, Miguel Henrique Russo. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010.Educação: um tesouro a descobrir. Relatório para a UNESCO da Comissão 
Internacional sobre Educação para o século XXI, 1996.Educando com a ajuda das Neurociências: 
cartilha do Educador. Projeto Atenção Brasil – Um retrato atual da criança e do adolescente. – 
Instituto Glia Cognição e Desenvolvimento, 2010.FADEL, Luciane Maria [et al] (orgs.). Gamificação 
na educação. - São Paulo: Pimenta Cultural, 2014.FERNANDES, Cláudia de Oliveira. Indagações sobre 
currículo: currículo e avaliação. – Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 
2007.FLORENTINO, Adilson. Fundamentos da educação 1 para licenciaturas. v.1. - Rio de Janeiro: 
Fundação CECIERJ, 2010.FREIRE, Paulo. A importância do ato de ler – em três artigos que se 
completam. – 21ª ed. – Cortez Editora. (Coleção Polêmicas do nosso tempo).GATTI, Bernardete 
Angelina. Políticas docentes no Brasil: um estado da arte. - Brasília: UNESCO, 2011.GRATIOT-
ALFANDÉRY, Hélène. Henri Wallon. Tradução e organização: PatríciaJunqueira. – Recife: Fundação 
Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.HAMELINE, Daniel. Édouard Claparède. – Recife: 
Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.HAYDT, Regina Célia Cazaux. Curso de 
didática geral. – 1ª ed. - São Paulo: Ática, 2011. (Educação).HEILAND, Helmut. Friedrich Fröbel. 
Tradução: Ivanise Monfredini. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 
2010.HERNANDÉZ, Fernando. Transgressão e mudança na educação: os projetos de trabalho. – 
Editora Artmed.HOFFMANN, Jussara. Avaliação mediadora - uma prática em construção dapré-
escola à universidade. – 33ª ed. - Porto Alegre: Mediação, 2014.IVIC, Ivan. Lev Semionovich 
Vygotsky. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.JÚNIOR, Claudio Roberto 
Ribeiro. O desafio de ser um professor reflexivo noséculo XXI. – Sorocaba, 2015. KARNAL, Leandro. 
Conversas com um jovem professor. – São Paulo: Contexto, 2012.LEGRAND, Louis. Célestin Freinet. 
Tradução e organização: José Gabriel Perissé. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010.LEONE, Naiara Mendonça. A inserção no exercício da docência: necessidades 
formativas de professores em seus anos iniciais. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2012.LERNER, 
Delia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. -Porto Alegre: Artmed, 
2002.LIBÂNEO, José Carlos. As teorias pedagógicas modernas ressignificadas pelo debate 
contemporâneo na educação. In: LIBÂNEO, José Carlos. Educação na era do conhecimento em rede 
e transdisciplinaridade. - São Paulo: Alínea, 2005.LIBÂNEO, José Carlos. Tendências pedagógicas na 
prática escolar. In: LIBÂNEO, José Carlos. Democratização da Escola Pública: a pedagogia crítico-
social dos conteúdos. São Paulo: Loyola, 1992. cap 1.LIBÂNEO, José Carlos. Didática. – 2ª ed. – São 
Paulo: Cortez, 2013.LISBOA, Marcia. Jogos para uma aprendizagem significativa: com música,teatro, 
dança, artes visuais e movimento: valorizando as múltiplas inteligências.– Rio de Janeiro: Wak 
Editora, 2013.LORDÊLO, José Albertino Carvalho; DAZZANI, Maria Virgínia (org.). Avaliação 
educacional: desatando e reatando nós. – Salvador: EDUFBA, 2009.LUCKESI, Cipriano Carlos. 
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Avaliação da aprendizagem escolar: estudo e proposições. - 1. ed. - São Paulo: Cortez, 2013.MALI, 
Taylor. Um bom professor faz toda a diferença. Tradução de Leila Couceiro. - Rio de Janeiro: 
Sextante, 2013.MARIN, Alda Junqueira; PIMENTA, Selma Garrido (orgs.). Didática: teoria e pesquisa. 
– 2ª ed.- Araraquara/SP: Junqueira & Marin; Ceará: UECE, 2018.MARQUES, Luciana Rosa. A 
descentralização da gestão escolar e a formação de uma cultura democrática nas escolas públicas. 
– Recife: O autor, 2005.MONTESSORI, Maria. Pedagogia científica: a descoberta da criança. 
Tradução de Aury Azélio Brunetti. - Editora Flamboyant, 1965.MONTOAN, Maria Teresa Eglér. 
Inclusão escolar: o que é? Por quê? Como fazer?. – 2ª ed. – São Paulo: Moderna, 2006.MOREIRA, 
Antônio Flávio Barbosa. Indagações sobre currículo: currículo, conhecimento e cultura. – Brasília: 
Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2007.MORIN, Edgar. Os sete saberes 
necessários à educação do futuro. Tradução de Catarina Eleonora F. da Silva e Jeanne Sawaya. – 2ª 
ed. – São Paulo: Cortez; Brasília, DF : UNESCO, 2000.MUNARI, Alberto. Jean Piaget. – Recife: 
Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.PERRENOUD, Philip. As competências para 
ensinar no século XXI: a formação dos professores e o desafio da avaliação. – Porto Alegre: Artmed 
Editora, 2002.PINHO, Sheila Zambello de [et al.]. Ser e tornar-se professor: práticas educativas no 
contexto escolar. – São Paulo: Cultura Acadêmica: Universidade Estadual Paulista, Pró-Reitoria de 
Graduação, 2012.QUEIROZ, Cecília Telma Alves Pontes de; MOITA, Filomena Maria Gonçalves da 
Silva Cordeiro. Fundamentos sócio filosóficos da educação. – Campina Grande; Natal: UEPB/UFRN, 
2007.REGO, Teresa Cristina. Vygotsky : uma perspectiva histórico-cultural da educação. – Petrópolis, 
RJ: Vozes, 2012. – (Educação e conhecimento)RÖHRS, Hermann. Maria Montessori. – Recife: 
Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.SANTOS, Arlete Ramos dos; OLIVEIRA, Julia 
Maria da Silva; COELHO, Lívia Andrade (orgs.). Educação e sua diversidade. – Ilhéus, BA: Editus, 2017. 
SILVA, Antonio Fernando Gouvêa. A busca do tema gerador na práxis da educação Popular. – 
Curitiba: Editora Gráfica Popular, 2007.SILVA, Joyce Mary Adam de Paula e; SALLES, Leila Maria 
Ferreira (orgs.). Jovens, violência e escola: um desafio contemporâneo. – São Paulo: Cultura 
Acadêmica, 2010. 
SOËTARD, Michel. Johann Pestalozzi. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 
2010.SOUZA, Edlaine Fernanda Aragon de. Metodologias de trabalho em educação das relações 
étnico-raciais. - Assis: Triunfal Gráfica e Editora, 2016.TENÓRIO, Robinson Moreira; SILVA, Reginaldo 
de Souza (org.). Capacitação docente e responsabilidade social: aportes pluridisciplinares. - 
Salvador: EDUFBA, 2010.VALLE, Tânia Gracy Martins do; MAIA, Ana Cláudia Bortolozzi (org.). 
Aprendizagem e comportamento humano. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010.VALDEMARIN, 
Vera Teresa (org.). Pesquisa em educação: método e modosde fazer. – São Paulo: Cultura 
Acadêmica, 2010.VASCONCELLOS, Celso dos S. Planejamento: Projeto de Ensino-aprendizagem e 
Projeto Político-Pedagógico – elementos metodológicos paraelaboração e realização. – 24ª ed. – 
São Paulo: Libertad Editora, 2014.VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Pensamento e Linguagem. – 4ª ed. 
– SãoPaulo: Martins Fontes, 2008.VIGOTSKY, Lev Semenovitch. A construção do pensamento e da 
linguagem. - São Paulo: Martins Fontes, 2000. (Psicologia e pedagogia).WEISZ, Telma – O diálogo 
entre o ensino e a aprendizagem. - 1ª ed. - SãoPaulo: Ática, 2011.WESTBROOK, Robert B. John 
Dewey. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.ZABALA, Antoni. A prática 
educativa: como ensinar. Tradução: Ernani F. da F. Rosa; revisão técnica: Nalú Farenzena. – Porto 
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Alegre : Penso, 2014.ZIMRING, Fred. Carl Rogers. Tradução e organização: Marco Antônio Lorieri. – 
Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010. 
Legislação 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – 1988. (Artigos 1º ao 13,  39 ao 41, 205 ao 
219-B, 227 ao 229). 
_____. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança do Adolescente – 
ECA. 
______. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional – LDB. 
______. Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - Plano Nacional de Educação - PNE 
______. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência/Estatuto da Pessoa com Deficiência. 
______. Resolução CNE/CP Nº 1, de 17 de junho de 2004. Institui Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e 
Africana (anexo o Parecer CNE/CP nº 3/2004). 
______. Resolução CNE/CEB Nº 4, de 13 de julho de 2010. Define Diretrizes Curriculares Nacionais 
Gerais para a Educação Básica (anexo o Parecer CNE/CEB nº 7/2010). 
______. Resolução CNE/CP Nº 1, de 30 de maio de 2012. Estabelece Diretrizes Nacionais para a 
Educação em Direitos Humanos (anexo o Parecer CNE/CP nº 8/2012). 
_____. Secretaria de Educação Especial. Política Nacional de Educação Especial na perspectiva da 
educação inclusiva. Brasília, MEC/SEESP, 2008. 
Decreto nº 6.003 de 28 de dezembro de 2006. Regulamenta a arrecadação, a fiscalização e a 
cobrança da contribuição social do salário-educação, a que se referem o art. 212, § 5o, da 
Constituição, e as Leis nos 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e 9.766, de 18 de dezembro de 1998, 
e dá outras providências. 
Decreto nº 7.611, de 17 de novembro de 2011. Dispõe sobre a educação especial, o atendimento 
educacional especializado e dá outras providências. 
 
Conteúdo para todos profissionais da saúde 
A Saúde Pública no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS). Redes de Atenção à Saúde. Modelos de 
Atenção à Saúde. Atenção Primária à Saúde. Protocolos do SUS. Gestão do SUS: diretrizes para a 
gestão do SUS; Descentralização; Regionalização; Financiamento; Regulação; Participação Popular; 
Responsabilidade sanitária das instâncias gestoras do SUS; Planejamento e Programação; 
Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria. Política Nacional da Atenção Básica. Vigilância em 
Saúde. Redes de Atenção à Saúde. Sistema Nacional de Informações em saúde. Políticas e Sistemas 
de Saúde no Brasil: retrospectiva histórica; reforma sanitária. Promoção à saúde. Controle social: 
conselhos e conferências municipais de saúde. Estratégia de Saúde da Família. Determinantes 
Sociais em Saúde. 
-BRASIL. LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes 
e dá outras providências. (Atualizada). 
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- BRASIL. Lei 8.142 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão 
do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 
financeiros na área da saúde e dá outras providências.  
- BRASIL. Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011 Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. (Atualizada). 
- BRASIL. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – 
Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. 
- BRASIL. Resolução nº 588 de julho de 2018. Institui a Política nacional de Vigilância em Saúde.  
- BRASIL. Resolução nº 453 de 10 de maio de 2012. Define diretrizes para instituição, reformulação, 
reestruturação e funcionamento dos Conselhos de Saúde. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Núcleo Técnico da Política Nacional 
de Humanização. Humaniza SUS: Documento base para gestores e trabalhadores do SUS / 
Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Núcleo Técnico da Política Nacional de 
Humanização. – 4. ed. 4. reimp. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2010. 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, com as Emendas Constitucionais 
– Da Saúde. 
- BRASIL. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. Aprova a Política Nacional de Atenção 
Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do 
Sistema Único de Saúde. (Atualizada). 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. 
Política Nacional de Promoção da Saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, 
Secretaria de Atenção à Saúde. – 3. ed. – Brasília : Ministério da Saúde, 2010. 
- Brasil. Portaria nº 2.528 de 19 de outubro de 2006. Aprova a política nacional de saúde da pessoa 
idosa. 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Noções gerais de higiene. Prevenção de acidentes. Noções gerais de organização e disciplina geral, 
Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função. Reforma Sanitária 
Brasileira e a Consolidação do Sistema Único de Saúde – SUS. Princípios fundamentais, diretrizes, 
atribuições e competências das esferas governamentais do SUS. Promoção e proteção da saúde. 
Formas de financiamento e custeio do SUS. Noção de cidadania e controle social do SUS, Pacto pela 
Saúde - Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais. Atenção Básica - Política Nacional, 
normas e diretrizes. 
Referências Bibliográficas 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. O 
trabalho do agente comunitário de saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, 
Departamento de Atenção Básica. – Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia 
prático do agente comunitário de saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, 
Departamento de Atenção Básica. – Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 
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MINISTÉRIO DA SAÚDE. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção Básica - nº 21, 
Vigilância em Saúde. Brasília: MS, 2008. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral de 
Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: [recurso eletrônico] 
/ Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Coordenação-Geral de Desenvolvimento 
da Epidemiologia e Serviços. – 1. ed. atual. – Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 773 p. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
AGENTE DE ENDEMIAS 
Noções gerais de higiene. Noções gerais de organização e disciplina geral, Conhecimentos básicos 
sobre a rotina do trabalho, compatível com a função. Atribuições do Agente de Combate a 
Endemias. Doenças infectocontagiosas mais comuns no Brasil. Epidemiologia e Medidas de 
vigilância epidemiológica no controle da Dengue, Febre Amarela, Leptospirose, Leishmaniose, Raiva, 
Febre Maculosa e Malária. Saúde: conceito e relação com o ambiente. Vigilância em Saúde: 
conceitos, metodologia de trabalho e formas de intervenção no território, estratégias de atuação, 
formas de organização e legislação básica da vigilância epidemiológica, da vigilância sanitária, da 
vigilância ambiental em saúde e da vigilância à saúde do trabalhador. Sociedade, ética e promoção 
de saúde. Saneamento básico e saúde. Práticas de campo. Reconhecimento de problemas de saúde 
e fatores de risco. Endemias e doenças re-emergentes; Programa Nacional de Controle da Dengue. 
Controle de roedores em áreas urbanas. Animais Peçonhentos: noções básicas sobre controle, 
prevenção de acidentes e primeiros socorros.  
Referências Bibliográficas 
- Dengue instruções para pessoal de combate ao vetor: manual de normas técnicas. - 3. ed., rev. - 
Brasília : Ministério da Saúde: Fundação Nacional de Saúde, 2001. 
- MINISTÉRIO DA SAÚDE. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção Básica - nº 21, 
Vigilância em Saúde. Brasília: MS, 2008. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral de 
Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: [recurso eletrônico] 
/ Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Coordenação-Geral de Desenvolvimento 
da Epidemiologia e Serviços. – 1. ed. atual. – Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 773 p. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
A identidade da profissão do Serviço Social e seus determinantes ideopolíticos. O espaço 
ocupacional e as relações sociais que são estabelecidas pelo Serviço Social. A Questão Social, o 
contexto conjuntural, profissional e as perspectivas teórico-metodológicas do Serviço Social pós-
reconceituação. O Serviço Social na contemporaneidade: as novas exigências do mercado de 
trabalho. O espaço sócioocupacional do Serviço Social e as diferentes estratégias de intervenção 
profissional. As possibilidades, os limites e as demandas para o Serviço Social na esfera pública, 
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privada e nas ONG’s. A instrumentalidade como elemento da intervenção profissional. O 
planejamento da intervenção e a elaboração de planos, programas, projetos e pesquisas na 
implantação de políticas sociais. Análise da questão social. Fundamentos históricos, teóricos e 
metodológicos do Serviço Social. Os fundamentos éticos da profissão. A consolidação da LOAS e 
seus pressupostos teóricos. O novo reordenamento da Assistência Social e suas interfaces com os 
segmentos da infância e juventude, mulheres, idosos, família, pessoa com deficiência. A política 
social brasileira e os programas sociais de transferência de renda na contemporaneidade: bolsa 
família, PETI, etc. Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e 
Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária. Política Nacional de Assistência Social. Estatuto 
da Criança e do Adolescente. Estatuto do Idoso. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. 
NOB RH/SUAS. Referências Bibliográficas: - SPOSATI, A, de O. et al. A assistência na trajetória das 
políticas sociais brasileiras: uma questão de análise. São Paulo: Cortez, 1987 - IAMAMOTO, Marilda 
Vilela. O Serviço Social na Contemporaneidade: trabalho e formação profissional. São Paulo: Cortez, 
1998. - FILOMENO, N.R. Papel do Profissional de entidades sociais: curso básico de gerenciadores 
de entidades sociais. São Paulo: Programa de Capacitação de Gerenciadores de Entidades Sociais, 
1997. - CBCISS. Rio de Janeiro: Agir, 1986. 280 Edméia Corrêa Netto TRINDADE, R. L. P. Desvendando 
as determinações sócio-históricas do instrumental técnicooperativo do Serviço Social na articulação 
entre demandas sociais e projetos profissionais. Temporalis (Rio de Janeiro), n.4, p.21-42, jul.- dez. 
2001. - FILGUEIRAS, Cristina A. C. Aspectos da implementação e do monitoramento de projetos 
sociais. Curso de Extensão em Planejamento e Gestão de Projetos de Redução da Pobreza. Belo 
Horizonte: Fundação Marista/Associazone Volontari per Il Servizio Internazionale, 2003. - 
PASTORINI, Alejandra. A categoria “questão social” em debate. São Paulo, Cortez, 2004. - YASBEK, 
Maria Carmelita. Fundamentos históricos e teórico-metodológicos do Serviço Social em Serviço 
Social: direitos sociais e competências profissionais. Brasília: CFESS/ABPESS, 2009 - TEORIZAÇÃO DO 
SERVIÇO SOCIAL – Documentos de Araxá, Teresópolis e Sumaré. - CEFESS. Código de Ética do 
Assistente Social. Brasília: Cefess, 1993. BRASIL, Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS. Diário 
Oficial da União, Brasília, 1993. - BRASIL. Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito 
de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária. Brasilia/DF dez 2006. - BRASIL. 
Política Nacional de Assistência Social. Brasília/DF 2004 - BRASIL. Presidência da República. Estatuto 
da Criança e do Adolescente. Lei n° 8069, de 13 de jul. 1990. - BRASIL. Presidência da República. 
Estatuto da Pessoa Idosa. Lei nº 10741, de 1 de out. 2003. - BRASIL. Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. Brasília/DF 2009. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
Conhecimento sobre organização e execução das atividades de higiene bucal, processamento de 
filme radiográfico; preparação do paciente para o atendimento. Auxílio e instrumentação dos 
profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em ambientes hospitalares; seleção de moldeiras; 
manipulação de material de uso odontológico, registro de dados e participação da análise das 
informações relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal; preparo de modelos em 
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gesso. Realização de limpeza e assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos 
odontológicos e do ambiente de trabalho; realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde 
bucal; Conhecimento sobre aplicação de medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, 
manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos, desenvolvimento de ações de 
promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; realização em equipe 
levantamento de necessidades em saúde bucal; e adotar medidas de biossegurança no intuito de 
controlar possíveis infecções.  
Referências Bibliográficas 
- Guandalini, SL; Melo, NSFO; Santos, ECP. Biossegurança em Odontologia Dental. Universidade 
Federal do Paraná 2ª ed, 1999. 
- Saraiva PP et.al. Manual de biossegurança das clínicas de odontologia. Disponível:  
http://www.usc.br/pos_graduacao/Manual%20de%20Biosseguranca%20USC%202013.pdf. 
- ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE ESTUDOS E CONTROLE DE INFECÇÃO HOSPITALAR. Esterilização de 
artigos em unidades de saúde. 2ª ed. revisada e ampliada. São Paulo: Associação Paulista de Estudos 
e Controle de Infecção 
Hospitalar, 2003. 
- BARROS, Olavo Bergamaschi. Ergonomia 3: auxiliares em odontologia : ACD - THD - TPD - APD. Sao 
Paulo: Pancast, 1995. 226 p. 
- BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Guia curricular para formação do atendente de consultório 
dentário para atuar na rede básica do SUS. Volume 1e 2, Brasília: Ministério da Saúde, 1998. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Redação Oficial. Aspectos Gerais. Identidade Visual. Atos Oficiais: Medidas, Sistemática dos 
Instrumentos Normativos – artigos, parágrafos, incisos, alíneas, observações gerais e 
encaminhamento. Elaboração de documentos; Normas Gerais de Elaboração, siglas e acrônimos, 
vícios de linguagem, hífen, destaques – itálico, aspas, negrito, maiúsculas, minúsculas, 
enumerações, grafia de numerais, fecho para comunicações, identificação do signatário, 
autoridades - forma de tratamento, abreviatura, vocativo, destinatário e envelope. Modelos de 
comunicações oficiais – espécies, finalidades, assinaturas e estruturas: apostila, ata, carta, cartão de 
visita, circular, comunicação interna, contrato, convênio, correio eletrônico, despacho, instrução 
normativa, nota informativa, nota técnica, ofício, ordem de serviço, parecer, portaria, regimento 
interno, resolução. O padrão ofício. Aviso e Ofício. Memorando. Exposição de Motivos. Noções 
básicas de arquivo. Princípios básicos da administração pública e servidores. Regras de hierarquia 
no serviço público.  Bibliografia referencial e sites para estudo do conteúdo: Constituição da 
República Federativa do Brasil – arts. 37, e 39 a 41, acessível através do site: www.planalto.gov.br). 
Manual de Redação e de Atos Oficiais. http://arquivos.ana.gov.br/resolucoes/2007/480-2007-
anexo1.pdf. Manual de Redação da Presidência da República     
http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-presidencia-da-
republica/manual-de-redacao.pdf. 
Informática: Utilização e configuração do Sistema Operacional Windows (versão XP ou mais 
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recente), seus aplicativos embarcados (Bloco de Notas, Calculadora, Paint, WordPad, etc) e 
configurações de periféricos (impressoras, monitores, etc). Pacote Office 2010 ou versão mais 
recente (Microsoft Word, Microsoft Excel, Microsoft PowerPoint, Microsoft Outloook, etc). 
Recursos e utilização do Adobe Reader (Adobe Reader). Noções de Internet (configurações, 
navegadores, navegação, sites, etc). 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de ferramentas, 
produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; Noções de primeiros 
socorros; Qualidade no atendimento ao público; Relações humanas no trabalho; Noções básicas de 
segurança no trabalho. Da descrição das atribuições da função – Anexo I deste edital. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA 
Dentística operatória e restauradora; Anatomia e histologia bucal; Fisiologia e patologia bucal; 
Microbiologia e bioquímica bucal; Farmacologia; Periodontia; Odontopediatria; Ortodontia; 
Endodontia; Próteses; Cirurgia oral; Técnicas anestésicas em odontologia; Urgências em 
odontologia; Oclusão; Radiologia; Biossegurança; Educação em saúde bucal; Ética profissional. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
CUIDADOR SOCIAL 
Técnicas de contar histórias, diferenças individuais e diversidade sociocultural e relações 
interpessoais. Desenvolvimento da criança. Importância da arte e brincadeiras na Educação infantil. 
Higiene e Limpeza em creches e escolas. Prevenção de acidentes. Segurança alimentar e noções de 
valor nutricional na alimentação de crianças. Prática e atividades pedagógicas. Conhecimentos 
inerentes à função. Problemas de aprendizagem: Fatores Físicos, Psíquicos e Sociais. Alimentação e 
Saúde. Corpo Humano. Organização e conservação de materiais. Noções Básicas de: Assepsia, 
desinfecção e esterilização do ambiente. Referências Bibliográficas: Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA, desenvolvimento infantil, expressão verbal e comunicabilidade, técnicas em 
contar histórias, diferenças individuais e diversidade sociocultural e relações interpessoais. ECA – 
Estatuto da Criança e do Adolescente: Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1960. BRASIL. Ministério da 
Educação. Brinquedos e brincadeiras de creches – Manual de Orientação Pedagógica. 2012. BRASIL. 
Ministério da Educação Básica. Higiene e Segurança nas escolas. Brasília, 2008. BRASIL. Ministério 
da Educação. Orientações e Ações para a Educação das Relações Étnico-Raciais. SECAD, 2006. 
CRAIDY, Carmen Maria (org.) Convivendo com Crianças de 0 a 6 anos. Mediação. MOYLES, Janet R. 
Só Brincar? O Papel de Brincar na Educação Infantil. Artmed. RAU, Maria Cristina Trois Doreneles. A 
Ludicidade na Educação: uma atitude pedagógica. 2ªed. Curitiba: Ibpex, 2011. Informática: 
Utilização do Sistema Operacional Windows (XP, 7 e 8). Configurações Básicas do Windows (Xp, 7 e 
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8). Aplicativos Básicos (bloco de notas, calculadora, Paint, WordPad). Textos Microsoft Word (2010) 
Planilha Eletrônica Excel (2010). Recursos Básicos e utilização do Adobe Reader (Adobe Reader). 
Configuração de Impressoras. Noções básicas de Internet (Internet Explorer a partir da versão 6.0) 
Noções básicas de Correio Eletrônico – Outlook. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
ENFERMEIRO 
Fundamentos da prática de Enfermagem: bases teóricas do cuidado de enfermagem; sinais vitais; 
avaliação de saúde e exame físico; sistematização da Assistência de Enfermagem; prevenção e 
controle de infecção; administração de medicamentos e preparo de soluções; integridade da pele e 
cuidados de feridas; Enfermagem na Atenção Primária em Saúde; conhecimentos e princípios que 
fundamentam a Estratégia de Saúde da Família; conceitos básicos de epidemiologia; indicadores de 
saúde; metas de desenvolvimento do milênio; educação em saúde; vigilância em saúde; sistemas 
de Informação em saúde; doenças e agravos não transmissíveis; doenças transmissíveis; 
enfermagem em psiquiatria; saúde mental; política nacional de saúde mental; exercício profissional 
de enfermagem: história da enfermagem, legislação aplicada à enfermagem; ética e bioética; 
Programa Nacional de Imunização; Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde e a Lei Orgânica 
da Saúde; saúde do trabalhador; biossegurança; saúde do adulto; saúde da mulher; saúde do 
homem; saúde da criança; saúde do adolescente e do jovem; saúde do idoso; práticas integrativas 
e complementares no Sistema Único de Saúde; pessoas com necessidades especiais; Política 
Nacional de Humanização; Ações de enfermagem na Atenção Básica Diabetes, Hipertensão Arterial, 
Prevenção de Câncer de Mama e Cérvico- Uterino. 
Referências Bibliográficas 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Coordenação de Controle de Infecção Hospitalar. Processamento de 
Artigos e Superfícies em Estabelecimentos de 
Saúde. 2.ª ed. Brasília, 1994. 50 p. 
-BRÊTAS, A.C.P; GAMBA, M.A. Enfermagem e Saúde do Adulto – Série Enfermagem. Barueri, SP: 
Manole, 2006. 
- STEFANELLI, M.C.; FUKUDA, I.M.K.; ARANTES, E.C. Enfermagem psiquiátrica em suas dimensões 
assistenciais – Série Enfermagem. Barueri, SP: Manole, 2008. 
- Brunner & Suddarth, tratado de enfermagem médico-cirúrgica / [editores] Suzanne C. Smeltzer... 
[et al.] ; [revisão técnica Isabel Cristina Fonseca da Cruz, Ivone Evangelista Cabral ; tradução Antonio 
Francisco Dieb Paulo, José Eduardo Ferreira de Figueiredo, Patricia Lydie Voeux]. – [Reimpr.]. – Rio 
de Janeiro : Guanabara Koogan, 2014. 
- POTTER, Patrícia A.; PERRY, Anne Griffin. Fundamentos de Enfermagem. 
7.ª ed. Elsevier, 2009. 
- GONÇALVES, Ana Maria Pinheiro. SAE – Sistematização da Assistência de Enfermagem: guia 
prático. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2008. 
- DOENGES, M.D.; MOORHOUSE, M.F.; MURR, A.C. Diagnósticos de Enfermagem: intervenções, 
prioridades, fundamentos. 12.ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara. Koogan, 2011. 
- Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. 
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- Cadernos de Atenção Básica http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral de 
Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: [recurso eletrônico] 
/ Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Coordenação-Geral de Desenvolvimento 
da Epidemiologia e Serviços. – 1. ed. atual. – Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 773 p. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
FARMACÊUTICO 
Farmacocinética e farmacodinâmica; Interações medicamentosas; Fármacos anestésicos locais; 
Fármacos analgésicos, Antitérmicos e Anti-inflamatórios; Fármacos imunossupressores; Fármacos 
que atuam no sistema nervoso autônomo; Fármacos que atuam no sistema nervoso central; 
Fármacos diuréticos; Fármacos que atuam no sistema cardiovascular; Fármacos antidiabéticos; 
Fármacos que atuam no sistema digestório; Fármacos que atuam no sistema reprodutor; Fármacos 
antimicrobianos; Fármacos antiparasitários; Fármacos antifúngicos; Fármacos hemostáticos e 
anticoagulantes; Cálculos Farmacêuticos na Dispensação de Medicamentos; Política Nacional de 
Medicamentos - Políticas de Saúde e de Medicamentos, Regulamentação e Qualidade, Seleção de 
Medicamentos, Disponibilidade e Acesso, Educação, Informação e Comunicação; Assistência 
Farmacêutica: Ciclo de Assistência Farmacêutica e Uso Racional de Medicamentos; Assistência 
Farmacêutica no SUS: Medicamentos disponibilizados. Programas aos quais se destinam; Princípios 
da Ética Profissional; Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - RENAME e Relação Municipal 
de Medicamentos - REMUME; Principais Legislações Sanitárias; Legislação Básica do SUS – Sistema 
Único de Saúde. Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
FISIOTERAPEUTA 
Fisioterapia Neurofuncional. Fisioterapia DermatológicaGalvanopuntura. Fisiologia articular do 
membro inferior. Fisioterapia gerontológica. Fisioterapia músculo-esquelética (Manguito rotador, 
fibromialgia, cadeias musculares, pata de ganso, lesão de bankart, músculo tibial). Fisioterapia do 
trabalho. Fisioterapia motora. Fundamentos de fisioterapia. Métodos e técnicas de avaliação, 
tratamento e procedimentos em fisioterapia. Provas de função muscular, cinesiologia e 
biomecânica. Técnicas básicas em cinesioterapia motora, manipulações e cinesioterapia 
respiratória. Análise da marcha, técnicas de treinamento em locomoção e deambulação. Indicação, 
contraindicação, técnicas e efeitos fisiológicos da mecanoterapia, hidroterapia, massoterapia, 
eletroterapia, termoterapia superficial e profunda e crioterapia. Prescrição e treinamento de 
órteses e próteses. Anatomia, fisiologia e fisiopatologia, semiologia e procedimentos fisioterápicos. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
MÉDICO 
Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; Patologia Geral; 
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Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Hipertensão Arterial; Arritmias cardíacas; 
Doenças coronarianas; Embolia pulmonar; Asma brônquica; Hemorragia digestiva; Úlceras e 
gastrites; Hepatites; Obstrução intestinal; Isquemia mesentérica; Pancreatites; Diarreias; 
Parasitoses; Doenças inflamatórias intestinais; Anemias; Neoplasias malignas mais prevalentes; 
cefaleias e enxaquecas; Convulsões; Acidente vascular encefálico; Infecção urinária; Cólica renal; 
Infecção das vias aéreas superiores; Pneumonia adquirida na Comunidade; Diabetes tipo I e Tipo II; 
Obesidade; Artrites; Lombalgia; AIDS; Síndrome Gripal e Doença Respiratória Aguda Grave; Dengue; 
Tabagismo; Etilismo. 
Referências Bibliográficas  
- ESF DUNCAN, B. BRUCE, SCHIMIDT, MARIA INÊS e GIUGLIANI, R. J. ELSA, e Colaboradores Medicina 
Ambulatorial  
- Conduta clínica em Atenção Primária, Ed. Artes Médicas, 1996. - TRATADO DE CLÍNICA MÉDICA, A. 
C. Lopes & V. Amato Neto, Editora Roca, 2006.  
- CODIGO DE ÉTICA MÉDICA-CRM/CFM Cecil Tratado de Medicina Interna – 22ª Ed. 2 Vol. Autor: 
Goldman, Ausiello Editora: Elsevier ROQUAYROL, Zélia e Norimar Filho 
- Epidemiologia & Saúde 7ª edição-2013.  
- Way, LW et al. – Cirurgia – Diagnóstico e Tratamento 11ª Ed. Guanabara Koogan, 2004. Atenção 
para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
MOTORISTA C 
Técnicas de Primeiros Socorros; - Instrumentos e ferramentas; - Conhecimentos operacionais de 
eletricidade de autos; - Noções básicas de: mecânica, operação e manutenção preventiva dos 
equipamentos automotivos de veículos leves e pesados; - Conhecimento de sistema de 
funcionamento dos componentes dos equipamentos como: leitura do painel, nível de óleo, de água, 
condições de freio, pneus, etc; - Diagnósticos de falhas de funcionamento dos equipamentos; - 
Lubrificação e conservação do veículo; - Código de Trânsito Brasileiro – Lei nº 9.503, de 23 de 
Setembro de 1997, atualização e Legislação Complementar; - Resoluções do CONTRAN. 
Equipamentos de proteção individual; Relações humanas no trabalho; Noções básicas de segurança 
no trabalho. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
MOTORISTA D 
Técnicas de Primeiros Socorros; - Instrumentos e ferramentas; - Conhecimentos operacionais de 
eletricidade de autos; - Noções básicas de: mecânica, operação e manutenção preventiva dos 
equipamentos automotivos de veículos leves e pesados; - Conhecimento de sistema de 
funcionamento dos componentes dos equipamentos como: leitura do painel, nível de óleo, de água, 
condições de freio, pneus, etc; - Diagnósticos de falhas de funcionamento dos equipamentos; - 
Lubrificação e conservação do veículo; - Código de Trânsito Brasileiro – Lei nº 9.503, de 23 de 
Setembro de 1997, atualização e Legislação Complementar; - Resoluções do CONTRAN. 
Equipamentos de proteção individual; Relações humanas no trabalho; Noções básicas de segurança 
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no trabalho. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
PROFESSOR 
Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didática Geral; Metodologia de Ensino; 
Psicologia da Educação; Tendências pedagógicas; Relação ensino/escola/legislação; A teoria versus 
prática no berçário; Metodologias e concepções do ensino; Ensino aliado à BNCC; Educação 
Inclusiva; Noções de Segurança; Legislação específica; História da educação no Brasil e no Mundo; 
História da educação infantil; A educação infantil no Brasil; Principais autores da educação infantil; 
Cuidados essenciais com os bebês e as crianças; Noções de primeiros socorros; Noções de higiene, 
limpeza, alimentação; Inclusão/Educação Especial no berçário; Relações étnico-raciais; A arte e a 
educação infantil; Literatura para bebês e crianças; Ludicidade; Jogos e brincadeiras para bebês e 
crianças; Músicas/canções para bebês e crianças; Desenvolvimento infantil; Estímulos sensoriais, 
motores, auditivos, visuais; Neurodesenvolvimento infantil; As especificidades das ações 
pedagógicas com os bebês e crianças; Principais pesquisas para a educação de bebês e crianças; 
Práticas cotidianas na educação de bebês e crianças; Projetos Pedagógicos na educação de bebês e 
crianças; Ética profissional; Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil; Abordagens 
para a primeira infância; Estruturas das escolas de educação infantil; Critérios de segurança em 
berçários; Políticas Públicas para a educação em Escolas de Educação Infantil; Práticas pedagógicas; 
Educação no mundo atual; Relacionamento Professor x Aluno; Função e papel da escola; Problemas 
de aprendizagem; Alfabetização; Fatores físicos, psíquicos e sociais; Recreação: Atividades 
recreativas; Aprendizagem: Leitura/Escrita; Didática: métodos, técnicas, recursos/material didático; 
Processo Ensino-aprendizagem: avaliação; Planejamento de aula: habilidade objetivos à avaliação; 
Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura; Métodos, técnicas e habilidades; 
Instrumentos/Atividades Pedagógicas; Métodos de Alfabetização; Tendências Pedagógicas; Papel 
do Professor; Principais educadores como: Decroly, Maria Montessori, Freinet, Rosseau, Vygotsky, 
Piaget, Paulo Freire, etc.; Psicologia da Educação; Psicologia da Aprendizagem e do 
Desenvolvimento; Didática Geral; Diretrizes e Referenciais para Educação Infantil; Educação infantil 
e inclusão; Educação infantil aliada à BNCC. 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
ANDRADE, Lucimary Bernabé Pedrosa de. Educação infantil: discurso, legislação e práticas 
institucionais. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010.ABREU, Ana Rosa. Alfabetização: livro do 
professor. Brasília: FUNDESCOLA/SEF-MEC, 2000. 
Banco de Alimentos e Colheita Urbana: Noções básicas sobre alimentação e  
nutrição. Rio de Janeiro: SESC/DN, 2003. 20 pág. (Mesa Brasil SESC. - Segurança Alimentar e 
Nutricional). Programa Alimentos Seguros. Convênio CNC/CNI/SENAI/ANVISA/SESI/SEBRAE. 
BARANITA, Isabel Maria da Costa. A importância do Jogo no desenvolvimento da Criança. Escola 
Superior de Educação Almeida Garrett. Lisboa, 2012. 
BARROS, Flávia Cristina Oliveira Murbach de. Cadê o brincar?: da educação infantil para o ensino 
fundamental. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2009. 
BATISTA, Antônio Augusto Gomes [et al]. Avaliação diagnóstica da alfabetização. - Belo Horizonte: 
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Ceale/FaE/UFMG, 2005. - (Coleção Instrumentos da Alfabetização; 3) 
BATISTA, Antônio Augusto Gomes [et al]. Capacidades da alfabetização. - Belo Horizonte: 
Ceale/FaE/UFMG, 2005. - (Coleção Instrumentos da Alfabetização; 2) 
BATISTA, Antônio Augusto Gomes [et al]. Monitoramento e avaliação da alfabetização. - Belo 
Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2005. - (Coleção Instrumentos da Alfabetização; 5) 
BATISTA, Antônio Augusto Gomes [et al]. Organização da alfabetização no ensino fundamental de 9 
anos. - Belo Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2005. - (Coleção Instrumentos da Alfabetização; 1) 
BATISTA, Antônio Augusto Gomes [et al]. Planejamento da alfabetização: capacidades e atividades. 
- Belo Horizonte: Ceale, 2006. - (Coleção Instrumentos da Alfabetização; 6) 
BATISTA, Antônio Augusto Gomes [et al]. Práticas escolares de alfabetização e letramento. - Belo 
Horizonte: Ceale, 2006. - (Coleção Instrumentos da Alfabetização; 7) 
BENTO, Maria Aparecida Silva (org.). Educação infantil, igualdade racial e diversidade: aspectos 
políticos, jurídicos, conceituais. - São Paulo: Centro de Estudos das Relações de Trabalho e 
Desigualdades - CEERT, 2012. 
BEE, Helen; BOYD, Denise. A criança em desenvolvimento. Tradução: Cristina Monteiro. – 12. ed. – 
Dados Eletrônicos. – Porto Alegre: Artmed, 2011. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC (da página 7 até 54). 
________. Ministério da Cidadania. Jogos e brincadeiras das culturas populares na Primeira Infância. 
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professor. – Belo Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2007. – (Coleção Alfabetização e Letramento) 
VIEIRA, Martha Lourenço. Produção de textos escritos: caderno do professor. - Belo Horizonte: 
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Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação. Outras questões 
versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
A criança. Educar. Objetivos gerais da educação infantil. Presença da Música na educação infantil. 
Presença da linguagem oral e escrita na educação infantil. Presença das artes visuais na educação 
infantil. Bibliografia referencial: Referencial Curricular para a Educação Infantil – Volume 1 – 
introdução. Volume 2 – formação pessoal e social. Volume 3 – Concepção de mundo (acessível 
através do site www.portal.mec.gov.br). Música na Educação Infantil (Teca Alencar de Brito – Ed. 
Peirópolis). Critérios para um atendimento em creches que respeite os direitos fundamentais das 
crianças (acessível através do site www.portal.mec.gov.br). 
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação. Outras questões 
versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
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PSICÓLOGO 
Políticas Públicas da Saúde Mental no Brasil (implantação e legislações). História da Psicologia (área 
de atuação, teorias, técnicas e métodos psicológicos de intervenções). Psicodiagnóstico com suas 
principais aplicações (entrevista, avaliação, interpretação, aplicação, diagnóstico e testes 
psicológicos). Aspectos gerais da Psicopatologia (conceituação, sintomas, alterações e doenças de 
natureza psíquicas, neurose, perversões e síndromes). Código de Ética do Psicólogo (resoluções, 
legislação, decretos e prática profissional). Psicologia Hospitalar/Saúde (atuação do psicólogo nas 
perspectivas multidisciplinar e interdisciplinar). Psicologia do Desenvolvimento e de Aprendizagem, 
Psicanálise (principais autores e suas contribuições teóricas).  
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Processo de Trabalho em Enfermagem. Ética e Legislação em Enfermagem. Registros de 
Enfermagem. Fundamentos básicos do cuidado em Enfermagem: Preparo e administração de 
medicamentos e suas legislações; Interações medicamentosas; Nebulização, oxigenioterapia e 
aspiração das vias aéreas superiores; Cuidados com cateterismo vesical; Cuidados com sondas 
nasogástrica e nasoenteral; Cuidados com drenos; Tratamento de feridas; Sinais vitais; 
Processamento de artigos hospitalares; Medidas de higiene e conforto; Manuseio de material 
estéril. Segurança no ambiente de trabalho: Controle de infecção hospitalar e normas de 
biossegurança; NR 32/2005 – Saúde e Segurança Ocupacional em Estabelecimentos Assistenciais de 
Saúde e suas atualizações; Riscos e acidentes ocupacionais e suas formas de prevenção; Ergonomia; 
Medidas de proteção à saúde do trabalhador; Organização do ambiente e da unidade hospitalar; 
Programa nacional de imunização. Cuidados de Enfermagem a clientes com distúrbios: oncológicos, 
respiratórios, cardiovasculares, neurológicos, hematológicos, gastrintestinais, geniturinários, 
endócrinos, metabólicos, hidreletrolíticos, ginecológicos, obstétricos e de locomoção. Concepções 
sobre o processo saúdedoença. Cuidados de Enfermagem em urgência e emergência. Cuidados de 
Enfermagem no pré, trans e pós-operatório. Políticas de Saúde no Brasil. Cuidados de Enfermagem 
em Saúde Mental. Medidas de Educação em saúde. Noções de Epidemiologia geral e regional. 
Assistência à saúde da criança, do adolescente, da mulher, do homem, do idoso e do trabalhador. 
Prevenção de doenças infectocontagiosas. 
Referências Bibliográficas 
- Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. 
- BOLICK, Dianna e outros. Segurança e Controle de Infecção. Reichmann & Affonso Editores. 
- KAWAMOTO, Emilia Emi; FORTES, Julia Ikeda. Fundamentos de Enfermagem. EPU. 
- LIMA, Idelmina Lopes de e outros. Manual do Técnico e Auxiliar de Enfermagem. Editora AB. 
- MOTTA, A. L. C. Normas, rotinas e técnicas de enfermagem. Iátria. 
- MUSSI, N.M. (et al.). Técnicas fundamentais de enfermagem. 
- PIANUCCI, Ana. Saber Cuidar: Procedimentos Básicos em Enfermagem. Senac São Paulo. 
- BRASIL. Portaria nº 2.616, de 12 de maio 1998. Dispõe sobre prevenção e controle das infecções 

 

 
São Paulo-SP: Avenida Paulista, 1079, Torre João Salém, 7º e 8º andares, Bela Vista • Belo Horizonte - MG: Avenida do Contorno, 6.594, 16º e 17º 
andares, Savassi • Porto Alegre-RS: Avenida Dolorez Alcaraz Caldas, 90, 8º andar, Praia de Belas • Brasília-DF: SCN Qd. 02, Bloco A, 190, Ed. 
Corporate Financial Center, Salas 502, 503 e 504, Asa Norte. Lençóis Paulista-SP: Rua Carlos Trecenti, 340, sala 02, Vila Santa Cecília. 
 

hospitalares. 
- Cadernos de Atenção Básica http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral de 
Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: [recurso eletrônico] 
/ Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Coordenação-Geral de Desenvolvimento 
da Epidemiologia e Serviços. – 1. ed. atual. – Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 773 p. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU SOLICITANTE DE CONDIÇÃO ESPECIAL 
Processo Seletivo nº 001/2025 – Prefeitura Municipal de Alto Piquiri/PR 

 
Dados do candidato: 
NOME:  
INSCRIÇÃO:  RG:  
CARGO:  
TELEFONE:  CELULAR:  

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA?              SIM                         NÃO 

Se sim, especifique a deficiência: ____________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
 
Nº do CID: _________________ 
 
Nome do médico que assina do Laudo: _______________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
 
Nº do CRM: ________________ 
 
NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA?  
  SIM                        NÃO 
 SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA) 
 MESA PARA CADEIRANTE 
 SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE 
 LEDOR 
 TRANSCRITOR 
 PROVA EM BRAILE 
 PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24) 
 INTERPRETE DE LIBRAS 
 OUTRA. 
QUAL?_______________________________________________________________________     
                    

ATENÇÃO: Esta declaração deverá ser enviada em envelope pela ECT (Empresa de Correios e 
Telégrafos) via SEDEX, no período de inscrições, conforme disposto no Capítulo III do Edital. 

Alto Piquiri, ______ de ____________________ de 2025. 
 
 

Assinatura do(a) candidato(a) 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE COMPARECIMENTO PARA REALIZAÇÃO DE PROVA OBJETIVA 
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025  

 
O INEPAM, banca organizadora do Processo Seletivo 001/2025, DECLARA por meio deste que o(a) 

candidato(a) _______________________________________________________________ (nome 

completo), portador(a) do documento de identidade RG nº ______________________ e CPF nº 

________________________ realizou  prova objetiva no ____ período do referido certame no dia 

__/__/____.  

 
 
 

______________________________ 
Assinatura do Candidato  

 
 
 

______________________________ 
Carimbo/Assinatura do Coordenador responsável 

(INEPAM) 
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ANEXO V 
 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO  
 
A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri/PR 
 
Eu, ___________________________________________________________, 

________________(nacionalidade),___________________(estado civil), ___________(profissão), 

portador(a) do RG nº _______________, e do CPF nº _______________________, residente e 

domiciliado(a) na ___________________________________________________________, 

inscrito(a) no Processo Seletivo nº 01/2025 da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, para a função de 

_________________________, venho, através deste, solicitar, nos termos Lei Ordinária n° 

452/2018. 

 

-           isenção da taxa de inscrição por ser inscrito no CadÚnico e ser membro de família de baixa 

renda. 

-             isenção da taxa de inscrição por ser doador de medula óssea. 

 

-             isenção da taxa de inscrição por ser doador de sangue. 

 

A fim de comprovar que tenho direito ao benefício, segue comprovantes conforme exige o edital de 

abertura de inscrição e na Lei Municipal supramencionada. 

 

Por fim, informo que estou ciente que o deferimento ou indeferimento de isenção da taxa de 

inscrição será divulgado conforme Cronograma – Anexo VI do Processo Seletivo. 

 
Alto Piquiri, ___ de ________ de 2025. 

 
 

_____________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO VI 
 

FORMULÁRIO PARA ENTREGA DOS TÍTULOS 
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri/PR – Processo Seletivo nº 001/2025 

 
NOME DO CANDIDATO: _____________________________________________________ 
Nº DE INSCRIÇÃO:____________________________ RG: __________________________ 
FUNÇÃO PRETENDIDA: ______________________________________________________ 
 

Título Comprovante Marque 
com X 

STRICTU SENSU – Título de 
Doutor na Área em que 
concorre ou em área 
relacionada, concluído até a 
data da apresentação dos 
títulos. 

Diploma devidamente registrado ou Ata 
da apresentação da defesa de tese, ou 
declaração/certificado de conclusão de 
curso expedido por instituição oficial, em 
papel timbrado da instituição, contendo 
data, assinatura e nome do responsável 
pelo documento e reconhecido pelo MEC. 

 

STRICTU SENSU – Título de 
Mestre na área em que 
concorre ou em área 
relacionada, concluído até a 
data da apresentação dos 
títulos. 

Diploma devidamente registrado ou Ata 
da apresentação da dissertação de 
mestrado, ou declaração/certificado de 
conclusão de curso expedido por 
instituição oficial, em papel timbrado da 
instituição, contendo data, assinatura e 
nome do responsável pelo documento e 
reconhecido pelo MEC. 

 

LATO SENSU – Título de Pós – 
Graduação – duração mínima 
de 432 horas/aula (que 
equivale a 360 horas cheias), 
na área em que concorre ou 
em área relacionada, 
concluído até a data da 
apresentação dos títulos. 

Diploma ou Certificado de Pós Graduação, 
MBA, Especialização devidamente 
registrado pelo órgão expedidor, 
impresso em papel timbrado da 
instituição, contendo data, assinatura e 
nome do responsável pelo documento, 
local/livro de registro e reconhecido pelo 
MEC. 

 

 
Nº de folhas anexas:__________  
Assinatura do candidato: ____________________________  
Data: ____/____/_______ 

 
Obs.: Não será permitido o preenchimento deste documento na fila de protocolo. 

NÃO COLOCAR ESTE DOCUMENTO DENTRO DE ENVELOPE 
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ANEXO VII 
 

CRONOGRAMA 
 

PROCEDIMENTO DATAS 
Publicação do edital 28/02/2025 
Período de inscrições e disponibilização do boleto 
bancário, INCLUSIVE 2ª VIA 

Das 10h00min do dia 07/03/2025 às 
16h00min do dia 19/03/2025 

Prazo de solicitação de pedido de isenção Das 10h00min do dia 07/03/2025 às 
17h0000min do dia 07/03/2025 

Divulgação dos pedidos de isenção deferidos e 
indeferidos 11/03/2025 

Prazo de recursos dos pedidos de isenção 12/03/2025 

Homologação dos deferimentos e indeferimntos dos 
pedidos de isenção 13/03/2025 

Data limite para pagamento das inscrições 20/03/2025 

Divulgação da relação dos candidatos inscritos  27/03/2025 

Prazo de recursos com relação aos candidatos 
inscritos 28/03/2025 

Retificação da relação dos candidatos inscritos, se 
houver e convocação com indicação do local e horário 
da realização da prova objetiva 

04/04/2025 

Realização das provas objetivas  13/04/2025 
Divulgação de gabarito das provas 14/04/2025 
Prazo de recursos em relação ao gabarito das provas 
objetivas 15/04/2025 

Divulgação do julgamento dos recursos 24/04/2025 
Divulgação da retificação e homologação do gabarito 
(se houver) e divulgação da nota da prova objetiva 30/04/2025 

Prazo de recursos em relação às notas das provas 
objetivas. 02/05/2025 

Publicação da retificação e/ou homologação do 
resultado final e publicação da homologação do  
processo seletivo 

07/05/2025 

*As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação.  
** Todas as divulgações referentes ao Processo Seletivo estarão disponíveis no Mural da Prefeitura 
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UMUARAMA, sextA-feiRA, 7 de março de 2025 b17

PREFEITURA DE CRUzEIRo Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 280/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora NEURIDES DE OLIVEIRA MARTINS, CPF. nº 
929.XXX.XXX-04, ocupante do cargo de Diretora do Museu Municipal, 
junto a   Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, 
Ciência e Tecnologia, 30(trinta) dias de férias regulamentares, referente 
ao período aquisitivo 01/08/2023 a 31/07/2024, a contar  do dia 
04/03/2025 a 03/04/2025.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 28 (VINTE E OITO) DIAS DO MÊS 
FEVEREIRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 281/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 05 de Março de 2025, o 
servidor LUCAS EDUARDO LOPES, CPF: 091.XXX.XXX-64, ocupante 
do cargo de PINTOR,  junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação 
e Serviços Públicos.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 05 (CINCO) DIAS DO MÊS MARÇO DE 
2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 282/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO do servidor HORÁCIO TORCANO JUNIOR, 
CPF: 065.XXX.XXX-92, ocupante do cargo de PROFESSOR- 20H, 
Nível “C”, Classe “01”, nomeado a contar do dia 06/03/2025, pelo 
Decreto nº 114/2025 do dia 06/03/2025, na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, junto a Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 06 (SEIS) DIAS DO MÊS MARÇO DE 
2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 283/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 06 de Março de 2025 a 05 de Março 
de 2026, a Sra. ALINE DANIELE DOS SANTOS SOARES, CPF. 
nº 108.XXX.XXX-13, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, para exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL – 20H, sendo que a carga horária deverá abranger um 
total de 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado nº 001/2023, homologado através do Decreto nº 
20/2024, convocada através do Edital n° 36/2025, do dia 21/02/2025, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 22/02/2025, Junto a 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 06 (SEIS) DIAS DO MÊS MARÇO DE 
2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 284/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 06 de Março de 2025, a 
servidora ALINE DANIELE DOS SANTOS SOARES, CPF. nº 108.
XXX.XXX-13, ocupante do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 20H, no Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho 
dos Anjos, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 06 (SEIS) DIAS DO MÊS MARÇO DE 
2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 285/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 10 de Março de 2025, a 
servidora ANADILENE PEREIRA DE ASSIS PAULA, CPF. nº 046.xxx.
xxx-00, ocupante do cargo de Psicóloga, junto à Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, para o CRAS( Centro de Referencia em 
Assistência Social), junto a Secretaria Municipal de Assistência Social.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 06 (SEIS) DIAS DO MÊS MARÇO DE 
2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 286/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
 DEMITIR por término de contrato a contar do dia 05 de Março de 2025, 
a servidora ANDRESSA BENTO DOS SANTOS, CPF. nº 092.XXX.
XXX-23, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 06 (SEIS) DIAS DO MÊS MARÇO DE 
2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 287/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ALANNA KARLA AMANCIO DA SILVA, CPF. 
nº 101.XXX.XXX-26, ocupante do cargo de Professor -20H, Junto a 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 180 (cento e oitenta) dias 
de Licença Maternidade, a contar  do dia 27/02/2025 a 25/08/2025, 
conforme Lei Complementar nº 006/2022 do dia 13/10/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 06 (SEIS) DIAS DO MÊS MARÇO DE 
2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
PORTARIA Nº 141
DE 06 DE MARÇO DE 2025.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169, de 21 de 
junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto nº 
53, de 31 de março de 2023, que institui o pagamento de diárias aos 
servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias no valor de R$ 439,31 
(Quatrocentos e trinta e nove reais e trinta e um centavos), cada e 
01 (uma) diária no valor de R$ 266,25 (duzentos e quarenta e dois 
reais e vinte e cinco centavos), totalizando o valor de R$ 1.144,87 
(hum mil, cento e quarenta e quatro reais e oitenta e sete centavos), 
ao Controlador Interno Alan Alves da Costa, matrícula nº 1615, para 
cobrir despesas com alimentação e hospedagem nos seguintes dias, 
local e finalidade:
Data Saída/Chegada Horário Destino Motivo
10/03/2025 A 12/03/2025 Saída: 7:30h00min
Chegada: 19h00min Maringá-Pr - Processos de Prestação de 
Contas, atuação do Controle Interno com foco em auditoria.
I – Na concessão das diárias estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento entre o local de origem e o destino final será 
realizado por meio de veículo Intermunicipal.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 06 de março de 2025.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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Decreto  nº 43/2025 de 05/03/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  22.615,00  (vinte  e 
dois  mil  seiscentos  e  quinze  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações
Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2377/2024 
de  26/11/2024.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.006.00.000.0000.0.000. TRANSPORTE ESCOLAR
08.006.12.364.0011.2.070. APOIO E INCENTIVO A FORMAÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR

MATERIAL DE CONSUMO 8.615,00370 - 3.3.90.30.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.302.0016.2.091. MANUTENÇÃO DO MAC/FEDERAL

MATERIAL DE CONSUMO 14.000,00559 - 3.3.90.30.00.00 1494

Total Suplementação: 22.615,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Excesso  de  Arrecadação;

1494 14.000,00Receita: 1.7.1.3.50.11.10.00000000 Fonte: INCENTIVO FINANCEIRO DA 
APS - EQUIPES DE SAÚDE DA 
FAMILIA - ESF - EQUIPES DE 
ATENÇÃO PRIMÁRIA - EAP

1000 8.615,00Receita: 1.7.2.1.50.01.00.00000000 Fonte: COTA-PARTE DO ICMS - 
PRINCIPAL

22.615,00Total da Receita:
         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.
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         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   05  de  março  de  2025.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCo ALVES
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº031 DE 06 DE MARÇO DE 2025.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO DE ADJUDICAÇÃO 
PROFERIDO PELO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE 
APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 001/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 001/2025 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
 O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa de seu 
representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
no uso de suas atribuições legais.
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO 
pelo agente de contratação e sua equipe de apoio,  tendo como objeto: 
Execução de Pavimentação Asfáltica em TST, na estrada Bagre, 
no Município de Francisco Alves-Paraná, através do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 4500071764 - Programa CPP Múltipla - Itaipu 
2023, do PROCESSO LICITATÓRIO N.º 001/2025 – CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA n.º 001/2025 para o(s) seguinte(s) licitante(s):   C. 
B. ENGENHARIA CIVIL LTDA, por ter apresentado proposta mais 
vantajosa com o resultado de melhor proposta global realizado em 
sessão pública modalidade eletrônica em conformidade com sua 
proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de 
sessão pública para o objeto licitado. 
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de 
Sessão Pública, Parecer Final da Equipe de apoio, Extrato de Contrato 
e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações 
Legais no Diário Oficial do Município e demais documentações 
pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 14.133/21, posteriores alterações e demais 
legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação 
supramencionado, da decisão estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos dos 
artigos da seguinte Lei Federal 14.133/2021 e das demais legislações 
pertinentes em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 06 de março de 2025, 204º da Independência e 
137º da República.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCo ALVES
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA N.º 107  DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 
resolve,
DESIGNAR:
O funcionário,  JULIANO VAZ DE ALMEIDA, brasileiro, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 8.454.025-0 SESP/PR e do Cadastro de 
Pessoa Física CPF/MF sob nº 049.378.989-81, ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de  ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I, como 
responsável pela Unidade Municipal de Cadastramento — UMC de 
Francisco Alves.
Podendo assinar a documentação necessária ao exercício da função, 
sem ônus para o município.
Francisco Alves, em 24 de fevereiro de  2025, 204º Independência e 
137º da Republica.
Registre-se,
Publique-se
Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 177/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 140/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 202/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
CNPJ nº 05.788.117/0001-03
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais e equipamentos médicos 
hospitalares, EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros 
materiais de consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das 
Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – 
UPA.
Valor Total: R$ 5.950,00 (cinco mil e novecentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 178/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 141/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 202/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE 
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A, CNPJ nº 07.752.236/0001-
23 
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais e equipamentos médicos 
hospitalares, EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros 
materiais de consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das 
Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – 
UPA.
Valor Total: R$ 539.700,00 (quinhentos e trinta e nove mil e setecentos 
reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 179/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 142/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 202/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATORIOS LTDA, CNPJ nº 22.627.453/0001-85 
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais e equipamentos médicos 
hospitalares, EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros 
materiais de consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das 
Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – 
UPA.
Valor Total: R$ 6.155,25 (seis mil e cento e cinquenta e cinco reais e 
vinte e cinco centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 180/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 143/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 202/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: SIGNAZ PRODUTOS E NEGOCIOS LTDA, CNPJ nº 
09.028.635/0001-71 
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais e equipamentos médicos 
hospitalares, EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros 
materiais de consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das 
Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – 
UPA.
Valor Total: R$ 27.812,50 (vinte e sete mil e oitocentos e doze reais e 
cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 181/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 144/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 202/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: FAZ VENDAS LTDA, CNPJ nº 46.983.819/0001-17 
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais e equipamentos médicos 
hospitalares, EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros 
materiais de consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das 
Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – 
UPA.
Valor Total: R$ 1.188,64 (um mil e cento e oitenta e oito reais e sessenta 
e quatro centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 182/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 145/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 202/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: DIAG SOLUTION ARTIGOS MEDICOS LTDA, CNPJ nº 
12.021.151/0001-05 
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais e equipamentos médicos 
hospitalares, EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros 
materiais de consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das 
Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – 
UPA.
Valor Total: R$ 541,90 (quinhentos e quarenta e um reais e noventa 
centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 121/2025
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 202/2024 - 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.              
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 202/2024, 
cujo objeto é aquisição de materiais e equipamentos médicos 
hospitalares, EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros 
materiais de consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das 
Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – 
UPA, sendo as empresas vencedoras:
MEDICENTRO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 27.105.456/0001-72, vencedora dos itens 1, 4, 11, 18, 19, 
20, 21, 22, 25, 26, 132, 133, 137, 160, 169, 170, 173, 176, 177, 190, 
207, 214, 217, 219, 223, 265, 271, 274, 301, 302, 310, 335, 345, 351, 
369, 377, 378, 390 e 401 da Licitação, com valor total máximo de R$ 
218.777,80 (duzentos e dezoito mil e setecentos e setenta e sete reais 
e oitenta centavos);
O.L.M DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
48.399.165/0001-04, vencedora dos itens 2 e 3 da Licitação, com valor 
total máximo de R$ 6.100,00 (seis mil e cem reais);
SUPERMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 47.181.976/0001-71, 
vencedora dos itens 5, 39, 45, 46, 48, 50, 54, 58, 79, 80, 100, 116, 
124, 125, 126, 127, 128, 129, 131, 152, 153, 154, 159, 168, 171, 
172, 208, 233, 252, 254, 256, 257, 266, 270, 281, 285, 292, 293, 294, 
298, 308, 309, 317, 321, 327, 340, 343, 367, 368, 371, 376 e 438 da 
Licitação, com valor total máximo de R$ 73.409,20 (setenta e três mil e 
quatrocentos e nove reais e vinte centavos);
SOUZAMED IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 35.473.398/0001-68, vencedora dos itens 6, 
7 e 9 da Licitação, com valor total máximo de R$ 20.400,00 (vinte mil 
e quatrocentos reais);
CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 01.328.535/0001-59, vencedora dos itens 8, 12, 13, 27, 106, 107, 
108, 109, 118, 130, 151, 158, 174, 192, 259, 264, 331, 400, 434, 435 e 
436 da Licitação, com valor total máximo de R$ 37.764,30 (trinta e sete 
mil e setecentos e sessenta e quatro reais e trinta centavos);
K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 10.675.016/0001-58, vencedora dos itens 10, 51, 52, 53, 55, 
56, 57, 59, 64, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 96, 97, 98, 99, 110, 111, 
112, 117, 121, 122, 123, 134, 135, 136, 138, 139, 140, 141, 142, 143, 
144, 145, 146, 147, 148, 241, 288, 289, 322, 329, 330, 358, 360 e 365 
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da Licitação, com valor total máximo de R$ 24.620,80 (vinte e quatro mil 
e seiscentos e vinte reais e oitenta centavos);
WISDOM FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 48.174.071/0001-37, vencedora dos itens 14, 
194, 215, 221, 227, 347, 388, 397, 407 e 422 da Licitação, com valor 
total máximo de R$ 67.467,35 (sessenta e sete mil e quatrocentos e 
sessenta e sete reais e trinta e cinco centavos);
RE DA SILVA E SILVA LTDA, inscrita no CNPJ nº 29.765.537/0001-24, 
vencedora dos itens 15, 16, 17, 114, 115, 157, 185 e 359 da Licitação, 
com valor total máximo de R$ 55.150,00 (cinquenta e cinco mil e cento 
e cinquenta reais);

TS MEDICAL COMERCIO E SERVICO DE MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR E IMPORTACAO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
27.066.602/0001-06, vencedora do item 23 da Licitação, com valor total 
máximo de R$ 12.000,00 (doze mil reais);
CIRURGICA PRIME LTDA, inscrita no CNPJ nº 46.116.717/0001-02, 
vencedora dos itens 24, 91, 92, 93, 94, 95, 113, 164, 165, 166, 167, 
186, 188, 213, 222, 296 e 326 da Licitação, com valor total máximo de 
R$ 120.620,90 (cento e vinte mil e seiscentos e vinte reais e noventa 
centavos);
SORAGGE E SOSSAI MANUTENCAO E MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 29.196.977/0001-08, vencedora dos itens 
28, 63, 65, 66, 67, 68, 162, 163, 251, 260, 262, 278, 279, 291, 304 e 
370 da Licitação, com valor total máximo de R$ 21.018,90 (vinte e um 
mil e dezoito reais e noventa centavos);
L E P LIFE EDUCACAO EM SAUDE E COMERCIO LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 49.875.336/0001-97, vencedora dos itens 30, 31, 32, 33, 34, 
35, 36, 38, 47, 49, 60, 61, 62, 77, 78, 81, 82, 149, 155, 180, 181, 184, 
187, 189, 195, 196, 197, 203, 204, 216, 235, 238, 242, 243, 244, 245, 
246, 247, 255, 268, 273, 275, 286, 290, 299, 300, 306, 315, 316, 319, 
320, 323, 324, 328, 333, 334, 337, 338, 339, 342, 346, 353, 356, 357, 
362, 380, 381, 382, 383, 384, 389, 391, 393, 398, 405, 406, 408, 409, 
411, 416, 417, 418, 419, 420, 421, 426, 429, 433 e 443 da Licitação, 
com valor total máximo de R$ 200.490,70 (duzentos mil e quatrocentos 
e noventa reais e setenta centavos);
YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 51.740.794/0001-60, vencedora dos itens 37, 179, 234, 
236, 276, 373, 374, 375 e 445 da Licitação, com valor total máximo de 
R$ 12.588,66 (doze mil e quinhentos e oitenta e oito reais e sessenta 
e seis centavos);
DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 19.316.524/0001-14, vencedora dos itens 
40, 41, 42, 218, 237, 240, 248, 280, 307, 352, 355, 410 e 437 da 
Licitação, com valor total máximo de R$ 28.031,00 (vinte e oito mil e 
trinta e um reais);
TECH-SUL MEDICAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 21.831.246/0001-85, vencedora dos itens 43, 44, 209, 272, 
318 e 423 da Licitação, com valor total máximo de R$ 7.188,00 (sete 
mil e cento e oitenta e oito reais);
TOPDESC INDUSTRIA E COMERCIO DE ACESSORIOS PARA 
SEGURANCA LTDA, inscrita no CNPJ nº 40.064.261/0001-90, 
vencedora do item 69 da Licitação, com valor total máximo de R$ 
4.550,00 (quatro mil e quinhentos e cinquenta reais);
EQUIPSUL COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA DE 
EQUIPAMENTOS A SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ nº 
36.999.842/0001-46, vencedora dos itens 70, 71, 72, 75, 76, 182, 183 
e 399 da Licitação, com valor total máximo de R$ 24.945,50 (vinte e 
quatro mil e novecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos);
MEDICALDECK COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 12.035.062/0001-18, vencedora dos itens 73, 74, 
224 e 425 da Licitação, com valor total máximo de R$ 4.587,16 (quatro 
mil e quinhentos e oitenta e sete reais e dezesseis centavos);
PATOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 41.141.956/0001-90, 
vencedora dos itens 101, 102, 103, 104, 105, 178, 249 e 450 da 
Licitação, com valor total máximo de R$ 9.121,40 (nove mil e cento e 
vinte um reais e quarenta centavos);
METROSAUDE COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 28.470.340/0001-03, 
vencedora dos itens 119, 120 e 314 da Licitação, com valor total 
máximo de R$ 9.285,00 (nove mil e duzentos e oitenta e cinco reais);
CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 23.228.076/0001-74, vencedora dos itens 150, 
220, 229, 239, 261, 267 e 277 da Licitação, com valor total máximo de 
R$ 122.415,00 (cento e vinte e dois mil e quatrocentos e quinze reais);
PREMISSE HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 37.165.425/0001-
60, vencedora dos itens 161, 193, 198, 199, 201, 202, 205, 332, 446, 
447 e 448 da Licitação, com valor total máximo de R$ 53.944,10 
(cinquenta e três mil e novecentos e quarenta e quatro reais e dez 
centavos);
MEDMED COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 34.064.557/0001-08, vencedora dos itens 175 e 
226 da Licitação, com valor total máximo de R$ 5.342,60 (cinco mil e 
trezentos e quarenta e dois reais e sessenta centavos);
CIRURGICA BIOMEDICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.215.901/0001-
17, vencedora dos itens 200, 258, 439, 440 e 441 da Licitação, com 
valor total máximo de R$ 12.711,00 (doze mil e setecentos e onze 
reais);
CIRURTECH COMERCIO E MANUTENCAO DE MATERIAIS 
CIRURGICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 18.836.913/0001-08, 
vencedora do item 206 da Licitação, com valor total máximo de R$ 
4.972,50 (quatro mil e novecentos e setenta e dois reais e cinquenta 
centavos);
INVICTO COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 37.052.250/0001-85, vencedora dos itens 210 e 211 da 
Licitação, com valor total máximo de R$ 8.300,00 (oito mil e trezentos 
reais);
COMERCIO ATACADISTA ILHA BELA DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 29.322.621/0001-73, vencedora dos itens 212 e 404 da 
Licitação, com valor total máximo de R$ 1.871,00 (um mil e oitocentos 
e setenta e um reais);
AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 27.789.446/0001-01, vencedora dos itens 
232, 282, 372 e 432 da Licitação, com valor total máximo de R$ 
45.676,40 (quarenta e cinco mil e seiscentos e setenta e seis reais e 
quarenta centavos);
KDN COMERCIO ATACADISTA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
39.346.590/0001-44, vencedora do item 250 da Licitação, com valor 
total máximo de R$ 6.870,00 (seis mil e oitocentos e setenta reais);
FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 40.618.304/0001-31, vencedora dos itens 295, 427 e 428 
da Licitação, com valor total máximo de R$ 9.500,00 (nove mil e 
quinhentos reais);
EQUIMED EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 38.408.899/0001-59, vencedora dos itens 297, 325, 
344, 412 e 424 da Licitação, com valor total máximo de R$ 27.064,00 
(vinte e sete mil e sessenta e quatro reais);
G M FAVARAO - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, 
inscrita no CNPJ nº 25.062.664/0001-06, vencedora do item 303 da 
Licitação, com valor total máximo de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil 
reais);
MEGMED LTDA, inscrita no CNPJ nº 16.946.372/0001-45, vencedora 
do item 341 da Licitação, com valor total máximo de R$ 24.000,00 (vinte 
e quatro mil reais);
AUTOMX SOLUCOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 19.031.878/0001-
12, vencedora do item 366 da Licitação, com valor total máximo de R$ 
2.490,00 (dois mil e quatrocentos e noventa reais);
HOSPBOX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 23.866.426/0001-28, vencedora do item 402 
da Licitação, com valor total máximo de R$ 15.708,00 (quinze mil e 
setecentos e oito reais);
RGK PRODUTOS E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
52.815.475/0001-30, vencedora do item 403 da Licitação, com valor 
total máximo de R$ 712,00 (setecentos e doze reais);
PRO-AR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 04.278.320/0001-69, vencedora dos itens 413 e 414 da 
Licitação, com valor total máximo de R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos 
reais);
AQUINOSITE COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
12.259.723/0001-99, vencedora do item 415 da Licitação, com valor 
total máximo de R$ 1.975,00 (um mil e novecentos e setenta e cinco 
reais);
METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 05.788.117/0001-03, vencedora do item 431 da Licitação, com 
valor total máximo de R$ 5.950,00 (cinco mil e novecentos e cinquenta 
reais);
MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALARES S/A, inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-23, 
vencedora do item 442 da Licitação, com valor total máximo de R$ 
539.700,00 (quinhentos e trinta e nove mil e setecentos reais);
A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATORIOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 22.627.453/0001-85, 
vencedora dos itens 444, 449, 453, 460, 463, 464 e 466 da Licitação, 
com valor total máximo de R$ 6.155,25 (seis mil e cento e cinquenta e 
cinco reais e vinte e cinco centavos);
SIGNAZ PRODUTOS E NEGOCIOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
09.028.635/0001-71, vencedora dos itens 451, 452 e 475 da Licitação, 
com valor total máximo de R$ 27.812,50 (vinte e sete mil e oitocentos e 
doze reais e cinquenta centavos);
FAZ VENDAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 46.983.819/0001-17, 
vencedora do item 455 da Licitação, com valor total máximo de R$ 
1.188,64 (um mil e cento e oitenta e oito reais e sessenta e quatro 
centavos);
DIAG SOLUTION ARTIGOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
12.021.151/0001-05, vencedora dos itens 458, 462, 465, 470, 471 e 
472 da Licitação, com valor total máximo de R$ 541,90 (quinhentos e 
quarenta e um reais e noventa centavos);
Art. 2º - DECLARAR que restaram desertos os itens 29, 156, 191, 
225, 228, 230, 231, 253, 263, 269, 283, 284, 287, 305, 311, 312, 313, 
336, 348, 349, 350, 354, 361, 363, 364, 379, 385, 386, 387, 392, 394, 
395, 396, 430, 454, 456, 457, 459, 461, 467, 468, 469, 473 e 474 da 
Licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO 
CREDENCIAMENTO Nº 002/2025
Inexigibilidade 004/2025
 Processo Administrativo nº 025/2025
O MUNICÍPIO DE IPORÃ DO PARANÁ/PR, Estado do Paraná, 
comunica aos interessados que fará realizar chamamento público, 
visando o CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA 
DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO E 
PINTOR, DESTINADOS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE IPORÃ-
PR.
- Data de inscrição: de 31/03/2025 a 31/03/2026
- Horário: das 08h00 às 11h30 e das 13h00 às 17h00
- Local: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL (www.bll.org.br) 
“acesso identificado no link – licitações” Bolsa de Licitações do Brasil – 
BLL (www.bll.org.br) “acesso identificado no link – licitações”.
Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos 
e anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações, 
no endereço Rua Pedro Álvares Cabral, nº 2677, centro, Iporã, Paraná 
- Telefone (44) 3652-8127 – e-mail: licitação.ipora@ipora.pr.gov.br. 
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser 
examinado no Portal da Transparência localizado no sitio do Município 
de iporã-PR (www.ipora.pr.gov.br), na plataforma da BLL (www.bll.org.
br), também poderão ser solicitados através do e-mail licitação.ipora@
ipora.pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17 
horas.
P U B L I Q U E - S E.
Iporã/PR, 06 de Março de 2025.
ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 287/2025
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA LEISA CRISTINA AMARAL DE 
SOUZA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao memorando 
442/2025.
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS, a servidora LEISA CRISTINA AMARAL DE 
SOUZA, brasileira, viúva, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 
14.682.354-8 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 127.430.189-09, 
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná, servidora Pública Municipal, ocupante do cargo de SERVENTE 
DE SERVIÇOS GERAIS – FEMININO, lotada na Secretaria de 
Assistência à Saúde, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo de 14/02/2024 à 13/02/2025 a contar de 10/03/2025 à 
08/04/2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-Pr. 06 de março de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 288/2025
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA ZILDA MARIA DA SILVA ROCHA, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao protocolo 
e-083/2025.
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS, a servidora ZILDA MARIA DA SILVA ROCHA, 
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
4.742.774-6 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 918.875.009-44, 
residente e domiciliado nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado 
do Paraná, Servidora Pública Municipal, no cargo de TÉCNICA DE 
ENFERMAGEM, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, férias 
de 15 (quinze) dias, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
11/03/2023 à 10/03/2024, a contar de 10/03/2025 à 24/03/2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-Pr. 06 de março de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 289/2025
NOMEIA O SENHOR ANESIO ANDERSON DE MORAES, PARA O 
CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE 
TURISMO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Nomear, a partir de 06 de março de 2025, o senhor ANESIO 
ANDERSON DE MORAES, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de 
Identidade RG nº. 6.829.521-1 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob 
nº. 023.617.399-50, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de 
Iporã – Paraná, para exercer o Cargo em Comissão de DIRETOR DE 
DEPARTAMENTO DE TURISMO, lotado na Secretaria de Promoção 
ao Esporte, Lazer e Turismo, percebendo para tanto a remuneração 
especificada no Anexo I Cargos de Provimento em Comissão, 
constante na Lei Complementar 002/2025 de 03/02/2025, publicada 
em 04/02/2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-Pr. 06 de março de 2025.
   ROBERTO DA SILVA
       Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2025
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2025
O MUNICÍPIO DE IPORÃ DO PARANÁ/PR, Estado do Paraná, 
comunica aos interessados que fará realizar chamamento público, 
visando o CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
LABORATORIAIS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IPORÃ – 
PARANÁ.
- Data de inscrição: de 31/03/2025 a 31/03/2026
- Horário: das 08h00 às 11h30 e das 13h00 às 17h00
- Local: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL (www.bll.org.br) 
“acesso identificado no link – licitações” Bolsa de Licitações do Brasil – 
BLL (www.bll.org.br) “acesso identificado no link – licitações”.
Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos 
e anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações, 
no endereço Rua Pedro álvares Cabral, nº 2677, centro, Iporã, Paraná 
- Telefone (44) 3652-8127 – e-mail: licitação.ipora@ipora.pr.gov.br. 
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser 
examinado no Portal da Transparência localizado no sitio do Município 
de iporã-PR (www.ipora.pr.gov.br), na plataforma da BLL (www.bll.org.
br), também poderão ser solicitados através do e-mail licitação.ipora@
ipora.pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado, das 8h00 às 17 
horas.
P U B L I Q U E - S E.
Iporã/PR, 06 de Março de 2025.
ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal
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MUNICíPIo DE gUAíRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 102/2025
Pregão Eletrônico nº 202/2024
Processo Administrativo nº 431/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: MEDICENTRO COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA, CNPJ nº 27.105.456/0001-72
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual aquisição de materiais e equipamentos médicos hospitalares, 
EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros materiais de 
consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das Unidades 
Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA.
Valor Total: R$ 218.777,80 (duzentos e dezoito mil e setecentos e 
setenta e sete reais e oitenta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2025
Pregão Eletrônico nº 202/2024
Processo Administrativo nº 431/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: O.L.M DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, 
CNPJ nº 48.399.165/0001-04
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual aquisição de materiais e equipamentos médicos hospitalares, 
EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros materiais de 
consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das Unidades 
Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA.
Valor Total: R$ 6.100,00 (seis mil e cem reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/2025
Pregão Eletrônico nº 202/2024
Processo Administrativo nº 431/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: SUPERMED COMERCIO DE PRODUTOS 
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 47.181.976/0001-71 
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual aquisição de materiais e equipamentos médicos hospitalares, 
EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros materiais de 
consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das Unidades 
Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA.
Valor Total: R$ 73.409,20 (setenta e três mil e quatrocentos e nove reais 
e vinte centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/2025
Pregão Eletrônico nº 202/2024
Processo Administrativo nº 431/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: SOUZAMED IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 35.473.398/0001-68
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual aquisição de materiais e equipamentos médicos hospitalares, 
EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros materiais de 
consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das Unidades 
Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA.
Valor Total: R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 106/2025
Pregão Eletrônico nº 202/2024
Processo Administrativo nº 431/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
CNPJ nº 01.328.535/0001-59 
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual aquisição de materiais e equipamentos médicos hospitalares, 
EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros materiais de 
consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das Unidades 
Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA.
Valor Total: R$ 37.764,30 (trinta e sete mil e setecentos e sessenta e 
quatro reais e trinta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/2025
Pregão Eletrônico nº 202/2024
Processo Administrativo nº 431/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR 
LTDA, CNPJ nº 10.675.016/0001-58
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual aquisição de materiais e equipamentos médicos hospitalares, 
EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros materiais de 
consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das Unidades 
Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA.
Valor Total: R$ 24.620,80 (vinte e quatro mil e seiscentos e vinte reais 
e oitenta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 108/2025
Pregão Eletrônico nº 202/2024
Processo Administrativo nº 431/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: WISDOM FARMA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 48.174.071/0001-37
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual aquisição de materiais e equipamentos médicos hospitalares, 
EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros materiais de 
consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das Unidades 
Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA.
Valor Total: R$ 67.467,35 (sessenta e sete mil e quatrocentos e 
sessenta e sete reais e trinta e cinco centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 109/2025
Pregão Eletrônico nº 202/2024
Processo Administrativo nº 431/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: RE DA SILVA E SILVA LTDA, CNPJ nº 
29.765.537/0001-24
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual aquisição de materiais e equipamentos médicos hospitalares, 
EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros materiais de 
consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das Unidades 
Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA.
Valor Total: R$ 55.150,00 (cinquenta e cinco mil e cento e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 110/2025
Pregão Eletrônico nº 202/2024
Processo Administrativo nº 431/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: TS MEDICAL COMERCIO E SERVICO DE 
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR E IMPORTACAO LTDA, CNPJ nº 
27.066.602/0001-06
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual aquisição de materiais e equipamentos médicos hospitalares, 
EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros materiais de 
consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das Unidades 
Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA.
Valor Total: R$ 12.000,00 (doze mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2025
Pregão Eletrônico nº 202/2024
Processo Administrativo nº 431/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: CIRURGICA PRIME LTDA, CNPJ nº 46.116.717/0001-02
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual aquisição de materiais e equipamentos médicos hospitalares, 
EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros materiais de 
consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das Unidades 
Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA.
Valor Total: R$ 120.620,90 (cento e vinte mil e seiscentos e vinte reais 
e noventa centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2025
Pregão Eletrônico nº 202/2024
Processo Administrativo nº 431/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: SORAGGE E SOSSAI MANUTENCAO E MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 29.196.977/0001-08
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual aquisição de materiais e equipamentos médicos hospitalares, 
EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros materiais de 
consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das Unidades 
Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA.
Valor Total: R$ 21.018,90 (vinte e um mil e dezoito reais e noventa 
centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 113/2025
Pregão Eletrônico nº 202/2024
Processo Administrativo nº 431/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: L E P LIFE EDUCACAO EM SAUDE E COMERCIO 
LTDA, CNPJ nº 49.875.336/0001-97
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual aquisição de materiais e equipamentos médicos hospitalares, 
EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros materiais de 
consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das Unidades 
Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA.
Valor Total: R$ 200.490,70 (duzentos mil e quatrocentos e noventa 
reais e setenta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2025
Pregão Eletrônico nº 202/2024
Processo Administrativo nº 431/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ nº 51.740.794/0001-60
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual aquisição de materiais e equipamentos médicos hospitalares, 
EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros materiais de 
consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das Unidades 
Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA.
Valor Total: R$ 12.588,66 (doze mil e quinhentos e oitenta e oito reais e 
sessenta e seis centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 115/2025
Pregão Eletrônico nº 202/2024
Processo Administrativo nº 431/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 19.316.524/0001-14
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual aquisição de materiais e equipamentos médicos hospitalares, 
EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros materiais de 
consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das Unidades 
Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA.
Valor Total: R$ 28.031,00 (vinte e oito mil e trinta e um reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 116/2025
Pregão Eletrônico nº 202/2024
Processo Administrativo nº 431/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: TECH-SUL MEDICAL INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA, CNPJ nº 21.831.246/0001-85
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual aquisição de materiais e equipamentos médicos hospitalares, 
EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros materiais de 
consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das Unidades 
Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA.
Valor Total: R$ 7.188,00 (sete mil e cento e oitenta e oito reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2025
Pregão Eletrônico nº 202/2024
Processo Administrativo nº 431/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: TOPDESC INDUSTRIA E COMERCIO DE 
ACESSORIOS PARA SEGURANCA LTDA, CNPJ nº 40.064.261/0001-
90
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual aquisição de materiais e equipamentos médicos hospitalares, 
EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros materiais de 
consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das Unidades 
Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA.
Valor Total: R$ 4.550,00 (quatro mil e quinhentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2025
Pregão Eletrônico nº 202/2024
Processo Administrativo nº 431/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: EQUIPSUL COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA 
DE EQUIPAMENTOS A SAUDE LTDA, CNPJ nº 36.999.842/0001-46
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual aquisição de materiais e equipamentos médicos hospitalares, 
EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros materiais de 
consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das Unidades 
Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA.
Valor Total: R$ 24.945,50 (vinte e quatro mil e novecentos e quarenta e 
cinco reais e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2025
Pregão Eletrônico nº 202/2024
Processo Administrativo nº 431/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: MEDICALDECK COMERCIO DE PRODUTOS 
MEDICOS LTDA, CNPJ nº 12.035.062/0001-18
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual aquisição de materiais e equipamentos médicos hospitalares, 
EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros materiais de 
consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das Unidades 
Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA.
Valor Total: R$ 4.587,16 (quatro mil e quinhentos e oitenta e sete reais 
e dezesseis centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 120/2025
Pregão Eletrônico nº 202/2024
Processo Administrativo nº 431/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: PATOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 41.141.956/0001-90
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual aquisição de materiais e equipamentos médicos hospitalares, 
EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros materiais de 
consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das Unidades 
Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA.
Valor Total: R$ 9.121,40 (nove mil e cento e vinte um reais e quarenta 
centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 121/2025
Pregão Eletrônico nº 202/2024
Processo Administrativo nº 431/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: METROSAUDE COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 28.470.340/0001-03
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual aquisição de materiais e equipamentos médicos hospitalares, 
EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros materiais de 
consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das Unidades 
Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA.
Valor Total: R$ 9.285,00 (nove mil e duzentos e oitenta e cinco reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 122/2025
Pregão Eletrônico nº 202/2024
Processo Administrativo nº 431/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 23.228.076/0001-74
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual aquisição de materiais e equipamentos médicos hospitalares, 
EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros materiais de 
consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das Unidades 
Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA.
Valor Total: R$ 122.415,00 (cento e vinte e dois mil e quatrocentos e 
quinze reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 123/2025
Pregão Eletrônico nº 202/2024
Processo Administrativo nº 431/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: PREMISSE HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 
37.165.425/0001-60
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual aquisição de materiais e equipamentos médicos hospitalares, 
EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros materiais de 
consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das Unidades 
Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA.
Valor Total: R$ 53.944,10 (cinquenta e três mil e novecentos e quarenta 
e quatro reais e dez centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/2025
Pregão Eletrônico nº 202/2024
Processo Administrativo nº 431/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: MEDMED COMERCIO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 34.064.557/0001-08
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual aquisição de materiais e equipamentos médicos hospitalares, 
EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros materiais de 
consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das Unidades 
Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA.
Valor Total: R$ 5.342,60 (cinco mil e trezentos e quarenta e dois reais 
e sessenta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 125/2025
Pregão Eletrônico nº 202/2024
Processo Administrativo nº 431/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: CIRURGICA BIOMEDICA LTDA, CNPJ nº 
11.215.901/0001-17
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual aquisição de materiais e equipamentos médicos hospitalares, 
EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros materiais de 
consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das Unidades 
Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA.
Valor Total: R$ 12.711,00 (doze mil e setecentos e onze reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 126/2025
Pregão Eletrônico nº 202/2024
Processo Administrativo nº 431/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: CIRURTECH COMERCIO E MANUTENCAO DE 
MATERIAIS CIRURGICOS LTDA, CNPJ nº 18.836.913/0001-08
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual aquisição de materiais e equipamentos médicos hospitalares, 
EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros materiais de 
consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das Unidades 
Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA.
Valor Total: R$ 4.972,50 (quatro mil e novecentos e setenta e dois reais 
e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 127/2025
Pregão Eletrônico nº 202/2024
Processo Administrativo nº 431/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: INVICTO COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA, CNPJ nº 37.052.250/0001-85
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual aquisição de materiais e equipamentos médicos hospitalares, 
EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros materiais de 
consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das Unidades 
Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA.
Valor Total: R$ 8.300,00 (oito mil e trezentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2025
Pregão Eletrônico nº 202/2024
Processo Administrativo nº 431/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: COMERCIO ATACADISTA ILHA BELA 
DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº 29.322.621/0001-73
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual aquisição de materiais e equipamentos médicos hospitalares, 
EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros materiais de 
consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das Unidades 
Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA.
Valor Total: R$ 1.871,00 (um mil e oitocentos e setenta e um reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/2025
Pregão Eletrônico nº 202/2024
Processo Administrativo nº 431/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
SUPRIMENTOS LTDA, CNPJ nº 27.789.446/0001-01
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual aquisição de materiais e equipamentos médicos hospitalares, 
EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros materiais de 
consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das Unidades 
Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA.
Valor Total: R$ 45.676,40 (quarenta e cinco mil e seiscentos e setenta e 
seis reais e quarenta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 130/2025
Pregão Eletrônico nº 202/2024
Processo Administrativo nº 431/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: KDN COMERCIO ATACADISTA LTDA, CNPJ nº 
39.346.590/0001-44
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual aquisição de materiais e equipamentos médicos hospitalares, 
EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros materiais de 
consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das Unidades 
Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA.
Valor Total: R$ 6.870,00 (seis mil e oitocentos e setenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 131/2025
Pregão Eletrônico nº 202/2024
Processo Administrativo nº 431/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS 
LTDA, CNPJ nº 40.618.304/0001-31
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual aquisição de materiais e equipamentos médicos hospitalares, 
EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros materiais de 
consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das Unidades 
Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA.
Valor Total: R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.

Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 132/2025
Pregão Eletrônico nº 202/2024
Processo Administrativo nº 431/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: EQUIMED EQUIPAMENTOS MEDICOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 38.408.899/0001-59
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual aquisição de materiais e equipamentos médicos hospitalares, 
EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros materiais de 
consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das Unidades 
Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA.
Valor Total: R$ 27.064,00 (vinte e sete mil e sessenta e quatro reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 133/2025
Pregão Eletrônico nº 202/2024
Processo Administrativo nº 431/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: G M FAVARAO - COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES, CNPJ nº 25.062.664/0001-06
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual aquisição de materiais e equipamentos médicos hospitalares, 
EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros materiais de 
consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das Unidades 
Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA.
Valor Total: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 134/2025
Pregão Eletrônico nº 202/2024
Processo Administrativo nº 431/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: MEGMED LTDA, CNPJ nº 16.946.372/0001-45
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual aquisição de materiais e equipamentos médicos hospitalares, 
EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros materiais de 
consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das Unidades 
Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA.
Valor Total: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/2025
Pregão Eletrônico nº 202/2024
Processo Administrativo nº 431/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: AUTOMX SOLUCOES LTDA, CNPJ nº 
19.031.878/0001-12
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual aquisição de materiais e equipamentos médicos hospitalares, 
EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros materiais de 
consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das Unidades 
Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA.
Valor Total: R$ 2.490,00 (dois mil e quatrocentos e noventa reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 136/2025
Pregão Eletrônico nº 202/2024
Processo Administrativo nº 431/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: HOSPBOX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 23.866.426/0001-28
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual aquisição de materiais e equipamentos médicos hospitalares, 
EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros materiais de 
consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das Unidades 
Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA.
Valor Total: R$ 15.708,00 (quinze mil e setecentos e oito reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 137/2025
Pregão Eletrônico nº 202/2024
Processo Administrativo nº 431/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: RGK PRODUTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 
52.815.475/0001-30
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual aquisição de materiais e equipamentos médicos hospitalares, 
EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros materiais de 
consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das Unidades 
Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA.
Valor Total: R$ 712,00 (setecentos e doze reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/2025
Pregão Eletrônico nº 202/2024
Processo Administrativo nº 431/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: PRO-AR COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 04.278.320/0001-69
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual aquisição de materiais e equipamentos médicos hospitalares, 
EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros materiais de 
consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das Unidades 
Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA.
Valor Total: R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 139/2025
Pregão Eletrônico nº 202/2024
Processo Administrativo nº 431/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: AQUINOSITE COMERCIO E SERVICOS LTDA, 
CNPJ nº 12.259.723/0001-99
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual aquisição de materiais e equipamentos médicos hospitalares, 
EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros materiais de 
consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das Unidades 
Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA.
Valor Total: R$ 1.975,00 (um mil e novecentos e setenta e cinco reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 140/2025
Pregão Eletrônico nº 202/2024
Processo Administrativo nº 431/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ nº 05.788.117/0001-03
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual aquisição de materiais e equipamentos médicos hospitalares, 
EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros materiais de 
consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das Unidades 
Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA.
Valor Total: R$ 5.950,00 (cinco mil e novecentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/2025
Pregão Eletrônico nº 202/2024
Processo Administrativo nº 431/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO 
DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A, CNPJ nº 
07.752.236/0001-23
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual aquisição de materiais e equipamentos médicos hospitalares, 
EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros materiais de 
consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das Unidades 
Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA.
Valor Total: R$ 539.700,00 (quinhentos e trinta e nove mil e setecentos 
reais). 
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal
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MUNICíPIo DE gUAíRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 142/2025
Pregão Eletrônico nº 202/2024
Processo Administrativo nº 431/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS 
PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ nº 22.627.453/0001-85
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual aquisição de materiais e equipamentos médicos hospitalares, 
EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros materiais de 
consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das Unidades 
Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA.
Valor Total: R$ 6.155,25 (seis mil e cento e cinquenta e cinco reais e 
vinte e cinco centavos). 
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 143/2025
Pregão Eletrônico nº 202/2024
Processo Administrativo nº 431/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: SIGNAZ PRODUTOS E NEGOCIOS LTDA, CNPJ nº 
09.028.635/0001-71
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual aquisição de materiais e equipamentos médicos hospitalares, 
EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros materiais de 
consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das Unidades 
Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA.
Valor Total: R$ 27.812,50 (vinte e sete mil e oitocentos e doze reais e 
cinquenta centavos). 
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 144/2025
Pregão Eletrônico nº 202/2024
Processo Administrativo nº 431/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: FAZ VENDAS LTDA, CNPJ nº 46.983.819/0001-17
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual aquisição de materiais e equipamentos médicos hospitalares, 
EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros materiais de 
consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das Unidades 
Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA.
Valor Total: R$ 1.188,64 (um mil e cento e oitenta e oito reais e sessenta 
e quatro centavos). 
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 145/2025
Pregão Eletrônico nº 202/2024
Processo Administrativo nº 431/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: DIAG SOLUTION ARTIGOS MEDICOS LTDA, CNPJ 
nº 12.021.151/0001-05
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual aquisição de materiais e equipamentos médicos hospitalares, 
EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros materiais de 
consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das Unidades 
Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA.
Valor Total: R$ 541,90 (quinhentos e quarenta e um reais e noventa 
centavos). 
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 139/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 102/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 202/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90

Contratada: MEDICENTRO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, 
CNPJ nº 27.105.456/0001-72
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais e equipamentos médicos 
hospitalares, EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros 
materiais de consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das 
Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – 
UPA.
Valor Total: R$ 218.777,80 (duzentos e dezoito mil e setecentos e 
setenta e sete reais e oitenta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 140/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 103/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 202/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: O.L.M DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, CNPJ 
nº 48.399.165/0001-04
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais e equipamentos médicos 
hospitalares, EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros 
materiais de consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das 
Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – 
UPA.
Valor Total: R$ 6.100,00 (seis mil e cem reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 141/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 104/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 202/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: SUPERMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 47.181.976/0001-71
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais e equipamentos médicos 
hospitalares, EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros 
materiais de consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das 
Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – 
UPA.
Valor Total: R$ 73.409,20 (setenta e três mil e quatrocentos e nove reais 
e vinte centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 142/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 105/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 202/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: SOUZAMED IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 35.473.398/0001-68
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais e equipamentos médicos 
hospitalares, EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros 
materiais de consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das 
Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – 
UPA.
Valor Total: R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 143/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 106/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 202/2024

Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 
nº 01.328.535/0001-59
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais e equipamentos médicos 
hospitalares, EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros 
materiais de consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das 
Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – 
UPA.
Valor Total: R$ 37.764,30 (trinta e sete mil e setecentos e sessenta e 
quatro reais e trinta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 144/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 107/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 202/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA, 
CNPJ nº 10.675.016/0001-58
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais e equipamentos médicos 
hospitalares, EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros 
materiais de consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das 
Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – 
UPA.
Valor Total: R$ 24.620,80 (vinte e quatro mil e seiscentos e vinte reais 
e oitenta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 145/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 108/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 202/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: WISDOM FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, CNPJ nº 48.174.071/0001-37

Objeto do Contrato: Aquisição de materiais e equipamentos médicos 
hospitalares, EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros 
materiais de consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das 
Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – 
UPA.
Valor Total: R$ 67.467,35 (sessenta e sete mil e quatrocentos e 
sessenta e sete reais e trinta e cinco centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 146/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 109/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 202/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: RE DA SILVA E SILVA LTDA, CNPJ nº 29.765.537/0001-24
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais e equipamentos médicos 
hospitalares, EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros 
materiais de consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das 
Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – 
UPA.
Valor Total: R$ 55.150,00 (cinquenta e cinco mil e cento e cinquenta 
reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 147/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 110/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 202/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: TS MEDICAL COMERCIO E SERVICO DE MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR E IMPORTACAO LTDA, CNPJ nº 
27.066.602/0001-06 
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais e equipamentos médicos 
hospitalares, EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros 
materiais de consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das 
Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – 
UPA.
Valor Total: R$ 12.000,00 (doze mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 148/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 111/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 202/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: CIRURGICA PRIME LTDA, CNPJ nº 46.116.717/0001-
02 
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais e equipamentos médicos 
hospitalares, EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros 
materiais de consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das 
Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – 
UPA.
Valor Total: R$ 120.620,90 (cento e vinte mil e seiscentos e vinte reais 
e noventa centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 149/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 112/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 202/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: SORAGGE E SOSSAI MANUTENCAO E MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 29.196.977/0001-08 
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais e equipamentos médicos 
hospitalares, EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros 
materiais de consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das 
Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – 
UPA.
Valor Total: R$ 21.018,90 (vinte e um mil e dezoito reais e noventa 
centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 150/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 113/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 202/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: L E P LIFE EDUCACAO EM SAUDE E COMERCIO LTDA, 
CNPJ nº 49.875.336/0001-97 
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais e equipamentos médicos 
hospitalares, EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros 
materiais de consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das 
Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – 
UPA.
Valor Total: R$ 200.490,70 (duzentos mil e quatrocentos e noventa 
reais e setenta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 151/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 114/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 202/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ nº 51.740.794/0001-60 
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais e equipamentos médicos 
hospitalares, EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros 
materiais de consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das 
Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – 
UPA
Valor Total: R$ 12.588,66 (doze mil e quinhentos e oitenta e oito reais e 
sessenta e seis centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 152/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 115/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 202/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 19.316.524/0001-14 
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais e equipamentos médicos 
hospitalares, EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros 
materiais de consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das 
Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – 
UPA.
Valor Total: R$ 28.031,00 (vinte e oito mil e trinta e um reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 153/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 116/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 202/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: TECH-SUL MEDICAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, 
CNPJ nº 21.831.246/0001-85 
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais e equipamentos médicos 
hospitalares, EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros 
materiais de consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das 
Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – 
UPA.
Valor Total: R$ 7.188,00 (sete mil e cento e oitenta e oito reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 154/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 117/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 202/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: TOPDESC INDUSTRIA E COMERCIO DE ACESSORIOS 
PARA SEGURANCA LTDA, CNPJ nº 40.064.261/0001-90 
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais e equipamentos médicos 
hospitalares, EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros 
materiais de consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das 
Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – 
UPA.
Valor Total: R$ 4.550,00 (quatro mil e quinhentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 155/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 118/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 202/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: EQUIPSUL COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA DE 
EQUIPAMENTOS A SAUDE LTDA, CNPJ nº 36.999.842/0001-46 
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais e equipamentos médicos 
hospitalares, EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros 
materiais de consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das 
Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – 
UPA.
Valor Total: R$ 24.945,50 (vinte e quatro mil e novecentos e quarenta e 
cinco reais e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.

GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 156/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 119/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 202/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: MEDICALDECK COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
LTDA, CNPJ nº 12.035.062/0001-18
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais e equipamentos médicos 
hospitalares, EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros 
materiais de consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das 
Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – 
UPA.
Valor Total: R$ 4.587,16 (quatro mil e quinhentos e oitenta e sete reais 
e dezesseis centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 157/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 120/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 202/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: PATOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 41.141.956/0001-
90 
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais e equipamentos médicos 
hospitalares, EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros 
materiais de consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das 
Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – 
UPA.
Valor Total: R$ 9.121,40 (nove mil e cento e vinte um reais e quarenta 
centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 158/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 121/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 202/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: METROSAUDE COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 28.470.340/0001-03
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais e equipamentos médicos 
hospitalares, EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros 
materiais de consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das 
Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – 
UPA.
Valor Total: R$ 9.285,00 (nove mil e duzentos e oitenta e cinco reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 159/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 122/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 202/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ nº 23.228.076/0001-74 
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais e equipamentos médicos 
hospitalares, EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros 
materiais de consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das 
Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – 
UPA.
Valor Total: R$ 122.415,00 (cento e vinte e dois mil e quatrocentos e 
quinze reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 160/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 123/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 202/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: PREMISSE HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 
37.165.425/0001-60
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais e equipamentos médicos 
hospitalares, EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros 
materiais de consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das 
Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – 
UPA.
Valor Total: R$ 53.944,10 (cinquenta e três mil e novecentos e quarenta 
e quatro reais e dez centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 161/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 124/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 202/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: MEDMED COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ nº 34.064.557/0001-08
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais e equipamentos médicos 
hospitalares, EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros 
materiais de consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das 
Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – 
UPA.
Valor Total: R$ 5.342,60 (cinco mil e trezentos e quarenta e dois reais 
e sessenta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 162/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 125/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 202/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: CIRURGICA BIOMEDICA LTDA, CNPJ nº 11.215.901/0001-
17
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais e equipamentos médicos 
hospitalares, EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros 
materiais de consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das 
Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – 
UPA.
Valor Total: R$ 12.711,00 (doze mil e setecentos e onze reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 126/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 202/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: CIRURTECH COMERCIO E MANUTENCAO DE 
MATERIAIS CIRURGICOS LTDA, CNPJ nº 18.836.913/0001-08 
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais e equipamentos médicos 
hospitalares, EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros 
materiais de consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das 
Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – 
UPA.
Valor Total: R$ 4.972,50 (quatro mil e novecentos e setenta e dois reais 
e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 164/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 127/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 202/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: INVICTO COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA, CNPJ nº 37.052.250/0001-85 
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais e equipamentos médicos 
hospitalares, EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros 
materiais de consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das 
Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – 
UPA.
Valor Total: R$ 8.300,00 (oito mil e trezentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 165/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 128/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 202/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: COMERCIO ATACADISTA ILHA BELA DISTRIBUIDORA 
LTDA, CNPJ nº 29.322.621/0001-73 
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais e equipamentos médicos 
hospitalares, EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros materiais 
de consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das Unidades 
Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA.
Valor Total: R$ 1.871,00 (um mil e oitocentos e setenta e um reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 166/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 129/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 202/2024

Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
SUPRIMENTOS LTDA, CNPJ nº 27.789.446/0001-01
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais e equipamentos médicos 

hospitalares, EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros 
materiais de consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das 
Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – 
UPA.
Valor Total: R$ 45.676,40 (quarenta e cinco mil e seiscentos e setenta e 
seis reais e quarenta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 167/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 130/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 202/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: KDN COMERCIO ATACADISTA LTDA, CNPJ nº 
39.346.590/0001-44
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais e equipamentos médicos 
hospitalares, EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros 
materiais de consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das 
Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – 
UPA.
Valor Total: R$ 6.870,00 (seis mil e oitocentos e setenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 168/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 131/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 202/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA, 
CNPJ nº 40.618.304/0001-31 
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais e equipamentos médicos 
hospitalares, EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros 
materiais de consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das 
Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – 
UPA.
Valor Total: R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 169/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 132/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 202/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: EQUIMED EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ nº 38.408.899/0001-59 
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais e equipamentos médicos 
hospitalares, EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros 
materiais de consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das 
Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – 
UPA.
Valor Total: R$ 27.064,00 (vinte e sete mil e sessenta e quatro reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 170/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 133/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 202/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: G M FAVARAO - COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES, CNPJ nº 25.062.664/0001-06
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais e equipamentos médicos 
hospitalares, EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros 
materiais de consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das 
Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – 
UPA.
Valor Total: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 171/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 134/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 202/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: MEGMED LTDA, CNPJ nº 16.946.372/0001-45 
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais e equipamentos médicos 
hospitalares, EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros 
materiais de consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das 
Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – 
UPA.
Valor Total: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 172/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 135/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 202/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: AUTOMX SOLUCOES LTDA, CNPJ nº 19.031.878/0001-
12 
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais e equipamentos médicos 
hospitalares, EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros 
materiais de consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das 
Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – 
UPA.
Valor Total: R$ 2.490,00 (dois mil e quatrocentos e noventa reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 173/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 136/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 202/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: HOSPBOX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 23.866.426/0001-28
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais e equipamentos médicos 
hospitalares, EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros 
materiais de consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das 
Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – 
UPA.
Valor Total: R$ 15.708,00 (quinze mil e setecentos e oito reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 174/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 137/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 202/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: RGK PRODUTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 
52.815.475/0001-30
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais e equipamentos médicos 
hospitalares, EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros 
materiais de consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das 
Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – 
UPA.
Valor Total: R$ 712,00 (setecentos e doze reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 175/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 138/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 202/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: PRO-AR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ nº 04.278.320/0001-69 
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais e equipamentos médicos 
hospitalares, EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros materiais 
de consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das Unidades 
Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA.
Valor Total: R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 176/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 139/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 202/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: AQUINOSITE COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 
12.259.723/0001-99 
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais e equipamentos médicos 
hospitalares, EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros materiais 
de consumo, a serem utilizados nos trabalhos diários das Unidades 
Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA.
Valor Total: R$ 1.975,00 (um mil e novecentos e setenta e cinco reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contado da assinatura do presente instrumento, prorrogável na 
forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal
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MUNICíPIo DE gUAíRA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/2025
Pregão Eletrônico nº 191/2024
Processo Administrativo nº 410/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, CNPJ nº 02.816.696/0001-54
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades 
Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela 
Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 23.062,99 (vinte e três mil, sessenta e dois reais e noventa e nove centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2025
Pregão Eletrônico nº 191/2024
Processo Administrativo nº 410/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 
00.656.468/0001-39
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades 
Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela 
Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 17.572,80 (dezessete mil, quinhentos e setenta e dois reais e oitenta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/2025
Pregão Eletrônico nº 191/2024
Processo Administrativo nº 410/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 01.328.535/0001-
59
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades 
Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela 
Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 37.683,785 (trinta e sete mil, seiscentos e oitenta e três reais e setanta e oito 
centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 150/2025
Pregão Eletrônico nº 191/2024
Processo Administrativo nº 410/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: MEDIGRAM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 
04.470.877/0001-05
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades 
Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela 
Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 75.074,74 (setenta e cinco mil, setenta e quatro reais e setenta e quatro centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 151/2025
Pregão Eletrônico nº 191/2024
Processo Administrativo nº 410/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A, CNPJ nº 05.912.018/0001-83
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades 
Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela 
Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 6.960,00 (seis mil, novecentos e sessenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 152/2025
Pregão Eletrônico nº 191/2024
Processo Administrativo nº 410/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: A G KIENEN & CIA LTDA, CNPJ nº 82.225.947/0001-65
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades 
Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela 
Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 2.470,00 (dois mil, quatrocentos e setenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 153/2025
Pregão Eletrônico nº 191/2024
Processo Administrativo nº 410/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E 
PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 04.071.245/0001-60
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades 
Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela 
Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 7.553,92 (sete mil, quinhentos e cinquenta e três reais e noventa e dois centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 154/2025
Pregão Eletrônico nº 191/2024
Processo Administrativo nº 410/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: PHARMA LOG PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, CNPJ nº 
13.485.130/0001-03
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades 
Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela 
Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 859,00 (oitocentos e cinquenta nove reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/2025
Pregão Eletrônico nº 191/2024
Processo Administrativo nº 410/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
CNPJ nº 81.706.251/0001-98
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades 
Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela 
Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 69.564,99 (sessenta e nove mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e noventa 
e nove centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 156/2025
Pregão Eletrônico nº 191/2024
Processo Administrativo nº 410/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALARES S/A, CNPJ nº 07.752.236/0001-23
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades 
Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela 
Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 10.920,00 (dez mil, novecentos e vinte reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 157/2025
Pregão Eletrônico nº 191/2024
Processo Administrativo nº 410/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA, CNPJ nº 08.774.906/0001-75
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades 
Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela 
Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 15.280,00 (quinze mil, duzentos e oitenta reais).

Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 158/2025
Pregão Eletrônico nº 191/2024
Processo Administrativo nº 410/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: JT COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, CNPJ nº 54.647.123/0001-48
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades 
Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela 
Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 19.406,90 (dezenove mil, quatrocentos e seis reais e noventa centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 159/2025
Pregão Eletrônico nº 191/2024
Processo Administrativo nº 410/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 56.081.482/0001-06
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades 
Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela 
Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 228,00 (duzentos e vinte e oito reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 160/2025
Pregão Eletrônico nº 191/2024
Processo Administrativo nº 410/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: METTA FARMACEUTICA LTDA, CNPJ nº 42.496.258/0001-70
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades 
Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela 
Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 11.763,30 (onze mil, setecentos e sessenta e três reais e trinta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 161/2025
Pregão Eletrônico nº 191/2024
Processo Administrativo nº 410/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 
38.170.314/0001-05
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades 
Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela 
Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 12.400,00 (doze mil e quatrocentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 162/2025
Pregão Eletrônico nº 191/2024
Processo Administrativo nº 410/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 12.418.191/0001-95
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades 
Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela 
Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 14.975,00 (quatorze mil, novecentos e setenta e cinco reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 163/2025
Pregão Eletrônico nº 191/2024
Processo Administrativo nº 410/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: GENERICA ITATIBA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 
41.319.803/0001-90
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades 
Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela 
Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 29.253,28 (vinte e nove mil, duzentos e cinquenta e três reais e vinte e oito 
centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1642025
Pregão Eletrônico nº 191/2024
Processo Administrativo nº 410/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: GLOBALMED DISTRIBUICAO LTDA, CNPJ nº 54.379.172/0001-47
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades 
Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela 
Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 76.750,00 (setenta e seis mil, setecentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 165/2025
Pregão Eletrônico nº 191/2024
Processo Administrativo nº 410/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 
23.228.076/0001-74
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades 
Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela 
Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 9.904,942 (nove mil, Novecentos e quatro reais e noventa e quatro centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 166/2025
Pregão Eletrônico nº 191/2024
Processo Administrativo nº 410/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 
03.652.030/0003-32
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades 
Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela 
Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 65.705,49 (sessenta e cinco mil, setecentos e cinco reais e quarenta e nove 
centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 167/2025
Pregão Eletrônico nº 191/2024
Processo Administrativo nº 410/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: FIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 
40.724.582/0001-73
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades 
Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela 
Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 16.193,50 (dezesseis mil, cento e noventa e três reais e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 168/2025
Pregão Eletrônico nº 191/2024
Processo Administrativo nº 410/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, CNPJ nº 
44.734.671/0022-86

Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades 
Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela 
Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 127.802,20 (cento e vinte e sete mil, oitocentos e dois reais e vinte centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 183/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 147/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 191/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, CNPJ nº 02.816.696/0001-54
Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal 
e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades 
Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 23.062,99 (vinte e três mil, sessenta e dois reais e noventa e nove centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 184/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 148/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 191/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 
00.656.468/0001-39
Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal 
e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades 
Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 17.572,80 (dezessete mil, quinhentos e setenta e dois reais e oitenta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 185/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 149/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 191/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 01.328.535/0001-59
Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal 
e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades 
Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 37.683,785 (trinta e sete mil, seiscentos e oitenta e três reais e setenta e oito 
centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 186/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 150/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 191/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: MEDIGRAM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 04.470.877/0001-05
Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal 
e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades 
Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 75.074,74 (setenta e cinco mil, setenta e quatro reais e setenta e quatro centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 187/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 151/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 191/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A, CNPJ nº 05.912.018/0001-83
Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal 
e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades 
Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 6.960,00 (seis mil, novecentos e sessenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 188/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 152/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 191/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: A G KIENEN & CIA LTDA, CNPJ nº 82.225.947/0001-65
Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal 
e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades 
Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 2.470,00 (dois mil, quatrocentos e setenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 189/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 153/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 191/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS 
MEDICOS E HOSPI-TALARES LTDA, CNPJ nº 04.071.245/0001-60
Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal 
e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades 
Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 7.553,92 (sete mil, quinhentos e cinquenta e três reais e noventa e dois centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 190/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 154/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 191/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: PHARMA LOG PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, CNPJ nº 13.485.130/0001-03
Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal 
e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades 
Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 859,00 (oitocentos e cinquenta nove reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 191/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 155/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 191/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 
81.706.251/0001-98
Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal 
e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades 
Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 69.564,99 (sessenta e nove mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e noventa 
e nove centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 192/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 156/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 191/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALARES S/A, CNPJ nº 07.752.236/0001-23
Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal 
e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades 
Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 10.920,00 (dez mil, novecentos e vinte reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 193/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 157/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 191/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA, CNPJ nº 08.774.906/0001-75
Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal 
e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades 
Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 15.280,00 (quinze mil, duzentos e oitenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal
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MUNICíPIo DE gUAíRA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 194/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 158/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 191/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: JT COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, CNPJ nº 54.647.123/0001-48
Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal 
e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades 
Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 19.406,90 (dezenove mil, quatrocentos e seis reais e noventa centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 195/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 159/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 191/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 56.081.482/0001-06
Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal 
e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades 
Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 228,00 (duzentos e vinte e oito reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 196/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 160/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 191/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: METTA FARMACEUTICA LTDA, CNPJ nº 42.496.258/0001-70
Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal 
e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades 
Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 11.763,30 (onze mil, setecentos e sessenta e três reais e trinta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 197/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 161/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 191/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 
38.170.314/0001-05
Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal 
e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades 
Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 12.400,00 (doze mil e quatrocentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 198/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 162/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 191/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ nº 12.418.191/0001-95
Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal 
e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades 
Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 14.975,00 (quatorze mil, novecentos e setenta e cinco reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 199/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 163/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 191/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: GENERICA ITATIBA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 
41.319.803/0001-90
Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal 
e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades 
Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 29.253,28 (vinte e nove mil, duzentos e cinquenta e três reais e vinte e oito 
centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 200/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 164/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 191/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: GLOBALMED DISTRIBUICAO LTDA, CNPJ nº 54.379.172/0001-47
Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal 
e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades 
Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 76.750,00 (setenta e seis mil, setecentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 201/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 165/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 191/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 
23.228.076/0001-74
Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal 
e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades 
Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 9.904,942 (nove mil, Novecentos e quatro reais e noventa e quatro centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 202/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 166/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 191/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 
03.652.030/0003-32
Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal 

e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades 
Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 65.705,49 (sessenta e cinco mil, setecentos e cinco reais e quarenta e nove 
centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 203/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 167/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 191/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: FIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 40.724.582/0001-
73
Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal 
e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades 
Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 16.193,50 (dezesseis mil, cento e noventa e três reais e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 204/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 168/2025, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 191/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, CNPJ nº 
44.734.671/0022-86
Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos a serem dispensados pela Farmácia Municipal 
e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível ambulatorial pelas Unidades 
Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no Município de Guaíra – PR.
Valor Total: R$ 127.802,20 (cento e vinte e sete mil, oitocentos e dois reais e vinte centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da 
assinatura do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 28 de fevereiro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DA RESCISÃO CONTRATUAL Nº 006/2025
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 503/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAIRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: SIMPLIFIQUE GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME, CNPJ nº 
42.649.290/0001-49
Objeto: contratação de prestadores de serviços médicos, para complementar o regime de plantão 
presencial semanal e finais de semana / feriados, no âmbito da Unidade de Pronto Atendimento 
“UPA” (Sito a Rua Osvaldo Cruz, nº 2097, Jardim América, Guaíra/PR), conforme Lei Municipal nº 
2019/2017 e nos termos e condições estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como no Termo 
de Referência, anexo 01 do edital de Chamamento Público nº 006/2024, do qual é parte integrante 
e complementar, vinculando-se ainda, a proposta da contratada.
Rescisão: Conforme parecer da procuradoria jurídica do Município, embasado no artigo 138, 
inciso II da Lei 14.133/2021, fica rescindido o Contrato de Prestação de Serviços nº 503/2024, da 
Inexigibilidade de Licitação nº 019/2024, por MÚTUO CONSENSO ENTRE AS PARTES, a partir 
de 06 de março de 2025.
Distrato e Saldo Rescisório: As partes dão por rescindido o Contrato de Prestação de Serviços 
nº 501/2024, não subsistindo nenhuma pendência financeira e/ ou quaisquer obrigações entre a 
contratada e o Município/Contratante, renunciando a qualquer direito de pleitear administrativa 
ou judicialmente valores, indenizações, lucros ou danos decorrentes da relação contratual ora 
rescindida.
Guaíra, Paraná, 06 de março de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 125/2025
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 191/2024 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                  
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 191/2024, cujo objeto a aquisição de medicamentos a serem dispensados 
pela Farmácia Municipal e Dispensários das Unidades Básicas de Saúde e utilizados a nível 
ambulatorial pelas Unidades Básicas de Saúde e pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA no 
Município de Guaíra – PR, sendo a empresa vencedora:
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.816.696/0001-54, vencedora do item 
24, 29, 52, 58, 63 e 74 da Licitação, com valor total máximo de R$ 23.062,99 (vinte e três mil, 
sessenta e dois reais e noventa e nove centavos);
SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
00.656.468/0001-39, vencedora do item 59 e 64 da Licitação, com valor total máximo de R$ 
17.572,80 (dezessete mil, quinhentos e setenta e dois reais e oitenta centavos);
CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.328.535/0001-59, 
vencedora do item 2, 18, 40 e 56 da Licitação, com valor total máximo de R$ 37.683,785 (trinta e 
sete mil, seiscentos e oitenta e três reais e setenta e oito centavos);
MEDIGRAM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.470.877/0001-05, 
vencedora do item 4, 10, 49 e 62 da Licitação, com valor total máximo de R$ 75.074,74 (setenta e 
cinco mil, setenta e quatro reais e setenta e quatro centavos);
MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A, inscrita no CNPJ nº 05.912.018/0001-83, vencedora do 
item 57 da Licitação, com valor total máximo de R$ 6.960,00 (seis mil, novecentos e sessenta 
reais);
A G KIENEN & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 82.225.947/0001-65, vencedora do item 9 da 
Licitação, com valor total máximo de R$ 2.470,00 (dois mil, quatrocentos e setenta reais);
LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MEDICOS 
E HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.071.245/0001-60, vencedora do item 48 da 
Licitação, com valor total máximo de R$ 7.553,92 (sete mil, quinhentos e cinquenta e três reais e 
noventa e dois centavos);
PHARMA LOG PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA inscrita no CNPJ nº 13.485.130/0001-03, 
vencedora do item 13 da Licitação, com valor total máximo de R$ 859,00 (oitocentos e cinquenta 
nove reais);
PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA inscrita no CNPJ nº 
81.706.251/0001-98, vencedora do item 3, 23, 33, 54, 55, 69, 70, 98 e 100 da Licitação, com 
valor total máximo de R$ 69.564,99 (sessenta e nove mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e 
noventa e nove centavos);
MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A 
inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-23, vencedora do item 95 da Licitação, com valor total 
máximo de R$ 10.920,00 (dez mil, novecentos e vinte reais);
HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA inscrita no CNPJ nº 08.774.906/0001-75, vencedora do item 
5 e 94 da Licitação, com valor total máximo de R$ 15.280,00 (quinze mil, duzentos e oitenta reais);
JT COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA inscrita no CNPJ nº 54.647.123/0001-48, 
vencedora do item 15, 43 e 90 da Licitação, com valor total máximo de R$ 19.406,90 (dezenove 
mil, quatrocentos e seis reais e noventa centavos);
DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA inscrita no CNPJ nº 56.081.482/0001-06, vencedora 
do item 46 da Licitação, com valor total máximo de R$ 228,00 (duzentos e vinte e oito reais);
METTA FARMACEUTICA LTDA inscrita no CNPJ nº 42.496.258/0001-70, vencedora do item 16 e 
45 da Licitação, com valor total máximo de R$ 11.763,30 (onze mil, setecentos e sessenta e três 
reais e trinta centavos);
LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA inscrita no CNPJ nº 
38.170.314/0001-05, vencedora do item 31 da Licitação, com valor total máximo de R$ 12.400,00 
(doze mil e quatrocentos reais);
CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
inscrita no CNPJ nº 12.418.191/0001-95, vencedora do item 8 e 47 da Licitação, com valor total 
máximo de R$ 14.975,00 (quatorze mil, novecentos e setenta e cinco reais);
GENERICA ITATIBA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ nº 
41.319.803/0001-90, vencedora do item 19, 83 e 87 da Licitação, com valor total máximo de R$ 
29.253,28 (vinte e nove mil, duzentos e cinquenta e três reais e vinte e oito centavos);
GLOBALMED DISTRIBUICAO LTDA inscrita no CNPJ nº 54.379.172/0001-47, vencedora do item 
27 e 28 da Licitação, com valor total máximo de R$ 76.750,00 (setenta e seis mil, setecentos e 
cinquenta reais);
CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA inscrita no CNPJ nº 
23.228.076/0001-74, vencedora do item 7, 14, 32 e 51 da Licitação, com valor total máximo de R$ 
9.904,942 (nove mil, Novecentos e quatro reais e noventa e quatro centavos);
CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA inscrita no CNPJ nº 
03.652.030/0003-32, vencedora do item 21, 72, 75, 76 e 88 da Licitação, com valor total máximo 
de R$ 65.705,49 (sessenta e cinco mil, setecentos e cinco reais e quarenta e nove centavos);
FIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA inscrita no CNPJ nº 40.724.582/0001-
73, vencedora do item 36 e 97 da Licitação, com valor total máximo de R$ 16.193,50 (dezesseis 
mil, cento e noventa e três reais e cinquenta centavos);
CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA inscrita no CNPJ nº 
44.734.671/0022-86, vencedora do item 6, 30, 39, 41, 42, 53, 60, 61, 71, 77, 78, 86, 91, 92 e 93 
da Licitação, com valor total máximo de R$ 127.802,20 (cento e vinte e sete mil, oitocentos e dois 
reais e vinte centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 28 de fevereiro de 2025
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 037/2025
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE 
APOIO SOBRE PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025.
O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas atribuições legais,
 RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio sobre proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 007/2025, objetivando a Aquisição futura e parcelada de 
pneus novos, para atender a demanda da frota municipal de Iporã-PR, tendo sido declaradas 
vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR Valor Total R$
BENÍCIO PNEUS LTDA R$91.140,00
FIRENZE PNEUS LTDA R$3.120,00
FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI R$94.846,00
GAMA PNEUS LTDA R$20.792,00
J.E PNEUS LTDA R$3.699,90
M.A DAL POZZO ME R$7.100,00
SILVA & SILVA COMERCIO DE PNEUMATICOS LTDA R$59.208,00
W M GALLANI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA R$66.000,00
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário.
Iporã-PR, 06 de março de 2025.
ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 290/2025
NOMEIA A SENHORA SOLANGE DAS GRAÇAS BAGAROLO, PARA O CARGO EM COMISSÃO 
DE SECRETÁRIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;
RESOLVE;
 I – Nomear, a partir de 06 de março de 2025, a senhora SOLANGE DAS GRAÇAS BAGAROLO, 
brasileira, separada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 4.407.232-7 - SSP/PR., e inscrita 
no CPF/MF sob nº. 589.158.349-68, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã, 
Estado do Paraná, para exercer o Cargo em Comissão de SECRETÁRIA DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E HABITAÇÃO, lotada na Secretaria de Assistência Social e Habitação, percebendo para 
tanto a remuneração especificada no Anexo I Cargos de Provimento em Comissão, constante na 
Lei Complementar 002/2025 de 03/02/2025, publicada em 04/02/2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-Pr. 06 de março de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 291/2025
NOMEIA A SENHORA ANALIGIA DE SANTANA ABREU, PARA O CARGO EM COMISSÃO DE 
ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL II, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;
RESOLVE;
 I – Nomear, a partir de 06 de março de 2025, a senhora ANALIGIA DE SANTANA ABREU, 
brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 13.311.925-6 - SSP/PR., e inscrita 
no CPF/MF sob nº. 107.002.319-19, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã, 
Estado do Paraná, para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL II, lotada 
na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, percebendo para tanto a remuneração especificada 
no Anexo I Cargos de Provimento em Comissão, constante na Lei Complementar 002/2025 de 
03/02/2025, publicada em 04/02/2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-Pr. 06 de março de 2025.
   ROBERTO DA SILVA
       Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO Nº. 003/2025-PMI
PROCESSO Nº 027/2025 - PMI
 INEXIGIBILIDADE Nº. 005/2025-PMI
Município de Iporã-PR avisa os interessados que receberá a partir do dia 31/03/2025 até o dia 
31/03/2026, documentação para a abertura em referência, que tem por objeto CREDENCIAMENTO 
de profissional Leiloeiro Oficial, devidamente cadastrado na Junta Comercial do Estado do Paraná 
-  JUCEPAR, visando à realização e condução de Leilões nas modalidades: presencial e online/
virtual simultaneamente no Município de Iporã/Pr. O Edital completo poderá ser obtido diretamente 
no Setor de Licitações desta municipalidade, situado na Rua Pedro Álvares Cabral n º 2677 Centro 
– Iporã-PR CEP: 87560-000, das 08h00min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min e no sítio 
eletrônico www.licitacao.ipora.@ipora.pr.gov.br.
Município de Iporã, aos 06 dias do mês de Março de 2025.
ROBERTO SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 017/2025
O Município de IPORÃ – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão eletrônico nº 
017/2025. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa 
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço https://bll.org.br/ https://www.
ipora.pr.gov.br/. O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições 
deste Edital e seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, Decreto Municipal 
n° 015/2025, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços para o fornecimento 
de alimentação adequada aos servidores públicos do município de Iporã-PR durante atividades 
internas ou externas com horário estendido, garantindo refeições balanceadas e de qualidade que 
atendam às necessidades nutricionais e promovam o bem-estar e a produtividade dos servidores, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, bem como seus anexos, parte 
integrante do edital
VALOR MAXIMO: R$ 411.375,00 (Quatrocentos e onze mil, trezentos e setenta e cinco reais)
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 19/03/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 as 09:00 horas do dia 19/03/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 19/03/2025.
Iporã – PR, 06 de Março de 2025.
JANAINA BERGAMIN PEREIRA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2025
Contrato n° 006/2025.
DATA DE ASSINATURA DO(S) CONTRATO(S): 28 de fevereiro de 2025.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: TALSKI SISTEMAS LTDA.
CNPJ: 19.318.790/0001-86.
OBJETO: Contratação de empresa do ramo de tecnologia da informação para prestação de 
serviços de cessão de uso de software para auxílio na formação e elaboração de cestas de preços 
das compras públicas para o Município de Ivaté- PR.
VALOR TOTAL: R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 06/2025
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base no resultado final do Processo Seletivo Simplificado Nº. 001/2024, homologado 
através do Edital nº. 004/2024 CONVOCA os abaixo relacionados, para comparecerem à Divisão 
de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Ivaté - PR, sito à Av. Rio de Janeiro nº 2758, 
para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias corridos a partir da publicação no Diário Oficial do Município, 
(Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar sobre a aceitação SIM ou NÃO do cargo público 
a que foi aprovado;
II – No prazo de 05 (cinco) dias corridos a partir da publicação no Diário Oficial do Município, 
(Umuarama Ilustrado), deste Edital, apresentar os seguintes documentos (cópia simples) 
acompanhados dos originais:
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Carteira de trabalho e Numero do PIS/PASEP/NIT- (CTPS- folha de identificação frente e verso);
- Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos últimos 60 dias;
- Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento e número do CPF dos filhos menores de 18 anos;
- Carteira de Vacinação dos Filhos Menores;
- Certificado de Reservista;
- Comprovante de abertura de conta no Banco Bradesco;
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
- Título de Eleitor;
- Certidão de Quitação Eleitoral;
- Certidão Negativa de Antecedente Criminal fornecida pela justiça Estadual (Fórum);
- Certidão Negativa de Antecedente Criminal fornecida pela justiça Federal (www.jfpr.jus.br), onde 
o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do Serviço 
Público Federal, Estadual, distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar 
após sindicância, nos últimos 2 (dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da 
Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgado a ser 
cumprida ou em cumprimento;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de aposentadoria 
de Cargo Público, e ou Cargo de Função Pública, ressalvada os Cargos Públicos acumuláveis na 
atividade, previstos na Constituição Federal;
- Atestado Admissional;
- Qualificação cadastral no e-social;
- Registro no Órgão de Classe, quando for requisito do cargo;
- 1 (uma) foto 3x4 recente.
III – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação será 
considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
EMPREGO: PROFESSOR DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL
Nº NOME: CLASSIF. RG:
01 SIRLENE LEMES DA SILVA 51º 7.953.150-2
MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 dias do mês de março do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
ESTADO DO PARANÁ.
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ – 
PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 007/2025
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base no resultado final do Processo Seletivo de Estagiários Nº. 002/2025, CONVOCA 
os abaixo relacionados, para comparecerem à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura do 
Município de Ivaté - PR, sito à Av. Rio de Janeiro nº 2758, para:
I – No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a sua convocação publicado no Diário Oficial 
do Município, (Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar sua aceitação ou não aceitação e 
apresentar os seguintes documentos (CÓPIA SIMPLES) acompanhados dos originais:
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Declaração de Matricula do aluno, emitida a menos de 07 dias;
- Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos últimos 60 dias;
- O candidato deverá possuir cadastro ativo e atualizado junto ao Centro de Integração Empresas 
Escola do Paraná (CIEE/PR);
- Menores de 18 anos, deverão apresentar o RG e CPF de um responsável legal;
- Conta Bancária (Banco do Brasil ou Bradesco).
II – O candidato deverá apresentar os seus documentos no prazo máximo de 05 dias úteis 
após sua convocação. Caso seja superado tal prazo sem a entrega da documentação devida, 
o candidato poderá perder a posição no certame, podendo optar por figurar no final da lista do 
cadastro de reservas.
GRADUANDO ENSINO SUPERIOR
Educação
CLASSIFICAÇÃO NOME TOTAL
09º  Andressa Magri da Silva  67
10º Niceli da Silva Pereira  66
11º Alessandra dos Santos Silva 65
12º Rafaela da Silva Lima  64
13º Mariane das Chagas de Oliveira 63
Ivaté, 06 de março de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
ESTADO DO PARANÁ.
 PORTARIA Nº 107/2025
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei nº 794/2021,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder 04 (quatro) diárias para custear despesas de viagem para o servidor ANDREIA CARNIEL 
DA SILVA, portadora do CPF nº 019.700.849-60, matrícula funcional 3291, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, para viagem até a cidade de Foz do Iguaçu-PR, para participar do evento de Capacitação da 
Equipe na Assembleia do COSEMS-PR, nos dias 10/03/2025 a 13/03/2025.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de março do ano de 
2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 106/2025
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei nº 794/2021,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder 04 (quatro) diárias para custear despesas de viagem para a servidora LENIR 
APARECIDA DE MOURA, portadora do CPF nº 019.392.029-81, matrícula funcional 34251, lotada 
na secretaria de Saúde, para viagem até a cidade de Foz do Iguaçu-PR, para participar do evento de 
Capacitação da Equipe na Assembleia do COSEMS-PR, nos dias 10/03/2025 a 13/03/2025.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de março do ano de 
2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
ESTADO DO PARANÁ.
 PORTARIA Nº 108/2025
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei nº 794/2021,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder 04 (quatro) diárias para custear despesas de viagem para a servidora MARCIA 
REGINA PESTANA PALHARES, portadora do CPF nº 252.888.768-00, matrícula funcional 63477, 
lotada na secretaria de Saúde, para viagem até a cidade de Foz do Iguaçu-PR, para participar 
do evento de Capacitação da Equipe na Assembleia do COSEMS-PR, nos dias 10/03/2025 a 
13/03/2025.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de março do 
ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 110/2025
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei nº 794/2021,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder 04 (quatro) diárias para custear despesas de viagem para o servidor LUIS 
ANTONIO GOMES CASSARO, portador do CPF nº 049.323.459-41, matrícula funcional 63481, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para viagem até a cidade de Foz do Iguaçu-PR, 
para participar do evento de Capacitação da Equipe na Assembleia do COSEMS-PR, nos dias 
10/03/2025 a 13/03/2025.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de março do 
ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 109/2025
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei nº 794/2021,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder 04 (quatro) diárias para custear despesas de viagem para o servidor 
GRACIELLE VICENTIN BARBOZA, portadora do CPF nº 060.306.989-40, matrícula funcional 
63525, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para viagem até a cidade de Foz do Iguaçu-PR, 
para participar do evento de Capacitação da Equipe na Assembleia do COSEMS-PR, nos dias 
10/03/2025 a 13/03/2025.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de março do 
ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
ESTADO DO PARANÁ.
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS Nº 02/2025
EDITAL N° 002/2025 – PMI 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IVATÉ – PARANÁ
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e atendendo o contido no 
Processo Seletivo Simplificado - PSS nº 02/2025 e Edital nº 001/2025. 
RESOLVE:
Art. 1º. Publicar a lista dos inscritos no PSS nº 002/2025 e Edital nº 
001/2025. para função de Auxiliar Educacional, Merendeira, Professor 
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, Professor de Educação 
Infantil e Profissional de Educação Física no município de Ivaté, estado 
do Paraná.
AUXILIAR EDUCACIONAL
 Nº  NOME
 1 Amanda dos Santos Silva Vieira 
 2 Ana Clara Caldeira Morete
 3 Carla T. Lucena Duarte
 4 Carolaine Jessica Escudeiro Paranhos 
 5 Cleide Mara da Silva 
 6 Elisangela Cristina Pestana da Silva 
 7 Elisangela de Almeida Rodrigues 
 8 Erica Carolina Aparecida dos Santos 
 9 Fernanda de Melo Silva
 10 Gabriely dos Santos Silva
 11 Gesilaine Karsten 
 12 Gilvane Ribeiro da Silva Vieira
13 Grazielly Brant Figueredo 
 14 Ieda Claudia Breve Bernardes Polatto
 15 Jaqueline Angela da Silva
 16 Jaqueline Aparecida da Silva
 17 Jaqueline de Oliveira Ramos 
 18 Juliana Rodrigues Dias 
 19 Katia Marques de Lima
 20 Letícia Alves dos Santos Bedetti
 21 Maeli de Oliveira Beretta
 22 Maria de Lourdes Araujo Oliveira 
 23 Maria José Batista da Silva 
 24 Maria Juliana Cancelieri Rossetti
 25 Maria Lucinei de Souza Alves
 26 Meiry Susi da Silva 
 27 Pamela Cristina Tenório Ferreira 
 28 Renata da Silva Cruz
 29 Roseli Mira
 30 Sara Cristina dos Santos 
 31 Sirlene Lemes da Silva 
 32 Thais Pereira Barreiras 
 33 Valéria dos Santos Silva

MERENDEIRA
 Nº  NOME
 1 Ana Paula Ferreira dos Santos Lima
 2 Aleciane Aparecida Souza Nunes
 3 Alessandra Dias Pereira
 4 Amanda dos Santos Silva Vieira 
 5 Ana Farias Alves Gonçalves 
 6 Anesia Adelina de Souza 
 7 Cleide Mara da Silva 
 8 Edna Alves Biserra 
 9 Elisa Eufrasio da Silva dos Santos 
 10 Eva Aparecida dos Santos Nascimento 
 11 Fabiani Aparecida da Silva Cruz Matos
 12 Fátima Lemes da Silva 
13 Franciele Borges da Silva Almeida
 14 Geisieli Amanda da Cunha Ferreira 
 15 Josiane Pedro Alves
 16 Juliana Marques Ribeiro de Salles 
 17 Katia Marques de Lima
 18 Luciana Salazar Lopes Roque
 19 Maria Calisto 
 20 Maria Helena de Jesus kohl 
 21 Maria Iracema de Salles Larentes 
 22 Maria José Soares da Silva 
 23 Maria Nilva de Oliveira
 24 Mariana Mirelle de Souza da Silva 
 25 Marli Carvalheiro Maia Sepulveda 
 26 Neide Alves Biserra Silva
 27 Roseli Maria Ferreira de Souza 
 28 Roseli Mira
 29 Suzulei Aparecida Laguillo Pastora
 30 Valdirene Vilator Sepulveda da Silva 
 31 Vanessa Rodrigues de Campos 

PROFESSOR DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL
 Nº  NOME
 1 Adriana Cristina Lopes da Silva
 2 Ana Clara Caldeira Morete
 3 Ana Lara Nogara de Oliveira
 4 Camila Varoni Cardoso
 5 Carla T. Lucena Duarte
 6 Carolaine Jessica Escudeiro Paranhos 
 7 Cleide Mara da Silva 
 8 Daniela Gonçalves da Silva 
 9 Edilene Fernandes
 10 Edna Alves da Fonseca
 11 Elisangela Cristina Pestana da Silva 
 12 Elisangela das Graças Honorato Pirizzatto
13 Elisangela de Almeida Rodrigues 
 14 Erica Carolina Aparecida dos Santos 
 15 Fabiana Aparecida Bedetti Souza
 16 Flavia Torres Lino
 17 Gabriely dos Santos Silva
 18 Gabryelli Dayanne da Silva
 19 Gesilaine Karsten 
 20 Géssica Thais do Nascimento Barbosa 
 21 Gilvane Ribeiro da Silva Vieira
 22 Jaqueline Angela da Silva
 23 Jaqueline Fabiola Stenghele Trida
 24 Katia Marques de Lima
 25 Leonardo Aparecido Carvalho Ferreira
 26 Letícia Alves dos Santos Bedetti
 27 Maria de Lourdes Araujo Oliveira 
 28 Maria José Batista da Silva 
 29 Maria Juliana Cancelieri Rossetti
 30 Maria Lucia Gonçalves de Brito Mafra
 31 Maria Lucinei de Souza Alves
 32 Marta Sodré de Souza Larentes 
 33 Meiry Susi da Silva 
 34 Milena da Silva Vanzei
 35 Mônica Decassia de Oliveira Gregório 
36 Nathalia Grazielle Volante
 37 Pamela Cristina Tenório Ferreira 
 38 Silvana Borges Gonçalves
 39 Simone Perissato Fantausse
 40 Sirlene Lemes da Silva 
 41 Tatiane dos Santos 
 42 Valéria dos Santos Silva

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
 Nº  NOME
 1 Adriana Cristina Lopes da Silva
 2 Ana Clara Caldeira Morete
 3 Ana Lara Nogara de Oliveira
 4 Ana Luiza Ometto 
 5 Carla T. Lucena Duarte
 6 Carolaine Jessica Escudeiro Paranhos 
 7 Cleide Mara da Silva 
 8 Daniela Gonçalves da Silva 
 9 Edna Alves da Fonseca
 10 Elisangela Cristina Pestana da Silva 
 11 Elisangela de Almeida Rodrigues 
 12 Erica Carolina Aparecida dos Santos 
13 Fabiana Aparecida Bedetti Souza
 14 Fabricia Andrade da Silva Moraes 
 15 Flavia Torres Lino
 16 Gabriely dos Santos Silva
 17 Gesilaine Karsten 
 18 Géssica Thais do Nascimento Barbosa 
 19 Gilvane Ribeiro da Silva Vieira
 20 Herica Hellen de Souza
 21 Ieda Claudia Breve Bernardes Polatto
 22 Jaqueline Angela da Silva
 23 Jaqueline Aparecida da Silva
 24 Jéssica Nayara Rodrigues Teixeira 
 25 Joyce Luziane Maciel Chaves 
 26 Juliana Rodrigues Dias 
 27 Katia Marques de Lima
 28 Letícia Alves dos Santos Bedetti
 29 Maria de Lourdes Araujo Oliveira 
 30 Maria José Batista da Silva 
 31 Maria Juliana Cancelieri Rossetti
 32 Maria Lucinei de Souza Alves
 33 Milena da Silva Vanzei
 34 Nilda Pereira dos Santos
 35 Pamela Cristina Tenório Ferreira 
36 Renata Alves Rufato 
 37 Silvana Borges Gonçalves
 38 Simoni Thomaz da Silva Santos
 39 Sirlene Lemes da Silva 
 40 Thais Pereira Barreiras 
 41 Valéria dos Santos Silva

PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
 Nº  NOME
1  Fábio Henrique dos Santos
2  Larissa de Kassia Cancelieri de Melo 
3  Silvana Aparecida Mamedi Santana 
Ivaté, 06 de março de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 111/2025
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras 
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a Lei nº 794/2021,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder 04 (quatro) diárias para custear despesas de viagem para 
a servidora JUCÉLIA APARECIDA FAGUNDES MOREIRA RIBEIRO, portadora 
do CPF nº 050.904.089-63, matrícula funcional 63440, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, para viagem até a cidade de Foz do Iguaçu-PR, para 
participar do evento de Capacitação da Equipe na Assembleia do COSEMS-PR, 
nos dias 10/03/2025 a 13/03/2025.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 06 dias do 
mês de março do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 
 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté/PR – CNPJ: 95.640.553/0001-15 – licitacao.ivate@hotmail.com – (44) 3673-8000 

 

 

 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 
 

COMPRA DIRETA – PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 024/2025 
 
 
Autorizo a CONTRATAÇÃO DIRETA, despesa e emissão de empenho, para decoração 
e fornecimento de serviço de 4 (quatro) garçons para comemoração do dia da mulher, 
em favor da empresa DECOR FESTAS; CNPJ 44.528.574/0001-02, no valor de R$ 
8.253,00 (oito mil duzentos e cinquenta e três reais) com fundamentos no Artigo 95, 
parágrafo 2º, da Lei n º 14.133/21.  

 

 

 

Ivaté, 06 de março de 2025. 

 

 
______________________________ 

Denilson Vaglieri Prevital 
Prefeito Municipal  

 
 
 

 
DECRETO N.º 014/2025 

 
     

Reestrutura, por decurso de vigência, os membros da Equipe 
Técnica Municipal (ETM) para adequação  do Plano Diretor 
Municipal (PDM) revisado, dando outras providências.  

 
 
 

                                                     O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e  em conformidade com as disposições 
contidas na Lei Municipal Complementar  nº 099/2024 de revisão e  atualização   do 
Plano Diretor do município;  e Art. 3º,   incisos IV, V e VI  da  Lei Estadual nº 
15.229/2006,  
  

 
                                    DECRETA: 
 
 
                                                ART. 1º - Fica instituída a partir desta data,  a Equipe 
Técnica  Municipal  (ETM) para  adequação às ações  do Plano Diretor Municipal (PDM) 
do Município de  Maria Helena – Estado do Paraná,  aos termos da revisão aprovada e 
sancionada para  gestão operacional atualizada.   
    

                                               Parágrafo Único –  Fica a Equipe Técnica Municipal 
(ETM) ora reestruturada  por esta nomeação,  incumbida de promover as adequações 
do Sistema de Acompanhamento do Plano Diretor Municipal (PDM), mediante 
atualização do  Plano de Ação e Investimento - PAI, utilizando-se dos  indicadores 
correspondentes que pautam o  respectivo Plano. 
 
 
                                               ART. 2º  -  Ficam nomeados para compor a Equipe 
Técnica Municipal (ETM) de que trata este Decreto, os seguintes servidores: 
 
 

 
            MEMbRO 

 
CARGO/FUNÇÃO 

 
ÁREA DE ATUAÇÃO 

 
 

 
DALITON FERNANDO 
CORDAÇO 
 

 
Engenheiro Civil   

 
Engenharia, Projetos e 
Obras Públicas 

 
 
 
 
SERGIO APOLONIO 
 

 
Assessor de Planejamento 

 
Projetos  e  Convênios 

 
DANIELLI SUENAGA 
TAVARES 

 
Diretora do Departamento 
de  Apoio Administrativo 

  
Secretaria Administração 

 
ANTONIO PETENO 
 

 
Técnico  Administrativo  

 
Departamento Tributação e 
Cadastro Imobiliário 

 
JOSÉ CARLOS MARCATO 
 

 
 Contador 

 
Contabilidade/Finanças 

 
JOEL ALVES DE ARAUJO 
 

 
Assessor Jurídico 

 
Gabinete do Prefeito 

 
ELAINE  DOS SANTOS 
MACHADO 

 
Assistente  Administrativo 

 
Controladoria Interna 

 
GAbRIEL MARTINI 
THEODORO 

 
Auxiliar Administrativo 

 
Licitação e Contratos 

 
 
 
              ART. 3º - A Equipe Técnica Municipal (ETM)  terá prazo até  31 de dezembro 
de 2025 para realização dos trabalhos, cuja pauta consta do Parágrafo Único do Art. 1º 
desta Lei,   e  relativos  ao corrente exercício de 2025. 
 
              ART. 4º - Este Decreto entra em vigor nesta data,  revogando as disposições 
em contrário. 
 

             Paço Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná, aos seis (06) dias do mês 
de março do ano de dois mil e vinte e cinco (2025). 

 
 

                                                  
 

    
                             MARLONS RANCER MARQUES  

                                                                     Prefeito Municipal 

 
 

 
 

DECRETO N.º 015/2025 
 
     

Reestrutura por decurso de vigência, os membros do Grupo 
Técnico Permanente (GTP) para fins de Implementação, 
Acompanhamento e Gestão do Plano Diretor Municipal, e dá  
outras providências.  

 
 
 
 

                                    O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e  em conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal 
nº 701/2012 de criação do Plano Diretor do município,  e  art. 3º,   inciso VI  da  Lei Estadual nº 
15.229/2006,  e considerando a necessidade do trabalho de acompanhamento técnico no 
processo de desenvolvimento  das ações previstas no Plano Diretor do Município, 
  
 
                                  DECRETA: 
 
 
                                   ART. 1º - Fica reestruturado mediante nomeação,  o  Grupo Técnico 
Permanente   (GTP) para fins de Implementação, Acompanhamento e Gestão do Plano Diretor 
Municipal de Maria Helena – Pr. 
 
                                  Parágrafo Único –  O Grupo Técnico  a que se refere o caput do artigo e ora 
nomeado,  será vinculado à Secretaria de Administração e  composto pelos seguintes 
servidores:  
 

 
            MEMBRO 

 
CARGO/FUNÇÃO 

 
ÁREA DE ATUAÇÃO 

 
 
DALITON FERNANDO CORDAÇO 

 

 
Engenheiro Civil 

 
Engenharia – Projetos e Obras 

 
DANIELLI SUENAGA TAVARES 
 

 
Diretora do Departamento 
de  Apoio Administrativo 

 
Secretaria de Administração 

 
SERGIO APOLONIO 
 

 
Assessor de Planejamento 

 
Planejamento – Projetos e 
Convênios  

 
 

 
ANTONIO PETENO 
 

 
Técnico  Administrativo  

 
Departamento de Tributação  e 
Cadastro imobiliário 

 
JOSÉ CARLOS MARCATO 
 

 
 Contador 

 
Contabilidade e Finanças 

 
  NILVANDO ALVES DA SILVA  

 

 
Auxiliar Administrativo 

 
   Controladoria de Finanças 

 
ELAINE  DOS SANTOS 
MACHADO 

 
Assistente  Administrativo 

 
Controladoria Interna 

  
   IGOR FERREIRA STEVANATTO 

 
Assessor Jurídico 

 
Departamento Jurídico 

 
 

                                     Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, convalidado o ato pela 
publicação oficial. 
 

                                       Prefeitura  Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná, aos 06 dias do 
mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco  (2025). 

 
 

 
                                                

                      MARLONS RANCER MARQUES  
                                                             Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 088/2025
SÚMULA: Dispõe sobre a designação de servidores para exercer a 
Função de Gestor/Fiscal do Município de Maria Helena ao Convênio 
Aniversário de Maria Helena com a SETU, dando outras providências.
 O Prefeito Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:
 Art. 1º - Designar o Sr. José Carlos Marcato, portador do RG: 4.161.559-
1 SSP/PR e do CPF: 584.568.139-15, servidor efetivo do município, 
ocupante do cargo de contador como gestor; e Susana Cantieri Zulato, 
servidora ocupante do cargo de Diretora do Departamento de Cultura, 
portadora do RG n°. 7.374.890-9 e CPF n°. 042.709.139-08 como fiscal, 
para em conjunto atuarem como responsáveis pelo acompanhamento 
de gestão e fiscalização, respectivamente, dos recursos a serem 
repassados através do Convênio sob o processo consignado ao 
Protocolo 23.529.310-2, pactuado entre a SETU - Secretaria de Estado 
do Turismo do Paraná, concedente dos recursos, e o Município de Maria 
Helena – Pr., e que tem como objeto a realização das Festividades do 
65º ANIVERSÁRIO DE MARIA HELENA, a realizar-se no âmbito da 
sede do Município nos dias 20, 26 e 27 de julho de 2025.
 Parágrafo Único – A presente designação visa regulamentar cláusulas 
expressas do Convênio em referência.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato 
pela publicação oficial.
 Gabinete do Prefeito, em 06 de Março de 2025.
 MARLON RANCER MARQUES
   Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 109 DE 06 DE MARÇO DE 2025
Concede promoção vertical ao servidor abaixo relacionado.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme a Lei 
Municipal nº 16 de 04 de julho de 2022.
R E S O L V E:
Art. 1º. Concede promoção vertical conforme art. nº 27 e 28 da Lei 
Complementar nº 16 de julho de 2022 a contar de 01 de março de 
2025, para o servidor:
Matrícula  Nome  Admissão Anterior  Atual 
201250 João Maurício de Oliveira  18/09/1987 I II
Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito em 01 de março de 2025.
Prefeitura Municipal de Mariluz, em 06 de março de 2025.
Paulo Armando da Silva Alves 
Prefeito Municipal

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO A CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

TERMO ADITIVO Nº 008 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 127/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2023 
PREGÃO ELETRONICO Nº 050/2023 

 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Praça 
Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal o SR MARLON RANCER MARQUES, brasileiro, solteiro, 
Agente Político, residente e domiciliado na cidade de Maria Helena Paraná, portador da Cédula de Identidade 
RG n.º 10.183.053-5-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 063.474.769-08, doravante denominado CONTRATANTE, e, 
GENTE SEGURADORA S.A., Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 90.180.605/0001-02, 
situada na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº. 450, bairro Centro Histórico, Porto Alegre - RS, neste ato 
representada por LEONARDO MASIERO DUARTE, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
105138986, inscrito no CPF/MF sob n.º 024.265.067-84, residente na cidade de Maringá-PR, denominada 
CONTRATADA, firmam o presente termo aditivo ao contrato, com as seguintes cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
1.1. Constitui objeto deste Termo Aditivo o ENDOSSO DA INCLUSÃO do seguinte veículo: 

1.1.1.  FIAT CRONOS DRIVE 1.3, placa RHZ 3G77, Chassi n° 8AP359AFDNU198584, na apólice de 
nº 01.31.0133910 R$ 650,00 

1.2. O valor total para o período será de R$ R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), a serem pagos em 04 
vezes. 

1.3. O presente termo aditivo é celebrado com fulcro no art. 65 da Lei 8666/93 e suas alterações posteriores.  
1.4. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente termo aditivo. 
1.5. Assim, e por estarem justas e contratadas, assinam o presente termo aditivo. 

 
Maria Helena, 27 de fevereiro de 2025 

 
 

   

 
 
 

Avenida Marília, 1920 | Mariluz-PR | CEP: 87470-000 | Fone: (44) 3534-8000 | CNPJ: 76.404.136/0001-29 
 

MARILUZ - PR 
PREFEITURA MUNICIPAL 

 
 
DECRETO Nº 2.689, DE 06 DE MARÇO DE 2025. 
 

Dispõe sobre a composição do 
Conselho Municipal de Recursos 
Fiscais e dá outras providências. 

 
 PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, Prefeito do Município de Mariluz, 
estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

 D E C R E T A: 
  

 Art. 1º. Ficam nomeados, para comporem o Conselho Municipal de 
Recursos Fiscais, com vistas a desenvolver as atividades previstas na Lei Municipal nº 
2.161/2024, os seguintes membros: 

 
I Secretaria de Administração e Finanças 
Representante: Sidmar Aparecido Pacheli 
Suplente: Ivanida Eurides Barbosa 
 
II Secretaria de Administração e Finanças 
Representante: Paulo Fernandes Gazolla 
Suplente: Kariane Gonçalves de Oliveira Bastos 
 
III Procuradoria Geral do Município 
Representante: Acacio Nogueira Da Silva Neto 

Suplente: Juarez dos Santos Júnior 
 

IV Contribuintes  
Representante: Valdir Mendes 

Suplente: Gleuson Eduardo Fidelis 

 

V Contribuinte 
Representante: Vanderlei Lussani 
Suplente: Rosana Barbosa da Cruz Félix 
 

 

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Avenida Marília, 1920 | Mariluz-PR | CEP: 87470-000 | Fone: (44) 3534-8000 | CNPJ: 76.404.136/0001-29 
 

MARILUZ - PR 
PREFEITURA MUNICIPAL 

 

 

Mariluz, aos 06 dias do mês de março de 2025. 

 

 

 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 – Centro 
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná 

EXTRATO DE CONTRATO nº 031/2025 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 
CONTRATADA: ALLTECH OCUPACIONAL - SEG. DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDA 
CNPJ: 20.745.305/0001-30 
BASE LEGAL:  PROCESSO DE DISPENSA nº 008/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO nº 025/2025 
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada na elaboração de Projeto Conceitual 
de Condicionamento Acústico e Sistema de Sonorização para o anfiteatro da casa da cultura. 
VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
FORMA DE PAGAMENTO:  
a) O pagamento será realizado da seguinte forma: 50% após a assinatura da ordem de serviços – 
sendo o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), mediante apresentação da nota fiscal. 
b) E 50% no próximo dia útil após a entrega do projeto final, aprovado pelo departamento de 
imprensa e Chefe da Divisão de Cultura – sendo o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), mediante 
apresentação da nota fiscal 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias. 
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 
 

Mariluz, 05 de março de 2025 
 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
CONTRATADA 

ALLTECH OCUPACIONAL - SEG. DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDA 
CNPJ: 20.745.305/0001-30 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 – Centro 
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná 

EXTRATO DO CONTRATO nº 32/2025 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: TOPOGEO AMBIENTAL ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

CNPJ: 09.115.828/0001-60 

BASE LEGAL:  Processo de Dispensa de Licitação nº 07/2025 – Processo Licitatório nº 024/2025 

OBJETO: fornecimento de Contratação de empresa especializada na prestação de serviços ambientais, 

destinado a elaboração de laudos referente a coleta de água dos poços de monitoramento presentes no 

Aterro Sanitário Municipal 
VALOR DO CONTRATO:  

VALOR UNITÁRIO (POÇO INDIVIDUAL) R$ 991,00 (NOVECENTOS E NOVENTA E UM REAIS) 
VALOR TOTAL DAS ANÁLISES (OITO/TOTAL) R$ 7.928,00 (SETE MIL, NOVECENTOS E VINTE E OITO 

REAIS 
 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado após a entrega, em até 10 (dez) dias, mediante 

crédito em conta corrente, mediante apresentação da nota fiscal.  

DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E SERVIÇOS: 

QUANTIDA DE POÇOS 04 (QUATRO) UNIDADES/POÇOS 

PERÍDO ENTRE ANÁLISES SEMESTRAL – 180 (CENTO E OITENTA) DIAS 

QUANTIDADE DE NAÁLISE ANUAL 02 (DUAS) ANÁLISES SEMESTRAIS, SENDO 02 (DUAS) 

ANÁLISE POR CADA POÇO/ANO 

PRAZO DE EXECUÇÃO INICIO/IMEDIATO 
 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

09.002.18.542.0017.2.094.4.4.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 

contados a partir de sua assinatura 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 06 de março de 2025 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
TOPOGEO AMBIENTAL ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

CNPJ: 09.115.828/0001-60 
 

 

 
 
 

 
TERMO ADITIVO 03 

 
CONTRATO DE EMPREITADA DE ObRAS Nº 016/2024 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: R ROCHA SANTOS CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 

37.695.925/0001-04, firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global n.º 
016/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enumeradas:   

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO:  Trata-se o presente da DILATAÇÃO 
do prazo de VIGENCIA, constante na clausula vigésima terceira, do Contrato de Empreitada de 
obras n° 016/2024, conforme solicitação do departamento de engenharia, para fins de conclusão de 
pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DILATAÇÃO DA VIGENCIA: Através do 
presente Termo Aditivo, as partes resolvem mediante JUSTIFICATIVA, dilatar o prazo de VIGENCIA 
até o dia 30/04/2025. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO- Permanecem inalteradas e em 
pleno vigor as demais Cláusulas e condições originais do Contrato original. 
  
 

Maria Helena, 23 de janeiro de 2025. 
  
 
 

 
 

  TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

Processo Licitatório/ Edital nº 017/2025 – Dispensa de Licitação nº 007/2025. 
 

Em conformidade com o artigo 71, inciso IV, da Lei Federal n. 14.133/2021, e 
considerando todos os documentos constantes dos autos, ADJUDICO E HOMOLOGO a Dispensa 
de Licitação n. 002/2025, com fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei Federal N° 14.133/21 c/c art. 
72 e seguintes do decreto municipal n° 025/2024, PARA Contratação da empresa W JULIANO 
MULATO, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Avenida Rio Grande do Norte,5370, na cidade 
de Umuarama-Pr, inscrita no CNPJ sob n.º 31.230.061/0001-79, para a quisição de Placa Galvanizada 
Refletiva estampada “Proibido Estacionar Caminhões”, conforme termo de referência, sendo o valor total da 
contratação de R$ 2.000,00 (dois mil reais), base legal artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21 C/C 
art. 72 e seguintes do decreto municipal n° 025/2024. 

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições 
estabelecidas no no termo de referencia, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como a executar 
o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados, fica dispensado a elaboração do contrato 
em razão do valor, devendo este ser substituido por Nota de Empenho ou documento equivalente. 

 
FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam as 

informações contidas no DFD n° 022/2025 da Secretaria de Serviços Publicos e Obras, bem como 
no termo de referência anexo ao processo, e parecer jurídico também acostado aos autos, a 
contratação direta está amparada no artigo 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021 c/c art. 72 e seguintes 
do decreto municipal n° 025/2024, tendo sido precedida de divulgação, conforme manda a 
legislação. 

HOMOLOGO a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade e 
menor desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem a Administração 
Pública, com base nas razões expostas no presente processo. 
 

Maria Helena - PR, 06 de março de 2025. 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  
         Estado do Paraná 

 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº 005/2025 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 005/2025, por 

entender que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de empresa organizadora de eventos, para a prestação de serviços de 

Arbitragem no Copa Tapejara/Azzure de Futsal. 

 

EMPRESA: CUENCA & BRESCHILIARE LTDA – CNPJ: 46.401.166/0001-10 

VALOR TOTAL: R$ 4.390,00 (quatro mil, trezentos e noventa reais). 

 

Mariluz, 06 de março de 2025. 

 
 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  
         Estado do Paraná 

 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº 006/2025 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 006/2025, por 

entender que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de refeições para os jogadores que participarão da 

1ª Etapa da Copa Oeste de Handebol, no qual ocorrerá no Município de Corbélia-PR 

 

EMPRESA: RESTAURANTE DEGUSTARE EIRELI – ME – CNPJ: 24.577.444/0001-52 

VALOR TOTAL: R$ 1.221,50 (um mil, duzentos e vinte e um reais e cinquenta centavos) 

 

Mariluz, 06 de março de 2025. 

 
 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  
         Estado do Paraná 

 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº 007/2025 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 007/2025, por 

entender que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento e instalação de extensão de trilho 

para cortina elétrica (incluso motor) para o anfiteatro da casa da cultura. 

 

EMPRESA: ART & REI PERSIANAS E CORTINAS LTDA – CNPJ: 35.036.991/0001-47  

VALOR TOTAL: R$ 3.989,00 (três mil, novecentos e oitenta e nove reais) 

 

Mariluz, 06 de março de 2025. 

 
 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2025 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 005/2025 
JUSTIFICATIVA 

 
O presente Processo de Inexigibilidade nº 005/2025, refere-se à Contratação de empresa organizadora de 

eventos, para a prestação de serviços de Arbitragem no Copa Tapejara/Azzure de Futsal. Justifica-se pela 

necessidade de o município efetuar o pagamento de Taxa de inscrição e refeições para os atletas, nos quais serão 

executados durante o campeonato, como condição para a participação.  Contudo, tornar-se-á inviável a 

utilização de outras modalidades licitatórias para prestação destes serviços, considerando que todos os 

procedimentos relativos a arbitragem e as refeições serão promovidas pela empresa Atlética Eventos, sendo a 

empresa exclusiva na realização da copa. Ademais, tal contratação é essencial para viabilizar a participação dos 

jogadores, que dedicam-se aos treinos diários, e buscam o alcance de títulos em campeonatos. 

 

FORNECEDOR CNPJ VALOR 

CUENCA & BRESCHILIARE 
LTDA 46.401.166/0001-10 R$ 4.390,00 (quatro mil, trezentos e 

noventa reais). 

 
Fundamentação Legal: Inciso I do Art. 74, da Lei 14.133/21. 

Autorizo a instauração do referido processo de Inexigibilidade de licitação. 
Mariluz, 06 de março de 2025. 

 

 

 

APARECIDO PEREIRA DA SILVA 
Diretor da Divisão de Esportes 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação do 
Diretor da Divisão de Esportes. 

Mariluz, 06 de março de 2025. 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029-2025 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 006-2025 
JUSTIFICATIVA 

O presente Processo de Inexigibilidade nº 006/2025, refere-se à Contratação de empresa para aquisição de 

refeições para os jogadores que participarão da 1ª Etapa da Copa Oeste de Handebol, no qual ocorrerá no 

Município de Corbélia-PR. Essa contratação é importante, justificando-se pela necessidade dos atletas se 

alimentarem de maneira adequada para as atividades esportivas. Da mesma forma, é exigência do Município de 

Corbélia-PR, que os atletas se alimentem no restaurante descrito no regulamento, sendo este exclusivo para 

atender o campeonato, isto posto, tornar-se-á inviável a utilização de outras modalidades licitatórias para 

aquisição. A contratação é essencial para viabilizar as refeições para os jogadores, garantindo os nutrientes 

adequados para o bom desempenho durante os jogos.  

FORNECEDOR CNPJ VALOR 

RESTAURANTE DEGUSTARE 
EIRELI - ME 24.577.444/0001-52 R$ 1.221,50 (um mil, duzentos e vinte e 

um reais e cinquenta centavos) 

 
Fundamentação Legal: Inciso I do Art. 74, da Lei 14.133/21. 

Autorizo a instauração do referido processo de Inexigibilidade de licitação. 
Mariluz, 06 de março de 2025. 

 

 
 

APARECIDO PEREIRA DA SILVA 
Diretor da Divisão de Esportes 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação do 
Chefe da Divisão de Esportes. 

Mariluz, 06 de março de 2025. 
 
 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030-2025 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 007-2025 
JUSTIFICATIVA 

O presente Processo de Inexigibilidade nº 007/2025, refere-se à Contratação de empresa especializada no 

fornecimento e instalação de extensão de trilho para cortina elétrica (incluso motor) para o anfiteatro da casa da 

cultura. Após a entrega da obra da Casa da Cultura de Mariluz, constatou-se que o trilho da cortina do palco, 

instalado conforme especificações do projeto, impedia a abertura completa da cortina criando um obstáculo 

bilateral na visão da plateia para o palco. Para resolver o problema se faz necessário aumentar o trilho nas duas 

laterais. Na busca pela melhor resolução do problema, foi contatada a empresa responsável que executou a 

instalação das cortinas, que explicitou sobre a necessidade de acrescentar trilhos e trocar o motor. Neste 

contexto, justifica-se a contratação da empresa infra mencionada, para garantir a integridade do serviço e não 

prejudicar a garantia serviço já instalado, visto que se trata a mesma empresa que executou para a contratada 

pela obra. 

FORNECEDOR CNPJ VALOR 

ART & REI PERSIANAS E 
CORTINAS LTDA 35.036.991/0001-47 R$ 3.989,00 (três mil, novecentos e oitenta 

e nove reais) 

 
Fundamentação Legal: Inciso I do Art. 74, da Lei 14.133/21. 

Autorizo a instauração do referido processo de Inexigibilidade de licitação. 
Mariluz, 06 de março de 2025. 

 

 
 

EDILSON XAVIER 
Chefe da Divisão de Cultura 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação do Chefe da 
Divisão de Cultura. 

Mariluz, 06 de março de 2025. 
 
 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 
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UMUARAMA, sextA-feiRA, 7 de março de 2025 b23

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ.
CONCURSO PÚBLICO 01/2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 039/2025
O Prefeito Municipal de Mariluz Estado do Paraná no uso das suas atribuições e considerando o 
disposto no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal e Edital do Concurso Público 01/2022, de 
08 de agosto de 2022,
RESOLVE
Convocar, o candidato abaixo relacionado, aprovado e classificado no Concurso Público 01/2022, 
conforme Edital de homologação Final nº 012/2022, a comparecerem na Divisão de Recursos 
Humanos, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, contados da publicação deste Edital no órgão 
oficial do Município e afixado na Prefeitura, para se manifestar sobre a aceitação do cargo público, 
devendo no ato do comparecimento, preencher os requisitos exigidos no item 2.1.1 do Edital de 
Concurso Público 01/2022, bem como apresentar os documentos exigidos no item 7.1, do referido 
Edital de Concurso Público.
Ainda, deverá o Candidato, em data, horário e local a ser designados pela Divisão de Recursos 
Humanos, comparecer para realização dos exames médicos admissionais e avaliação psicológica, 
munidos de Exame de Urina I, Hemograma e Raio X do Tórax, e Toxicológico (para cargo de 
motorista “D”)
O candidato será considerado desistente e excluído tacitamente do Concurso Público quando 
não comparecerem a convocação na data estabelecida, não apresentar os documentos exigidos 
na data da convocação, ou ainda manifestar sua desistência por escrito, sendo nestes casos, 
convocado o candidato imediatamente classificado.
CARGO:  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Cargo: Número da Inscrição NOME DO CANDIDATO APROVADO EM
103085 HELOIZY CAROLINY MENDONÇA MACHADO 28º LUGAR
CARGO:  TRATORISTA
Cargo: Número da Inscrição NOME DO CANDIDATO APROVADO EM
102587 CÍCERO ALEXANDRE DOS SANTOS 2º LUGAR
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS (ITEM 7.1 DO EDITAL 01/2022)
Os candidatos aprovados e convocados, além de observar o previsto no item 2.1 do Edital 
01/2022, deverá apresentar cópia e original os seguintes documentos para admissão e posse:
a) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia autenticada;
   b) Cadastro de Pessoa Física – CPF e fotocópia autenticada;
 c) Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição, e fotocópia autenticada;
 d) Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino) e fotocópia 
autenticada;
 e) Comprovante de escolaridade exigida e histórico escolar, fotocópia autenticada;
 f) Registro no órgão da classe e fotocopia autenticada (quando for o caso).
 h) Carteira Nacional de Habilitação na categoria do cargo pretendido (quando for o caso)
 i) Uma foto 3x4 recente e tirada de frente;
 j) Atestado de sanidade física e psicológica;
 k) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia autenticada;
 l) Comprovante de endereço atual; em nome próprio, ou, no caso de comprovante em nome de 
terceiros, declaração do titular, devidamente reconhecido em cartório de que o candidato reside 
no respectivo endereço.
 m) Declaração dos cartórios de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha residido 
nos últimos 5(cinco) anos, da Justiça Federal e Estatual, expedidas no máximo, há seis meses.
 n) Declaração de não ter sido demitido(a) do serviço Público Municipal, Estadual e Federal;
 o) Declaração de bens e valores que contribuem seu patrimônio e se for o casado(a), apresentar 
declaração de bens do cônjugue;
 p) Declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme disciplina 
a Constituição Federal /1988, em seu Artigo 37, XVI e suas Emendas:
 q) Cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos;
 r) Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
 s) Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade.
t) conta bancária (ITAÚ)
u) ESOCIAL (apresentar qualificação cadastral devidamente atualizada e corrigida)
V) cópia da carteira de trabalho e PIS/PASEP.
Edifício do Paço Municipal aos 20 de março de 2024.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

                               

   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ 
                                        CNPJ Nº 76.404.136/0001-29 
                                                                                                      ESTADO DO PARANÁ 
 
 

Av. Marília, 1.920 - Fone/Fax (44) 3534-8000 – Mariluz-Pr  
 

                                PORTARIA Nº 110 DE 06 DE MARÇO DE 2025. 
 
 

Concede Promoção Horizontal aos 
servidores abaixo relacionados. 

 
                         Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme Seção II, art. nº24 da Lei 
Complementar nº 16 de 04 de julho de 2022.  
 
                                                                R E S O L V E: 
                        Art. 1º. Conceder Promoção Horizontal, aos servidores estáveis, integrantes 
dos Grupos Ocupacionais, previstos no art. nº5º a contar de 01 de março de 2025, abaixo 
relacionados: 

MATRÍC

ULA NOME ADMISSÃO 

        NÍVEL 

      ANTERIOR 

NÍVEL 

 ATUAL 

 Ano 2023 Ano 2025 

201975 Ademir Norberto de Lima  11/03/2002 MOT2-11 MOT2-12 
202205 André Luiz Fernandes  02/03/2010 MOT2-07 MOT2-08 
202454 Bruno Roberto Gomes de Salles  03/03/2020 ENF2-01 ENF2-02 
202204 Carlos José de Moraes 02/03/2010 MOT2-07 MOT2-08 
202372 Ediene Victor de Pinho Mendonça 10/03/2014 TECENF1-05 TECENF1-06 
202203 José Carlos Bossoni 02/03/2010 MOT1-07 MOT1-08 
202286 Marcilio Pereira da Silva  01/03/2012 VIG1-06 VIG1-07 
202373 Maria Lúcia Estevan  13/03/2014 ASG2-05 ASG2-06 
202214 Paulo Junior da Silva Baleeiro 02/03/2010 AUXTECADM2-07 AUXTECADM2-08 
202095 Vagner José Borges 01/03/2006            MOT1-09 MOT1-10 

                    Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito em 01 
de março 2025. 
 
                                     Prefeitura Municipal de Mariluz, em 06 de março de 2025. 
 
 
 
 
                                                     Paulo Armando da Silva Alves  
                                                                Prefeito Municipal 

                               

   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ 
                                        CNPJ Nº 76.404.136/0001-29 
                                                                                                      ESTADO DO PARANÁ 
 
 

Av. Marília, 1.920 - Fone/Fax (44) 3534-8000 – Mariluz-Pr  
 

                                PORTARIA Nº 108 DE 06 DE MARÇO DE 2025. 
 
 

Concede Promoção mediante Avanço 
Vertical ao servidor abaixo relacionado. 

 
                         Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto nos arts.10 inciso II, da 
Lei Complementar nº 06 de 03 de abril de 2008, que trata do Plano de Cargos, carreira e 
remuneração do Magistério Público Municipal.  
 
                                                                R E S O L V E: 
                        Art. 1º. Conceder Promoção mediante a Avanço Vertical, em virtude da 
apresentação de documento comprobatório de graduação em nível superior ao do início da 
carreira, a contar de 01 de março de 2025 aos servidores abaixo relacionados: 
 

Matrícula Nome 

 

Cargo 
 Admissão 

    Nível 

Anterior 

Nível 

 Atual 

202555 Isabel Cristina Rodrigues Professor de Ensino Fundamental 05/02/2025 PROFA-01 PROFB-01 
202558 Rosilene Carreira N. Alves  Professor de Ensino Fundamental 05/02/2025 PROFA-01 PROFB-01 
202554 Jheine Oliveira da Silva Professor de Ensino Fundamental 05/02/2025 PROFA-01 PROFB-01 
202559 Andreia F. Lopes Monteiro Professor de Ensino Fundamental  05/02/2025 PROFA-01 PROFB-01 
202557 Jocelayne C. Cirino Curioni Professor de Ensino Fundamental  05/02/2025 PROFA-01 PROFB-01 

 Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito em 01 março de 
2025. 
                                     Prefeitura Municipal de Mariluz, em 06 de março de 2025. 
 
 
 
                                                    Paulo Armando da Silva Alves  
                                                              Prefeito Municipal 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 

 

PORTARIA Nº 39/2025 

CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES RELACIONADOS 
 

O PRESIDENTE DO CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 
Noroeste do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

Art. 1º Concede Férias aos funcionários a seguir relacionados, em consonância às disposições do 
Art. 134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme Relação Abaixo: 

 
 Nome Cargo Local de Trabalho Período de Gozo 

1 AGNALDO CONCEICAO JUNIOR 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

Barbosa Ferraz 12/03/2025 a 31/03/2025 

2 ALESSANDRA VIEIRA DOS 
SANTOS MACHADO 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

Cianorte 03/03/2025 a 01/04/2025 

3 ALICE MEDEIROS AUGUSTO 
EMERENCIANO AUXILIAR DE TARM 

Central De 
Regulacao 03/03/2025 a 01/04/2025 

4 ANA MARIA TEIXEIRA 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

Cruzeiro Do Sul 01/03/2025 a 30/03/2025 

5 ANIELI DE PAULA DUARTE 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

Querencia Do Norte 12/03/2025 a 31/03/2025 

6 BRAIAN RODRIGUES CAMPOS MEDICO 
INTERVENCIONISTA 

Ivaipora 04/03/2025 a 02/04/2025 

7 CARLOS AUGUSTO SCHMIDT 
DA SILVA 

CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

Ivaipora 01/03/2025 a 20/03/2025 

8 CAROLINA CELESTINO 
MILHARESI 

MEDICO 
INTERVENCIONISTA 

Loanda 11/03/2025 a 30/03/2025 

9 CLAUDINEI ASSUNCAO 
TRINDADE 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

Ubirata 02/03/2025 a 31/03/2025 

10 CLAUDINEI RODRIGUES 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

Cruzeiro Do Oeste 02/03/2025 a 21/03/2025 

11 CRISLAINE DA SILVA BUENO 
CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

Iretama 03/03/2025 a 22/03/2025 

12 CRISTINA MARIA DA SILVA 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

Icaraima 01/03/2025 a 20/03/2025 

13 DIEGO GOMES DE CARVALHO 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

Querencia Do Norte 12/03/2025 a 31/03/2025 

14 EDINEI SERGIO LIMA SANTANA 
CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

Paranavai 11/03/2025 a 30/03/2025 

15 ELAINE DE SANTANA HEINS 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

Douradina 02/03/2025 a 31/03/2025 

16 FABIO BARBOSA DOS SANTOS 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

Campo Mourao 03/03/2025 a 01/04/2025 
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17 FELIPY FERREIRA SALVADOR 
COORDENADOR DE 
ALMOXARIFADO E 

FROTA 

Administrativo 
Ciuenp 06/03/2025 a 19/03/2025 

18 FELLIPE RONCHOLETA DOS 
SANTOS MEDICO REGULADOR 

Central De 
Regulacao 03/03/2025 a 17/03/2025 

19 FRANQUISLAND OLIMPIO 
RAMOS 

CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

Paranavai 12/03/2025 a 31/03/2025 

20 ISABELA ZANELI ASSIS MEDICO REGULADOR 
Central De 
Regulacao 19/03/2025 a 02/04/2025 

21 JEAN APARECIDO MENDONCA 
BONFIM 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

Loanda 11/03/2025 a 30/03/2025 

22 JESSICA CAMILA BARATELA 
RIBEIRO MELLO 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

Terra Rica 02/03/2025 a 31/03/2025 

23 JHONATTAN CAVALCANTE 
BARBOSA OPERADOR DE RÁDIO 

Central De 
Regulacao 11/03/2025 a 30/03/2025 

24 JOSEANY CAZELOTTO 
CAMOZZATO 

ENFERMEIRO 
INTERVENCIONISTA 

Umuarama 11/03/2025 a 30/03/2025 

25 KAREN BRATFISCH DA SILVA 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

Umuarama 02/03/2025 a 31/03/2025 

26 LEANDRO TEIXEIRA LIMA 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

Paranavai 10/03/2025 a 29/03/2025 

27 LILIANE APARECIDA DE 
OLIVEIRA 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

Goioere 10/03/2025 a 29/03/2025 

28 LUCIANO MINELLI OSTAPENKO AUXILIAR DE TARM Rondon 12/03/2025 a 31/03/2025 

29 LUCILENE FELIPE 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

Loanda 12/03/2025 a 31/03/2025 

30 LUCIMARA BATISTA DA SILVA 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

Campo Mourao 03/03/2025 a 01/04/2025 

31 MANOEL JOAQUIM PEREIRA 
JUNIOR 

MEDICO 
INTERVENCIONISTA 

Terra Boa 10/03/2025 a 29/03/2025 

32 MARCELO ALEXANDRE 
FREITAS 

CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

Cruzeiro Do Sul 01/03/2025 a 30/03/2025 

33 MARCIO ROBERTO CARLET MEDICO 
INTERVENCIONISTA 

Sao Joao Do Ivai 01/03/2025 a 30/03/2025 

34 MARCOS PAULO MANINI 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

Central De 
Regulacao 02/03/2025 a 16/03/2025 

35 MARIA ISABEL MARIOTTINI 
SESTAK 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

Goioere 05/03/2025 a 03/04/2025 

36 MARIANA NAGATA CAVALHEIRO 
ZANETTI 

CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

Ivaipora 03/03/2025 a 01/04/2025 

37 MICHELI FURTADO DE BRITO 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

Cianorte 01/03/2025 a 30/03/2025 

38 ODAIR JOSE DE OLIVEIRA 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 
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39 RAUL DE LIMA VALADARES 
CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

Central De 
Regulacao 03/03/2025 a 22/03/2025 

41 RODRIGO FRIEDRICHSEN 
SGORLON 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

Umuarama 02/03/2025 a 31/03/2025 

42 ROSENALDO DA SILVA 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

Umuarama 10/03/2025 a 29/03/2025 

43 RUBENILTON VENTURA 
CHARLES 

COORDENADOR DE 
ALMOXARIFADO E 

FROTA 
Barbosa Ferraz 12/03/2025 a 31/03/2025 

44 SONIA MARIA CARRASCO 
GASQUES MEDICO REGULADOR Cafezal Do Sul 23/03/2025 a 21/04/2025 

45 VAGNER RAMOS LEONEL 
CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

Paranavai 02/03/2025 a 21/03/2025 

46 WESLEI JOSE GONCALVES DE 
ALMEIDA MEDICO REGULADOR Cianorte 10/03/2025 a 29/03/2025 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.                                  

     Umuarama – PR, 06 de março de 2025 

 

 
MARCO ANTÔNIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP  
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PORTARIA Nº 40/2025 

 
 

Dispõe sobre transferência de base do servidor 
PAULO CEZAR RIBEIRO FERNANDES  

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei 

Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no 

Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. TRANSFERIR, no interesse do serviço, o servidor PAULO CEZAR 

RIBEIRO FERNANDES, portador da Cédula de Identidade R.G. sob n° 8.441.937-0 SSP-PR, inscrito 

no CPF sob nº 048.698.089-86, admitido em 01 de fevereiro de 2017, ocupante do emprego público de 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 30 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na Base de Iretama- Pr., para a Base de Campo Mourão., a partir de 01 de março de 2025. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos na 

data da transferência.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 06 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

                                         MARCO ANTÔNIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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PORTARIA Nº 041 / 2025 
 

  
     EXONERA A SERVIDORA 

JULIANA SERTORIO BARTOLLI PINHEIRO 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 05 de Março de 2025, a Sra. 

JULIANA SERTORIO BARTOLLI PINHEIRO portadora da Cédula de Identidade nº 020182429 

SESP/RJ, admitida em 01 de Março de 2021, ocupante do emprego público por prazo indeterminado de 

MEDICO REGULADOR pelo regime CLT, com lotação na 12º Regional de Saúde de Umuarama, 

ficando revogado da Portaria nº 080/2021, de 25 de Fevereiro de 2021. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 06 de Março  de 2025. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 038 /2025  

 
 

EXONERA O SERVIDOR 

VICTOR HUGO PEREIRA DA CRUZ 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 05 de Março de 2025, o 

Sr. VICTOR HUGO PEREIRA DA CRUZ portador da Cédula de Identidade nº 12.563.281-5 SESP-

PR, admitido em 04 de Março de 2024 ocupante do emprego público por prazo determinado de 

Enfermeiro Intervencionista, pelo regime CLT, lotado na 13º Regional de Saúde de Cianorte, Estado do 

Paraná, ficando revogado da Portaria nº 071/2024 de 04 de Março de 2024. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 05 de Março de 2025. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 
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TERMO DE RETIFICAÇÃO DE ADITIVO 
 

Ref.:  TERMO ADITIVO N° 004, CONTRATO N° 016/2024,  
TOMADA DE PREÇOS N° 006/2023. 

 
Em virtude de erro material constante no cabeçalho termo aditivo acima referenciado, 
datado de 25 de fevereiro de 2025, retifica-se informações referente ao número do termo 
aditivo, conforme segue: 

 
ONDE SE – LE: 
 

TERMO ADITIVO N.º 02 
CONTRATO N° 016/2024 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2023 
Que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Avenida Brasil 2001 – Centro – Maria Helena - Pr., inscrita no CNPJ sob nº 76.247.386/0001-
00,  doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o  Sr. MARLON RANCER 
MARQUES, brasileiro, solteiro, agente político, inscrito no CPF sob nº 063.474.769-08, portador da Cédula de Identidade 
nº 10.183.853-5/SSP/PR., residente e domiciliado nesta cidade de Maria Helena, Paraná, e de outro lado a empresa R 
ROCHA SANTOS CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 37.695.925/0001-04, localizada na Rua Irineu Fernando de Oliveira, 
2341, Pq San Remo I, CEP 87.506-215, na cidade de Umuarama-PR, representada por RAFAELA ROCHA SANTOS 
portadora da cédula de identidade R.G. Nº 13.xxxx-4, inscrita no CPF nº 092.xxxxxx-13 residente na cidade de Umuarama-
PR, a seguir denominada CONTRATADA, firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global n.º 
016/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enumeradas:   

(...)  
  

Maria Helena – PR, 25 de fevereiro de 2025  
 

 
LEIA-SE 

 
TERMO ADITIVO N.º 04 

CONTRATO N° 016/2024 
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2023 

Que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Avenida Brasil 2001 – Centro – Maria Helena - Pr., inscrita no CNPJ sob nº 76.247.386/0001-
00,  doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o  Sr. MARLON RANCER 
MARQUES, brasileiro, solteiro, agente político, inscrito no CPF sob nº 063.474.769-08, portador da Cédula de Identidade 
nº 10.183.853-5/SSP/PR., residente e domiciliado nesta cidade de Maria Helena, Paraná, e de outro lado a empresa R 
ROCHA SANTOS CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 37.695.925/0001-04, localizada na Rua Irineu Fernando de Oliveira, 
2341, Pq San Remo I, CEP 87.506-215, na cidade de Umuarama-PR, representada por RAFAELA ROCHA SANTOS 
portadora da cédula de identidade R.G. Nº 13.xxxx-4, inscrita no CPF nº 092.xxxxxx-13 residente na cidade de Umuarama-
PR, a seguir denominada CONTRATADA, firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global n.º 
016/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enumeradas:   

(...)  
  

Maria Helena – PR, 25 de fevereiro de 2025  
 

 
Permanecem inalteradas as demais disposições. 

 
 
Maria Helena, 06 de março de 2025 
 
 

 
 

 
MARLON RANCER MARQUES 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERoBAL
ESTADO DO PARANA
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
LEI COMPLEMENTAR Nº169
De 27 de fevereiro de 2025
Dispõe sobre as alíquotas de contribuição do Município de Perobal para o Fundo de 
Previdência Municipal e dá outras providências
A CAMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1o  - A alíquota de contribuição normal, encargo do ente municipal, para o 
exercício de 2025, é fixada em 14,00% para a cobertura dos benefícios assegurados 
aos servidores titulares de cargo efetivo e, em 2,00% a alíquota para atendimento 
das despesas administrativas.
Parágrafo único - Referidas alíquotas incidem sobre a remuneração paga ou 
creditada aos servidores titulares de cargo efetivo.
Art. 2o   - Após a reforma da previdência, implementada em 2024, resultou em um 
equilíbrio atuarial superavitário.Não há a necessidade de repasse de alíquotas 
suplementares. Fica revogado o disposto na Lei Complementar Nº 157 de 14 de 
março de 2024 com a extinção do plano de custeio.
Art. 3o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando se as 
disposições em contrário.
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA ao  27  de 
fevereiro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERoBAL
ESTADO DO PARANA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base no resultado final do Teste Seletivo Simplificado Nº. 001/2024, constante no 
Edital nº. 001/2024, homologado através do Edital nº. 005/2014 CONVOCA o abaixo relacionado, 
para comparecer à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Perobal, sito à Rua 
Guassatonga , n° 895  para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial do Município, 
(Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar sobre a aceitação SIM ou NÃO do emprego público 
e sua apresentação devera ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, após o candidato 
ter se manifestado sobre a aceitação do cargo público.
II – A relação de documentos, certidões, exames médicos e outros requisitos inerentes ao emprego 
público, serão exigidos pela Divisão de Recursos Humanos e exibidos pelo candidato até a 
nomeação.
EMPREGO PUBLICO: Professor 20 horas
 NOME: CLASSIF. CPF
01 ANA PATRICIA DE JESUS SANTANA  30º. 023.558.595-58
02 LUCIANA DE FÁTIMA ALVES. 31º 035.287.249.78
03 ALESSANDRA DE OLIVEIRA SOUSA 32º 066.715.389-64
04 ANA MARIA MAGALHÃES DE ARAUJO 33º 086.471.579-07
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 06  de março de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINE DE ALBUQUERQUE
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERoBAL
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº6
Ref: CONTRATO Nº63/2021
Contratante: Município de Perobal
Contratado: AC ASSESSORIA TECNICA EM ENGENHARIA CIVIL LTDA
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente 
contrato, encerrando-se em 11/06/2025.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal de R$ R$ 12.780,00 (doze mil setecentos e oitenta 
reais) para R$ 15.975,00 (quinze mil novecentos setenta cinco reais, devido acréscimo de serviços 
conforme anexo. 
Cláusula Terceira: Fica acrescido na Clausula Terceira o valor total de R$ 63.900,00 (sessenta três 
mil novecentos reais) ao valor inicialmente firmado, referente a prorrogação do prazo de vigência 
disposto na clausula primeira do presente aditivo.
Cláusula Quarta: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 27/02/2025. 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

05.03.2025 FNDE-MERENDA ESCOLAR 5.576,75

TOTAL 5.576,75

                                                                  Perobal, 05 de Março de 2025.

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE                    DANILO JOAQUIM DA SILVA SANTOS
                Prefeito Municipal                                                          Secretário Municipal de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERoBAL
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº6
Ref: CONTRATO Nº13/2022
Contratante: Município de Perobal
Contratado: LUIZ HENRIQUE PEREIRA DE SOUZA
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do 
presente contrato encerrando-se em 02/09/2025
Cláusula Segunda: Fica acrescido na Clausula Terceira o valor total de R$ 16.625,00 
(dezesseis mil seiscentos vinte e cinco reais) ao valor inicialmente firmado, a serem 
pagos a mensalmente a quantia de R$ 2.375,00 (dois mil trezentos setenta e cinco 
reais), referente a prorrogação do prazo de vigência disposto na clausula primeira 
do presente aditivo.
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 27/02/2025.
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TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO MÓVEL EM FAVOR DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA N.º 001/2025
Termo de Cessão de Uso de Bem Público Móvel (veículo elétrico) que entre si firmam, de um lado o munícipio de 
Altônia/PR e de outro lado o Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de 
Influência - CORIPA, em razão do convênio n.º 4500075647, firmado entre ITAIPU BINACIONAL E CORIPA.
CEDENTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E 
ÁREAS DE INFLUÊNCIA – CORIPA, REPRESENTADO NESTE ATO PELO SEU PRESIDENTE EM EXERCÍCIO SR. 
EVERTON BARBIERI.
CESSIONÁRIO: MUNICÍPIO DE ALTÔNIA/PR, REPRESENTADO NESTE ATO PELO SEU PREFEITO MUNICIPAL 
SR. DIEGO JARDIM PERGO.
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E ÁREAS DE 
INFLUÊNCIA - CORIPA, associação pública de direito público, com sede a Rua Clarício Perez, n.º 051, centro, em São 
Jorge do Patrocínio - Paraná CNPJ n.º 00.678.603/0001-47, neste ato representado por seu Presidente, Sr. EVERTON 
BARBIERI, brasileiro, casado, portador do RG n.º 8.778.431-2 SSP/PR, cadastrado no CPF n.º 045.879.159-80, 
residente e domiciliado na Rua Luiz Mardegan, n.º 1748, Centro, CEP 87.545-000, doravante denominado CEDENTE 
e o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA/PR, Pessoa Jurídica de Direito Público, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
81.478.059/0001-91, com sede e estabelecimento na Rua Rui Barbosa, n.º 815, CEP: 87550-000, centro, na cidade de 
Altônia/PR, representado neste ato por seu Prefeito Municipal Sr. DIEGO JARDIM PERGO, casado,
portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR, cadastrado no CPF n.º 069.595.959-08, doravante denominado 
CESSIONÁRIO, celebram o presente TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO MÓVEL, conforme as 
cláusulas e condições abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O CEDENTE fornece e transfere a posse ao CESSIONÁRIO do bem (veículo) de sua propriedade abaixo descrito:
VEÍCULO ELÉTRICO NOVO (ZERO KM), PLACA: TBA6B25, MARCA: BYD, MODELO: BYD DOLPHIN MINI 
GS5EV 75HP, ANO: 2024, MODELO: 2025, COR: APRICITY WHITE, COMBUSTIVÉL: ELÉTRICO: CHASSI: 
LGXCE4CCXS0047764, RENAVAM 01425257060.
CLÁSULA SEGUNDA: VIGÊNCIA
As partes pactuam que a cessão do bem descrito na cláusula primeira, será por prazo determinado, compreendendo 
o período de 20/02/2025 à 17/06/2026, podendo haver prorrogação do prazo de vigência por vontade e conveniência 
das partes, desde que sinalizada a intenção antes do término da vigência assinalado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESTINAÇÃO
I – O bem objeto desta Cessão de Uso, destina-se exclusivamente ao município Cessionário, para que no prazo 
previsto na cláusula segunda, utilize o bem para serviços de interesse público do Cessionário.
II – O bem deverá ser dado preferencialmente a sua destinação, para a Secretaria de Meio Ambiente, Agricultura ou 
Assistência Social.
III  - A presente Cessão de Uso não pode, sob hipótese nenhuma, ter outra destinação, sob pena de revogação da 
presente cessão.
CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE
O CESSIONÁRIO responde pela utilização do veículo nas esferas administrativa, civil e criminal, desde a data do seu 
recebimento e posse do bem móvel.
I – Após a entrega do bem e posse pelo CESSIONÁRIO, eventuais multas e sanções por infrações de trânsito serão 
de inteira responsabilidade do CESSIONÁRIO.
CLÁUSULA QUINTA – DAS DESPESAS
I - Durante o prazo de vigência da cessão, todas as despesas referentes ao abastecimento, transporte e despesa 
com o servidor que irá dirigir o veículo, serão de responsabilidade do CESSIONÁRIO, inclusive as despesas para 
entrega do bem.
II – As despesas com manutenção e consertos, quando necessários serão de responsabilidade exclusiva do 
CESSIONÁRIO, após a entrega e posse do veículo.
III – Quando necessária a realização das revisões periódicas, deverá o CESSIONÁRIO informar previamente o 
CEDENTE, ficando as despesas por conta do CESSIONÁRIO.
IV – As despesas com emplacamento, licenciamento, transferência e demais despesas com documentação, serão 
realizadas pelo CEDENTE mesmo antes da entrega e posse do bem, considerando que o mesmo será entregue 
já emplacado, devendo o CESSIONÁRIO ressarcir posteriormente as despesas antecipadas pelo CEDENTE, com 
realização de Contrato de Programa específico.
V – O CEDENTE realizará processo licitatório para contratação de seguro veicular do bem móvel, devendo o 
CESSIONÁRIO ressarcir o valor de sua cota parte do prêmio ao CEDENTE.
CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES
Constituem obrigações do CESSIONÁRIO:
I - Zelar pela integridade do bem a ela destinado, fiscalizando-o, protegendo-o e conservando-o em perfeito estado, 
inclusive mantendo o equipamento em local
adequado, que não resulte em sua degradação antecipada, zelando também pela segurança e responsabilidade por 
eventuais avarias e danos causados ao veículo e seus acessórios;
II - Devolver o bem, objeto do presente ajuste, em perfeitas condições, ressalvado o seu desgaste normal, tanto na 
hipótese de término do prazo fixado na Cláusula de Regresso, como o caso de não se dar a finalidade destinada ao bem;
III - Permitir a CEDENTE a fiscalização do bem;
IV - Em caso de perda, a qualquer título, ou danos ao bem cedido, ressarcir o CEDENTE pelos prejuízos causados, 
as que se derem por culpa ou dolo do CESSIONÁRIO, excluindo-se os danos que decorrem de caso fortuito e força 
maior, bem como os causados por terceiros, que não sejam parceiros da Cessionária;
V - Arcar com as despesas providas pelo uso ou quaisquer outras que venham a incidir sobre o bem objeto da 
presente Cessão de Uso;
VI - Não dispor, alienar, locar, ceder, ou gravar de ônus, o bem móvel objeto da cessão, seja a título oneroso ou 
gratuito;
VII – Responsabilizar-se pelo transporte do bem, retirado este na sede da CEDENTE, após o uso dentro do prazo 
previsto, devolve-lo também na sede da Cedente, inclusive caso haja danos e avarias em razão do transporte do 
veículo, obrigando-se a reparar quando necessário;
VIII – As despesas com servidor, seja efetivo ou contratado, serão de inteira responsabilidade do CESSIONÁRIO, 
não tendo a CEDENTE responsabilidade alguma com eventuais despesas trabalhistas;
IX – A Cessionária é obrigada a seguir criteriosamente o termo de recomendações em anexo fornecida pelo 
fabricante;
X – Fica o CEDENTE isento de qualquer responsabilidade administrativa, cível e criminal decorrente do uso do bem 
cedido, cabendo exclusivamente o CESSIONÁRIO a responsabilidade por eventuais danos e acidentes causados ao 
Consórcio e a terceiro, sejam eles dolosos ou culposos;
XI – A destinação do bem móvel objeto do presente Termo de Cessão, deverá ser utilizado e destinado para o 
interesse precipuamente público do CESSIONÁRIO, em seus bens públicos de uso comum, especial, dominicais 
e aqueles sem destinação publica definida, sendo de inteira responsabilidade civil, administrativa e criminal da 
Cessionária a utilização do equipamento em propriedades particulares e aqueles bens públicos por ela cedidos a 
particulares, por danos inclusive causados a terceiros e por terceiros causados ao próprio bem cedido;
XV – Dar a destinação e utilização única e exclusivamente para Secretaria do Meio Ambiente, Agricultura ou 
Assistência Social;
XVI – Não modificar ou retirar o Layout já existente no veículo, com os logotipos da ITAIPU BINACIONAL, GOVERNO 
FEDERAL E CORIPA.
CLÁUSULA SÉTIMA: DIREITOS
Constituem Direitos do CESSIONÁRIO:
I - Tomar posse, usar, gozar e utilizar o bem, para que se de adequadamente os fins a que ele se destina;
II - Administrar o bem na forma que convier, utilizando-o para os devidos fins que se almeja;
III - Ao CESSIONÁRIO praticar todos os atos legais para manter sua posse justa e de boa-fé.
CLÁUSULA OITAVA – DA REVOGAÇÃO E DA REVERSÃO
A presente cessão será revogada de pleno direito, sem necessidade de comunicação prévia, acarretando a imediata 
reversão do veículo, ao Patrimônio Público do CEDENTE, nos seguintes casos:
I – Se o CESSIONÁRIO der outra destinação ao bem móvel cedido;
II – Nos demais casos previstos em lei específica regulamentadora.
CLAÚSULA SÉTIMA: RECURSOS
O CEDENTE deverá realizar aditivo em contrato de rateio ou contrato de programa juntamente com a Cessionária, 
para custeamento e dotação específica para manutenção do equipamento.
CLÁUSULA DÉCIMA: DISPOSIÇÕES FINAIS
Para qualquer ação judicial que se originar deste instrumento, fica eleito o foro da Comarca de Altônia, renunciando as 
partes a qualquer outro, mesmo que mais privilegiado.
Aplicam-se ao presente Termo de Cessão de Uso de Bem Público Móvel, a legislação prevista na Lei 14.133/21, bem 
como as demais legislações de direito público e supletivamente de direito privado.
E assim, por estarem justes e acordes, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor, junto com duas 
testemunhas.
São Jorge do Patrocínio/PR, 20 de fevereiro de 2025.
Everton Barbieri  Diego Jardim Pergo
Presidente   Prefeito de Altônia
CEDENTE   CESSIONÁRIO
Testemunhas:
RG:   RG:

TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO MÓVEL EM FAVOR DO MUNICÍPIO DE DOURADINA N.º 002/2025
Termo de Cessão de Uso de Bem Público Móvel (veículo elétrico) que entre si firmam, de um lado o munícipio de 
Douradina/PR e de outro lado o Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e 
Áreas de Influência - CORIPA, em razão do convênio n.º 4500075647, firmado entre ITAIPU BINACIONAL E CORIPA.
CEDENTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E 
ÁREAS DE INFLUÊNCIA – CORIPA, REPRESENTADO NESTE ATO PELO SEU PRESIDENTE EM EXERCÍCIO SR. 
EVERTON BARBIERI.
CESSIONÁRIO: MUNICÍPIO DE DOURADINA/PR, REPRESENTADO NESTE ATO PELO SEU PREFEITO 
MUNICIPAL SR. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA.
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E ÁREAS DE 
INFLUÊNCIA - CORIPA, associação pública de direito público, com sede a Rua Clarício Perez, n.º 051, centro, em São 
Jorge do Patrocínio - Paraná CNPJ n.º 00.678.603/0001-47, neste ato representado por seu Presidente, Sr. EVERTON 
BARBIERI, brasileiro, casado, portador do RG n.º 8.778.431-2 SSP/PR, cadastrado no CPF n.º 045.879.159-80, 
residente e domiciliado na Rua Luiz Mardegan, n.º 1748, Centro, CEP 87.545-000, doravante denominado CEDENTE 
e o MUNICÍPIO DE DOURADINA/PR, Pessoa Jurídica de Direito Público, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
78.200.110/0001-94, com sede e estabelecimento na Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, centro, CEP: 87485-000, na
cidade de Douradina - PR, representado neste ato por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, 
casado, portador do RG n.º 4.419.431-7 SSP/PR, cadastrado no CPF n.º 623.228.189-68, doravante denominado 
CESSIONÁRIO, celebram o presente TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO MÓVEL, conforme as 
cláusulas e condições abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O CEDENTE fornece e transfere a posse ao CESSIONÁRIO do bem (veículo) de sua propriedade abaixo descrito:
VEÍCULO ELÉTRICO NOVO (ZERO KM), PLACA: TBA6B28, MARCA: BYD, MODELO: BYD DOLPHIN MINI 
GS5EV 75HP, ANO: 2024, MODELO: 2025, COR: APRICITY WHITE, COMBUSTIVÉL: ELÉTRICO, CHASSI: 
LGXCE4CC8S0053451, RENAVAM 01425326355.
CLÁSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
As partes pactuam que a cessão do bem descrito na cláusula primeira, será por prazo determinado, compreendendo 
o período de 20/02/2025 à 17/06/2026, podendo haver prorrogação do prazo de vigência por vontade e conveniência 
das partes, desde que sinalizada a intenção antes do término da vigência assinalado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESTINAÇÃO
IV – O bem objeto desta Cessão de Uso, destina-se exclusivamente ao município Cessionário, para que no prazo 
previsto na cláusula segunda, utilize o bem para serviços de interesse público do Cessionário.
V – O bem deverá ser dado preferencialmente a sua destinação, para a Secretaria de Meio Ambiente, Agricultura ou 
Assistência Social.
VI  - A presente Cessão de Uso não pode, sob hipótese nenhuma, ter outra destinação, sob pena de revogação da 
presente cessão.
CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE
O CESSIONÁRIO responde pela utilização do veículo nas esferas administrativa, civil e criminal, desde a data do seu 
recebimento e posse do bem móvel.
I – Após a entrega do bem e posse pelo CESSIONÁRIO, eventuais multas e sanções por infrações de trânsito serão 
de inteira responsabilidade do CESSIONÁRIO.
CLÁUSULA QUINTA – DAS DESPESAS
I - Durante o prazo de vigência da cessão, todas as despesas referentes ao abastecimento, transporte e despesa 
com o servidor que irá dirigir o veículo, serão de responsabilidade do CESSIONÁRIO, inclusive as despesas para 
entrega do bem.
II – As despesas com manutenção e consertos, quando necessários serão de responsabilidade exclusiva do 
CESSIONÁRIO, após a entrega e posse do veículo.
III – Quando necessária a realização das revisões periódicas, deverá o CESSIONÁRIO informar previamente o 
CEDENTE, ficando as despesas por conta do CESSIONÁRIO.
IV – As despesas com emplacamento, licenciamento, transferência e demais despesas com documentação, serão 
realizadas pelo CEDENTE mesmo antes da entrega e posse do bem, considerando que o mesmo será entregue 
já emplacado, devendo o CESSIONÁRIO ressarcir posteriormente as despesas antecipadas pelo CEDENTE, com 
realização de Contrato de Programa específico.
V – O CEDENTE realizará processo licitatório para contratação de seguro veicular do bem móvel, devendo o 
CESSIONÁRIO ressarcir o valor de sua cota parte do prêmio ao CEDENTE.
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES
Constituem obrigações do CESSIONÁRIO:
XII - Zelar pela integridade do bem a ela destinado, fiscalizando-o, protegendo-o e conservando-o em perfeito estado, 
inclusive mantendo o equipamento em local
adequado, que não resulte em sua degradação antecipada, zelando também pela segurança e responsabilidade por 
eventuais avarias e danos causados ao veículo e seus acessórios;
XIII - Devolver o bem, objeto do presente ajuste, em perfeitas condições, ressalvado o seu desgaste normal, tanto na 
hipótese de término do prazo fixado na Cláusula de Regresso, como o caso de não se dar a finalidade destinada ao bem;
XIV - Permitir a CEDENTE a fiscalização do bem;
XV - Em caso de perda, a qualquer título, ou danos ao bem cedido, ressarcir o CEDENTE pelos prejuízos causados, 
as que se derem por culpa ou dolo do CESSIONÁRIO, excluindo-se os danos que decorrem de caso fortuito e força 
maior, bem como os causados por terceiros, que não sejam parceiros da Cessionária;
XVI - Arcar com as despesas providas pelo uso ou quaisquer outras que venham a incidir sobre o bem objeto da 
presente Cessão de Uso;
XVII - Não dispor, alienar, locar, ceder, ou gravar de ônus, o bem móvel objeto da cessão, seja a título oneroso ou gratuito;
XVIII – Responsabilizar-se pelo transporte do bem, retirado este na sede da CEDENTE, após o uso dentro do prazo 
previsto, devolve-lo também na sede da Cedente, inclusive caso haja danos e avarias em razão do transporte do 
veículo, obrigando-se a reparar quando necessário;
XIX – As despesas com servidor, seja efetivo ou contratado, serão de inteira responsabilidade do CESSIONÁRIO, 
não tendo a CEDENTE responsabilidade alguma com eventuais despesas trabalhistas;
XX – A Cessionária é obrigada a seguir criteriosamente o termo de recomendações em anexo fornecida pelo 
fabricante;
XXI – Fica o CEDENTE isento de qualquer responsabilidade administrativa, cível e criminal decorrente do uso 
do bem cedido, cabendo exclusivamente o CESSIONÁRIO a responsabilidade por eventuais danos e acidentes 
causados ao Consórcio e a terceiro, sejam eles dolosos ou culposos;
XXII – A destinação do bem móvel objeto do presente Termo de Cessão, deverá ser utilizado e destinado para o 
interesse precipuamente público do CESSIONÁRIO, em seus bens públicos de uso comum, especial, dominicais 
e aqueles sem destinação publica definida, sendo de inteira responsabilidade civil, administrativa e criminal da 
Cessionária a utilização do equipamento em propriedades particulares e aqueles bens públicos por ela cedidos a 
particulares, por danos inclusive causados a terceiros e por terceiros causados ao próprio bem cedido;
XV – Dar a destinação e utilização única e exclusivamente para Secretaria do Meio Ambiente, Agricultura ou 
Assistência Social;
XVI – Não modificar ou retirar o Layout já existente no veículo, com os logotipos da ITAIPU BINACIONAL, GOVERNO 
FEDERAL E CORIPA.
CLÁUSULA SÉTIMA – DIREITOS
Constituem Direitos do CESSIONÁRIO:
I - Tomar posse, usar, gozar e utilizar o bem, para que se de adequadamente os fins a que ele se destina;
II - Administrar o bem na forma que convier, utilizando-o para os devidos fins que se almeja;
III - Ao CESSIONÁRIO praticar todos os atos legais para manter sua posse justa e de boa-fé.
CLÁUSULA OITAVA – DA REVOGAÇÃO E DA REVERSÃO
A presente cessão será revogada de pleno direito, sem necessidade de comunicação prévia, acarretando a imediata 
reversão do veículo, ao Patrimônio Público do CEDENTE, nos seguintes casos:
I – Se o CESSIONÁRIO der outra destinação ao bem móvel cedido;
II – Nos demais casos previstos em lei específica regulamentadora.
CLAÚSULA SÉTIMA – RECURSOS
O CEDENTE deverá realizar aditivo em contrato de rateio ou contrato de programa juntamente com a Cessionária, 
para custeamento e dotação específica para manutenção do equipamento.
CLÁUSULA DÉCIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS
Para qualquer ação judicial que se originar deste instrumento, fica eleito o foro da Comarca de Altônia, renunciando as 
partes a qualquer outro, mesmo que mais privilegiado.
Aplicam-se ao presente Termo de Cessão de Uso de Bem Público Móvel, a legislação prevista na Lei 14.133/21, bem 
como as demais legislações de direito público e supletivamente de direito privado.
E assim, por estarem justes e acordes, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor, junto com duas 
testemunhas.
São Jorge do Patrocínio/PR, 20 de fevereiro de 2025.
Everton Barbieri  Oberdam José de Oliveira
Presidente   Prefeito de Douradina
CEDENTE   CESSIONÁRIO
Testemunhas:
RG:   RG:

TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO MÓVEL EM FAVOR DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
N.º 003/2025
Termo de Cessão de Uso de Bem Público Móvel (veículo elétrico) que entre si firmam, de um lado o munícipio de 
Esperança Nova/PR e de outro lado o Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e 
Áreas de Influência - CORIPA, em razão do convênio n.º 4500075647, firmado entre ITAIPU BINACIONAL E CORIPA.
CEDENTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E 
ÁREAS DE INFLUÊNCIA – CORIPA, REPRESENTADO NESTE ATO PELO SEU PRESIDENTE EM EXERCÍCIO SR. 
EVERTON BARBIERI.
CESSIONÁRIO: MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA/PR, REPRESENTADO NESTE ATO PELO SEU PREFEITO 
MUNICIPAL SR. EVERTON BARBIERI.
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E ÁREAS DE 
INFLUÊNCIA - CORIPA, associação pública de direito público, com sede a Rua Clarício Perez, n.º 051, centro, em São 
Jorge do Patrocínio - Paraná CNPJ n.º 00.678.603/0001-47, neste ato representado por seu Presidente, Sr. EVERTON 
BARBIERI, brasileiro, casado, portador do RG n.º 8.778.431-2 SSP/PR, cadastrado no CPF n.º 045.879.159-80, 
residente e domiciliado na Rua Luiz Mardegan, n.º 1748, Centro, CEP 87.545-000, doravante denominado CEDENTE 
e o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA/PR, Pessoa Jurídica de Direito Público, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob n.º 01.612.269/0001-91, com sede e estabelecimento na Avenida Juvenal da Silva Braga, n.º 400, CEP: 87545-
000, centro, na
cidade de Esperança Nova/PR, representado neste ato por seu Prefeito Municipal Sr. EVERTON BARBIERI, portador 
do RG n.º 8.778.431-2 SSP/PR, cadastrado no CPF n.º 045.879.159-80, doravante denominado CESSIONÁRIO, 
celebram o presente TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO MÓVEL, conforme as cláusulas e condições 
abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O CEDENTE fornece e transfere a posse ao CESSIONÁRIO do bem (veículo) de sua propriedade abaixo descrito:
VEÍCULO ELÉTRICO NOVO (ZERO KM), PLACA: TBA6B38, MARCA: BYD, MODELO: BYD DOLPHIN MINI 
GS5EV 75HP, ANO: 2024, MODELO: 2025, COR: APRICITY WHITE, COMBUSTIVÉL: ELÉTRICO, CHASSI: 
LGXCE4CC5S0048319, RENAVAM 01425328056.
CLÁSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
As partes pactuam que a cessão do bem descrito na cláusula primeira, será por prazo determinado, compreendendo 
o período de 20/02/2025 à 17/06/2026, podendo haver prorrogação do prazo de vigência por vontade e conveniência 
das partes, desde que sinalizada a intenção antes do término da vigência assinalado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESTINAÇÃO
VII – O bem objeto desta Cessão de Uso, destina-se exclusivamente ao município Cessionário, para que no prazo 
previsto na cláusula segunda, utilize o bem para serviços de interesse público do Cessionário.
VIII – O bem deverá ser dado preferencialmente a sua destinação, para a Secretaria de Meio Ambiente, Agricultura 
ou Assistência Social.
IX  - A presente Cessão de Uso não pode, sob hipótese nenhuma, ter outra destinação, sob pena de revogação da 
presente cessão.
CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE
O CESSIONÁRIO responde pela utilização do veículo nas esferas administrativa, civil e criminal, desde a data do seu 
recebimento e posse do bem móvel.
I – Após a entrega do bem e posse pelo CESSIONÁRIO, eventuais multas e sanções por infrações de trânsito serão 
de inteira responsabilidade do CESSIONÁRIO.
CLÁUSULA QUINTA – DAS DESPESAS
I - Durante o prazo de vigência da cessão, todas as despesas referentes ao abastecimento, transporte e despesa 
com o servidor que irá dirigir o veículo, serão de responsabilidade do CESSIONÁRIO, inclusive as despesas para 
entrega do bem.
II – As despesas com manutenção e consertos, quando necessários serão de responsabilidade exclusiva do 
CESSIONÁRIO, após a entrega e posse do veículo.
III – Quando necessária a realização das revisões periódicas, deverá o CESSIONÁRIO informar previamente o 
CEDENTE, ficando as despesas por conta do CESSIONÁRIO.
IV – As despesas com emplacamento, licenciamento, transferência e demais despesas com documentação, serão 
realizadas pelo CEDENTE mesmo antes da entrega e posse do bem, considerando que o mesmo será entregue 
já emplacado, devendo o CESSIONÁRIO ressarcir posteriormente as despesas antecipadas pelo CEDENTE, com 
realização de Contrato de Programa específico.
V – O CEDENTE realizará processo licitatório para contratação de seguro veicular do bem móvel, devendo o 
CESSIONÁRIO ressarcir o valor de sua cota parte do prêmio ao CEDENTE.
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES
Constituem obrigações do CESSIONÁRIO:
XXIII - Zelar pela integridade do bem a ela destinado, fiscalizando-o, protegendo-o e conservando-o em perfeito 
estado, inclusive mantendo o equipamento em local
adequado, que não resulte em sua degradação antecipada, zelando também pela segurança e responsabilidade por 
eventuais avarias e danos causados ao veículo e seus acessórios;
XXIV - Devolver o bem, objeto do presente ajuste, em perfeitas condições, ressalvado o seu desgaste normal, tanto na 
hipótese de término do prazo fixado na Cláusula de Regresso, como o caso de não se dar a finalidade destinada ao bem;
XXV - Permitir a CEDENTE a fiscalização do bem;
XXVI - Em caso de perda, a qualquer título, ou danos ao bem cedido, ressarcir o CEDENTE pelos prejuízos 
causados, as que se derem por culpa ou dolo do CESSIONÁRIO, excluindo-se os danos que decorrem de caso 
fortuito e força maior, bem como os causados por terceiros, que não sejam parceiros da Cessionária;
XXVII - Arcar com as despesas providas pelo uso ou quaisquer outras que venham a incidir sobre o bem objeto da 
presente Cessão de Uso;
XXVIII - Não dispor, alienar, locar, ceder, ou gravar de ônus, o bem móvel objeto da cessão, seja a título oneroso ou 
gratuito;
XXIX – Responsabilizar-se pelo transporte do bem, retirado este na sede da CEDENTE, após o uso dentro do prazo 
previsto, devolve-lo também na sede da Cedente, inclusive caso haja danos e avarias em razão do transporte do 
veículo, obrigando-se a reparar quando necessário;
XXX – As despesas com servidor, seja efetivo ou contratado, serão de inteira responsabilidade do CESSIONÁRIO, 
não tendo a CEDENTE responsabilidade alguma com eventuais despesas trabalhistas;
XXXI – A Cessionária é obrigada a seguir criteriosamente o termo de recomendações em anexo fornecida pelo 
fabricante;
XXXII – Fica o CEDENTE isento de qualquer responsabilidade administrativa, cível e criminal decorrente do uso 
do bem cedido, cabendo exclusivamente o CESSIONÁRIO a responsabilidade por eventuais danos e acidentes 
causados ao Consórcio e a terceiro, sejam eles dolosos ou culposos;
XXXIII – A destinação do bem móvel objeto do presente Termo de Cessão, deverá ser utilizado e destinado para o 
interesse precipuamente público do CESSIONÁRIO, em seus bens públicos de uso comum, especial, dominicais 
e aqueles sem destinação publica definida, sendo de inteira responsabilidade civil, administrativa e criminal da 
Cessionária a utilização do equipamento em propriedades particulares e aqueles bens públicos por ela cedidos a 
particulares, por danos inclusive causados a terceiros e por terceiros causados ao próprio bem cedido;
XV – Dar a destinação e utilização única e exclusivamente para Secretaria do Meio Ambiente, Agricultura ou 
Assistência Social;
XVI – Não modificar ou retirar o Layout já existente no veículo, com os logotipos da ITAIPU BINACIONAL, GOVERNO 
FEDERAL E CORIPA.
CLÁUSULA SÉTIMA – DIREITOS
Constituem Direitos do CESSIONÁRIO:
I - Tomar posse, usar, gozar e utilizar o bem, para que se de adequadamente os fins a que ele se destina;
II - Administrar o bem na forma que convier, utilizando-o para os devidos fins que se almeja;
III - Ao CESSIONÁRIO praticar todos os atos legais para manter sua posse justa e de boa-fé.
CLÁUSULA OITAVA – DA REVOGAÇÃO E DA REVERSÃO
A presente cessão será revogada de pleno direito, sem necessidade de comunicação prévia, acarretando a imediata 
reversão do veículo, ao Patrimônio Público do CEDENTE, nos seguintes casos:
I – Se o CESSIONÁRIO der outra destinação ao bem móvel cedido;
II – Nos demais casos previstos em lei específica regulamentadora.
CLAÚSULA SÉTIMA – RECURSOS
O CEDENTE deverá realizar aditivo em contrato de rateio ou contrato de programa juntamente com a Cessionária, 
para custeamento e dotação específica para manutenção do equipamento.
CLÁUSULA DÉCIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS
Para qualquer ação judicial que se originar deste instrumento, fica eleito o foro da Comarca de Altônia, renunciando as 
partes a qualquer outro, mesmo que mais privilegiado.
Aplicam-se ao presente Termo de Cessão de Uso de Bem Público Móvel, a legislação prevista na Lei 14.133/21, bem 
como as demais legislações de direito público e supletivamente de direito privado.
E assim, por estarem justes e acordes, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor, junto com duas 
testemunhas.
São Jorge do Patrocínio/PR, 20 de fevereiro de 2025.
Everton Barbieri  Everton Barbieri
Presidente   Prefeito de Esperança Nova
CEDENTE   CESSIONÁRIO
Testemunhas:
RG:       RG:

TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO MÓVEL EM FAVOR DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA N.º 004/2025
Termo de Cessão de Uso de Bem Público Móvel (veículo elétrico) que entre si firmam, de um lado o munícipio de 
Guaíra/PR e de outro lado o Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de 
Influência - CORIPA, em razão do convênio n.º 4500075647, firmado entre ITAIPU BINACIONAL E CORIPA.
CEDENTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E 
ÁREAS DE INFLUÊNCIA – CORIPA, REPRESENTADO NESTE ATO PELO SEU PRESIDENTE EM EXERCÍCIO SR. 
EVERTON BARBIERI.
CESSIONÁRIO: MUNICÍPIO DE GUAÍRA/PR, REPRESENTADO NESTE ATO PELO SEU PREFEITO MUNICIPAL 
SR. GILEADE GABRIEL OSTI.
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E ÁREAS DE 
INFLUÊNCIA - CORIPA, associação pública de direito público, com sede a Rua Clarício Perez, n.º 051, centro, em São 
Jorge do Patrocínio - Paraná CNPJ n.º 00.678.603/0001-47, neste ato representado por seu Presidente, Sr. EVERTON 
BARBIERI, brasileiro, casado, portador do RG n.º 8.778.431-2 SSP/PR, cadastrado no CPF n.º 045.879.159-80, 
residente e domiciliado na Rua Luiz Mardegan, n.º 1748, Centro, CEP 87.545-000, doravante denominado CEDENTE 
e o MUNICÍPIO DE GUAÍRA/PR, Pessoa Jurídica de Direito Público, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
77.857.183/0001-90, com sede e estabelecimento na Avenida Coronel Otávio Tosta, n.º 126, CEP: 85.980-000, centro, 
na cidade
de Guaíra/PR, representado neste ato por seu Prefeito Municipal Sr. Gileade Gabriel Osti, casado, portador da cédula 
de identidade RG n.º 9.442.678-8 SESP/PR, cadastrado no CPF n.º 048.468.559-70, CESSIONÁRIO, celebram o 
presente TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO MÓVEL, conforme as cláusulas e condições abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O CEDENTE fornece e transfere a posse ao CESSIONÁRIO do bem (veículo) de sua propriedade abaixo descrito:
VEÍCULO ELÉTRICO NOVO (ZERO KM), PLACA: TBA6B26, MARCA: BYD, MODELO: BYD DOLPHIN MINI 
GS5EV 75HP, ANO: 2024, MODELO: 2025, COR: APRICITY WHITE, COMBUSTIVÉL: ELÉTRICO, CHASSI: 
LGXCE4CCXS0047800, RENAVAM 01425326134.
CLÁSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
As partes pactuam que a cessão do bem descrito na cláusula primeira, será por prazo determinado, compreendendo 
o período de 20/02/2025 à 17/06/2026, podendo haver prorrogação do prazo de vigência por vontade e conveniência 
das partes, desde que sinalizada a intenção antes do término da vigência assinalado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESTINAÇÃO
X – O bem objeto desta Cessão de Uso, destina-se exclusivamente ao município Cessionário, para que no prazo 
previsto na cláusula segunda, utilize o bem para serviços de interesse público do Cessionário.
XI – O bem deverá ser dado preferencialmente a sua destinação, para a Secretaria de Meio Ambiente, Agricultura ou 
Assistência Social.
XII  - A presente Cessão de Uso não pode, sob hipótese nenhuma, ter outra destinação, sob pena de revogação da 
presente cessão.
CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE
O CESSIONÁRIO responde pela utilização do veículo nas esferas administrativa, civil e criminal, desde a data do seu 
recebimento e posse do bem móvel.
I – Após a entrega do bem e posse pelo CESSIONÁRIO, eventuais multas e sanções por infrações de trânsito serão 
de inteira responsabilidade do CESSIONÁRIO.
CLÁUSULA QUINTA – DAS DESPESAS
I - Durante o prazo de vigência da cessão, todas as despesas referentes ao abastecimento, transporte e despesa 
com o servidor que irá dirigir o veículo, serão de responsabilidade do CESSIONÁRIO, inclusive as despesas para 
entrega do bem.
II – As despesas com manutenção e consertos, quando necessários serão de responsabilidade exclusiva do 
CESSIONÁRIO, após a entrega e posse do veículo.
III – Quando necessária a realização das revisões periódicas, deverá o CESSIONÁRIO informar previamente o 
CEDENTE, ficando as despesas por conta do CESSIONÁRIO.
IV – As despesas com emplacamento, licenciamento, transferência e demais despesas com documentação, serão 
realizadas pelo CEDENTE mesmo antes da entrega e posse do bem, considerando que o mesmo será entregue 
já emplacado, devendo o CESSIONÁRIO ressarcir posteriormente as despesas antecipadas pelo CEDENTE, com 
realização de Contrato de Programa específico.
V – O CEDENTE realizará processo licitatório para contratação de seguro veicular do bem móvel, devendo o 
CESSIONÁRIO ressarcir o valor de sua cota parte do prêmio ao CEDENTE.
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES
Constituem obrigações do CESSIONÁRIO:
XXXIV - Zelar pela integridade do bem a ela destinado, fiscalizando-o, protegendo-o e conservando-o em perfeito 
estado, inclusive mantendo o equipamento em local
adequado, que não resulte em sua degradação antecipada, zelando também pela segurança e responsabilidade por 
eventuais avarias e danos causados ao veículo e seus acessórios;
XXXV - Devolver o bem, objeto do presente ajuste, em perfeitas condições, ressalvado o seu desgaste normal, tanto 
na hipótese de término do prazo fixado na Cláusula de Regresso, como o caso de não se dar a finalidade destinada 
ao bem;
XXXVI - Permitir a CEDENTE a fiscalização do bem;
XXXVII - Em caso de perda, a qualquer título, ou danos ao bem cedido, ressarcir o CEDENTE pelos prejuízos 
causados, as que se derem por culpa ou dolo do CESSIONÁRIO, excluindo-se os danos que decorrem de caso 
fortuito e força maior, bem como os causados por terceiros, que não sejam parceiros da Cessionária;
XXXVIII - Arcar com as despesas providas pelo uso ou quaisquer outras que venham a incidir sobre o bem objeto 
da presente Cessão de Uso;
XXXIX - Não dispor, alienar, locar, ceder, ou gravar de ônus, o bem móvel objeto da cessão, seja a título oneroso ou 
gratuito;
XL – Responsabilizar-se pelo transporte do bem, retirado este na sede da CEDENTE, após o uso dentro do prazo 
previsto, devolve-lo também na sede da Cedente, inclusive caso haja danos e avarias em razão do transporte do 
veículo, obrigando-se a reparar quando necessário;
XLI – As despesas com servidor, seja efetivo ou contratado, serão de inteira responsabilidade do CESSIONÁRIO, 
não tendo a CEDENTE responsabilidade alguma com eventuais despesas trabalhistas;
XLII – A Cessionária é obrigada a seguir criteriosamente o termo de recomendações em anexo fornecida pelo 
fabricante;
XLIII – Fica o CEDENTE isento de qualquer responsabilidade administrativa, cível e criminal decorrente do uso 
do bem cedido, cabendo exclusivamente o CESSIONÁRIO a responsabilidade por eventuais danos e acidentes 
causados ao Consórcio e a terceiro, sejam eles dolosos ou culposos;
XLIV – A destinação do bem móvel objeto do presente Termo de Cessão, deverá ser utilizado e destinado para o 
interesse precipuamente público do CESSIONÁRIO, em seus bens públicos de uso comum, especial, dominicais 
e aqueles sem destinação publica definida, sendo de inteira responsabilidade civil, administrativa e criminal da 
Cessionária a utilização do equipamento em propriedades particulares e aqueles bens públicos por ela cedidos a 
particulares, por danos inclusive causados a terceiros e por terceiros causados ao próprio bem cedido;
XV – Dar a destinação e utilização única e exclusivamente para Secretaria do Meio Ambiente, Agricultura ou 
Assistência Social;
XVI – Não modificar ou retirar o Layout já existente no veículo, com os logotipos da ITAIPU BINACIONAL, GOVERNO 
FEDERAL E CORIPA.
CLÁUSULA SÉTIMA – DIREITOS
Constituem Direitos do CESSIONÁRIO:
I - Tomar posse, usar, gozar e utilizar o bem, para que se de adequadamente os fins a que ele se destina;
II - Administrar o bem na forma que convier, utilizando-o para os devidos fins que se almeja;
III - Ao CESSIONÁRIO praticar todos os atos legais para manter sua posse justa e de boa-fé.
CLÁUSULA OITAVA – DA REVOGAÇÃO E DA REVERSÃO
A presente cessão será revogada de pleno direito, sem necessidade de comunicação prévia, acarretando a imediata 
reversão do veículo, ao Patrimônio Público do CEDENTE, nos seguintes casos:
I – Se o CESSIONÁRIO der outra destinação ao bem móvel cedido;
II – Nos demais casos previstos em lei específica regulamentadora.
CLAÚSULA SÉTIMA – RECURSOS
O CEDENTE deverá realizar aditivo em contrato de rateio ou contrato de programa juntamente com a Cessionária, 
para custeamento e dotação específica para manutenção do equipamento.
CLÁUSULA DÉCIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS
Para qualquer ação judicial que se originar deste instrumento, fica eleito o foro da Comarca de Altônia, renunciando as 
partes a qualquer outro, mesmo que mais privilegiado.
Aplicam-se ao presente Termo de Cessão de Uso de Bem Público Móvel, a legislação prevista na Lei 14.133/21, bem 
como as demais legislações de direito público e supletivamente de direito privado.
E assim, por estarem justes e acordes, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor, junto com duas 
testemunhas.
São Jorge do Patrocínio/PR, 20 de fevereiro de 2025.
Everton Barbieri   Gileade Gabriel Osti
Presidente   Prefeito de Guaíra
CEDENTE   CESSIONÁRIO
Testemunhas:
RG:    RG:

TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO MÓVEL EM FAVOR DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA N.º 005/2025
Termo de Cessão de Uso de Bem Público Móvel (veículo elétrico) que entre si firmam, de um lado o munícipio de 
Icaraíma/PR e de outro lado o Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas 
de Influência - CORIPA, em razão do convênio n.º 4500075647, firmado entre ITAIPU BINACIONAL E CORIPA.
CEDENTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E 
ÁREAS DE INFLUÊNCIA – CORIPA, REPRESENTADO NESTE ATO PELO SEU PRESIDENTE EM EXERCÍCIO SR. 
EVERTON BARBIERI.
CESSIONÁRIO: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA/PR, REPRESENTADO NESTE ATO PELO SEU PREFEITO MUNICIPAL 
SR. DEVAIR FABRIS.
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E ÁREAS DE 
INFLUÊNCIA - CORIPA, associação pública de direito público, com sede a Rua Clarício Perez, n.º 051, centro, em São 
Jorge do Patrocínio - Paraná CNPJ n.º 00.678.603/0001-47, neste ato representado por seu Presidente, Sr. EVERTON 
BARBIERI, brasileiro, casado, portador do RG n.º 8.778.431-2 SSP/PR, cadastrado no CPF n.º 045.879.159-80, 
residente e domiciliado na Rua Luiz Mardegan, n.º 1748, Centro, CEP 87.545-000, doravante denominado CEDENTE 
e o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA/PR, Pessoa Jurídica de Direito Público, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
76.247.337/0001-60, com sede e estabelecimento na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, CEP: 87530-000, centro, 
na cidade de
Icaraíma/PR, representado neste ato por seu Prefeito Municipal Sr. DEVAIR FABRIS, brasileiro, casado, portador do 
RG n.º 4.264.477-0 SSP/PR, cadastrado no CPF n.º 632.443.819-87, CESSIONÁRIO, celebram o presente TERMO 
DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO MÓVEL, conforme as cláusulas e condições abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O CEDENTE fornece e transfere a posse ao CESSIONÁRIO do bem (veículo) de sua propriedade abaixo descrito:
VEÍCULO ELÉTRICO NOVO (ZERO KM), PLACA: TBA6B31, MARCA: BYD, MODELO: BYD DOLPHIN MINI 
GS5EV 75HP, ANO: 2024, MODELO: 2025, COR: APRICITY WHITE, COMBUSTIVÉL: ELÉTRICO, CHASSI: 
LGXCE4CCXS0047781, RENAVAM 01425326770.
CLÁSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
As partes pactuam que a cessão do bem descrito na cláusula primeira, será por prazo determinado, compreendendo 
o período de 20/02/2025 à 17/06/2026, podendo haver prorrogação do prazo de vigência por vontade e conveniência 
das partes, desde que sinalizada a intenção antes do término da vigência assinalado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESTINAÇÃO
XIII – O bem objeto desta Cessão de Uso, destina-se exclusivamente ao município Cessionário, para que no prazo 
previsto na cláusula segunda, utilize o bem para serviços de interesse público do Cessionário.
XIV – O bem deverá ser dado preferencialmente a sua destinação, para a Secretaria de Meio Ambiente, Agricultura 
ou Assistência Social.
XV  - A presente Cessão de Uso não pode, sob hipótese nenhuma, ter outra destinação, sob pena de revogação da 
presente cessão.
CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE
O CESSIONÁRIO responde pela utilização do veículo nas esferas administrativa, civil e criminal, desde a data do seu 
recebimento e posse do bem móvel.
I – Após a entrega do bem e posse pelo CESSIONÁRIO, eventuais multas e sanções por infrações de trânsito serão 
de inteira responsabilidade do CESSIONÁRIO.
CLÁUSULA QUINTA – DAS DESPESAS
I - Durante o prazo de vigência da cessão, todas as despesas referentes ao abastecimento, transporte e despesa 
com o servidor que irá dirigir o veículo, serão de responsabilidade do CESSIONÁRIO, inclusive as despesas para 
entrega do bem.
II – As despesas com manutenção e consertos, quando necessários serão de responsabilidade exclusiva do 
CESSIONÁRIO, após a entrega e posse do veículo.
III – Quando necessária a realização das revisões periódicas, deverá o CESSIONÁRIO informar previamente o 
CEDENTE, ficando as despesas por conta do CESSIONÁRIO.
IV – As despesas com emplacamento, licenciamento, transferência e demais despesas com documentação, serão 
realizadas pelo CEDENTE mesmo antes da entrega e posse do bem, considerando que o mesmo será entregue 
já emplacado, devendo o CESSIONÁRIO ressarcir posteriormente as despesas antecipadas pelo CEDENTE, com 
realização de Contrato de Programa específico.
V – O CEDENTE realizará processo licitatório para contratação de seguro veicular do bem móvel, devendo o 
CESSIONÁRIO ressarcir o valor de sua cota parte do prêmio ao CEDENTE.
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES
Constituem obrigações do CESSIONÁRIO:
XLV - Zelar pela integridade do bem a ela destinado, fiscalizando-o, protegendo-o e conservando-o em perfeito 
estado, inclusive mantendo o equipamento em local
adequado, que não resulte em sua degradação antecipada, zelando também pela segurança e responsabilidade por 
eventuais avarias e danos causados ao veículo e seus acessórios;
XLVI - Devolver o bem, objeto do presente ajuste, em perfeitas condições, ressalvado o seu desgaste normal, tanto 
na hipótese de término do prazo fixado na Cláusula de Regresso, como o caso de não se dar a finalidade destinada 
ao bem;
XLVII - Permitir a CEDENTE a fiscalização do bem;
XLVIII - Em caso de perda, a qualquer título, ou danos ao bem cedido, ressarcir o CEDENTE pelos prejuízos 
causados, as que se derem por culpa ou dolo do CESSIONÁRIO, excluindo-se os danos que decorrem de caso 
fortuito e força maior, bem como os causados por terceiros, que não sejam parceiros da Cessionária;
XLIX - Arcar com as despesas providas pelo uso ou quaisquer outras que venham a incidir sobre o bem objeto da 
presente Cessão de Uso;
L - Não dispor, alienar, locar, ceder, ou gravar de ônus, o bem móvel objeto da cessão, seja a título oneroso ou 
gratuito;
LI – Responsabilizar-se pelo transporte do bem, retirado este na sede da CEDENTE, após o uso dentro do prazo 
previsto, devolve-lo também na sede da Cedente, inclusive caso haja danos e avarias em razão do transporte do 
veículo, obrigando-se a reparar quando necessário;
LII – As despesas com servidor, seja efetivo ou contratado, serão de inteira responsabilidade do CESSIONÁRIO, não 
tendo a CEDENTE responsabilidade alguma com eventuais despesas trabalhistas;
LIII – A Cessionária é obrigada a seguir criteriosamente o termo de recomendações em anexo fornecida pelo 
fabricante;
LIV – Fica o CEDENTE isento de qualquer responsabilidade administrativa, cível e criminal decorrente do uso 
do bem cedido, cabendo exclusivamente o CESSIONÁRIO a responsabilidade por eventuais danos e acidentes 
causados ao Consórcio e a terceiro, sejam eles dolosos ou culposos;
LV – A destinação do bem móvel objeto do presente Termo de Cessão, deverá ser utilizado e destinado para o 
interesse precipuamente público do CESSIONÁRIO, em seus bens públicos de uso comum, especial, dominicais 
e aqueles sem destinação publica definida, sendo de inteira responsabilidade civil, administrativa e criminal da 
Cessionária a utilização do equipamento em propriedades particulares e aqueles bens públicos por ela cedidos a 
particulares, por danos inclusive causados a terceiros e por terceiros causados ao próprio bem cedido;
XV – Dar a destinação e utilização única e exclusivamente para Secretaria do Meio Ambiente, Agricultura ou 
Assistência Social;
XVI – Não modificar ou retirar o Layout já existente no veículo, com os logotipos da ITAIPU BINACIONAL, GOVERNO 
FEDERAL E CORIPA.
CLÁUSULA SÉTIMA – DIREITOS
Constituem Direitos do CESSIONÁRIO:
I - Tomar posse, usar, gozar e utilizar o bem, para que se de adequadamente os fins a que ele se destina;
II - Administrar o bem na forma que convier, utilizando-o para os devidos fins que se almeja;
III - Ao CESSIONÁRIO praticar todos os atos legais para manter sua posse justa e de boa-fé.
CLÁUSULA OITAVA – DA REVOGAÇÃO E DA REVERSÃO
A presente cessão será revogada de pleno direito, sem necessidade de comunicação prévia, acarretando a imediata 
reversão do veículo, ao Patrimônio Público do CEDENTE, nos seguintes casos:
I – Se o CESSIONÁRIO der outra destinação ao bem móvel cedido;
II – Nos demais casos previstos em lei específica regulamentadora.
CLAÚSULA SÉTIMA – RECURSOS
O CEDENTE deverá realizar aditivo em contrato de rateio ou contrato de programa juntamente com a Cessionária, 
para custeamento e dotação específica para manutenção do equipamento.
CLÁUSULA DÉCIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS
Para qualquer ação judicial que se originar deste instrumento, fica eleito o foro da Comarca de Altônia, renunciando as 
partes a qualquer outro, mesmo que mais privilegiado.
Aplicam-se ao presente Termo de Cessão de Uso de Bem Público Móvel, a legislação prevista na Lei 14.133/21, bem 
como as demais legislações de direito público e supletivamente de direito privado.
E assim, por estarem justes e acordes, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor, junto com duas 
testemunhas.
São Jorge do Patrocínio/PR, 20 de fevereiro de 2025.
Everton Barbieri  Devair Fabris
Presidente   Prefeito de Icaraíma
CEDENTE   CESSIONÁRIO
Testemunhas:
RG:    RG:

TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO MÓVEL EM FAVOR DO MUNICÍPIO DE MARIA HELENA N.º 
006/2025
Termo de Cessão de Uso de Bem Público Móvel (veículo elétrico) que entre si firmam, de um lado o munícipio de 
Maria Helena/PR e de outro lado o Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e 
Áreas de Influência - CORIPA, em razão do convênio n.º 4500075647, firmado entre ITAIPU BINACIONAL E CORIPA.
CEDENTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E 
ÁREAS DE INFLUÊNCIA – CORIPA, REPRESENTADO NESTE ATO PELO SEU PRESIDENTE EM EXERCÍCIO SR. 
EVERTON BARBIERI.
CESSIONÁRIO: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA/PR, REPRESENTADO NESTE ATO PELO SEU PREFEITO 
MUNICIPAL SR. MARLON RANCER MARQUES.
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E ÁREAS DE 
INFLUÊNCIA - CORIPA, associação pública de direito público, com sede a Rua Clarício Perez, n.º 051, centro, em São 
Jorge do Patrocínio - Paraná CNPJ n.º 00.678.603/0001-47, neste ato representado por seu Presidente, Sr. EVERTON 
BARBIERI, brasileiro, casado, portador do RG n.º 8.778.431-2 SSP/PR, cadastrado no CPF n.º 045.879.159-80, 
residente e domiciliado na Rua Luiz Mardegan, n.º 1748, Centro, CEP 87.545-000, doravante denominado CEDENTE 
e o MUNICÍPIO DE MARIA HELENA/PR, Pessoa Jurídica de Direito Público, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob 
n.º 76.247.386/0001-00, com sede e estabelecimento na Praça Brasil, n.º 2001, centro, CEP: 87480-000, centro, na 
cidade de
Maria Helena/PR, representado neste ato por seu Prefeito Municipal Sr. MARLON RANCER MARQUES, brasileiro, 
portador do RG n.º 10.183.053-5 SESP/PR, cadastrado no CPF n.º 063.474.769-08, CESSIONÁRIO, celebram o 
presente TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO MÓVEL, conforme as cláusulas e condições abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O CEDENTE fornece e transfere a posse ao CESSIONÁRIO do bem (veículo) de sua propriedade abaixo descrito:
VEÍCULO ELÉTRICO NOVO (ZERO KM), PLACA: TBA6B33, MARCA: BYD, MODELO: BYD DOLPHIN MINI 
GS5EV 75HP, ANO: 2024, MODELO: 2025, COR: APRICITY WHITE, COMBUSTIVÉL: ELÉTRICO, CHASSI: 
LGXCE4CCXS0047666, RENAVAM 01425327211.
CLÁSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
As partes pactuam que a cessão do bem descrito na cláusula primeira, será por prazo determinado, compreendendo 
o período de 20/02/2025 à 17/06/2026, podendo haver prorrogação do prazo de vigência por vontade e conveniência 
das partes, desde que sinalizada a intenção antes do término da vigência assinalado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESTINAÇÃO
XVI – O bem objeto desta Cessão de Uso, destina-se exclusivamente ao município Cessionário, para que no prazo 
previsto na cláusula segunda, utilize o bem para serviços de interesse público do Cessionário.
XVII – O bem deverá ser dado preferencialmente a sua destinação, para a Secretaria de Meio Ambiente, Agricultura 
ou Assistência Social.
XVIII  - A presente Cessão de Uso não pode, sob hipótese nenhuma, ter outra destinação, sob pena de revogação 
da presente cessão.
CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE
O CESSIONÁRIO responde pela utilização do veículo nas esferas administrativa, civil e criminal, desde a data do seu 
recebimento e posse do bem móvel.
I – Após a entrega do bem e posse pelo CESSIONÁRIO, eventuais multas e sanções por infrações de trânsito serão 
de inteira responsabilidade do CESSIONÁRIO.
CLÁUSULA QUINTA – DAS DESPESAS
I - Durante o prazo de vigência da cessão, todas as despesas referentes ao abastecimento, transporte e despesa 
com o servidor que irá dirigir o veículo, serão de responsabilidade do CESSIONÁRIO, inclusive as despesas para 
entrega do bem.
II – As despesas com manutenção e consertos, quando necessários serão de responsabilidade exclusiva do 
CESSIONÁRIO, após a entrega e posse do veículo.
III – Quando necessária a realização das revisões periódicas, deverá o CESSIONÁRIO informar previamente o 
CEDENTE, ficando as despesas por conta do CESSIONÁRIO.
IV – As despesas com emplacamento, licenciamento, transferência e demais despesas com documentação, serão 
realizadas pelo CEDENTE mesmo antes da entrega e posse do bem, considerando que o mesmo será entregue 
já emplacado, devendo o CESSIONÁRIO ressarcir posteriormente as despesas antecipadas pelo CEDENTE, com 
realização de Contrato de Programa específico.
V – O CEDENTE realizará processo licitatório para contratação de seguro veicular do bem móvel, devendo o 
CESSIONÁRIO ressarcir o valor de sua cota parte do prêmio ao CEDENTE.
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES
Constituem obrigações do CESSIONÁRIO:
LVI - Zelar pela integridade do bem a ela destinado, fiscalizando-o, protegendo-o e conservando-o em perfeito estado, 
inclusive mantendo o equipamento em local
adequado, que não resulte em sua degradação antecipada, zelando também pela segurança e responsabilidade por 
eventuais avarias e danos causados ao veículo e seus acessórios;
LVII - Devolver o bem, objeto do presente ajuste, em perfeitas condições, ressalvado o seu desgaste normal, tanto 
na hipótese de término do prazo fixado na Cláusula de Regresso, como o caso de não se dar a finalidade destinada 
ao bem;
LVIII - Permitir a CEDENTE a fiscalização do bem;
LIX - Em caso de perda, a qualquer título, ou danos ao bem cedido, ressarcir o CEDENTE pelos prejuízos 
causados, as que se derem por culpa ou dolo do CESSIONÁRIO, excluindo-se os danos que decorrem de caso 
fortuito e força maior, bem como os causados por terceiros, que não sejam parceiros da Cessionária;
LX - Arcar com as despesas providas pelo uso ou quaisquer outras que venham a incidir sobre o bem objeto da 
presente Cessão de Uso;
LXI - Não dispor, alienar, locar, ceder, ou gravar de ônus, o bem móvel objeto da cessão, seja a título oneroso ou gratuito;
LXII – Responsabilizar-se pelo transporte do bem, retirado este na sede da CEDENTE, após o uso dentro do prazo 
previsto, devolve-lo também na sede da Cedente, inclusive caso haja danos e avarias em razão do transporte do 
veículo, obrigando-se a reparar quando necessário;
LXIII – As despesas com servidor, seja efetivo ou contratado, serão de inteira responsabilidade do CESSIONÁRIO, 
não tendo a CEDENTE responsabilidade alguma com eventuais despesas trabalhistas;
LXIV – A Cessionária é obrigada a seguir criteriosamente o termo de recomendações em anexo fornecida pelo 
fabricante;
LXV – Fica o CEDENTE isento de qualquer responsabilidade administrativa, cível e criminal decorrente do uso 
do bem cedido, cabendo exclusivamente o CESSIONÁRIO a responsabilidade por eventuais danos e acidentes 
causados ao Consórcio e a terceiro, sejam eles dolosos ou culposos;
LXVI – A destinação do bem móvel objeto do presente Termo de Cessão, deverá ser utilizado e destinado para o 
interesse precipuamente público do CESSIONÁRIO, em seus bens públicos de uso comum, especial, dominicais 
e aqueles sem destinação publica definida, sendo de inteira responsabilidade civil, administrativa e criminal da 
Cessionária a utilização do equipamento em propriedades particulares e aqueles bens públicos por ela cedidos a 
particulares, por danos inclusive causados a terceiros e por terceiros causados ao próprio bem cedido;
XV – Dar a destinação e utilização única e exclusivamente para Secretaria do Meio Ambiente, Agricultura ou 
Assistência Social;
XVI – Não modificar ou retirar o Layout já existente no veículo, com os logotipos da ITAIPU BINACIONAL, GOVERNO 
FEDERAL E CORIPA.
CLÁUSULA SÉTIMA – DIREITOS
Constituem Direitos do CESSIONÁRIO:
I - Tomar posse, usar, gozar e utilizar o bem, para que se de adequadamente os fins a que ele se destina;
II - Administrar o bem na forma que convier, utilizando-o para os devidos fins que se almeja;
III - Ao CESSIONÁRIO praticar todos os atos legais para manter sua posse justa e de boa-fé.
CLÁUSULA OITAVA – DA REVOGAÇÃO E DA REVERSÃO
A presente cessão será revogada de pleno direito, sem necessidade de comunicação prévia, acarretando a imediata 
reversão do veículo, ao Patrimônio Público do CEDENTE, nos seguintes casos:
I – Se o CESSIONÁRIO der outra destinação ao bem móvel cedido;
II – Nos demais casos previstos em lei específica regulamentadora.
CLAÚSULA SÉTIMA – RECURSOS
O CEDENTE deverá realizar aditivo em contrato de rateio ou contrato de programa juntamente com a Cessionária, 
para custeamento e dotação específica para manutenção do equipamento.
CLÁUSULA DÉCIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS
Para qualquer ação judicial que se originar deste instrumento, fica eleito o foro da Comarca de Altônia, renunciando as 
partes a qualquer outro, mesmo que mais privilegiado.
Aplicam-se ao presente Termo de Cessão de Uso de Bem Público Móvel, a legislação prevista na Lei 14.133/21, bem 
como as demais legislações de direito público e supletivamente de direito privado.
E assim, por estarem justes e acordes, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor, junto com duas 
testemunhas.
São Jorge do Patrocínio/PR, 20 de fevereiro de 2025.
Everton Barbieri  Marlon Rancer Marques
Presidente   Prefeito de Maria Helena
CEDENTE   CESSIONÁRIO
Testemunhas:
RG:    RG:
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TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO MÓVEL EM FAVOR DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA N.º 
007/2025
Termo de Cessão de Uso de Bem Público Móvel (veículo elétrico) que entre si firmam, de um lado o munícipio de 
Nova Olímpia/PR e de outro lado o Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e 
Áreas de Influência - CORIPA, em razão do convênio n.º 4500075647, firmado entre ITAIPU BINACIONAL E CORIPA.
CEDENTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E 
ÁREAS DE INFLUÊNCIA – CORIPA, REPRESENTADO NESTE ATO PELO SEU PRESIDENTE EM EXERCÍCIO SR. 
EVERTON BARBIERI.
CESSIONÁRIO: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA/PR, REPRESENTADO NESTE ATO PELO SEU PREFEITO 
MUNICIPAL SR. LUIZ LÁZARO SORVOS.
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E ÁREAS DE 
INFLUÊNCIA - CORIPA, associação pública de direito público, com sede a Rua Clarício Perez, n.º 051, centro, em São 
Jorge do Patrocínio - Paraná CNPJ n.º 00.678.603/0001-47, neste ato representado por seu Presidente, Sr. EVERTON 
BARBIERI, brasileiro, casado, portador do RG n.º 8.778.431-2 SSP/PR, cadastrado no CPF n.º 045.879.159-80, 
residente e domiciliado na Rua Luiz Mardegan, n.º 1748, Centro, CEP 87.545-000, doravante denominado CEDENTE 
e o MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA/PR, Pessoa Jurídica de Direito Público, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob 
n.º 75.799.577/0001-04, com sede e estabelecimento na Avenida Higienópolis, n.º 668, centro, CEP: 87.490-000, na 
cidade de
Nova Olímpia/PR, representado neste ato por seu Prefeito Municipal Sr. Luiz Lázaro Sorvos, brasileiro, portador do 
RG. n.º 1.278.508-6 SSP/PR, cadastrado no CPF n.º 197.177.509-63, CESSIONÁRIO, celebram o presente TERMO 
DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO MÓVEL, conforme as cláusulas e condições abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O CEDENTE fornece e transfere a posse ao CESSIONÁRIO do bem (veículo) de sua propriedade abaixo descrito:
VEÍCULO ELÉTRICO NOVO (ZERO KM), PLACA: TBA6B27, MARCA: BYD, MODELO: BYD DOLPHIN MINI 
GS5EV 75HP, ANO: 2024, MODELO: 2025, COR: APRICITY WHITE, COMBUSTIVÉL: ELÉTRICO, CHASSI: 
LGXCE4CC2S0052277, RENAVAM 01425326258.
CLÁSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
As partes pactuam que a cessão do bem descrito na cláusula primeira, será por prazo determinado, compreendendo 
o período de 20/02/2025 à 17/06/2026, podendo haver prorrogação do prazo de vigência por vontade e conveniência 
das partes, desde que sinalizada a intenção antes do término da vigência assinalado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESTINAÇÃO
XIX – O bem objeto desta Cessão de Uso, destina-se exclusivamente ao município Cessionário, para que no prazo 
previsto na cláusula segunda, utilize o bem para serviços de interesse público do Cessionário.
XX – O bem deverá ser dado preferencialmente a sua destinação, para a Secretaria de Meio Ambiente, Agricultura ou 
Assistência Social.
XXI  - A presente Cessão de Uso não pode, sob hipótese nenhuma, ter outra destinação, sob pena de revogação 
da presente cessão.
CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE
O CESSIONÁRIO responde pela utilização do veículo nas esferas administrativa, civil e criminal, desde a data do seu 
recebimento e posse do bem móvel.
I – Após a entrega do bem e posse pelo CESSIONÁRIO, eventuais multas e sanções por infrações de trânsito serão 
de inteira responsabilidade do CESSIONÁRIO.
CLÁUSULA QUINTA – DAS DESPESAS
I - Durante o prazo de vigência da cessão, todas as despesas referentes ao abastecimento, transporte e despesa 
com o servidor que irá dirigir o veículo, serão de responsabilidade do CESSIONÁRIO, inclusive as despesas para 
entrega do bem.
II – As despesas com manutenção e consertos, quando necessários serão de responsabilidade exclusiva do 
CESSIONÁRIO, após a entrega e posse do veículo.
III – Quando necessária a realização das revisões periódicas, deverá o CESSIONÁRIO informar previamente o 
CEDENTE, ficando as despesas por conta do CESSIONÁRIO.
IV – As despesas com emplacamento, licenciamento, transferência e demais despesas com documentação, serão 
realizadas pelo CEDENTE mesmo antes da entrega e posse do bem, considerando que o mesmo será entregue 
já emplacado, devendo o CESSIONÁRIO ressarcir posteriormente as despesas antecipadas pelo CEDENTE, com 
realização de Contrato de Programa específico.
V – O CEDENTE realizará processo licitatório para contratação de seguro veicular do bem móvel, devendo o 
CESSIONÁRIO ressarcir o valor de sua cota parte do prêmio ao CEDENTE.
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES
Constituem obrigações do CESSIONÁRIO:
LXVII - Zelar pela integridade do bem a ela destinado, fiscalizando-o, protegendo-o e conservando-o em perfeito 
estado, inclusive mantendo o equipamento em local
adequado, que não resulte em sua degradação antecipada, zelando também pela segurança e responsabilidade por 
eventuais avarias e danos causados ao veículo e seus acessórios;
LXVIII - Devolver o bem, objeto do presente ajuste, em perfeitas condições, ressalvado o seu desgaste normal, tanto 
na hipótese de término do prazo fixado na Cláusula de Regresso, como o caso de não se dar a finalidade destinada 
ao bem;
LXIX - Permitir a CEDENTE a fiscalização do bem;
LXX - Em caso de perda, a qualquer título, ou danos ao bem cedido, ressarcir o CEDENTE pelos prejuízos 
causados, as que se derem por culpa ou dolo do CESSIONÁRIO, excluindo-se os danos que decorrem de caso 
fortuito e força maior, bem como os causados por terceiros, que não sejam parceiros da Cessionária;
LXXI - Arcar com as despesas providas pelo uso ou quaisquer outras que venham a incidir sobre o bem objeto da 
presente Cessão de Uso;
LXXII - Não dispor, alienar, locar, ceder, ou gravar de ônus, o bem móvel objeto da cessão, seja a título oneroso ou 
gratuito;
LXXIII – Responsabilizar-se pelo transporte do bem, retirado este na sede da CEDENTE, após o uso dentro do prazo 
previsto, devolve-lo também na sede da Cedente, inclusive caso haja danos e avarias em razão do transporte do 
veículo, obrigando-se a reparar quando necessário;
LXXIV – As despesas com servidor, seja efetivo ou contratado, serão de inteira responsabilidade do CESSIONÁRIO, 
não tendo a CEDENTE responsabilidade alguma com eventuais despesas trabalhistas;
LXXV – A Cessionária é obrigada a seguir criteriosamente o termo de recomendações em anexo fornecida pelo 
fabricante;
LXXVI – Fica o CEDENTE isento de qualquer responsabilidade administrativa, cível e criminal decorrente do uso 
do bem cedido, cabendo exclusivamente o CESSIONÁRIO a responsabilidade por eventuais danos e acidentes 
causados ao Consórcio e a terceiro, sejam eles dolosos ou culposos;
LXXVII – A destinação do bem móvel objeto do presente Termo de Cessão, deverá ser utilizado e destinado para o 
interesse precipuamente público do CESSIONÁRIO, em seus bens públicos de uso comum, especial, dominicais 
e aqueles sem destinação publica definida, sendo de inteira responsabilidade civil, administrativa e criminal da 
Cessionária a utilização do equipamento em propriedades particulares e aqueles bens públicos por ela cedidos a 
particulares, por danos inclusive causados a terceiros e por terceiros causados ao próprio bem cedido;
XV – Dar a destinação e utilização única e exclusivamente para Secretaria do Meio Ambiente, Agricultura ou 
Assistência Social;
XVI – Não modificar ou retirar o Layout já existente no veículo, com os logotipos da ITAIPU BINACIONAL, GOVERNO 
FEDERAL E CORIPA.
CLÁUSULA SÉTIMA – DIREITOS
Constituem Direitos do CESSIONÁRIO:
I - Tomar posse, usar, gozar e utilizar o bem, para que se de adequadamente os fins a que ele se destina;
II - Administrar o bem na forma que convier, utilizando-o para os devidos fins que se almeja;
III - Ao CESSIONÁRIO praticar todos os atos legais para manter sua posse justa e de boa-fé.
CLÁUSULA OITAVA – DA REVOGAÇÃO E DA REVERSÃO
A presente cessão será revogada de pleno direito, sem necessidade de comunicação prévia, acarretando a imediata 
reversão do veículo, ao Patrimônio Público do CEDENTE, nos seguintes casos:
I – Se o CESSIONÁRIO der outra destinação ao bem móvel cedido;
II – Nos demais casos previstos em lei específica regulamentadora.
CLAÚSULA SÉTIMA – RECURSOS
O CEDENTE deverá realizar aditivo em contrato de rateio ou contrato de programa juntamente com a Cessionária, 
para custeamento e dotação específica para manutenção do equipamento.
CLÁUSULA DÉCIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS
Para qualquer ação judicial que se originar deste instrumento, fica eleito o foro da Comarca de Altônia, renunciando as 
partes a qualquer outro, mesmo que mais privilegiado.
Aplicam-se ao presente Termo de Cessão de Uso de Bem Público Móvel, a legislação prevista na Lei 14.133/21, bem 
como as demais legislações de direito público e supletivamente de direito privado.
E assim, por estarem justes e acordes, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor, junto com duas 
testemunhas.
São Jorge do Patrocínio/PR, 20 de fevereiro de 2025.
Everton Barbieri  Luiz Lázaro Sorvos
Presidente   Prefeito de Nova Olímpia
CEDENTE   CESSIONÁRIO
Testemunhas:
RG:       RG:

TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO MÓVEL EM FAVOR DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO N.º 008/2025
Termo de Cessão de Uso de Bem Público Móvel (veículo elétrico) que entre si firmam, de um lado o munícipio de 
São Jorge do Patrocínio/PR e de outro lado o Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio 
Paraná e Áreas de Influência - CORIPA, em razão do convênio n.º 4500075647, firmado entre ITAIPU BINACIONAL 
E CORIPA.
CEDENTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E 
ÁREAS DE INFLUÊNCIA – CORIPA, REPRESENTADO NESTE ATO PELO SEU PRESIDENTE EM EXERCÍCIO SR. 
EVERTON BARBIERI.
CESSIONÁRIO: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR, REPRESENTADO NESTE ATO PELO SEU 
PREFEITO MUNICIPAL SR. RONALDO TINTI.
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E ÁREAS DE 
INFLUÊNCIA - CORIPA, associação pública de direito público, com sede a Rua Clarício Perez, n.º 051, centro, em São 
Jorge do Patrocínio - Paraná CNPJ n.º 00.678.603/0001-47, neste ato representado por seu Presidente, Sr. EVERTON 
BARBIERI, brasileiro, casado, portador do RG n.º 8.778.431-2 SSP/PR, cadastrado no CPF n.º 045.879.159-80, 
residente e domiciliado na Rua Luiz Mardegan, n.º 1748, Centro, CEP 87.545-000, doravante denominado CEDENTE 
e o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR, Pessoa Jurídica de Direito Público, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob
n.º 77.870.475/0001-63, com sede e estabelecimento na Avenida Carlos Spanhol, n.º 164, centro, CEP: 87555-000, 
em São Jorge do Patrocínio/PR, representado neste ato por seu Prefeito Municipal Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, 
casado, portador do RG n.º 5.210.120-4 SESP/PR, CPF n.º 738.708.899-34, CESSIONÁRIO, celebram o presente 
TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO MÓVEL, conforme as cláusulas e condições abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O CEDENTE fornece e transfere a posse ao CESSIONÁRIO do bem (veículo) de sua propriedade abaixo descrito:
VEÍCULO ELÉTRICO NOVO (ZERO KM), PLACA: TBA6B30, MARCA: BYD, MODELO: BYD DOLPHIN MINI 
GS5EV 75HP, ANO: 2024, MODELO: 2025, COR: APRICITY WHITE, COMBUSTIVÉL: ELÉTRICO, CHASSI: 
LGXCE4CCXS0047621, RENAVAM 01425326517.
CLÁSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
As partes pactuam que a cessão do bem descrito na cláusula primeira, será por prazo determinado, compreendendo 
o período de 20/02/2025 à 17/06/2026, podendo haver prorrogação do prazo de vigência por vontade e conveniência 
das partes, desde que sinalizada a intenção antes do término da vigência assinalado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESTINAÇÃO
XXII – O bem objeto desta Cessão de Uso, destina-se exclusivamente ao município Cessionário, para que no prazo 
previsto na cláusula segunda, utilize o bem para serviços de interesse público do Cessionário.
XXIII – O bem deverá ser dado preferencialmente a sua destinação, para a Secretaria de Meio Ambiente, Agricultura 
ou Assistência Social.
XXIV  - A presente Cessão de Uso não pode, sob hipótese nenhuma, ter outra destinação, sob pena de revogação 
da presente cessão.
CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE
O CESSIONÁRIO responde pela utilização do veículo nas esferas administrativa, civil e criminal, desde a data do seu 
recebimento e posse do bem móvel.
I – Após a entrega do bem e posse pelo CESSIONÁRIO, eventuais multas e sanções por infrações de trânsito serão 
de inteira responsabilidade do CESSIONÁRIO.
CLÁUSULA QUINTA – DAS DESPESAS
I - Durante o prazo de vigência da cessão, todas as despesas referentes ao abastecimento, transporte e despesa 
com o servidor que irá dirigir o veículo, serão de responsabilidade do CESSIONÁRIO, inclusive as despesas para 
entrega do bem.
II – As despesas com manutenção e consertos, quando necessários serão de responsabilidade exclusiva do 
CESSIONÁRIO, após a entrega e posse do veículo.
III – Quando necessária a realização das revisões periódicas, deverá o CESSIONÁRIO informar previamente o 
CEDENTE, ficando as despesas por conta do CESSIONÁRIO.
IV – As despesas com emplacamento, licenciamento, transferência e demais despesas com documentação, serão 
realizadas pelo CEDENTE mesmo antes da entrega e posse do bem, considerando que o mesmo será entregue 
já emplacado, devendo o CESSIONÁRIO ressarcir posteriormente as despesas antecipadas pelo CEDENTE, com 
realização de Contrato de Programa específico.
V – O CEDENTE realizará processo licitatório para contratação de seguro veicular do bem móvel, devendo o 
CESSIONÁRIO ressarcir o valor de sua cota parte do prêmio ao CEDENTE.
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES
Constituem obrigações do CESSIONÁRIO:
LXXVIII - Zelar pela integridade do bem a ela destinado, fiscalizando-o, protegendo-o e conservando-o em 
perfeito estado, inclusive mantendo o equipamento em local
adequado, que não resulte em sua degradação antecipada, zelando também pela segurança e responsabilidade por 
eventuais avarias e danos causados ao veículo e seus acessórios;
LXXIX - Devolver o bem, objeto do presente ajuste, em perfeitas condições, ressalvado o seu desgaste normal, tanto 
na hipótese de término do prazo fixado na Cláusula de Regresso, como o caso de não se dar a finalidade destinada 
ao bem;
LXXX - Permitir a CEDENTE a fiscalização do bem;
LXXXI - Em caso de perda, a qualquer título, ou danos ao bem cedido, ressarcir o CEDENTE pelos prejuízos 
causados, as que se derem por culpa ou dolo do CESSIONÁRIO, excluindo-se os danos que decorrem de caso 
fortuito e força maior, bem como os causados por terceiros, que não sejam parceiros da Cessionária;
LXXXII - Arcar com as despesas providas pelo uso ou quaisquer outras que venham a incidir sobre o bem objeto da 
presente Cessão de Uso;
LXXXIII - Não dispor, alienar, locar, ceder, ou gravar de ônus, o bem móvel objeto da cessão, seja a título oneroso 
ou gratuito;
LXXXIV – Responsabilizar-se pelo transporte do bem, retirado este na sede da CEDENTE, após o uso dentro do 
prazo previsto, devolve-lo também na sede da Cedente, inclusive caso haja danos e avarias em razão do transporte 
do veículo, obrigando-se a reparar quando necessário;
LXXXV – As despesas com servidor, seja efetivo ou contratado, serão de inteira responsabilidade do CESSIONÁRIO, 
não tendo a CEDENTE responsabilidade alguma com eventuais despesas trabalhistas;
LXXXVI – A Cessionária é obrigada a seguir criteriosamente o termo de recomendações em anexo fornecida pelo 
fabricante;
LXXXVII – Fica o CEDENTE isento de qualquer responsabilidade administrativa, cível e criminal decorrente do 
uso do bem cedido, cabendo exclusivamente o CESSIONÁRIO a responsabilidade por eventuais danos e acidentes 
causados ao Consórcio e a terceiro, sejam eles dolosos ou culposos;
LXXXVIII – A destinação do bem móvel objeto do presente Termo de Cessão, deverá ser utilizado e destinado para 
o interesse precipuamente público do CESSIONÁRIO, em seus bens públicos de uso comum, especial, dominicais 
e aqueles sem destinação publica definida, sendo de inteira responsabilidade civil, administrativa e criminal da 
Cessionária a utilização do equipamento em propriedades particulares e aqueles bens públicos por ela cedidos a 
particulares, por danos inclusive causados a terceiros e por terceiros causados ao próprio bem cedido;
XV – Dar a destinação e utilização única e exclusivamente para Secretaria do Meio Ambiente, Agricultura ou 
Assistência Social;
XVI – Não modificar ou retirar o Layout já existente no veículo, com os logotipos da ITAIPU BINACIONAL, GOVERNO 
FEDERAL E CORIPA.
CLÁUSULA SÉTIMA – DIREITOS
Constituem Direitos do CESSIONÁRIO:
I - Tomar posse, usar, gozar e utilizar o bem, para que se de adequadamente os fins a que ele se destina;
II - Administrar o bem na forma que convier, utilizando-o para os devidos fins que se almeja;
III - Ao CESSIONÁRIO praticar todos os atos legais para manter sua posse justa e de boa-fé.
CLÁUSULA OITAVA – DA REVOGAÇÃO E DA REVERSÃO
A presente cessão será revogada de pleno direito, sem necessidade de comunicação prévia, acarretando a imediata 
reversão do veículo, ao Patrimônio Público do CEDENTE, nos seguintes casos:
I – Se o CESSIONÁRIO der outra destinação ao bem móvel cedido;
II – Nos demais casos previstos em lei específica regulamentadora.
CLAÚSULA SÉTIMA – RECURSOS
O CEDENTE deverá realizar aditivo em contrato de rateio ou contrato de programa juntamente com a Cessionária, 
para custeamento e dotação específica para manutenção do equipamento.
CLÁUSULA DÉCIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS
Para qualquer ação judicial que se originar deste instrumento, fica eleito o foro da Comarca de Altônia, renunciando as 
partes a qualquer outro, mesmo que mais privilegiado.
Aplicam-se ao presente Termo de Cessão de Uso de Bem Público Móvel, a legislação prevista na Lei 14.133/21, bem 
como as demais legislações de direito público e supletivamente de direito privado.
E assim, por estarem justes e acordes, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor, junto com duas 
testemunhas.
São Jorge do Patrocínio/PR, 20 de fevereiro de 2025.
Everton Barbieri     Ronaldo Tinti
Presidente     Prefeito de São Jorge do Patrocínio
CEDENTE     CESSIONÁRIO
Testemunhas:
RG:       RG:

TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO MÓVEL EM FAVOR DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA N.º 
009/2025
Termo de Cessão de Uso de Bem Público Móvel (veículo elétrico) que entre si firmam, de um lado o munícipio de Terra 
Roxa/PR e de outro lado o Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de 
Influência - CORIPA, em razão do convênio n.º 4500075647, firmado entre ITAIPU BINACIONAL E CORIPA.
CEDENTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E 
ÁREAS DE INFLUÊNCIA – CORIPA, REPRESENTADO NESTE ATO PELO SEU PRESIDENTE EM EXERCÍCIO SR. 
EVERTON BARBIERI.
CESSIONÁRIO: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA/PR, REPRESENTADO NESTE ATO PELO SEU PREFEITO 
MUNICIPAL SR. IVAN REIS DA SILVA.
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E ÁREAS DE 
INFLUÊNCIA - CORIPA, associação pública de direito público, com sede a Rua Clarício Perez, n.º 051, centro, em São 
Jorge do Patrocínio - Paraná CNPJ n.º 00.678.603/0001-47, neste ato representado por seu Presidente, Sr. EVERTON 
BARBIERI, brasileiro, casado, portador do RG n.º 8.778.431-2 SSP/PR, cadastrado no CPF n.º 045.879.159-80, 
residente e domiciliado na Rua Luiz Mardegan, n.º 1748, Centro, CEP 87.545-000, doravante denominado CEDENTE 
e o MUNICÍPIO DE TERRA ROXA/PR, Pessoa Jurídica de Direito Público, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob 
n.º 75.587.204/0001-70, com sede e estabelecimento na Avenida Presidente Costa e Silva, n.º 095, centro, CEP: 
85990-000, na
cidade de Terra Roxa/PR, representado neste ato por seu Prefeito Municipal Sr. IVAN REIS DA SILVA, brasileiro, 
casado, portador do RG n.º 3.058.992-0, CPF n.º 492.820.779-34, CESSIONÁRIO, celebram o presente TERMO DE 
CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO MÓVEL, conforme as cláusulas e condições abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O CEDENTE fornece e transfere a posse ao CESSIONÁRIO do bem (veículo) de sua propriedade abaixo descrito:
VEÍCULO ELÉTRICO NOVO (ZERO KM), PLACA: TBA6B34, MARCA: BYD, MODELO: BYD DOLPHIN MINI 
GS5EV 75HP, ANO: 2024, MODELO: 2025, COR: APRICITY WHITE, COMBUSTIVÉL: ELÉTRICO, CHASSI: 
LGXCE4CCXS0047862, RENAVAM 01425327513.
CLÁSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
As partes pactuam que a cessão do bem descrito na cláusula primeira, será por prazo determinado, compreendendo 
o período de 20/02/2025 à 17/06/2026, podendo haver prorrogação do prazo de vigência por vontade e conveniência 
das partes, desde que sinalizada a intenção antes do término da vigência assinalado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESTINAÇÃO
XXV – O bem objeto desta Cessão de Uso, destina-se exclusivamente ao município Cessionário, para que no prazo 
previsto na cláusula segunda, utilize o bem para serviços de interesse público do Cessionário.
XXVI – O bem deverá ser dado preferencialmente a sua destinação, para a Secretaria de Meio Ambiente, Agricultura 
ou Assistência Social.
XXVII  - A presente Cessão de Uso não pode, sob hipótese nenhuma, ter outra destinação, sob pena de revogação 
da presente cessão.
CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE
O CESSIONÁRIO responde pela utilização do veículo nas esferas administrativa, civil e criminal, desde a data do seu 
recebimento e posse do bem móvel.
I – Após a entrega do bem e posse pelo CESSIONÁRIO, eventuais multas e sanções por infrações de trânsito serão 
de inteira responsabilidade do CESSIONÁRIO.
CLÁUSULA QUINTA – DAS DESPESAS
I - Durante o prazo de vigência da cessão, todas as despesas referentes ao abastecimento, transporte e despesa 
com o servidor que irá dirigir o veículo, serão de responsabilidade do CESSIONÁRIO, inclusive as despesas para 
entrega do bem.
II – As despesas com manutenção e consertos, quando necessários serão de responsabilidade exclusiva do 
CESSIONÁRIO, após a entrega e posse do veículo.
III – Quando necessária a realização das revisões periódicas, deverá o CESSIONÁRIO informar previamente o 
CEDENTE, ficando as despesas por conta do CESSIONÁRIO.
IV – As despesas com emplacamento, licenciamento, transferência e demais despesas com documentação, serão 
realizadas pelo CEDENTE mesmo antes da entrega e posse do bem, considerando que o mesmo será entregue 
já emplacado, devendo o CESSIONÁRIO ressarcir posteriormente as despesas antecipadas pelo CEDENTE, com 
realização de Contrato de Programa específico.
V – O CEDENTE realizará processo licitatório para contratação de seguro veicular do bem móvel, devendo o 
CESSIONÁRIO ressarcir o valor de sua cota parte do prêmio ao CEDENTE.
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES
Constituem obrigações do CESSIONÁRIO:
LXXXIX - Zelar pela integridade do bem a ela destinado, fiscalizando-o, protegendo-o e conservando-o em 
perfeito estado, inclusive mantendo o equipamento em local
adequado, que não resulte em sua degradação antecipada, zelando também pela segurança e responsabilidade por 
eventuais avarias e danos causados ao veículo e seus acessórios;
XC - Devolver o bem, objeto do presente ajuste, em perfeitas condições, ressalvado o seu desgaste normal, tanto na 
hipótese de término do prazo fixado na Cláusula de Regresso, como o caso de não se dar a finalidade destinada ao 
bem;
XCI - Permitir a CEDENTE a fiscalização do bem;
XCII - Em caso de perda, a qualquer título, ou danos ao bem cedido, ressarcir o CEDENTE pelos prejuízos 
causados, as que se derem por culpa ou dolo do CESSIONÁRIO, excluindo-se os danos que decorrem de caso 
fortuito e força maior, bem como os causados por terceiros, que não sejam parceiros da Cessionária;
XCIII - Arcar com as despesas providas pelo uso ou quaisquer outras que venham a incidir sobre o bem objeto da 
presente Cessão de Uso;
XCIV - Não dispor, alienar, locar, ceder, ou gravar de ônus, o bem móvel objeto da cessão, seja a título oneroso ou 
gratuito;
XCV – Responsabilizar-se pelo transporte do bem, retirado este na sede da CEDENTE, após o uso dentro do prazo 
previsto, devolve-lo também na sede da Cedente, inclusive caso haja danos e avarias em razão do transporte do 
veículo, obrigando-se a reparar quando necessário;
XCVI – As despesas com servidor, seja efetivo ou contratado, serão de inteira responsabilidade do CESSIONÁRIO, 
não tendo a CEDENTE responsabilidade alguma com eventuais despesas trabalhistas;
XCVII – A Cessionária é obrigada a seguir criteriosamente o termo de recomendações em anexo fornecida pelo 
fabricante;
XCVIII – Fica o CEDENTE isento de qualquer responsabilidade administrativa, cível e criminal decorrente do uso 
do bem cedido, cabendo exclusivamente o CESSIONÁRIO a responsabilidade por eventuais danos e acidentes 
causados ao Consórcio e a terceiro, sejam eles dolosos ou culposos;
XCIX – A destinação do bem móvel objeto do presente Termo de Cessão, deverá ser utilizado e destinado para o 
interesse precipuamente público do CESSIONÁRIO, em seus bens públicos de uso comum, especial, dominicais 
e aqueles sem destinação publica definida, sendo de inteira responsabilidade civil, administrativa e criminal da 
Cessionária a utilização do equipamento em propriedades particulares e aqueles bens públicos por ela cedidos a 
particulares, por danos inclusive causados a terceiros e por terceiros causados ao próprio bem cedido;
XV – Dar a destinação e utilização única e exclusivamente para Secretaria do Meio Ambiente, Agricultura ou 
Assistência Social;
XVI – Não modificar ou retirar o Layout já existente no veículo, com os logotipos da ITAIPU BINACIONAL, GOVERNO 
FEDERAL E CORIPA.
CLÁUSULA SÉTIMA – DIREITOS
Constituem Direitos do CESSIONÁRIO:
I - Tomar posse, usar, gozar e utilizar o bem, para que se de adequadamente os fins a que ele se destina;
II - Administrar o bem na forma que convier, utilizando-o para os devidos fins que se almeja;
III - Ao CESSIONÁRIO praticar todos os atos legais para manter sua posse justa e de boa-fé.
CLÁUSULA OITAVA – DA REVOGAÇÃO E DA REVERSÃO
A presente cessão será revogada de pleno direito, sem necessidade de comunicação prévia, acarretando a imediata 
reversão do veículo, ao Patrimônio Público do CEDENTE, nos seguintes casos:
I – Se o CESSIONÁRIO der outra destinação ao bem móvel cedido;
II – Nos demais casos previstos em lei específica regulamentadora.
CLAÚSULA SÉTIMA – RECURSOS
O CEDENTE deverá realizar aditivo em contrato de rateio ou contrato de programa juntamente com a Cessionária, 
para custeamento e dotação específica para manutenção do equipamento.
CLÁUSULA DÉCIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS
Para qualquer ação judicial que se originar deste instrumento, fica eleito o foro da Comarca de Altônia, renunciando as 
partes a qualquer outro, mesmo que mais privilegiado.
Aplicam-se ao presente Termo de Cessão de Uso de Bem Público Móvel, a legislação prevista na Lei 14.133/21, bem 
como as demais legislações de direito público e supletivamente de direito privado.
E assim, por estarem justes e acordes, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor, junto com duas 
testemunhas.
São Jorge do Patrocínio/PR, 20 de fevereiro de 2025.
          Everton Barbieri  Ivan Reis da Silva
                 Presidente  Prefeito de Terra Roxa
               CEDENTE  CESSIONÁRIO
Testemunhas:
RG:       RG:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 142
DE 06 DE MARÇO DE 2025.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 03 (três) diárias de viagem, no valor de R$ 485,00 (Quatrocentos e oitenta e 
cinco reais) e 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$242,50 (duzentos e quarenta e dois reais 
e cinquenta centavos), totalizando o valor de R$1.697,50 (Um mil, seiscentos e noventa e sete 
reais e cinquenta centavos) ao servidor municipal RODRIGO WESLEY SOBREIRA REVESSO, 
matrícula n° 1881, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Saúde, lotado na Manutenção e 
Coordenação da Secretaria da Saúde, no seguinte dia, local e finalidade
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
10/03/2025 A 13/03/2025 06:00h
21:00h Foz do Iguaçu - PR Participar dos seguintes eventos:
Assembleia do COSEMS-PR 
 3º Encontro Estadual do PlanificaSUS Paraná 
3º Encontro ACS E ACE em Ação 
de março de 2025 
8º Acolhimento Programa Mais Médicos para o Brasil no Paraná 
2º Encontro Estadual de Regulação de Acesso Anúncio de Novos Programas da Secretaria de 
Estado da Saúde 
1ª Reunião da Comissão Intergestores Bipartite do Paraná 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 06 de março de 2025.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 143
DE 06 DE MARÇO DE 2025.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;

RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER: 03 (três) diárias de viagem no valor de R$ 439,31 (quatrocentos e trinta 
e nove reais e trinta e um centavos) cada, e 01 (uma) diária de viagem de 266,25 (duzentos 
e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), totalizando o valor de R$ 1.584,18 (um mil 
quinhentos e oitenta e quatro reais e dezoito centavos), a Servidora Municipal, PRISCILA 
FERNANDES RIBEIRO, matrícula n° 1852, ocupante do cargo de CHEFE DIV.UBS CARLOS 
TURISCO, lotado na UBS Carlos Torisco, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
10/03/2025 A 13/03/2025 06:00h
21:00h Foz do Iguaçu - PR Participar dos seguintes eventos:
Assembleia do COSEMS-PR 
 3º Encontro Estadual do PlanificaSUS Paraná 
3º Encontro ACS E ACE em Ação 
de março de 2025 
8º Acolhimento Programa Mais Médicos para o Brasil no Paraná 
2º Encontro Estadual de Regulação de Acesso Anúncio de Novos Programas da Secretaria de 
Estado da Saúde 
1ª Reunião da Comissão Intergestores Bipartite do Paraná 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 06 de março de 2025.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 144
DE 06 DE MARÇO DE 2025.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;

RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER: 03 (três) diárias de viagem no valor de R$ 439,31 (quatrocentos e trinta 
e nove reais e trinta e um centavos) cada, e 01 (uma) diária de viagem de 266,25 (duzentos 
e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), totalizando o valor de R$ 1.584,18 (um mil 
quinhentos e oitenta e quatro reais e dezoito centavos), a Servidora Municipal, VIVIANA 
HONORATO DOS SANTOS, matrícula n°495, ocupante do cargo de ENFERMEIRO, lotado na 
UBS Carlos Torisco, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
10/03/2025 A 13/03/2025 06:00h
21:00h Foz do Iguaçu - PR Participar dos seguintes eventos:
Assembleia do COSEMS-PR 
 3º Encontro Estadual do PlanificaSUS Paraná 
3º Encontro ACS E ACE em Ação 
de março de 2025 
8º Acolhimento Programa Mais Médicos para o Brasil no Paraná 
2º Encontro Estadual de Regulação de Acesso Anúncio de Novos Programas da Secretaria de 
Estado da Saúde 
1ª Reunião da Comissão Intergestores Bipartite do Paraná 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 06 de março de 2025.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 145
DE 06 DE MARÇO DE 2025.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER: 03 (três) diárias de viagem no valor de R$ 439,31 (quatrocentos e trinta 
e nove reais e trinta e um centavos) cada, e 01 (uma) diária de viagem de 266,25 (duzentos 
e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), totalizando o valor de R$ 1.584,18 (um mil 
quinhentos e oitenta e quatro reais e dezoito centavos), a Servidora Municipal, SILVIA HELENA 
DE SOUZA, matrícula n°443, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado 
MANUT.DO PACS FED.E PROPRIO, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
10/03/2025 A 13/03/2025 06:00h
21:00h Foz do Iguaçu - PR Participar dos seguintes eventos:
Assembleia do COSEMS-PR 
 3º Encontro Estadual do PlanificaSUS Paraná 
3º Encontro ACS E ACE em Ação 
de março de 2025 
8º Acolhimento Programa Mais Médicos para o Brasil no Paraná 
2º Encontro Estadual de Regulação de Acesso Anúncio de Novos Programas da Secretaria de 
Estado da Saúde 
1ª Reunião da Comissão Intergestores Bipartite do Paraná 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 06 de março de 2025.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERoBAL
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PERMISSÃO DE USO
Termo Aditivo nº05
Ref: CONTRATO Nº5/2021
Contratante: Município de Perobal
Contratado: DISTRIBUIDORA BIG BOM LTDA
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Terceira do presente 
contrato, encerrando-se em 02/09/2025.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 28/02/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERoBAL
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 002/2025
Processo Administrativo n.º 010/2025
Objeto: Locação de imóvel contendo um salão comercial em alvenaria com área de 
aproximadamente 126 mts² localizado na Rua Guassatonga,1276, lote 1-a, quadra 03, nesta 
cidade de Perobal, para instalação da Farmácia Básica do  município de Perobal.
Contratante: Município de Perobal 
Contratado: Raimundo Edson Ferreira dos Santos
Valor total: R$ 13.200,00
Fundamentação legal: artigo 74, inciso V da Lei Federal n.º 14.133/2021.
Autorização da inexigibilidade: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERoBAL
ESTADO DO PARANA
PREGÃO ELETRÔNICO 003/2025
EXCLUSIVA PARA EMPRESA MEI/ME/EPP
O MUNICIPIO DE PEROBAL, Estado do Paraná, torna público, que realizará PREGÃO 
ELETRONICO, com critério de julgamento menor preço, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e do Decreto Municipal nº28/2023, e demais normas aplicáveis.
OBJETO:  Contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais de construção, a 
serem utilizados na manutenção dos próprios municipais, e para realização de pequenas obras 
no Município de Perobal - Pr.
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 07/03/2025 às 09:00h00min até 26/03/2025 
às 08h30min.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 26/03/2025 as 08h31min até 08h59min
DATA E HORÁRIO DE INICIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 26/03/2025 às 
09h00minh00min
TIPO DE DISPUTA: ABERTO
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE
VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 501.492,60 (quinhentos e um mil, quatrocentos 
e noventa e dois reais e sessenta centavos).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA: https://www.bll.org.br.
LINK PARA ACESSO AO EDITAL: https://perobal.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes e 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
PAÇO MUNICIPAL “ANIBAL KHURY”, 06 de março de 2025
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal de Perobal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERoBAL
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº014/2025
Abre Crédito Adicional Especial, Fonte de Recursos, Categoria Econômica e Dotação 
Orçamentária, dando outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e, considerando o disposto na Lei Municipal Nº. 1350 de 27 de fevereiro de 2025, publicada em 
01 de março de 2025.
 DECRETA:
 Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro 
Credito Adicional Especial no valor de R$ 14.650,00 (quatorze mil seiscentos e cinqüenta reais 
para adequar o orçamento a receber a complementação do FUNDEB – VAAR – Valor Aluno Ano 
Resultado proveniente do Ministério da Educação.
06.00Secretaria de Educação e Cultura
06.02Divisão de Ensino
123651450.2038Manutenção do Ensino Infantil
413/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO 14.650,00
TOTAL.........................................................................14.650,00
Art. 2º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados 
o provável excesso de arrecadação na Fonte de Recursos 147 – FUNDEB – VAAR.....................
...................................................................R$ 14.650,00, conforme o contido no parágrafo 3º. Do 
Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
 TOTAL.........................................................................................R$ 14.650,00
 Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
 Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
 PAÇO MUNICIPAL “ANIBAL KHURY”, 06 de março de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQEURQUE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERoBAL
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº. 152/2025
Nomeia MARILDA ALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. NOMEAR MARILDA ALVES, inscrito no CPF: 046.140.189-47, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor Especial III, Símbolo do CC 07, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, a partir de 06 de março de 2025. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 06 de março de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PERoBAL
ESTADO DO PARANA
 PROJETO DE LEI Nº013/2025
Abre Crédito Adicional Especial, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária  dando outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas atribuições 
legais e, considerando o disposto na Lei Municipal Nº. 1349, de 27 de fevereiro de 2025, publicada 
em 01 de março de 2025.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto, no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Especial no 
valor de R$ 4.863.271,20 (Quatro Milhões, oitocentos e sessenta e três mil duzentos e setenta e 
um reais e vinte centavos), pelo superávit financeiro em fontes de recursos administradas pelo 
município no exercício de 2024.
03.00SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.02Divisão de Recursos Humanos e Serv. Gerais
041221050.2013Manutenção dos Serviços Gerais
360/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO96.670,50
361/3.3.90.39.00OUTROS SERV DE TERCEIROS – P. JURIDICA90.000,00
05.00SECRETARIA DE OBRAS, AGRICULTURA E SERV. PUBL
05.04Divisão de Serviços Rodoviários
267822050.2025Manutenção dos Serviços Rodoviários
362/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO250.000,00
363/3.3.90.39.00OUTROS SERV DE TERCEIROS – P. JURIDICA150.000,00
06.00SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
06.02Divisão de Ensino
123611450.2035Manutenção das Escolas Municipais
364/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO100.000,00
365/3.3.90.39.00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA100.000,00
FONTE3000
06.00SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
06.02Divisão de Ensino
123611450.2035Manutenção das Escolas Municipais
366/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO546,80
FONTE3103
367/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO47.626,15
FONTE3104
123611450.2037Manutenção do Salário Educação
368/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO8.500,00
FONTE3107
123611450.2036Manutenção do Transporte Escolar
369/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO82,94
FONTE3120
370/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO10.267,85
FONTE3122
123651450.2038Manutenção do Ensino Infantil
371/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO4.236,97
FONTE3145
372/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO13.958,05
394/3.3.90.39.00OUTROS SERV DE TERCEIRO – P. JURIDICA10.000,00
FONTE3146
07.00FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
07.01FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103011300.2043Manutenção das Atividades de Saúde
373/3.3.90.39.00OUTROS SERV DE TERCEIROS – P. JURIDICA23.852,04
FONTE3303
103011304.2021Aquisição de Equipamentos Saúde
374/4.4.90.52.00EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE326.641,86
FONTE3338
103011303.2051Manutenção da Farmácia Básica Municipal
375/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO202.775,38
FONTE3339
103011300.2047Manutenção do PACS
376/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL23.572,00
FONTE3343
103011300.2046Manutenção do PSF
377/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL2.073,71
FONTE3344
103011300.2048Manutenção do PAB
378/3.3.90.36.00OUTROS SERV DE TECEIROS – P. FISICA1.009,15
FONTE3494
05.00SECRETARIA DE OBRAS, AGRICULTURA E SERV PUBLICOS
05.02Divisão de Fiscalização de Obras
154511551.1001Pavimentação e Recapeamento Asfáltico
379/3.3.90.93.00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES192,48
FONTE3897
380/3.3.90.93.00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES2.631,39
FONTE3903
381/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO3.075,24
FONTE3909
382/4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES2.104.832,86
FONTE3916
383/4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES933.191,18
FONTE3920
384/3.3.90.93.00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES322,10
FONTE3921
385/3.3.90.93.00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES50,59
FONTE3930
154511551.1010Construção, Ampliação e Reforma em Próprios Municipais
386/3.3.90.93.00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES60,94
FONTE3900
387/3.3.90.93.00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES433,45
FONTE3901
388/4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE9.704,98
FONTE3904
389/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO100,77
FONTE3922
390/3.3.90.93.00MATERIAL DE CONSUMO343,37
FONTE3924
391/4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES160.336,82
FONTE3925
123651551.1011Construção, Ampliação e Reforma de Creches
392/4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES135.528,06
FONTE3929
154511551.2014Manutenção dos Serviços de Obras
393/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO1.670,05
FONTE3926
15452150.2017Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos e Planejamento
395/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO23.939,41
FONTE3511
396/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO1.336,48
FOTNE3898
154511551.1007Construção do Paço Municipal
397/3.3.90.93.00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES1.332,21
FONTE3604
05.04Divisão de  Serviços Rodoviários
267825050.2025Manutenção dos Serviços Rodoviários
398/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO134,67
FONTE3504
399/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO6.548,15
FONTE3510
400/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO165,04
FONTE3512
05.05Divisão de Serviços Urbanos e Posturas
154521550.2031Serviços de Iluminação Pública
401/3.3.90.39.00OUTROS SERV DE TERCEIROS – P JURIDICA2.589,97
FONTE3507
402/3.3.90.93.00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES245,47
FONTE3911
08.00SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
08.02Divisão de Assistência Social
082441200.2056Programa Bolsa Família
403/3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA73,34
FONTE3785
404/3.3.90.93.00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES9,84
FONTE3835
405/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO1.440,85
FONTE3786
406/3.3.90.93.00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES61,38
FONTE3892
407/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO149,40
FONTE3899
08.03Divisão de Bem Estar Social
082441200.2093Assistência ao Idoso
408/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO1.668,96
FONTE3802
409/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO914,72
FONTE3917
082441200.6002Incentivo a Primeira Infância
410/3.3.90.93.00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES0,07
FONTE3841
08.04 Fundo Municipal de Assistência Social
082441200.2052Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
411/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO1.938,65
FONTE3910
09.00SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
09.01Gabinete do Secretário
185411700.2053Programa de Proteção ao Meio Ambiente
412/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL6.490,83
FONTE3816
TOTAL................................................................................................................4.863.327,12
                                         Art. 2º Como recursos para a cobertura do credito aberto no artigo anterior fica 
utilizados o superávit financeiro das disponibilidades financeiras, das seguintes fontes de recursos:
1000Recursos Ordinários Livres786.670,50
1035% Sobre Transferências Constitucionais546,80
104Demais Impostos Vinculados a educação47.626,15
107Salário Educação8.500,00
120Transporte Escolar Federal82,94
122Transporte Escolar Estadual10.267,85
145FNDE – Novos Estabelecimentos4.236,97
146FNDE – Novas Turmas23.958,05
303Saúde – 15%23.852,04
338Programa Atenção Primária – Atenção Básica326.641,86
339Assistência Farmacêutica - Estadual202.775,38
343Folha Agentes da Saude23.572,00
344Piso Salarial - Enfermagem2.073,71
494Bloco Custeio – SUS Federal1.009,15
504Royalties134,67
507COSIP2.589,97
510Exercício Poder de Policia6.548,15
511Taxas Prestação de Serviços23.939,41
512CIDE165,04
604Operação de Crédito1.332,21
785FNAS – Bloco de Gestão73,34
786FNAS – Bloco Proteção1.440,85
802Direito da Pessoa Idosa1.668,96
816SANEPR 1%6.490,83
835FNAS – COVID 199,84
841Incentivo – Primeira Infância0,07
892Auxilio Brasil – IGD PAB61,38
897RECAPE - SECID192,48
898Emenda Parlamentar1.336,48
899Procad - SUAS149,40
900MEU CAMPINHO - CEDRO60,94
901MEU CAMPINHO - PEROBAL433,45
903ASFALTO NOVO - SECID2.631,39
904PARQUE ACESSIVEL - CEDCA9.704,98
909Pavimentação Estradas Rurais3.075,24
910FNAS – PLEITO 20231.938,65
911Iluminação de Led245,47
916ASFALTO - ITAIPU2.104.832,86
917Paraná Viaja Mais 60914,72
920Blocos Sextavados - SEAB933.191,18
921RECAPE VIAS URBANAS - SECID322,10
922EMENDA IMPOSITIVA – ZECA DIRCEU100,77
924EMENDA IMPOSITIVA – SERGIO SOUZA343,37
925EMENDA IMPOSITIVA – SARGENTO FAHUR160.336,82
926EMENDA IMOSITIVA – ELTON WELTER1.670,05
929FMDCA – Incentivo Creches135.528,06
930Pavimentação Estradas Rurais - MAPAR50,59
TOTAL...............................................................................4.863.327,12
Art. 3º Fica  alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira   mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrario.
PAÇO MUNICIPAL “ANIBAL KHURY”, 06 de março de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERoBAL
ESTADO DO PARANA
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
LEI Nº 1346
De 21 de fevereiro de 2025
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial, Categoria Econômica, Fonte de Recursos e 
Dotação Orçamentária, dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei Municipal:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no orçamento do exercício financeiro, 
Categoria Econômica e Dotação Orçamentária de acordo com a seguinte ordem classificatória:
05.00Secretaria de Obras, Agric. e Serv. Publico
05.02Divisão de Fiscalização de Obras
1545215501.116Construção de Usina Fotovoltaica
330/4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte507 – COSIP – Construção de Iluminação Publica
06.00SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
06.01Gabinete do Secretario
123611450.2033Manutenção do Gabinete do Secretário
331/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
332/3.1.91.13.00CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Fonte103
06.02Divisão de Ensino
123651450.2061Primeira Infância - Creche - FUNDEB 70%
333/3.1.90.13.00CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
123651450.2062Primeira Infância - Creche - FUNDEB 70%
334/3.1.90.13.00CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
123651450.2065Primeira Infância - Creche - FUNDEB 70%
335/3.1.90.13.00CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Fonte101
123651450.2038Manutenção do Ensino Infantil
336/3.3.90.08.00OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR
Fonte102
07.00FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
103011300.2046Manutenção do PSF
337/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
Fonte344
103011300.2047Manutenção dos PACS
338/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
Fonte343
02.00GOVERNO MUNICIPAL
02.01Gabinete do Prefeito
041221050.2002Manutenção do Gabinete do Prefeito
339/3.1.91.13.00CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
340/3.3.90.08.00OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR
03.00SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
03.02Divisão de Rec. Humanos e Serv. Gerais
041221050.2012Manutenção dos Serviços de Recursos Humanos
341/3.1.90.94.00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
342/3.3.91.97.00APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
04.00SECRETARIA DA FAZENDA
04.01Gabinete do Secretário
041231050.2020Manutenção do Gabinete do Secretário de Fazenda
343/3.1.90.13.00CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
04.02Divisão de Contabilidade e Tesouraria
041231051.2007Manutenção dos Serviços de Contabilidade e Tesouraria
344/3.3.90.08.00OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR
06.00SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
06.01Gabinete do Secretario
123611450.2033Manutenção do Gabinete do Secretário
345/3.3.90.36.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
07.00FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
103051302.2016Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde
346/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
347/3.1.91.13.00CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
348/3.3.90.08.00OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR
08.00SECRETARIA DE ACAO SOCIAL
08.01Gabinete do Secretario
082441200.2064Administração do Serviço de Ação Social
349/3.1.90.13.00CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
10.00SECRETARIA DE ESPORTES
10.01Gabinete do Secretário
278122100.2054Manutenção do Gabinete do Secretário
350/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
351/3.1.90.13.00CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
352/3.3.90.14.00DIÁRIAS - CIVIL
353/3.3.90.30,00MATERIAL DE CONSUMO
354/3.3.90.36.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
355/3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Fonte1000
Art. 2º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no Orçamento do corrente exercício 
financeiro, Crédito Adicional  Especial no valor de R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta   mil 
reais), para adequação orçamentária, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
06.00SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
06.01Gabinete do Secretario
123611450.2033Manutenção do Gabinete do Secretário
331/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL95.000,00
332/3.1.91.13.00CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS15.000,00
Fonte103
TOTAL............................................................................................110.000,00
06.02Divisão de Ensino
123651450.2061Primeira Infância - Creche - FUNDEB 70%
333/3.1.90.13.00CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS10.000,00
123651450.2062Primeira Infância - Creche - FUNDEB 70%
334/3.1.90.13.00CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS10.000,00
123651450.2065Primeira Infância - Creche - FUNDEB 70%
335/3.1.90.13.00CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS10.000,00
Fonte101
TOTAL............................................................................................30.000,00
123651450.2038Manutenção do Ensino Infantil
336/3.3.90.08.00OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR 5.000,00
Fonte102
TOTAL............................................................................................5.000,00
02.00GOVERNO MUNICIPAL
02.01Gabinete do Prefeito
041221050.2002Manutenção do Gabinete do Prefeito
339/3.1.91.13.00CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS20.000,00
340/3.3.90.08.00OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR 5.000,00
03.00SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
03.02Divisão de Rec. Humanos e Serv. Gerais
041221050.2012Manutenção dos Serviços de Recursos Humanos
341/3.1.90.94.00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS50.000,00
04.00SECRETARIA DA FAZENDA
04.01Gabinete do Secretário
041231050.2020Manutenção do Gabinete do Secretário de Fazenda
343/3.1.90.13.00CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS5.000,00
04.02Divisão de Contabilidade e Tesouraria
041231051.2007Manutenção dos Serviços de Contabilidade e Tesouraria
344/3.3.90.08.00OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR 5.000,00
06.00SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
06.01Gabinete do Secretario
123611450.2033Manutenção do Gabinete do Secretário
345/3.3.90.36.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA20.000,00
07.00FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
103051302.2016Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde
346/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL100.000,00
347/3.1.91.13.00CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS10.000,00
348/3.3.90.08.00OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR 5.000,00
08.00SECRETARIA DE ACAO SOCIAL
08.01Gabinete do Secretario
082441200.2064Administração do Serviço de Ação Social
349/3.1.90.13.00CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS5.000,00
10.00SECRETARIA DE ESPORTES
10.01Gabinete do Secretário
278122100.2054Manutenção do Gabinete do Secretário
350/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL100.000,00
351/3.1.90.13.00CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS5.000,00
352/3.3.90.14.00DIÁRIAS - CIVIL5.000,00
353/3.3.90.30,00MATERIAL DE CONSUMO30.000,00
354/3.3.90.36.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA10.000,00
355/3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA20.000,00
Fonte1000
TOTAL............................................................................................395.000,00
TOTAL GERAL..................................................................................540.000,00
Art. 3º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados redução 
parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:
06.00SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
06.02Divisão de Ensino
123651450.2061Primeira Infancia - Creche - FUNDEB 70%
213/3.1.91.13.00CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS30.000,00
Fonte101
TOTAL............................................................................................30.000,00
123611450.2091Manutenção do Transporte Escolar - FUNDEB 30%
196/3.3.90.30,00MATERIAL DE CONSUMO5.000,00
Fonte102
TOTAL............................................................................................5.000,00
1236514502.038Manutenção do Ensino Infantil
206/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO50.000,00
209/3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDOCA60.000,00
Fonte103
TOTAL............................................................................................110.000,00
06.00SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
06.03Divisão de Cultura
133921500.2022Manutenção da Divisão de Cultura
218/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL50.000,00
07.00FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
103011300.2043Manutenção das Atividades da Saúde
226/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL95.000,00
103011305.2044Manutenção do Consórcio Intermunicipal de Saúde
268/3.1.71.70.00RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO250.000,00
Fonte1000
TOTAL............................................................................................395.000,00
TOTAL GERAL............................................................................................540.000,00
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas 
nos artigos 1º, 2º e 3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 
1124/2021 com vigência de 2022 a 2025 e na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída 
pela lei Nº. 1291 com vigência para 2025.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL “ANIBAL KHURY” , 21 de fevereiro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERoBAL
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº. 151/2025
Nomeia CLAUDIA DA LUZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. NOMEAR CLAUDIA DA LUZ, inscrito no CPF: 930.105.679-87, para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de Assessor Especial I, Símbolo do CC 05, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 06 de março de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 06 de março de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERoBAL
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº. 153/2025
Nomeia MIGUEL ARCANJO DIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. NOMEAR MIGUEL ARCANJO DIAS, inscrito no CPF 097.148.548-81, para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de Secretário Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, 
lotado na Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, percebendo subsídios do 
cargo, a partir de 06 de março de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 06 de março de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 154/2025
Nomeia RIKELME HENRIQUE SOUZA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. NOMEAR RIKELME HENRIQUE SOUZA DA SILVA, inscrito no CPF: 072.332.509-01, para 
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Assessor Especial II, Símbolo do CC 06, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 06 de março de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 06 de março de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 155/2025
Nomeia THAUANY SOUZA SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. NOMEAR THAUANY SOUZA SANTOS, inscrito no CPF: 089.434.739-07, para ocupar o 
cargo de Provimento em Comissão de Assessor Especial I, Símbolo do CC 05, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 06 de março de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 06 de março de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 156/2025
Revoga a Portaria 135/2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. REVOGAR a Portaria nº. 135/2025, que designou a Educadora Infantil Edilaine Rodrigues 
de Oliveira Buscarioli, Matricula 634301, para Coordenação Pedagógica, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, a partir de 28 de fevereiro de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 06 de março de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 157/2025
Revoga a Portaria 133/2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. REVOGAR a Portaria nº. 133/2025, que designou a Educadora Infantil Flavia Fantin, 
Matricula 743901, para Coordenação Pedagógica, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, a partir de 28 de fevereiro de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 06 de março de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 158/2025
DESIGNA a Educadora Infantil EDILAINE RODRIGUES DE OLIVEIRA BUSCARIOLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O LV E:
Art. 1º. DESIGNAR a Educadora Infantil EDILAINE RODRIGUES DE OLIVEIRA BUSCARIOLI, 
Matrícula 634301, para exercer as funções de Coordenadora Pedagógica do CMEI Recanto Feliz, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, no período de 06/03/2025 a 31/12/2028.
Art. 2º. CONCEDER a ora designada gratificação pelo exercício das funções de Coordenadora 
Pedagógica do CMEI Recanto feliz, o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do vencimento 
básico da carreira estabelecido no Nível B, Classe 01, no período de 06/03/2025 a 31/12/2028.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 06 de março de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 159/2025
DESIGNA a Educadora Infantil FLAVIA FANTIN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O LV E:
Art. 1º. DESIGNAR a Educadora Infantil FLAVIA FANTIN, Matrícula 743901, para exercer as 
funções de Coordenadora Pedagógica, no CMEI Edna Maria de Albuquerque, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no período 
de 06/03/2025 a 31/12/2028.
Art. 2º. CONCEDER a ora designada gratificação pelo exercício das funções de Coordenadora 
Pedagógica, o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do vencimento básico da carreira 
estabelecido no Nível B, Classe 01, no período de 06/03/2025 a 31/12/2028.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 06 de março de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº160/2025
Designa servidores para exercer a função de Gestor e Fiscal para atuar e auxiliar na fiscalização 
do contrato a ser firmado com objeto credenciamento de empresas especializadas na realização 
de exames de análises clínicas, exames de imagem, exames cardiológicos e realização de 
consultas de especialidades e incentivos de pequenas cirurgias, visando atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor HERISON CLEIK DA SILVA LIMA, matricula n.º 3176354, ocupante do 
cargo de Secretario Municipal de Saúde, para responder como Gestor com atribuições dispostas 
no Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 2º. Designar a servidora VERA LUCIA DA SILVA CANHETE, matricula n.º 752801, ocupante 
do cargo de Técnico de Enfermagem, para responder como Fiscal, com atribuições dispostas no 
Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 06 de março de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº161/2025
Designa servidores para exercer a função de Gestor e Fiscal para atuar e auxiliar na fiscalização do 
contrato a ser firmado com objeto credenciamento para contratação de empresas especializadas 
na realização de exames especializados, para atendimento ao Sistema Único de Saúde, com 
procedimento e valores constantes na tabela SUS, disponibilizada pelo Ministério da Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor HERISON CLEIK DA SILVA LIMA, matricula n.º 3176354, ocupante do 
cargo de Secretario Municipal de Saúde, para responder como Gestor com atribuições dispostas 
no Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 2º. Designar a servidora VERA LUCIA DA SILVA CANHETE, matricula n.º 752801, ocupante 
do cargo de Técnico de Enfermagem, para responder como Fiscal, com atribuições dispostas no 
Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 06 de março de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº162/2025
Designa servidores para exercer a função de Gestor e Fiscal para atuar e auxiliar na fiscalização 
do contrato a ser firmado com objeto contratação de empresa para prestação de serviços de 
capacitação aos profissionais da Secretaria de Assistência Social do Município de Perobal – Pr, 
conforme cronograma anexo ao TR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor FRANCISCA GONÇALVES E SILVA GIROTTI, matricula n.º 3176346, 
ocupante do cargo de Diretor de Ação Social, para responder como Gestor com atribuições 
dispostas no Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 2º. Designar a servidora RAÍRA ESTELA RICARDO CAETANO, matricula n.º 3176358, 
ocupante do cargo de Chefe da Divisão da Proteção Básica, para responder como Fiscal, com 
atribuições dispostas no Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 3º. Esta Portariaentra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 06 de março de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 196/2025
Atribui Jornada Suplementar a servidora ELLEN ANDRESSA ZACARIAS DE SOUZA dá outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no artigo nº 59 da Lei nº 3.467, de 04 de Abril de 2024(Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Pérola).
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir Jornada Suplementar a servidora ELLEN ANDRESSA ZACARIAS DE SOUZA, 
matricula nº 2924-6, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, com 20(vinte) 
horas semanais, a partir de 03 de fevereiro de 2025 a 17 de dezembro de 2025(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola-Paraná, 06 de março de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 194/2025
Nomeia a Senhora MARIANA CAMILA SOUZA TERRA para cargo de provimento efetivo e inicia 
marco de contagem de estágio probatório e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar Municipal nº 002, de 02 de abril de 2010;
CONSIDERANDO aprovação no Concurso Público nº 01.001/2023, homologado pelo Edital nº 
01.013/2024, em 26 de março de 2024 e sua ordem classificatória;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos e perícia médica.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Senhora MARIANA CAMILA SOUZA TERRA, portadora da Cédula de identidade 
sob o nº 13.XXX.XXX-4-SESP/PR, inscrito no CPF nº 103.XXX.XXX-07, para exercer o cargo de 
Atendente Geral, em caráter efetivo, para cumprimento do estágio probatório, a partir de 06 de 
março de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 06 de março de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 195/2025
Atribui Jornada Suplementar a servidora PATRICIA SIMÕES CARRARO DE SOUZA dá outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no artigo nº 59 da Lei nº 3.467, de 04 de Abril de 2024(Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Pérola).
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir Jornada Suplementar a servidora PATRICIA SIMÕES CARRARO DE SOUZA, 
matricula nº 2978-5, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, com 20(vinte) 
horas semanais, a partir de 03 de fevereiro de 2025 a 17 de dezembro de 2025(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola-Paraná, 06 de março de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2025
RETIFICADO
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E JURIDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA 
DA SAÚDE
1. DO PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ,  inscrito no CNPJ sob o nº 
01.612.444/0001-40, com sede à Rua Guassatonga, 895, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133, 
de 01 de abril de 2021, com alterações posteriores, a Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, a Portaria 
de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, o Decreto Municipal nº 040/2023 e demais legislações 
aplicáveis à espécie, torna pública a realização de CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO 
CONSISTE NA REALIZAÇÃO DE CADASTRO DE PROFISSIONAIS, PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS 
QUE SERÃO CONVOCADOS PARA ATENDER NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE COM A CARGA 
HORÁRIA DE 40 HORAS SEMANAIS, SENDO OS SERVIÇOS REALIZADOS DE ACORDO COM A 
NECESSIDADE E CONVENIÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL - PR, NA 
FUNÇÃO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM, NOS TERMOS DAS CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO 
PRESENTE INSTRUMENTO DE CHAMAMENTO.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros 
e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, e o cumprimento 
das demais exigências contidas no presente Edital.
2. DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO CONSISTE NA 
REALIZAÇÃO DE CADASTRO DE PROFISSIONAIS, PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS QUE SERÃO 
CONVOCADOS PARA ATENDER NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE COM A CARGA HORÁRIA DE 
40 HORAS SEMANAIS, SENDO OS SERVIÇOS REALIZADOS DE ACORDO COM A NECESSIDADE 
E CONVENIÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL - PR, NA FUNÇÃO DE 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM.
2.2. Conforme  art. 6º, inciso XLII, da Lei Federal m.º 14.133/2021, defini-se credenciamento como o 
processo administrativo de chamamento público em que  a Administração Pública convoca os interessados 
em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no 
órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados.
2.3. O credenciamento não tem caráter competitivo, para a distribuição dos serviços a Administração 
elegerá a seleção do contratado  a critério de terceiros, ou seja, quando a seleção do fornecedor do serviço 
está  a cargo não da Administração Pública, mas sim do beneficiários, direto da prestação, cabendo ao 
Poder Público somente credenciar aqueles que atendem aos requisitos previamente fixados, da forma que 
evidencie o cumprimento dos princípios da isonomia, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
da probidade administrativa, da  economicidade, do julgamento objetivo e da celeridade a distribuição da 
demanda.
2.4. O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal n.º14.133/2021, ou seja, paralela 
e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações 
simultâneas em condições padronizadas.
3. DA REGÊNCIA LEGAL
3.1 O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações 
posteriores, pela Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de 
setembro de 2017 e pelo Decreto Municipal nº 040/2023 e demais legislações pertinentes, aplicando-se, 
caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.
4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão pleitear a participação neste credenciamento público os licitantes que:
a) Estejam legalmente estabelecidas na forma da Lei 14.133/2021;
b) Desenvolvam as atividades e que tenha o ramo compatível com o objetivo do presente credenciamento;
c) Atenderem as exigências e condições do Edital e seus anexos;
d) Não poderão pleitear a participação neste credenciamento público os licitantes:
- Que não atenderem as exigências e condições do Edital e seus anexos.
- Concursados desta municipalidade.
e) Pessoas Físicas tem como requisitos: a) Ter idade mínima de 18 anos e atender a formação técnica e/ou 
profissional  exigida para a função a ser suprida;
f) Pessoas jurídicas que atendas os requisitos.
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS
5.1.  Os documentos para habilitação no presente credenciamento, são os que seguem abaixo:
PESSOA JURIDICA:
5.2.  Habilitação Jurídica:
a) Para Sociedade Cooperativa: Ata de fundação e Estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
b) Para Sociedades Civis: Ato Constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício;
c) Para Sociedades Comerciais: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial (cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto licitado);
d) Para Sociedades por Ações: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;
e) Para Entidades Filantrópicas: Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitidas pelo CNAS 
(quando couber);
*Obs: As declarações deverão ser digitadas e assinadas pelo representante legal.
5.2.1. Nas hipóteses das alíneas  “c” e “d”, caso seja apresentado o Contrato Social, este deverá estar 
acompanhado de todas as alterações ou da respectiva consolidação;
5.2.1.1. No Contrato Social deverá constar a denominação social e a identificação do (s)ramo (s) de 
atividade (s) da empresa, o (s) qual (is) deverá (ão) ser compatível (is) com o objeto licitado.
5.3.  Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 
nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional – CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS;
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou 
sede do participante – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS COM A FAZENDA ESTADUAL;
d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de 
Alvará de Funcionamento (Licença) e de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de 
negativa, expedida pelo Município do domicílio ou sede do participante – CERTIDÃO DE REGULARIDADE 
DE DÉBITOS COM A FAZENDA MUNICIPAL;
e) Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
mediante a apresentação de Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal – CEF – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS PARA COM O FUNDO DE 
GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO – FGTS;
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, 
expedida pelos portais da Justiça do Trabalho (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça 
do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – CERTIDÃO DE REGULARIDADE 
DE DÉBITOS TRABALHISTAS;
5.4  Habilitação Técnica:
a) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional de Enfermagem;
b) Prova de regularidade da empresa no Conselho Regional de Enfermagem (certidão negativa de débitos).
5.4.1. Documentos que devem ser apresentado por profissionais Técnicos de Enfermagem disponibilizado 
pela empresa:
a) Cópia do RG, CPF e do Título de Eleitor. RG e CPF podem ser substituídos por cópia da CNH;
b) Prova de inscrição do número do PIS/PASEP ou NIS;
c) Comprovante de residência atualizado e com CEP;
d) Certidão de quitação eleitoral;
e) Comprovante de inscrição junto ao Conselho Regional de Enfermagem;
f) Prova de regularidade da pessoa física no Conselho Regional de Enfermagem (certidão negativa de 
débitos);
g) Cópia do Diploma ou do Certificado de Graduação dos profissionais indicados como responsáveis pela 
execução dos serviços contratados, emitido por instituição reconhecida pelo MEC;
h) Certidão negativa de Conduta Ético Profissional emitida pelo Conselho Regional de Enfermagem/PR;
5.5. Outras comprovações:
5.5.1. Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiárias da Lei Complementar 
nº 123/2006 e suas alterações, a empresa deverá apresentar declaração firmada por seu representante 
legal, por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, com prazo de validade de até 
90 (noventa) dias a contar da data de emissão.
5.5.2. Declaração de Responsabilidade Unificada,
PESSOA FISICA:
5.6. Habilitação Jurídica:
a) Inscrição no CPF;
5.7.  Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 
nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional – CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS;
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou 
sede do participante – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS COM A FAZENDA ESTADUAL;
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de 
Alvará de Funcionamento (Licença) e de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de 
negativa, expedida pelo Município do domicílio ou sede do participante – CERTIDÃO DE REGULARIDADE 
DE DÉBITOS COM A FAZENDA MUNICIPAL;
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, 
expedida pelos portais da Justiça do Trabalho (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça 
do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – CERTIDÃO DE REGULARIDADE 
DE DÉBITOS TRABALHISTAS;
5.8.  Habilitação Técnica:
a) Prova de inscrição da pessoa física no Conselho Regional de Enfermagem;
b) Prova de regularidade da pessoa fisica no Conselho Regional de Enfermagem (certidão negativa de 
débitos).
5.8.1. Documentos que devem ser apresentado por profissionais enfermeiros disponibilizado pela empresa:
a) Cópia do RG, CPF e do Título de Eleitor. RG e CPF podem ser substituídos por cópia da CNH;
b) Prova de inscrição do número do PIS/PASEP ou NIS;
c) Comprovante de residência atualizado e com CEP;
d) Certidão de quitação eleitoral;
e) Comprovante de inscrição junto ao Conselho Regional de Enfermagem;
f) Prova de regularidade da pessoa física no Conselho Regional de Enfermagem (certidão negativa de 
débitos);
g) Cópia do Diploma ou do Certificado de Graduação dos profissionais indicados como responsáveis pela 
execução dos serviços contratados, emitido por instituição reconhecida pelo MEC;
h) Certidão negativa de Conduta Ético Profissional emitida pelo Conselho Regional de Enfermagem/PR;
5.9.  Outras comprovações:
5.9.1. Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiárias da Lei Complementar 
nº 123/2006 e suas alterações, a empresa deverá apresentar declaração firmada por seu representante 
legal, por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, com prazo de validade de até 
90 (noventa) dias a contar da data de emissão.
5.9.2. Declaração de Responsabilidade Unificada,
6. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO
6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da pessoa física/juridica credenciada, 
será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU - (https://contas.tcu.gov.br/ords/
f?p=INABILITADO:INIDONEOS)
6.2 O participante disponibilizará as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, endereço atual do Contratante e local em 
que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
6.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, sendo 
recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida.
6.4 A Comissão Especial de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os 
interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários.
6.5 Será considerado habilitado no CREDENCIAMENTO as pessoas físicas que atendem os requisitos e 
que estejam compatíveis com o objeto deste edital, e protocolar Secretaria Municipal de Saúde de Perobal, 
até o dia e hora limites para o seu recebimento, os documentos a seguir relacionados dentro de envelope ou 
volume fechado, aceitos no original ou cópia, contendo no verso da parte externa os dizeres:
À SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL
NOME DO CANDIDATO, CPF/CNPJ,
ENDEREÇO, TELEFONE E E-MAIL
CREDENCIAMENTO N.º XX/2025.
6.6. Será aceito somente a inscrição de 1 (um) candidato por envelope, contendo todas as documentações 
elencadas deste Edital;
6.7. Em caso de apresentação de mais de um candidato por envelope será o protocolo automaticamente 
considerado inabilitado por não atendimento as regras do Edital;
7.  DA CONFERÊNCIA DOS DOCUMENTOS:
7.1 O recebimento dos documentos do presente CREDENCIAMENTO ficará a cargo da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE,  que convocará a comissão de avaliação, da qual será competência:
a) Receber e verificar a documentação necessária ao CREDENCIAMENTO;
b) Examinar os documentos apresentados, em confronto com as exigências deste Edital, devendo recusar 
a participação das interessadas que deixarem de atender às normas e condições nele fixadas;
c) submeter a análise da documentação apresentada à aprovação da Secretaria de Saúde de Perobal.
7.2. A documentação de habilitação será analisada pela comissão de credenciamento especialmente 
designada para este fim pela Secretaria Municipal de Saúde, que adotará como critério de habilitação o 
cumprimento regular de todos os critérios do Edital;
7.3. Ao avaliar os pedidos de credenciamento e a documentação, a Comissão de Credenciamento levará 
em consideração todas as condições e exigências estabelecidas no Edital e demais normas vigentes, no 
que for cabível;
7.4. Das decisões da Comissão de Credenciamento cabe recurso à autoridade superior da Prefeitura 
Municipal de Perobal, no prazo de até 05 (cinco)dias úteis da publicação do resultado do julgamento na 
Imprensa Oficial do Município referente a primeira fase do credenciamento.
7.5. A Comissão Especial de Habilitação e Julgamento das Propostas ao Edital habilitará os interessados 
que atenderem as exigências do edital.
8. DOS PRAZOS
8.1.  O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de 
Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida, de acordo com os itens deste Edital, 
devendo ser protocolado junto ao SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a qualquer momento, entre o dia 
17 de fevereiro de 2025 e o dia 31 de dezembro de 2025, durante o horário de funcionamento administrativo 
do órgão, em envelope lacrado.
8.2. A Administração, a seu critério, poderá prorrogar o presente prazo caso necessário, com a 
devida publicação.
8.3. O prazo de vigência deste chamamento é até 31/12/2025, contados de sua publicação, 
podendo ser prorrogado conforme legislação vigente.
8.4.  O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 
até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos 
períodos, conforme legislação aplicável à espécie.
8.5. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação 
do interessado.
9.  DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus 
termos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERoBAL
ESTADO DO PARANA

9.2. As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados por meio 
eletrônico, através do e-mail saude@perobal.pr.gov.br ou de forma física na Secretaria Municipal de 
Saúde, no Setor de Apoio Administrativo, em até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data fixada para início do 
recebimento dos documentos para credenciamento.
9.3. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no item 
anterior
9.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Agente de Contratação ou pela Comissão de Credenciamento, nos autos do processo administrativo.
9.5. O Agente de Contratação ou a Comissão de Credenciamento deverá julgar as impugnações 
e responder aos pedidos de esclarecimento em até 05 (cinco)dias úteis, contados da data de seu 
recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data de início do credenciamento, podendo, para tanto, 
requisitar subsídios formais ao setor técnico competente.
9.6.  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será encaminhado no e-mail do 
solicitante e divulgada no Sítio Eletrônico Oficial do Município de Perobal/PR (www.Perobal.pr.gov.br) no 
prazo previsto no parágrafo único, do art. 164, da Lei nº 14.133/2021 e vinculará os participantes e a 
Administração.
9.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para o recebimento dos 
documentos, respeitando o disposto no §1º, do art. 55, da Lei nº 14.133/2021.
10.  DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO
10.1. Após o prazo de 5 (cinco) dias, do início da vigência do edital, para apresentação dos 
documentos a que alude o item anterior, a Comissão Especial de Credenciamento procederá a sua 
análise, e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, habilitará previamente os interessados que atenderem 
às disposições contidas neste edital e ao final da análise será publicado no jornal a classificação dos 
credenciados.
10.1.1. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período e por uma única vez.
10.1.2. Poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação 
ao interessado, para o regular trâmite do Credenciamento.
10.1.3. Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação dos credenciados previamente 
habilitados que supriram a primeira demanda de contratação, bem como os demais que formarão cadastro 
de reserva, ambos em ordem de classificação.
10.1.4. Após o atendimento da demanda inicial, enquanto da vigência do processo de credenciamento, 
as demais  pessoas interessadas formarão cadastro de reserva e somente serão contratadas em caso de 
surgimento de demandas oriundas de descredenciamentos ou conforme a necessidade do serviço. A cada 
30 dias será publicado no diário oficial do município, as pessoas contratadas, bem como a lista de cadastro 
de reserva.
10.1.5. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso, com efeito suspensivo, 
à Comissão Especial, no prazo de 05 dias úteis, a contar da data da ciência da decisão.
10.1.6. Os recursos serão recebidos por meio eletrônico, no endereço saude@perobal.pr.gov.
br dirigidos ao Agente de Contratação ou à Comissão Especial de Credenciamento, os quais poderão 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, remetê-lo para decisão 
do Chefe do Poder Executivo Municipal.
10.1.7. A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do Agente de Contratação ou da 
Comissão Especial de Credenciamento designada proferirá, também no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
sua decisão, devendo promover a sua respectiva publicação.
10.1.8. Atendidos tais critérios, quais sejam, a correta apresentação da documentação pertinente, a 
citada Comissão lavrará a relação final dos credenciados que atenderam a todos os requisitos, sendo então 
considerados aptos à prestação dos serviços pretendidos.
10.1.9. Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação final dos credenciados habilitados.
10.1.10. A Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade 
do credenciamento, o qual será submetido de imediato à contratação, de acordo com as necessidades e 
disponibilidades financeira e orçamentária.
10.1.11. Ato contínuo, o Fundo Municipal de Saúde procederá à confecção e a assinatura do Termo de 
Credenciamento com cada um dos credenciados.
10.1.12. Todos os credenciados aptos estarão habilitados à prestação dos serviços a que se 
candidataram, segundo a capacidade de seu atendimento antes informado.
10.1.13. Durante a vigência do Edital de Credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão 
ou entidade contratada, a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova análise de 
documentação, quando será exigida a apresentação dos documentos que comprovem a manutenção das 
condições inicialmente previstas no instrumento convocatório, sob pena de descredenciamento, do Decreto 
Municipal nº 040/2023.
10.1.14. Se houver necessidade de alteração das regras, condições e minutas, deverá ser providenciado 
novo Credenciamento de todos os interessados.
11.  DA CONTRATAÇÃO
11.1. Estando os interessados aptos a contratar com o Município, a Secretaria Consulente realizará 
o protocolo do Processo de Inexibilidade de Licitação, tomando-se por base o artigo 74, inciso IV, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, tendo em vista o fato de que a competição resta faticamente impossibilitada, já 
que é do interesse da coletividade local que o maior número possível de pessoas prestem os serviços 
especializados em questão, no intuito de ampliar o acesso da população envolvida.
11.2.  As contratações obedecerão às necessidades da Administração. Serão contratados de acordo 
com a demanda os credenciados aptos durante o prazo de vigência deste edital pela ordem de classificação 
publicada em diário oficial. Os habilitados que excederem a primeira necessidade constarão em cadastro 
de reserva e conforme ordem de classificação.
11.3. As pessoas interessadas que forem habilitadas ao credenciamento serão Contratadas por 
meio de instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e 
discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo 
o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam às Contratadas quaisquer direitos, vantagens 
ou indenizações.
11.4. O interessado habilitado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Instrumento.
11.5. O prazo previsto para assinatura do contrato ou para o aceite em instrumento equivalente 
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita 
pela Administração.
11.6. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, tendo eficácia legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município, prorrogável 
conforme previsão nos anexos a este Instrumento.
11.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e 
contratação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pelo contratante durante toda a 
vigência do contrato.
11.8. São de inteira responsabilidade dos profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato.
11.9. Os profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente à Secretaria 
Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
11.10. O Credenciamento não garante a efetiva contratação dos participantes do Chamamento 
Público devidamente habilitados pela Administração, ocorrendo somente por iniciativa do órgão ou 
entidade requisitante, observadas as condições de regularidade das exigências previstas no instrumento 
convocatório.
12. DO DESCREDENCIAMENTO
12.1.   O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento com, no mínimo, 30 (trinta) dias de 
antecedência, mediante o envio de pedido escrito ao órgão ou entidade contratante, surtindo efeitos a partir 
do protocolo do requerimento
 O não cumprimento das disposições deste Edital, do Decreto Municipal nº 040/2025 e da Lei Federal n° 
14.133, de 1° de Abril de 2021, poderá acarretar o descredenciamento ao credenciado, sem prejuízo da 
aplicação de eventuais sanções
13.2.1 O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento das 
condições de habilitação e que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo assinalado pela 
Secretaria Municipal responsável pela gestão do Credenciamento, bem como em razão de desvios de 
postura profissional ou situações que possam interferir negativamente nos padrões éticos e operacionais 
de execução dos serviços contratados.
13.2.2 A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a exclusão da entidade pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos.
14. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1 Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços prestados ao município caberá ao 
credenciado as seguintes obrigações funcionais tais como:
14.1.1 - Assiduidade;
14.1.2 - Pontualidade;
14.1.3 - Estar em dia com a documentação exigida;
14.1.4 - Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela 
instituição (biometria digital, relógio ponto);
14.2 Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por depósito 
bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CPF do credenciado após a conferência da escala de horas 
prestadas, em até 5 dias úteis do início de cada mês;
14.3 A contabilização das horas efetivamente prestadas, será realizada pelo boletim emitido no sistema de 
relógio ponto digital, na qual gerará o valor de horas trabalhadas;
14.4 Serão descontados na fonte os encargos do INSS conforme legislação para RPA (Recibo de 
Pagamento Autônomo), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), de acordo com as legislações vigentes;
14.5 A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CPF, a ser informada pelo 
CREDENCIADO para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da prestação 
dos serviços pela escala devidamente atestada pelo encarregado do setor onde foi prestado o serviço;
14.6 Não serão efetuados pagamentos de outras formas como boleto bancário, depósito em conta-salário, 
ordem de pagamento etc.;
14.7 Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não 
combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação 
ao credenciado, até que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do 
local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde.
14.8 Emitir nota fiscal relativa aos serviços executados, e encaminhar por e-mail para a Secretaria Municipal 
de Saúde de Perobal.
14.9. As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, com as certidões 
exigidas no item referente à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista do edital, em plena validade;
14.10. O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail: saúde@perobal.pr.gov,br não sendo 
necessário enviar em outros e-mails da prefeitura e/ou da Coordenação da Atenção Primaria á Saúde.
14.11. No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas adotadas por 
este departamento para fins de auditoria e fiscalização, conforme exemplo:
“Prestação de serviços xxxxx no mês de xxxxxxxxx, de acordo com o Contrato n° 000/0000 — Saúde.
– Profissional: XXXXX
Informações bancárias da empresa
Banco: XXXXX | Agência: XXX | Conta: XXXXX”
14.12  As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos 
correrão 30 (trinta) dias após a data da sua apresentação corrigida;
14.13. Os encargos sociais já estão inclusos nos valores da hora;
14.14. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CNPJ, a ser informada pelo 
CREDENCIADO para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da prestação 
dos serviços pela escala devidamente atestada pelo encarregado do setor onde foi prestado o serviço;
14.15 Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-
salário, ordem de pagamento etc.;
14.16 Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não 
combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação 
ao credenciado, até que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do 
local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde;
14.17 Na emissão das notas fiscais para fins de pagamento a Contratada deverá observar as regras de 
retenção do Imposto de Rendas dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, 
Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, mediante instruções da Secretaria Municipal de 
Fazenda, sob pena de não aceitação por parte da Contratante.
15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
14.1 Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, a Secretaria Municipal Saúde valer-se-á 
de recursos próprios e que estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
vigente do Fundo Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1 Comete infração administrativa o contratado que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 
da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
15.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato, entende-se como inexecução parcial do contrato os 
atrasos ou saídas antecipadas injustificadas superiores a 10 minutos;
15.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
15.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
15.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
15.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
15.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
15.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;
15.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
15.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
15.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 
deste Aviso, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta 
do Ente Federativo que tiver aplicado a sanção, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 
10.1.8 a 10.1.12 deste Aviso, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei);
d) Multa:
d.1) moratória de 1% (um por cento) por falta no plantão escalado, sobre o valor do contrato, até o limite 
de 30 (trinta) dias;
d.1.1) A falta superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do art. 137, da 
Lei nº 14.133/2021.
d.2) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto;
d.3) desconto em valor proporcional ao salário em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores à 
10 minutos;
15.3 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).
15.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156,§7º).
15.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contados da data de sua intimação (art. 157);
15.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º);
15.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente;
15.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.
15.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.
15.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou 
parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização 
ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for.
16.2 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da 
divulgação de um novo regulamento.
16.3 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente 
Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
16.4 Este chamamento público será publicado 01 (uma) vez no Portal Nacional de Compras Públicas 
(PNCP) e mensalmente no Diário Oficial do Município e no Sítio Eletrônico Oficial do Município (www.
Perobal.pr.gov.br).
16.5 Integram este Edital de Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
16.5.1 ANEXO I – Termo de Referência;
16.5.2 ANEXO II – Modelo de Requerimento de Inscrição no Credenciamento;
16.5.3 ANEXO III – Modelo de Declaração;
16.5.4 ANEXO IV – Minuta de Contrato.
Perobal, 11 de fevereiro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal
TERMO DE REFERÊNCIA - RETIFICADO
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE
1 1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, ‘a’ e ‘e’, da Lei nº 
14.133/2021)
1.1. Este credenciamento consiste na realização de cadastro de profissionais, pessoas físicas e jurídicas 
que serão convocados para atender nas Unidades Básicas de Saúde com a carga horária de 40 horas 
semanais, sendo os serviços realizados de acordo com a necessidade e conveniência da Secretaria 
Municipais de Saúde de Perobal - Pr, na FUNÇÃO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM:
Descrição Valor Mensal Valor Total Anual
Técnico de Enfermagem – 40 horas
Adicional de Insalubridade de 20% referente ao menor salário pago pelo município. R$ 3.325,00+ 
314,08
Total: 3.639,08
R$ 43.668,96
1.2. O credenciado deverá cumprir minimamente 40hs semanais, podendo ultrapassar a presente carga 
horária em situações de extrema necessidade, e com aprovação prévia do gestor;
1.3 DA REMUNERAÇÃO:
13.1. O CREDENCIAMENTO visa à contratação de Técnicos de Enfermagem Plantonista para as Unidades 
Básicas de Saúde de Perobal.
13.1.1. Remuneração baseada no piso nacional da enfermagem, (lei nº 14.434/2022), com vencimentos de 
R$ 3.325,00 (três mil trezentos vinte cinco reais) a título de remuneração para o profissional de quarenta 
horas, mais Adicional de Insalubridade de 20% sobre o menor salário pago pelo Município de Perobal que 
será de R$ 314,08 (trezentos e quatorze reais e oito centavos)  perfazendo um montante de R$ 3.639,08 
(três mil seiscentos trinta nove reais e oito centavos), que serão pagos por credenciado contratado.
13.1.2. Os serviços prestados serão remunerados por hora efetivamente trabalhada, conforme a 
especificidade do serviço e com autorização pela chefia da enfermagem, por meio de escala prévia e 
executada mediante comprovação dos serviços prestados;
13.2. Todos os tributos, encargos sociais, ônus trabalhistas e previdenciários ou outro de quaisquer 
naturezas estão inclusos neste preço, não cabendo ao profissional nada mais pleitear a esta municipalidade, 
uma vez que o preço será considerado líquido e certo.
2 2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, 
inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).
2.1 Se faz necessário o credenciamento de pessoas físicas, jurídicas para a prestação de serviços de 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, para as Unidades de Saúde, que tenham habilitação para o exercício das 
funções previstas neste Edital.
2.2 Quanto à necessidade da contratação, destina-se a necessidade da administração pública dispor de 
tais profissionais para Técnico de Enfermagem a suprir as demandas da população nos atendimentos e 
tratamento da área, desempenhando funções ambulatoriais e nas unidades básicas de saúde urbanas e 
distritais que atuam como porta de entrada do sistema único de saúde do município de Perobal.
2.3 Igualmente a necessidade se vincula a atender a necessidade da administração pública em 
disponibilizar serviços essenciais de saúde, dentre os quais são direitos de todo cidadão e dever da 
administração. Segundo a Constituição Federal, “Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação
3 3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)
3.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
3.1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
3.1.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.
4 4. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘e’, e art. 40, §1º, inciso 
II, ambos da Lei nº 14.133/21)
4.1. Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
I – O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II – O objeto da presente contratação será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária será estabelecida em instrumento contratual;
III – As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver cobrança 
aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços 
prestados;
IV – Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA, ou por profissionais da 
CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha 
vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade 
ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e que prestem serviços à 
CONTRATADA.;
V – A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, 
regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, com observância integral dos protocolos 
técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores 
do SUS;
VI – A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de 
Humanização do SUS;
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade 
suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde 
já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção  da Secretaria 
Municipal de Saúde.
Parágrafo Segundo: Em se tratando de pessoas jurídicas é de responsabilidade exclusiva e integral 
da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma 
também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de 
vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o 
CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada.
5 5. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21)
I – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial.
II – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
termo aditivo.
III – As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
IV – O órgão ou entidade poderá convocar o credenciado para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato.
V – Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
credenciado contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
VI – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos.
VII – O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
VIII – O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados.
IX – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção.
X – O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso.
XI – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
comunicará o fato imediatamente ao gestor.
XII – O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, 
com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
XIII – O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
XIV – Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência.
XV – O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações para o atendimento da finalidade da administração.
XVI – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
XVII – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, aquelas 
que ultrapassarem a sua competência.
XVIII – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto 
ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas.
XIX – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
XX – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração.
6 6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 
14.133/21)
1. 6.1 Serão credenciadas as pessoas, físicas e jurídicas que atuem na Área de Saúde para a 
prestação de serviços TÉCNICO DE ENFERMAGEM, para as Unidades de Saúde, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, que tenham habilitação para o exercício das funções previstas neste termo 
de referencia, que serão pagos com recurso próprio, Federal e Estadual.
2. 6.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, abaixo relacionadas:
PESSOA JURIDICA:
6.3.  Habilitação Jurídica:
a) Para Sociedade Cooperativa: Ata de fundação e Estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
b) Para Sociedades Civis: Ato Constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício;
c) Para Sociedades Comerciais: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial (cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto licitado);
d) Para Sociedades por Ações: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;
e) Para Entidades Filantrópicas: Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitidas pelo CNAS 
(quando couber);
*Obs: As declarações deverão ser digitadas e assinadas pelo representante legal.
6.3.1. Nas hipóteses das alíneas  “c” e “d”, caso seja apresentado o Contrato Social, este deverá estar 
acompanhado de todas as alterações ou da respectiva consolidação;
6.3.1.1. No Contrato Social deverá constar a denominação social e a identificação do (s)ramo (s) de 
atividade (s) da empresa, o (s) qual (is) deverá (ão) ser compatível (is) com o objeto licitado.
6.4.  Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
g) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
h) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 
nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional – CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS;
i) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou 
sede do participante – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS COM A FAZENDA ESTADUAL;
j) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de 
Alvará de Funcionamento (Licença) e de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de 
negativa, expedida pelo Município do domicílio ou sede do participante – CERTIDÃO DE REGULARIDADE 
DE DÉBITOS COM A FAZENDA MUNICIPAL;
k) Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
mediante a apresentação de Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal – CEF – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS PARA COM O FUNDO DE 
GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO – FGTS;
l) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, 
expedida pelos portais da Justiça do Trabalho (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça 
do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – CERTIDÃO DE REGULARIDADE 
DE DÉBITOS TRABALHISTAS;
6.5.  Habilitação Técnica:
a) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional de Enfermagem;
b) Prova de regularidade da empresa no Conselho Regional de Enfermagem (certidão negativa de débitos).
6.5.1. Documentos que devem ser apresentado por profissionais Técnicos de Enfermagem disponibilizado 
pela empresa:
a) Cópia do RG, CPF e do Título de Eleitor. RG e CPF podem ser substituídos por cópia da CNH;
b) Prova de inscrição do número do PIS/PASEP ou NIS;
c) Comprovante de residência atualizado e com CEP;
d) Certidão de quitação eleitoral;
e) Comprovante de inscrição junto ao Conselho Regional de Enfermagem;
f) Prova de regularidade da pessoa física no Conselho Regional de Enfermagem (certidão negativa de 
débitos);
g) Cópia do Diploma ou do Certificado de Graduação dos profissionais indicados como responsáveis pela 
execução dos serviços contratados, emitido por instituição reconhecida pelo MEC;
h) Certidão negativa de Conduta Ético Profissional emitida pelo Conselho Regional de Enfermagem/PR;
6.6. Outras comprovações:
6.6.1. Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiárias da Lei Complementar 
nº 123/2006 e suas alterações, a empresa deverá apresentar declaração firmada por seu representante 
legal, por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, com prazo de validade de até 
90 (noventa) dias a contar da data de emissão.

CoNTINUA NA PAgINA SEgUINTE
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3. 6.6.2.  Declaração de Responsabilidade Unificada,
4.
5. PESSOA FISICA:
Habilitação Jurídica:
a) Inscrição no CPF;
6.4.  Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 
nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional – CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS;
f) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou 
sede do participante – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS COM A FAZENDA ESTADUAL;
g) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de 
Alvará de Funcionamento (Licença) e de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de 
negativa, expedida pelo Município do domicílio ou sede do participante – CERTIDÃO DE REGULARIDADE 
DE DÉBITOS COM A FAZENDA MUNICIPAL;
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, 
expedida pelos portais da Justiça do Trabalho (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça 
do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – CERTIDÃO DE REGULARIDADE 
DE DÉBITOS TRABALHISTAS;
6.5.  Habilitação Técnica:
a) Prova de inscrição da pessoa física no Conselho Regional de Enfermagem;
b) Prova de regularidade da pessoa fisica no Conselho Regional de Enfermagem (certidão negativa de 
débitos).
6.5.1. Documentos que devem ser apresentado por profissionais enfermeiros disponibilizado pela empresa:
a) Cópia do RG, CPF e do Título de Eleitor. RG e CPF podem ser substituídos por cópia da CNH;
b) Prova de inscrição do número do PIS/PASEP ou NIS;
c) Comprovante de residência atualizado e com CEP;
d) Certidão de quitação eleitoral;
e) Comprovante de inscrição junto ao Conselho Regional de Enfermagem;
f) Prova de regularidade da pessoa física no Conselho Regional de Enfermagem (certidão negativa de 
débitos);
g) Cópia do Diploma ou do Certificado de Graduação dos profissionais indicados como responsáveis pela 
execução dos serviços contratados, emitido por instituição reconhecida pelo MEC;
h) Certidão negativa de Conduta Ético Profissional emitida pelo Conselho Regional de Enfermagem/PR;
6.6. Outras comprovações:
6.6.1. Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiárias da Lei Complementar 
nº 123/2006 e suas alterações, a empresa deverá apresentar declaração firmada por seu representante 
legal, por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, com prazo de validade de até 
90 (noventa) dias a contar da data de emissão.
6. 6.6.2.  Declaração de Responsabilidade Unificada,
7 7. DOS CRITÉRIOS E DO PRAZO DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 
14.133/21)
7.1. Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços técnicos prestados ao município caberá ao 
credenciado as seguintes obrigações funcionais tais como:
        a) Assiduidade
        b) Pontualidade
        c) Estar em dia com a documentação exigida
        d) Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela 
instituição (biometria digital, relógio ponto);
7.2. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por depósito 
bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CPF ou ao CNPJ do credenciado após a conferência da 
escala de horas prestadas, em até 5 dias úteis do início de cada mês;
7.3. A contabilização das horas efetivamente prestadas, será realizada pelo boletim emitido no sistema de 
relógio ponto digital, na qual gerará o valor de horas trabalhadas;
7.4. Serão descontados na fonte os encargos do INSS conforme legislação para RPA (Recibo de 
Pagamento Autônomo), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), de acordo com as legislações vigentes;
7.5. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CPF ou CNPJ, a ser informada 
pelo CREDENCIADO para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da 
prestação dos serviços pela escala devidamente atestada pelo encarregado do setor onde foi prestado 
o serviço;
7.6. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-salário, 
ordem de pagamento etc.;
7.7. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não 
combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação 
ao credenciado, até que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do 
local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde.
8 8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21)
8.1 Para cobertura das despesas da presente contratação, os recursos correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária:
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
103011300.2043 Manutenção das Atividades da Saúde
238/3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
240/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
FONTE 1000
237/3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
239/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
FONTE 303
8.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e da liberação dos créditos correspondes, mediante apostilamento.
ANEXO II
MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2025
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Nome  XXXXX XXXXX XXX XXXXXX
Nº COREN: XXXXXX
Banco: XXXX SSSSS XXXXXXXXX  Agência: 0000-0   C/C: 00000-0
Endereço: XXX XXXXXXXX, Nº 00,
 BAIRRO, XXXXXXX/PR, CEP: 00.000-000
Email: XXX@XX
Celular: (00) 00000-0000
RG nº 000.000.000 SSP:__ Data de Expedição: 00/00/0000
CPF nº 000.000.000-00  PIS: 000.00000.00-0
Data de Nascimento: 00/00/0000
Filiação  Pai: XXXX
 Mãe: XXXX
Perobal, 00 de XXXXXXXX de 2025
_______________________
XXXXXXXXXXXXXXX
CPF: XXXXXXX
(ASSINAR E CARIMBAR)
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO - TEMPO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (TÉCNICO DE ENFERMAGEM)
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2025
Declaro, para os devidos fins, que o(a) candidato
(a)________________________________________________________, portador 
da Carteira de Identidade nº ______________, CPF nº ____________________, 
COREN __________ exerceu atividade profissional técnico de enfermagem no endere
ço__________________________________________________________________, no município de 
________________, nos setores____________________________ ____________________________, 
no período de ____/____/____ a ____/____/____, realizando as seguintes atividades:
 ___________________, ____ de _______________ de 2025.
 _________________________________
 Assinatura e Carimbo do Empregador
ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE UNIFICADA
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2025
À Comissão Técnica de Credenciamento,
Prezado (a) Senhor (a):
Pelo presente instrumento, a  ........................., inscrita no CPF sob o nº ......................, com residente e 
domiciliado na ............................................, por meio de seu representante legal infra-assinado, DECLARA:
a) Para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação 
na presente Chamamento Público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
b) Para os devidos fins, que não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de 
governo, estando apta a contratar com o poder público;
c) Estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;
d) Para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos de idade, em 
cumprimento ao que determina o inciso VI, do art. 68, da Lei 14.133/2021;
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93, da Lei nº 8.213/91;
f) Para os devidos fins, que não possui nenhum sócio ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou 
Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por 
adoção, bem como também não possui em seu quadro social, nenhum Servidor do Município;
g) Que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante 
nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal);
h) Ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD), para a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de obrigações 
legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento da Lei de Acesso 
à Informação (Lei n. 12.527/2011), da Legislação de Licitações e determinações legais emanadas dos 
Órgãos de Controle, o Município terá acesso aos dados pessoais dos representantes da LICITANTE/
CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço físico e eletrônico, e todo e qualquer 
dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual, e poderá dar o tratamento legal aos 
mesmos, inclusive para atendimento de exigências dos órgãos de controle interno e externo;
i) Para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, 
bem como em caso de eventual contratação, concorda que o Contrato seja encaminhado para o seguinte 
endereço:
E-mail:
Telefone: (  )
j) Que caso altere o citado e-mail ou telefone, compromete-se a protocolizar pedido de alteração junto ao 
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de sermos considerados como intimados pelos meios 
anteriormente fornecidos.
k) Que nomeia e constituí o (a) senhor (a)........................................., portador (a) do CPF/MF sob n.º...
................................, para ser o (a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente à 
Chamamento Publico nº ______ e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 
instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 20______.

Assinatura
(Nome Legível)
ANEXO V
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2025
            Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PEROBAL, inscrito no CNPJ sob n° 01.612.444/0001-40, com sede à Av. Jaracatiá, 1060, 
nesta cidade de Perobal - Pr, neste ato representado pelo Prefeito Municipal de Perobal o Sr. CRISTIANO 
CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE, brasileiro, casado, inscrito na matricula sob nº xxxxx, residente 
e domiciliado na cidade de Perobal, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e o Sr. 
_________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº _____________/
SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade de Perobal-
PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Processo Administrativo nº________, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° ______, ratificado 
em _____de  ______ de ______, publicado no Jornal Perobal Ilustrado, de _____ de ______ de _______, 
edição nº _______, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, 
da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017 e Decreto Municipal nº 040/2023, bem como 
nas demais legislações aplicáveis.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa Física, 
e Jurídica para a prestação de serviços de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, a serem prestados nas Unidades 
de Saúde, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais aos usuários do Sistema Único de Saúde 
– SUS, do Município de Saúde de Perobal, conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2025 – 
Credenciamento de Serviços de Saúde, conforme especialidade e nos termos, abaixo descritos:
ESPECIALIDADE/HABILITAÇÃO VALOR MENSAL VALOR ANUAL
Técnico de Enfermagem – 40 horas
Adicional de Insalubridade de 20% referente ao menor salário pago pelo município. R$ 3.325,00+ 
314,08
Total: 3.639,08
R$ 43.668,96
Parágrafo Primeiro: Os serviços objeto da presente contratação são caracterizados como comuns e 
possuem natureza contínua, nos termos do art. 6º, incisos XIII e XV, respectivamente, da Lei Federal nº 
14.133/2021.
Parágrafo Segundo: Vinculam esta contratação, independente de transcrição:
I – O Termo de Referência;
II – Eventuais anexos e documentos presentes no Processo de Inexigibilidade _____/2025 – SAÚDE.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL (IS): Indica-se como GESTOR (A) DE 
CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, inscrito na matricula sob nº _________, lotado 
na __________. E como FISCAL DE CONTRATO: Sr.(Sra.) ____________, inscrito na matricula sob nº 
_________, lotado na ____________.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da contratação será de 
12 (doze) meses, tendo início em 00 de (mês) de 202X e com término em 00 de (mês) de 202X, contudo 
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que:
I – As condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com 
a contratada;
II – A Contratada mantém todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, 
de acordo com o Artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente o atestado de 
exclusividade, utilizado para fundamentar a presente contratação;
Parágrafo Segundo: A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser 
de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem.
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
I – O valor anual do objeto do presente contrato é de R$ ___________________, de acordo com os valores 
constantes na Tabela do Chamamento _____/202X – Credenciamento de Serviços de Saúde.
II – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação;
III – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos;
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de 
ISSQN, se aplicável nos termos da Legislação Municipal em vigor.
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a 
retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, 
devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e 
materiais previstos neste contrato.
Parágrafo Terceiro: O Município fará a retenção do Imposto de Renda (IR), nos termos da Instrução 
Normativa RFB.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado por meio de ordem 

bancária para crédito em banco, agência e conta-corrente, a serem indicados pela Contratada.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
I – Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por depósito 
bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CPF do credenciado após a conferência da escala de horas 
prestadas, em até 20 (vinte) dias úteis do início de cada mês;
II – No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento, até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do 
índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei Federal nº 
14.133/2021;
III - Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços técnicos prestados ao município caberá ao 
credenciado as seguintes obrigações funcionais tais como:
       a) - Assiduidade
        b) Pontualidade
        c) Estar em dia com a documentação exigida
      d) Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela 
instituição (biometria digital, relógio ponto);
IV. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por depósito 
bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CPF ou CNPJ do credenciado após a conferência da escala 
de horas prestadas, em até 20 (vinte) dias úteis do início de cada mês;
V. A contabilização das horas efetivamente prestadas, será realizada pelo boletim emitido no sistema de 
relógio ponto digital, na qual gerará o valor de horas trabalhadas;
VI. Serão descontados na fonte os encargos do INSS conforme legislação para RPA (Recibo de Pagamento 
Autônomo), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), de acordo com as legislações vigentes;
VII. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CPF ou CNPJ, a ser informada 
pelo CREDENCIADO para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da 
prestação dos serviços pela escala devidamente atestada pelo encarregado do setor onde foi prestado 
o serviço;
VIII. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-salário, 
ordem de pagamento etc.;
IX. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não 
combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação 
ao credenciado, até que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do 
local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde.
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação, de acordo com o Artigo 92, inciso XVI da 
Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula, fica condicionado à apresentação da 
nota fiscal/fatura, que deverá, obrigatoriamente, vir acompanhada da comprovação de regularidade fiscal 
da Contratada, verificada por meio dos documentos elencados no art. 68, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Terceiro: Constatando-se quaisquer irregularidades por parte da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante.
Parágrafo Quarto: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
Parágrafo Quinto: Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa.
Parágrafo Sexto: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
Parágrafo Sétimo: As notas fiscais deverão ser encaminhadas à Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE
I – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do presente 
contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
103011300.2043 Manutenção das Atividades da Saúde
238/3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
240/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
FONTE 1000
237/3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
239/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
FONTE 303
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAIS:
I – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial.
II – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila.
III – As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
IV – O órgão ou entidade poderá convocar o credenciado para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato.
V – Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
credenciado contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
VI – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos.
VII – O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
VIII – O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados.
IX – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção.
X – O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso.
XI – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
comunicará o fato imediatamente ao gestor.
XII – O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, 
com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
XIII – O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
XIV – Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência.
XV – O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações para o atendimento da finalidade da administração.
XVI – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
XVII – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, aquelas 
que ultrapassarem a sua competência.
XVIII – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto 
ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas.
XIX – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
XX – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação do objeto 
contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE EXECUÇÃO:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
I – O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II – O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato;
III – As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver cobrança 
aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços 
prestados nos termos deste contrato;
IV – Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA ou por profissionais da 
CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha 
vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade 
ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e que prestem serviços à 
CONTRATADA.;
V – A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, 
regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, com observância integral dos protocolos 
técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores 
do SUS;
VI – A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de 
Humanização do SUS;
VII – É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos 
necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, 
órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão 
ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade 
suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde 
já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da 
Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal 
para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações 
em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
I – O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, consistem na verificação da conformidade 
das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por 
um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 117 e incisos 
da Lei Federal nº 14.133/2021;
II – A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos no Edital e no presente contrato;
III – O fiscal do contrato anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, 
conforme §1º, do artigo 117, da Lei Federal nº 14.133/2021;
IV – A conformidade da prestação dos serviços deverá ser verificada junto ao documento da Contratada que 
contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas;
V – A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, com poderes para solucionar demandas 
oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118, da Lei Federal nº 14.133/2021;
VI – O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;
VII – Ficam designados para as funções de gestor, fiscal, nos termos dos artigos 7º e 117, Lei Federal nº 
14.133/2021, os servidores indicados na cláusula terceira do presente contrato;
VIII – A fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, conforme artigo 120 da 
Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não 
eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os 
pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização 
permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
1. Manter as 40 (quarenta) horas semanais conforme horário padrão das Unidades de Saúde ou definir por 
meio da diretoria técnica das Unidades de Saúde eventual novo horário de trabalho definido pelo Gestor 
da Unidade;
2. Fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo proceder ao 
descredenciamento, em caso de má prestação e descumprimento das cláusulas contratuais, com garantia 
do contraditório;
3. A Secretaria Municipal de Saúde de Perobal realizará o acompanhamento da execução dos serviços 
credenciados por meio de avaliações periódicas, visitas, auditorias, comunicações escritas e outras 
atividades correlatas, sob responsabilidade de suas Gerências Administrativa, de Vigilância, de Controle/
Avaliação/Auditoria e Financeira, devendo as intercorrências ser registradas em relatórios anexados a 
documentação do credenciado;
4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços;
5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta-corrente, cumprindo todos os 
requisitos legais;
6. Em situações pontuais de grande fluxo em determinada Unidade de Saúde caberá à Diretoria técnica 
o  remanejamento de profissionais credenciados sem que haja questionamentos da parte prestadora, 
buscando minimizar possíveis impactos relacionados a qualidade do serviço prestado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
1. Executar os serviços em conformidade com as especificações básicas constantes do Edital;
2. Ser responsável, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: encargos 
sociais, taxa, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, alimentação e outros que 
venham a incidir sobre o objeto decorrente do credenciamento;
3. Responder por quaisquer prejuízos que vierem a causar ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Perobal 
ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos 
ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
4. Manter, durante o período de vigência do credenciamento, todas as condições que ensejaram o 
credenciamento, informando a Prefeitura Municipal de Perobal toda e qualquer alteração na documentação, 
referente a sua habilitação, sob pena de descredenciamento;
5. Justificar ao gestor de sua área deste credenciamento, indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, 
sobre eventuais motivos de força maior que impeçam a execução dos serviços;
6. Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos fixados neste Edital e na 
legislação vigente;
7. Conduzir os trabalhos em total consonância às necessidades das Unidades de Saúde, de modo a não 
causar transtornos ao andamento normal de seus serviços;
8. Manter as informações e dados das Unidades de Saúde em caráter de confidencialidade e sigilo, ficando 
proibida a sua divulgação para terceiros, exceto se houver prévia autorização;
9. Observar o estrito atendimento dos valores estabelecidos no Edital e os compromissos morais que 
devem nortear as ações do credenciado e a conduta no exercício das atividades previstas do Contrato;
10. O Profissional credenciado deverá registrar regularmente no sistema Prontuário Eletrônico (com 
acesso pessoal, intransferível, inclusive se solicitado certificado de assinatura digital os custos serão pela 
contratada), utilizado pela Secretaria Municipal de Saúde, com todos os procedimentos realizados: tais 
como: prontuário, coleta de exames, administração de medicamentos, procedimentos invasivos, entre 
outros. Lembrando que em casos extremos de não funcionamento do prontuário eletrônico os referidos 

registros deverão ser feitos de forma manual;
11. Fica assegurado aos usuários SUS, todas as normativas previstas na Política Nacional de Humanização. 
Qualquer tipo de discriminação ou cobrança pelos serviços diretamente ao usuário dará causa para 
instauração de processo administrativo para aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, 
garantida defesa na forma da lei;
12. Somente se admitirão faltas em situação excepcional e devidamente justificada, e caberá ao 
CREDENCIADO a oportuna substituição do profissional em tal eventualidade;
13. A prestação de serviço deverá atender:
1) As determinações dos Regimentos Internos das  Unidades de Saúde, e normas da Comissão de Ética 
de Enfermagem;
2) O cumprimento dos protocolos estabelecidos para atender às epidemias, endemias e controles 
específicos de saúde pública;
3) O atendimento quanto aos fluxos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde.
14. O cumprimento dos horários de entrada e saída seguirão para pagamento e responsabilidade legal 
conforme escala e registro de ponto biométrico;
15. Os dados cadastrais do CREDENCIADO deverão constar, na data da celebração do contrato entre as 
partes, do Cadastro Nacional do Estabelecimento de Saúde (CNES) contratado, observadas as regras do 
Sistema desse Cadastro Nacional, no que diz respeito a profissionais vinculados, quanto à carga horária 
semanal, tipo de vínculo, especialidade e CBO no CNES e esses dados devem ser mantidos continuamente 
atualizados, principalmente no tocante à carga horária desses recursos humanos, observadas as diretrizes 
estabelecidas pelo Ministério da Saúde a esse respeito;
16. É vedado ao CONTRATADO deixar de comparecer no horário preestabelecido ou abandoná-lo sem 
a presença de substituto credenciado e contratado ao serviço, estando sujeito as penalidades previstas 
em lei;
17. Em se tratando de pessoa jurídica é de inteira responsabilidade do técnico de enfermagem, no caso 
de ausência e/ou indisponibilidade justificada, proceder com a substituição de outro profissional técnico de 
enfermagem devidamente credenciado e contratado;
18. Observância integral às normas e aos protocolos técnicos e operacionais de atendimento e regulamentos 
estabelecidos pelos gestores do SUS, bem como protocolos internos da instituição;
19. É dever do CONTRATADO a participação em reuniões científicas, palestras e cursos quando 
convocado, podendo o mesmo sofrer sanções administrativas caso não cumpra com este requisito de 
forma reincidente.
20. Manter, durante a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
21. Iniciar a prestação de serviços de acordo com a escala de trabalho elaborada pelo profissional 
responsável;
22. Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a 
qualidade na prestação de serviços;
23. Em relação ao transporte de pacientes da origem para realização de exames, internações e/ou outros 
fins, é dever do CONTRATADO acompanhar o mesmo sempre que necessário;
24. Justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da 
decisão da não realização de qualquer ato profissional, necessários à execução dos procedimentos 
previstos neste instrumento;
25. Comunicar ao Município imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção 
do presente termo;
26.  Cumprir o horário de trabalho das Unidades de Saúde ou eventual novo horário de trabalho definido 
pelo Gestor da Unidade;
27. É dever do credenciado comparecer ao local de trabalho trajado de forma adequada, com pijama 
cirúrgico privativo ou jaleco, com identificação por crachá (com nome, foto e função), bem como obrigatório 
o uso de EPI (Equipamento de Proteção Individual), retirada de adornos, uso de sapatos fechados nas suas 
atividades dentro da instituição;
28. Iniciar a prestação de serviços de acordo com a escala de trabalho elaborada pela direção de 
enfermagem da Unidade;
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica/processo de inexigibilidade ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013;
II – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso acima descrito, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e máximo de 
06 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do inciso acima 
descrito, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (artigo 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
d) Multa:
1. Moratória de 1% (hum por cento) por falta no plantão escalado, sobre o valor total do contrato;
2. Desconto de 30% do valor do plantão escalado em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores 
à 10 minutos;
3. Desconto de 50% do valor do plantão escalado em casos de atrasos superior à 30 minutos;
2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto;
III – O atraso superior a 30 (noventa) dias úteis, autoriza a Administração promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o artigo 137 da Lei 
Federal nº 14.133/2021);
IV – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (artigo 156, §9º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
V – Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VI – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada (quando houver) ou será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VII – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente;
VIII – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 
158, da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar;
IX – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle;
Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora Contratante, a 
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21.
Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
Parágrafo Terceiro: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, são passíveis de reabilitação, desde que atendidos os requisitos constantes no art. 163, 
da Lei Federal nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é 
responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes 
de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional, 
ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de regresso.
Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos 
competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O CONTRATANTE poderá 
fazer uso das prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO, DA RESCISÃO E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes;
II – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato.
III – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual.
IV – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 14.133/2021, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa;
V – A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 
própria conduta;
b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração;
c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão 
judicial;
VI – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas;
VIII – O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, mediante notificação a outra, 
por escrito, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência;
IX – Considera-se inexecução parcial os atrasos ou saídas antecipadas, sem justificativas, de 10 (dez) 
até 30 (trinta) minutos. Neste caso, será descontado o valor equivalente a 30% (trinta por cento) da carga 
horária do plantão escalado;
a) Em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores a 30 (trinta) minutos, será descontado o valor 
equivalente a 50% (cinquenta por cento) da carga horária do plantão escalada;
X – Considera-se inexecução total o atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias no cumprimento do prazo 
estabelecido em contrato;
XI – Atrasos justificados podem ser compensados durante a jornada de trabalho, mediante autorização da 
direção da unidade local, devidamente registrado em fomulário específico, mediante registro biométrico.
Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATADA à multa 
rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da extinção, 
independentemente de outras penalidades.
Parágrafo Segundo: Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE, advindo da extinção contratual por culpa 
da CONTRATADA, exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá como 
mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil.
Parágrafo Terceiro: A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual, 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 
termo no respectivo processo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de 
prevenção à corrupção, previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de Improbidade Administrativa 
(Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos; e para a execução deste contrato, se 
comprometem que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria, quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta 
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores 
e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: 
O presente contrato é oriundo do Processo Administrativo nº _________ – Processo de Inexigibilidade 
de Licitação nº _____/202X – Saúde, bem como vincula-se à proposta da pessoa vencedora, ora 
CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: A CONTRATADA 
não poderá ceder a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrigações oriundas deste contrato, sem 
prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o 
inadimplemento às sanções previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da 
CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, 
incidentes sobre os serviços/execução do objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com 
base na legislação em vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de direito público, sendo 
aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos 
costumes e aos princípios gerais do direito.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: A abstenção por parte do MUNICÍPIO DE PEROBAL, ora CONTRATANTE, 
da utilização de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei, 
não importará em renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos a qualquer 
tempo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES:
I – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº 
14.133/2021 e serão analisadas por meio de processo administrativo próprio;
a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, o qual 
integrará o presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como será divulgado 
e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial/jornal de circulação local ou regional;
II – Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo 
CONTRATANTE, serão analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I, “a” desta cláusula, 
bem como nos termos e condições das cláusulas obrigatórias constantes do presente instrumento e 
respeitados os limites da Lei nº 14.133/21;
a) A CONTRATADA é obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato;
b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação do 
extrato do presente contrato, no Diário Oficial do Município de Perobal/Pr, bem como no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), para fins de garantia à ampla publicidade, conforme artigo 94, inciso II, da 
Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Umuarama, Estado do 
Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de 
que produza seus efeitos legais.
Perobal, ___ de _________ de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINE DE ALBUQUERQUE
 Prefeito Municipal
Contratante
PESSOA
Contratada
GESTOR (A):
__________________________
FISCAL:
__________________________
TESTEMUNHAS:
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Pérola-Pr., 06 de março de 2025. 
 
 
 
NOTIFICA 
 
 
Dando cumprimento as disposições da Lei nº 9.452 de 20 de março de 1.997, notificamos aos Partidos, 
ao Sindicato dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, o recebimento dos seguintes 
Recursos Federais, compreendidos entre os dias 01/01/2025 à 31/01/2025 
 
 

DATA BANCO CONTA HISTÓRICO DO RECURSO VALOR 
02/01/2025 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 288,61 
03/01/2025 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 1.112,83 
06/01/2025 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 21,02 
07/01/2025 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 380,55 
08/01/2025 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 401,77 
09/01/2025 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 195,97 
10/01/2025 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 306,23 
13/01/2025 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 417,72 
14/01/2025 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 1.474,53 
16/01/2025 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 5.594,49 
17/01/2025 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 1.011,90 
20/01/2025 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 1.086,87 
21/01/2025 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 2.347,30 
22/01/2025 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 34.804,97 
24/01/2025 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 338,19 
27/01/2025 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 205,72 
28/01/2025 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 44,81 
29/01/2025 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 714,60 
30/01/2025 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 32,67 
31/01/2025 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 1.738,56 
20/01/2025 BRASIL 14978-0 Pref. Municipal de Pérola – FEP 22.333,79 
24/01/2025 BRASIL 14978-0 Pref. Municipal de Pérola – FEP 16.582,09 
07/01/2025 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 6.228,45 
08/01/2025 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 64.937,38 
10/01/2025 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 90.725,52 
14/01/2025 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 42.444,87 
15/01/2025 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 284.636,90 
20/01/2025 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 33.590,50 
21/01/2025 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 75.945,75 
22/01/2025 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 223.647,09 
28/01/2025 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 21.713,47 
29/01/2025 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 214.615,98 
30/01/2025 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 97.980,08 
31/01/2025 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 25.285,81 
02/01/2025 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 4.933,80 
14/01/2025 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 57.081,08 
15/01/2025 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 158.576,84 
24/01/2025 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 20.900,25  
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27/01/2025 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 26.333,83 
10/01/2025 BRASIL 19173-6 Pref. Municipal de Pérola – ITR 5.855,89 
30/01/2025 BRASIL 19173-6 Pref. Municipal de Pérola – ITR 48,21 
30/01/2025 BRASIL 283141-4 Pref. Municipal de Pérola – LC 176/2020 5.134,25 
10/01/2025 BRASIL 6983-3 Pref. Municipal de Pérola – IPMI 6.389,50 
20/01/2025 BRASIL 6983-3 Pref. Municipal de Pérola – IPMI 3.767,08 
30/01/2025 BRASIL 6983-3 Pref. Municipal de Pérola – IPMI 1.196,32 
21/01/2025 BRASIL 7995-2 Pref. Municipal de Pérola – QSE 97.290,99 
10/01/2025 BRASIL 8924-9 Pref. Municipal de Pérola – FPM 831.666,00 
20/01/2025 BRASIL 8924-9 Pref. Municipal de Pérola – FPM 307.056,66 
30/01/2025 BRASIL 8924-9 Pref. Municipal de Pérola – FPM 957.755,58 
20/01/2025 BRASIL 9619-9 Pref. Municipal de Pérola – RPM 690,16 

 
 

 
 

VALDETE CUNHA 
Prefeita 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2025 
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  1122//22002255 

  
Processo: n.º 17/2025. Pregão Eletrônico nº 12/2025. Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura 
contratação de empresa para fornecimento parcelado de sêmen bovino, para atender as necessidades 
dos produtores de Leite do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 27/02/2025. 
Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: AGRO GENETICA COMERCIO 
E REPRESENTAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
40.299.946/0001-15, estabelecida na Rua Doutor Teixeira Camargo, nº 699, centro, CEP  19804-001, na 
cidade de Assis/SP, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor 
Total 

1 1 

Touro Holandês Sexado prova 
dairybulls dez/24 Com as 
seguintes características de 
Produção e Conformação: 
TPI maior ou igual a 2.900; Leite 
maior ou igual 2.000 lbs; Vida 
Produtiva maior ou igual 5.0; 
Contagem de Celulas Somáticas 
menor ou igual 2.8; Dificuldade 
de Parto menor ou igual 2.2; Tipo 
maior ou igual 1.25; Composto de 
Ubere maior ou igual 1.50; 
Composto de Pernas e Pés maior 
ou igual 0.00; Composto de 
Caracaterização Leiteira menor 
ou igual 0.00; Pelagem preta 
maior que 50 %; Beta Caseína 
A2A2. 

Ds 300 ABS 171,70 51.510,00 

1 2 

Touro Holandês convencional 
prova dairbulls dez /24 Com as 
seguintes características de 
Produção e Conformação: 
TPI maior ou igual a 2.900; Leite 
maior ou igual 2.000 lbs; Vida 
Produtiva maior ou igual 5.0; 
Contagem de Celulas Somáticas 
menor ou igual 2.8; Dificuldade 
de Parto menor ou igual 2.2; Tipo 
maior ou igual 1.25; Composto de 
Ubere maior ou igual 1.50; 
Composto de Pernas e Pés maior 
ou igual 0.00; Composto de 
Caracterização Leiteira menor ou 
igual 0.00; Pelagem preta maior 
ou igual 50 %;  Beta Caseína A2A2 

Ds 500 ABS 34,30 17.150,00 

1 3 Touro Jersey sexadoProva Ds 100 ABS 191,40 19.140,00 

 

2 

dairybulls dez/24 Com as 
seguintes características de 
Produção e conformação: JPI 
maior ou igual 150; Leite maior 
ou igual 1000 lbs; Porcentagem 
de Gordura maior ou igual 0.05; 
Porcentagem de Proteína maior 
ou igual 0.00; Vida produtiva 
maior ou igual 4.00; DPR maior 
ou igual 0.00; Contagen de 
Células Somáticas menor ou igual 
2.90; Tipo maior ou igual 1.00; JUI 
composto de úbere maior ou 
igual 15.00; Kappa Caseína BB; 
Beta Caseína A2A2. 

1 4 

Touro Jersey convencional Prova 
Dairybulls  dez/24 Com as 
seguintes características de 
Produção e conformação: JPI 
maior ou igual 150; Leite maior 
ou igual 1000 lbs; Porcentagem 
de Gordura maior ou igual 0.05; 
Porcentagem de Proteína maior 
ou igual 0.00; Vida produtiva 
maior ou igual 4.00; DPR maior 
ou igual 0.00; Contagen de 
Células Somáticas menor ou igual 
2.90; Tipo maior ou igual 1.00; JUI 
composto de úbere maior ou 
igual 15.00; Kappa Caseína BB; 
Beta Caseína A2A2. 

Ds 400 ABS 30,50 12.200,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
 
 

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANA
Aviso de Pregão
Pregão Eletrônico nº. 003/2025
O CIBAX – CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE 
DAS BACIAS DO RIO XAMBÊ E PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, torna público, para 
conhecimento de quem possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei 
nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas 
neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos: 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Apoio técnico 
especializado para gerenciamento, planejamento, execução, monitoramento, coordenação 
e supervisão das ações de manejo conservacionista de solo e água, conforme convênio 
n.º 4500075648 celebrado entre a ITAIPU BINACIONAL e o Consórcio Intermunicipal para 
Conservação da Biodiversidade da Bacia dos Rios Xambrê e Piquiri – CIBAX, e plano de trabalho 
parte integrante e indissociável deste instrumento.
Os RECURSOS FINANCEIROS para suportar as despesas do presente objeto, serão atendidos 
por verbas oriundas de convênio junto à ITAIPU BINACIONAL – PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE 
ENERGIA
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 28 de fevereiro de 2025 às 09h00min até 24 
de março de 2025 às 08h30min.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h31min até 08h59min do dia 24 de março 
de 2025.
DATA E HORÁRIO DE INÍCIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 24 de 
março de 2025. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item. 
TIPO DE DISPUTA: Aberto.
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO.
VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 115.200,00 (cento e quinze mil e duzentos 
reais). 
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA: https://www.bll.org.br. 
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF. 
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Consórcio Cíbax (www.cibax.org.br); no Setor 
Administrativo do Consórcio, com sede temporária, situado à Avenida Rio Branco, s/nº. ao lado do 
Centro Cultural Vera Schubert – CEP: 87501-130, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP), e no Portal do Sistema BLL COMPRAS (www.
bll.org.br). Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na sede temporária 
administrativa do Consórcio CIBAX, situada na Avenida Rio Branco, s/nº. ao lado do Centro 
Cultural Vera Schubert – CEP: 87501-130, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná - fone:(44) 
2020-5734.                     Iporã/Pr, 26 de fevereiro de 2025.
Fábio Cesar Belezi
Pregoeiro

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.731     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO A  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 16/2025 
DISPENSA POR LIMITE Nº 05/2025 

 
 
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, pessoa jurídica de direito público interno, portador do CNPJ sob o nº 
81.478.133/0001-70, neste ato representado pela Senhora Prefeita Municipal, Sra. VALDETE CARLOS 
OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Olavo Bilac nº 870, 
neste Município de Pérola, Estado do Paraná, portadora do CPF nº 524.098.729-72, portadora da Cédula 
de Identidade RG. nº 4.015.357-8 SSP/PR., a seguir denominado CONTRATANTE, resolve alterar 
unilateralmente o Contrato de Prestação de Serviços nº 16/2025, que se regerá pela legislação 
pertinente, Lei Federal nº 14.133/21, com as alterações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e 
condições seguintes:  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: o presente termo tem como objetivo a modificação unilateral visando 
a inclusão de nova dotação orçamentária conforme abaixo: 

DESPESA 
PRINCIPAL DESDOBRAMENTO ORGÃO 

UNIDADE FUNCIONAL PROJETO 
ATIVIDADE 

NATUREZA DA 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

2495 2964 10.01 18.541.0014 3185 3.3.90.39.99.99 31072 
2496 2965 10.01 18.541.0014 3185 3.3.90.39.99.99 31060 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições 
anteriormente acordadas, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por 
este Instrumento.   

 
 

Pérola/PR., 06 de março de 2025. 
 

VALDETE CUNHA 
Prefeita Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE São JoRgE Do PATRoCíNIo
ESTADO DO PARANA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23/2025
Dispensa por Limite Nº 11/2025
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DUAS) ROÇADEIRAS PARA ATENDER NECESSIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO.
O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial as contidas no art. 13, VII e VIII, do 
Decreto nº 38, de 28 de março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 e tendo em vista 
as informações constantes no presente processo licitatório, lastreadas em parecer emitido pelo 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 140/2023 do dia 29 de 
março de 2023, através do presente termo, ADJUDICA o objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) 
abaixo e HOMOLOGO o presente processo.
A BITENCOURT COMERCIO DE FERRAGENS LTDA
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06/03/25
RONALDO TINTI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE São JoRgE Do PATRoCíNIo
ESTADO DO PARANA
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
EDITAL DE DISPENSA N° 10/2025 PROCESSO N° 19/2025
O Município de São Jorge do Patrocínio–Pr., torna público aos interessados em conformidade com 
o art. 75, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 
que a Administração pretende realizar a AQUISIÇÃO DE MUDAS DE ÁRVORES DE VARIAS 
ESPÉCIES PARA ARBORIZAÇÃO E PAISAGISMO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PR. Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 
(três) dias úteis, oportunidade em que a Administração escolherá a mais vantajosa.
Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, de 14/12/2006, em seu artigo 48, inciso I, 
alterado pela Lei Complementar 147/2014, de 07/08/2014, Lei Municipal nº 1.969/2016 e Decreto 
nº 125/2016, além do Prejulgado nº 27 do TCE-PR esta licitação será EXCLUSIVA PARA ME/
EPP/MEI considerada regional, visando a promoção do desenvolvimento econômico e social no 
âmbito do município de São Jorge do Patrocínio, conforme motivado junto ao Termo de Referência.
Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, de 14/12/2006, em seu artigo 48, inciso I, 
alterado pela Lei Complementar 147/2014, de 07/08/2014, esta licitação será EXCLUSIVA PARA 
ME/EPP/MEI
Entende-se como regional/local a microrregião de Umuarama, assim definida pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; 
Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; 
Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria 
Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; 
Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR.
Propostas deverão ser encaminhadas até 23:59 do dia 11/03/2025.
Os interessados em apresentar propostas, devem envia-las JUNTAMENTE COM A 
DOCUMENTAÇÃO, no e-mail: licitacaosaojorge@gmail.com e no ASSUNTO DISPOR O 
“NUMERO DA DISPENSA”.
O edital encontra-se disponível no endereço: https://sjpatrocínio.pr.gov.br (aviso de licitações).
São Jorge do Patrocínio–Pr., 06 de março de 2025.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE São JoRgE Do PATRoCíNIo
ESTADO DO PARANA
TERMO DE DISPENSA N.º 11/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 23/2025
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DUAS) ROÇADEIRAS PARA ATENDER NECESSIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, inciso II DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021 E DEMAIS 
REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR:  A BITENCOURT COMERCIO DE FERRAGENS LTDA
CNPJ. Nº 75.104.406/0001-13
VALOR R$: 6.299,80 (seis mil e duzentos e noventa e nove reais e oitenta centavos).
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.
São Jorge do Patrocínio, 06 de maio de 2025.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 018/2025
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 
DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado  os  vereadores Alan Junior Baraviera, Fatima Aparecida Bolognese, 
Fernando Pimentel Correa, João Victor Paizana  Iris, Junior Vinicius Pereira Neves,   visitar às  
entidades  que recebem subsídios do Municipio, que são eles, Abrigo São Francisco de Assis 
de Cruzeiro do Oeste, Lar dos Velhinhos São João  Batista de Moreira Sales e Asilo São Vicente 
de Paulo de Terra Boa. A visita acontecera dia 07 de março de 2025. Cabendo-lhe o pagamento 
antecipado de 1/2 (meia) diária, para cada Vereador, para cobrir as despesas com transporte, 
alimentação, em conformidade com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 06 de março  de 2025.
MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES  MARCELO RODRIGUES  
       Presidente                                        1º Secretário
JUNIOR VINICIUS PEREIRA NEVES
2º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 019/2025
SÚMULA: Autoriza viagem  e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 
DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Marcelo Rodrigues , viajar à cidade de Curitiba-Pr,  nos dias 
10 e 12 de março de 2025, onde cumprirá agenda junto ao  Escritório Parlamentar do Deputado 
Federal Tião Medeiros, Gabinete dos Deputados Estaduais, Marcio Nunes e   Dr. Leônidas,  
(conforme requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diária, para 
cobrir as despesas com transporte, alimentação e pernoite, em conformidade com a RESOLUÇÃO 
nº 001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 06 de março de 2025.
MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES MARCELO RODRIGUES
     Presidente   1º Secretário
JUNIOR VINICIUS PEREIRA NEVES
2º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 147, DE 06  DE MARÇO DE 2025
Concede Vacância a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 
71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município, e considerando o requerimento protocolado na 
Divisão de Recursos Humanos, sob o n.º 006 de 06 de março de 2025,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora municipal RAISSA DALOSSE ALVES, matrícula n.º 17604, portadora 
do CPF n.º 088.XXX.XXX-10 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal de 
Obras, lotada na Secretaria de Obras, Viação e Zaladoria Municipal, Vacância por posse em outro 
cargo inacumulável, de acordo com o disposto no artigo 57, inciso IV, da Lei Complementar n.º 118 
do dia 14 de fevereiro de 2022, a partir do dia 06 de março de 2025.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 06 de março de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 148, DE 06 DE MARÇO DE 2025
Nomeia para exercer cargo de provimento efetivo de Engenheiro Civil.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista o 
Concurso Público, instituído pelo Edital de Concurso nº 001, de 03 de agosto de 
2022, com Homologação do resultado final divulgado através do Edital nº 008 de 21 
de novembro de 2022, e convocação através do Edital n.º 001 de 07 de fevereiro 
de 2025,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a partir do dia 07 de março de 2025, RAISSA DALOSSE ALVES, 
portadora do CPF/MF n.º 088.XXX.XXX-10, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de Engenheiro Civil, com lotação na Secretaria de Obras, Viação e Zeladoria 
Municipal.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 06 de março de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Conselho  Municipal da Assistência Social
Av. Antonio Shimidt Vilela, 720 - Centro – Tapejara - PR
   e-mail: dastap@tapejara.pr.gov.br – Fone (44) 3677-1368
RESOLUÇÃO 04/2025
O Conselho Municipal de Assistência Social no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
nº 1811 de 27 de agosto de 2015, de acordo com o artigo 2º, e considerando a reunião ordinária 
realizada em 07 de fevereiro de 2025, sob ata nº 01/2025, após ampla discussão pelos membros 
presentes, e por unanimidade.
RESOLVE:
ART. 1º Aprovar por unanimidade a reprogramação de saldo 2024/2025 dos Recursos Federais.
ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapejara, 06 de fevereiro de 2025.
Marinez Batista de Lima Cruz
Presidente de CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Conselho  Municipal da Assistência Social
Av. Antonio Shimidt Vilela, 720 - Centro – Tapejara - PR
   e-mail: dastap@tapejara.pr.gov.br – Fone (44) 3677-1368
RESOLUÇÃO 02/2025
O Conselho Municipal de Assistência Social no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
nº 1811 de 27 de agosto de 2015, de acordo com o artigo 2º, e considerando a reunião ordinária 
realizada em 07 de fevereiro de 2025, sob ata nº 01/2025, após ampla discussão pelos membros 
presentes, e por unanimidade.
RESOLVE:
ART. 1º Aprovar por unanimidade a substituição de conselheiros governamentais, devido a 
mudança de gestão municipal, ´para composição paritária do Conselho Municipal da Assistência 
Social- CMAS.
ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapejara, 06 de fevereiro de 2025.
Marinez Batista de Lima Cruz
Presidente de CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Conselho  Municipal da Assistência Social
Av. Antonio Shimidt Vilela, 720 - Centro – Tapejara - PR
   e-mail: dastap@tapejara.pr.gov.br – Fone (44) 3677-1368
RESOLUÇÃO 01/2025
O Conselho Municipal de Assistência Social no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
nº 1811 de 27 de agosto de 2015, de acordo com o artigo 2º, e considerando a reunião ordinária 
realizada em 07 de fevereiro de 2025, sob ata nº 01/2025, após ampla discussão pelos membros 
presentes, e por unanimidade.
RESOLVE:
ART. 1º Aprovar por unanimidade o calendário de reuniões do Conselho Municipal de Assistência 
Social para o ano de 2025.
ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapejara, 06 de fevereiro de 2025.
Marinez Batista de Lima Cruz
Presidente de CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Conselho  Municipal da Assistência Social
Av. Antonio Shimidt Vilela, 720 - Centro – Tapejara - PR
   e-mail: dastap@tapejara.pr.gov.br – Fone (44) 3677-1368
RESOLUÇÃO 03/2025
O Conselho Municipal de Assistência Social no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
nº 1811 de 27 de agosto de 2015, de acordo com o artigo 2º, e considerando a reunião ordinária 
realizada em 07 de fevereiro de 2025, sob ata nº 01/2025, após ampla discussão pelos membros 
presentes, e por unanimidade.
RESOLVE:
ART. 1º Aprovar por unanimidade o Plano de Ação e de Aplicação do Programa Criança Feliz para 
o ano de 2025.
ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapejara, 06 de fevereiro de 2025.
Marinez Batista de Lima Cruz
Presidente de CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Conselho  Municipal da Assistência Social
Av. Antonio Shimidt Vilela, 720 - Centro – Tapejara - PR
   e-mail: dastap@tapejara.pr.gov.br – Fone (44) 3677-1368
RESOLUÇÃO 05/2025
O Conselho Municipal de Assistência Social no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
nº 1811 de 27 de agosto de 2015, de acordo com o artigo 2º, e considerando a reunião ordinária 
realizada em 07 de fevereiro de 2025, sob ata nº 01/2025, após ampla discussão pelos membros 
presentes, e por unanimidade.
RESOLVE:
ART. 1º Aprovar por unanimidade o Plano de Trabalho do Lar dos Velhinhos São João Batista, 
para que assim possa seguir para confecção de Termo de Colaboração com vigência de abril/2025 
à março/2025.
ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapejara, 06 de fevereiro de 2025.
Marinez Batista de Lima Cruz
Presidente de CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANA
DECRETO N.º 2775/2025
EMENTA: ESTABELECE O CALENDÁRIO FISCAL, DEFINE PROCECIMENTOS PARA 
PAGAMENTO E FIXA O ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO IMPOSTO PREDITAL 
TERRITORIAL URBANO – IPTU PARA O EXERCÍCIO DE 2025.
O Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais
DECRETA:
Art. 1º Fica instituído o Calendário Fiscal para o exercício de 2025 a fim de regulamentar os prazos 
de recolhimento do Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU, nos termos do Código Tributário 
Municipal.
Art. 2º O Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU poderá ser pago em parcela única com 
incidência de desconto no valor de 15% (quinze por cento) do valor do tributo, se realizado o 
pagamento até o vencimento da cota única.
Art. 3º O Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU poderá ser pago em até 03 (três) parcelas cujo 
vencimento ocorrerá da seguinte forma:
 I – 1º parcela, prazo para pagamento até 30 (trinta) de abril de 2025;
II – 2ª parcela, prazo para pagamento até 30 (trinta) de maio de 2025;
III – 3ª parcela, prazo para pagamento até 30 (trinta) de junho de 2025.
Art. 4º Permanecem vigentes as disposições do Decreto nº 2.625/2024 quanto ao índice de 
reajuste aplicado.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
RONALD R. L. SMARZARO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANA
 PORTARIA N.º 5136/2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao servidor público, Senhor DELAUDE ANTONIO BIFFI, portador 
do cadastro de pessoa física C.P.F. sob n.º 388.972.299-72 e carteira de identidade R.G. sob 
n.º 2.199.499 SSP-PR, matrícula n.º 1554, correspondente ao período aquisitivo 2021/2022, 
usufruindo-as de 03 (três) de março a 01 (primeiro) de abril de 2025.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês 
de fevereiro de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
Prefeito Municipal

PORTARIA: 5137/2025
RONALD R. L. SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidos por Lei,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar a funcionário Claudemir Antônio de Abreu matrícula 3834 CPF 609.692.709-25 
RG. 5.110.749 no cargo de Diretor da Divisão de Produção Agrícola para responder como Gestor 
de Convênio Castrapet Paraná firmado com o Instituto Água e Terra.
Art. 2º. Esta Portaria entrara em vigor na da data de assinatura e publicação no diário oficial.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de março de 
dois mil e vinte e cinco.
RONALD R. L. SMARZARO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 011/2022
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Guerino Mendonça dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da CI/RG nº 6058981-0 SSP/
PR, inscrito no CPF/MF nº 883.782.099-20, doravante denominado LOCATÁRIO, e FRANCISCO 
SIMPLICIO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, portador da CI/RG nº 1.407.821 SSP/PR, inscrito no 
CPF nº 055.552.219-91, residente e domiciliado na Avenida Ivaí, n° 185, fundos, Distrito de Marabá, 
no Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, doravante denominado LOCADOR, tem 
entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
011/2022, oriundo da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 008/2022), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato supra, oriundo da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2022, considerando a vantajosidade 
à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que 
diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar 
continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR ADITIVADO:
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do Contrato passará 
de R$-12.960,00 (doze mil novecentos e sessenta reais) para R$-17.280,00 (dezessete mil 
duzentos e oitenta reais), considerando o acréscimo de 4.320,00 (quatro mil trezentos e vinte 
reais), R$-360,00 (trezentos e sessenta reais) mensais, por 12 meses.
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
3.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011/2022, que findaria em 08 de 
março de 2025, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, findando em 08 de março de 2026.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II 
da Lei nº 8.666/93, do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011/2022.
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 011/2022.
Tuneiras do Oeste/PR, 28 de fevereiro de 2025.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Guerino Mendonça dos Santos
Prefeito Municipal
Locatário
FRANCISCO SIMPLICIO DE SOUZA
Locador
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Diego Silva dos Santos
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 13.326.406-0 SSP/PR
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PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2025
EDITAL N°006/2025
O Prefeito do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, considerando a Lei 
Municipal nº 2.098, de 09 de junho de 2017, regulamentada pelo Decreto nº. 093, de 26 de setembro de 2017; alterada pelas Leis Municipais nº. 
2.117/2017; nº. 2.557/2022 e nº. 2.722/2025, que dispõe sobre a contratação temporária para atender à necessidade de excepcional interesse público,
CONSIDERANDO as Petições de Recursos ao Edital nº 005/2025 do Resultado Preliminar do PSS 2025 devidamente analisadas e julgadas a 
procedência junto a Comissão Especial, nomeada através do Decreto Municipal nº. 06/2025, resultando em revisão no Resultado Preliminar para os 
Cargos: Professor – Inscrições 8811; 8934; 9050; 9067; 9098; 9105; Auxiliar de Serviços Gerais – Inscrições: 8833; 8847; 9107 e 9147; Servente de 
Serviços Gerais – Inscrição: 9160; Auxiliar Administrativo – Inscrições: 9183 e 8936; e Operador de Máquina Rodoviária: Inscrição 9077.
TORNA PÚBLICO O RESULTADO FINAL do Processo Seletivo Simplificado PSS nº 001/2025, visando a contratação temporária para o exercício das 
Funções de Professor 20:00 HS; Auxiliar de Serviços Gerais (feminino); Servente de Serviços Gerais (masculino); Auxiliar Administrativo; Operador de 
Máquina Rodoviária; Motorista e Atendente de Consultório Dental (ACD), de acordo com as normas instituídas pelos Editais nº. 001 à 005/2025, que 
tratam do presente certame, conforme seguem:
CARGO 1. PROFESSOR 20:HS:
1.1. CLASSIFICAÇÃO GERAL:
ORDEM INSCRIÇÃO  NOME NOTA  D/N
1 8790 IRIS NÉIA MOTA DA SILVA MARQUES 100 31/01/1975
2 9170 SARA DOS SANTOS DA SILVA 97 07/07/1999
3 9111 FRANCINI MARROQUIO BRAGA 94 18/09/1998
4 9105 PATRÍCIA SIMÕES CARRARO DE SOUZA 93 14/11/1988
5 9120 VALDEIR ALVES FELIPE 92 30/08/1983
6 9154 TAILA DE ALMEIDA PEDROSO 92 12/11/2000
7 9197 LUCIANA CEZAR RODRIGUES 91 02/04/1974
8 9067 DULCIANA APARECIDA DA SILVA FRANÇA 90 09/09/1985
9 8931 NATÁLIA DE O. SILVA CRIPA PICCININ 90 31/05/1996
10 9152 TÂNIA CRISTINA GOMES BELINI 88 14/09/1969
11 9179 EULALIA MARCELINO MESSIAS LOPES 88 11/11/1980
12 9033 ELIANE LOPES MELO RICARDO 87 18/04/1984
13 9126 PAMELA ALVES CABRAL 87 25/07/1999
14 9020 MILENA FERNANDA TAVARES DOS REIS 87 26/07/1999
15 9129 NEI SOUZA LIMA 86 29/08/1978
16 9193 CRISTINA GEROTTO RODRIGUES 86 21/07/1981
17 8811 SOLAINE REBERTE CAPIOTTO 86 25/05/1982
18 8958 CRISTIANE PALOZI ALMEIDA 86 24/07/1983
19 9177 GABRIELA FERRARINI 86 14/03/1995
20 9156 MARIA MADALENA DOMINGUES VIEIRA 84 29/03/1974
21 9217 ELIZANGELA DOS S. PINTO AGUADO 84 26/06/1989
22 8868 GLEISIELE BOCHINI GARCIA 84 14/05/1993
23 9013 ALANA CRISTINA B. CAVICHIOLI DE MESSIAS 84 04/07/1994
24 9097 CÁSSIA MORAES DA ROCHA MANTOVANELLI 82 16/03/1988
25 8957 LUCAS CRUZ VENANCIO 82 06/06/1996
26 9144 LARISSA DOS SANTOS PIRES 82 23/05/1998
27 8867 MAIARA TAMIRIS FAVORETO N. CRIVELARO 81 17/10/1989
28 9066 IGOR DODÓ FERMINO 81 06/02/1996
29 9172 SUELEN DOS SANTOS DA SILVA 81 07/07/1999
30 8948 DEIZE REGINA VIGO CRIVELARO 80 22/03/1989
31 8930 DANIELA MUNIZ SALU DE FARIA 76 06/03/1989
32 9162 CRISTINA APARECIDA NANIS VILAS BOAS 74 18/10/1982
33 9218 SABRINA LOPES ALVES 74 20/01/2000
34 9034 CLAUDIA SIMONATO MILANI OLIVEIRA 70 19/12/1973
35 8934 ANDREIA DE SOUZA MOREIRA DE ARAUJO 70 21/09/1977
36 9165 TATIANE GRIGOLETTO VETORATO AÇALIN 70 17/11/1987
37 9171 THAINÁ FERNANDA DOS SANTOS PIRES 60 25/02/1996
38 9098 VANESSA BENJAMIM DA SILVA  54 18/05/1999
39 8879 MILENA MENEGATE DA SILVA 54 06/06/2000
40 8786 TÂNIA CRISTINA BOREGIO SIMÕES 52 12/07/1975
41 9072 MARIA SILVANA MEIRELES 50 15/07/1968
42 8838 KARINA DE ARAUJO BARAUNA 50 19/09/1995
43 9050 DEBORA CRISTINA DE ALMEIDA MINCOFF 50 17/08/1999
44 9023 NICOLY BARIAO THE DA SILVA 50 12/02/2004
1.2. Classificação dos candidatos inscritos ao cargo de Professor 20:00 HS para a reserva de vagas como pessoa com deficiência:
(NÃO HOUVERAM CANDIDATOS INSCRITOS.)
1.3. Classificação dos candidatos inscritos para a reserva de vagas como pessoa negra:
(NÃO HOUVERAM CANDIDATOS INSCRITOS.)
1.4. Relação dos Candidatos que se inscreveram ao Cargo de Professor 20:00 HS e que não atenderam aos Requisitos dos Editais 001 à 004/2025:
ORDEM INSC.  NOME CONDIÇÃO MOTIVO
1 8802 CRISTINA DE LIMA FREIMAN INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
2 8810 EUVILHEIDE MAXIMO PEREIRA DA SILVA INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
3 8822 DAIANE ELOISA MILAN NUNIS INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
4 8876 JOÃO PEDRO FERREIRA SOARES INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
5 8907 ISABELA CRISTINA COSTA SILVA INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
6 8910 IVONETE APARECIDA DE LARA SAQUETI INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
7 8913 DAIANE DOS SANTOS CARVALHO INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
8 8938 PRICILA TALITA DE PAULA BIANCHINI INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
9 8953 ANA MARIA DE OLIVEIRA GASQUES INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
10 9009 HELOISA LARA SAQUETI INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
11 9016 ANDRIELI SUZANA DOS SANTOS INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
12 9017 DANIELY BELISARIO FONSECA DA SILVA INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
13 9019 LUCIANA DOS SANTOS BRANDÃO INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
14 9087 ELISANGELA FONSECA BELISARIO DA SILVA INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
15 9090 LETICIA BRITO SARTORE PIOVEZAN INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
16 9094 DANIELA CAVALCANTE DE LIMA INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
17 9095 DIENIFER ANDREINA TAVARES PINTO INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
18 9135 SILVIA APARECIDA CORREA FANTI INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
19 9150 ALINE CRISTINA CEZARIO WALTER INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
20 9157 LAUANY ZANINELLO BICALHO INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
21 9168 VILMA DOS SANTOS DA SILVA INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
22 9180 CAROLINE FAGUNDES FERREIRA INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
23 9202 ARLETE SUDAK INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
24 9213 ROSILENE BRAGUIM GONCALVES DE SANTANA INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
25 9221 VÂNIA DE OLIVEIRA SOUZA INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
26 9230 JULIANA CORRÊA DE LIMA ZAMBELLI INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
27 9231 LIDIANE CRISTINA BATISTA REZENDE INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
28 9233 MARIANA SUELEN ZAMBELLI CONEGERO INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
29 9234 ADRIANA DA SILVA RODRIGUES INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
CARGO 2. AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO):
2.1. CLASSIFICAÇÃO GERAL:
ORDEM INSCRIÇÃO  NOME NOTA  D/N
1 9188 ARIELE DOS SANTOS SOARES 100 04/07/1994
2 9228 ANA PAULA DE ALMEIDA PORTELA COLONELLI 96 29/10/1992
3 9166 CRISTIANE PALOZI ALMEIDA 93 24/07/1983
4 8789 JULIANA MANTOVANI DA SILVA 90 28/07/1995
5 9167 VILMA DOS SANTOS DA SILVA 90 12/02/1975
6 9068 ROSANGELA PRADO 90 13/01/1979
7 8843 JULIANA ALVES DOS SANTOS 90 31/01/1981
8 8925 JESSICA SILVA DE SOUZA 90 13/09/1994
9 8919 MARCIA BRASIL 88 23/01/1984
10 8872 MAIARA TAMIRIS F. NASCIMENTO CRIVELARO 84 17/10/1989
11 9107 MARIA APARECIDA DOS SANTOS SOUZA 80 30/04/1958
12 9071 MARIA SILVANA MEIRELES 80 15/07/1968
13 9039 PATRÍCIA CRISTINA LAUREANO R. SANTOS 80 09/07/1973
14 9076 IZABEL AP. PRIULI LEONARDO DOS SANTOS 80 10/03/1981
15 8809 MARCIA RODRIGUES NOVAES BANDÃO 80 26/02/1982
16 9057 LUCIANE DE AZEVEDO DOS PRAZERES 80 13/06/1982
17 9114 IVONE BORGES MEDEIROS ZANETT 80 11/04/1984
18 8847 SOLANGE SILVINO DE MELO  80 15/05/1984
19 8820 VALÉRIA APARECIDA BERNUSSI FABRI 80 12/11/1986
20 8824 ELAINE CRISTINA TAVARES VIEIRA 80 05/01/1990
21 8833 SILVANA PEREIRA DA SILVA 78 02/09/1984
22 8935 ANDREIA DE SOUZA MOREIRA DE ARAUJO 76 21/09/1977
23 9147 GABRIELE DA SILVA CARVALHO 76 24/09/2004
24 8860 MAIARA BRUNALDI VITORIANO 74 04/12/1993
25 9099 VANESSA BENJAMIM DA SILVA 74 18/05/1999
26 8998 CATARINE REGINA DA SILVA BRAGA 73 14/11/1999
27 8972 MARINA BORGES MEDEIROS 72 03/04/1982
28 9118 SIMONE CARRETERO CURTULO CAMILO 72 07/12/1977
29 9236 ADÉLIA DA SILVA 72 19/09/1984
30 9141 SIMONE GOMES PAIAO 72 31/10/1991
31 9051 BEATRIZ REGINALDO DA SILVA 72 10/07/2002
32 8909 ALINE ALBORGUETI DA SILVA 70 11/04/2002
33 9047 DANIELE ALESSANDRA DA COSTA VALINI 70 13/04/1993
34 8921 MARLENE GUILHERMINO DOS SANTOS 70 12/05/1998
35 9086 DAIANA DE SANTANA PRADO 66 31/03/1995
36 8825 STEFFANY CAROLINE DA SILVA BORGES 66 18/08/2004
37 8866 FABIANA MUNHOZ RAMOS PEREIRA 63 28/031996
38 8846 RAISSA MORAIS PEREIRA 63 19/08/2005
39 9008 JOSEFA CLAUDIENE RODRIGUES DA COSTA 62 19/03/1999
40 9064 EDUARDA ANTUNES VIEIRA FELICIANO 62 01/03/2004
41 8785 VALERIA BAZAN NASCIMENTO 60 18/06/1986
42 8878 MAYLA DA SILVA BENDER 60 24/01/2005
43 8987 SIRLENE VOLPADO DE OLIVEIRA 60 07/04/1970
44 9210 EDNA LUCIA DE ARAUJO SIMÕES ARIAS 60 19/05/1971
45 9110 ROSE MARY AZEVEDO DA SILVA 60 19/10/1974
46 8911 ALEXANDRA APARECIDA GONÇALVES MENDES 60 23/11/1984
47 9036 LEIZIANE MARTINS ZANINELLO BICALHO 60 15/04/1988
48 8937 NAYARA FERNANDA RIBEIRO 60 23/12/1996
49 8977 THAFINIS MAYANE PORTELA DA CRUZ 60 03/05/2005
50 9012 EDILEIDE GOMES ANTUNES 54 11/09/1971
2.2. Classificação dos candidatos inscritos ao cargo de Auxiliar de Serviços Gerais (Feminino) para a reserva de vagas como pessoa com deficiência:
ORDEM INSCRIÇÃO NOME NOTA D/N
1 9012 EDILEIDE GOMES ANTUNES 54 11/09/1971
2.3. Classificação dos candidatos inscritos ao cargo de Auxiliar de Serviços Gerais para a reserva de vagas como pessoa negra:
ORDEM INSCRIÇÃO  NOME NOTA  D/N
1 9188 ARIELE DOS SANTOS SOARES 100 04/07/1994
2 8925 JESSICA SILVA DE SOUZA 90 13/09/1994
3 9057 LUCIANE DE AZEVEDO DOS PRAZERES 80 13/06/1982
4 9236 ADÉLIA DA SILVA 72 19/09/1984
5 9008 JOSEFA CLAUDIENE RODRIGUES DA COSTA 62 19/03/1999
2.4. Classificação dos candidatos inscritos ao cargo de Auxiliar de Serviços Gerais que não atenderam aos Requisitos dos Editais 001 à 004/2025:
ORDEM INSCRIÇÃO  NOME CONDIÇÃO MOTIVO
1 8828 SAMIRA DOMINGUES DOURADO INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
2 8841 MARCIELE FREDERICO HONÓRIO AMARO INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
3 8857 DANIELA GALDINO STIVAM INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
4 8886 ADRIELE ALINE SOARES INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
5 8920 SABRINA DE BRITO FERREIRA INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
6 8927 EMELIZA DEYZE PACHE MELO INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
7 8929 JANAINA DE ALMEIDA DOS SANTOS INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
8 8945 DIANA BARBIERI REIS INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
9 8986 JEANE DA RIBERO INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
10 9018 LIDIANE DE JESUS ANANIAS INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
11 9027 ADRIANA LOPES BRANDÃO INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
12 9043 FABIANA GOMES INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
13 9065 LARISSA BORGES FEIJÓ INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
14 9128 ANA PAULA DE OLIVEIRA INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
15 9136 SILVIA APARECIDA CORREA FANTI INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
16 9145 MARCIA CRISTINA CHIQUITO DE MELO ROBERTO INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
17 9146 BARBARA DE FÁTIMA STEFANUTO INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
18 9149 THAIANE BARALDI DA SILVA NORONHA INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
19 9182 RAQUEL BORGMANN DE AZEVEDO RALO INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
20 9186 CARLA SOARES INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
21 9190 CLAUDENICE APARECIDA GALO SILVA INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
22 9198 EDSON BARBOSA FONSECA INDEFERIDA Não atende requisitos para o cargo
23 9203 ARLETE SUDAK INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
24 9235 MARILZA FRANCISCA INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
CARGO 3. SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS:
3.1. CLASSIFICAÇÃO GERAL:
ORDEM INSCRIÇAO  NOME NOTA  D/N
1 9005 HAROLDO PAULINO DOS SANTOS 100 10/07/1967
2 9045 EDILSON KOVALSKI 100 15/02/1978
3 9062 ANDERSON BERNUSSI FABRI 100 12/04/1990
4 8899 ELCIO RICARDO ROMUALDO 88 20/01/1975
5 9223 EDY CARLOS NUNES DE SOUZA 88 17/01/1996
6 9160 KLEBER FERREIRA DE LIMA 88 09/01/1997
7 8973 ADRIANO ANANIAS DOS REIS 80 08/10/1988
8 9169 JOSÉ ONIVALDO ARIAS 80 19/04/1963
9 8777 RODRIGO DOS SANTOS SILVA 78 30/08/2001
10 9078 MICHAEL RODRIGUES DE BRITO 78 30/01/1982
11 8774 DOUGLAS DOS SANTOS SILVA 70 23/09/1991
12 8903 CLAUDEMAR AZEVEDO DOS PRAZERES 70 03/02/1981
13 9074 EDINAN DA SILVA BERNUSSI 70 05/05/1999
14 8895 CLEITON JUNIOR CRIVELARO FERREIRA 60 22/07/1995
15 9220 REINALDO DA ROCHA NICOLAU 60 10/04/1974
3.2. Classificação dos candidatos inscritos ao cargo de Servente de Serviços Gerais para a reserva de vagas como pessoa com deficiência:
ORDEM INSCRIÇAO  NOME NOTA  D/N
1 8777 RODRIGO DOS SANTOS SILVA 78 30/08/2001

3.3. Classificação dos candidatos inscritos ao cargo de Servente de Serviços Gerais para a reserva de vagas como pessoa negra:
ORDEM INSCRIÇAO  NOME NOTA  D/N
1 8777 RODRIGO DOS SANTOS SILVA 78 30/08/2001
2 8903 CLAUDEMAR AZEVEDO DOS PRAZERES 70 03/02/1981
3 8774 DOUGLAS DOS SANTOS SILVA 70 23/09/1991
4 9074 EDINAN DA SILVA BERNUSSI 70 05/05/1999
3.4. Classificação dos candidatos inscritos ao cargo de Servente de Serviços Gerais que não atenderam aos Requisitos dos Editais 001 à 004/2025:
Nº INSCRIÇÃO  NOME CONDIÇÃO MOTIVO
1 8835 DANIEL CHICIUC DE SOUZA INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
2 8904 TIAGO HONORIO DA SILVA INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
3 8922 DIEGO DOS SANTOS FUZZI INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
4 8994 JADSON DA SILVA SANTOS INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
5 9001 ALISSON GEAN STEVANELI DA SILVA INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
6 9011 JOSÉ ALAIN DOS SANTOS SILVA INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
7 9122 ALEX SANDRO MARIM RODRIGUES INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
8 9239 ALEXANDRE QUINTINO BORGES INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
CARGO 4. AUXILIAR ADMINISTRATIVO:
4.1. CLASSIFICAÇÃO GERAL:
ORDEM INSCRIÇÃO  NOME NOTA  D/N
1 9035 CLAUDIA SIMONATO MILANI OLIVEIRA 100 19/12/1973
2 8812 SOLAINE REBERTE CAPIOTTO 94 25/05/1982
3 8871 GLEISIELE BOCHINI GARCIA 94 14/05/1993
4 9229 ANA PAULA DE ALMEIDA PORTELA COLONELLI 91 29/10/1992
5 9125 LUIZ ROBERTO SIVIERI 90 09/01/1970
6 9028 OSANA RODRIGUES SOUZA SILVA 90 23/11/1979
7 9127 PAMELA ALVES CABRAL 88 25/07/1999
8 8936 ANDREIA DE SOUZA MOREIRA DE ARAUJO 85 21/09/1977
9 9130 NEI SOUZA LIMA 84 29/08/1978
10 8844 JULIANA ALVES DOS SANTOS 80 31/01/1981
11 9060 LUCIENE MARIANO DA SILVA FACCI 80 09/06/1981
12 8924 ALESSANDRA SANTANA DE LIMA 80 20/11/1982
13 8893 GISLAINE PERCIO 80 14/12/1986
14 8870 MAIARA TAMIRIS FAVORETO N. CRIVELARO 80 17/10/1989
15 9164 PRISCILA KEROLIN DA SILVA CAMARA 80 19/04/1990
16 9183 MIRIAN GOMES ANTUNES MOMESSO 80 23/01/1993
17 9163 JULIANA MANTOVANI DA SILVA 80 28/07/1995
18 9158 SARA DOS SANTOS DA SILVA 80 07/07/1999
19 9216 PATRICIA DE OLIVEIRA ROMERO 76 06/04/1993
20 9214 SICLEIDE AZEVEDO DA SILVA 72 17/07/1995
21 8932 NATÁLIA DE OLIVEIRA SILVA CRIPA PICCININ 70 31/05/1996
22 8988 SIRLENE VOLPADO DE OLIVEIRA 70 07/04/1970
23 9075 IZABEL APARECIDA PRIULI LEONARDO DOS SANTOS 70 10/03/1981
24 9176 LETICIA VALEGUSKI BORRI 65 28/04/2001
25 8848 RAISSA MORAIS PEREIRA 64 19/08/2005
26 9053 BEATRIZ REGINALDO DA SILVA 62 10/07/2002
27 9142 AMANDA MELO GEAROLA 62 20/06/2001
28 9161 KLEBER FERREIRA DE LIMA 61 09/01/1997
29 8771 CAMILA CAVICHIOLI DE OLIVEIRA PEREIRA 60 13/01/1990
30 8778 RODRIGO DOS SANTOS SILVA 60 30/08/2001
31 9026 RAQUEL PANARALI DE OLIVEIRA TURATO 60 23/01/2001
32 9132 PÂMELA ELOIZA DE SOUZA BIGOLI 60 17/08/2000
33 9189 ARIELE DOS SANTOS SOARES 60 04/07/1994
34 9148 GABRIELE DA SILVA CARVALHO 58 24/09/2004
35 8821 STEFFANY CAROLINE DA SILVA BORGES 54 18/08/2004
36 8818 LUIZ MIGUEL DE OLIVEIRA 53 08/06/2001
37 8989 DANIELE DA SILVA LANÇA 52 02/02/1994
38 9100 THAILA PARISATO DA CONCEIÇÃO 51 08/07/2006
39 8800 LARA MARIA SILVA ALMEIDA 50 14/05/2003
40 8823 VALÉRIA APARECIDA BERNUSSI FABRI  50 12/11/1986
41 8875 MAYLA DA SILVA BENDER 50 24/01/2005
42 8900 GABRIELLI LARA SAQUETI 50 01/09/2006
43 8952 CARINA CANDIDO DA SILVA 50 19/09/1998
44 8978 THAFINIS MAYANE PORTELA DA CRUZ 50 03/05/2005
45 8996 CATARINE REGINA DA SILVA BRAGA 50 14/11/1999
46 9092 GUSTAVO AUGUSTO NASCIMENTO CARVALHO 50 13/06/2007
47 9211 GIOVANA MORAES LIMAS 50 18/12/2006
4.2. Classificação dos candidatos inscritos ao cargo de Auxiliar Administrativo para a reserva de vagas como pessoa com deficiência:
ORDEM INSCRIÇÃO  NOME NOTA  D/N
1 9130 NEI SOUZA LIMA 84 29/08/1978
2 8778 RODRIGO DOS SANTOS SILVA 60 30/08/2001
4.3. Classificação dos candidatos inscritos ao cargo de Auxiliar Administrativo para a reserva de vagas como pessoa negra:
ORDEM INSCRIÇÃO  NOME NOTA  D/N
1 9130 NEI SOUZA LIMA 84 29/08/1978
2 9060 LUCIENE MARIANO DA SILVA FACCI 80 09/06/1981
3 9189 ARIELE DOS SANTOS SOARES 60 04/07/1994
4 8778 RODRIGO DOS SANTOS SILVA 60 30/08/2001
5 9211 GIOVANA MORAES LIMAS 50 18/12/2006
4.4. Classificação dos candidatos inscritos ao cargo de Auxiliar Administrativo que não atenderam aos Requisitos dos Editais 001 à 004/2025:
ORDEM INSCRIÇÃO  NOME CONDIÇÃO MOTIVO
1 8827 JULIA VARGAS GOTTARDI INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
2 8829 SAMIRA DOMINGUES DOURADO INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
3 8832 NATHALY BARBOSA PEDROSO INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
4 8839 ERICK LEONARDO ZARDINELLO INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
5 8861 VANESSA AP. DA MATA MELLO INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
6 8877 VALÉRIA DOS SANTOS CARVALHO INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
7 8884 LARISSA BORGES FEIJÓ INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
8 8912 VITORIA SANTOS CONTRERA INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
9 8928 JANAINA DE ALMEIDA DOS SANTOS INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
10 8963 ANA PAULA DOS SANTOS INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
11 8968 KAYKY DOS SANTOS SARGI INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
12 8984 TALITA APARECIDA DE ARAUJO INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
13 9006 SIMONE FAIOLA DE MENDONÇA INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
14 9024 SILVANA PEREIRA DA SILVA INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
15 9038 DAIANA DE SANTANA PRADO INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
16 9046 TAMIRES SILVA RALLO FILIÉ INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
17 9093 JULIANA CARLA DOS SANTOS FERREIRA INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
18 9106 NATIELI MORAES CAMARGO INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
19 9121 ALEX SANDRO MARIM RODRIGUES INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
20 9061 VALERIA APARECIDA BERNUSSI FABRI INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
21 9109 ANA CLARA ROSA FORNAZARI INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
22 9123 ANTHONY SANO BASTIDA INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
23 9133 DANIELE ALESSANDRA DA COSTA VALINI INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
24 9174 TAIS DE SOUZA BUENO INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
25 9191 CLAUDENICE APARECIDA GALO SILVA INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
26 9200 JESSICA MURIS TOMAZ INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
27 9204 ARLETE SUDAK INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
28 9209 MATEUS ALVES LOPES INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
29 9232 LIDIANE CRISTINA BATISTA REZENDE INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
30 9238 ALEXANDRE QUINTINO BORGES INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
CARGO 5. OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA:
5.1. CLASSIFICAÇÃO GERAL:
ORDEM INSCRIÇÃO  NOME NOTA  D/N
1 9212 DAVID DA SILVA FERIANI 100 28/01/1992
2 9207 PAULO SERGIO GONÇALVES FARINHA 90 08/10/1986
3 9116 JHONATAN DE BIAZIO BOREGIO 84 11/04/1996
4 8990 DONIZETE MORARES MORTAIS 82 08/01/1980
5 8918 GILSON DOS SANTOS 70 17/09/1991
6 9077 MICHAEL RODRIGUES DE BRITO 70 30/01/1992
7 9196 VAGNER DE ALMEIDA SILVA 60 19/05/1986
8 8896 CLEITON JUNIOR CRIVELARO FERREIRA 60 22/07/1995
9 9003 LUCAS DA SILVA COSTA 60 04/11/1996
10 9192 CLAUDIOMIRO NOGUEIRA GAZETA 50 26/07/1971
11 9103 MARCIANO DE LIMA ALMEIDA 50 01/04/1981
12 9056 ADRIANO DA SILVA 50 24/01/1986
5.2. Classificação dos candidatos inscritos ao cargo de Operador de Máquina Rodoviária para a reserva de vagas como pessoa com deficiência:
(NÃO HOUVERAM CANDIDATOS INSCRITOS.)
5.3. Classificação dos candidatos inscritos ao cargo de Operador de Máquina Rodoviária para a reserva de vagas como pessoa com deficiência:
(NÃO HOUVERAM CANDIDATOS INSCRITOS.)
5.4. Classificação dos candidatos inscritos ao cargo de Operador de Maquina Rodoviária que não atenderam aos Requisitos dos Editais 001 e 002/2024:
ORDEM INSCRIÇÃO  NOME CONDIÇÃO MOTIVO
1 9194 EDSON BARBOSA FONSECA INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
CARGO 6. MOTORISTA:
6.1. CLASSIFICAÇÃO GERAL:
Nº INSCRIÇÃO  NOME NOTA  D/N
1 8980 REGINALDO SPANHOL 100 11/03/1973
2 9079 RODRIGO DE PAULA PEREIRA 100 31/05/1984
3 9151 ADEMILDO SANTA ROSA 85 21/03/1974
4 9225 DAVID LUIZ BARBOSA 81 08/07/1983
5 8975 PAULO DELGADILHO GRACIANO DA ROCHA 80 29/06/1967
6 9206 LORIVAL SILVA CAMILO 80 21/11/1974
7 8969 ADRIANO ANANIAS DOS REIS 80 08/10/1988
8 9030 FABIANO KOVALSKI 80 16/07/1986
9 9226 RONALDO APARECIDO PELAIS SOARES 78 19/10/1976
10 9173 MARCELO LUCIANO SIMÕES 72 10/02/1981
11 8799 MARCIANO DE LIMA ALMEIDA 71 01/04/1981
12 9115 PAULO SERGIO PERENTEL DE ALENCASTRO 70 21/04/1969
13 9195 VAGNER DE ALMEIDA SILVA 70 19/05/1986
14 8901 LEANDRO HONÓRIO DA SILVA 67 18/10/1990
15 9155 EVERTON AVANDREI DE ANDRADE 66 18/03/1990
16 9215 GILSON DOS SANTOS 66 17/09/1991
17 8992 RODRIGO GUILHERMINO DOS SANTOS 63 17/02/1995
18 8894 CLEITON JUNIOR CRIVELARO FERREIRA 60 22/07/1995
19 8971 JUCELIO DA SILVA NOBRE 60 02/08/1980
20 9022 JONATHAN DOS ANJOS RIBEIRO 58 23/10/1989
21 8905 CLAUDIMAR SAQUETI 50 17/06/1973
22 9055 ADRIANO DA SILVA 50 24/01/1986
6.2. Classificação dos candidatos inscritos ao cargo de Motorista para a reserva de vagas como pessoa com deficiência:
(NÃO HOUVERAM CANDIDATOS INSCRITOS.)
6.3. Classificação dos candidatos inscritos ao cargo de Motorista para a reserva de vagas como pessoa negra:
ORDEM INSCRIÇÃO NOME NOTA D/N
1 9206 LORIVAL SILVA CAMILO 80 21/11/1974
2 9173 MARCELO LUCIANO SIMÕES 72 10/02/1981
3 8992 RODRIGO GUILHERMINO DOS SANTOS 63 17/02/1995
6.4. Classificação dos candidatos inscritos ao cargo de Motorista que não atenderam aos Requisitos dos Editais 001 a 004/2025:
ORDEM INSCRIÇÃO  NOME CONDIÇÃO MOTIVO
1 8845 RONALDO CEZAR AVANCI DOS SANTOS INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
2 8993 JADSON DA SILVA SANTOS INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
3 9044 JOSÉ LEANDRO LOPES INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
4 9048 TAMIRES SILVA RALLO FILIÉ INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
5 9058 VALDIR ROCHA DA SILVA INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
6 9069 MARIO ALBERTO DE OLIVEIRA INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
7 9131 JEAN CARLOS AMARO INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
8 9201 CLAUDIOMIRO NOGUEIRA GAZETA INDEFERIDA Não Possui Carteira “D”
CARGO 7. ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTAL (ACD):
7.1. CLASSIFICAÇÃO GERAL:
ORDEM INSCRIÇÃO  NOME NOTA  D/N
1 9085 JUSIEDE APARECIDA REIS 74 13/03/1982
2 9143 BEATRIZ DA SILVA ROSSANO 60 14/02/2006
3 8859 ELIARA DE LIMA DA SILVA 50 02/02/1992
4 9178 DANIELE DA SILVA CARDOSO 50 09/07/1988
7.2. Classificação dos candidatos inscritos ao cargo de Atendente de Consultório Dental (ACD) para a reserva de vagas como pessoa com deficiência:
(NÃO HOUVERAM CANDIDATOS INSCRITOS.)
7.3. Classificação dos candidatos inscritos ao cargo de Atendente de Consultório Dental (ACD) para a reserva de vagas como pessoa negra:
(NÃO HOUVERAM CANDIDATOS INSCRITOS.)
7.4. Relação dos candidatos inscritos ao cargo de Atendente de Consultório Dental (ACD) que não atenderam aos Requisitos dos Editais 001 à 004/2025:
ORDEM INSCRIÇÃO  NOME CONDIÇÃO MOTIVO
1 8852 JULIANA ALVES DOS SANTOS INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
2 8853 LETÍCIA STIVAM CAPARROZ INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
3 8881 VALÉRIA DOS SANTOS CARVALHO INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
4 8885 ADRIELE ALINE SOARES INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
5 8933 TAINARA ANDRADE SILVA INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
6 8959 SIRLEI SOARES PONDIAN DOS SANTOS INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
7 9002 ALISSON GEAN STEVANELI DA SILVA INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
8 9049 DANIELE ALESSANDRA DA COSTA VALINI INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
9 9052 BEATRIZ REGINALDO DA SILVA INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
10 9082 DENISE FERREIRA TACONI INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
11 9137 SILVIA APARECIDA CORREA FANTI INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
12 9181 ALINE DE LIMA MOTA INDEFERIDA Ausência de Documentos Comprobatórios
8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
8.1. A convocação dos candidatos será feita observando-se a existência de vaga e a necessidade da Administração Pública Municipal por ordem de 
classificação final das listas de ampla concorrência, de pessoas negras e de pessoas com deficiência, conforme o disposto nos Itens 8, 9, 10, 11 e 12 
do Edital nº. 001/2025.
8.2. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos referentes a este Processo Seletivo Simplificado por meio de 
publicação no diário oficial do município ou por meio do endereço eletrônico www.sjpatrocinio.pr.gov.br/.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, aos 05 de fevereiro de 2025.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE São JoRgE Do PATRoCíNIo
ESTADO DO PARANA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANA
 DECRETO N.º 2768/2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º EXONERAR, a pedido, o Senhor JAIR DE SOUZA, portador da carteira de identidade R.G. 
sob n.º 9.212.075-9 e inscrito no cadastro de pessoa física C.P.F sob n.º 052.329.629-06, ocupante 
do cargo de Operador de Maquinas, nomeado pelo Decreto 2553/2024 de 18 de junho de 2024, 
EXONERAÇÃO a partir de 03 (três) de março de 2025.
 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições em 
contrário.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 28 (vinte e nove) dias do 
mês de fevereiro de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 DECRETO N.º 2769/2025
 RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e das disposições da Lei Orgânica do 
Município de Tapira – PR e de acordo com o Edital 01/2023 do Concurso Público, com data de 29 
de novembro de 2023, que institui o regulamento:
 RESOLVE:
 Art.1º - Nomear a partir de 03 de março de 2025, CLAUDIO VERGINIO DA SILVA, portador da 
carteira de identidade R.G. sob n.º 5.111.078-1 SESP-PR, e portador do cadastro de pessoa física 
C.P.F. sob n.º 842.454.929-53, para exercer o cargo de provimento efetivo de MOTORISTA – 
Grupo Ocupacional – Geral, carreira inicial, com vencimentos de acordo com a Tabela de Salários.
 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
 PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de 
março de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
Prefeito Municipal

 DECRETO N.º 2770/2025
 RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e das disposições da Lei Orgânica do 
Município de Tapira – PR e de acordo com o Edital 01/2023 do Concurso Público, com data de 29 
de novembro de 2023, que institui o regulamento:
 RESOLVE:
 Art.1º - Nomear a partir de 03 de março de 2025, MARCIEL DE SOUZA ANDRADE, portador da 
carteira de identidade R.G. sob n.º 13.510.856-1 SESP-PR, e portador do cadastro de pessoa 
física C.P.F. sob n.º 123.426.699-76, para exercer o cargo de provimento efetivo de MOTORISTA – 
Grupo Ocupacional – Geral, carreira inicial, com vencimentos de acordo com a Tabela de Salários.
 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
 PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de 
março de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
Prefeito Municipal
 
DECRETO N.º 2772/2025
 RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e das disposições da Lei Orgânica do 
Município de Tapira – PR e de acordo com o Edital 01/2023 do Concurso Público, com data de 29 
de novembro de 2023, que institui o regulamento:
 RESOLVE:
 Art.1º - Nomear a partir de 03 de março de 2025, EDERSON JOSE HILARIO, portador da carteira 
de identidade R.G. sob n.º 9.931.655-1 SESP-PR, e portador do cadastro de pessoa física C.P.F. 
sob n.º 069.100.659-80, para exercer o cargo de provimento efetivo de MOTORISTA – Grupo 
Ocupacional – Geral, carreira inicial, com vencimentos de acordo com a Tabela de Salários.
 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
 PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de 
março de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
Prefeito Municipal

 DECRETO N.º 2773/2025
 RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e das disposições da Lei Orgânica do 
Município de Tapira – PR e de acordo com o Edital 01/2023 do Concurso Público, com data de 29 
de novembro de 2023, que institui o regulamento:
 RESOLVE:
 Art.1º - Nomear a partir de 02 de março de 2025, FABIANE RIQUETTO CAMPOS, portador da 
carteira de identidade R.G. sob n.º 9.256.001-5 SESP-PR, e portador do cadastro de pessoa 
física C.P.F. sob n.º 055.870.879-05, para exercer o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM – Grupo Ocupacional – Geral, carreira inicial, com vencimentos de acordo com 
a Tabela de Salários.
 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
 PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de 
março de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
Prefeito Municipal

 DECRETO N.º 2774/2025
 RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e das disposições da Lei Orgânica do 
Município de Tapira – PR e de acordo com o Edital 01/2023 do Concurso Público, com data de 29 
de novembro de 2023, que institui o regulamento:
 RESOLVE:
 Art.1º - Nomear a partir de 02 de março de 2025, ELEM VERIDIANA DA SILVA GIBIM, portador 
da carteira de identidade R.G. sob n.º 12.359.570-0 SESP-PR, e portador do cadastro de pessoa 
física C.P.F. sob n.º 077.536.399-51, para exercer o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM – Grupo Ocupacional – Geral, carreira inicial, com vencimentos de acordo com 
a Tabela de Salários.
 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
 PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de 
março de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
Prefeito Municipal

 DECRETO N.º 2776/2025
 RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e das disposições da Lei Orgânica do 
Município de Tapira – PR e de acordo com o Edital 01/2023 do Concurso Público, com data de 29 
de novembro de 2023, que institui o regulamento:
 RESOLVE:
 Art.1º - Nomear a partir de 05 de março de 2025, TATIANE SOARDI BATISTA BERSAN, portador 
da carteira de identidade R.G. sob n.º 44.859.488-2 SSP-SP, e portador do cadastro de pessoa 
física C.P.F. sob n.º 330.310.808-07, para exercer o cargo de provimento efetivo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE – Grupo Ocupacional – Geral, carreira inicial, com vencimentos de 
acordo com a Tabela de Salários.
 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
 PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de 
março de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
Prefeito Municipal

 DECRETO N.º 2777/2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º NOMEAR, de acordo com a Lei n.º 121/2009, de 13 de fevereiro de 2009, a Senhora RITA 
APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA, portadora da carteira de identidade R.G. sob n.º 5.178.964-4 
e inscrito no cadastro de pessoa física C.P.F sob n.º 585.483.199-68, para exercer o Cargo em 
Comissão de Diretor da Divisão de Produção Agrícola, nomeação a partir de 06 (seis) de março 
de 2025.
 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições em 
contrário.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de 
março de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

 DECRETO N.º 2778/2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º NOMEAR, de acordo com a Lei n.º 121/2009, de 13 de fevereiro de 2009, a Senhora 
NATANA XAVIER LIMA, portadora da carteira de identidade R.G. sob n.º 13.052.778-7 e inscrito 
no cadastro de pessoa física C.P.F sob n.º 097.131.379-22, para exercer o Cargo em Comissão de 
Diretor da Subdivisão de Licitação, nomeação a partir de 06 (seis) de março de 2025.
 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições em 
contrário.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de 
março de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 012/2022
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Guerino Mendonça dos Santos, brasileiro, 
solteiro, portador da CI/RG nº 6058981-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 883.782.099-20, doravante denominado 
LOCATÁRIO e EDNALDO DE CARVALHO GOMES, brasileiro, solteiro, pecuarista, portador da CI/RG nº 5.145.238-0 
SSP/PR, inscrito no CPF nº 268.975.908-00, residente e domiciliado na Avenida União, n° 566, centro, na cidade de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, doravante denominado LOCADOR, tem entre si justo e acertado o presente 
TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 012/2022, oriundo da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
002/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2022), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato supra, oriundo 
da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2022, considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a 
viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização 
dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR ADITIVADO:
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do Contrato passará de R$-43.056,00 
(quarenta e três mil e cinquenta e seis reais) para R$-57.408,00 (cinquenta e sete mil quatrocentos e oito reais), 
considerando o acréscimo de R$-14.352,00 (quatorze mil trezentos e cinqüenta e dois reais), R$1.196,00 (um mil 
cento e noventa e seis reais) mensais, por 12 meses.
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
3.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 012/2022, que findaria em 08 de março de 2025, fica 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, findando em 08 de março de 2026.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II da Lei nº 8.666/93, 
do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 012/2022.
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 012/2022.
Tuneiras do Oeste/PR, 28 de fevereiro de 2025.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Guerino Mendonça dos Santos
Prefeito Municipal
Locatário
 EDNALDO DE CARVALHO GOMES
Locador
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Diego Silva dos Santos
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 13.326.406-0 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRê
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº7/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: VIKINGS LICITAÇOES, SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA
OBJETO: Aquisição de veículo automotor tipo Van/Mini Bus, a serem utilizados no transporte dos 
alunos das escolas do Município de Xambrê. Trata-se de uma contratação de extrema importância 
para a Secretaria de Educação e Esportes.
VIGÊNCIA: 07/03/2025 à 07/03/2026 
VALOR TOTAL: R$276.400,00
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão nº 9/2025, homologada em 06/03/2025.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRê
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº6/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: SENEDOS NEGOCIOS GOVERNAMENTAIS LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIVROS LITERÁRIOS NOVOS, a serem utilizados por alunos da 
educação infantil e ensino fundamental do Município de Xambrê. Trata-se de uma contratação 
importante para a Secretaria de Educação e Esporte, tendo em vista que são necessários para o 
desenvolvimento de atividades pedagógicas com os alunos..
VIGÊNCIA: 07/03/2025 à 07/03/2025 
VALOR TOTAL: R$90.000,00
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão nº 8/2025, homologada em 06/03/2025.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRê
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 062/2025
Exonera servidora do cargo de Diretora Escolar:
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
EXONERAR: A  Sra. THAINA WALERIA ROCHA DOS SANTOS, portadora da Cédula de 
Identidade - RG sob nº. 13.127.621-4 e inscrita no CPF/MF sob nº. 089.069.689-65, do cargo de 
DIREÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL CASTRO ALVES, E. I. E F, para responder por  suas funções 
do cargo efetivo de Professora de Educação Infantil, a partir de 01 de março de 2025, esta portaria 
entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Cumpra-se.
Publique-se.
Município de Xambrê, 24 de fevereiro de 2025
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 063/2025
Designa servidora a cargo de Diretora Escolar
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R  e  s  o  l  v  e:
DESIGNAR: A Sra. SILVIANE MARTINS RODRIGUES, portadora da Cédula de Identidade - RG 
nº 12.550.408-6 e inscrito no CPF/MF sob n°. 102.429.289-43, ocupante do cargo efetivo de 
PROFESSOR Nível I, para responder pela DIREÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL CASTRO ALVES, 
E. I. E F , a partir de 01 de março de 2025, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 24 de fevereiro de 2025
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 067/2025
Designa  servidor que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R e s o l v e:
Art. 1° DESIGNAR: o sr. ROBIM HUDSON DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade - 
RG nº 4.760.812-0 e inscrito no CPF/MF sob n° 608.632.189-20, servidor estatutário na função 
de MOTORISTA, para responder pelo Departamento de Patrimônio e pelo Almoxarifado da 
Secretaria de Saúde, e CONCEDE gratificação de função no percentual de 50% pelas atribuições 
mencionadas, a contar de 01 de Fevereiro de 2025.
Art. 2 Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente  as portarias nº 028/2025 e 
058/2025. Esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 28 de fevereiro de 2025
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 23/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2025 
PREGÃO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2025 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

A Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.º Decio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-
34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, a proponente  
ITAIPU INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRITAS E ASFALTO LTDA , com sede na  ESTRADA BARREIRO DAS 
FRUTAS – GLEBA 1 – S/N, Area Rural, em Campo Mourão PR, CEP 87314-899, e inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 00.159.291/0001-65, neste ato representada por seu sócio administrador o Sr. Eduardo Jose Ribeiro, 
portador da RG nº 9.723.414-0 SSP/PR, e do CPF nº 066.169.569-70,  doravante denominada 
CONTRATADA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº 07/2025, processo administrativo n.º 08/2025, RESOLVE registrar os preços 
da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 
quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 
2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para aquisição de Emulsão Asfáltica tipo RC-1C-E e 
Pó de Pedra Brita para Micro Revestimento Asfáltico a Frio, especificados nos itens do Termo de 
Referência, anexo do edital de Licitação nº 07/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND MARCA VALORES 
UNITÁRIO TOTAL 

2 Pó de Pedra para Micro Revestimento 
Asfáltico  

a Frio 

2.100 Ton Propria 85,00 178.500,00 

TOTAL 178.500 
1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 28 de fevereiro de 2025 
 
 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

ITAIPU INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRITAS E ASFALTO LTDA 

EDUARDO JOSE RIBEIRO 

CPF 066.169.569-70 

 

 
 
 

Avenida Roque Gonzales, 480 – CEP 87535-000 – Xambrê – PR – Fones (44) 3632-1306 / 3632-1557 
www.xambre.pr.gov.br                   CNPJ 76.247.360/0001-54 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 21/2025 
 

Homologo o julgamento proferido pelo agente de contratação e Equipe 
de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão eletrônico nº 
08/2025 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  
 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo agente de 
contratação e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas Pregão eletrônico nº 08/2025, conforme 
“Ata de Sessão pública”, objetivando a AQUISIÇÃO DE LIVROS LITERÁRIOS NOVOS, a serem utilizados 
por alunos da educação infantil e ensino fundamental do Município de Xambrê, a favor da seguinte 
empresa: 

 
Razão social CNPJ Valor homologado 
SENEDOS NEGOCIOS 
GOVERNAMENTAIS LTDA 

50.850.610/0001-52 R$ 90.000,00 (noventa mil reais) 

TOTAL GERAL R$ 90.000,00 (noventa mil reais) 
 
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato/ata 

de registro de preços, conforme edital, depois de cumpridas todas as formalidades legais. 
Xambrê/PR, 06 (seis) de março de 2025. 

 
 

 
DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

 
 
 

Avenida Roque Gonzales, 480 – CEP 87535-000 – Xambrê – PR – Fones (44) 3632-1306 / 3632-1557 
www.xambre.pr.gov.br                   CNPJ 76.247.360/0001-54 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 22/2025 
 

Homologo o julgamento proferido pelo agente de contratação e Equipe 
de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão eletrônico nº 
09/2025 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  
 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo agente de 
contratação e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas Pregão eletrônico nº 09/2025, conforme 
“Ata de Sessão pública”, objetivando a contratação de empresa do ramo automobilístico para aquisição 
de veículo automotor tipo Van/Mini Bus, a serem utilizados no transporte dos alunos das escolas do 
Município de Xambrê, a favor da seguinte empresa: 

 
Razão social CNPJ Valor homologado 
VIKINGS LICITAÇÕES E 
TRANSPORTES LTDA 

54.6289.549/0001-79 R$ 276.400,00 (duzentos e setenta e seis mil e 
quatrocentos reais) 

TOTAL GERAL R$ 276.400,00 (duzentos e setenta e seis mil e 
quatrocentos reais) 

 
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato/ata 

de registro de preços, conforme edital, depois de cumpridas todas as formalidades legais. 
Xambrê/PR, 06 (seis) de março de 2025. 

 
 

 
DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

 
                                

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
CNPJ  7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 

         AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 - FONES (044) 677-1222  
 

    C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 

PORTARIA Nº 146, DE 06 DE MARÇO DE 2025 
 
 

Designa servidor para exercer as funções de Gestor e 
Coordenador das atividades do Cadastro Único, 
Programa Bolsa Família e demais benefícios sociais. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1º Designar o servidor JUNIOR JANDERSON DE CARVALHO, matricula nº 91456, 
portador da CI/RG nº 29.531.301-8-SSP-SP, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Assessor Administrativo, para exercer as funções de Gestor e Coordenador das atividades de 
Cadastro Único, Programa Bolsa Família e demais benefícios sociais, nos termos da Portaria 
do GM/MDS nº 246, de 20 de maio de 2005, com lotação na Secretaria de Assistência Social, 
a partir do dia 06 de março de 2023. 
 
Art. 2º Fica concedido gratificação de 30% (trinta por cento), sobre o vencimento básico do 
servidor designado no art. 1º, da referência I, Classe I, do Grupo Ocupacional Técnico 
Administrativo, anexo V, e art 37, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, c/c 
§1º, do art. 71, da Lei nº 755, de 09 de dezembro de 1998. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Tapejara-PR, em 06 de março de 2025.       
 
 
 
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 
 
 
 
 
 
 
 

 
                                

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
CNPJ  7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 

         AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 - FONES (044) 677-1222  
 

    C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 

PORTARIA Nº 149, DE 06 DE MARÇO DE 2025 
 
 

Indica os membros da Coordenação 
Municipal Intersetorial do Programa Bolsa 
Família  do Município de Tapejara- Paraná. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1º - Indicar os membros abaixo relacionados para comporem a Coordenação Municipal 
Intersetorial do Programa Bolsa Família do Município de Tapejara Paraná. 
 
Parágrafo 1º - A Coordenação Municipal Intersetorial do Programa Bolsa Família será 
composta pelos seguintes representantes:  
 
- JUNIOR JANDERSON DE CARVALHO – Secretaria Municipal de Assistência Social; 
 
- CARLA CRISTINA ZARAMELLO - Secretaria Municipal de Saúde;  
 
- FLORDECI FRANCO DE MORAES - Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria 
266 de 13 de maio de 2021. 
 
 
Tapejara-PR, em 06 de março de 2025.       
 
 
 
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025  
O Município de Terra Roxa/PR torna público que fará realizar, às 09:00 horas 
do dia 24 de março do ano de 2025, na plataforma Compras.Net, 
CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e sem reajuste, da(s) 
seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Sede do 
Município 

Construção de Barracão 
Industrial 524,00 m²    180 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Terra Roxa/PR e na 
plataforma Compras.Net. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio 
da plataforma. 

Terra Roxa/PR, 06 de março de 2025. 
JOSIANE DA ROCHA DE ASSIS 

SECRETÁRIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

 

CoNSELho MUNICIPAL DoS DIREIToS 
DA CRIANçA E Do ADoLESCENTE DE UMUARAMA

Avenida Presidente Castelo Branco, 3370 – Umuarama – PR (44)3906-1092
E-mail: cmdca@umuarama.pr.gov.br
RESOLUÇÃO Nº 19, DE 06 DE MARÇO DE 2025
Súmula: Convocar a 7ª Suplente, Sra. Maria da Silva Sato, para assumir a titularidade do Cargo 
de Conselheiro Tutelar do Município de Umuarama-PR, no período de atestado médico da 
Conselheira Tutelar Daniele Pacheco Bertinotti de Alvarenga, dos dias 07 a 11 de março de 2025.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, de acordo com 
as competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 
4.069, de 15 de abril de 2015 e alterações dada pela Lei nº. 4.209 de 14 de agosto de 2017, no 
Regimento Interno,
CONSIDERANDO artigo 56 da Lei 4.069 de 15 de abril de 2015, que dispõe sobre a composição 
do Conselho Tutelar, órgão colegiado somente podendo funcionar em sua composição plena;
CONSIDERANDO a classificação dos candidatos habilitados para posse ao Cargo de Conselheiro 
Tutelar, de acordo com o Processo de Eleição de Conselheiros Tutelares do Município de 
Umuarama-PR para o mandato 2024-2028, nos termos da Resolução CMDCA nº. 25 de 13 de 
Junho de 2022;
 RESOLVE:
Art. 1º. Convocar a 7ª suplente, Sra. Maria da Silva Sato, para assumir temporariamente a 
titularidade do Cargo de Conselheiro Tutelar do Município de Umuarama, respeitada a ordem 
de classificação, em substituição a Sra Daniele Pacheco Bertinotti de Alvarenga durante o seu 
período de atestado médico, dos dias 07 a 11 de março de 2025.
Parágrafo único. A Convocada deverá apresentar-se na Sede do Conselho Tutelar, sito a Rua 
Amambai, 3685, Zona 1 A, no dia 07 de fevereiro de 2025, às 08h00.
Art. 2º. Caso a 7ª Suplente convocada esteja impedida de assumir o cargo, ou não comparecer no 
prazo determinado, será convocado o próximo Suplente para assumir a vaga.
 Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 06 de março de 2025.
José Francisco de Paula Júnior
Presidente do CMDCA
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CoNSELho MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA 
SoCIAL DE UMUARAMA-PR

Ata 13/2024. Aos doze dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e quatro, foi realizada, na Sala 
de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos, sito à Avenida Presidente Castelo Branco, 
sob o nº 3370, salas 5 e 6, nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, com início às oito horas 
e dezenove minutos, a Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 
com a presença de sua presidente, Sra. Ivone Urbanski, conselheiros e convidados conforme lista 
de presença em anexo. A presidente declarou a reunião aberta em segunda convocação, 
agradecendo a presença de todos. Em seguida, a pauta foi apreciada e aprovada pelo Plenário, 
por unanimidade, conforme a seguir: 1) Apreciação e aprovação das atas 11/2024 e 12/2024; 2) 
Informes; 3) Deliberação referente ao Plano de Ação do Piso Único de Assistência Social (PAS) 
2025; 4) Apreciação e Aprovação do Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira 
do Governo Federal, referente ao exercício de 2023; 5) Ofício 224/2024 – CEAS/PR; 6) Reunião 
orientativa com as OSCs sobre a Resolução 19/2024; 7) Publicização das entidades, serviços e 
projetos inscritos no CMAS em 2024; 8) Encerramento das atividades de 2024 e definição da data 
da primeira reunião ordinária de 2025. Iniciando os trabalhos com o primeiro item: 1) Apreciação e 
aprovação das atas 11/2024 e 12/2024, a presidente, Sra. Ivone Urbanski, verificou com os 
conselheiros presentes o recebimento e a apreciação prévia dos documentos. Em seguida, as atas 
foram submetidas à votação, sendo aprovadas por unanimidade pelo Plenário. 2) Informes: foram 
apresentados os seguintes informes ao Plenário: Associação Assistencial e Promocional Casa da 
Paz: encaminhou cópia do nosso novo Estatuto Social da instituição. Informes enviados aos 
conselheiros, via e-mail, desde a última reunião: o Núcleo Regional de Umuarama da Secretaria 
do Desenvolvimento Social e Família – SEDEF encaminhou informações e a programação da 
Reunião Regional Sul/Sudeste, realizada nos dias 04 e 05 de dezembro, em Florianópolis; 
atualizações sobre o panorama de preenchimento do Censo SUAS, destacando o prazo final para 
envio das informações, que se encerra em 23 de dezembro de 2024; Ofício Circular nº 032/2024 
– CEAS/PR, que aborda sobre a prestação de contas do IGD-M/PBF do ano de 2023, informando 
sobre os prazos para finalização das prestações de contas no sistema SUASWEB e ressaltando a 
obrigatoriedade prevista em legislação de destinar, no mínimo, 3% (três por cento) do IGD-M/PBF 
aos Conselhos de Assistência Social; Informação Técnica nº 141/2024 da Divisão de Proteção 
Social Básica (DPSB), que versa sobre a obrigatoriedade de cadastro biométrico para os 
requerimentos do Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social (BPC); convite do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná para o evento de lançamento do projeto “Fortalece 
Conselhos”, programado para o dia 19 de dezembro, às nove horas e trinta minutos, com 
transmissão online. 3) Deliberação referente ao Plano de Ação do Piso Único de Assistência Social 
(PAS) 2025: a conselheira e diretora de assistência social, Sra. Adnetra Santana, apresentou ao 
Plenário o Plano de Ação referente ao Piso Único de Assistência Social (PAS) 2025, destacando 
que este se trata de um planejamento anual do município para a utilização dos recursos repassados 
pelo Estado. Durante sua explanação, a diretora detalhou as metas de atendimento físico e a 
previsão de execução das despesas destinadas aos serviços da Proteção Social Básica, Proteção 
Social Especial, Benefícios Eventuais e Aprimoramento da Gestão. Além disso, esclareceu a 
aplicação dos recursos nas despesas de capital, custeio e recursos humanos (RH), especificando 
para quais serviços esses valores serão empregados. Em seguida, apresentou os valores 
constantes no resumo executivo do plano, sendo: valor a ser repassado pelo pelo Fundo Nacional 
de Assistência Social (FNAS): R$ 1.891.842,92 (um milhão, oitocentos e noventa e um mil, 
oitocentos e quarenta e dois reais e noventa e dois centavos); valor previsto a ser repassado pelo 
Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS): R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais); total 
de recursos alocados para execução do objeto deste repasse: R$ 2.131.842,92 (dois milhões, 
cento e trinta e um mil, oitocentos e quarenta e dois reais e noventa e dois centavos). A Sra. 
Adnetra Santana destacou que o plano se trata de uma previsão e que, no próximo ano, caso o 
gestor responsável visualize a possibilidade de implantação de um novo serviço, o plano poderá 
ser alterado a qualquer momento, tanto para incluir novas ações quanto para excluir aquelas que 
foram programadas, sempre submetendo tais alterações à apreciação e aprovação deste 
Conselho. Após as explanações, o Plano de Ação foi submetido à apreciação e, em seguida, à 
votação, sendo aprovado por unanimidade pelo Plenário. 4) Apreciação e Aprovação do 
Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira do Governo Federal, referente ao 
exercício de 2023: o conselheiro suplente, Sr. Welington Campos, fez a leitura do parecer 
elaborado pela Comissão de Gerenciamento do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), 
que analisou as prestações de contas dos recursos federais apresentadas pela Secretaria de 
Assistência Social ao longo deste ano, junto aos ofícios 195/2024, 196/2024, 260/2024, 261/2024, 
262/2024, 263/2024, 264/2024, 266/2024, 267/2024, 268/2024, 269/2024. Além disso, relatou que 
a Comissão avaliou as informações inseridas pelo órgão gestor nos formulários do Demonstrativo 
no sistema da Rede SUAS, referentes aos Serviços/Programas, Gestão do IGD/PBF e Gestão do 
IGD/SUAS, as quais foram encaminhadas previamente aos conselheiros junto à convocação desta 
reunião para apreciação. Por fim, o Sr. Welington expôs que Comissão também preencheu as 
respostas aos questionários da seção “Parecer do Conselho” no SUASweb, referentes aos três 
demonstrativos avaliados e, após as análises, a Comissão concluiu seu parecer favorável à 
aprovação do Demonstrativo. Posteriormente, o Demonstrativo Sintético Anual da Execução 
Físico-Financeira do exercício de 2023, abrangendo o IGD/PBF, IGD/SUAS, os Serviços/
Programas e as respostas preenchidas pela Comissão no questionário “Parecer do Conselho”, 
foram submetidos à votação e aprovados por unanimidade pelo Plenário. 5) Ofício 224/2024 – 
CEAS/PR: foi realizada a leitura do documento que elucida questões acerca do Ofício nº 22/2024 
do Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, o qual relatou queixas apresentadas 
pelo Órgão Gestor da Política de Assistência Social do município acerca de inconsistências no 
Sistema RMA. O ofício do CEAS/PR também incluiu a Informação Técnica nº 50/2024 da Divisão 
de Gestão do SUAS (DGSUAS), que apresenta instruções sobre a problemática posta pelo 
município. Após a leitura e apreciação do documento, foi deliberado pelo Plenário, por unanimidade, 
o encaminhamento do Ofício nº 224/2024 e da Informação Técnica nº 50/2024 à Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 6) Reunião orientativa com as OSCs sobre a Resolução 19/2024: 
a conselheira suplente, Sra. Elidiamara Nunes, apresentou ao Plenário a proposta da Comissão de 
realizar uma reunião orientativa com todas as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), em 
atendimento à Resolução nº 19/2024. A finalidade dessa reunião é discutir a referida resolução, 
elucidar dúvidas e auxiliar no preenchimento dos instrumentos previstos. Foi sugerido que a 
reunião ocorra no dia 04 de fevereiro de 2025, às 14h00min, na Secretaria Executiva dos 
Conselhos. Após apreciação, o Plenário aprovou a proposta por unanimidade. 7) Publicização das 
entidades, serviços e projetos inscritos no CMAS em 2024: a Secretária Executiva informou ao 
Plenário que, anualmente o Conselho torna público as OSCs, serviços e projetos com inscrição 
válida. Na ocasião, anunciou as 19 (dezenove) inscrições ativas no CMAS em 2024: I – Assistência 
Social Lar Betel – Projeto Amor é Ação; II – Associação Assistencial e Promocional Casa da Paz; 
III – Associação Casa da Sopa Dr. Leopoldino; IV – Associação Colorindo o Futuro de Umuarama; 
V – Associação de Apoio à Promoção Profissional – APROMO; VI – Associação de Assistência aos 
Surdos de Umuarama – ASSUMU; VII – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE; 
VIII – Associação Regional de Assistência ao Menor – ARAM; IX – Associação Vida e Solidariedade 
do Parque Industrial; X – Centro de Apoio e Integração Social Bem Viver; XI – Centro de Integração 
Empresa-Escola do Paraná – CIEE/PR; XII – Centro Infantil Menino Deus; XIII – Projeto Obras de 
Misericórdia – Lar Santa Faustina; XIV – Projeto Espaço Esperança – Serviço de Proteção Social 
Básica/ Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, executado pela entidade Projeto 
Restauração; XV – Serviço de Assessoramento político, técnico e administrativo às Entidades 
Socioassistenciais devidamente inscritas no Conselho Municipal de Assistência Social, bem como 
a grupos, organizações e movimentos sociais, e ainda Capacitação de Lideranças, executado pela 
Fundação Cândido Garcia; XVI – Serviço de Promoção da Integração ao Mercado de Trabalho no 
campo da Assistência Social, executado pela entidade Associação dos Clubes de Mães de 
Umuarama; XVII – Serviço de Proteção Social Básica – Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos, executado pela entidade Associação de Recuperação de Alcoólatras – ARA; XVIII – 
Serviço de Proteção Social Básica – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, 
executado pela entidade Associação de Pais e Amigos dos Deficientes Visuais – APADEVI; XIX – 
Serviço de Proteção Social Especial de Média Complexidade, com atendimento de reabilitação e 
habilitação no campo da assistência social de acordo com que está tipificado em Serviço de 
Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas famílias, executado pela 
entidade Associação de Pais e Amigos do Autista de Umuarama e Região – AMA. A Secretária 
Executiva também anunciou o cancelamento da inscrição nº 067, da entidade Associação de 
Ensino Social Profissionalizante – ESPRO, decisão esta deliberada na reunião ordinária realizada 
em 12 de setembro de 2024. Após apreciação, o Plenário aprovou, por unanimidade, a publicação 
de resolução para tornar público os nomes das OSCs de Assistência Social, Projetos e Serviços 
regularmente inscritos no CMAS de Umuarama em 2024, bem como, a publicação de resolução 
referente ao cancelamento da inscrição da ESPRO. Nesse momento, a Secretária Executiva 
solicitou ao Plenário a aprovação da inclusão de um assunto urgente na pauta da reunião, expondo 
tratar-se da minuta de um ofício a ser enviado ao CEAS/PR relatando as dificuldades enfrentadas 
por entidades para obtenção da certificação CEBAS, conforme deliberado na reunião ordinária de 
novembro. O Plenário aprovou a inclusão do item, que foi discutido imediatamente. 9) Proposta de 
ofício ao CEAS/PR solicitando articulação para sanar as dificuldades enfrentadas por entidades na 
obtenção da certificação CEBAS: a Secretária Executiva realizou a leitura da minuta do ofício, que 
apresentou as dificuldades enfrentadas pelas entidades socioassistenciais, especialmente no que 
diz respeito as exigências estatutárias divergentes para obtenção do CEBAS em relação à Lei nº 
13.019/2014, que regula as parcerias entre a administração pública e as organizações da 
sociedade civil. Além disso, a minuta abordou a incompatibilidade na tipologia dos serviços 
socioassistenciais exigida para obtenção do CEBAS, que difere da certificação concedida pelo 
CMAS, que é um dos documentos requeridos no processo de obtenção do CEBAS, o que agrava 
os desafios enfrentados pelas entidades. Após a leitura e discussão, foram realizadas algumas 
adequações na minuta. Em seguida, o envio do documento ao CEAS/PR foi submetido à votação 
e aprovado pelo Plenário por unanimidade. 8) Encerramento das atividades de 2024 e definição da 
data da primeira reunião ordinária de 2025: foi proposta a data de 13 de fevereiro de 2025 para a 
realização da primeira reunião ordinária do próximo ano, a qual foi aprovada pelo Plenário por 
unanimidade. Ao final, a Presidente Ivone agradeceu a participação e contribuição da cada 
conselheiro ao longo de 2024. Ressaltou que foi um período turbulento, marcado por muitas lutas 
e desafios, especialmente devido às mudanças na gestão do executivo municipal. Manifestou sua 
gratidão à Secretária Executiva pelo trabalho desenvolvido, destacando sua atenção às 
necessidades do Conselho. Em seguida, foi exibido o vídeo produzido pelo Conselho e pela 
Prefeitura, em homenagem a todos os atores da rede socioassistencial de Umuarama, em alusão 
ao Dia Nacional da Assistência Social, que foi publicado no dia 07 de dezembro, nas redes sociais 
da Prefeitura, com os ajustes deliberados em reunião anterior. O vídeo foi aplaudido por todos os 
presentes. Na sequência, a Presidente também mencionou que, apesar das mudanças previstas 
para o próximo ano com a nova gestão municipal, deseja que o Conselho continue atuante e 
engajado em 2025. A Secretária Executiva agradeceu a todos os conselheiros pela perseverança 
e compromisso com as ações do CMAS. Destacou especialmente o apoio da Sra. Dayanne 
Demozzi, Secretária de Assistência Social, por sua iniciativa em ampliar a equipe da Secretaria 
Executiva dos Conselhos, trazendo mais uma Secretária Executiva. Ressaltou que essa ampliação 
foi fundamental, considerando a criação do CIAMP-Rua no final de 2022, o que aumentou 
significativamente o volume de trabalho do setor, que já estava sobrecarregado. Com essa 
ampliação, todos os conselhos foram beneficiados, recebendo um suporte mais eficiente. A 
Secretária Executiva também destacou o empenho da gestora para a criação do Conselho 
Municipal de Promoção da Igualdade Racial, um novo espaço de participação da sociedade civil, 
cujo projeto de lei foi encaminhado ao legislativo para aprovação. Por fim, a Presidente Ivone 
desejou a todos boas festas e um próspero 2025, repleto de avanços e conquistas. Não havendo 
mais nada a tratar, a reunião foi encerrada às oito horas e cinquenta e oito minutos, da qual eu, 
Gláucia Yamamoto Moreno de Freitas, Secretária Executiva deste Conselho, lavrei a presente ata, 
que após lida e aprovada, será assinada por mim, pela Presidente, Sra. Ivone Urbanski e pelos 
conselheiros presentes nesta reunião, sendo anexada a lista de presença.
Ivone Urbanski - Presidente
Gláucia Y. M. de Freitas - Secretária Executiva
Adnetra Vieira dos Prazeres Santana
Flávia Olívio Araújo de Lima Barboza
Gilclece Jovelino Vieira Rocha
Dayanne Paola de Oliveira Demozzi
Regiani Santos da Silva
Nilza Alves de Oliveira Jacobucci
Caroline Oliveira Bagli
Marcia Missae Konishi Yamamoto
Mônica Perez Bravo
Elidiamara Simões Nunes 
Roseni de Moraes Carvalho
Noemia de Souza Oliveira
Jacineide Aparecida Moreira
Paulo Roberto Nunes Silveira
Welington de Oliveira Campos

RESULTADO FINAL

FASE MÉRITO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025

SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS PARA RECEBEREM APOIO FINANCEIRO NAS CATEGORIAS
DESCRITAS ABAIXO, COM O OBJETIVO DE INCENTIVAR AS DIVERSAS FORMAS DE
MANIFESTAÇÕES CULTURAIS DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA/PR, em atendimento à
FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA (FCU).

1. DOS RECURSOS

1.1. Foram apresentados dois recursos, sendo o primeiro referente a Categoria 7 da
proponente Marina Mieko Nishi e outro do proponente André Luis Costa da Silva, solicitando
esclarecimentos.

1.2. Todos os recursos seguirão o estipulado no edital Edital 001/2025, sendo apreciado
pela equipe de pareceristas.

1.3. Ambos receberão a reposta do recurso por e-mail, com o objetivo de resguardar a
individualidade de cada proponente.

1.4. Os pareceristas receberam o recurso referente a Categoria 7 e o indeferiram,
considerando que todas as analises foram feitas, levando em consideração a pontuação do
projeto por item da categoria. Cabe salientar que apenas 2 (duas) propostas foram
encaminhadas para esta categoria, ambas a participantes com projetos muito bem
elaborados e documentação comprobatória, ficando a analise do mérito coerente com a
pontuação publicada.

1.5. No que tange a solicitação de esclarecimento da pontuação ela é individualizada e
encaminhada no e-mail de inscrição de cada proponente. Os critérios de avaliação seguem
o disposto no Anexo 2.

1.6. Quanto a comprovação de residência ela é feita na Fase de Habilitação, seguindo o art.
19, § 1º do decreto 11.453/2023 esta etapa não pode ser realizada juntamente com a etapa
de seleção. somente os agentes culturais já selecionados terão a obrigatoriedade de
apresentar os documentos de habilitação. Caso alguma irregularidade documental, como a
comprovação de residência ou declaração do corresidência não seja válida o proponente
será desclassificado.

1.7. Nessa toada, publica-se o Resultado Final do Mérito conforme segue:

2. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL:

Item 01 - Produção de materiais literários, como livros, almanaques e publicações afins, com
lançamento previsto para abril de 2025, durante a Festa Literária Capital da Amizade (FLICA).

Sendo 2 vagas no valor de R$ 15.0000,00 (quinze mil reais) exclusiva para Pessoas Físicas
residentes em Umuarama/PR.

Classificação Nota Proponente Nome do projeto OBS:
1º (cota) 65,75 Valter

Mateus
Quirino
Vidigal

Lançamento do livro
"Odeio o cheiro do que
eu não posso comprar"

Selecionado e
classificado para a
etapa de
Habilitação

1º 56,5
Marcos
Roberto Vaz

Umuaraminha: Novas e
Antigas Descobertas

Selecionado e
classificado para a
etapa de
Habilitação

2º 53,75 Luciano
Henrique
Goulart
Vieira

ARAGO - Fábula para
Jovens e Adultos em
forma de História em
Quadrinhos (almanaque)

Selecionado não
classificado.

2º (cota) 53,25 Jair Gilberto
de Oliveira

O Espírito que nos Une Selecionado não
classificado.

3º 51,5 José
Augusto
Pereira da
Silva

ROMANCE ANTENAS DA
ROÇA

Selecionado não
classificado.

4º 46,5 Jhonatha
Guilherme
de Oliveira

OMago dos Pincéis do
Interior

Selecionado não
classificado.

5º 14,5 Jamil
Alexandre
da Silva

Livro: a cor da virtude Não selecionado

Desclassificado
– projeto
repetido

0 Marcos
Roberto Vaz

Umuaraminha: Novas e
Antigas Descobertas

Desclassificado

Item 2: Realização de um show musical com duração de 1h30 (uma hora e trinta minutos),
apresentando um repertório de MPB e Bossa Nova como parte da programação da Festa
Literária Capital da Amizade (FLICA), em abril de 2025.

Classificação Nota
Proponent

e
Projeto

Obs.

1º Cota 62,75
Romulo
Gonçalves
da Silva

A Raiz Umuaramense
Ainda Vive!

Selecionado e
classificado para a
etapa de Habilitação

1º 58
Édipo
Leandro
Ferreira

Brasileiro Jobim - Um
tributo ao Maestro Tom
Jobim.

Selecionado e
classificado para a
etapa de Habilitação

2º cota 54,4
André Luis
Costa da
Silva

André Costa: Um Sonho,
um Violão!

Selecionado não
classificado.

2º 49

Djalma
Soares de
Azevedo
Junior

REVIVENDO A TRADIÇÃO
PARANAENSE

Selecionado não
classificado.

3º 48

Erick
Fernando
da Costa e
Silva

Erick Costa canta Tom
Jobim e João Bosco

Selecionado não
classificado.

4º 39,25

Anderson
Luis da
Cruz
Santos

Cantando Histórias

Selecionado não
classificado.

5º 37
Abner Alan
Souza
Costa

Abner Costa & Banda
apresentam clássicos da
Bossa Nova e MPB

Selecionado não
classificado.

6º 35
João Vitor
Viana

Festa Literária Com
Música Popular Brasileira

Selecionado não
classificado.

Item 03: Realização de um espetáculo de contação de histórias com 4 (quatro) apresentações,
de aproximadamente 1 (uma) hora de duração cada, destinadas aos alunos da rede municipal
de ensino e ao público geral. O projeto também inclui a realização de 2 (duas) oficinas
formativas voltadas para professores, com duração entre 1h30 e 2h cada, promovendo a troca
de conhecimentos e práticas pedagógicas relacionadas à arte narrativa. As atividades integram
a programação da Festa Literária Capital da Amizade (FLICA), contribuindo para o estímulo à
leitura e à valorização da cultura literária

Classificação Nota Proponente Projeto Obs.

1º 69

34.566.757
Tayssa
Camila
Mazetto
Mazzo

histórias de monstros
nada monstruosas

Selecionado e
classificado para a
etapa de Habilitação

2º 65
Ana lucia
Ribas

"Conta pra nós"
Selecionado não
classificado.

3º 62

VINICIUS
GUERRA DE
SOUZA
08968618992

ERA UMA VEZ UM
KLÁSSICO

Selecionado não
classificado.

4º 57,5
Samira Brito
Medeiro

‘’Inclusão: Tudo bem ser
diferente''

Selecionado não
classificado.

Desclassificada 0
O Cabelo de Maria; da
Literatura para a Vida
Real

Desclassificado

Item 04: Produção de um curta-metragem de 10 minutos para a cobertura da III Festa Literária
Capital da Amizade (FLICA), registrando os principais momentos, atrações e depoimentos do
evento. O filme destacará a diversidade de atividades, o impacto cultural da festa e a
participação do público, proporcionando um registro dinâmico e envolvente da celebração
literária.

Classifi
cação

Nota Proponente Projeto
Obs.

1º
(cota)

73,5 46.937.246/0001-95
PRODUÇÃO DE UM
CURTA METRAGEM
PARA A III FLICA

Selecionado e
classificado para a
etapa de Habilitação

2º 53
IGOR SILVA GOBBO
11203837909

FLICA em Cena: Histórias
que Brilham

Selecionado não
classificado.

3º 50,5 31.408.744/0001-73
A Emoção Através das
Lentes!

Selecionado não
classificado.

4º 49,5
MATHEUS
CERVEJEIRA
MORANDO

Cobertura audiovisual da
III FLICA

Selecionado não
classificado.

Desclas
sificado

0
Eduardo Alberto de
lima

O FILME DA CULTURA
VIVA!

Desclassificado

Desclas
sificado
projeto
repetid
o

0
MATHEUS
CERVEJEIRA
MORANDO

Cobertura audiovisual da
III FLICA

Desclassificado

Item 05: Organização e montagem de duas exposições de relevância artística ou histórica, com
curadoria especializada e estrutura adequada para a apresentação ao público. As exposições
serão planejadas para garantir acessibilidade e fruição cultural, destacando acervos, obras ou
narrativas que contribuam para a valorização do patrimônio artístico e histórico. A
programação incluirá mediação cultural e materiais informativos, visando ampliar o alcance e a
compreensão do conteúdo exposto.

Classificaçã
o

Nota Proponente Projeto
Obs.

1º 69 Jaqueline Hardt Silveira
Cores dessa
terra

Selecionado e
classificado para a
etapa de Habilitação

2º 53 Gabriel Cervejeira Morando EXPOCRIA
Selecionado e
classificado para a
etapa de Habilitação

Desclassific
ado

0 Gabriel Cervejeira Morando EXPOCRIA
Desclassificado

Item 06: Oficina de Fotografia com Exposição de Encerramento - Realização de 01 (uma) oficina
de fotografia voltada para a formação artística e técnica de participantes, com foco na prática
criativa e na construção de narrativas visuais, composta por um total de 24 (vinte e quatro) aulas,
cada uma com duração mínima de 1h30 (uma hora e trinta minutos). A oficina será concluída
com uma exposição final aberta ao público, apresentando os trabalhos desenvolvidos durante as
atividades:

Classificação Nota Proponente Projeto Obs.

1º 55,75
Alberto Ricardo Espessato
57702853972

ETERNIZANDO
MOMENTOS

Selecionado e
classificado
para a
etapa de
Habilitação

2º 55,5
CLAUDINEI APARECIDO
MORANDO FOTOGRAFO

Oficina de
Fotografia - Um
novo olhar

Selecionado
não
classificado.

3º 52,25
49.629.211 SONILDO
RUZZENE BELTRAME

Capturando
Futuros A Arte
Fotográfica
Celebrando
Alunos do
Ensino
Fundamental

Selecionado
não
classificado.

Item 07: Realização de 1 (uma) oficina de artes circenses, com foco em acrobacias,
malabarismo, equilibrismo e palhaçaria, composta por um total de 24 (vinte e quatro) aulas,
cada uma com duração mínima de 1h30 (uma hora e trinta minutos), com material incluso e
montagem de espetáculo. O projeto será concluído com uma apresentação final, aberta ao
público, para demonstrar as habilidades desenvolvidas pelos participantes ao longo das
atividades

Classificação Nota Proponente Projeto Obs.

1º 67
CARLA ROBERTA MARTINS
DONADONE

Circo da
Comunidade:
Transformand
o Vidas com
Arte e
Diversão

Selecionado e
classificado para
a
etapa de
Habilitação

2º 62 Marina Mieko Nishi
Malabares da
Vida

Selecionado não
classificado.

Item 08: Realização de 1 (uma) oficina de viola caipira, composta por um total de 24 (vinte e
quatro) aulas, cada uma com duração mínima de 2h (duas horas), incluso a equipação com
uniformes e demais materiais que sejam necessários para excelência das apresentações. O

projeto será concluído com uma apresentação final, aberta ao público, para demonstrar as
habilidades musicais desenvolvidas pelos participantes ao longo das atividades.

Classificação Nota Proponente Projeto Obs.

1º 60
Aparecida do Nascimento
Mota

"Chora
Viola"

Selecionado e
classificado para a
etapa de Habilitação

2º 43 TIAGO DIAS LOPES
Projeto
cultural
Flica Viola

Selecionado não
classificado.

Item 09: Realização de 1 (uma) oficina de artesanato, com material incluso, a ser realizada de
05/05 a 09/05, com duração de 2 (duas) horas por aula, totalizando 5 (cinco) dias de atividades
e 10 (dez) horas de carga horária.

Classificação Nota Proponente Projeto Obs.

1º 57
Ronaldo Jose
Moreira

Artesanato e
Sustentabilidade para
Mulheres em
vulnerabilidade social de
Umuarama

Selecionado e
classificado para a
etapa de Habilitação

2º 56
Ketlen
Mariana
Furlan

Oficina de Bordado à Mão -
"Pontos e Memórias: Arte,
Afeto e Tradição”

Selecionado não
classificado.

3º 42
Caio Prado
Milan

Aulas de Desenho e Pintura
Selecionado não
classificado.

3. O agente cultural deve encaminhar os documentos de habilitação por meio de
Plataforma Eletrônica no link:
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScloZPuI2TZUEGa1gzRh0fOee6JQydEivQJH
yq_Phocxlan2Q/viewform

4. DE ACORDO COM O ART. 19, § 1º DO DECRETO 11.453/2023 ESTA ETAPA NÃO
PODE SER REALIZADA JUNTAMENTE COM A ETAPA DE SELEÇÃO. SOMENTE OS
AGENTES CULTURAIS JÁ SELECIONADOS TERÃO A OBRIGATORIEDADE DE
APRESENTAR OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

PARECERISTAS (EMPRESA CONTRATADA - OPERACIONALIZAÇÃO - CNPJ:
43.661.399/0001-64)

Secretário de Cultura de Umuarama
RODRIGO FERNANDES PEREIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 023/2025
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
28/02/2025 FPM R$ 2.959.756,09
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de fevereiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 024/2025
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
28/02/2025 IPI R$ 10.831,32
28/02/2025 ITR R$ 1.348,15
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de fevereiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 025/2025
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
28/02/2025 FUNDEB R$ 537.293,53
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de fevereiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 731/2025
Demitir a pedido MARINA BARBOSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º Demitir a pedido, MARINA BARBOSA, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 7.316.691-8 SESP/PR, inscrita no CPF nº 004.466.909-70, admitida em 03 
de fevereiro de 2025, ocupante do emprego público de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS- RAE, regime administrativo especial - edital nº 128/2024, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, a contar de 12 de  fevereiro de 2025 revogando 
o Extrato de Contrato de Trabalho nº 04/2025
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de fevereiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração
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EDITAL Nº 017/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO, a Lei n.º 4.271 de 18 de maio de 2018, que institui o
Programa Fila Única;

CONSIDERANDO, o Decreto n.º 265 de 24 de outubro de 2019 e
Decreto n.º 195 de 07 de julho de 2022;

R E S O L V E :

Fila Única.
Art. 1° Tornar público o resultado classificatório por categoria do Programa

Art. 2º Este Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, 07 de Março de 2025.

ANTONIO CARLOS FAVARO
Secretario Municipal de Gabinete e Gestão Integrada
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BERÇÁRIO

Responsável (em ordem
alfabética)

Iniciais da
criança

Data de
nascimento Opção de instituição 1 Opção de instituição 2 Opção de instituição 3

ADRIANA VITURINO DA SILVA B F V D S 08/06/2024 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 11º
Colocado

ALINE NARLIN NUNES E N P 08/04/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 8º Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 4º
Colocado

ALINE RODRIGUES ILIES DOS
SANTOS

R I F 24/10/2024 CMEI CORA CORALINA - *, 3º
Colocado

ALINY FREGATTO DE OLIVEIRA
BATISTA

M F B 06/05/2024 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 3º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 3º
Colocado

AMANDA CAROLINE DE OLIVEIRA S V S 23/05/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 1º Colocado

AMANDA FARIAS DE SOUZA LIMA A F D S 12/04/2024 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 8º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 5º
Colocado

ANA CLAUDIA MARCHITTI C M D S 22/07/2024 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 17º
Colocado

ANA PAULA DE OLIVEIRA E D O F 15/07/2024 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 3º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 7º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 4º
Colocado

ANA PAULA DE SOUZA A G D S G 01/06/2024 CMEI MADRE PAULINA - *, 11º
Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 2º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 5º
Colocado

ANDREIA APOLINARIO SOARES L M S W 09/08/2024 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 3º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 2º
Colocado

ANDRESSA ALVES PEREIRA
DOMINGUES

M A B D 08/05/2024 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 6º Colocado

BEATRIZ EZILDA NOGUEIRA
FERREIRA

P M F B 05/08/2024 CMEI MADRE PAULINA - *, 8º
Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 1º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 11º
Colocado
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Responsável (em ordem
alfabética)

Iniciais da
criança

Data de
nascimento Opção de instituição 1 Opção de instituição 2 Opção de instituição 3

CAROLINE HYPOLITO BARBOSA L H B 07/08/2024 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 15º
Colocado

CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 7º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 10º
Colocado

CLAUDIA PETIT-CLAIRE K P S 30/04/2024 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 1º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 1º
Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 2º
Colocado

DELAINE CANDIDO RODRIGUES M C M 05/11/2024 CMEI MADRE PAULINA - *, 12º
Colocado

DUMEL DORANTE A Y Z D 04/06/2024 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 4º Colocado

DÉBORA RODRIGUES SANCHES M R D S 27/06/2024 CMEI CORA CORALINA - *, 2º
Colocado

EDEM SANVI S S S 20/06/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 3º Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 1º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 2º Colocado

ELIANE RUFINO RIBEIRO H R 24/09/2024 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 2º
Colocado

ELIDIANE AMATI BALAN R A B 15/06/2024 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 7º Colocado

GENESIS FIAZ TOGNOLI G V F T 16/09/2024 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 12º
Colocado

CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 6º
Colocado

GIOVANNA DA SILVA LADEIA A L 23/10/2024 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 4º
Colocado

CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 4º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 5º
Colocado

HELOÁ BARBOSA ROCHA T H C 03/11/2024 CMEI MADRE PAULINA - *, 2º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 4º
Colocado

IZABELLA FLORIANO DOS
SANTOS

A E D S A 14/05/2024 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 1º
Colocado

JAQUELINE RODRIGUES DE
OLIVEIRA

A M R C A 24/05/2024 CMEI MADRE PAULINA - *, 1º
Colocado
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Responsável (em ordem
alfabética)

Iniciais da
criança

Data de
nascimento Opção de instituição 1 Opção de instituição 2 Opção de instituição 3

JIULIA CAROLINE RAMOS DA
SILVA

M H R R 27/05/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 5º Colocado

JOSIANE DOS SANTOS GOULART M C G 04/08/2024 CMEI CORA CORALINA - *, 6º
Colocado

KARINA COUTINHO RIBEIRO E C M 04/06/2024 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 2º Colocado

LAYZA DAYANE CARLOS PESSOA C C P 19/10/2024 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 10º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 10º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 18º
Colocado

LAYZA GABRIELLE MOTTA DE
OLIVEIRA

I G O B 30/08/2024 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 6º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 3º
Colocado

LETÍCIA MARA DOS SANTOS K E D C 07/05/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 2º Colocado

LINA ESTHER VALLEJO AYALA D R D N 13/09/2024 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 1º Colocado

LORENA NUNES CORDEIRO E N C 26/06/2024 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 6º Colocado

LUCAS SILVA ALVES BARBOSA L A C B 05/09/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 7º Colocado

LUIZ PAULO DE OLIVEIRA J Á D O 23/10/2024 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 5º Colocado

LUIZA GABRIELA PEREIRA MANI M F M 03/08/2024 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 10º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 7º
Colocado

MAISA CAROLINA FAGUNDES DE
OLIVEIRA

G E D O 22/05/2024 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 1º
Colocado

MARIANA DE OLIVEIRA PEREIRA O D O P C 10/08/2024 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 14º
Colocado

MICKAELLY RODRIGUES DE
CASTRO

M C R D C N 14/04/2024 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 8º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 5º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 13º
Colocado
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Responsável (em ordem
alfabética)

Iniciais da
criança

Data de
nascimento Opção de instituição 1 Opção de instituição 2 Opção de instituição 3

NICOLE LETÍCIA CORA Y C G 11/06/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 9º Colocado

PAOLA RAGGIOTTO COELHO M R M 30/04/2024 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 4º Colocado

PAULA RENATA WOINASKI L F W P 21/06/2024 CMEI MADRE PAULINA - *, 9º
Colocado

RAFFAELLA GOBO OTÁVIO DA
SILVA

F G D S 23/06/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 11º Colocado

SCARLAT SIMÃO DA SILVA A S R 01/11/2024 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 16º
Colocado

THAINÁ DA SILVA GONÇALVES V E S M 06/06/2024 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 3º
Colocado

VALDIRENE HERCULINO DE
BARROS

V F D B 07/06/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 4º Colocado

VANESSA DOS SANTOS ROCHA G B S S 07/04/2024 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 5º Colocado

VANUSA DO ROSARIO SILVA
FURTADO

M C S S 01/10/2024 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 5º
Colocado

VICTOR LUCAS PLÁCIDO DOS
SANTOS

J L P D S 23/04/2024 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 9º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 6º Colocado

VITÓRIA MORO DE ARAUJO
MELLO

H V D A F 24/06/2024 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 9º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 6º
Colocado

MATERNAL I

Responsável (em ordem
alfabética)

Iniciais da
criança

Data de
nascimento Opção de instituição 1 Opção de instituição 2 Opção de instituição 3

ADRIANA DE ALCANTARA I D A V 08/01/2024 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
6º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 4º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 4º
Colocado

ADRIELE FRANCO A F C 11/12/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 9º Colocado
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Responsável (em ordem
alfabética)

Iniciais da
criança

Data de
nascimento Opção de instituição 1 Opção de instituição 2 Opção de instituição 3

ALESSANDRA DOS SANTOS DA
CUNHA

M A D S S 06/12/2023 E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - *, 3º
Colocado

ALEXANDRO MOTTA DO
NASCIMENTO

R A B M 09/10/2023 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 1º
Colocado

ALINE CRISTINA BATISTA
RIBEIRO

O R D S 10/01/2024 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 2º Colocado

ALINE GABRIELA DE SOUZA N D S D S 02/05/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 3º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 3º
Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 2º
Colocado

AMANDA LOG ORTIZ PASCOIN H L P M 26/02/2024 CMEI NELLY GONÇALVES - *, 2º
Colocado

ANA CLAUDIA DOS SANTOS
SILVA

G A S D S 29/05/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 9º Colocado

ANA KAROLINE DE ANDRADE I D A B 20/07/2023 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 3º Colocado

ANAPAULA HONÓRIO DA SILVA P R H P 16/06/2023 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 5º
Colocado

ANDERSON ALVES PEREIRA A A C 20/02/2024 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 5º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 5º Colocado

ANDREA DE ANDRADE
BERNARDO BARBOSA

H B S 21/06/2023 CMEI RUBEM ALVES - *, 4º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
8º Colocado

ANDRESSA DA COSTA
MARCHETTO

H V M 27/05/2023 CMEI CECILIA MEIRELES - *, 10º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
14º Colocado

ANDRESSA DA SILVA LONGO DE
CAMPOS

F L D C 03/07/2023 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 3º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 1º
Colocado

ANDRESSA ROSA DA SILVA A G R D S C 14/07/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 12º
Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 6º
Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 7º
Colocado

ARIADNE DA COSTA LUCENA DA
ROCHA

M A L U 21/05/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 13º
Colocado

BIANCA APARECIDA AGUSTINETI Y A M 08/05/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 1º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 6º
Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 2º Colocado

Pagina 6 de 22

Responsável (em ordem
alfabética)

Iniciais da
criança

Data de
nascimento Opção de instituição 1 Opção de instituição 2 Opção de instituição 3

BIANCA GEOVANA DE FREITAS M D F M 20/06/2023 CMEI NELLY GONÇALVES - *, 3º
Colocado

BRUNA SILVA DE OLIVEIRA V D O V 08/02/2024 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 3º
Colocado

CAMILA SOUZA SABINO I V S S 04/07/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 7º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 2º
Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 3º Colocado

CAROLINE DA SILVA BALBINO R D S T 04/03/2024 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 4º
Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 4º
Colocado

CLAUDIA QUINTANA ITUBE S M Q 25/06/2023 CMEI NELLY GONÇALVES - *, 1º
Colocado

CRISLAINE THAYANE DOS
SANTOS ALVES

H A C 11/11/2023 E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - *, 6º
Colocado

DAIANA SMITH FARIA D S R 28/04/2023 CMEI RUBEM ALVES - *, 5º
Colocado

DAIANA SMITH FARIA R S R 28/04/2023 CMEI RUBEM ALVES - *, 6º
Colocado

DAIANE KEIRI TITATO A Z S F 06/02/2024 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 3º
Colocado

DAIANI FAUSTINO DOS SANTOS T D S S 01/03/2024 CMEI CORA CORALINA - *, 1º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 2º
Colocado

DEBORAH FERNANDA DUARTE
POLETTO

M L P X 19/07/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 8º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 3º Colocado

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 3º
Colocado

DENISE SANTANA DA SILVA D R S D S 17/03/2024 CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 8º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 8º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 13º
Colocado

DENNER PINHEIRO N P D S 08/08/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 15º
Colocado

EDLAINE DE SOUZA MOURA DE
ANDRADE

C D S A 18/02/2024 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 6º
Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 5º
Colocado

EDUARDO MOREIRA DA SILVA S E R M D S 02/09/2023 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 1º Colocado
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Responsável (em ordem
alfabética)

Iniciais da
criança

Data de
nascimento Opção de instituição 1 Opção de instituição 2 Opção de instituição 3

ELAINE APARECIDA SOARES
PEREIRA

G H P D S 28/06/2023 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 1º Colocado

ELAINE KAROLINE DE BRITO DE
SOUZA

J R B D S 10/03/2024 CMEI MADRE PAULINA - *, 3º
Colocado

ELISA VITORIA ALVES CARVALHO E A L 04/01/2024 CEI ANJO DA GUARDA - *, 17º
Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 8º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 6º Colocado

FABIANE DE SOUSA CHIMENE
MACHADO

R D S M 08/04/2023 CMEI CECILIA MEIRELES - *, 8º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
12º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 8º Colocado

FERNANDA FERREIRA DE PAULA G F H L 16/01/2024 E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - *, 5º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 4º
Colocado

GLEICE KELI DE SOUZA S A S N 26/10/2023 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 1º
Colocado

GLEICE KELI DE SOUZA D D S N 26/10/2023 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 2º
Colocado

GRACIELLE CAMARA N P C D S 15/02/2024 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 5º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 5º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 9º
Colocado

GRAZIELLE DE SOUZA LIMA
CAETANO

C B D S 04/06/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 21º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
15º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 8º
Colocado

ISABEL LOURENÇO DA SILVA
SOUZA

L L D S 11/09/2023 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 10º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 7º
Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 7º Colocado

ISABELY ALCÂNTARA OLIVEIRA H H D A 15/01/2024 CMEI MADRE PAULINA - *, 9º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 14º
Colocado

JAQUELINE APARECIDA DE
SOUZA BARBOSA

J V D S R 26/04/2023 CMEI RUBEM ALVES - *, 3º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
7º Colocado

JAYANE SINDELLY GOMES DIAS M N D Z 17/04/2024 E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - *, 2º
Colocado

JESSICA DAYANE DOMINGUEZ
RODRIGUES

L T D 15/10/2023 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
9º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 2º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 6º Colocado

JOSIANE VIANA DE PAULA P G V M 01/05/2023 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 2º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 1º
Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 1º
Colocado
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JOYCE CRISTINA MIRANDA
SEMENSATO

S S 25/05/2023 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 2º Colocado

JULIANA ALVES PEREIRA J A A P M 10/02/2024 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 1º
Colocado

JULIANA CRISTINA DE SOUZA DA
COSTA DOS SANTOS

I A D C D S 02/08/2023 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 2º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 4º
Colocado

CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 4º
Colocado

JULIANA SANTOS DE SOUZA H D S L 26/07/2023 CMEI CORA CORALINA - *, 4º
Colocado

JULIANA TEROLTI SAMPAIO H S D S 06/07/2023 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
13º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 9º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 11º Colocado

JULIANE DE OLIVEIRA ROSENDO T D O 18/09/2023 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 8º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 6º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 14º
Colocado

KARINA FELICIO DA SILVA K M F D S 25/03/2024 CMEI CECILIA MEIRELES - *, 2º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
3º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 2º Colocado

KARINA MOREIRA DA SILVA Y 07/08/2023 CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 1º Colocado

KAROLAINY BEATRYS
MAIRINQUE SOUZA

L E M S 12/03/2024 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 4º Colocado

KÉTSSIA NAYARA SOARES
SANT'ANA

A M S F 23/12/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 1º
Colocado

LARISSA MARCELA PASCHOAL L P D C 02/05/2023 CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 4º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 2º
Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 2º
Colocado

LIDIELEN CRISTINA DOS SANTOS G B S 22/04/2023 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 6º Colocado

CMEI NELLY GONÇALVES - *, 4º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 10º Colocado

LORENA MARTINS DA SILVA G M D S 21/08/2023 CMEI CECILIA MEIRELES - *, 9º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 18º
Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 7º Colocado

LORHANA CAROLINE PEREIRA
CASSOLI DE MELO

C C D M 31/10/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 19º
Colocado

LUANA MAXIMO DE SOUZA Í M D C 24/10/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 4º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 3º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 5º
Colocado
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LUCIANE DA SILVA RAMOS K K D S D O 01/02/2024 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 9º
Colocado

MABILY ESTEVES RODRIGUES L R M 08/07/2023 CMEI CECILIA MEIRELES - *, 5º
Colocado

MADALENA FERNANDA DA SILVA J G B 20/12/2023 E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - *, 4º
Colocado

MARCIA CAROLINE DA SILVA
FRANÇA

S V D S F U 28/09/2023 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 1º Colocado

MARCIA CRISTINE DA SILVA L A D S M 29/01/2024 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 5º
Colocado

MARIA MADALENA SANTOS
KANEKO

F S K 17/08/2023 CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 6º Colocado

MARIA PAULA SOUZA
NASCIMENTO

O S R N 25/09/2023 E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - *, 1º
Colocado

MARIANY APARECIDA VESTIN
DOS SANTOS

I V D S 03/12/2023 CMEI RUBEM ALVES - *, 1º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
2º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 1º
Colocado

MICAELLA CANONICO
RODRIGUES

L C M 29/04/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 1º Colocado

MICHELE APARECIDA RIBEIRO
DA SILVA

R F D S C 15/09/2023 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 6º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 9º
Colocado

MIGUELIS DE LOS ANGELES
GUARAPANA MARIN

N A G L 29/02/2024 CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 5º Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 3º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 5º
Colocado

MÁRCIA FERREIRA DO
NASCIMENTO

H B D N 13/09/2023 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
10º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 7º
Colocado

E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - *, 7º
Colocado

NATHÁLIA HOFFMANN ARCENO V H D A 03/11/2023 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 11º
Colocado

PATRÍCIA FERNANDA DOS
SANTOS

M F D S L 11/09/2023 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 3º Colocado

RAFAELA DOS SANTOS
ANDRIOTTI

D U C A 25/01/2024 CEI ANJO DA GUARDA - *, 10º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 3º Colocado
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ROSA MAYARA DOS ANJOS M C D A D S 31/10/2023 E.M. CARLOS GOMES - *, 1º
Colocado

ROSANA INACIO CELA B C R R 19/08/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 4º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 3º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 4º Colocado

ROSANA RODRIGUES PEREIRA Z R E 30/10/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 3º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 2º
Colocado

ROSÂNGELA GERMANO DA SILVA
ROCHA

L H G D N 06/05/2023 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
1º Colocado

RUBENS FIDELIS MIRANDA
JUNIOR

J P S F 01/10/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 20º
Colocado

SARA BEATRIZ DE SOUZA
FREITAS

H D S B R 12/07/2023 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 2º
Colocado

SHEYLLA MARCELA SANTIAGO M S S 08/11/2023 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 2º Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 1º
Colocado

TATIANE LODI S L M 29/06/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 7º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 7º
Colocado

THAIRA THALIA PEREIRA
CAMPOS

H G F C 06/09/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 1º
Colocado

CMEI HELENA KOLODY - *, 1º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
4º Colocado

THAJA EDUARDA SOUSA BEIRAO J H D S B 01/02/2024 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 3º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 2º
Colocado

THAUANY LOPES DA SILVA A L T 15/11/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 11º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 7º
Colocado

THAYS KAUANNY BONFIM M I R B 31/08/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 5º
Colocado

CMEI HELENA KOLODY - *, 2º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
5º Colocado

TÂNIA DA SILVA VIEIRA L M V G 23/05/2023 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 4º
Colocado

VALDEMIR JOSE LUIZ M B L 15/02/2024 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 8º Colocado

VERIDIANA ZANARDINI
BENEDICTO

P Z B 17/04/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 4º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 6º
Colocado
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VILSON SAMPAIO BARBOSA Y G M M 07/03/2024 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 4º Colocado

VIVIANE ABRÃO GOMES B A G 09/08/2023 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
11º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 16º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 7º Colocado

YOLENNY CAROLINA MUÑOZ
NIEVES DE CARVAJAL

S I C N 11/05/2023 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 12º
Colocado

MATERNAL II

Responsável (em ordem
alfabética)

Iniciais da
criança

Data de
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ALESSANDRO CARDOSO NUNES J G N 09/12/2022 CMEI MADRE PAULINA - *, 6º
Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 3º Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 1º
Colocado

ALICE VITÓRIA MACHADO
GOMES

M Í M W 01/12/2022 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 5º Colocado

AMANDA DE MOURA A E D M D V 25/08/2022 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 2º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 7º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 3º
Colocado

AMANDA DIAS ALVES Á S A D G 07/06/2022 CMEI CECILIA MEIRELES - *, 7º
Colocado

AMY KEILLI TAIRANE RODRIGUES I A C 07/03/2023 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 3º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 2º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 3º Colocado

ANA BEATRYS FAVERO SILVA
FELICIANO

M F 05/05/2022 CMEI CORA CORALINA - *, 5º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 11º
Colocado

ANNA CARLLA MENEGASSI
PESSINATO

E P 09/06/2022 CMEI MADRE PAULINA - *, 4º
Colocado

AURINETE DOS SANTOS E D O 19/04/2022 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 8º Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
7º Colocado

BEATRIZ RODRIGUES
FERRAREZI

A G R D S 28/06/2022 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 2º Colocado

BEATRIZ SILVA OLIVEIRA
KERCHER NOBRE

M V O S D M 21/06/2022 CMEI RUBEM ALVES - *, 1º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
1º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 2º
Colocado
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BRUNA FATIMA DA SILVA NEVES D E N D S 02/02/2023 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
5º Colocado

CAMILA DA SILVA SOUZA H A D S 01/02/2023 CMEI RUBEM ALVES - *, 3º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
6º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 6º
Colocado

CAMILA SANTINA DE OLIVEIRA I D O G 01/06/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
10º Colocado

CARINA DE FÁTIMA BEVILAQUA
ALVES

A C B A 10/11/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 5º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 8º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 9º
Colocado

CAUANI DE BRITO DE SOUSA M H D B G 01/04/2022 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 5º
Colocado

DAIELY DO NASCIMENTO DE
JESUS

A E D N R 08/09/2022 CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 1º Colocado

DANIELA ALVES PEREIRA P H A D S 08/12/2022 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 2º
Colocado

DANIELA LUCAS DE OMENA A B D O 20/08/2022 CMEI CORA CORALINA - *, 3º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 4º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 4º
Colocado

DANIELE DIAS FERREIRA H F B 04/01/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 11º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 5º Colocado

DENISE SANTANA DA SILVA D R S S 03/08/2022 CMEI MADRE PAULINA - *, 8º
Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 5º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 12º
Colocado

DJEINIFFER MAIARA DA SILVA J S M 27/07/2022 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 1º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 1º
Colocado

DÉBORAH HARAGUCHI
MARQUES

L H A 27/09/2022 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 10º
Colocado

EDEM SANVI E R S 23/04/2022 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 1º Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 1º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 1º Colocado

EDIVANIA MARIA DE ANDRADE V A D S 11/05/2022 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 3º Colocado

ERIVELTON DE FARIAS V E D C 16/04/2022 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 8º
Colocado
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FRANCIELLE ROBERTA GUAITA
CARMELLO

G C 29/04/2022 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 9º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 7º
Colocado

GABRIEL ROBERTO DE OLIVEIRA
DA SILVA

A G D O D S 30/01/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 1º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 1º
Colocado

GABRIELA DOS SANTOS M C D D S 15/10/2022 CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 4º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 7º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 7º Colocado

GABRIELI KAROLINA ASSAGRA H A D S 14/05/2022 CEI ANJO DA GUARDA - *, 8º
Colocado

GEIZIANA FARIAS V A F B 05/05/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 9º
Colocado

GENESIS FIAZ TOGNOLI I V F T 18/08/2022 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 6º
Colocado

CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 6º
Colocado

GESSICA ALEXANDRA DE MELLO
DA SILVA DE CARVALHO

P A D S D C 03/02/2023 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 7º Colocado

GIOVANNA EDUARDA MESSIAS A M M 05/02/2023 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
3º Colocado

GISELE ROHERS ZEQUIM J B Z M 14/06/2022 CEI ANJO DA GUARDA - *, 2º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 3º Colocado

GISLAINE SOUZA NASCIMENTO A S T 19/09/2022 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 4º
Colocado

GRACIELE CARDOSO ADRIANO L C D S 15/04/2022 CMEI CORA CORALINA - *, 2º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 3º
Colocado

GUELSON JEAN J G J G 26/02/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 6º Colocado

HELLEN MAIUMY PINHEIRO ANDO M E A D S S 19/04/2022 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 4º
Colocado

HELOISA GABRIELA NETO SIENA M N R V 28/07/2022 CMEI RUBEM ALVES - *, 2º
Colocado

CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 4º
Colocado
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HIGOR BORGES DE OLIVEIRA S B D O 21/12/2022 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 1º
Colocado

IVONETE RODRIGUES DA CRUZ J G R D C J 08/04/2022 CMEI NELLY GONÇALVES - *, 2º
Colocado

JAIR BATISTA DA COSTA JUNIOR V F D C 27/08/2022 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 6º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 2º Colocado

JANAINA SANTOS DE ALMEIDA M L S P 03/08/2022 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 1º
Colocado

JOICE DA SILVA CARNEIRO H J D S 26/08/2022 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 8º
Colocado

KARINA FAGUNDES JACOME B F F 30/05/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 8º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 10º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 7º
Colocado

KÉTSSIA NAYARA SOARES
SANT'ANA

H V S S 01/05/2022 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 1º
Colocado

LAURIZIA ANDRADE DOS
SANTOS

A S D S Z 29/06/2022 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 13º
Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 9º
Colocado

LEIA DAIANE DE OLIVEIRA BRITO A G D O 09/06/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 1º
Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 1º
Colocado

LEONAM SILVA NASCIMENTO M D O S 05/07/2022 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 7º
Colocado

LETICIA PEREIRA FRANÇA I A P D S R 26/08/2022 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 12º
Colocado

LIDIANE LIMA DE SOUZA V H B L 06/02/2023 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 2º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 5º
Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 3º
Colocado

MAICON JHONATAN
VASCONCELOS FLORENTINO

I G J F 14/02/2023 CMEI NELLY GONÇALVES - *, 1º
Colocado
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MARCIA VOLKMANN D V D S F 26/10/2022 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 3º
Colocado

MARCOS MURILO MESCHIAL K S S M 18/01/2023 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 4º Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 3º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 7º
Colocado

MARIANA DE OLIVEIRA FERREIRA
LIMA

Í L M 03/04/2022 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 5º
Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 2º Colocado

MARLUCI ARIANE DE OLIVEIRA E
SILVA

R H D S 03/09/2022 E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - *, 1º
Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 1º
Colocado

MERILIN JHULIA DIAS T V D F 17/12/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 4º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 5º Colocado

MYLENA VITÓRIA CARVALHO DA
SILVA

H V S O 16/01/2023 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
2º Colocado

MÁRCIA FERREIRA DO
NASCIMENTO

J B D N 22/04/2022 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
4º Colocado

E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - *, 2º
Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 5º
Colocado

NAILA CAROLINE FERREIRA DA
SILVA

J M F D S F 08/07/2022 CEI ANJO DA GUARDA - *, 6º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 5º
Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 2º Colocado

NATHIELLY FERNANDA VOLPI DA
SILVA

L J V D S 14/11/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 2º
Colocado

RAFAELA DOS SANTOS
ANDRIOTTI

M E A C 30/12/2022 CEI ANJO DA GUARDA - *, 5º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 7º Colocado

RENATA REGINA COSTA DA
SILVA

R R C D S M 17/02/2023 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 5º
Colocado

RENATA REGINA COSTA DA
SILVA

J C C D S M 17/02/2023 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 6º
Colocado

RODRIGO PACHELI BILIATO A G B 17/07/2022 CEI ANJO DA GUARDA - *, 10º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 9º
Colocado

RODRIGO PAULINO DA SILVA E C D S P 17/04/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 6º Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 4º Colocado

ROSINEIDE VIEIRA DA SILVA H G V D S 22/05/2022 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 4º Colocado
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SABRINA DE SOUSA BARBOZA D M B 24/07/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 1º Colocado

SABRINA KRUGER C K C 03/06/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 3º Colocado

SAMANTHA PRISCILA MEIRA
MOVIO

Y M M 15/04/2022 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 6º Colocado

SHEYLLA MARCELA SANTIAGO L E S S 21/05/2022 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 1º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 3º
Colocado

SIMONE DOS SANTOS SILVA A M S B 19/09/2022 CMEI MADRE PAULINA - *, 2º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 4º
Colocado

TABATA FERNANDA DE SOUSA
SILVA

A D S S P 23/05/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
11º Colocado

TAIS FERNANDES DE LIMA ALVES H S 14/04/2022 CMEI CORA CORALINA - *, 4º
Colocado

TAISSA DE SOUZACASTILHO J M C M 12/05/2022 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 2º Colocado

TAUANE LIMA SILVA H S G 25/10/2022 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 8º
Colocado

THAIS DA COSTA BISCAINO J L B 11/01/2023 CEI ANJO DA GUARDA - *, 3º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 6º
Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 3º
Colocado

THAIS DE SOUZA BARROS
SASSO

K D S B S 26/08/2022 CMEI CECILIA MEIRELES - *, 4º
Colocado

THAIS DE SOUZA MELO A V D S D S 10/11/2022 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 7º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 11º
Colocado

THAIS SILVA MELLO D M J 03/02/2023 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 9º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 5º
Colocado

THAISA DE MELO ANGELOTTO T A A 11/07/2022 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 10º
Colocado

THATIELLY ARTUZO DOS
SANTOS

L D S C 11/06/2022 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 4º
Colocado
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THIELIS NAYARA DESTEPHANI L D F 25/07/2022 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 2º
Colocado

VANESSA DE OLIVEIRA
SCARANTE STEVANATO

M S S 08/07/2022 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 8º Colocado

YAKELINE CAROLINA COLON
ROMERO

B C C G 24/08/2022 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 2º
Colocado

YAKELINE CAROLINA COLON
ROMERO

B C C G 24/08/2022 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 3º
Colocado

JARDIM

Responsável (em ordem
alfabética)

Iniciais da
criança

Data de
nascimento Opção de instituição 1 Opção de instituição 2 Opção de instituição 3

ADRIANA DE OLIVEIRA MATOS B D O M P 19/10/2021 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 4º Colocado

ADRIANA PAULA OLIVEIRA SILVA A O D S 05/08/2021 E.M. CARLOS GOMES - *, 1º
Colocado

ALESSANDRA ALVES DE
OLIVEIRA

L M A D O 26/09/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 7º
Colocado

ALESSANDRA LAURINDO
COELHO SALIM

A L S 04/02/2022 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 1º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 8º
Colocado

ALINE DOMINGOS ANDRADE M A A 22/01/2022 CMEI MADRE PAULINA - *, 3º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 5º
Colocado

ALINE GABRIELA DE SOUZA G D S 08/03/2022 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 3º Colocado

E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - *, 1º
Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 4º
Colocado

AMANDA DOS SANTOS
GALBIATTI

A C G 18/03/2022 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 2º Colocado

ANA BEATRIZ RIBEIRO DE
MORAES

M G R M 01/06/2021 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 1º
Colocado

ANA JÚLIA DE LIMA A G D L P M 25/01/2022 CEI ANJO DA GUARDA - *, 8º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 5º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 4º
Colocado
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ANA JÚLIA DE OLIVEIRA
NASCIMENTO

A M P D O 23/08/2021 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 1º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 3º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 5º
Colocado

ANA PAULA QUEIROZ R O Q 02/09/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 8º Colocado

ANA PRISCILA RIBEIRO NOVAIS A L R D S 16/08/2021 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
3º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 4º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 5º
Colocado

ANDRESSA ALVES DE OLIVEIRA J D O M 14/10/2021 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 9º
Colocado

ANDRÉIA MARIA DOS SANTOS T L D D S M 29/08/2021 CMEI RUBEM ALVES - *, 1º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
2º Colocado

ANNE KARINA HAUBRICHT V H C 17/07/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 10º Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
9º Colocado

ANÉZIA BORGES DOMICIANO Á J B D 18/07/2021 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 4º
Colocado

BEATRIZ DIAS BARRETO M B G 13/01/2022 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 4º
Colocado

BRUNA WENDY ROCHA MULLER C V 31/01/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 2º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 5º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 5º Colocado

CAMYLLA ROBLES DE OLIVEIRA
PASSOS

G R D O P 10/03/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 1º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 1º
Colocado

CARELINE GONÇAVES SILVA I M G D S 30/12/2021 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 6º
Colocado

CECILIA SOLEDAD LESMO
OVELAR

H B O J 19/07/2021 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 3º
Colocado

CIRLENE DA SILVA DA PAIXÃO
MARTINS

I H D S M 11/02/2022 CEI ANJO DA GUARDA - *, 12º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 5º Colocado

CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 6º
Colocado

CLARICE RODRIGUES DA CRUZ I R M 23/06/2021 CMEI NELLY GONÇALVES - *, 1º
Colocado
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DAIANI FAUSTINO DOS SANTOS H M D S T 02/03/2022 CMEI CORA CORALINA - *, 1º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 4º
Colocado

DIEGO DOS SANTOS SILVA A L B D S 22/09/2021 CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 4º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 2º
Colocado

DÉBORA DE SOUZA GARCIA M A L G 04/08/2021 CEI ANJO DA GUARDA - *, 13º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 10º
Colocado

EDY CARLO PEREIRA DA SILVA E B D S 16/07/2021 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
8º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 9º Colocado

ELAINE CRISTINA BERNARDES A B B M 01/12/2021 CMEI CECILIA MEIRELES - *, 3º
Colocado

ELAINE DA SILVA GONÇALVES
DANSIGER DE SOUZA

N R L 04/02/2022 CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 1º Colocado

ELISABETH DA SILVA G D S A 22/07/2021 E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - *, 3º
Colocado

FERNANDA CRISTINA BERGAMO H B B D S 15/06/2021 CEI ANJO DA GUARDA - *, 6º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 3º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 6º
Colocado

FRANCIELE CANDIDO DE
OLIVEIRA DE SOUZA

E R 05/01/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 3º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 7º
Colocado

E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - *, 2º
Colocado

FRANCIELLE DE SOUZA MIRANDA K E M D O 07/11/2021 CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 2º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 1º
Colocado

GEOVANA VYTORIA RAMOS
NEVES

L V R N 01/06/2021 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
6º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 4º
Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 8º
Colocado

GREICIELI DAVINA MARTINS DA
SILVA

A M D S R 02/11/2021 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 3º Colocado

HELLEN MAIUMY PINHEIRO ANDO M A A D S S 19/03/2022 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 7º
Colocado

INAE APARECIDA DE SOUZA
MIGUEL

H R D S M 03/11/2021 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 3º
Colocado

JESSICA BARBOSA DA SILVA G B D S N 29/10/2021 CMEI MADRE PAULINA - *, 7º
Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 5º Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 2º
Colocado
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JESSICA CRISTINA MIGUEL DOS
SANTOS

P A S 06/10/2021 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 4º
Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 4º
Colocado

CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 2º
Colocado

JESSICA DA SILVA SANTOS J V D S Z 26/07/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 5º
Colocado

JESYCA TALITHA ONFRE RIBEIRO
VIANA

K E R V 29/10/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 4º Colocado

JHENIFER KARINI DE OLIVEIRA P H D O D A 30/03/2022 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 6º Colocado

JIULIA CAROLINE RAMOS DA
SILVA

A H R R 27/09/2021 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
5º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 3º
Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 7º
Colocado

JOSIANE DOS SANTOS GOULART M J G D A 21/02/2022 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 11º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 5º
Colocado

JULIANA LARISSA DOS SANTOS
DA SILVA

G F D S 27/09/2021 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 2º Colocado

KAREN RAMIREZ DUARTE D E R A 21/05/2021 CEI ANJO DA GUARDA - *, 3º
Colocado

KARINNE FERNANDES DE
HOLANDA ARAÚJO

H F A 25/03/2022 CEI ANJO DA GUARDA - *, 10º
Colocado

KARLA LUANNA DOS SANTOS H D S B 13/08/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 6º Colocado

KESHELY SABRINA MARTINS DA
SILVA

A K M N 27/12/2021 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 5º
Colocado

KLEYQUILENE APARECIDA DE
SOUZA

E M D S V 25/03/2022 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
4º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 2º
Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 6º
Colocado

LETÍCIA RAMOS DA SILVA W H D S D A 27/09/2021 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 1º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 1º Colocado

LORHANA CAROLINE PEREIRA
CASSOLI DE MELO

B C D M 27/04/2021 CEI ANJO DA GUARDA - *, 11º
Colocado
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LUCAS RAFAEL DE OLIVEIRA T L F D O 01/02/2022 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 2º
Colocado

MARIA CLAUDIA MIRANDA E 15/05/2021 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 1º Colocado

MARIANA DE OLIVEIRA PEREIRA O G P C 11/03/2022 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 8º
Colocado

MICAELLA CANONICO
RODRIGUES

O C M 26/12/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 2º Colocado

MIGUELIS DE LOS ANGELES
GUARAPANA MARIN

L E G L 13/05/2021 CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 3º Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 1º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 2º
Colocado

MILENA DA SILVA RIGO P G D S R T 13/01/2022 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 5º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 3º Colocado

MONICA CHAMPAN DA SILVA
FERNANDES

G C F 16/08/2021 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 9º
Colocado

NADIELLI BENTO RODRIGUES G F B R 24/06/2021 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 4º
Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 9º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 7º Colocado

PAMELA APARECIDA BUENO
DIAS

M Y D S 06/02/2022 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 2º
Colocado

PATRICIA APARECIDA DA ROCHA W T D R M 29/12/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 3º
Colocado

PATRÍCIA TEIXEIRA DE ALMEIDA B D A G 08/06/2021 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 4º Colocado

PAULICEIA VIEIRA ARAÚJO M Í V P 04/02/2022 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 1º
Colocado

PRISCILA SANTOS COSTA
SANTIAGO

G C S 24/06/2021 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 2º
Colocado

REINALDO DOS SANTOS FELIX T D F F 09/12/2021 CMEI MADRE PAULINA - *, 4º
Colocado

SIMONE PRESTES CAMPOS A L C P 08/05/2021 CMEI MADRE PAULINA - *, 6º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 7º
Colocado
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SIMONE TAMIRES DOS SANTOS A M D S J 02/06/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 1º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 1º
Colocado

TAIS CRISTINA NEVES DE
OLIVEIRA MAZIERO RISSATO

D H D O R 17/01/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 3º
Colocado

TATIANE TRAVAGLIA DE BRITO E T D B 30/09/2021 CMEI RUBEM ALVES - *, 5º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 9º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
7º Colocado

THALIA BEATRIZ DOS SANTOS
OLIVEIRA

A D S R 27/09/2021 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
1º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 2º
Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 1º
Colocado

TIAGO CAMPOS DO NASCIMENTO M A C 28/08/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 5º Colocado

VILSON SAMPAIO BARBOSA H E D S S 28/04/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 1º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 2º
Colocado

YASMIN GABRIELE DOS SANTOS L D S D R 04/03/2022 CMEI CORA CORALINA - *, 2º
Colocado
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EDITAL Nº 018/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,

no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO, a Lei n.º 4.271 de 18 de maio de 2018, que
institui o Programa Fila única;

CONSIDERANDO, o Decreto n.º 265 de 24 de outubro de 2019 e
Decreto n.º 195 de 07 de julho de 2022;

R E S O L V E :

Art. 1º CONVOCAR os pais ou responsáveis, das crianças
citadas no Anexo II deste Edital, para que se dirijam a Unidade Educacional
onde a vaga foi contemplada, nos prazos e horários fixados pelo Anexo I,
munidos dos documentos utilizados no momento da inscrição, para
validação dos dados.

Art. 2º Reitera-se o contido no Decreto n.º 265/2019, que aprova
o Regulamento do Programa Fila Única, o qual dispõe que:

I - Após a convocação, o responsável legal da criança deverá
apresentar os seguintes documentos, conforme Art. 18:

a) Certidão de Nascimento da criança pleiteante a vaga.
b) Comprovante de residência consistente na Fatura da
Concessionária

de Energia Elétrica atualizada (de, no máximo, 3 meses atrás) em nome do pai
ou responsável legal pela criança ou, se em nome de terceiro, em conjunto
com outro comprovante de endereço em nome do pai ou responsável.

c) Folha-Resumo do Sistema CadÚnico, para comprovar a
participação em programa social, se o caso.

d) Carteira de Trabalho, para comprovar se possui ou não vínculo
empregatício.

e) Holerites relativos aos três últimos meses; no caso do pai ou
responsável legal ser trabalhador formal, com registro na Carteira de Trabalho
ou de vínculo estatutário, servidor público.

f) Declarações de serviços prestados nos últimos três meses,
com firma reconhecida em cartório, declaração de imposto de renda ou
declaração do próprio pai ou responsável, em modelo a ser fixado pela

Secretaria Municipal de Educação e assinada perante o servidor
público desta; no caso de autônomos.

g) Declaração de vacinação (Emitida pelo posto de saúde).
II –As informações constantes nas declarações das famílias e/ou

responsável legal, serão de inteira responsabilidade destes e dos signatários, e,
caso sejam inverídicas, os mesmos responderão em conformidade com a
legislação vigente, conforme o art. 32.

III –Serão nulas, de pleno direito, sem qualquer responsabilidade
para Unidade Escolar e Secretaria Municipal de Educação, as inscrições no
Programa Fila Única e/ou matrículas na rede de Educação Infantil Municipal,
efetuadas com documentos falsos ou adulterados, ficando o responsável
passível das penas previstas em Lei, conforme o art. 33.

Art. 3º Este Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de março de 2025.

ANTONIO CARLOS FAVARO
Secretario Municipal de Gabinete e Gestão Integrada

ANEXO I

TURMAS DATA DO COMPARECIMENTO HORÁRIO DO COMPARECIMENTO

BERÇÁRIO

12, 13 e 14/03/2025 8h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h00
MATERNAL I

MATERNAL II

JARDIM

ENDEREÇO DAS UNIDADES EDUCACIONAIS

1-ESCOLA MUNICIPAL CÂNDIDO PORTINARI – ED. INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
Rua Visconde de Taunay, 1305 – Conjunto Hab. Sonho Meu – CEP: 87.510-035

2-CMEI CECÍLIA MEIRELES
Endereço: Rua Alfredo Bernardo, quadra 06, s/nº-Conjunto 28 de outubro

3-CMEI CORA CORALINA
Endereço: Rua Nereu Ramos, 3206, Jardim Panorama

4-CMEI GRACILIANO RAMOS
Endereço: Rua Ouro Branco, 1393 – Conjunto Ouro Branco – CEP: 87508-265

5-CMEI HELENA KOLODY
Endereço: Rua Londrina, 286 – Distrito Lovat

6-CMEI MADRE PAULINA
Endereço: Avenida Dr. Julio Cezar Jarros, s/nº – Parque Danielle

7-CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS
Endereço: Rua Maria Ignácia, 2488 – Parque San Remo – CEP: 87503-260

8-CMEI MARIA MONTESSORI
Endereço: Rua São Francisco Xavier, 2455, Parque Vitória Régia, CEP: 87506-636

9-CMEI PROFESSOR IGNÁCIO URBAINSKI
Endereço: Rua Dom Afonso, 1873 – Parque Dom Bosco – CEP: 87505-380

10-CMEI PROFESSORA MARIA YOKOHAMA WATANABE
Endereço: Rua F, 5757, Parque Verde Vale

11-CMEI PROFESSORA NELLY GONÇALVES
Endereço: Avenida Central, 784 – Distrito Serra dos Dourados

12-CMEI RACHEL DE QUEIROZ
Endereço: Avenida dos Xetás, s/nº – Parque Dom Pedro I

13-CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA
Endereço: Rua Bararuba, 2835 – Praça Tamoyo – CEP: 87503-040

14-CMEI RUBEM ALVES
Endereço: Rua Santa Efigênia, Conjunto Guarani – CEP: 87504-380

15-CMEI SÃO CRISTÓVÃO
Endereço: Rua Santa Clara, 2413, Jardim São Cristóvão – CEP: 87507-320

16-CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
Endereço: Rua Francisco Junior, s/n, Jardim Alphaville – CEP: 87.504-640

18-CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO
Endereço: Rua Carlos Gomes, S/Nº, Praça Anchieta – CEP: 87504-150

19-CMEI VILMAR SILVEIRA
Endereço: Rua das Orquídeas, 1426 – Parque Laranjeiras, CEP: 87507-110

20. CMEI JARDIM BIRIGUI
Endereço: Av. Rio Grande do Sul, 2063 – CEP: 87.505-130

21-ESCOLA MUNICIPAL PROF. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO – ED. INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
Rua Jorge Carlos Jardim, 1268 - Parque Industrial I - CEP: 87.507-040

22-ESCOLA MUNICIPAL VINÍCIUS DE MORAIS – ED. INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
Rua Flor de Ipê, 1471 – Parque Jabuticabeira – CEP: 87.504-580

23-CEI ANJO DA GUARDA
Endereço: Rua: José Teixeira D’Ávila, 3729 – Zona I – CEP: 87501-040
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Iniciais da criança Nome completo do responsável Instituição Data do cadastro

E N P ALINE NARLIN NUNES CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 17/02/2025 19:28:37

R I F ALINE RODRIGUES ILIES DOS SANTOS CMEI CORA CORALINA 09/01/2025 00:09:45

M F B ALINY FREGATTO DE OLIVEIRA BATISTA CMEI MARIA MONTESSORI 19/02/2025 18:31:13

S V S AMANDA CAROLINE DE OLIVEIRA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 24/02/2025 23:52:32

A F D S AMANDA FARIAS DE SOUZA LIMA CMEI MADRE PAULINA 17/02/2025 17:24:03

E D O F ANA PAULA DE OLIVEIRA CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI 17/02/2025 17:22:00

A G D S G ANA PAULA DE SOUZA CMEI VILMAR SILVEIRA 17/02/2025 19:51:10

L M S W ANDREIA APOLINARIO SOARES CMEI GRACILIANO RAMOS 17/02/2025 18:10:16

P M F B BEATRIZ EZILDA NOGUEIRA FERREIRA CMEI VILMAR SILVEIRA 27/02/2025 20:08:20

K P S CLAUDIA PETIT-CLAIRE CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA 17/02/2025 17:14:57

M R D S DÉBORA RODRIGUES SANCHES CMEI CORA CORALINA 26/02/2025 02:05:04

S S S EDEM SANVI CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 17/02/2025 17:09:03

H R ELIANE RUFINO RIBEIRO CMEI TARSILA DO AMARAL (CONJUNTO SONHO MEU) 25/02/2025 18:57:35

A L GIOVANNA DA SILVA LADEIA CMEI GRACILIANO RAMOS 10/01/2025 16:35:54

T H C HELOÁ BARBOSA ROCHA CMEI MADRE PAULINA 27/02/2025 12:34:06

A E D S A IZABELLA FLORIANO DOS SANTOS CMEI GRACILIANO RAMOS 17/02/2025 16:40:11

A M R C A JAQUELINE RODRIGUES DE OLIVEIRA CMEI MADRE PAULINA 17/02/2025 16:53:15

M H R R JIULIA CAROLINE RAMOS DA SILVA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 26/02/2025 18:58:18

M C G JOSIANE DOS SANTOS GOULART CMEI CORA CORALINA 24/02/2025 13:20:30

C C P LAYZA DAYANE CARLOS PESSOA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 18/02/2025 17:10:01
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I G O B LAYZA GABRIELLE MOTTA DE OLIVEIRA CMEI MARIA MONTESSORI 17/02/2025 17:13:48

K E D C LETÍCIA MARA DOS SANTOS CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 05/03/2025 17:38:24

D R D N LINA ESTHER VALLEJO AYALA CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI 23/02/2025 15:33:45

E N C LORENA NUNES CORDEIRO CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI 17/02/2025 16:41:55

L A C B LUCAS SILVA ALVES BARBOSA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 05/03/2025 11:35:59

J Á D O LUIZ PAULO DE OLIVEIRA CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI 20/01/2025 21:27:51

G E D O MAISA CAROLINA FAGUNDES DE OLIVEIRA CMEI TARSILA DO AMARAL (CONJUNTO SONHO MEU) 24/02/2025 12:41:12

Y C G NICOLE LETÍCIA CORA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 02/03/2025 15:51:36

M R M PAOLA RAGGIOTTO COELHO CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI 18/02/2025 17:13:20

V F D B VALDIRENE HERCULINO DE BARROS CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 17/02/2025 21:07:16

J L P D S VICTOR LUCAS PLÁCIDO DOS SANTOS CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 03/03/2025 21:17:42

MATERNAL I

Iniciais da criança Nome completo do responsável Instituição Data do cadastro

I D A V ADRIANA DE ALCANTARA CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO 18/02/2025 00:24:28

A F C ADRIELE FRANCO CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA 21/02/2025 16:04:07

R A B M ALEXANDRO MOTTA DO NASCIMENTO CMEI TARSILA DO AMARAL (CONJUNTO SONHO MEU) 18/02/2025 12:04:08

O R D S ALINE CRISTINA BATISTA RIBEIRO CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI 17/02/2025 16:45:51

N D S D S ALINE GABRIELA DE SOUZA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 03/03/2025 00:05:28

G A S D S ANA CLAUDIA DOS SANTOS SILVA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 24/02/2025 15:59:44

A A C ANDERSON ALVES PEREIRA CMEI RACHEL DE QUEIROZ 28/02/2025 15:58:34

H B S ANDREA DE ANDRADE BERNARDO BARBOSA CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO 19/02/2025 03:15:17

H V M ANDRESSA DA COSTA MARCHETTO CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO 02/03/2025 08:45:15

F L D C ANDRESSA DA SILVA LONGO DE CAMPOS CMEI MARIA MONTESSORI 28/02/2025 02:25:43

A G R D S C ANDRESSA ROSA DA SILVA CMEI CECILIA MEIRELES 27/02/2025 14:04:59
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Y A M BIANCA APARECIDA AGUSTINETI CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA 17/02/2025 16:38:48

V D O V BRUNA SILVA DE OLIVEIRA CMEI JARDIM BIRIGUI 17/02/2025 22:36:14

I V S S CAMILA SOUZA SABINO CMEI JARDIM BIRIGUI 17/02/2025 16:45:26

R D S T CAROLINE DA SILVA BALBINO CMEI RACHEL DE QUEIROZ 27/02/2025 13:22:03

S M Q CLAUDIA QUINTANA ITUBE CMEI NELLY GONÇALVES 17/02/2025 17:22:58

A Z S F DAIANE KEIRI TITATO CMEI GRACILIANO RAMOS 17/02/2025 21:46:22

D R S D S DENISE SANTANA DA SILVA CMEI MADRE PAULINA 17/02/2025 17:07:19

C D S A EDLAINE DE SOUZA MOURA DE ANDRADE CMEI RACHEL DE QUEIROZ 17/02/2025 20:02:03

S E R M D S EDUARDO MOREIRA DA SILVA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 18/02/2025 17:16:26

G H P D S ELAINE APARECIDA SOARES PEREIRA CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI 23/02/2025 23:43:38

J R B D S ELAINE KAROLINE DE BRITO DE SOUZA CMEI MADRE PAULINA 17/02/2025 17:00:56

E A L ELISA VITORIA ALVES CARVALHO CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA 25/02/2025 17:38:50

R D S M FABIANE DE SOUSA CHIMENE MACHADO CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO 19/02/2025 12:56:16

S A S N GLEICE KELI DE SOUZA CMEI SÃO CRISTÓVÃO 17/02/2025 16:43:23

D D S N GLEICE KELI DE SOUZA CMEI SÃO CRISTÓVÃO 17/02/2025 16:43:23

N P C D S GRACIELLE CAMARA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 18/02/2025 16:04:52

C B D S GRAZIELLE DE SOUZA LIMA CAETANO CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO 17/02/2025 16:36:46

L L D S ISABEL LOURENÇO DA SILVA SOUZA CMEI MARIA MONTESSORI 24/02/2025 18:17:13

H H D A ISABELY ALCÂNTARA OLIVEIRA CMEI MADRE PAULINA 05/03/2025 21:06:52

J V D S R JAQUELINE APARECIDA DE SOUZA BARBOSA CMEI RUBEM ALVES 18/02/2025 11:18:01

L T D JESSICA DAYANE DOMINGUEZ RODRIGUES CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO 20/02/2025 18:10:35

P G V M JOSIANE VIANA DE PAULA CMEI TARSILA DO AMARAL (CONJUNTO SONHO MEU) 20/02/2025 19:04:07

S S JOYCE CRISTINA MIRANDA SEMENSATO CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 17/02/2025 16:40:53

Pagina 4 de 9

Iniciais da criança Nome completo do responsável Instituição Data do cadastro

J A A P M JULIANA ALVES PEREIRA CMEI RACHEL DE QUEIROZ 19/02/2025 17:04:39

I A D C D S JULIANA CRISTINA DE SOUZA DA COSTA DOS SANTOS CMEI GRACILIANO RAMOS 06/03/2025 01:41:09

H S D S JULIANA TEROLTI SAMPAIO CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO 05/03/2025 18:48:39

T D O JULIANE DE OLIVEIRA ROSENDO CMEI MARIA MONTESSORI 27/02/2025 19:26:29

K M F D S KARINA FELICIO DA SILVA CMEI CECILIA MEIRELES 20/02/2025 13:49:06

Y KARINA MOREIRA DA SILVA CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS 17/02/2025 18:35:08

A M S F KÉTSSIA NAYARA SOARES SANT'ANA CMEI JARDIM BIRIGUI 17/02/2025 23:59:07

L P D C LARISSA MARCELA PASCHOAL CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS 18/02/2025 13:14:31

G B S LIDIELEN CRISTINA DOS SANTOS CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 27/02/2025 12:58:10

Í M D C LUANA MAXIMO DE SOUZA CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA 26/02/2025 19:58:15

K K D S D O LUCIANE DA SILVA RAMOS CMEI MARIA MONTESSORI 05/03/2025 17:03:18

L R M MABILY ESTEVES RODRIGUES CMEI CECILIA MEIRELES 17/02/2025 18:28:53

S V D S F U MARCIA CAROLINE DA SILVA FRANÇA E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO 17/02/2025 20:49:27

O S R N MARIA PAULA SOUZA NASCIMENTO E.M. VINÍCIUS DE MORAIS 17/02/2025 18:31:38

I V D S MARIANY APARECIDA VESTIN DOS SANTOS CMEI RUBEM ALVES 18/02/2025 00:03:15

L C M MICAELLA CANONICO RODRIGUES CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 19/02/2025 12:47:50

R F D S C MICHELE APARECIDA RIBEIRO DA SILVA CMEI RACHEL DE QUEIROZ 18/02/2025 12:55:36

N A G L MIGUELIS DE LOS ANGELES GUARAPANA MARIN CMEI VILMAR SILVEIRA 24/02/2025 11:56:10

H B D N MÁRCIA FERREIRA DO NASCIMENTO CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO 02/03/2025 20:03:57

V H D A NATHÁLIA HOFFMANN ARCENO CMEI MARIA MONTESSORI 27/02/2025 17:15:02

D U C A RAFAELA DOS SANTOS ANDRIOTTI CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA 26/02/2025 16:15:31

M C D A D S ROSA MAYARA DOS ANJOS E.M. CARLOS GOMES 18/02/2025 13:24:46

L H G D N ROSÂNGELA GERMANO DA SILVA ROCHA CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO 17/02/2025 18:35:56
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H D S B R SARA BEATRIZ DE SOUZA FREITAS CMEI MARIA MONTESSORI 27/02/2025 19:20:11

M S S SHEYLLA MARCELA SANTIAGO E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO 18/02/2025 21:06:18

S L M TATIANE LODI CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA 05/03/2025 17:38:10

H G F C THAIRA THALIA PEREIRA CAMPOS CEI ANJO DA GUARDA 24/02/2025 16:10:11

J H D S B THAJA EDUARDA SOUSA BEIRAO CMEI TARSILA DO AMARAL (CONJUNTO SONHO MEU) 03/03/2025 22:01:08

A L T THAUANY LOPES DA SILVA CMEI MARIA MONTESSORI 26/02/2025 17:09:30

M I R B THAYS KAUANNY BONFIM CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO 28/02/2025 14:07:01

M B L VALDEMIR JOSE LUIZ CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA 19/02/2025 12:33:56

P Z B VERIDIANA ZANARDINI BENEDICTO CMEI MADRE PAULINA 24/02/2025 16:08:31

B A G VIVIANE ABRÃO GOMES CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO 17/02/2025 17:57:22

MATERNAL II

Iniciais da criança Nome completo do responsável Instituição Data do cadastro

J G N ALESSANDRO CARDOSO NUNES CMEI MADRE PAULINA 18/02/2025 19:27:12

M Í M W ALICE VITÓRIA MACHADO GOMES CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 25/02/2025 19:33:15

A E D M D V AMANDA DE MOURA CMEI MADRE PAULINA 04/03/2025 15:05:41

Á S A D G AMANDA DIAS ALVES CMEI CECILIA MEIRELES 06/03/2025 11:18:58

I A C AMY KEILLI TAIRANE RODRIGUES CMEI RACHEL DE QUEIROZ 18/02/2025 14:37:12

E P ANNA CARLLA MENEGASSI PESSINATO CMEI MADRE PAULINA 18/02/2025 15:48:12

M V O S D M BEATRIZ SILVA OLIVEIRA KERCHER NOBRE CMEI RUBEM ALVES 26/02/2025 19:00:38

H A D S CAMILA DA SILVA SOUZA CMEI RUBEM ALVES 24/02/2025 00:31:18

A C B A CARINA DE FÁTIMA BEVILAQUA ALVES CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 17/02/2025 17:58:19

P H A D S DANIELA ALVES PEREIRA CMEI GRACILIANO RAMOS 28/02/2025 18:40:57

A B D O DANIELA LUCAS DE OMENA CMEI CORA CORALINA 21/02/2025 14:56:17

H F B DANIELE DIAS FERREIRA CMEI JARDIM BIRIGUI 18/02/2025 11:28:34
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J S M DJEINIFFER MAIARA DA SILVA CMEI MADRE PAULINA 25/02/2025 17:22:23

L H A DÉBORAH HARAGUCHI MARQUES CMEI JARDIM BIRIGUI 18/02/2025 17:47:50

E R S EDEM SANVI CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 17/02/2025 17:09:03

A G D O D S GABRIEL ROBERTO DE OLIVEIRA DA SILVA CEI ANJO DA GUARDA 17/02/2025 16:59:05

M C D D S GABRIELA DOS SANTOS CMEI MADRE PAULINA 04/03/2025 20:23:20

P A D S D C GESSICA ALEXANDRA DE MELLO DA SILVA DE CARVALHO CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 17/02/2025 16:37:21

A M M GIOVANNA EDUARDA MESSIAS CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO 17/02/2025 18:41:58

J B Z M GISELE ROHERS ZEQUIM CEI ANJO DA GUARDA 17/02/2025 16:43:34

L C D S GRACIELE CARDOSO ADRIANO CMEI CORA CORALINA 19/02/2025 06:37:42

M E A D S S HELLEN MAIUMY PINHEIRO ANDO CMEI JARDIM BIRIGUI 18/02/2025 23:28:10

M N R V HELOISA GABRIELA NETO SIENA CMEI RUBEM ALVES 27/02/2025 21:07:56

S B D O HIGOR BORGES DE OLIVEIRA CMEI SÃO CRISTÓVÃO 18/02/2025 14:44:09

V F D C JAIR BATISTA DA COSTA JUNIOR CMEI JARDIM BIRIGUI 25/02/2025 00:41:26

M L S P JANAINA SANTOS DE ALMEIDA CMEI TARSILA DO AMARAL (CONJUNTO SONHO MEU) 18/02/2025 14:38:04

B F F KARINA FAGUNDES JACOME CEI ANJO DA GUARDA 21/02/2025 17:53:05

H V S S KÉTSSIA NAYARA SOARES SANT'ANA CMEI JARDIM BIRIGUI 17/02/2025 23:59:07

A G D O LEIA DAIANE DE OLIVEIRA BRITO CMEI RACHEL DE QUEIROZ 17/02/2025 18:21:43

V H B L LIDIANE LIMA DE SOUZA CMEI GRACILIANO RAMOS 17/02/2025 16:42:19

K S S M MARCOS MURILO MESCHIAL CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 17/02/2025 16:54:56

R H D S MARLUCI ARIANE DE OLIVEIRA E SILVA E.M. VINÍCIUS DE MORAIS 17/02/2025 18:16:56

H V S O MYLENA VITÓRIA CARVALHO DA SILVA CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO 17/02/2025 18:38:51

J B D N MÁRCIA FERREIRA DO NASCIMENTO E.M. VINÍCIUS DE MORAIS 02/03/2025 20:03:59

J M F D S F NAILA CAROLINE FERREIRA DA SILVA CEI ANJO DA GUARDA 28/02/2025 18:52:32
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L J V D S NATHIELLY FERNANDA VOLPI DA SILVA CMEI RACHEL DE QUEIROZ 17/02/2025 19:19:22

M E A C RAFAELA DOS SANTOS ANDRIOTTI CEI ANJO DA GUARDA 26/02/2025 16:15:31

A G B RODRIGO PACHELI BILIATO CMEI JARDIM BIRIGUI 17/02/2025 19:45:47

E C D S P RODRIGO PAULINO DA SILVA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 19/02/2025 01:28:25

D M B SABRINA DE SOUSA BARBOZA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 05/03/2025 16:31:26

C K C SABRINA KRUGER CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 26/02/2025 11:57:56

A M S B SIMONE DOS SANTOS SILVA CMEI MADRE PAULINA 24/02/2025 13:38:08

J M C M TAISSA DE SOUZACASTILHO CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 25/02/2025 16:12:53

J L B THAIS DA COSTA BISCAINO CEI ANJO DA GUARDA 17/02/2025 16:45:43

K D S B S THAIS DE SOUZA BARROS SASSO CMEI CECILIA MEIRELES 17/02/2025 18:09:48

D M J THAIS SILVA MELLO CMEI MADRE PAULINA 24/02/2025 23:19:52

JARDIM

Iniciais da criança Nome completo do responsável Instituição Data do cadastro

B D O M P ADRIANA DE OLIVEIRA MATOS E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO 17/02/2025 16:44:11

A O D S ADRIANA PAULA OLIVEIRA SILVA E.M. CARLOS GOMES 18/02/2025 14:29:37

L M A D O ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA CMEI TARSILA DO AMARAL (CONJUNTO SONHO MEU) 18/02/2025 16:55:10

A L S ALESSANDRA LAURINDO COELHO SALIM CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI 17/02/2025 19:12:34

A C G AMANDA DOS SANTOS GALBIATTI CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA 28/02/2025 17:01:57

M G R M ANA BEATRIZ RIBEIRO DE MORAES CMEI GRACILIANO RAMOS 17/02/2025 18:25:41

A G D L P M ANA JÚLIA DE LIMA CEI ANJO DA GUARDA 24/02/2025 16:58:26

A M P D O ANA JÚLIA DE OLIVEIRA NASCIMENTO CMEI SÃO CRISTÓVÃO 27/02/2025 15:47:45

A L R D S ANA PRISCILA RIBEIRO NOVAIS CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO 05/03/2025 10:25:59

J D O M ANDRESSA ALVES DE OLIVEIRA CMEI JARDIM BIRIGUI 18/02/2025 14:03:58

T L D D S M ANDRÉIA MARIA DOS SANTOS CMEI RUBEM ALVES 17/02/2025 19:24:11
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Á J B D ANÉZIA BORGES DOMICIANO CMEI JARDIM BIRIGUI 18/02/2025 12:19:57

M B G BEATRIZ DIAS BARRETO CMEI TARSILA DO AMARAL (CONJUNTO SONHO MEU) 24/02/2025 14:16:18

C V BRUNA WENDY ROCHA MULLER CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 17/02/2025 18:04:08

G R D O P CAMYLLA ROBLES DE OLIVEIRA PASSOS CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 17/02/2025 16:46:44

H B O J CECILIA SOLEDAD LESMO OVELAR CMEI MARIA MONTESSORI 26/02/2025 16:34:39

I H D S M CIRLENE DA SILVA DA PAIXÃO MARTINS CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA 21/02/2025 02:15:25

H M D S T DAIANI FAUSTINO DOS SANTOS CMEI CORA CORALINA 25/02/2025 11:50:31

A L B D S DIEGO DOS SANTOS SILVA CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS 05/03/2025 17:42:29

M A L G DÉBORA DE SOUZA GARCIA CMEI JARDIM BIRIGUI 17/02/2025 22:56:57

N R L ELAINE DA SILVA GONÇALVES DANSIGER DE SOUZA CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS 17/02/2025 23:48:50

H B B D S FERNANDA CRISTINA BERGAMO CEI ANJO DA GUARDA 17/02/2025 18:54:31

E R FRANCIELE CANDIDO DE OLIVEIRA DE SOUZA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 18/02/2025 21:31:11

K E M D O FRANCIELLE DE SOUZA MIRANDA CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS 19/02/2025 17:33:09

L V R N GEOVANA VYTORIA RAMOS NEVES CMEI RUBEM ALVES 26/02/2025 19:40:21

A M D S R GREICIELI DAVINA MARTINS DA SILVA E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO 24/02/2025 14:17:53

M A A D S S HELLEN MAIUMY PINHEIRO ANDO CMEI JARDIM BIRIGUI 18/02/2025 23:28:10

H R D S M INAE APARECIDA DE SOUZA MIGUEL CMEI GRACILIANO RAMOS 26/02/2025 20:34:58

G B D S N JESSICA BARBOSA DA SILVA CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS 24/02/2025 18:39:49

P A S JESSICA CRISTINA MIGUEL DOS SANTOS CMEI GRACILIANO RAMOS 27/02/2025 15:36:27

J V D S Z JESSICA DA SILVA SANTOS CMEI TARSILA DO AMARAL (CONJUNTO SONHO MEU) 27/02/2025 23:51:34

K E R V JESYCA TALITHA ONFRE RIBEIRO VIANA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 28/02/2025 10:37:07

A H R R JIULIA CAROLINE RAMOS DA SILVA CMEI RUBEM ALVES 26/02/2025 18:58:18

M J G D A JOSIANE DOS SANTOS GOULART CMEI JARDIM BIRIGUI 24/02/2025 13:20:30
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G F D S JULIANA LARISSA DOS SANTOS DA SILVA E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO 21/02/2025 18:41:57

D E R A KAREN RAMIREZ DUARTE CEI ANJO DA GUARDA 24/02/2025 17:11:43

H D S B KARLA LUANNA DOS SANTOS CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 17/02/2025 16:53:36

E M D S V KLEYQUILENE APARECIDA DE SOUZA CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO 20/02/2025 20:31:38

W H D S D A LETÍCIA RAMOS DA SILVA CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA 19/02/2025 23:10:58

T L F D O LUCAS RAFAEL DE OLIVEIRA CMEI JARDIM BIRIGUI 18/02/2025 23:19:01

E MARIA CLAUDIA MIRANDA E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO 19/02/2025 14:55:53

L E G L MIGUELIS DE LOS ANGELES GUARAPANA MARIN CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS 24/02/2025 11:56:10

P G D S R T MILENA DA SILVA RIGO CMEI GRACILIANO RAMOS 05/03/2025 20:15:42

M Y D S PAMELA APARECIDA BUENO DIAS CMEI GRACILIANO RAMOS 20/02/2025 02:49:27

W T D R M PATRICIA APARECIDA DA ROCHA CMEI TARSILA DO AMARAL (CONJUNTO SONHO MEU) 23/02/2025 01:37:10

B D A G PATRÍCIA TEIXEIRA DE ALMEIDA CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA 21/02/2025 12:39:20

M Í V P PAULICEIA VIEIRA ARAÚJO CMEI JARDIM BIRIGUI 17/02/2025 18:32:23

A M D S J SIMONE TAMIRES DOS SANTOS CMEI TARSILA DO AMARAL (CONJUNTO SONHO MEU) 17/02/2025 17:24:52

E T D B TATIANE TRAVAGLIA DE BRITO CMEI RUBEM ALVES 21/02/2025 20:09:20

A D S R THALIA BEATRIZ DOS SANTOS OLIVEIRA CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO 17/02/2025 16:59:17

M A C TIAGO CAMPOS DO NASCIMENTO CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 26/02/2025 21:20:00

H E D S S VILSON SAMPAIO BARBOSA CMEI CECILIA MEIRELES 18/02/2025 14:47:42

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESULTADO DEFINITIVO DA CONCESSÃO DE BOLSA ATLETA 2025
CONSIDERANDO o Edital de Chamamento Público n.º 223/2024, que instituiu o Processo Seletivo 
para Concessão de Bolsa Atleta 2025;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 394/2024, que nomeia os membros da Comissão 
Técnica de Análise e Avaliação do Programa de Incentivo Bolsa Atleta;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 017/2025, que altera o Decreto n.º 394/2024;
CONSIDERANDO o resultado da seleção de bolsas realizada pela Comissão Técnica de Análise, 
encaminhada ao Secretário Municipal de Esporte e Lazer;
A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO:
1. O resultado definitivo da concessão de Bolsa Atleta 2025, conforme ANEXO I;
2. Os aprovados deverão comparecer na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer até o dia 14 
de março de 2025 para assinatura do termo de adesão, sob pena de perda do direito ao benefício, 
munidos de atestado médico que o habilite para a prática desportiva (documento original e 
atualizado nos últimos três meses), bem como cópia do contrato bancário ou do cartão bancário 
em nome do atleta ou paratleta em qualquer instituição financeira.
Umuarama-PR, 06 de março de 2025.
GENTIL SOARES DE LIMA
Secretário Municipal de Esporte e Lazer
Portaria n.º 245/2025 – CPF: 474.334.939-72
ANEXO I - RESULTADO DEFINITIVO DA CONCESSÃO DE BOLSA ATLETA 2025
ATLETA BOLSA CONTEMPLADA
ANA CAROLINA DUTRA Estudantil
ANA CLARA FIRMINO CAVALHEIRO Estudantil
ANA JULLYA CAMARGO PEREIRA Estudantil
ANDRÉ FELIPE DOS SANTOS AZAMBUJA Estudantil
BRUNA RAFAELY RODRIGUES DE SOUZA Estudantil
BRUNO HENRIQUE BARBOZA BARBADO Estudantil
CAROLINE MARQUES DE OLIVEIRA  Estudantil
EDUARDA GABRIELLY SILVA SOUZA Estudantil
ENZO GABRIEL PEIXOTO DA SILVA Estudantil
ENZO STRUGALA DE CARVALHO Estudantil
ERIK GABRIEL PIRES DA SILVA  Estudantil
GUILHERME RAFAEL ABRAÃO PAIS Estudantil
HERIAN DE ALMEIDA GOMES  Estudantil
JUAN GABRIEL TORRES DE LIMA  Estudantil
KAIO GUILHERME DOS SANTOS Estudantil
KAUÃ FELLIPE DOS SANTOS Estudantil
LARA ISABELLY DA SILVA CARVALHO Estudantil
LEONARDO NEVES DE MORAES CLEMENTE Estudantil
LUIS CARLOS MUNIZ LOPES Estudantil
LUIS EMANOEL SOUSA RODRIGUES  Estudantil
LUIS OTAVIO SOUZA FELITO Estudantil
MARCOS FELIPE GUIEM DOS SANTOS Estudantil
NICOLAS LEAL DA SILVA ARANHA Estudantil
PABLO HENRIQUE LUPEPSA MONTEIRO ALVES Estudantil
PEDRO HENRIQUE BONVECHIO CAIRES Estudantil
CLARA YASMIN MACIERO GOMES Estadual
CRISTIAN DO CARMO DE OLIVEIRA Estadual
DOUGLAS BATISTA FELIX Estadual
EDUARDO GODOY AMADEU Estadual
EZEQUIEL DOMINGOS PIN Estadual
GUILHERME MURILO PEIXOTO RAMOS Estadual
GUILHERME RODRIGUES SCHONS Estadual
GUSTAVO EDUARDO BELISSE THOMAZ Estadual
GUSTAVO GABIATI DIAS Estadual
JÉSSICA FREITAS DA SILVA Estadual
JOÃO PEDRO DE OLIVEIRA QUARESMA MAZELLA Estadual
JOSÉ MATHEUS DIAS DE ALMEIDA Estadual
LOHAN GUSTAVO DE ALMEIDA MATOS Estadual
MURILLO GABRIEL RODRIGUES Estadual
PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS Estadual
PEDRO HENRIQUE NASCIMENTO BIACA Estadual
RAFAEL GRANDE Estadual
RENAN TORRES DE LIMA Estadual
RYAN RAFAEL DOS SANTOS AZAMBUJA  Estadual
VINICIUS BARTOLASSI BARBOSA Estadual
VITOR BARTOLASSI BARBOSA Estadual
WAGNER KAUAN DA SILVA BORGES Estadual
LAIS XAVIER RAGOZZI Nacional
PAULO HENRIQUE DOS SANTOS DAMASCENO Nacional

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 026/2025
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
27/02/2025 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 8.866,43
27/02/2025 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  R$ 589.949,56
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de fevereiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO N.º 02/2024
O Conselho Municipal de Saúde de Umuarama – CMS no uso das atribuições que lhe são 
atribuídas pelo art. 9º Inciso IX, Inciso X e Art. 14º do Inciso VII da Lei Municipal nº 2.311 de 06 
de Novembro de 2.000, e pelo Art. 20 do seu Regimento Interno, considerando a deliberação da 
Plenária em assembleia geral extraordinária realizada no dia 25 de  fevereiro de 2025.
Resolve:
Art. 1º  Aprovar a PRESTAÇÃO DE CONTAS APRESENTADA REFERENTE AOS MESES DE 
SETEMBRO a DEZEMBRO de 2024, do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama que estão 
aparentemente corretas.
  Umuarama, 26 de fevereiro de 2025.
Angela da Silva Biazon
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Chefe do Poder Executivo Municipal, HOMOLOGO a Resolução nº 02/2025 do Conselho Municipal 
de Saúde de Umuarama, nos termos do § 2º, art. 1º, da Lei 8.142, de 28 de Dezembro de 1.990, 
Resolução CNS nº 453/2012-quarta diretriz  nos termos do inciso XII.
Antonio Fernando Scanavaca
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 743/2025
Altera a Portaria n.º 641 de 20 de março de 2024, que nomeou o servidor GETULIO MILITAO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Alterar a Portaria n.º 641 de 20 de março de 2024, que nomeou o servidor GETULIO 
MILITAO, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Nomear GETULIO MILITAO, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 9.681.726-6-SESP-
PR, inscrito no CPF sob n.º 055.277.239-96, para ocupar o cargo em comissão de Assessor 
Especial, símbolo CC-7, lotado na Administração de Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF, 
a partir de 11 de março de 2025”.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de fevereiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 752/2025
Altera a Portaria n.º 691 de 01 de abril de 2024, que nomeou o servidor SILVANO DA SILVA 
COELHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Alterar a Portaria n.º 691 de 01 de abril de 2024, que nomeou o servidor SILVANO DA 
SILVA COELHO, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Nomear SILVANO DA SILVA COELHO, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
9.570.512-0-SESP-PR, inscrito no CPF sob n.º 050.071.029-54, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor Especial, símbolo CC-7, lotado na Administração de Cemitérios e Serviços 
Funerários - ACESF, a partir de 11 de março de 2025”.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de fevereiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 755/2025
 Constitui Comissão Especial.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar a conduta e aptidão da servidora 
não estável MICHELY MAYUMI AMORIM, nomeada em 11.09.2023, para ocupar o cargo público 
de Secretária Escolar, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
e aplicar eventual penalidade com fundamento no artigos 20, §3º e art. 50, inciso I da Lei 
Complementar nº 018/1992 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama.
Art. 2º Constituir Comissão Especial, composta pelos seguintes servidores:
A) Presidente: ANDREIA FRANCISCO DOS SANTOS, ocupante do cargo de carreira de 
Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
6.309.958-9-SSP/PR, CPF nº 028.924.409-98, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
B) Membro: HUANA DA SILVA DE GODOI, ocupante do cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, pelo regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.910.634-6-
SSP/PR, CPF nº 041.308.509-03, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura
C) Membro: VERONICA FERREIRA DE SOUZA, ocupante do cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, pelo regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.186.228-0-
SSP/PR, CPF nº 054.077.959-81, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social.
Suplente: ALEXANDRO SEVERO, ocupante do emprego público de Motorista II, pelo regime 
Estatutário, portador da Cédula de Identidade RG nº 001.599.034-SSP/PR, CPF nº 024.694.321-
11, lotado na Secretaria Municipal de Educação.
Comissão de Apoio:
a) ROBERTO DIAS ZOCCAL, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º 9.357.595-7 
– SSP/PR e inscrito no CPF n.º 058.287.629-07, OAB/PR 53.723, Assessor Jurídico, lotado na 
Secretaria Municipal da Procuradoria Geral.
Art. 3º Estabelecer o prazo de 130 (cento e trinta) dias para a conclusão dos trabalhos e 
apresentação de relatório, podendo ser prorrogado por igual período.
Art. 4º Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão ora 
constituída, considerando a Lei Complementar nº 552/2023.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de fevereiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2025

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE

1. DO PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, por meio do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ
sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Ministro Oliveira Salazar, nº 4150, em conformidade com a Lei Federal
nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações posteriores, a Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, a Portaria de
Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, o Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis à espécie,
torna pública a realização de  CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL, NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E NO CENTRO
DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS – CEO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – PR , nos termos das condições
estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.

1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de Credenciamento
do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste
Edital;

1.3.  O processo de credenciamento  contempla a  análise documental  dos interessados,  e o cumprimento  das demais
exigências contidas no presente Edital.

2. DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO

2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO para contratação de pessoas físicas para a
prestação de serviços de    AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL  , com  carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, cujos
serviços poderão ser prestados  no Centro de Especialidades Odontológicas – CEO,  nas Unidades Básicas de Saúde
(urbanas e distritais)  e/ou no consultório odontológico da Cadeia Pública de Umuarama – CPUMA, de acordo com a
necessidade e conveniência do Município de Umuarama/ Secretaria Municipal de Saúde.

2.2 A remuneração pela prestação de serviços foi estipulada com base na   Convenção Coletiva de Trabalho 2024,  
do Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Umuarama (SEESSU) (com aplicação
do índice de correção pelo IPCA(IBGE) do período de 01/2024 à 01/2025, no percentual de 4,99%), somado   a   20%  
(vinte por cento) de insalubridade sobre o salário base, acrescido de férias e 13º (décimo terceiro) salário, diluídos
em 12 (doze) vezes.

2.3 O presente chamamento se enquadra na hipótese do inciso I, do Art. 79, da Lei Federal nº 14.133/2021, que visa a
contratação  paralela  e  não  excludente,  caso  em  que  é  viável  e  vantajosa  para  a  Administração  a  realização  de
contratações simultâneas em condições padronizadas.

3. DA REGÊNCIA LEGAL

3.1 O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações posteriores,
pela Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017 e pelo
Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações pertinentes, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito
público, suplementados pelo direito privado.

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO

4.1.  Poderão participar do presente credenciamento todas as pessoas físicas que atendam as condições indicadas no
termo de referência, anexo ao presente instrumento e que tenham habilitação para o exercício das funções previstas neste
edital.

4.2 Não poderá participar no credenciamento a pessoa física que se encontrar enquadrada em uma das seguintes
condições:

a) esteja cumprindo sanção que a impeça de participar de licitações ou ser contratada pela Administração Pública.
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b)  declarada inidônea para licitar ou contratar com Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da
punição;

c) não atenda às exigências e condições do Edital e seus anexos;

d) servidores efetivos desta municipalidade;

e) menores de 18 (dezoito) anos;

f) que não possua a formação técnica e/ou profissional exigida para a função a ser contratada

4.3 A primeira fase do credenciamento terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis de abertura.

5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS

5.1.  Os documentos para habilitação no presente credenciamento, são os que seguem abaixo:

5.1.1 Habilitação Jurídica (original ou fotocópia autenticada)

a) Cópia do RG, CPF e do Título de Eleitor;

b) Prova de inscrição do número do PIS/PASEP;

c) Comprovante de residência atualizado e com CEP;

d) Certidão de quitação eleitoral;

e) Declarações de:- não parentesco – Art. 59 Inciso V da Lei Orgânica (conforme modelo constante do Anexo III,
deste edital), Idoneidade (conforme modelo constante do Anexo II, deste Edital) e formulário de inscrição (conforme
modelo constante do Anexo IV, deste Edital).

5.1.2 Regularidade Fiscal

a) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal  do Brasil  (SRFB) e pela Procuradoria-Geral  da Fazenda Nacional  (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do
artigo 11 da Lei Federal n.º  8.212/1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições
devidas, por lei, a terceiros;

b)  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Estadual relativa  aos  Tributos  Estaduais,  mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

c)  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Municipal relativa  aos  Tributos  Municipais  da  sede  da
proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou
documento equivalente do Município do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

5.1.3 Qualificação Técnica

a) Cópia do Diploma ou declaração de conclusão do curso Auxiliar de Saúde Bucal ou a comprovação do exercício
da atividade de ASB antes da promulgação da Lei nº11.889, de 24 de dezembro de 2008, por meio de anotação em
carteira de trabalho como Atendente ou Auxiliar de Consultório Dentário ou ato oficial de serviço público;

b) Carteira de identidade profissional (C.R.O) de Auxiliar de Saúde Bucal; 

c) Certidão de regularidade cadastral junto ao Conselho Regional de Enfermagem;

d)  Declaração  de  experiência  profissional  em  atendimento  odontológico,  seja  em  serviço  público  ou
clínicas/consultórios  da  rede  privada.  A experiência  poderá,  também,  ser  comprovada  por  meio  de  cópia  dos
registros de emprego na Carteira de Trabalho e Previdência Social  (CTPS).  Sendo assim,  será considerada a
Declaração ou a CTPS ou, ainda, os dois documentos;

*Obs.: As declarações deverão ser digitadas e assinadas pela pessoa física interessada no credenciamento

5.1.4 Declaração de Responsabilidade Unificada, constante no Anexo III do presente instrumento.
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5.4.2.1 Em caso de incongruências no documento apresentado/anexado, a Comissão Técnica de Credenciamento
poderá diligenciar a fim de solicitar manifestação do representante da empresa, quanto às declarações contidas no
referido termo;

5.4.2.2 O prazo para a manifestação indicada no subitem anterior será informado pelo Agente de Contratação
ou Presidente da Comissão de Credenciamento;

5.4.2.3 Manifestações encaminhadas fora do prazo estipulado no subitem anterior serão desconsideradas;

5.4.2.4 A diligência prevista no subitem 5.4.2.1 não se aplica para  os interessados que deixaram de anexar a
Declaração de Responsabilidade Unificada.

6. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO

6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da pessoa física credenciada, será verificado
o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis  );  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php  ).  

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de  Contas da União – TCU  -  (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?
p=INABILITADO:INIDONEOS)

6.2 O participante disponibilizará as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando,
quando solicitado pela Administração, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado,
dentre outros documentos.

6.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido
de credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida.

6.4 A Comissão Especial de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para
quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários.

6.5  Serão  consideradas  habilitadas  no  CREDENCIAMENTO as  pessoas  físicas  que  protocolarem o  requerimento  de
credenciamento,  acompanhado  de todos  os  documentos  descritos  neste  edital,  em envelope  ou volume  fechado,  na
Secretaria Municipal  de Saúde de Umuarama,  até o  dia  e hora  limites para  o seu recebimento  e que atenderem às
exigências de habilitação, contendo no anverso da parte externa do envelope os dizeres:

À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA

NOME DO CANDIDATO, CPF,

ENDEREÇO, TELEFONE E E-MAIL

CREDENCIAMENTO Nº XXX/2025

6.6 Será permitida a inscrição de apenas 1 (um) candidato por envelope, contendo todas as documentações elencadas no
Item 8 deste Edital;

6.6.1 Caso haja a inscrição de mais de um candidato por envelope, será o protocolo automaticamente considerado
inabilitado por não atendimento as regras do Edital;

6.7 A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.

6.7.1  Na  primeira fase do credenciamento serão credenciadas e contratualizadas a quantidade de  pessoas físicas
necessárias para suprir a necessidade prevista no ANEXO I, por ordem de recebimento dos  protocolos, desde que
atendam os critérios deste edital;

6.7.2 As pessoas fisicas que excederem a primeira necessidade constarão em cadastro de reserva;

6.7.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o participante for declarado habilitado, prorrogáveis por
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igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

6.7.2  A não  regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  no  item 6.9.1,  implicará  decadência  do  direito  à
contratação, sendo facultado à Administração convocar os participantes remanescentes, na ordem de classificação.

6.8 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados, o participante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação
da Administração, sob pena de inabilitação.

6.9 Será  inabilitado  o  participante que  não  apresentar  toda  a  documentação  exigida  no  presente  Edital  e  que  não
comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Edital.

6.10 A entrega da documentação acima estabelecida implica manifestação de interesse no credenciamento, bem como
aceitação e submissão, independente de manifestação expressa, a todas as normas e condições deste Edital.

6.11. A documentação de habilitação será analisada pela comissão de credenciamento, especialmente designada
para este fim pela Secretaria Municipal de Saúde, que adotará como critério de habilitação o cumprimento regular
de todos os critérios do Edital;

6.11.1 Ao  avaliar  os  pedidos  de  credenciamento  e  a  documentação,  a  Comissão  de  Credenciamento  levará  em
consideração todas as condições e exigências estabelecidas no Edital e demais normas vigentes, no que for cabível;

6.11.2 Das decisões da Comissão de Credenciamento cabe recurso à autoridade superior da Prefeitura Municipal de
Umuarama, no prazo de até 03 (três) dias úteis da publicação do resultado do julgamento na Imprensa Oficial  do
Município;

6.11.3 A Comissão Especial de Habilitação e Julgamento das Propostas ao Edital habilitará os interessados que
atenderem as exigências do edital.

7. DOS PRAZOS

7.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado de toda
a documentação exigida, de acordo com os itens 5 e 6 deste Edital,  devendo ser  protocolado junto à  SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, a qualquer momento, a partir do dia 13 de março de 2025, durante o horário de funcionamento
administrativo do órgão, em envelope lacrado.

7.1.1 A Administração, a seu critério, poderá prorrogar o presente prazo caso necessário, com a devida publicação. 

7.2 O prazo de vigência deste chamamento é de 12 (doze) meses, contados de sua publicação, podendo ser prorrogado
conforme legislação vigente.

7.2.1 A administração permitirá o cadastramento permanente de novos interessados, enquanto o edital de chamamento
permanecer vigente. 

7.3  O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até  12 (doze) meses,
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, respeitada a vigência
máxima decenal, nos termos dos arts. 105 a 107, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.4 O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.

7.4.1  O prazo  de  que  trata  o  item 7.4  poderá  ser  prorrogado  uma vez,  por  igual  período,  mediante  solicitação,
devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo apresentado seja aceito pela
administração 

8. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

8.1  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal nº
14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos.

8.2  As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados por meio eletrônico, através do e-mail
odonto@umuarama.pr.gov.br ou de forma física na Secretaria Municipal de Saúde, na Atenção Primária - Coordenação
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de Odontologia, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para início do recebimento dos documentos
para credenciamento.

8.3 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no item anterior.

8.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de
Contratação ou pela Comissão de Credenciamento, nos autos do processo administrativo.

8.4 O Agente de Contratação ou a Comissão de Credenciamento deverá julgar as impugnações e responder aos pedidos
de esclarecimento em até 03 (três) dias úteis, contados da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à
data de início do credenciamento, podendo, para tanto, requisitar subsídios formais ao setor técnico competente.

8.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será encaminhado no e-mail do solicitante e divulgada no
Sítio Eletrônico Oficial do Município de Umuarama/PR (www.umuarama.pr.gov.br) no prazo previsto no parágrafo único, do
art. 164, da Lei nº 14.133/2021 e vinculará os participantes e a Administração.

8.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para o recebimento dos documentos, respeitando
o disposto no §1º, do art. 55, da Lei nº 14.133/2021.

9. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO

9.1 Após o prazo de 5 (cinco) dias, do início da vigência do edital,  para apresentação dos documentos a que
aludem os itens 5 e 6, a Comissão Especial de Credenciamento procederá a sua análise, e no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, habilitará previamente os interessados que atenderem às disposições contidas neste edital e ao
final da análise será publicado no jornal a classificação dos credenciados seguindo os critérios dos itens 5 e 6. 

9.1.1 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período e por uma única vez.

9.1.2 Poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação ao interessado, para
o regular trâmite do Credenciamento. 

9.1.3 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação dos credenciados previamente habilitados que supriram
a primeira demanda de contratação, bem como os demais que formarão cadastro de reserva, ambos em ordem de
classificação.

9.1.4  Após o  atendimento  da demanda inicial,  enquanto  da vigência  do processo de credenciamento,  as  demais
pessoas  interessadas  formarão  cadastro  de  reserva  e  somente  serão  contratadas  em  caso  de  surgimento  de
demandas  oriundas  de  descredenciamentos  ou conforme a  necessidade do  serviço.  A cada  30 (trinta)  dias  será
publicado no diário oficial do município, as pessoas contratadas, bem como a lista de cadastro de reserva.

9.2 Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso, com efeito suspensivo, à Comissão Especial,
no prazo de 05 dias úteis, a contar da data da ciência da decisão.

9.2.1 Os recursos serão recebidos por meio eletrônico, no endereço odonto@umuarama.pr.gov.br     dirigidos ao Agente
de Contratação ou à Comissão Especial de Credenciamento, os quais poderão reconsiderar sua decisão, no prazo de
05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, remetê-lo para decisão do Chefe do Poder Executivo Municipal, nos
termos do art. 2°, inciso V, do Decreto Municipal n.° 302, de 03 de Outubro de 2022.

9.2.2 A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do Agente de Contratação ou da Comissão Especial
de Credenciamento designada proferirá, também no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a sua decisão, devendo promover a
sua respectiva publicação.

9.3 Atendidos tais critérios, quais sejam, a correta apresentação da documentação pertinente, a citada Comissão lavrará a
relação final dos credenciados que atenderam a todos os requisitos, sendo então considerados aptos à prestação dos
serviços pretendidos.

9.3.1 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação atualizada dos credenciados habilitados, bem como a
relação dos profissionais já contratados por este edital.

9.4 A Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, o
qual  será  submetido  de  imediato  à  contratação,  de  acordo  com  as  necessidades  e  disponibilidades  financeira  e
orçamentária.
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9.5 Ato contínuo, o Fundo Municipal de Saúde procederá à confecção e a assinatura do Termo de Credenciamento com
cada um dos credenciados, conforme modelo constante do Anexo VI.

9.6 Todos  os  credenciados  aptos  estarão  habilitados  à  prestação  dos  serviços  a  que  se  candidataram,  segundo  a
capacidade de seu atendimento antes informado.

9.7 Durante a vigência do Edital de Credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão ou entidade contratada, a
seu critério,  poderá convocar  por  ofício os credenciados para nova análise de documentação, quando será exigida a
apresentação  dos  documentos  que  comprovem  a  manutenção  das  condições  inicialmente  previstas  no  instrumento
convocatório, sob pena de descredenciamento, nos termos do art. 31, do Decreto Municipal nº 067/2023.

9.7.1 Se houver necessidade de alteração das regras, condições e minutas, deverá ser providenciado novo
Credenciamento de todos os interessados.

10. DA CONTRATAÇÃO

10.1  Estando  os  interessados  aptos  a  contratar  com o  Município,  a  Secretaria  Consulente  realizará  o  protocolo  do
Processo de Inexibilidade de Licitação, tomando-se por base o artigo 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo
em vista o fato de que a competição resta faticamente impossibilitada, já que é do interesse da coletividade local que o
maior número possível de pessoas prestem os serviços especializados em questão, no intuito de ampliar o acesso da
população envolvida.

10.1.1 As contratações obedecerão às necessidades da Administração.

10.1.2 Serão contratados de acordo com a demanda os credenciados aptos durante o prazo de vigência deste edital
pela ordem de recebimento dos protocolos.

10.1.3 Os habilitados que excederem a primeira necessidade constarão em cadastro de reserva.

10.2  As pessoas interessadas que forem habilitadas ao credenciamento serão Contratadas por meio de instrumento de
prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão
os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que
caibam às Contratadas quaisquer direitos, vantagens ou indenizações.

10.2.1 O interessado habilitado terá o prazo de  05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Instrumento.

10.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou para o aceite em instrumento equivalente poderá ser prorrogado
1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

10.3 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, tendo eficácia
legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos
períodos, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos dos arts. 105 a 107, da Lei Federal nº 14.133/2021.

10.3.1 Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021. 

10.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas
neste edital, as quais deverão ser mantidas pelo Contratante durante toda a vigência do contrato.

10.5 São de inteira responsabilidade dos profissionais contratados, as obrigações pelos encargos previdenciários, fiscais,
trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato.

10.6 Os profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente à Secretaria Municipal de Saúde,
Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.

10.7  O  Credenciamento  não  garante  a  efetiva  contratação  dos  participantes  do  Chamamento  Público  devidamente
habilitados  pela  Administração,  ocorrendo  somente  por  iniciativa  do  órgão  ou  entidade  requisitante,  observadas  as
condições de regularidade das exigências previstas no instrumento convocatório.

10.8 É   vedado   o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da Administração.   
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11. DO DESCREDENCIAMENTO

11.1 O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência, mediante o
envio de pedido escrito ao órgão ou entidade Contratante, surtindo efeitos a partir do protocolo do requerimento.

11.2 O não cumprimento das disposições deste Edital, do Decreto Municipal nº 067/2023 e da Lei Federal n° 14.133, de 1°
de Abril de 2021, poderá acarretar o descredenciamento ao credenciado, sem prejuízo da aplicação de eventuais sanções.

11.2.1 O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento das condições de
habilitação  e  que  sejam insanáveis  ou  não  tenham sido  sanados  no  prazo  assinalado  pela  Secretaria  Municipal
responsável pela gestão do Credenciamento, bem como em razão de desvios de postura profissional ou situações que
possam interferir negativamente nos padrões éticos e operacionais de execução dos serviços contratados.

11.2.2  O Credenciado  ou  a  Administração  poderão  denunciar  o  credenciamento,  caso  seja  constatada  qualquer
irregularidade na observância e cumprimento das condições fixadas neste termo ou na legislação pertinente.

11.2.3 Na  hipótese  prevista  no  subitem  11.2,  além  do  descredenciamento,  deverá  ser  aberto  processo
administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma
estabelecida na legislação.

11.2.3.1 A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a exclusão da entidade pelo prazo de até
05 (cinco) anos.

11.3 O pedido de descredenciamento  de que trata  o  item 11.1  não desincumbirá  o  credenciado do cumprimento  de
eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.

11.4 Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente,
até decisão no sentido de realizar a extinção contratual, caso o (a) Contratado (a) não regularize a sua situação.

11.5 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade Contratante, não será extinto o
contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular. 

12. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.1 Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços prestados ao município caberá ao (à) Contratado (a) as
seguintes obrigações funcionais tais como:

a) assiduidade;

b) pontualidade; 

c) estar em dia com a documentação exigida;

d) registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela instituição (biometria
digital, relógio ponto)

12.2 A remuneração pela prestação de serviços foi estipulada com base na     Convenção Coletiva de Trabalho 2024,  
do Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Umuarama (SEESSU) (com aplicação
do índice de correção pelo IPCA(IBGE) do período de 01/2024 à 01/2025, no percentual de 4,99%), somado   a   20%  
(vinte por cento) de insalubridade sobre o salário base, acrescido de férias e 13º (décimo terceiro) salário, diluídos
em 12 (doze) vezes.

12.2.1 Todos os tributos, encargos sociais, ônus trabalhistas e previdenciários ou outro de quaisquer naturezas
estão inclusos neste preço, não cabendo ao profissional nada mais pleitear a esta municipalidade, uma vez que
o preço será considerado líquido e certo.

12.3 O pagamento será efetuado mensalmente, até 05 (cinco) dias do mês subsequente ao da prestação dos serviços
e após a conferência da escala de horas prestadas.

12.3.1  A contabilização das horas efetivamente prestadas será realizada pelo boletim emitido no sistema de relógio
ponto digital, no qual gerará o valor de horas trabalhadas.

12.3.2 O pagamento será realizado mediante crédito aberto em conta-corrente em nome do (a) Contratado (a) .
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12.3.3 Não serão efetuados pagamentos de outras formas como boleto bancário, depósito em conta-salário, ordem de
pagamento etc.;

12.3.4 Serão  descontados  na  fonte  os  encargos  do  INSS conforme legislação  para  RPA (Recibo  de  Pagamento
Autônomo), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), de acordo com as legislações vigentes;

12.4  O (A)  Contratado  (a)  deve  manter  durante  toda  a  execução  do  contrato  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/2021.

12.5  Nenhum pagamento  será  efetuado  ao  (à)  Contratado  (a)  enquanto  pendente  de  liquidação  qualquer  obrigação
financeira  que  lhe  for  imposta,  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência,  sem que  isso  gere  direito  ao  pleito  de
reajustamento dos preços ou correção monetária.

12.7 Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações, será aplicado o índice oficial
INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021;

12.8 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que o (a) Contratado (a) :

a) não produza os resultados acordados; 

b) deixe de executar, ou não execute com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

c) deixe de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilize com qualidade
ou quantidade inferior à demandada. 

12.9 Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não combinada entre
as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação ao (à) Contratado (a), até que o
episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a)
de Saúde.

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

13.1  Para atender as despesas decorrentes do credenciamento,  a Secretaria Municipal Saúde valer-se-á de recursos
próprios e que estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo Municipal de
Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1  Comete infração administrativa o contratado que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº
14.133, de 2021, quais sejam:

14.1.1  Dar causa à inexecução parcial do contrato, entende-se como inexecução parcial do contrato os atrasos ou
saídas antecipadas injustificadas superiores a 10 minutos;

14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;

14.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

14.1.8  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

14.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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a)  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa,
mesmo após o encerramento da fase de lances;

14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o  (a )  Con t ra tado  (a )   der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste
Aviso, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Ente
Federativo que tiver aplicado a sanção, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.8 a 10.1.12
deste Aviso, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§5º, da Lei);

d) Multa:

d.1) moratória de 1% (um por cento) por falta no plantão escalado, sobre o valor do contrato, até o limite de 30
(trinta) dias;

d.1.1) A falta superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do art. 137, da Lei
nº 14.133/2021.

d.2)  compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total  do
objeto;

d.3) desconto em valor proporcional ao salário em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores à 10
minutos;

14.3 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).

14.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,§7º).

14.4.1  Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contados da data de sua intimação (art. 157);

14.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente  devido
pelo Contratante ao (à) Contratado (a) , além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia  prestada
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º);

14.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;

14.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
(à) Contratado (a), observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
bem como no  Decreto  Municipal  nº  278,  de  2024,  para  as  penalidades  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.
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14.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

14.08 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1  O edital  de  credenciamento  poderá  ser  anulado,  a  qualquer  tempo,  em caso de  vício  de  legalidade,  ou
revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração.

15.1.1 Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão sujeitos ao
disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021.

15.1.2  A revogação do edital  de credenciamento  não repercutirá  nos instrumentos já  celebrados que dele
resultaram. 

15.2 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar o presente edital.

15.2.1 Caso realizadas alterações nas regras, condições e/ou minutas inicialmente previstas, será necessário
novo credenciamento dos profissionais que desejarem prestar os novos serviços, nos mesmos moldes dos
que foram realizados inicialmente.

15.3  Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá ser
encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.

15.4 Este  chamamento  público  será  publicado  01  (uma)  vez  no  Portal  Nacional  de  Compras  Públicas  (PNCP)  e
mensalmente no Diário Oficial do Município e no Sítio Eletrônico Oficial do Município (www.umuarama.pr.gov.br).

15.5 Integram este Edital de Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

15.5.1 ANEXO I – Termo de Referência;

15.5.2 ANEXO II – Modelo de Requerimento de Inscrição no Credenciamento;

15.5.3 ANEXO III – Modelo de Declaração – Tempo de Experiência Profissional;

15.5.4 ANEXO IV – Modelo de Declaração Unificada;

15.5.5 ANEXO V – Minuta de Contrato.

Umuarama, 06 de março de 2025.

LISBETH PITITTO SCANAVACA 
 Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 000/2025 – CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024/12/419 – FMS de 20/12/2024

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, ‘a’ e ‘e’, da Lei nº 14.133/2021)

1.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO para contratação de pessoas físicas para a
prestação de serviços de    AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL  , com  carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, cujos
serviços poderão ser prestados  no Centro de Especialidades Odontológicas – CEO,  nas Unidades Básicas de Saúde
(urbanas e distritais)  e/ou no consultório odontológico da Cadeia Pública de Umuarama – CPUMA, de acordo com a
necessidade e conveniência do Município de Umuarama/ Secretaria Municipal de Saúde, nos seguintes termos:

Descrição Valor mensal Valor total anual

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL – 40 horas 
CCT + Correção IPCA (IBGE) 01/24 a 01/25 – 4,99%

+
Adicional de Insalubridade de 20% sobre o salário base

                                        +
Proporcional mensal de Férias + 1/3

      +
Proporcional mensal de 13º Salário:

TOTAL:

R$ 1.719,01 + 4,99% = 
R$ 1.804,94

+ 
R$ 360,99

+
R$ 240,66

+
 R$ 180,50

R$ 2.587,09

R$ 31.045,08

Valor adicional para deslocamento até a unidade de saúde
de distritos, ou para profissionais que moram em distritos

até a UBS de lotação (quando couber)

Santa Eliza: R$ 429,00
Serra dos Dourados: R$352,00

Lovat: R$ 176,00

R$ 5.148,00

TOTAL: R$ 36.193,08

1.2 O (A) Contratado (a) deverá cumprir carga horária de 08 (oito) horas diárias, perfazendo o total de 40 (quarenta) horas
semanais, devendo executar os serviços diariamente, no horário estipulado pelo Contratante, de segunda-feira a sexta-
feira, podendo ultrapassar a presente carga horária em situações de extrema necessidade, e com aprovação prévia do
gestor.

1.3 DA REMUNERAÇÃO:

1.3.1.  A remuneração pela prestação de serviços foi estipulada com base na   Convenção Coletiva de Trabalho  
2024, do Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Umuarama (SEESSU) (com
aplicação do índice de correção pelo IPCA(IBGE) do período de 01/2024 à 01/2025, no percentual de 4,99%),
somado    a   20% (vinte por cento)  de insalubridade sobre o salário base,  acrescido de férias e 13º  (décimo  
terceiro) salário, diluídos em 12 (doze) vezes.

1.3.2 Considerando que os valores tomam como base a Convenção Coletiva de Trabalho 2024, do Sindicato dos
Empregados  em Estabelecimentos  de  Serviços  de  Saúde de  Umuarama  (SEESSU),  estes  somente  sofrerão
reajuste caso haja a alteração e/ou atualização da Convenção.

1.3.3 Todos os tributos, encargos sociais, ônus trabalhistas e previdenciários ou outro de quaisquer naturezas
estão inclusos neste preço, não cabendo ao profissional nada mais pleitear a esta municipalidade, uma vez que
o preço será considerado líquido e certo.

1.3.4 Caso por algum motivo o profissional não tiver condições de auxiliar o dentista, este deve comunicar a Secretaria
Municipal  de  Saúde,  e  providenciar  um  profissional A.S.B, para  substituí-lo  temporariamente,  visando  manter  o
atendimento já programado aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS).
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1.3.4.1 Caso não haja a devida substituição serão realizados os descontos cabíveis de maneira proporcional ao
período não trabalhado;

1.4 O  serviço  requisitado  no  âmbito  deste  credenciamento  será  prestado  de  acordo  com  as  necessidades  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e no local indicado pela COORDENAÇÃO DE SAÚDE BUCAL.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da
Lei nº 14.133/2021).

2.1. CONSIDERANDO que a contratação busca disponibilizar serviços essenciais de saúde, dentre os quais são direitos de
todo cidadão e dever da administração. Segundo a Constituição Federal, “Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO a necessidade destes profissionais para auxiliar o dentista a suprir as demandas da população nos
atendimentos  e  tratamento  odontológicos  das  24  Equipes  de  Saúde  Bucal  da  Atenção  Primária  e  cumprimento  dos
indicadores dos Programas do Ministério  da Saúde,  e nos atendimentos  especializados  no Centro de Especialidades
Odontológicas do Município;

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento e tratamento odontológico para as pessoas privadas de liberdade da
Cadeia Pública de Umuarama;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  recompor  as  Equipes  multiprofissionais  compostas  por  médicos,  enfermeiros,
cirurgiões- -dentistas (CD), auxiliar em Saúde Bucal (ASB) e/ou técnico em Saúde Bucal (TSB), auxiliar de Enfermagem ou
técnico de Enfermagem e agentes comunitários de saúde (ACS), entre outros profissionais em função da modalidade e da
realidade epidemiológica, institucional e das necessidades de saúde da população;

CONSIDERANDO a necessidade executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização dos instrumentais, equipamentos
odontológicos e do ambiente de trabalho aplicando medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e
descarte de produtos e resíduos odontológicos como medida de prevenção às infecções cruzadas; 

CONSIDERANDO que o Edital de Chamamento 002/2024 de Credenciamento de Pessoas Físicas para Prestação de
Serviços na Área da Saúde da Prefeitura Municipal de Umuarama (anterior), teve pouca procura devido aos valores de
remuneração  defasados  em  relação  aos  valores  praticados  no  mercado,  ficando  unidades  de  saúde  com  equipes
deficiente e sem cadastro reserva resultando em uma perda de recursos financeiros advindo do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  um  novo  Edital  de  Chamamento  com  valores  reajustados  para  uma  melhor
remuneração e aumento da procura para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a  falta  de  Concurso  público  vigente,  faz-se  necessária  esta  contratação  em regime  especial,  de
urgência e com prazo determinado, até a realização de novo concurso público.

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)

3.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

3.1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

3.1.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘e’, e art. 40, §1º, inciso II, ambos da Lei nº
14.133/21)

4.1. Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:

a) O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;

b) O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal
de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato;
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c)  As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver cobrança aos
usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos
termos deste contrato;

d) Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pelo (a) Contratado (a) ou por profissionais do (a)
Contratado (a), ou seja, por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo
empregatício com o (a) Contratado (a) ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado
de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e que prestem serviços ao (à) Contratado (a) .;

e) A  execução  do  objeto  dar-se-á  segundo  princípios  e  diretrizes  do  Sistema  Único  de  Saúde  –  SUS,
regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral dos protocolos técnicos de
atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;

f) O  (A)  Contratado  (a)  deverá  prestar  atendimento  humanizado,  de  acordo  com  a  Política  Nacional  de
Humanização do SUS;

4.2 Sem prejuízo do acompanhamento,  da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar,  exercidos pelo
CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato,  fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a
autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da
Saúde.

4.3 É de responsabilidade exclusiva e integral do (a) Contratado (a)  a utilização de pessoal para execução do objeto deste
contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes
de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.

5. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21)

5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.2 Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o  cronograma  de  execução  será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e o (a) Contratado (a) devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

5.4 O órgão ou entidade poderá convocar o (a) Contratado (a) para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o (a) Contratado (a)
para  reunião  inicial  para  apresentação  do  plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das  obrigações
contratuais,  dos  mecanismos  de  fiscalização,  das  estratégias  para  execução  do  objeto,  do  plano  complementar  de
execução do (a) Contratado (a), quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

5.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos.

5.7 O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo
a assegurar os melhores resultados para a Administração.

5.8 O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

5.9 Identificada  qualquer  inexatidão ou  irregularidade,  o  fiscal  emitirá  notificações  para  a  correção da  execução do
contrato, determinando prazo para a correção.

5.10 O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas
que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

5.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o
fato imediatamente ao gestor.
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5.12 O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

5.13 O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação do (a) Contratado (a), acompanhará o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

5.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

5.15 O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das  alterações  e  das  prorrogações  contratuais,  elaborando  relatório  com  vistas  à  verificação  da  necessidade  de
adequações para o atendimento da finalidade da administração.

5.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do (a) Contratado (a), para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

5.17 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais,  de todas as ocorrências relacionadas à
execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior,  se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua
competência.

5.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao cumprimento
de obrigações assumidas pelo (a) Contratado (a), com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.

5.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

5.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)

6.1  Serão credenciadas as pessoas que atuem na Área de Saúde para a  prestação de serviços AUXILIAR DE SAÚDE
BUCAL, para as Unidades de Saúde, 40 (quarenta) horas semanais, que tenham habilitação para o exercício das funções
previstas neste Edital, que serão pagos com recurso próprio.

6.2 As  exigências  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  social  e  trabalhista  são  as  usuais  para  a  generalidade  dos  objetos,
conforme disciplinado nos itens 5 e 6 do Edital de Chamamento Público.

6.3 Os critérios de qualificação técnica e econômico-financeira a serem atendidos pelo prestador estão previstos no item 5,
do Edital de Chamamento Público.

7. DOS CRITÉRIOS E DO PRAZO DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)

7.1. Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços prestados ao município, caberá à credenciada as seguintes
obrigações funcionais:

a) Assiduidade;

b) Pontualidade;

c) Manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital;

d) Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela instituição (biometria
digital, relógio ponto);

7.2 O pagamento será efetuado mensalmente, até 05 (cinco) dias do mês subsequente ao da prestação dos serviços e
após a conferência da escala de horas prestadas.
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7.2.1  A contabilização das horas efetivamente prestadas será realizada pelo boletim emitido no sistema de relógio
ponto digital, no qual gerará o valor de horas trabalhadas.

7.2.2 O pagamento será realizado mediante crédito aberto em conta-corrente em nome do (a) Contratado (a).

7.2.3 Não serão efetuados pagamentos de outras formas como boleto bancário, depósito em conta-salário, ordem de
pagamento etc.;

7.2.4 Serão  descontados  na  fonte  os  encargos  do  INSS  conforme  legislação  para  RPA (Recibo  de  Pagamento
Autônomo), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), de acordo com as legislações vigentes;

7.3 O (A) Contratado (a) deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/2021.

7.4 Nenhum  pagamento  será  efetuado  ao  (à)  Contratado  (a)  enquanto  pendente  de  liquidação  qualquer  obrigação
financeira  que  lhe  for  imposta,  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência,  sem que  isso  gere  direito  ao  pleito  de
reajustamento dos preços ou correção monetária.

7.5 Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações, será aplicado o índice oficial
INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021;

7.5 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que o (a) Contratado (a):

a) não produza os resultados acordados; 

b) deixe de executar, ou não execute com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

c) deixe de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilize com qualidade
ou quantidade inferior à demandada. 

7.7 Nos  casos  de  ocorrência  de  interrupção  de  serviços  ou  modificação  de  procedimentos  de  forma  não
combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação ao (à)
Contratado (a), até que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do local de
trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde.

8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21)

8.1 Para  cobertura  das  despesas  da  presente  contratação,  os  recursos  correrão  por  conta  da  seguinte  dotação
orçamentária:

Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios

8.2  A dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  após  aprovação  da  Lei  Orçamentária
respectiva e da liberação dos créditos correspondes, mediante apostilamento.
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ANEXO II 

MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2025

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DE AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL

Nome  XXXXX XXXXX XXX XXXXXX

Nº CRO: XXXXXX

RG nº 000.000.000 SSP:__ Data de Expedição: 00/00/0000

CPF nº 000.000.000-00 PIS: 000.00000.00-0

Data de Nascimento: 00/00/0000

Filiação Pai: XXXX

Mãe: XXXX

Banco: XXXX SSSSS XXXXXXXXX Agência: 0000-0   C/C: 00000-0

Endereço: XXX XXXXXXXX, Nº 00,

BAIRRO, XXXXXXX/PR, CEP: 00.000-000

Email: XXX@XX

Celular: (00) 00000-0000

Umuarama, ____ de ____________ de 2025

_______________________

XXXXXXXXXXXXXXX

CPF: XXXXXXX
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO – TEMPO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL) 

REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2025

Declaro, para os devidos fins, que o(a) candidato(a)________________________________________________________,

portador  da Carteira de Identidade nº  ______________, CPF nº  ____________________, CRO __________ exerceu

atividade  profissional  Auxiliar  De  Saúde  Bucal  no

endereço__________________________________________________________________,  no  município  de

________________,  nos  setores____________________________  ____________________________,  no  período  de

____/____/____  a  ____/____/____,  realizando  as  seguintes

atividades:_________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________

_____________________

 ___________________, ____ de _______________ de 2025.

 _________________________________

 Assinatura e Carimbo do Empregador
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE UNIFICADA

REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2025

À Comissão Técnica de Credenciamento,

Prezado (a) Senhor (a):

Pelo  presente  instrumento,  a   .........................,  inscrita  no  CPF sob  o  nº  ......................,  com residente  e  domiciliado
na ............................................, por meio de seu representante legal infra-assinado, DECLARA: 
a) Para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação na presente
Chamamento Público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
b) Para os devidos fins, que não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando 
apta a contratar com o poder público;
c) Estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;
d) Para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI, do art. 68,
da Lei 14.133/2021;
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
de que trata o art. 93, da Lei nº 8.213/91; 
f)  Para  os  devidos  fins,  que  não  possui  nenhum sócio  ligado  ao  Prefeito,  Vice-Prefeito,  Vereadores  ou  Secretários
Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como também
não possui em seu quadro social, nenhum Servidor do Município;
g) Que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos
de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal
Federal);
h) Ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD),
para a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento
contratual, notadamente em cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), da Legislação de Licitações e
determinações legais emanadas dos Órgãos de Controle, o Município terá acesso aos dados pessoais dos representantes do
(a) LICITANTE/CONTRATADO (A), tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço físico e eletrônico, e todo e qualquer
dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual, e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para
atendimento de exigências dos órgãos de controle interno e externo;
i) Para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em 
caso de eventual contratação, concorda que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:
E-mail:
Telefone: (  )
j)  Que caso altere o citado e-mail ou telefone, compromete-se a protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de
Protocolo deste Município, sob pena de sermos considerados como intimados pelos meios anteriormente fornecidos.
k) Que nomeia e constituí o (a) senhor (a)........................................., portador (a) do CPF/MF sob n.º...................................,
para ser o (a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente à Chamamento Publico nº ______ e todos
os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

________________, em ______ de __________________ de 20______.

_____________________________________________

Assinatura 
(Nome Legível)

18 de 29

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Ministro Oliveira Salazar nº 4150 – CEP 87501-225 – Telefone: (44) 3639-1900
Homepage: www.umuarama.pr.gov.br – E-mail: licita@umuarama.pr.gov.br

ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2025

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Ministro Oliveira Salazar, 4150, nesta
cidade de Umuarama - Pr,  neste ato representado pela Secretária de Saúde a Sr.ª  LISBETH PITITTO SCANAVACA,
brasileira, casada, inscrita no CPF sob nº 825.475.648-15, portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.976.080-3 SSP/PR,
residente e domiciliada nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominado  CONTRATANTE, e o (a) Sr.
(Sr.ª) _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador (a) do RG nº _____________/SSP-__
e inscrito (a) no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado (a) nesta cidade de Umuarama-PR, doravante
denominado (a) CONTRATADO (A), resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO:  O presente instrumento  é celebrado com fundamento no Processo
Administrativo nº________, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° ______, ratificado em _____de  ______ de
______, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de _____ de ______ de _______, edição nº _______, que integram o
presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 74,
inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, da Lei
Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas
demais legislações aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO:  O presente  contrato  tem por  objeto  a  contratação  de pessoa física  para  a
prestação de serviços de  AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL,  para a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, cujos
serviços poderão prestados no Centro de Especialidades Odontológicas – CEO, nas Unidades Básicas de Saúde (urbanas
e distritais) e/ou no consultório odontológico da Cadeia Pública de Umuarama – CPUMA. aos usuários do Sistema Único de
Saúde – SUS, do Município de Umuarama,  de acordo com a necessidade e conveniência do Município de Umuarama/
Secretaria Municipal de Saúde, conforme Edital de Chamamento Público nº 002/2025 – Credenciamento de Serviços
de Saúde, conforme especialidade e nos termos, abaixo descritos:

Descrição Valor mensal Valor total anual

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL – 40 horas 
CCT + Correção IPCA (IBGE) 01/24 a 01/25 – 4,99%

+
Adicional de Insalubridade de 20% sobre o salário base

                                       +
Proporcional mensal de Férias + 1/3

    +
Proporcional mensal de 13º Salário:

TOTAL:

R$ 1.719,01 + 4,99% = 
R$ 1.804,94

+ 
R$ 360,99

+
R$ 240,66

+
 R$ 180,50

R$ 2.587,09

R$ 31.045,08

Valor adicional para deslocamento até a unidade de saúde
de distritos, ou para profissionais que moram em distritos

até a UBS de lotação (quando couber)

Santa Eliza: R$ 429,00
Serra dos Dourados: R$352,00

Lovat: R$ 176,00

R$ 5.148,00

TOTAL: R$ 36.193,08

Parágrafo Primeiro: Os serviços objeto da presente contratação são caracterizados como comuns e possuem natureza
contínua, nos termos do art. 6º, incisos XIII e XV, respectivamente, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: Vinculam esta contratação, independente de transcrição:
I – O Termo de Referência;
II – Eventuais anexos e documentos presentes no Processo de Inexigibilidade _____/2025 – SAÚDE.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL (IS): De acordo com os requisitos exigidos no artigo 2º,
da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de
Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.)  ____________, inscrito no
CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama E GESTOR (A) SUBSTITUTO (A)
DE CONTRATO: o Sr.(Sra.)  ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de
Saúde de Umuarama., e como FISCAL DE CONTRATO: Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________,
__________,, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – Pr. E FISCAL SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.
(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze)
meses, tendo início em 00 de ______de 2025 e com término em 00 de______ de 2026, contudo prorrogável por até 10
(dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo Primeiro: O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal,
desde que a autoridade competente ateste que:
I – As condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o (a) Contratado
(a);
II – O (A) Contratado (a) mantém todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, de acordo com
o Artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: O (A) Contratado (a) não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
Parágrafo Terceiro: A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
Parágrafo Quarto: Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação, deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
Parágrafo Quinto: O contrato não poderá ser prorrogado quando o (a) Contratado (a) tiver sido penalizada nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar  e contratar  com poder  público,  observadas as abrangências de
aplicação. 
Parágrafo Sexto:  A Autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar sempre de forma escrita, a
maior vantagem econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual/prorrogação contratual. 
Parágrafo Sétimo:  A Administração deverá atestar, no início de cada exercício, a existência de créditos orçamentários
vinculados à contratação e a  vantagem em sua manutenção,  caso o  Contratante  opte  pela prorrogação do presente
instrumento contratual.
Parágrafo Oitavo:  A Administração terá a opção de extinguir  o contrato,  sem ônus, quando não dispuser de créditos
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem, nos casos do art.
106, inciso III e seus parágrafos. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO

I – O valor anual do objeto do presente contrato é de R$ R$ 31.045,08 (trinta e um mil e quarenta e cinco reais e oito
centavos) ou caso necessite de deslocamento até Unidades de Saúde de Distritos o valor anual será de até R$ 36.193,08
(trinta e seis mil, cento e noventa e três reais e oito centavos), de acordo com os valores constantes na Tabela do
Chamamento 002/2025 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
II  –  Valor  adicional  para  deslocamento  até  a  unidade  de  saúde  de  distritos  (quando  couber),  será  de  até  0,60%
(dependendo da distância de deslocamento até o local de prestação de serviços) do valor mensal da prestação de serviços
por km (Máximo de 35km) - Valor mensal de até R$ 391,31.
III – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
IV – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao (à) Contratado (a) dependerão dos
quantitativos efetivamente fornecidos.
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, se
aplicável nos termos da Legislação Municipal em vigor.
Parágrafo Segundo:  Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção de
11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração da
base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato. 
Parágrafo Terceiro: O Município fará a retenção do Imposto de Renda (IR), nos termos da Instrução Normativa RFB.
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CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO:  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária para
crédito em banco, agência e conta-corrente, a serem indicados pelo (a) Contratado (a).

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

I – O pagamento será efetuado mensalmente, até 05 (cinco) dias do mês subsequente ao da prestação dos serviços e
após a conferência da escala de horas prestadas.
II –  A contabilização das horas efetivamente prestadas será realizada pelo boletim emitido no sistema de relógio ponto
digital, no qual gerará o valor de horas trabalhadas.
III – O pagamento será realizado mediante crédito aberto em conta-corrente em nome do (a) Contratado (a).
IV – Não serão efetuados pagamentos de outras formas como boleto bancário,  depósito em conta-salário,  ordem de
pagamento etc.;
V – Serão descontados na fonte os encargos do INSS conforme legislação para RPA (Recibo de Pagamento Autônomo),
IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), de acordo com as legislações vigentes;
VI  –  O  (A)  Contratado  (a)  deve  manter  durante  toda  a  execução  do  contrato  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/2021.
VII  –  Nenhum pagamento  será  efetuado ao  (à)  Contratado  (a)  enquanto  pendente  de  liquidação qualquer  obrigação
financeira  que  lhe  for  imposta,  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência,  sem que  isso  gere  direito  ao  pleito  de
reajustamento dos preços ou correção monetária.
VIII – Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços prestados ao município caberá ao (à) Contratado (a) as
seguintes obrigações funcionais tais como:
a) assiduidade;
b) pontualidade; 
c) estar em dia com a documentação exigida;
d) registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela instituição (biometria digital,
relógio ponto)
IX – Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações, será aplicado o índice oficial
INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021;
X – Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não combinada entre
as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação ao (à) Contratado (a), até que o
episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a)
de Saúde.
XI – Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que o (a) Contratado (a):
a) não produza os resultados acordados; 
b) deixe de executar, ou não execute com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 
c) deixe de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilize com qualidade ou
quantidade inferior à demandada. 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE

I  –  Considerando  que  os  valores  tomam como base  a  Convenção Coletiva  de  Trabalho 2024,  do  Sindicato  dos
Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Umuarama (SEESSU), estes somente sofrerão reajuste
caso haja a alteração e/ou atualização da Convenção.
II – O reajuste será realizado por meio de termo aditivo. 

CLÁUSULA  NONA –  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  Para  cobertura  das  despesas  do  presente  contrato,  os
recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal

CLÁUSULA DÉCIMA – DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAIS: 

I – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
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II – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
III – As comunicações entre o órgão ou entidade e o (a) Contratado (a) devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
IV – O órgão ou entidade poderá convocar o (a) Contratado (a) para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.
V – Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o (a) Contratado (a)
para  reunião  inicial  para  apresentação  do  plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das  obrigações
contratuais,  dos  mecanismos  de  fiscalização,  das  estratégias  para  execução  do  objeto,  do  plano  complementar  de
execução do (a) Contratado (a) , quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
VI – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos.
VII – O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo
a assegurar os melhores resultados para a Administração.
VIII – O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
IX  –  Identificada  qualquer  inexatidão ou irregularidade,  o  fiscal  emitirá  notificações  para  a  correção  da  execução  do
contrato, determinando prazo para a correção.
X – O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
XI – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o
fato imediatamente ao gestor.
XII – O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
XIII – O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação do (a) Contratado (a) , acompanhará o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.
XIV – Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
XV – O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das  alterações  e  das  prorrogações  contratuais,  elaborando  relatório  com  vistas  à  verificação  da  necessidade  de
adequações para o atendimento da finalidade da administração.
XVI – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do (a) Contratado (a) , para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.
XVII – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências relacionadas à
execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior,  se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua
competência.
XVIII – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao cumprimento
de obrigações assumidas pelo (a) Contratado (a) , com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
XIX – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
XX – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE EXECUÇÃO: Na execução do presente contrato,
os partícipes deverão observar as seguintes condições:

I – O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
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II – O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal de
Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato;
III – As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver cobrança aos usuários ou
seus  acompanhantes,  de  qualquer  complementação  aos  valores  pagos  pelos  serviços  prestados  nos  termos  deste
contrato;
IV – A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, regulamentados
pela  Lei  nº  8.080,  de  19  de  setembro  de  199,  com observância  integral  dos  protocolos  técnicos  de  atendimento  e
regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
V– O (A) Contratado (a)  deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do
SUS;
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar,
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de
controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei
Orgânica da Saúde.
Parágrafo  Segundo: É  de  responsabilidade  exclusiva  e  integral  do  (a)  Contratado  (a)  a  utilização  de  pessoal  para
execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários,
sociais  e  fiscais  resultantes  de  vínculo  empregatício,  cujo  ônus  e  obrigações  em  nenhuma  hipótese  poderão  ser
transferidos para o CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

I – O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, consistem na verificação da conformidade das entregas
realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes
do Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 117 e incisos da Lei Federal nº 14.133/2021;
II – A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos no Edital e
no presente contrato;
III  –  O  fiscal  do  contrato  anotará  em  registro  próprio,  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme §1º, do artigo 117,
da Lei Federal nº 14.133/2021;
IV – A conformidade da prestação dos serviços deverá ser verificada junto ao documento do (a) Contratado (a)  que
contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as
respectivas quantidades e especificações técnicas;
V  –  O (A)  Contratado  (a)  deverá  manter  preposto,  aceito  pelo  Contratante,  com poderes  para  solucionar  demandas
oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118, da Lei Federal nº 14.133/2021;
VI – O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pelo (a) Contratado (a) ,
ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;
VII – Ficam designados para as funções de gestor, fiscal e fiscal substituto, nos termos dos artigos 7º e 117, Lei Federal nº
14.133/2021, os servidores indicados na cláusula terceira do presente contrato;
Parágrafo  Primeiro: A fiscalização  exercida  pelo  CONTRATANTE  sobre  os  serviços  contratados,  não  eximirá  o  (a)
Contratado (a) de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo Segundo: O (A) Contratado (a) facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente
dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo  terceiro: Em  qualquer  hipótese  estará  assegurado  ao  (à)  Contratado  (a)  o  direito  à  ampla  defesa  e  ao
contraditório, nos moldes da legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA  QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  Além das obrigações exigidas em Lei,  O
CONTRATANTE deverá:

I – Definir e planejar os locais de atendimento do (a) Contratado (a); 
II  –  Fiscalizar,  de  forma  permanente,  a  prestação  dos  serviços  pelo  (a)  Contratado  (a),  podendo  proceder  ao
descredenciamento, em caso de má prestação e descumprimento das cláusulas contratuais, com garantia do contraditório;
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III – A Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama realizará o acompanhamento da execução dos serviços credenciados
por  meio  de  avaliações  periódicas,  visitas,  auditorias,  comunicações  escritas  e  outras  atividades  correlatas,  sob
responsabilidade de suas Gerências Administrativa, de Vigilância, de Controle/Avaliação/Auditoria e Financeira, devendo as
intercorrências ser registradas em relatórios anexados a documentação do (a) Contratado (a);
IV – Notificar o (a) Contratado (a) de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços;
V – Efetuar o pagamento ao (à) Contratado (a), através de crédito em conta-corrente, cumprindo todos os requisitos legais;
VI – Em situações pontuais de grande fluxo caberá à Coordenação de Saúde Bucal proceder o remanejamento interno de
profissionais credenciados sem que haja questionamentos da parte prestadora, buscando minimizar possíveis impactos
relacionados a qualidade do serviço prestado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A): Além das obrigações exigidas em Lei, O
(A) CONTRATADO (A) deverá: 

I – Executar os serviços em conformidade com as especificações básicas constantes do Edital;
II – Ser responsável, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: encargos sociais, taxa,
impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, alimentação e outros que venham a incidir sobre o objeto
decorrente do credenciamento;
III – Responder por quaisquer prejuízos que vierem a causar ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Umuarama ou a
terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações
cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
IV – Manter, durante o período de vigência do credenciamento, todas as condições que ensejaram o credenciamento,
informando a Prefeitura Municipal de Umuarama toda e qualquer alteração na documentação, referente a sua habilitação,
sob pena de descredenciamento;
V – Justificar ao gestor de sua área deste credenciamento, indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, sobre eventuais
motivos de força maior que impeçam a execução dos serviços;
VI – Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos fixados neste Edital e na legislação vigente;
VII – Conduzir os trabalhos em total consonância às necessidades das atividades das Unidades de Saúde e CEO, de modo
a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços;
VIII  –  Manter as informações e dados em caráter de confidencialidade e sigilo, ficando proibida a sua divulgação para
terceiros, exceto se houver prévia autorização;
IX – Observar o estrito atendimento dos valores estabelecidos no Edital e os compromissos morais que devem nortear as
ações do (a) Contratado (a) e a conduta no exercício das atividades previstas do Contrato;
X – O Profissional deverá executar seu trabalho sempre com a supervisão do dentista: tais como: 
a) organizar e executar atividades de higiene bucal; 
b) processar filme radiográfico; 
c) preparar o paciente para o atendimento;
d) auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em ambientes hospitalares;
e) manipular materiais de uso odontológico; 
f) selecionar moldeiras; 
g) preparar modelos em gesso; 
h) registrar dados e participar da análise das informações relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal;
i) executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente de
trabalho;
j) realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; 
k)  aplicar  medidas  de  biossegurança  no  armazenamento,  transporte,  manuseio  e  descarte  de  produtos  e  resíduos
odontológicos; 
l) desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários;
m) realizar em equipe, o levantamento de necessidades em saúde bucal; e,
n) adotar medidas de biossegurança visando ao controle de infecção.
XI – Fica assegurado aos usuários SUS, todas as normativas previstas na Política Nacional de Humanização. Qualquer tipo
de  discriminação  ou  cobrança  pelos  serviços  diretamente  ao  usuário  dará  causa  para  instauração  de  processo
administrativo para aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, garantida defesa na forma da lei;
XII – Somente se admitirão faltas em situação excepcional e devidamente justificada, e caberá ao (à) Contratado (a) a
oportuna substituição do profissional em tal eventualidade;
XIII – A prestação de serviço deverá atender:
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a) As determinações dos Regimentos Internos das UBS’s e CEO deste Município, e normas da Comissão de Ética de
Odontologia;
b) O cumprimento dos protocolos estabelecidos para atender às epidemias, endemias e controles específicos de saúde
pública;
c) O atendimento quanto aos fluxos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde.
XIV) O cumprimento dos horários de entrada e saída seguirão para pagamento e responsabilidade legal conforme registro
de ponto biométrico;
XV – Os dados cadastrais do (a) Contratado (a) deverão constar, na data da celebração do contrato entre as partes, o
Cadastro Nacional do Estabelecimento de Saúde (CNES) contratado, observadas as regras do Sistema desse Cadastro
Nacional, no que diz respeito a profissionais vinculados, quanto à carga horária semanal, tipo de vínculo, especialidade e
CBO no CNES e esses dados devem ser mantidos continuamente atualizados, principalmente no tocante à carga horária
desses recursos humanos, observadas as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Saúde a esse respeito;
XVI – É vedado ao (à) Contratado (a) deixar de comparecer no horário preestabelecido ou abandoná-lo sem a presença de
substituto credenciado e contratado ao serviço, estando sujeito as penalidades previstas em lei;
XVII – Os funcionários (as) julgados inconvenientes ou que se ausentarem dos locais de trabalho por quaisquer motivos
sem justificativa, PODERÃO ser imediatamente substituídos pelo (a) Contratado (a);
XVIII  –  É  dever  do (a)  Contratado (a)  a  participação em reuniões  científicas,  palestras  e  cursos  quando convocado,
podendo o mesmo sofrer sanções administrativas caso não cumpra com este requisito de forma reincidente;
XIX  –  Manter  durante  a  vigência  deste  termo,  em compatibilidade  com as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições de habilitação e qualificação exigidas;
XX – Iniciar a prestação de serviços de acordo com a demanda de trabalho elaborada pelo profissional responsável;
XXI – Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na
prestação de serviços;
XXII – Comunicar ao Município imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente
termo;
XXIII  –  É dever  do (a)  Contratado (a) comparecer  ao local  de trabalho trajado de forma adequada,  com jaleco,  com
identificação por crachá (com nome, foto e função), bem como obrigatório o uso de EPI’s (Equipamentos de Proteção
Individual), retirada de adornos e uso de sapatos fechados nas suas atividades dentro da instituição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

I – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o (a) CONTRATADO (A) que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa
eletrônica/processo de inexigibilidade ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013;
II – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o (a) Contratado (a)  der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso acima descrito, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (artigo 156, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e máximo de 06 (seis)
anos,  quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do inciso acima descrito, bem como nas
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alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da Lei Federal nº
14.133/2021);
d) Multa:
1. Moratória de 1% (um por cento) por falta no plantão escalado, sobre o valor do contrato, até o limite de 30 (trinta) dias;
2. Desconto em valor proporcional ao salário em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores à 10 minutos;
3. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
III  –  A  falta  superior  a  30  (noventa)  dias  úteis,  autoriza  a  Administração  promover  a  rescisão  do  contrato  por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021);
IV – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado ao Contratante (artigo 156, §9º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
V – Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da
data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VI – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao (à) Contratado (a), além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada (quando
houver) ou será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VII – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial,  a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;
VIII – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
(à) Contratado (a), observando-se o procedimento previsto no  caput e parágrafos do artigo 158, da Lei nº 14.133/2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
IX – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e)  A implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de programa de integridade,  conforme normas e  orientações  dos  órgãos  de
controle;
Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora Contratante, a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei
Federal nº 14.133/21.
Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de
2013,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
Parágrafo  Terceiro: As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou
contratar,  são passíveis  de reabilitação,  desde que atendidos os requisitos constantes no art.  163,  da Lei  Federal  nº
14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO (A) CONTRATADO (A): O (A) CONTRATADO (A) é
responsável  pela indenização de dano causado ao paciente  e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou
omissão  voluntária  ou  de  negligência,  imperícia  ou  imprudência,  praticadas  pelo  profissional,  ficando  assegurado  ao
CONTRATANTE o direito de regresso.
Parágrafo  Único: A fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  deste  contrato  pelos  órgãos  competentes  da
Secretaria  Municipal  de  Saúde  não  exclui  nem reduz  a  responsabilidade  do  (a)  CONTRATADO (A),  nos  termos  da
legislação referente a licitações e contratos administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O CONTRATANTE poderá fazer uso das
prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA EXTINÇÃO, DA RESCISÃO E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

I – O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as
obrigações de ambas as partes contraentes;
II – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto,
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
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III – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do (a) Contratado (a):
a) Ficará ele (a) constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;  
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a
continuidade da execução contratual.
IV – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por
algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla
defesa;
V – A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;
b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução de disputas, desde que
haja interesse da Administração;
c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial;
VI – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas;
VIII – O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, mediante notificação a outra, por escrito,
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência;
IX – Considera-se  inexecução parcial os atrasos ou saídas antecipadas, sem justificativas, de 10 (dez) até 30 (trinta)
minutos. Neste caso, será descontado o valor equivalente a 30% (trinta por cento) da carga horária do plantão escalado;
a) Em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores a 30 (trinta) minutos, será descontado o valor equivalente a 50%
(cinquenta por cento) da carga horária do plantão escalada;
X – Considera-se inexecução total o atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias no cumprimento do prazo estabelecido
em contrato;
XI –  Atrasos justificados podem ser compensados durante a jornada de trabalho, mediante autorização da direção da
unidade local, devidamente registrado em fomulário específico, mediante registro biométrico.
Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará o (a) CONTRATADO (A) à multa rescisória
de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da extinção, independentemente de outras
penalidades. 
Parágrafo  Segundo: Caso o  valor  do  prejuízo  do  CONTRATANTE,  advindo  da  extinção contratual  por  culpa do (a)
CONTRATADO (A),  exceder  o  valor  da  Cláusula  Penal  prevista  no  parágrafo  anterior,  esta  valerá  como mínimo  de
indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil. 
Parágrafo Terceiro:  A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual, deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA ANTICORRUPÇÃO:  As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção,
previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013
e seus regulamentos; e para a execução deste contrato, se comprometem que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou
se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por
conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao
objeto deste contrato,  devendo garantir,  ainda, que seus prepostos,  administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: O presente contrato
é oriundo do Processo Administrativo nº _________ – Processo de Inexigibilidade de Licitação nº _____/2025 – Saúde.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: O (A) CONTRATADO (A) não
poderá ceder a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrigações oriundas deste contrato, sem prévio e expresso
consentimento  do  CONTRATANTE,  sob  pena  de  rescisão  de  pleno  direito,  sujeitando o  inadimplemento  às  sanções
previstas neste contrato. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta do (a) CONTRATADO (A)
todas  as  despesas  e  encargos  de  natureza  trabalhista,  previdenciária,  social  ou  tributária,  incidentes  sobre  os
serviços/execução do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA  QUARTA: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na
legislação em vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente,
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA  QUINTA: A abstenção por parte do  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ora  CONTRATANTE, da
utilização de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei, não importará em
renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos a qualquer tempo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES: 

I – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº 14.133/2021 e serão
analisadas por meio de processo administrativo próprio;
a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, o qual  integrará o
presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como será divulgado e mantido à disposição do
público em sítio eletrônico oficial/jornal de circulação local ou regional;
II – Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE, serão
analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I, “a” desta cláusula, bem como nos termos e condições das
cláusulas obrigatórias constantes do presente instrumento e respeitados os limites da Lei nº 14.133/21;
a) O (A) CONTRATADO (A) é obrigado (a) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA OBRIGATORIEDADE DAS COTAS DE APRENDIZES:

I  –  Nos casos  de  contratação  e/ou prestação  de  serviços  terceirizados  que  envolvam mão de obra  cujas  atividades
demandem formação profissional competirá às partes contratuais:
a) Dentre os aprendizes a serem contratados (as) pelo (a) Contratado (a), deverá priorizar a contratação de adolescentes
entre 14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos, que estejam em situação de vulnerabilidade e/ou risco social, nos termos do artigo
53, caput, incisos I a III e §2º, do Decreto Presidencial nº 9.579 de 22 de novembro de 2018, com redação conferida pelo
Decreto Presidencial nº 11.479 de 06 de abril de 2023;
b) É responsabilidade do (a) Contratado (a)  a comprovação da condição de vulnerabilidade e/ou risco social por meio da
apresentação de declaração emitida pela Assistência Social do Município em que ocorrerá a execução do contrato de
trabalho de aprendizagem;
c) O Contratante não promoverá contratação com empresas que se encontrem em descumprimento da cota de aprendizes,
considerando  que  a  inobservância  da  respectiva  obrigação  implica  reconhecer  a  ausência  de  habilitação  social  e
trabalhista;
d)  Caberá  ao  Contratante  estabelecer  mecanismos  efetivos  de  controle,  durante  a  execução  do  contrato,  quanto  à
obrigação  de  cumprimento  da  cota  de  aprendizes  pelo  (a)  Contratado  (a),  não  sendo  suficiente  a  apresentação  de
autodeclaração pela empresa, incluído ainda a fiscalização quanto ao cumprimento das demais obrigações trabalhistas e
previdenciárias;
e) Caberá ao (à) Contratado (a) a averiguação do cumprimento ou não da cota de aprendizes por intermédio do link
disponibilizado pelo Ministério do Trabalho e Emprego: https://certidões.sit.trabalho.gov.br/aprendiz (e em sua falta outro
método fixado pelo Governo Federal para consulta) emitindo a respectiva certidão de regularidade. 
e.1) Durante a fase da execução contratual, a certidão de regularidade de cota de aprendizes deverá ser exibida pelo (a)
Contratado (a)  em conjunto com a apresentação da nota fiscal dos serviços prestados, independente da determinação da
sua apresentação por parte do Contratante, para fins de pagamento.
f) O Contratante incumbir-se-á de fiscalizar, durante toda a execução contratual, o cumprimento da cota de aprendizes pel o
(a) Contratado (a), consistente na obrigação de empregar e matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem
ou, supletivamente, em escolas técnicas ou entidades sem fins lucrativos, número de aprendizes equivalente a 5% (cinco
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por  cento)  no  mínimo,  e  15%  (quinze  por  cento)  no  máximo,  dos  (as)  trabalhadores  (as)  existentes  em  cada
estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional, conforme a Classificação Brasileira de Ocupações.

CLÁUSULA VIGÉSIMA  OITAVA –  DA PUBLICAÇÃO:  O  CONTRATANTE  providenciará  a  publicação  do  extrato  do
presente contrato, no Diário Oficial do Município de Umuarama/Pr e/ou em jornal de circulação local ou regional, bem como
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para fins de garantia à ampla publicidade, conforme artigo 94, inciso
II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e artigo 19, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não possam ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus
efeitos legais.

Umuarama, ___ de _________ de 2025.

LISBETH PITITTO SCANAVACA 
 Secretária Municipal de Saúde 

Contratante

PESSOA FÍSICA
Contratado (a)

GESTOR (A):

__________________________
FISCAL:

__________________________
TESTEMUNHAS:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 757/2025
Demitir a pedido FERNANDA APARECIDA DA COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir a pedido, FERNANDA APARECIDA DA COSTA, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.361.339-2 SESP/PR, 
inscrita no CPF nº 083.436.239-24, admitida em 01 de fevereiro 
de 2024, ocupante do emprego público de Professor 20 HRS- RAE, 
regime administrativo especial - edital nº 159/2023, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a contar de 14 de fevereiro de 2025 revogando 
o Extrato de Contrato de Trabalho nº 92/2024.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de fevereiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 759/2025
Demitir ILDA DE OLIVEIRA CARVALHO CAVALCANTE por extinção 
normal do contrato de trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir ILDA DE OLIVEIRA CARVALHO CAVALCANTE, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 3.403.879-1 SESP/PR, 
inscrita no CPF nº 570.514.109-201, admitida em 03 de março de 
2023, ocupante do emprego público de Professor de Educação Infantil, 
regime administrativo especial - edital nº 117/2023, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 04 de março 2025, revogando o 
Extrato de Contrato de Trabalho nº 17/2023.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de fevereiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 760/2025
Demitir os servidores relacionados a baixo, por extinção normal do 
contrato de trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir por extinção normal do contrato de trabalho por prazo 
determinado, os servidores abaixo relacionados, admitidos em 02 de 
março de 2023, regime adminstrativo especial - edital nº 117/2023, 
lotados na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 03 de março 
de 2025, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 17/2023.
ITEMNOMECPFRGCARGO
01AMANDA APARECIDA BONZANIN113.768.099-7414.603.928-
6PROFESSOR 20 HRS
02ANA CAROLINA MACHRI STECCA141.955.109-4511.107.986-
2PROF. DE ED. INFANTIL
03ANA LAURA DE TOLEDO BARROS086.386.379-5014.314.488-
7PROFESSOR 20 HRS
04BEATRIZ MARIA ZUCARELLI VOOS099.568.369-7413.080.818-
2PROFESSOR 20 HRS
05BEATRIZ MEDEIROS BAZANA106.415.379-8013.754.447-4PROF. 
DE ED. INFANTIL
06BERENICE LENZ SARTORTI SOARES027.551.549-427.564.959-
5PROFESSOR 20 HRS
07CRISTIANE SIMONE DOS SANTOS GUERREIRO250.468.758-
3724.321.121-1PROFESSOR 20 HRS
08EDILZA DE MELO PAZ SANTOS037.880.459-657.026.760-
8PROFESSOR 20 HRS
09FABIANE PAULUCCI DE MELO027.128.699-748.000.181-
9PROFESSOR 20 HRS
10GILSON JOSE BERNARDO555.288.059-534.020.444-
0PROFESSOR 20 HRS
11GISLAINE OLIVEIRA DO NASCIMENTO064.770.149-989.883.839-
2PROFESSOR 20 HRS
12GLORIA REGINA CARDOSO SIQUEIRA640.933.799-044.207.280-
0PROFESSOR 20 HRS
13JENIFFER MILLY DA SILVA GETASSI103.921.779-6013.596.400-
0PROFESSOR 20 HRS
14LUZINEIDE MARGARIDA DE SA CARVALHO756.674.953-
681.548.608PROFESSOR 20 HRS
15MAGDA CASSIANO SILVA DE OLIVEIRA038.825.979-508.642.292-
1PROFESSOR 20 HRS
16MARIA ELOIZA SANTOS DE FREITAS124.334.569-1615.351.281-
7PROFESSOR 20 HRS
17MARIA VITORIA DA SILVA ROCHA077.054.059-70153721793PROF.
DE ED. INFANTIL
18MARIANI LIRA DA SILVA084.665.609-4712.623.023-0PROFESSOR 
20 HRS
19NICOLLY MARTINS LEPRE SILVA067.427.079-7610.687.328-
3PROFESSOR 20 HRS
20ROSELI RUIZ BRUNO056.337.669-469.824.383-6PROF.DE ED. 
INFANTIL
21SAMANTHA MACIEL DE GOIS DA SILVA081.499.609-4512.602.610-
2PROFESSOR 20 HRS
22SILVIO DA SILVA VILLELA061.705.199-249.153.518-1PROF.
EDUCAÇÃO FISICA
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de fevereiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 761/2025
Demitir a pedido TAMIRES BARBOZA DE ARAUJO SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir a pedido, TAMIRES BARBOZA DE ARAUJO SILVA, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 11.038.984-1 SESP/PR, 
inscrita no CPF nº 075.952.739-35, admitida em 21 de março de 2023, 
ocupante do emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais- RAE, 
regime administrativo especial - edital nº 117/2022, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a contar de 05 de março de 2025 revogando o 
Extrato de Contrato de Trabalho nº 32/2023.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de fevereiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 762/2025
Exonerar a pedido LUCIANA RHEA DE CASTRO DELAZARI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar a pedido LUCIANA RHEA DE CASTRO DELAZARI, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.964.019-0 SSP-PR, 
inscrita no CPF nº 035.975.899-10, nomeada em 03 de fevereiro de 
2025, ocupante do cargo em carreira de Professora 20HS, pelo regime 
estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação , a partir de 05 
de março de 2025, ficando revogada a Portaria nº 400/2025.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de fevereiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração


